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3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 21 de fevereiro de 2014.
ELMAR MARINO MECABO LUCIANO HERMES
Prefeito Municipal em Exercicio  Pregoeiro

Processo Administrativo 42/2014 PP 34/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2014
MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL 34/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITARIO PARA UTILIZIÇAO 
NOS TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA..
TIPO : Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 09:30hs. do dia 26/03/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 21 de fevereiro de 2014.
ELMAR MARINO MECABO LUCIANO HERMES
Prefeito Municipal em Exercicio  Pregoeiro

Processo Administrativo 46/2014 PP 38/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 46/2014
MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL(REGISTRO DE PREÇOS) 
38/2014

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE AR CONDICIONADO PARA FU-
TURAS AQUISIÇOES DA PREFEITURA E PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.
TIPO : Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 28/03/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 21 de fevereiro de 2014.
ELMAR MARINO MECABO LUCIANO HERMES
Prefeito Municipal em Exercicio  Pregoeiro

Abdon Batista

Prefeitura

Processo Administrativo 45/2014 PP 37/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 45/2014
MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL(REGISTRO DE PREÇOS) 
37/2014

Objeto: REGISTRO DE PREÇO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG E ELE-
TROLDO.
TIPO : Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 27/03/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 21 de fevereiro de 2014.
ELMAR MARINO MECABO LUCIANO HERMES
Prefeito Municipal em Exercicio  Pregoeiro

Processo Administrativo 44/2014 PP 36/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 44/2014
MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL(REGISTRO DE PREÇOS) 
36/2014

Objeto: REGISTRO DE PREÇO DE SERVIÇO DE MECANICO PARA 
FUTUROS REPAROS EM VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS.
TIPO : Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 09:30hs. do dia 27/03/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 21 de fevereiro de 2014.
ELMAR MARINO MECABO LUCIANO HERMES
Prefeito Municipal em Exercicio  Pregoeiro

Processo Administrativo 43/2014 PP 35/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 43/2014
MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL(REGISTRO DE PREÇOS) 
35/2014

Objeto: REGISTRO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES E IMPRESSORAS PARA INSTALAÇÃO NA PREFEI-
TURA E DEMAIS SECRETARIAS..
TIPO : Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 26/03/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
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16.677,62 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.01.10.305.0007.2.032-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 16.677,62

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair Superávit Financeiro de Outras Fonte 16.677,62

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 12 de Março de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 36/2014
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 36/2014; Modalidade: Pregão Presencial 
n°. 25/2014; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: aquisição de 
equipamentos de informática e telefonia via IP para instalação do 
Data Center no Paço Municipal, para atender as diversas secreta-
rias, do Município de Antônio Carlos S/C. Entrega dos envelopes 
e abertura: 25 de março de 2014 às 09:00 horas na Sede desta 
Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor de licita-
ções da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 
10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 
17:00 horas, fone (48)3272-1123, pelo email licitacao@antonio-
carlos.sc.gov.br ou administração@antoniocarlos.sc.gov.br, ou no 
site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 12 de março de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 169/2014
PORTARIA Nº 169/2014.

Admite ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CAR-
LOS, no uso das atribuições legais, de acordo com o Processo 
Seletivo nº 001/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, ELENICE DECKER 
SCHERER, para o cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 20H, a 
partir de 13 de março de 2014 a 06 de junho de 2014, em substi-
tuição a EDITE MULLER, de Licença Premio.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 13 de março de 2014.

Portaria Nº 170/2014
PORTARIA Nº 170/2014.
Concede Férias a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CAR-
LOS, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora ELIANE 
NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, relativo ao período aquisitivo de 
04/07/2012 a 03/07/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 13 de março de 2014.

Decreto N° 033/2014
DECRETO N° 033/2014
Abre Crédito Adicional Suplementar -Superavit Financeiro no Orça-
mento programa de 2014.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001451/13 de 17 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
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Artigo 2.º - O servidor contratado de acordo com o art. 1º desta 
Portaria será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS.

Artigo 3.º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente.

Artigo 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 10 de março de 2014.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Contrato Administrativo Nº 002
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO N° 
002/2014.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 
serviço por Prazo Determinado, que entre si celebram, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.826.462/0001-
27, com sede à Rua XV de Novembro, n.º 26, no Município de 
Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, Comarca de Videira, neste 
Ato representada por seu representante legal, o Prefeito Munici-
pal em Exercício, senhor ALCIDIR FELCHILCHER, brasileiro, casa-
do, portador da Cédula de Identidade n.º 1.518.805-1 e CPF n.º 
518.040.009-06, residente e domiciliado à Rua do Comércio, no 
Município de Arroio Trinta, de ora em diante simplesmente deno-
minado CONTRATANTE e, de outro lado SALETE ANA SERIGHELLI 
MEZZARI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 023.895.409-
96 e Identidade nº 4.443.637, residente e domiciliado no Municí-
pio de Arroio Trinta – SC, de ora em diante simplesmente deno-
minada CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato de 
Prestação de Serviço por Prazo Determinado, de acordo com o 
processo seletivo simplificado, Edital nº 001/2014 e nos Termos 
da Lei nº 1043 de 02/07/2004 e por excepcional interesse público 
que, reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA prestará para a CONTRA-
TANTE, o serviço de AUXILIAR OPERACIONAL II, comprometen-
do-se a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade, e exe-
cutar todas as tarefas e atividades afetas e pertinentes à função, 
segundo as necessidades da CONTRATANTE, que vierem a ser 
objetos de cartas, determinações verbais, pedidos e solicitações 
da CONTRATANTE.

DA LOTAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA prestará os seus serviços, 
desempenhando as atividades ou atribuições, junto à Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura e Esportes, órgão integrante da Es-
trutura Administrativa da CONTRATANTE, podendo a CONTRATA-
DA ser designada ou remanejada para outro setor de trabalho ou 
órgão da CONTRATANTE desde que para desempenhar funções e 
atividades afins.

DO HORÁRIO DE TRABALHO

CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA prestará seus serviços 
para a CONTRATENTE 20:00 (vinte) horas semanais no horário 
compreendido entre 18:00 as 22:00 horas de 2.ª a 6.ª feira.

Arroio Trinta

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, através 
do Fundo Municipal de Saúde, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação, conforme descrição 
abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 0005/2014

Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMA-
NENTE E VEÍCULO PARA A UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, CONFORME PROPOSTA Nº 
10479.381000/1130-01 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE – GOVERNO 
FEDERAL.

Regimento: Lei Complementar 123/06, Lei nº 10.520/02, Lei nº 
8.666/93, Consolidadas.

Entrega dos Envelopes (Credenciamento): Até às 09h:00 do dia 
27/03/2014.
Abertura dos Envelopes: Às 10h:00 do dia 27/03/2014.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de expediente.

Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta-SC, 11 de março de 2014.
TARCISIO LIDANI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Portaria Nº 078
PORTARIA Nº 078, de 10/03/2014.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado Servidor 
que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município, Processo Seletivo Simplificado, Edital n° 001/2014, 
combinado com a Lei nº 1043 de 02/07/2004 e por excepcional 
interesse público,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Deter-
minado, de acordo com o processo seletivo simplificado, Edital 
nº 001/2014, e nos termos da Lei nº 1043 de 02/07/2004 e por 
excepcional interesse público, a Senhora SALETE ANA SERIGHELLI 
MEZZARI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 023.895.409-
96 e Identidade nº 4.443.637, residente e domiciliado no Muni-
cípio de Arroio Trinta – SC, para exercer a função de AUXILIAR 
OPERACIONAL II, por 20:00 (vinte) horas semanais, no horário 
compreendido entre 18:00 as 22:00 horas de 2.ª à 6.ª feira, com 
vencimentos em Lei, pelo período de 10/03/2014 à 30/06/2014.
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Contrato Nº 0019/2014 - Funerária e Marmoraria 
Baldo Ltda Me
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- Nº 0019/2014 DE 05 
DE MARÇO DE 2014.

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de Sonorização 
nº 0019/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa à Rua XV de 
Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. sob nº 82.826.462.0001-
27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor AL-
CIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e 
Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na 
Rua do XV de Novembro snº, Centro, Município de Arroio Trinta, 
doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a EMPRESA 
FUNERARIA E MARMORARIA BALDO LTDA – ME, pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita do CNPJ sob nº 03.668.655/0001-20, 
neste ato representada pelo senhor AMARILDO BALDO, brasileiro, 
casado, empresário, Portador do CPF sob nº 005.823.239-75 e CI 
sob nº 3.535.491, residente e domiciliado na Rua Francisco Nava, 
831, Centro de Arroio Trinta - SC, de agora em diante denomina-
do CONTRATADO, normas legais aplicáveis à matéria, resolvem 
de comum acordo celebrar o presente Contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas abaixo da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação dos serviços de 
MANUTENÇÃO, LIMPEZA SEMANAL, PREPARAÇÃO DO LOCAL 
PARA VELÓRIOS, NOVENAS E MISSAS, NA CAPELA MORTUÁRIA, 
DE PROPRIEDADE DA MUNICIPALIDADE, LOCALIZADA NA RUA 
FRANCISCO NAVA, PRÓXIMO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará ao Contratado 
o valor total de R$4.600,00(QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS), 
em 10(dez) parcelas de R$460,00(Quatrocentos e sessenta reais) 
a serem pagas até o 5º dia útil de cada mês.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
O prazo do presente Contrato é de 05 de março de 2014 a 31 de 
dezembro de 2014.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES
As despesas decorrentes com a execução do presente Contrato, 
serão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamen-
to Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, des-
de que presente o interesse público.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, para dirimir as 
dúvidas que possam advir da presente contratação, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente Contra-
to em duas vias de igual teor e forma na presença das testemu-
nhas que a tudo assinam.

Arroio Trinta - SC, 05 de março de 2014.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

FUNERARIA E MARMORARIA BALDO LTDA ME
CNPJ 03.668.665/0001-20
AMARILDO BALDO
CONTRATADO

DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
pelos serviços prestados, a quantia mensal de R$ 393,21 (trezen-
tos e noventa e três reais e vinte um centavos), com vencimentos 
em Lei.

DA DURAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA QUINTA – O prazo de vigência do presente Contrato 
de Prestação de Serviços por Prazo Determinado iniciar-se-á em 
10/03/2014, com término previsto para 30/06/2014, sem haver 
necessidade de aviso por qualquer das partes signatárias, quando 
o seu término ocorrer, na data prevista nesta Cláusula.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA SEXTA – Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de 
rescindir o presente Contrato, mesmo durante o período de sua vi-
gência, se a CONTRATADA não cumprir com suas obrigações fixa-
das nas Cláusulas primeira, Segunda e terceira deste instrumento, 
bastando apenas a notificação com 30 (trinta) dias de antecedên-
cia por parte da CONTRATANTE, que fica desde já desobrigada de 
qualquer pagamento ou indenização à CONTRATADA pelo tempo 
que ainda resta para a expiração do prazo previsto na Cláusula 
Quinta, para o término do contrato.

DOS DESCONTOS

CLÁUSULA SÉTIMA – A CONTRATADA será vinculada ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS. A CONTRATANTE fica autori-
zada a descontar da CONTRATADA, todos os descontos previstos 
em Lei, bem como aqueles resultantes de danos, estragos e pre-
juízos, que, por negligência e imprudência funcional, venha a ser 
causado ao patrimônio da CONTRATANTE, pela CONTRATADA.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATADA fica ciente e compromete-se 
a obedecer às normas e regulamentos de segurança no trabalho 
pela CONTRATANTE, bem como utilizar os equipamentos de segu-
rança, sob pena de ser rescindido o presente Contrato.

DO FORO

CLÁUSULA NONA – Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, 
para dirimir quaisquer dúvidas bem como apurar as responsabili-
dades Civis e Criminais que por ventura venham ocorrer na vigên-
cia do presente Contrato.
E, por assim estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, 
de pleno acordo com as Cláusulas e Condições estabelecidas neste 
instrumento contratual, assinam o mesmo em duas vias de igual 
conteúdo, na presença de duas testemunhas para que dele possa 
surtir e gerar os jurídicos e legais efeitos.

Arroio Trinta – SC, 10 de março de 2014.
ALCIDIR FELCHILCHER SALETE ANA SERIGHELLI MEZZARI
Prefeito Municipal Contratado

Testemunhas:
MICHEL JUNIOR SERIGHELLI ROSE MARI ROTTA
CPF: 000.077.349-21 CPF: 400.693.549-87
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§ 3º É proibida à exigência de comprovações complexas e vexa-
tórias de pobreza;

§ 4ºA comprovação da renda é documental ou conforme avaliação 
do setor de benefício eventuais para aquela situação;

§ 5° Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a 
criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, 
a nutriz e as famílias envolvidas em situações de calamidade pú-
blica;

§ 6º Os benefícios eventuais somente serão concedidos median-
te estudo social e/ou parecer, elaborado por Assistente Social, 
que compõe as equipes de referência dos equipamentos sociais 
– CRAS e CREAS – e/ou Assistente Social de referência, vinculado 
ao órgão gestor de Assistência Social, responsável pela concessão 
dos benefícios eventuais.

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias 
com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrenta-
mento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e 
fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a so-
brevivência de seus membros.

Art. 4º O critério de renda mensal per capita familiar para acesso 
aos benefícios eventuais é igual ou inferior a ¼ (um quarto) do sa-
lário mínimo, e será concedido conforme § 6, do Art. 1º desta Lei.

§ 1º Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nos cri-
térios do Art. 3º o Assistente Social, responsável pelo atendimen-
to dos benefícios eventuais, vinculado ao órgão gestor, poderá 
conceder o benefício mediante estudo sócio econômico e parecer 
social.

§ 2º Os benefícios de transferência de renda não serão contabili-
zados para a concessão de benefício eventual.

Art. 5º São formas de benefícios eventuais:

I - auxílio natalidade;
II - auxílio funeral;
III - outros benefícios eventuais para atender necessidades advin-
das de situações de vulnerabilidade temporária de usuários dos 
serviços e benefícios sociaoassistenciais operacionalizados pela 
Política Municipal de Assistência Social, como auxílio-fotografia 
(para confecção de documentos), auxílio gêneros alimentícios e 
auxílio passagem intermunicipal e interestadual;
IV - auxílios pontuais necessários ao enfrentamento de calamida-
de pública.

Art. 6º O auxílio natalidade atenderá, aos seguintes aspectos:

I - necessidades do recém nascido;
II- apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido 
e será através do auxilio funeral;
III- apoio à família no caso de morte da mãe.

§ 1º São documentos essenciais para concessão do auxilio nata-
lidade:

I - declaração médica de gestação, se o benefício for solicitado 
antes do nascimento, ou, certidão de nascimento, se a solicitação 
for posterior ao nascimento;
II - Comprovante de residência, no Balneário Rincão no período 
mínimo de 01 (um) ano;
III - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
IV - Documentos pessoais (CPF e RG) ou comprovante de inscri-
ção do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal.

TESTEMUNHAS:
EVERTON CAMPAGNIN
CPF: 715. 611. 619- 34

TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

Balneário Rincão

Prefeitura

Aviso de Retificação 001/SAMAE/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
AVISO DE RETIFICAÇÃO

Na publicação do CONTRATO 002/SAMAE/2014, do dia 12/02/2014 
publicada no DOM/SC – Edição Nº. 1426, que tem como objeto 
fornecimento de licenças de uso com acessos simultâneo, não ex-
clusiva, mediante contratação de empresa para locação dos sis-
temas de Contabilidade Pública, Compras e Licitações e Folha de 
Pagamento, em ambiente windows, utilizando banco de dados re-
lacional, e Portal da Transparência., é feita a seguinte retificação: 
onde “se lê”  CONTRATO 002/SAMAE/2014  “leia-se” 
CONTRATO 001/SAMAE/2014, ficando o mesmo retificado para os 
fins legais na forma da Lei Nº 8.666/93 e alterações subseqüentes, 
ficam todos interessados notificados para os fins legais e de direi-
to.

Balneário Rincão, 04 de Dezembro de 2013.

Lei 85
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
LEI N° 085/2014
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CONCESSÃO DE BE-
NEFÍCIOS EVENTUAIS EM VIRTUDE DE NASCIMENTO, MORTE, 
SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA E DE CALAMI-
DADE PÚBLICA, NO ÂMBITO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão; faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A concessão dos benefícios eventuais é um direito garan-
tido na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS, art. 22, parágrafos 1º e 2º, 
consolidados pela Lei nº 12.435, de 2011.

Art. 2º. Benefícios eventuais são as provisões suplementares e 
provisórias que integram organicamente as garantias do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS e são prestadas aos cidadãos e 
às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulne-
rabilidadetemporária e de calamidade pública. (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011).

§ 1º O benefício eventual deve integrar à rede de serviços socioas-
sistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas 
básicas das famílias em situação de vulnerabilidade social;

§ 2º O Município deve garantir igualdade de condições no acesso 
às informações e à fruição do benefício eventual;
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§ 1º Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

I - da falta de:

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social 
cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de ali-
mentação;
b) documentação; e
c) domicílio;

II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir 
abrigo aos filhos;
III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos 
familiares, da presença de violência física ou psicológica na família 
ou de situações de ameaça à vida;
IV - de desastres;
V- calamidade pública conforme artigo 13;
VI - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivên-
cia.

§ 2º São documentos essenciais para o auxilio em situações de 
vulnerabilidade temporária:

I - Comprovante de residência, no Balneário Rincão;
II - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
III - Documentos pessoais (CPF e RG), ou comprovante de inscri-
ção do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal.

Art. 12 O auxilio em situação de vulnerabilidade temporária será 
concedido de forma imediata ou conforme determinado juntamen-
te com a família, a partir do estudo social realizado.

Parágrafo Único - O benefício concedido em situações de vulnera-
bilidade temporária será definido a partir da realização do estudo 
social.

Art. 13 Para atendimento de vítimas de calamidade pública, po-
derá ser criado benefício eventual de modo a assegurar-lhes a 
sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do 
§ 2º do art. 22 da Lei 8.742, de 1993.

§ 1º Entende-se por estado de calamidade pública o reconheci-
mento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas 
ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, ressacas, ven-
davais, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, 
causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolu-
midade ou à vida de seus integrantes.

§ 2º São documentos essenciais para o auxilio em situações de 
calamidade pública:

I - Comprovante de residência, no Balneário Rincão;
II - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
III - Documentos pessoais (CPF e RG), ou comprovante de inscri-
ção do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal.

§ 3º O auxilio em situação de calamidades pública será concedido 
de forma imediata ou conforme determinado juntamente com a 
família, a partir do estudo social realizado.

§ 4º O benefício concedido em situações de calamidade pública 
será definido a partir da realização do estudo social.

Art. 14 Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social 
do Município:

I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, 
a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como o 
seu financiamento;

§ 2º O benefício pode ser solicitado a partir do 7º mês de gestação 
e até o 30º dia após o nascimento.

§ 3º O benefício natalidade deve ser fornecido até trinta dias após 
o requerimento.

§ 4ºNo caso de morte da criança, o benefício será pago na forma 
do artigo 8º.

Art. 7º O auxílio natalidade será de 50% de um salário mínimo 
vigente, em bens de consumo.

Parágrafo Único - Os bens de consumo consistem no enxoval do 
recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para ali-
mentação e de higiene, observada a qualidade que garanta a dig-
nidade e o respeito à família beneficiária.

Art. 8º O auxílio funeral atenderá:

I - despesas de urna funerária, velas, véu e translado, dentro do 
município;
II - necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulne-
rabilidades advindas da morte de seus provedores ou membros; e
III - ressarcimento, no caso de ausência do benefício eventual no 
momento em que este se fez necessário.

§ 1º São documentos essenciais para o auxilio funeral:

I - Atestado de óbito;
II - Comprovante de residência no Balneário Rincão;
III - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
IV - Documentos pessoais (CPF e RG), ou comprovante de inscri-
ção do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal.

§ 2º O auxilio funeral será concedido até 30 dias após o óbito.

§ 3º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, inseridos nos ser-
viços de Alta Complexidade o responsável pela entidade poderá 
solicitar o auxilio funeral.

§ 4º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, em situação de 
abandono ou morador de rua a Secretaria de Assistência Social 
será responsável pela concessão do benefício uma vez que não 
haverá familiar ou instituição para requerer e encaminhar os fu-
nerais.

§ 5º O auxílio funeral, com valor de um salário mínimo, vigente 
ao tempo da concessão do benefício, será repassado em forma de 
bens de consumo, entendendo-se por bens de consumo a urna, 
velas, véu e transladopago diretamenteao fornecedor autorizado, 
mediante nota fiscal com empenho junto ao setor Contábil Muni-
cipal, .

Art. 9ºOs auxílios natalidade e funeral serão devidos à família em 
número igual ao das ocorrências desses eventos.

Art. 10 Os auxílios natalidade e funeral podem ser fornecidos dire-
tamente a um integrante da família beneficiária: mãe, pai, parente 
até segundo grau ou pessoa autorizada mediante procuração.

Art. 11 A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se 
pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e 
familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material; e
III - danos: agravos sociais e ofensa.
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- PACS
3.1.40.00.00.00.0.6.64 – Transferências a Municípios  R$ 18.050,00
Soma R$ 18.050,00

2.058 – Manutenção do Programa Saúde Bucal - PSB
3.1.40.00.00.00.0.6.64 – Transferências a Municípios R$ 6.690,00
Soma R$ 6.690,00

T O T A L G E R A L R$ 53.260,00

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior de Recursos do PAB apurado no Exercício de 
2013 no valor de R$ 53.260,00 (cinquenta e três mil, duzentos e 
sessenta reais) da Conta Vinculada nº. 25.259-X agência 2118 do 
Banco do Brasil S/A - Içara – Santa Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito especial constante da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 07 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção, em 07 de Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

Lei 88
LEI N° 88/2014.
ALTERAM ANEXOS DA LEI Nº 013/2013, LEI N° 01/2013 E CRIA 
CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica criado o cargo de Professor IV e alterado o anexo II 
no Grupo IV, conforme anexo único.
§1º Professor IV leia-se: ensino médio com curso de formação 
técnica na área de atuação.
Art. 2º. Cria o cargo de Psicopedagogo, com vagas e amplitude de 
referência constante no anexo único.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção, em 07 de Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

ANEXO ÚNICO
ANEXO II – GRUPO IV – LEI 013/2013

II - a realização de diagnóstico e monitoramento da demanda para 
constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais; e
III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de 
documentos necessários à operacionalização dos benefícios even-
tuais.

Art. 15 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social esta-
belecer critérios e prazos para a regulamentação da provisão de 
benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência 
Social.

Art. 16 Não está compreendido no alcance desta lei órteses e pró-
teses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre ou-
tros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à 
área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia 
assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamen-
to de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde 
fora do município, transporte de doentes, leites e dietas de pres-
crição especial, fraldas descartáveis e congêneres.

Art. 17 As provisões relativas a programas, projetos, serviços e 
benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação 
e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de be-
nefícios eventuais da assistência social.

Art. 18 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 10 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

Lei 86
LEI Nº. 086/2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão; faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Especial 
ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Balneário Rincão 
do Exercício de 2014 na importância de R$ 53.260,00 (cinquenta e 
três mil, duzentos e sessenta reais), nas Dotações Orçamentárias 
abaixo discriminadas:

0900- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0901- Fundo Municipal de Saúde

10.301.0009 – Gestão da Saúde Pública

2.054 – Manutenção do Programa Estratégia Saúde da Família - 
ESF
3.1.40.00.00.00.0.6.64 – Transferências a Municípios R$ 28.520,00
Soma R$ 28.520,00

2.055 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde 
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profissionais da escola diretamente envolvidos com o processo de 
ensino-aprendizagem;
* Preparar o professor para a realização de atendimentos pedagó-
gicos individualizados;
* Auxiliar na compreensão de problemas na sala de aula, permitin-
do ao professor buscar alternativas de ações ver como os demais 
técnicos podem intervir;
* Participar no diagnóstico dos distúrbios específicos da aprendi-
zagem;
* Atender pequenos grupos de alunos de acordo com suas difi-
culdades;
* Auxiliar na explicitação dos processos defasados de aprendi-
zagem, não só individual, mas das classes e da escola em geral;
* Verificar o potencial da aprendizagem;
* Servir de estabilizador, auxiliando a criança ou adolescente nas 
suas ansiedades e fracassos escolares intermediando a relação 
consigo mesmo, com os familiares, escola e grupos de amigos;
* Procurar estabelecer troca de conhecimento e experiência entre 
os profissionais multidisciplinares e setores que encaminham as 
crianças;
* Conhecer e compreender a sintomalogia dos alunos encami-
nhando, observando as condutas em sala de aula, estudos de 
caso, supervisão, participação de seminários, cursos, reuniões, 
etc.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Geral: 40 horas semanais
Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de servi-
ços a noite, aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Idade mínima: 18 anos
Escolaridade: Habilitação obti-
da em curso de nível superior, de licenciatura 
plena, na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão e curso de pós-graduação-doutorado, na área de atua-
ção ou formação. 

Lei 89
LEI Nº. 89/2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Espe-
cial ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Balneário Rincão do 
Exercício de 2014 na importância de R$ 570.000,00 (quinhentos 
e setenta mil reais), nas Dotações Orçamentárias abaixo discrimi-
nadas:

0300 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
0301 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
04.122.0002 – Administração Geral
2.006 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.1.40.00.00.00.0.1.00 – Transferências 
a Municípios R$ 290.000,00
Soma R$ 290.000,00
TOTAL R$ 290.000,00

0700 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DESCRIÇÃO DOS 
CARGOS Nº DE CARGOS

AMPLITUDE DE REFE-
RÊNCIA

Agente Técnico/Peda-
gógico 9 27 a 34
Nutricionista 1 27 a 34
Psicólogo 1 27 a 34
Fonoaudiólogo 1 27 a 34
Psicopedagogo 1 27 a 34
Auxiliar de Biblioteca 10 01 a 08
Auxiliar de Sala de Aula 
20 horas 10 01 a 08 
Auxiliar de Sala de Aula 
40 horas 10 06 a 13
Monitor de Sistema de 
Informática 8 08 a 15
Motorista 10 10 a 19
Agente de Serviços 
Gerais 25 02 a 09
Professor II 55 12 a 19
Professor III, 20h 15 11 a 18
Professor III 30h 15 19 a 26
Professor IV 20h 10 04 a 11
Professor IV 40h 10 10 a 17
Recepcionista 02 07 a 14
Gestor Escolar 07 27 a 34

CARGO: PSICOPEDAGOGO
AMPLITUDE DE REFERÊNCIA: 27 A 34
ATRIBUIÇÕES:

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Avaliar e atender os casos encaminhados pela Secretaria de Edu-
cação. Atender famílias de alunos quando necessário. Realizar 
atendimento a grupo de pais. Atender grupos e individualmente. 
Participar de reuniões e grupos de estudos de casos. Participar de 
reuniões que tenham a ver com o trabalho. Planejar. Executar e 
elaborar a Proposta Político-Pedagógica e Planos de Estudos. Pla-
nejar e executar a programação pela qual é responsável. Manter 
organizados e atualizadas as anotações referentes à frequência 
dos alunos. Executar as atividades que lhe competem. Cooperar 
em todas as atividades que visem à melhoria do processo educa-
tivo.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
*Facilitar e desencadear a busca da aprendizagem;
* Ter como objeto de estudo a pessoa a ser educada;
* Orientar os profissionais da educação ou atuar com os alunos de 
forma preventiva e/ou terapêutica no  desenvolvimento da apren-
dizagem;
* Diagnosticar as dificuldades de aprendizagem desenvolvendo 
técnicas remediativas, orientando pais e professores, estabelecen-
do contato com outros profissionais;
* Fazer parte da equipe interdisciplinar;
* Assessorar e esclarecer a escola a respeito de diversos aspectos 
do processo ensino-aprendizagem;
* Contribuir no esclarecimento de dificuldades de aprendizagem 
que não tem como causa apenas deficiências do aluno, mas que 
são conseqüências de problemas escolares, tais como: organiza-
ção da instituição, dos métodos de ensino, da relação professor-
aluno, da linguagem do professor, entre outros;
* Atuar preventivamente junto a professores e técnicos de vários 
modos;
* Orientar sobre habilidades, conceitos e princípios que são pré-
requisitos para as aprendizagens;
* Participar da equipe de currículo, auxiliando a determinar priori-
dades em relação aos objetivos educacionais;
* Atuar como integrador como elemento de elo entre os 
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Soma R$ 50.000,00
0403 – Diretoria de Creches e Pré-
Escolares
2.008 – Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Infantil
3.3.90.00.00.00.0.1.00 (63) – Aplica-
ções Diretas R$ 190.000,00
Soma R$ 190.000,00
TOTAL R$ 240.000,00

T O T A L  G E R A L R$ 570.000,00

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito especial constante da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 07 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria de Administração em 07 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKEBROCK
Secretaria de Administração

Lei 90
LEI Nº 90 /2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2014, POR 
CONTA DE SUPERÁVIT FINENCEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão; faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Especial 
ao Orçamento do Departamento de Cultura de Balneário Rincão 
do Exercício de 2014 na importância de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais), na Atividade relacionada abaixo:

04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04- DEPARTAMENTO DE CULTURA

2.014 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA

3.3.90.00.00.00.00.00.6.95.000000 – Aplicações Diretas R$ 
100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

T O T A L G E R A L R$ 100.000,00

Artigo 2º - A suplementação ocorrerá por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2013, da conta vinculada nº 25.390-1, 

0702 – Departamento de Obras e Servi-
ços Públicos
26.782.0007 – Gestão da Infraestrutura 
e Serviços Públicos
2.031 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Públicos 
3.1.40.00.00.00.0.1.00 – Transferências 
a Municípios R$ 280.000,00
Soma R$ 280.000,00
TOTAL R$ 280.000,00

T O T A L  G E R A L R$ 570.000,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulações parciais e/ou totais, das dotações 
orçamentárias dos elementos de despesas abaixo discriminados:

0200 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – Gabinete do Prefeito
04.122.0002 – Gestão Administrativa 
Superior
1.003 – Aquisição de Veiculo e Equipamentos
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (03) – Aplica-
ções Diretas R$ 30.000,00
Soma R$ 30.000,00

2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice-Prefeito, Controle 
Interno e Assessorias
3.3.90.00.00.00.0.1.00 (03) – Aplica-
ções Diretas R$ 110.000,00
Soma R$ 110.000,00
TOTAL R$ 140.000,00

0300 – SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS 
0301 – Manutenção da Secretaria de 
Administração e Finanças
04.122.0003 – Administração e Finan-
ças
1.004 – Aquisição de Área e Implantação do Paço Municipal
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (14) – Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00
1.005 – Aquisição de Veiculo e Equipamentos
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (15) – Aplica-
ções Diretas R$ 100.000,00
Soma R$ 100.000,00

28.846.0000 – Encargos Gerais
2.041 – Manutenção dos Encargos Gerais
3.2.90.00.00.00.0.1.00 (23) – Aplica-
ções Diretas R$ 10.000,00
4.6.90.00.00.00.0.1.00 (24) – Aplica-
ções Diretas R$ 30.000,00
Soma R$ 40.000,00
TOTAL R$ 190.000,00

0400 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
0402 – Diretoria de Ensino Básico
12.306.0004 – Gestão da Educação 
Pública
2.007 – Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.0.1.00 (40) – Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00
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1.013 - Aquisição de Área, Construção, Ampliação e Reforma de 
Equipamentos Turísticos
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (80) – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Soma R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

0600 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0601 – Departamento de Desenvolvimento Humano e Social

16.482.0006 – Proteção Social

1.017 - Aquisição de Área, Construção e Reforma de Unidades 
Habitacionais
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (102) – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Soma R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

0700 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
0701 – Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Eco-
nômico
15.452.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

1.033 - Aquisição de Equipamentos para o Departamento de De-
senvolvimento Econômico
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (150) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

22.661.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

1.034 - Aquisição e Manutenção de Área Industrial/Distrito Indus-
trial
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (153) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

0702 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

26.782.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

1.022 - Aquisição de Veículos Utilitários, Máquinas, Equipamentos 
e Caminhões para a Frota Municipal
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (157) – Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Soma R$ 300.000,00

1.023 - Construção de Abrigos de Passageiros do Transporte Co-
letivo/Táxi/Frete
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (161) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

1.025 - Construção, Reconstrução de Bueiros e Drenagem Pluvial
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (168) – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Soma R$ 100.000,00

1.026- Construção e Reformas de Pontes e Pontilhões

4.4.90.00.00.00.0.1.00 (171) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

1.027- Implantação e Manutenção de Sinalização de Vias, Bens 
Públicos e Segurança
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (174) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

1.029- Aquisição de Equipamentos para o Departamento de Obras 
e Serviços Públicos

agência 2118-0, Banco do Brasil, Içara/SC.

Artigo 3º- Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2013/2017 – Lei Municipal nº. 80/2013 de Dezembro de 2013 e da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal nº. 81/2013 
e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 82/2013, 
que se fizerem necessários em função da abertura do crédito es-
pecial constante da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 07 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria de Administração em 07 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKEBROCK
Secretaria de Administração

Lei 91
LEI N°91/2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão; faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Balneário Rincão 
do Exercício de 2014 na importância de R$ 1.060.000,00 (hum 
milhão e sessenta mil reais), nas Dotações Orçamentárias abaixo 
discriminadas:

0700 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
0702 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

26.782.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

1.024 - Pavimentação de Vias, Rodovias, Logradouros e Passeios
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (164) – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Soma R$ 100.000,00

2.031 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Pú-
blicos
3.3.90.00.00.00.0.1.00 (187) – Aplicações Diretas R$ 960.000,00
Soma R$ 960.000,00
TOTAL R$ 1.060.000,00

T O T A L G E R A L R$ 1.060.000,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulações parciais e/ou totais, das dotações 
orçamentárias dos elementos de despesas abaixo discriminados:

0500 – SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER

0501 – Departamento de Turismo

15.451.0005 – Gestão do Turismo, Esporte e Lazer
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Suplementar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Bal-
neário Rincão do Exercício de 2014 na importância de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), na Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

0900- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0901- Fundo Municipal de Saúde

10.301.0009 – Gestão da Saúde Pública

2.064 – Manutenção do Programa Co-Financiamento
3.3.90.00.00.00.0.6.70 – Aplicações Diretas R$ 11.000,00
Soma R$ 11.000,00

T O T A L G E R A L R$ 11.000,00

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior de Recursos do CO-FINANCIAMENTO apurado 
no Exercício de 2013 no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) 
da Conta Vinculada nº. 25.335-9 agência 2118 do Banco do Brasil 
S/A - Içara – Santa Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 07 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria de Administração em 07 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKEBROCK
Secretaria de Administração

Lei 93
LEI Nº. 093/2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão; faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Balneário Rincão 
do Exercício de 2014 na importância de R$ 106.294,73 (cento e 
seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e setenta e três centa-
vos), na Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

0700 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
0702 – Departamento de Obras e Serviços Públicos
15.452.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

2.033 – Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública - COSIP
3.3.90.00.00.00.0.6.17.0 - Aplicações Diretas R$ 106.294,73

4.4.90.00.00.00.0.1.00 (180) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

1.032- Construção de Banheiros Públicos
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (185) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00
TOTAL R$ 750.000,00

0800 – SECRETARIA DA PESCA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL
0802 – Departamento do Meio Ambiente
18.543.0008 – Desenvolvimento Integrado da Pesca, Agricultura 
e Meio Ambiente

2.040 - Manutenção do Planejamento Ambiental/Planos de Mane-
jo/Projeto Orla/entre Outros
3.3.90.00.00.00.0.1.00 (224) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma

0803 – Departamento do Desenvolvimento Rural
20.606.0008 – Desenvolvimento Integrado da Pesca, Agricultura 
e Meio Ambiente

1.035 - Aquisição de Veículos Utilitários, Máquinas, Equipamentos 
e Caminhões

R$ 50.000,00

4.4.90.00.00.00.0.1.00 (228) – Aplicações Diretas R$ 60.000,00
Soma R$ 60.000,00
TOTAL R$ 110.000,00

T O T A L G E R A L R$ 1.060.000,00

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 07 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria de Administração em 07 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKEBROCK
Secretaria de Administração

Lei 92
LEI Nº 92/2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão; faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional 
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nº. 25.259-X agência 2118 do Banco do Brasil S/A - Içara – Santa 
Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração em 10 de 
Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

Lei 95
LEI Nº 095 /2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão; faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Balneário Rincão 
do Exercício de 2014 na importância de R$ 40.222,68 (quarenta 
mil, duzentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos), na 
Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

0400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0402 – Diretoria de Ensino Básico
12.361.0004 – Gestão da Educação Pública

2.010 – Manutenção do FUNDEB

3.1.90.00.00.00.0.6.18.0 - Aplicações Diretas R$ 40.222,68
TOTAL R$ 40.222,68

T O T A L G E R A L R$ 40.222,68

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que tra-
ta o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do Exercí-
cio Anterior de Recursos do FUNDEB apurado no Exercício de 2013 
no valor de R$ 40.222,68 (quarenta mil, duzentos e vinte e dois 
reais e sessenta e oito centavos) da Conta Vinculada nº. 25.220-
4 agência 2118 do Banco do Brasil S/A - Içara – Santa Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

TOTAL R$ 106.294,73

T O T A L G E R A L R$ 106.294,73

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior de Recursos da COSIP apurado no Exercício de 
2013 no valor de R$ 106.294,73 (cento e seis mil, duzentos e no-
venta e quatro reais e setenta e três centavos) da Conta Vinculada 
nº. 24.761-8 agência 2118 do Banco do Brasil S/A - Içara – Santa 
Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

Lei 94
LEI Nº. 094/2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão; faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Balneário 
Rincão do Exercício de 2014 na importância de R$ 121.803,94 
(cento e vinte e um mil, oitocentos e três reais e noventa e quatro 
centavos), na Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

0900- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0901- Fundo Municipal de Saúde

10.301.0009 – Gestão da Saúde Pública

2.051 – Manutenção do Programa Piso de Atenção Básica - PAB
3.3.90.00.00.00.0.6.64 – Aplicações Diretas R$ 121.803,94
Soma R$ 121.803,94

T O T A L G E R A L R$ 121.803,94

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior de Recursos do PAB apurado no Exercício de 
2013 no valor de R$ 121.803,94 (cento e vinte e um mil, oitocen-
tos e três reais e noventa e quatro centavos) da Conta Vinculada 
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VALBERTO BERKEKBROCK
Secretaria de Administração

Lei 97
LEI Nº. 097/2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão; faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo abrir cré-
dito suplementar na importância de R$ 124.000,00 (cento e vinte 
quatro mil reais), para suplementar no orçamento vigente, os se-
guintes elementos de despesa:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE BALNÁRIO RINCÃO
01 – Câmara Municipal de Balneário Rincão
2.001 – Manutenção da Câmara Municipal de Balneário Rincão
3.3.90.00.00.00.000.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 124.000,00
TOTAL R$ 124.000,00

T O T A L G E R A L R$ 124.000,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulações parciais e/ou totais, das dotações 
orçamentárias dos elementos de despesas abaixo discriminados:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE BALNÁRIO RINCÃO
01 – Câmara Municipal de Balneário Rincão
1.001 – Aquisição de área const. da Sede da Câmara Municipal
4.4.90.00.00.00.000.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 124.000,00
TOTAL R$ 124.000,00

T O T A L G E R A L R$ 124.000,00

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

Decreto 089
DECRETO Nº. 119/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 
2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei 89/2014:

DECRETA
Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Espe-
cial ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Balneário Rincão do 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração em 10 de 
Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

Lei 96
LEI Nº. 096/2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2014 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão; faço 
saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Balneário Rincão 
do Exercício de 2014 na importância de R$ 176.835,42 (cento e 
setenta e seis mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e 
dois centavos), na Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

0400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0402 – Diretoria de Ensino Básico
12.361.0004 – Gestão da Educação Pública

2.011 – Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.00.00.00.0.6.58.0 - Aplicações Diretas R$ 176.835,42
TOTAL R$ 176.835,42

T O T A L G E R A L R$ 176.835,42

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior de Recursos do SALÁRIO EDUCAÇÃO apurado 
no Exercício de 2013 no valor de R$ 176.835,42 (cento e setenta 
e seis mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois cen-
tavos) da Conta Vinculada nº. 25.221-2 agência 2118 do Banco do 
Brasil S/A - Içara – Santa Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração em 10 de 
Março de 2014.
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TOTAL R$ 190.000,00

0400 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0402 – Diretoria de Ensino Básico

12.306.0004 – Gestão da Educação Pública

2.007 – Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.0.1.00 (40) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00
0403 – Diretoria de Creches e Pré-Escolares

2.008 – Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Infantil
3.3.90.00.00.00.0.1.00 (63) – Aplicações Diretas R$ 190.000,00
Soma R$ 190.000,00
TOTAL R$ 240.000,00

T O T A L G E R A L R$ 570.000,00

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito especial constante da presente Lei.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 07 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria de Administração em 07 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKEBROCK
Secretaria de Administração

Decreto 91
DECRETO Nº 120/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO 
DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei 91/2014:

DECRETA
Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Balneário Rincão 
do Exercício de 2014 na importância de R$ 1.060.000,00 (hum 
milhão e sessenta mil reais), nas Dotações Orçamentárias abaixo 
discriminadas:

0700 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
0702 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

26.782.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

1.024 - Pavimentação de Vias, Rodovias, Logradouros e Passeios
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (164) – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Soma R$ 100.000,00

Exercício de 2014 na importância de R$ 570.000,00 (quinhentos 
e setenta mil reais), nas Dotações Orçamentárias abaixo discrimi-
nadas:

0300 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0301 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças

04.122.0002 – Administração Geral

2.006 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.1.40.00.00.00.0.1.00 – Transferências a Municípios R$ 
290.000,00
Soma R$ 290.000,00
TOTAL R$ 290.000,00

0700 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
0702 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

26.782.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

2.031 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Pú-
blicos
3.1.40.00.00.00.0.1.00 – Transferências a Municípios R$ 
280.000,00
Soma R$ 280.000,00
TOTAL R$ 280.000,00

T O T A L G E R A L R$ 570.000,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulações parciais e/ou totais, das dotações 
orçamentárias dos elementos de despesas abaixo discriminados:

0200 – Gabinete do Prefeito

0201 – Gabinete do Prefeito

04.122.0002 – Gestão Administrativa Superior

1.003 – Aquisição de Veiculo e Equipamentos
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (03) – Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Soma R$ 30.000,00

2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice-Prefeito, Con-
trole Interno e Assessorias
3.3.90.00.00.00.0.1.00 (03) – Aplicações Diretas R$ 110.000,00
Soma R$ 110.000,00
TOTAL R$ 140.000,00

0300 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0301 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças

04.122.0003 – Administração e Finanças

1.004 – Aquisição de Área e Implantação do Paço Municipal
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (14) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00
1.005 – Aquisição de Veiculo e Equipamentos
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (15) – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Soma R$ 100.000,00

28.846.0000 – Encargos Gerais

2.041 – Manutenção dos Encargos Gerais
3.2.90.00.00.00.0.1.00 (23) – Aplicações Diretas R$ 10.000,00
4.6.90.00.00.00.0.1.00 (24) – Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Soma R$ 40.000,00
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1.025 - Construção, Reconstrução de Bueiros e Drenagem Pluvial
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (168) – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Soma R$ 100.000,00

1.026- Construção e Reformas de Pontes e Pontilhões

4.4.90.00.00.00.0.1.00 (171) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

1.027- Implantação e Manutenção de Sinalização de Vias, Bens 
Públicos e Segurança
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (174) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

1.029- Aquisição de Equipamentos para o Departamento de Obras 
e Serviços Públicos
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (180) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

1.032- Construção de Banheiros Públicos
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (185) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00
TOTAL R$ 750.000,00

0800 – SECRETARIA DA PESCA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL
0802 – Departamento do Meio Ambiente
18.543.0008 – Desenvolvimento Integrado da Pesca, Agricultura 
e Meio Ambiente

2.040 - Manutenção do Planejamento Ambiental/Planos de Mane-
jo/Projeto Orla/entre Outros
3.3.90.00.00.00.0.1.00 (224) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma

0803 – Departamento do Desenvolvimento Rural
20.606.0008 – Desenvolvimento Integrado da Pesca, Agricultura 
e Meio Ambiente

1.035 - Aquisição de Veículos Utilitários, Máquinas, Equipamentos 
e Caminhões

R$ 50.000,00

4.4.90.00.00.00.0.1.00 (228) – Aplicações Diretas R$ 60.000,00
Soma R$ 60.000,00
TOTAL R$ 110.000,00

T O T A L G E R A L R$ 1.060.000,00

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 07 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

2.031 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Pú-
blicos
3.3.90.00.00.00.0.1.00 (187) – Aplicações Diretas R$ 960.000,00
Soma R$ 960.000,00
TOTAL

R$ 1.060.000,00

T O T A L G E R A L R$ 1.060.000,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulações parciais e/ou totais, das dotações 
orçamentárias dos elementos de despesas abaixo discriminados:

0500 – SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER

0501 – Departamento de Turismo

15.451.0005 – Gestão do Turismo, Esporte e Lazer

1.013 - Aquisição de Área, Construção, Ampliação e Reforma de 
Equipamentos Turísticos
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (80) – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Soma R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

0600 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0601 – Departamento de Desenvolvimento Humano e Social

16.482.0006 – Proteção Social

1.017 - Aquisição de Área, Construção e Reforma de Unidades 
Habitacionais
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (102) – Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Soma R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

0700 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
0701 – Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Eco-
nômico
15.452.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

1.033 - Aquisição de Equipamentos para o Departamento de De-
senvolvimento Econômico
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (150) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

22.661.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

1.034 - Aquisição e Manutenção de Área Industrial/Distrito Indus-
trial
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (153) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00

0702 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

26.782.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

1.022 - Aquisição de Veículos Utilitários, Máquinas, Equipamentos 
e Caminhões para a Frota Municipal
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (157) – Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Soma R$ 300.000,00

1.023 - Construção de Abrigos de Passageiros do Transporte Co-
letivo/Táxi/Frete
4.4.90.00.00.00.0.1.00 (161) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Soma R$ 50.000,00
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Decreto 93
DECRETO Nº. 121/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO 
DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei 93/2014:

DECRETA
Artigo 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Balneário Rincão do Exercício de 2014 na 
importância de R$ 106.294,73 (cento e seis mil, duzentos e noven-
ta e quatro reais e setenta e três centavos), na Dotação Orçamen-
tária abaixo discriminada:

0700 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
0702 – Departamento de Obras e Serviços Públicos
15.452.0007 – Gestão da Infraestrutura e Serviços Públicos

2.033 – Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública - COSIP
3.3.90.00.00.00.0.6.17.0 - Aplicações Diretas R$ 106.294,73
TOTAL R$ 106.294,73

T O T A L G E R A L R$ 106.294,73

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior de Recursos da COSIP apurado no Exercício de 
2013 no valor de R$ 106.294,73 (cento e seis mil, duzentos e no-
venta e quatro reais e setenta e três centavos) da Conta Vinculada 
nº. 24.761-8 agência 2118 do Banco do Brasil S/A - Içara – Santa 
Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

Decreto 94
DECRETO N° 122/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXER-
CÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal e 

Publicada e registrada nesta Secretaria de Administração em 07 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKEBROCK
Secretaria de Administração

Decreto 92
DECRETO Nº 092 /2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXER-
CÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA
Artigo 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Balneá-
rio Rincão do Exercício de 2014 na importância de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), na Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

0900- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0901- Fundo Municipal de Saúde

10.301.0009 – Gestão da Saúde Pública

2.064 – Manutenção do Programa Co-Financiamento
3.3.90.00.00.00.0.6.70 – Aplicações Diretas R$ 11.000,00
Soma R$ 11.000,00

T O T A L G E R A L R$ 11.000,00

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior de Recursos do CO-FINANCIAMENTO apurado 
no Exercício de 2013 no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) 
da Conta Vinculada nº. 25.335-9 agência 2118 do Banco do Brasil 
S/A - Içara – Santa Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 07 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria de Administração em 07 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKEBROCK
Secretaria de Administração
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0400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0402 – Diretoria de Ensino Básico
12.361.0004 – Gestão da Educação Pública

2.010 – Manutenção do FUNDEB

3.1.90.00.00.00.0.6.18.0 - Aplicações Diretas R$ 40.222,68
TOTAL R$ 40.222,68

T O T A L G E R A L R$ 40.222,68

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que tra-
ta o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do Exercí-
cio Anterior de Recursos do FUNDEB apurado no Exercício de 2013 
no valor de R$ 40.222,68 (quarenta mil, duzentos e vinte e dois 
reais e sessenta e oito centavos) da Conta Vinculada nº. 25.220-
4 agência 2118 do Banco do Brasil S/A - Içara – Santa Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração em 10 de 
Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

Decreto 96
DECRETO N°124/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO 
DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei 96/2014:

DECRETA
Artigo 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Balneário Rincão do Exercício de 2014 na 
importância de R$ 176.835,42 (cento e setenta e seis mil, oitocen-
tos e trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos), na Dotação 
Orçamentária abaixo discriminada:

0400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0402 – Diretoria de Ensino Básico
12.361.0004 – Gestão da Educação Pública

2.011 – Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.00.00.00.0.6.58.0 - Aplicações Diretas R$ 176.835,42
TOTAL R$ 176.835,42

T O T A L G E R A L R$ 176.835,42

de conformidade com a Lei 94/2014:

DECRETA
Artigo 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde de Balneário Rincão do Exercício de 
2014 na importância de R$ 121.803,94 (cento e vinte e um mil, 
oitocentos e três reais e noventa e quatro centavos), na Dotação 
Orçamentária abaixo discriminada:

0900- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0901- Fundo Municipal de Saúde

10.301.0009 – Gestão da Saúde Pública

2.051 – Manutenção do Programa Piso de Atenção Básica - PAB
3.3.90.00.00.00.0.6.64 – Aplicações Diretas R$ 121.803,94
Soma R$ 121.803,94

T O T A L G E R A L R$ 121.803,94

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que tra-
ta o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do Exer-
cício Anterior de Recursos do PAB apurado no Exercício de 2013 no 
valor de R$ 121.803,94 (cento e vinte e um mil, oitocentos e três 
reais e noventa e quatro centavos) da Conta Vinculada nº. 25.259-
X agência 2118 do Banco do Brasil S/A - Içara – Santa Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração em 10 de 
Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

Decreto 95
DECRETO N°123/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO 
DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei 95/2014:

DECRETA
Artigo 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Balneário Rincão do Exercício de 2014 na 
importância de R$ 40.222,68 (quarenta mil, duzentos e vinte e 
dois reais e sessenta e oito centavos), na Dotação Orçamentária 
abaixo discriminada:
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Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Março de 2014.

VALBERTO BERKENBROCK
Secretaria de Administração

Aviso de Licitação 026/Pmbr/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 026/PMBR/2014
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 31/03/2014 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneário Rin-
cão - SC.

Objeto: Contratação através de empresas do ramo pertinente, 
para execução das Obras de construção de Uma Escola com 06 
(seis) Salas de Aula (PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II), 
Padrão FNDE, com área de 854,00m², localizado no Bairro Barra 
Velha no Município de Balneário Rincão/SC., de acordo com o Ter-
mo de Compromisso Nº. 22388/2014, celebrado com o do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Fone/Fax: (48) 3468-4528/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneário Rincão – SC, 12 de Março de 2014.
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
VALBERTO BERKENBROCK

Biguaçu

Prefeitura

Extrato Contrato Nº 10.012/2014 - Processo: 
Dispensa de Licitação Dl N°13/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.012/2014
Processo: Dispensa de Licitação DL N°13/2014 – FMS

Objeto: ASSINATURA DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: OZIAS DEODATO ALVES JUNIOR - ME

Valor: R$ 7.196,40 (sete mil cento e noventa e seis reais e qua-
renta centavos).

Vigência: De 05/03/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Artigo 2º - A suplementação da Dotação Orçamentária de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior de Recursos do SALÁRIO EDUCAÇÃO apurado 
no Exercício de 2013 no valor de R$ 176.835,42 (cento e setenta 
e seis mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois cen-
tavos) da Conta Vinculada nº. 25.221-2 agência 2118 do Banco do 
Brasil S/A - Içara – Santa Catarina.

Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 080/2013 de 16 de Dezembro de 
2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014 – Lei Municipal 
nº. 081/2013 de 16 de Dezembro de 2013 e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2014 - Lei nº. 082/2013 de 16 de Dezembro 
de 2013, que se fizerem necessários em função da abertura do 
crédito suplementar constante da presente Lei.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 10 de Março de 2014.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração em 10 de 
Março de 2014.

VALBERTO BERKEKBROCK
Secretaria de Administração

Decreto 97
DECRETO N° 125/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei 95/2014:

DECRETA
Artigo 1º - Abre crédito suplementar na importância de R$ 
124.000,00 (cento e vinte quatro mil reais), para suplementar no 
orçamento vigente, os seguintes elementos de despesa:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE BALNÁRIO RINCÃO
01 – Câmara Municipal de Balneário Rincão
2.001 – Manutenção da Câmara Municipal de Balneário Rincão
3.3.90.00.00.00.000.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 124.000,00
TOTAL R$ 124.000,00

T O T A L G E R A L R$ 124.000,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulações parciais e/ou totais, das dotações 
orçamentárias dos elementos de despesas abaixo discriminados:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE BALNÁRIO RINCÃO
01 – Câmara Municipal de Balneário Rincão
1.001 – Aquisição de área const. da Sede da Câmara Municipal
4.4.90.00.00.00.000.00.0000 - Aplicações Diretas R$ 124.000,00
TOTAL R$ 124.000,00

T O T A L G E R A L R$ 124.000,00

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
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bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 12 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 024/2014
DECRETO N° 024/2014 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2014.

José Castelo Deschamps, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com a autorização que 
lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3417/2013, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica suplementado em R$ 277.918,74 (duzentos e setenta 
e sete mil novecentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos) 
por conta do provável excesso de arrecadação nas seguintes fon-
tes de recurso: 0.1.70.000201 e 0.1.71.000162. As dotações estão 
abaixo relacionadas:

07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0701.12.361.0003.1005
Ampliação da Rede Física do 
Ensino Fundamental 237.418,74

4.4.90.00/0.1.70.000201 Investimentos 237.418,74

13. SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1301.27.813.0005.2051 Apoio ao Lazer Comunitário 40.500,00

3.3.90.00/0.1.71.000162 Outras Despesas Correntes 40.500,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 26 de fevereiro de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal 

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária  

Decreto Nº 023/2014
DECRETO N° 023/2014 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

José Castelo Deschamps, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 
3417/2013 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13, da Lei 
Municipal nº 3457/2013 - Lei Orçamentária para 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 

Termo de Dispensa de Licitação Nº 18/2014-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2014-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A POLICLÍNICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. CUMPRE SALIENTAR QUE OS 
MEDICAMENTOS SOLICITADOS SÃO DE GRANDE IMPORTÂNCIA 
PARA A POPULAÇÃO, JÁ QUE NO PP 149/2013 COM REGISTRO 
DE PREÇO NÃO FORAM COTADOS. ESTA DISPENSA SE DISPÕE O 
ART. 24, INCISO V, LEI 8666/93.

EMPRESAS CONTRATADAS:

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

VALOR: R$ 1.728,80 (mil setecentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos).

1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.

VALOR: R$ 7.512,00 (sete mil quinhentos e doze reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93. É 
dispensável a licitação:

( )V - quando não acudirem interessados à licitação ante-
rior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 
para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas;

JUSTIFICATIVA: Considerando que os itens não foram cotados 
no Pregão Presencial n° 149/2013 com Registro de Preço; Con-
siderando que os medicamentos em apreço são de extrema im-
portância para a população, eis que se tratam de medicamentos 
controlados que são fornecidos através da Farmácia Básica e para 
atender solicitações feitas através processos judiciais.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 80/2014 PMB

OBJETO: TERCEIRIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCO-
LAR PARA ATENDER OS ALUNOS DAS COMUNIDADES GRACIO-
SA, FAZENDA, ARIAL, FAZENDA DE DENTRO, FAZENDA DE FORA, 
MORRO DA SOROCABA, MORRO DO TROMBUDO, BELA VISTA E 
TAMBÉM PARA PASSAGEIROS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
PARA VIAGENS INTERMUNICIPAIS.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 27 março, 2014, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 27 março, 2014, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
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Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 26 de fevereiro de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal 

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária  

Decreto Nº 022/2014
DECRETO N° 022/2014 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2014.

José Castelo Deschamps, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com a autorização que 
lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3417/2013, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica suplementado em R$ 9.167,54 (Nove mil cento e ses-
senta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) a dotação abaixo 
indicada, por conta do Superávit Financeiro de 2013 apurado em 
fonte de recurso: 
19. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1901.28.845.0000.0006
Devolução de Recursos de 
Convênio 9.167,54

3.3.20.00/0.3.00.000000 Outras Despesas Correntes 9.167,54

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 26 de fevereiro de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal 

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária  

Extrato Contrato Nº 10.013/2014 - Processo: Pregão 
Presencial - PP N° 121/2013 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.013/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 121/2013 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA USO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Valor: R$ 114.658,80 (cento e quatorze mil seiscentos e cinquenta 
e oito reais e oitenta centavos).

Vigência: 10/03/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2013, Lei Municipal n° 3457/2013:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0301.04.126.0002.1003
Revitalização da Estrutura de 
Informática 225.000,00
ANULA:

4.4.90.00/0.1.82.000013 Investimentos 225.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.82.000013 Outras Despesas Correntes 225.000,00

11. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

1101.08.243.0006.2055
Serviços de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculo 3.015,00
ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 3.015,00
SUPLEMENTA:

3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 15,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 3.000,00

1101.08.244.0006.2061
Gestão da Política de Assistência 
Social 20.000,00
ANULA:

3.3.90.00/0.1.37.000198 Outras Despesas Correntes 20.000,00
SUPLEMENTA:

3.1.90.00/0.1.37.000198 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00

12. SECRETARIA DE DESENVOLV. ECONÔMICO E INOV. TECNO-
LÓGICA

1201.22.661.0007.2072

Manutenção da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e 
Inovação Tecnológica 10.000,00
ANULA:

4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos 10.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 10.000,00

18. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1801.10.301.0004.2033
Manutenção do Fundo Munici-
pal de Saúde 113.000,00
ANULA:

3.1.91.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 113.000,00
SUPLEMENTA:

3.1.90.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 103.000,00
3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras Despesas Correntes 10.000,00

1801.10.301.0004.2039
Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família – PABV/NASF 100,00
ANULA:

3.1.91.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 100,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras Despesas Correntes 100,00

1801.10.305.0004.2046
Ações de Vigilância Epidemioló-
gica e Ambiental de Saúde 120.000,00
ANULA:

3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras Despesas Correntes 120.000,00
SUPLEMENTA:

3.1.90.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 120.000,00
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junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), KATIA MILENE WIESE PIRES, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 1867/2014 em anexo no período de 26/02/2014 a 
06/03/2014.

Biguaçu, 12 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 674/2014
PORTARIA Nº 674/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUZIA MAURA OLIVEIRA, ocu-
pante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
1886/2014 em anexo no período de 28/02/2014 a 06/03/2014.

Biguaçu, 12 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 675/2014
PORTARIA Nº 675/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUCIANE CELINA RODRIGUES, 
ocupante do Cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚ-
DE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 1956/2014 em anexo no período de 
06/03/2014 a 07/03/2014.

Biguaçu, 12 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Resolução Nº 02/2014
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

RESOLUÇÃO Nº 02/2014
Dispõe sobre a prestação de contas de recursos financeiros trans-
feridos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) para o Fun-
do Municipal de Assistência Social (FMAS) exercício de 2013.

O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Biguaçu, 
no uso de suas atribuições e competências legais e regimentais, 
conferidas por meio da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, 
Lei 8742, de 07 de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 2673, 
de 23 de outubro de 2008, CONSIDERANDO:

Extrato Contrato Nº 10.014/2014 - Processo: Pregão 
Presencial - PP N° 121/2013 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.014/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 121/2013 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA USO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.

Valor: R$ 4.483,80 (quatro mil quatrocentos e oitenta e três reais 
e oitenta centavos).

Vigência: 10/03/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Portaria Nº 671/2014
PORTARIA Nº 671/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCIA PEREIRA, ocupante 
do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
1877/2014 em anexo no período de 28/02/2014 a 16/03/2014.

Biguaçu, 12 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 673/2014
PORTARIA Nº 673/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), RITA MARITE MORAIS MA-
CHADO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 1896/2014 em anexo no período de 
27/02/2014 a 13/03/2014.

Biguaçu, 12 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 672/2014
PORTARIA Nº 672/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
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CULTURAL CAPOEIRA NA ESCOLA”, CNPJ n. 06.124.426/0001-33, 
mediante convênio, em 11 (onze) parcelas mensais, destinados 
a atender despesas de manutenção da referida entidade e cons-
tantes do objeto do seu estatuto, conforme Plano de Aplicação 
apresentado e aprovado pelo Executivo Municipal.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
Lei Orçamentária Anual de 2014 com a seguinte classificação: 
1301.27.812.0005.2050 – Apoio ao Esporte Amador, através do 
Grupo de Natureza de Despesa: 3.3.50.00 – Transferências a Ins-
tituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3° A entidade beneficiada por esta lei deverá prestar con-
tas de cada parcela recebida no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contados do seu recebimento, na forma estabelecida nas normas 
de controle interno, sob pena de suspensão dos pagamentos e 
instauração de tomada de contas especial.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 12 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3463/2014, de 12/03/2014
Sancionada em 12/03/2014

Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INEZ KONS
Escriturária

Lei Nº 3464/2014
LEI Nº 3464/2014 DE 12 DE MARÇO DE 2014
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A 
ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou a 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) à “ASSOCIAÇÃO 
BONSAI DE KARATÊ-DÔ”, CNPJ n. 02.196.168/0001-40, median-
te convênio, pagável em 10 (dez) parcelas mensais, no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinados a atender despesas de 
manutenção da referida entidade e constantes do objeto do seu 
estatuto, conforme Plano de Aplicação apresentado e aprovado 
pelo Executivo Municipal.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
Lei Orçamentária Anual de 2014 com a seguinte classificação: 
1301.27.812.0005.2050 – Apoio ao Esporte Amador, através do 
Grupo de Natureza de Despesa: 3.3.50.00 – Transferências a Ins-
tituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3° A entidade beneficiada por esta lei deverá prestar con-
tas de cada parcela recebida no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contados do seu recebimento, na forma estabelecida nas normas 
de controle interno, sob pena de suspensão dos pagamentos e 
instauração de tomada de contas especial.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 12 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

- O Decreto nº 3.316/2010 e alterações do Decreto nº 1.968, de 
17 de janeiro de 2014.
- A deliberação na Plenária da Reunião Ordinária de 07 de março 
de 2014.

- A ATA nº 03/2014.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas dos Recursos para Custeio 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade no valor de R$ 
41.580,00 (quarenta e um mil quinhentos e oitenta reais);

Art. 2º Aprovar a prestação de contas dos Recursos para Investi-
mento na Proteção Social Básica de Alta Complexidade no valor de 
R$ 27.720,00 (vinte e sete mil setecentos e vinte reais);

Art. 3º Aprovar a prestação de contas dos Recursos para Custeio 
dos Benefícios Eventuais no valor de R$ 12.693,82 (doze mil seis-
centos e noventa e três reais e oitenta e dois centavos).

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 12 de março de 2014.
SIMONE PEREIRA MARÇAL
Presidente do CMAS/ Biguaçu

Resolução Nº 03/2014
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
RESOLUÇÃO Nº 03/2014
Dispõe sobre a aprovação da nomeação da Vice-Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Biguaçu, 
no uso de suas atribuições e competências legais e regimentais, 
conferidas por meio da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, 
Lei 8742, de 07 de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 2673, 
de 23 de outubro de 2008, CONSIDERANDO:

- A deliberação na Plenária da Reunião Ordinária de 07 de março 
de 2014.

- A ATA nº 03/2014.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a nomeação de Silvana Cesconetto da Silva Garcia 
para Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, 
mandato 2012/2014.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 12 de março de 2014.
SIMONE PEREIRA MARÇAL
Presidente do CMAS/ Biguaçu

Lei Nº 3463/2014
LEI Nº 3463/2014 DE 12 DE MARÇO DE 2014
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A 
ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou a 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a trans-
ferir R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) à “ASSOCIAÇÃO 
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para atender a Situação de emergência nas áreas do Município 
de Bom Retiro/SC, conforme Decreto nº 97/13 de 22 de setembro 
de 2013 E Decreto nº 126/13 de 03 de dezembro de 2013. Valor 
Total: 12.954,73 (doze mil novecentos e cinquenta e quatro reais 
e setenta e três centavos). Favorecido: JOSEMIR CADORIN - ME, 
inscrita no CNPJ: 04.461.076/0001-75, tendo como objeto Aqui-
sição de tubos para atender a Situação de emergência nas áreas 
do Município de Bom Retiro/SC, conforme Decreto nº 97/13 de 
22 de setembro de 2013 e Decreto nº 126/13 de 03 de dezembro 
de 2013. Valor Total: 35.465,50 (trinta e cinco mil e quatrocentos 
sessenta e cinco reais e cinquenta centavos). Dê-se ciência desta 
decisão aos interessados, providencie-se a celebração do neces-
sário contrato e publique-se o presente ato na imprensa oficial, 
conforme estabelecido no art. 26 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Retiro, 13 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito

241.03.14 - P. Lic. Trat. Lindalva Freitas
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 241/14 de 12.03.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de nos dias 10, 11 e 12 de março de 2014, a funcionária Lindalva 
de Freitas, Ocupante do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, 
do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Pré Escolar Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
12 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

242.03.14 - P. Lic. Trat. Eli T. P. Hemckmaier
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 242/14 de 12.03.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de nos dias 10, 11 e 12 de março de 2014, a funcionária Eli Terezi-
nha Perroni Hemckmaier, Ocupante do cargo de Servente - Padrão 
I – Nível 01, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Lei nº 3464/2014, de 12/03/2014
Sancionada em 12/03/2014

Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INEZ KONS
Escriturária

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

Decreto Legislativo Nº82/14 de 11 de Março de 
2014 Exonera a Servidora Municipal e Dá Outras 
Providências.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 82/14, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVALDO DEFENDI RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art. 1º. EXONERA a partir do dia 11 /03/2014, a Servidora Munici-
pal Sra. DIANILÉIA STANGA SIMONETTI, matricula nº 19, portador 
do CIC sob. nº043.711.299-35, nascida em 10/05/1985, lotada na 
Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do 
Oeste SC, no cargo de Técnico Científico (CONTADOR), com carga 
horária de 20 horas semanais, admitida em 08 de janeiro de 2014.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, 
nos termos do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo 
nº04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste SC, 11 
de março de 2014.
IVALDO DEFENDI RIBEIRO
Presidente da Câmara

Registrado e publicado em data supra.

LEISI RAUBER WANDSCHEER
1º Secretária

Bom Retiro

Prefeitura

Minuta Dispensa de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2014
PROCESSO N. 12/2014

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos e 
com base no Parecer Jurídico exarado dentro da legislação perti-
nente, no uso das atribuições legais a mim conferidas e em confor-
midade no Inciso IV do Artigo 24 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, RATIFICO a dispensa de licitação em favor das empresas: 
Favorecido: MADEIREIRA KUHNEN LTDA ME, inscrita no CNPJ: 
79.924.569/0001-01, tendo como objeto Aquisição de Madeiras 
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Nomeado em Caráter Efetivo do Município, através da Portaria n. 
º 501/2012 de 26.06.2012, com exercício na Secretaria Municipal 
dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a contar do dia 11 de 
março de 2014, conforme pedido de exoneração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
12 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

246.03.14 - P. Exon. Juliano Cruz
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 246/14 de 12.03.14
Exonera Servidor a Pedido

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Art. 169, § 3, II da Constituição 
Federal:

RESOLVE:
Conceder exoneração ao servidor Juliano da Cruz, do Cargo de 
Professor I - 3 – Padrão I - Nível – 22 do Quadro de Pessoal No-
meado em Caráter Temporário do Município, através da Portaria n. 
º 161/2014 de 06.02.2014, com exercício na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, a contar do dia 10 de março de 
2014, conforme pedido de exoneração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
12 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Braço do Trombudo

Prefeitura

Contrato Rateio Cis -Amavi 01/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2014
RATEIO Nº 01/2014
Contrato Administrativo e Rateio celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
Braço do Trombudo e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto 
Vale do Itajaí - CIS-AMAVI.

O Município de BRAÇO DO TROMBUDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 95.952.230.0001-67, 
com sede na Praça da Independência, neste ato representado 
pelo Sr.Romildo Teske, Prefeito em Exercício, inscrito sob CPF nº 
789.711.799-53 e RG sob nº 262.922.0, residente e domiciliado na 
Rua Bruno Plaster, 620 doravante denominado simplesmente de 
“MUNICÍPIO” e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Itajaí - CIS-AMAVI, pessoa jurídica de direito público, sem fins 
econômicos, constituída sob a forma de associação pública pelas 
normas da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto 6.017/07, ins-
crita no CNPJ sob n.º 09.069.217/0001-22, com sede na Rua XV 
de Novembro, 737, Bairro Centro, CEP 89160-015, nesta cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, simplesmente denominada 
“CIS-AMAVI”, representada neste ato pelo seu Presidente, Sr. José 
Constante, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Agrolândia, 
CPF nº 624.958.529-04, RG 2.224.627-4 SSP/SC, domiciliado e 
residente na Rua Arthur Feldmann, 149, Cidade de Agrolândia, 
Estado de Santa Catarina, firmam o presente Contrato Administra-
tivo e Rateio, conforme cláusulas e condições a seguir expostas:

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
12 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

243.03.14 - P.Lic. Mot. P. Fam. Leni França
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 243/14 de 12.03.14
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em con-
sulta odontológica, no dia 10 de março de 2014, a funcionária Leni 
França, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 1, do 
quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Muni-
cipal Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
12 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

244.03.14 - P. Remanejamento Marcele Ap. B. 
Laatsch
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 244/14 de 12.03.14
Remaneja Servidora

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais:

RESOLVE:
Remanejar a servidora Marcele Aparecida Becker Laatsch, ocu-
pante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, para ocupar as mesmas funções na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Pré Escolar 
Capistrano a partir da presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 
12 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

245.03.14 - P. Exon. Alex Sandro Moretti
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 245/14 de 12.03.14
Exonera Servidor a Pedido

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Art. 169, § 3, II da Constituição 
Federal:

RESOLVE:
Conceder exoneração ao servidor Alex Sandro Moretti, do Cargo 
de Trabalhador Braçal – Padrão I - Nível – 1 do Quadro de Pessoal 
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3.1.2. Adquirir, para disponibilizar ao MUNICÍPIO, medicamentos e 
suplementos alimentares, conjugando as demandas apresentadas 
pelos Municípios Consorciados ao CIS-AMAVI.
3.1.3. Disponibilizar ao MUNICÍPIO a relação de credenciados e 
gerenciar a demanda, disponibilidade, execução e pagamento.  
3.1.4. Disponibilizar ao MUNICÍPIO a lista de medicamentos e su-
plementos alimentares disponíveis e gerenciar a demanda, dispo-
nibilidade, entrega e pagamento.
3.1.5. Deferir a aquisição de bem ou serviço demandada pelo MU-
NICÍPIO quando este estiver adimplente no repasse dos recursos 
ao CIS-AMAVI.
3.1.6. Receber e contabilizar os recursos recebidos de acordo com 
as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, 
conforme estabelece o artigo 9.º da Lei Federal 11.107/2005.
3.1.7. Fornecer as informações necessárias para que sejam conso-
lidadas, nas contas do MUNICÍPIO, todas as despesas realizadas 
com os recursos transferidos a título de rateio das despesas de 
manutenção de pessoale de manutenção administrativa do CIS-
AMAVI, para que possam ser contabilizados na conformidade dos 
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
3.1.8. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusiva-
mente nas ações previstas no objeto do presente contrato e do 
orçamento aprovado.
3.2. É de responsabilidade do MUNICÍPIO:
3.2.1. Encaminhar ao CIS-AMAVI solicitação de bem ou serviço, de 
acordo com a demanda pactuada entre os Municípios Consorcia-
dos ao CIS-AMAVI;
3.2.2. Responsabilizar-se pelo recebimento dos bens e serviços 
requeridos, devendo para tanto certificar-se da descrição do item 
contratado pelo CIS-AMAVI para emissão de Declaração de Rece-
bimento a ser enviada ao CIS-AMAVI acompanhada da respectiva 
Nota Fiscal emitida pelo fornecedor.
3.2.3.  Receber a prestação de contas e consolidar em suas con-
tas.
3.2.4. Apresentar os resultados da execução orçamentária e o de-
talhamento dos recursos aplicados, bem como as auditorias con-
cluídas ou iniciadas no período e informações acerca da oferta e 
produção de serviços na rede assistencial contratada nos termos 
do presente instrumento.
3.2.5.  Fazer o repasse dos recursos financeiros estabelecidos no 
presente instrumento.
3.2.6.  Manter os recursos orçamentários necessários ao desem-
penho das ações ora pactuadas. 
3.2.7.  Notificar ao CIS-AMAVI, até o dia 10 (dez) de cada mês, 
possíveis restrições na realização da despesa, de empenhos ou de 
movimentação financeira, nos termos do artigo 14 do Decreto nº 
6.017 de 17 de janeiro de 2007.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da aplicação do presente Contrato 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: Fundo Municipal de Saúde
Unidade: Fundo Municipal de Saúde
DESPESAS CORRENTES:
Para aquisição de Medicamentos:
3.3.93.00.00.00.00.00 – {Fonte de Recursos} – Aplicação Direta 
(Elemento 30); R$ 70.000,00 
Para aquisição de procedimentos/consultas especializadas:
3.3.93.00.00.00.00.00 – {Fonte de Recursos} – Aplicação Direta 
(Elemento 39); R$ 30.000,00
Para rateio despesas administrativas:
3.1.71.00.00.00.00.00 – {Fonte de Recursos} – Aplicação Direta 
(Elemento 70); R$  
3.3.71.00.00.00.00.00 – {Fonte de Recursos} – Aplicação Direta 
(Elemento 70); R$ 3.000,00

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
5.1. O presente contrato é firmado com fulcro no Contrato de 
Consórcio Público do CIS-AMAVI e na Lei Municipal que o ratifica; 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato:
1.1.1. A disponibilização, ao MUNICÍPIO, de serviços de saúde 
especializados de referência de média e alta complexidade e de 
medicamentos e suplementos alimentares mediante a aquisição, 
pelo CIS-AMAVI, de referidos bens e serviços, conjugadas as de-
mandas dos Municípios Consorciados.
1.1.2. Apoio e fomento ao intercâmbio de experiências e informa-
ções entre os Municípios Consorciados.
1.1.3. A representação dos Municípios Consorciados nos assuntos 
atinentes às finalidades do CIS-AMAVI perante quaisquer autori-
dades ou instituições.
1.1.4. O rateio das despesas administrativas e de manutenção do 
CIS-AMAVI para execução do objeto deste contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E DO REPASSE
2.1. Para execução do objeto descrito na Cláusula Primeira o MU-
NICÍPIO repassará ao CIS-AMAVI os valores correspondentes aos 
serviços ou bens efetivamente utilizados bem como a importância 
mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)a título de rateio 
das despesas de manutenção de pessoal  e de manutenção admi-
nistrativa do CIS-AMAVI. 
2.2. Os valores individuais dos serviços especializados desaúde 
serão os constantes de Tabela de Valores para Credenciamento 
aprovada pela Assembleia Geral do CIS-AMAVI, devendo o Muni-
cípio promover o repasse financeiro ao CIS-AMAVI, no montan-
te necessário à cobertura de todas as despesas  vinculadas às 
requisições emitidas e devidamente autorizadas  pela Secretaria 
Municipal de Saúde: 
2.3. Os valores individuais dos medicamentos e suplementos ali-
mentares serão os constantes de Ata de Registro de Preços ou 
Contrato decorrente de procedimento licitatório realizado pelo 
CIS-AMAVI, devendo o município promover o repasse financeiro 
ao CIS-AMAVI, no montante necessário à cobertura de todas as 
despesas vinculadas aos pedidos devidamente autorizados pela 
Secretaria de Saúde.
2.4. As despesas de manutenção de pessoal e de manutenção 
administrativa do CIS-AMAVI estão compreendidas na tabela cons-
tante do Anexo I eII deste contrato e serão rateadas entre os 
Municípios Consorciados.
2.5. Eventuais saldos financeiros individualizados serão mantidos 
no CIS-AMAVI no final do exercício, sendo reprogramados para o 
exercício seguinte, conforme preconiza a Lei 4.320/64.
2.6. O MUNICÍPIO deverá, no ato da assinatura do presente con-
trato, apresentar o empenho global ao CIS-AMAVI relativo às 
despesas de rateio, individualizado por modalidade de aplicação 
específica nos termos da proposta orçamentária do município, de-
vidamente compatibilizado com o orçamento do CIS-AMAVI.
2.7. Os Municípios Consorciados, isolados ou em conjunto, bem 
como o CIS-AMAVI, são partes legítimas para exigir o cumprimen-
to das obrigações previstas como rateio.
2.8. Na eventual impossibilidade de Município Consorciado cum-
prir obrigação orçamentária e financeira estabelecida em rateio 
obrigará o CIS-AMAVI a adotar medidas para adaptar a execução 
orçamentária e financeira aos novos limites.
2.9. A liquidação da despesa, para o cumprimento do art.63 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, para os repasses destinados à co-
bertura das despesas de rateio, serviços especializados de saúde e 
medicamentos e suplementos alimentares deverá ser efetivamen-
te considerada no momento da entrega do material ou da pres-
tação efetiva do serviços,  mediante declaração de recebimento 
do serviço/mercadoria   por servidor previamente designado pelo 
Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
3.1. É de responsabilidade do CIS-AMAVI:
3.1.1. Adquirir, para disponibilizar aos MUNICÍPIO, serviços de 
saúde especializados de referência de média e alta complexidade 
mediante credenciamento, conjugando as demandas apresenta-
das pelos Municípios Consorciados ao CIS-AMAVI.
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Petrolândia 3.000,00
Pouso Redondo 3.000,00
Presidente Getúlio 3.000,00
Presidente Nereu 3.000,00
Rio do Campo 3.000,00
Rio do Oeste 3.000,00
Rio do Sul 3.000,00
Salete 3.000,00
Santa Terezinha 3.000,00
Taió 3.000,00
Trombudo Central 3.000,00
Vidal Ramos 3.000,00
Vitor Meireles 3.000,00
Witmarsum 3.000,00

Próprios
500,00

TOTAL 84.500,00

ANEXO II
DEMONSTRAÇÃO DAS DESPESAS ESTIMADAS PARA RATEIO DE 
2014

Item Valor (R$)
Despesas com pessoal 67.200,00
Manutenção Administrativa 17.300,00
TOTAL 84.500,00

Extrato de Contrato 25/2014
EXTRATO DE CONTRATO 25/2014
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.

Contratada: Elaine Dos Santos & Cia Ltda
CNPJ 05.434.806/001-01, Sito a Rua Ademar Ohfs, 80
Cidade de Rio do Sul - SC

Objeto: Conserto de Trator Ford 5030 com aquisição de peças e 
serviços de mão de obra para conserto de motor e sistema hi-
dráulico.

Valor: R$ 17.755,40 (dezessete mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais e quarenta centavos).

Vigência até 30.05.2014.

Data da assinatura: 06.03.2014
ROMILDO TESKE
Prefeito em Exercício

Edital de Lic. Pregão Presencial 01/2014 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2014 FMS
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 01/2014 FMS

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhe-
cimento dos interessados que às 08h30mim do dia 27.03.2014, 
estará selecionando a melhor proposta para Contratação de em-
presa especializada em Prestação de Serviços de assessoria téc-
nica administrativa, aos diversos programas de saúde, utilizados 

na Lei 11.107/2005, especialmente em seu artigo 2º, § 1º, III e 
seu artigo 8º; no Decreto Federal nº 6.017/2007, especialmente 
em seus artigos 13 e 18; bem como nas demais normas de direito 
público aplicáveis.

CLÁUSULA SEXTA - DOS CASOS DE RESCISÃO
6.1. As partes poderão propor a qualquer tempo a rescisão do 
presente Contrato, se ocorrer comprovado inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas e condições ou pela superveniência de 
eventos ou fatos jurídicos que o tornem material ou formalmente 
inexeqüível, ou ainda por mútuo acordo entre as partes contrata-
das.
6.2. Em caso de rescisão conforme previsto nesta cláusula, o saldo 
se positivo deverá ser devidamente devolvido ao MUNICÍPIO e se 
negativo, terá este a obrigação de saldar o respectivovalor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura 
até o dia 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio do Sul para dirimir ques-
tões decorrentes da execução do presente contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, as partes rubricam e firmam o 
presente contrato em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas.

Rio do Sul, 06 de Março de 2014

Município de Braço do Trombudo
ROMILDO TESKE
Prefeito em Exercício
Consórcio Inter. de Saúde do Alto Vale do Itajaí
JOSÉ CONSTANTE 
Prefeito de Agrolândia
Presidente do Conselho de Administração
MARINA SOLANGE GERG ERBS
Secretário Municipal de Saúde

Testemunhas:

NOME: JULIANA DO NASCIMENTO
CPF 041.750.579-51

NOME: MARILEI M. DOMINGUES DE 
SOUZA
CPF 037.586.189-08

ANEXO I - CÁLCULO DO RATEIOINDIVIDUAIZADO PARA O ANO 
DE 2014

Município Valor do rateio (R$)
Agrolândia 3.000,00
Agronômica 3.000,00
Atalanta 3.000,00
Aurora 3.000,00
Braço do Trombudo 3.000,00
Chapadão do Lageado 3.000,00
Dona Emma 3.000,00
Ibirama 3.000,00
Imbuia 3.000,00
Ituporanga 3.000,00
José Boiteux 3.000,00
Laurentino 3.000,00
Lontras 3.000,00
Mirim Doce 3.000,00
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pela Secretaria de saúde do município de Braço do Trombudo, 
informações pelo fone 47 3547-0179 ou pelo site www.bracodo-
trombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 12 de março de 2014.
ROMILDO TESKE
Prefeito em Exercício
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Primeiro Termo de Apostilamento – Contrato N° 
030/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Espécie: 1º Termo de Apostilamento – Contrato n° 030/2013, en-
tre o Município de Brusque e Georgia Bianca Cuhr, em 20/02/2014. 
Objeto: representação da 1ª princesa da 28ª Fenarreco. Valor: 
2,172. Fundamento legal: art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. Origem: 
Inexigibilidade 008/2013. Dotação Orçamentária: Conforme pro-
cesso administrativo. Vigência: até 14/04/2014. Signatário: Arnal-
do Francisco da Silva.

Primeiro Termo de Apostilamento – Contrato N° 
031/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Espécie: 1º Termo de Apostilamento – Contrato n° 031/2013, entre 
o Município de Brusque e Bruna Flávia Kesseler, em 20/02/2014. 
Objeto: representação da 2ª princesa da 28ª Fenarreco. Valor: 
2,172. Fundamento legal: art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. Origem: 
Inexigibilidade 008/2013. Dotação Orçamentária: Conforme pro-
cesso administrativo. Vigência: até 14/04/2014. Signatário: Arnal-
do Francisco da Silva.

Terceiro Termo Aditivo, Contrato N° 005/2011
Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 005/2011, entre o Municí-
pio de Brusque e Orlando Klann, em 09/12/2013. Objeto: Prorro-
gação de prazo contratual, de 01/01/2014 a 31/12/2014. Origem: 
Dispensa Licitação n° 003/2011. Fundamento legal: art. 57, inciso 
II, art. 62, §3º, da lei 8.666/93. Signatário: Maria Aparecida Mo-
relli Belli.

Ata de Registro de Preços N° 005/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Espécie: Ata de Registro de Preços n° 005/2014, entre o Município 
de Brusque e a empresa Maria Toll Epp, em 21/02/2014. Objeto: 
aquisição de água mineral. Valor: 62.310,00. Fundamento legal: 
art. 15, da Lei 8.666/93. Origem: Pregão 148/2013. Dotação Orça-
mentária: Conforme processo administrativo. Vigência: 12 meses. 
Signatários: Arnaldo Francisco da Silva e Ines Thol.

Ata de Registro de Preços N° 007/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Espécie: Ata de Registro de Preços n° 007/2014, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa Aninseto Dedetizadora Ltda Me, 
em 25/02/2014. Objeto: serviço de desinsetização, desratização, 
descupinização e limpeza de caixas d’água e cisternas. Valor: 
60.569,60. Fundamento legal: art. 15, da Lei 8.666/93. Origem: 
Pregão 147/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo ad-
ministrativo. Vigência: 12 meses. Signatários: Arnaldo Francisco 
da Silva e José Edinaldo da Silva.

Ata de Registro de Preços N° 008/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Espécie: Ata de Registro de Preços n° 008/2014, entre o Município 
de Brusque e a empresa Miliani Limas Me, em 27/02/2014. Obje-
to: aquisição de madeira de eucalipto e pinus. Valor: 710.900,00. 
Fundamento legal: art. 15, da Lei 8.666/93. Origem: Pregão 
148/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo. Vigência: 12 meses. Signatários: Arnaldo Francisco da Silva 
e Claudir batisti.

Brusque

Prefeitura

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 004/2013
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2013, entre o Muni-
cípio de Brusque e a pessoa jurídica Rolf Karstner, em 16/12/2013. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência. Valor: 30.000,00. Fun-
damento legal: artigo 57, §1º, inciso II, da Lei 8.666/93. Origem: 
TP n° 004/2012. Dotação Orçamentária: Conforme processo ad-
ministrativo. Vigência: 24/02/2014 a 24/04/2014. Signatários: Ana 
Beatriz baron Ludvig.

Primeiro Termo Aditivo, Ata N° 004/2013
Espécie: 1º Termo Aditivo, Ata n° 004/2013, entre o Município de 
Brusque e a empresa Serviço Social da Indústria, em 11/02/2014. 
Objeto: Prorrogação em caráter excepcional de prazo de vigên-
cia, de 15/02/2014 a 25/04/2014. Origem: Pregão n° 028/2012. 
Fundamento legal: art. 12, § 2º, do Decreto Municipal 4.336/99 
c/c art. 57, inciso II, art. 65, §1º, da lei 8.666/93. Signatário: Ana 
Beatriz Baron Ludvig.

Primeiro Termo Aditivo, Ata N° 005/2013
Espécie: 1º Termo Aditivo, Ata n° 005/2013, entre o Município de 
Brusque e a empresa Labtest Diagnóstica SA, em 14/02/2014. Ob-
jeto: acréscimo de 25% da quantidade dos itens. Valor: 7.777,50. 
Fundamento legal: artigo 65, §1º, da Lei 8.666/93. Origem: TP 
n° 029/2012. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Vigência: até 05/03/2014. Signatário: Ana Beatriz Baron 
Ludvig.

Primeiro Termo Aditivo, Ata N° 034/2013
Espécie: 1º Termo Aditivo, Ata n° 034/2013, entre o Município de 
Brusque e a empresa Apoio Serviços de Manutenção Ltda Me, em 
18/02/2014. Objeto: acréscimo de até 25% da quantidade dos 
dos itens1.1 e 1.2. Valor: 21.824,00. Fundamento legal: artigo 
65, §1º, da Lei 8.666/93. Origem: Pregão n° 033/2013. Dota-
ção Orçamentária: Conforme processo administrativo. Vigência: 
até 06/06/2014. Signatário: Arnaldo Francisco da Silva e Andrei 
Ricardo Zucco.

Primeiro Termo Aditivo, Contrato N° 068/2013
Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 068/2013, entre o Município 
de Brusque e a empresa Brusterra Serviço Ltda, em 14/02/2014. 
Objeto: acréscimo de quantitativo dos serviços. Valor: 414.050,00. 
Fundamento legal: artigo 65, §1º, da Lei 8.666/93. Origem: Pre-
gão n° 054/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo ad-
ministrativo. Vigência: até 15/07/2014. Signatários: Gilmar Vila-
moski e Andrei Ricardo Zucco.

Primeiro Termo de Apostilamento – Contrato N° 
029/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Espécie: 1º Termo de Apostilamento – Contrato n° 029/2013, 
entre o Município de Brusque e Karolini Cardoso Ferreira, em 
20/02/2014. Objeto: representação da rainha da 28ª Fenarreco. 
Valor: 2,172. Fundamento legal: art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. 
Origem: Inexigibilidade 008/2013. Dotação Orçamentária: Confor-
me processo administrativo. Vigência: até 14/04/2014. Signatário: 
Arnaldo Francisco da Silva.
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Processo Licitatório Nº 005/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 005/2014
PREGÃO nº 002/2014

OBJETO: Prestação de serviços de alimentação com o fornecimen-
to de lanches e “coffee break”, para a Administração Pública Mu-
nicipal.
RESULTADO DA LICITAÇÃO: Aberta a sessão pública, no horário 
definido no edital e observado a publicação legal, houve a partici-
pação da Empresa NOBERTO BOOS ME (CNPJ n° 12.235.676/0001-
43) no certame licitatório. Isto posto e, considerando que Empresa 
restou inabilitada declaro fracassada a presente licitação, reco-
mendando a repetição do ato com uma nova data para a sua 
abertura.

11/03/2014.
JOSEANA PAES LOPES
Pregoeiro(a) da Administração Pública Municipal
Portaria n° 8.938/2014

Portaria Nº 01, de 12 de Março de 2014
PORTARIA Nº 01, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Nomeia os membros da comissão de Análise do Fundo Municipal 
de Apoio à Cultura, criado pela Lei Municipal n° 2842/05.

A SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, 
no uso de suas atribuições legais, conforme o § 1º do Art. 9º da 
Lei nº 2.842/05,

RESOLVE:
Art 1º Nomear os membris da Comissão de Análise do Fundo Mu-
nicipal de Apoio à Cultura, conforme abaixo:

Dorinel Fortunato Reis – Agente Administrativo

Antônio Carlos Tillmann – Controlador Geral do Município

Sara Jane Ternes – Cordenadora Fundação Cultural

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de abril de 2014.
EUDEZ PAVESI
Superintendente da Fundação Cultural de Brusque

Lei Nº 3.691, de 12 de Março de 2014
LEI nº 3.691, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Denomina Via Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada RUA ANA KLABUNDE, a via transversal da 
Rua Reinoldo Wegner, bairro Águas Claras, localizada a 40 metros, 
sentido bairro/centro, antes da Rua Pe. Antônio Eising.

Parágrafo único. A artéria denominada neste artigo possui uma 
extensão de 50,00 metros, tendo a pista largura de 6,00 metros e 
passeios de 1,50 metro para ambos os lados.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Extrato Contrato N° 001/2014
Espécie: Contrato n° 001/2014, entre o Município de Brusque e 
a empresa M2 Produtora Ltda Me, em 25/02/2014. Objeto: Show 
do Grupo Destak do Samba . Valor: 16.920,00. Fundamento legal: 
Lei 8.666/93. Origem: Inexigibilidade nº 001/2014. Dotação Or-
çamentária: Conforme processo administrativo. Vigência: 60 dias. 
Signatários: Eudes Pavesi e Bruno Moritz Neto.

Extrato Contrato N° 001/2014 FMS
Espécie: Contrato n° 001/20143, entre o Município de Brusque e 
a empresa Moresco Administradora de Bens Ltda, em 10/02/2014. 
Objeto: locação de imóvel a ser usado para instalação da Unid de 
Atendimento do Caps. Valor: R$ 45.600,00. Fundamento legal: Lei 
8.666/93. Origem: Dispensa n° 001/2014. Dotação Orçamentária: 
Conforme processo administrativo. Vigência: 12 meses. Signatá-
rios: Ana Beatriz Baron Ludvig e Amanda Moresco Zimmermann.

Extrato Contrato N° 002/2014
Espécie: Contrato n° 002/2014, entre o Município de Brusque e a 
empresa Exclusiva Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda, 
em 24/01/2014. Objeto: locação de máquinas fotocopiadoras, im-
pressoras e multifuncionais. Valor: 213.780,00. Fundamento legal: 
Lei 8.666/93. Origem: Pregão nº 120/2013. Dotação Orçamentá-
ria: Conforme processo administrativo. Vigência: 12 meses. Signa-
tários: Arnaldo Francisco da Silva e Renato Ferreira.

Extrato Contrato N° 010/2014
Espécie: Contrato n° 010/2014, entre o Município de Brusque e 
Eunildo Aliski Camargo, em 19/02/2014. Objeto: conservação e 
restauração de 15 esculturas. Valor: 149.451,20. Fundamento le-
gal: Lei 8.666/93. Origem: Inexigibilidade nº 004/2014. Dotação 
Orçamentária: Conforme processo administrativo. Vigência: 06 
meses. Signatários: Norberto João Maestri.

Extrato Contrato N° 012/2014
Espécie: Contrato n° 012/2014, entre o Município de Brusque e a 
empresa Sona Construtora Ltda, em 25/02/2014. Objeto: cons-
trução e implantação de estufa agrícola. Valor: 58.772,74. Fun-
damento legal: Lei 8.666/93. Origem: TP nº 002/2014. Dotação 
Orçamentária: Conforme processo administrativo. Vigência: 12 
meses. Signatários: Cedenir Alberto Simon e Edmilson Pereira.

Termo de Apostilamento – Contrato N° 013/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Espécie: Termo de Apostilamento – Contrato n° 013/2012, en-
tre o Município de Brusque e a empresa WDF Serviços Ltda, em 
27/01/2014. Objeto: reajuste de 7,17%. Valor: 15.423,71. Funda-
mento legal: art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. Origem: TP 004/2012. 
Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signa-
tário: Ana Beatriz Baron Ludvig.

Termo de Apostilamento – Contrato N° 058/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Espécie: Termo de Apostilamento – Contrato n° 058/2012, entre o 
Município de Brusque e a empresa Habitark Engenharia Ltda, em 
11/02/2014. Objeto: reajuste de 7,17%. Valor: 32.401,04. Funda-
mento legal: art. 55, §8º, da Lei 8.666/93. Origem: TP 009/2012. 
Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signa-
tário: Arnaldo Francisco da Silva.
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regime de estimativa fixa são taxativamente arroladas no disposi-
tivo acima mencionado, regramento que não comporta interpre-
tação ampliativa, de maneira que os contribuintes que recolhem o 
imposto neste regime, fora das hipóteses estritamente menciona-
das, o fazem sem amparo legal;

CONSIDERANDO, que a Administração Pública em geral e Admi-
nistração Fazendária em particular, estão obrigadas à observância 
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência, abrigados no art. 37 da Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil; e

CONSIDERANDO, que o inciso VIII do art. 39 e o art. 41 da Lei 
Municipal nº 54, de 15 de dezembro de 1983 (Código Tributário 
Municipal) estabelecem que a Administração poderá, a qualquer 
tempo, suspender a aplicação do regime de estimativa fixa e bem 
assim também rever os valores estimados.

NOTIFICA 

Que, com base no disposto no art. 39, VIII do Código Tributário 
Municipal, efetuará a suspensão do regime de recolhimento do 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) por esti-
mativa fixa, EXCLUINDO do regime de estimativa fixa, a contar de 
1º de janeiro de 2014, pelos fundamentos acima mencionados, os 
contribuintes a seguir:

CONTRIBUINTE CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL
CENTRO EDUC. PRE 
ESC. JEAN PIAGET 00.149.108/0001-40 101112001-9
CLAUDIO ANTONIO  
MACHADO PLANTEC 
– ME 05.295.797/0001-15 130255001-0
CONTÁBIL BERTOTTO 
LTDA 04.861.347/0001-80 129467001-5
CONTÁBIL RAMAR S/S 10.762.756/0001-21 134078347-6
CONTABILIDADE S & S 
LTDA - ME 09.268.850/0001-40 134077766-2
EXECUTIVA SERVIÇOS 
CONTÁBEIS EIRELI – 
ME 07.812.877/0001-26 134077114-1
GRACIELA CRISTINA 
PONMER MANKOWSKI 
– ME 09.367.218/0001-53 134077823-5
GUILL SOLUÇÕES EM-
PRESARIAIS LTDA EPP 00.370.815/0001-62 134077098-6
LAB ANAL CLIN MADA-
LOZZO CAMATTI LTDA 00.756.167/0001-87 101231001-6
LUIZ ANTONIO BOR-
DIGNON EPP 83.137.000/0001-65 100517001-8
MAICO IVAN PETRY 07.784.187/0001-00 101551001-6
MARQUES INDUSTRIA 
E COMERCIO DE EMB. 
LTDA 18.081.217/0001-39 134080829-0
MUNDOMADAN LTDA 12.261.732/0001-14 134079142-8
RONALDO ANTONIO 
GEREMIA – ME 03.649.304/0001-72 134077403-5
SAMARA APARECIDA 
ROARIS – ME 04.892.201/0001-00 129485001-3

Outrossim, estes contribuintes ficam cientificados de que, na for-
ma do disposto no art. 44 da Lei 54, de 15 de dezembro de 1983 
(Código Tributário Municipal), poderão, no prazo de 20 (vinte) 
dias, contados da publicação do presente, apresentar impugna-
ção.
Para os contribuintes acima mencionados que efetuaram o recolhi-
mento do ISSQN do exercício de 2014, aplicar-se-á o disposto no 
art. 48 do Código Tributário Municipal, o qual dispõe:

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de março de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

Lei Nº 3.692, de 12 de Março de 2014
LEI nº 3.692, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Denomina Via Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada RUA ANTÔNIO ALBERTO SMANIOTO, a 
Rua CD-016, artéria transversal da Travessa Dom Joaquim – bairro 
Cedrinho, localizada a 90,00 metros – sentido leste/oeste – depois 
da Rua CD-015.

Parágrafo único. A artéria denominada neste artigo possui uma 
extensão de 337,50 metros, tendo a pista largura de 6,00 metros 
e passeios de 1,00 metro para ambos os lados.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de março de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

Caçador

Prefeitura

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Fazenda do Município de Caçador, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 90 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador,

CONSIDERANDO, que a Lei Municipal nº 54, de 15 de dezembro 
de 1983 (Código Tributário Municipal), em seu art. 39 dispõe sobre 
o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), mediante regime de estimativa fixa;

CONSIDERANDO, que as hipóteses de recolhimento do ISSQN no 
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Art. 48 – No recolhimento do imposto por estimativa serão observadas as seguintes regras:
 I – serão estimados o valor dos serviços tributáveis e do imposto total a recolher no exercício ou período, e parcelado o respectivo montante 
para recolhimento em prestações mensais;
II – findo o exercício ou o período da estimativa ou deixando o regime de ser aplicado, serão apurados os preços e o montante do imposto 
efetivamente devido pelo contribuinte, respondendo este pela diferença verificada ou tendo direito a restituição do imposto pago a mais;
III – qualquer diferença verificada entre o montante do imposto recolhido por estimativa e o efetivamente devido será:
 a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do encerramento do exercício ou período considerado, independentemen-
te de qualquer iniciativa do poder público, quando a este for devido;
 b) restituída ou compensada, mediante requerimento do contribuinte.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expedimos o presente edital.

Caçador, 05 de março de 2014.
GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

LEANDRO CHIARELLO DE SOUZA
Sec.Adj.Ass.Fazenda

Aviso de Licitação PR - 04/2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Caçador-SC
Fundo municipal de Saúde

Aviso de Licitação

Edital: Processo de Licitação 07/2014 – FMS
Pregão Presencial Nº 04/2014
Tipo: Menor Preço

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, INCLUSIVE ESTUFAS E AUTOCLAVES para o Fundo Municipal de Saúde do 
Municipio de Caçador.
Entrega dos Envelopes: 14h00min do dia 31/03/2014.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h30min do dia 31/03/2014.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 195, 
e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 28 de fevereiro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO.
Prefeito Municipal.

Certificado Aprovação Amostras PR 03-2014 Prefeitura
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DAS AMOSTRAS – PR 03/2014 – EDUCAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCAS APROVADAS

11 50 Unidade
Cartucho De Tinta Preto Nº 92 – Original, Com Garantia De 06 Meses Para 
Impressora Hp HP

22 100 Unidade
Cartucho Para Impressora Hp Office Jet 950 Preto, Novo, Original XL Com -Ga-
rantia 06 meses após entrega HP/XL, HP 

23 100 Unidade
Cartucho Para Impressora Hp Office Jet 951 Amarelo, Novo, Original XL Com - 
-Garantia 06 meses após entrega HP/XL

24 100 Unidade
Cartucho Para Impressora Hp Office Jet 951 Azul, Novo, Original XL e Com --Ga-
rantia 06 meses após entrega HP/XL

55 100 Unidade
Cartucho Para Impressora Hp Office Jet 951 Magenta, Novo, Original XL e Com 
-Garantia 06 meses após entrega HP/XL

56 50 Unidade
Tinta Para Impressora Lexmark - 100 Xl - Conteúdo 10,6 Ml Cor (Amarelo) -Ga-
rantia 06 meses após entrega LEXMARK/XL

57 50 Unidade
Tinta Para Impressora Lexmark - 100 Xl - Conteúdo 10,6 Ml Cor (Azul) Garantia 
6meses LEXMARK/XL

58 50 Unidade
Tinta Para Impressora Lexmark - 100 Xl - Conteúdo 10,6 Ml Cor (Magenta) 
Garantia 06 meses LEXMARK/XL

59 50 Unidade
Tinta Para Impressora Lexmark - 105 Xl - Conteúdo 10,6 Ml - Cor (Preto) -Garan-
tia 06 meses após entrega LEXMARK/XL
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510 100  HP officejet 670 XL amarelo-Garantia 06 meses após entrega HP/XL/670, 
511 100  HP officejet 670 XL AZUL-Garantia 06 meses após entrega HP/XL/670,

512 100  HP officejet 670 XL Rosa-Garantia 06 meses após entrega HP/XL/670,
513 100  HP Officejet 670 XL Black-Garantia 06 meses após entrega HP/XL/670,
514 100 Unidade Cartucho Original Canon PG30 Preto / 9 ml-Garantia 06 meses após entrega CANON/PG

515 50 Unidade Cartucho Original Canon CL41 Colorido | 12 ml-Garantia 06 meses após entrega CANON/CL
516 50 Unidades Cartucho HP 21B XL Preto-Garantia 06 meses após entrega HP 21B XL

517 50  

Pendrive 32 Gb Capacidade 32GB Sistemas Operacionais CompatíveisWindows, 
Mac OS e Linux Velocidade de Leitura 22mbps Velocidade de Escrita 8mbps 
Variações de modelo: DT101G2 DT-101G2, DT 101 G2, DT101-G2 GARANTIA 06 
MESES DA DATA DA COMPRA

Decreto Nº 5.926
DECRETO nº 5.926, de 12 de março de 2014.
Nomeia Comissão Central Organizadora- CCO dos 80 anos de Emancipação Politico-Adminitrativa do Município de Caçador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Central Organizadora 
– CCO, dos Festejos dos 80 anos de Emancipação Político-Administrativa do Município de Caçador, na forma que segue:

PRESIDENTE: Henrique Luis Basso  

COMISSÃO EXECUTIVA:
Allex Atolini Silva
Claudinei Bertotto

Fahdo Thome Neto
Gilberto Nicolau Haudsch
Glaci Aparecida Cardoso dos Santos Pereira
João Paulo Debarba

Leonardo Antunes

Leandro Baretta
Luciane Regina Pereira
Mario Luiz Cachinski

Vitor Hugo Bazeggio

SUBCOMISSÕES:

PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO,ALIMENTAÇÃO CCO E EQUIPES DE APOIO: Mario Cachinski, Leonardo Antunes, Ivonete Ruppel Mello e Franciele 
Perego

SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Rejane Serafini e Luzia Michelina Santos

ESPORTE E COMPETIÇÕES: João Darci Coelho

SHOWS, COORDENAÇÃO DO PALCO PRINCIPAL E CAMARIM: Leonardo Antunes, Allex Atolini Silva, Mario Luiz Cachinski e Silvane Panceri

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO, VISTORIAS, ILUMINAÇÃO: Thaelys Olsen Varaskin, Romulo Machado de Souza e Luiz Gustavo Pavelski

SEGURANÇA: Ten. Cel. PM Miguel Chokailo Neto, Delegado Regional de Policia Fabiano Locatelli, Cmte. Bombeiros Voluntários Anderson 
Caetano de Souza, Instrutor Chefe do TG 05006 Sgto Ivano José Hoegen e Cmte Bombeiros Militares Sgto Adelmir Marschalk.

ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO DE TRÂNSITO: Allex Atolini Silva e Alessandro Gonçalves

FEIRA DA AGRICULTURA: Eduardo Scarpineli e Michele Adriana Baseggio
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Camboriú

Prefeitura

PR 25/14 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2014-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA LOCAÇÃO DE PALCOS, TENDAS, ESTANTES, COBERTU-
RAS E ESTRUTURAS PARA SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS 
REALIZADOS PELA MUNICIPALIDADE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 26 
(Vinte e Seis) de Março de 2014, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 11 de Março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 7/14 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2014-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOBREAK E DE SERVIDOR DE RACK 
PARA MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DAS UNIDADES BÁ-
SICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 27 
(Vinte e Sete) de Março de 2014, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 12 de Março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 26/14 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2014-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE NECESSÁ-
RIOS A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

ESTACIONAMENTO E CREDENCIAIS: Diala Marchi Gonçalves Bridi, 
Sérgio Eloi Bisotto

AÇÕES SOCIAIS (SOS CRIANÇA): Beatriz Ribeiro dos Santos

COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES: 
Denise Chiarello Hartmann, Luiz Gustavo Pavelski, Jorge Wester-
lon e Pedro Garcia

IMPRENSA, DIVULGAÇÃO E MARKETING: Alessandro Schneider 
de Almeida e Ana Paula Maciel

ORÇAMENTO E CONTROLE: Roselaine de Almeida Perico e Gilber-
to Nicolao Haudsch

FEIRA MULTISSETORIAL: Rosemari Ferlin e Nelci Ruppel

EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E PALCO ALTERNATIVO: 
Nelson Molinski Moreira dos Santos e Aldonir Anciutti

ASSESSORIA JURÍDICA: João Paulo Debarba

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 5.789, de 08 de novembro de 
2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 12 de março de 
2014.

Gilberto Amaro Comazzetto - PREFEITO MUNICIPAL.

Aviso de Alteração de Licitação PR - 20/2014 - 
Prefeitura
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Caçador-SC
Aviso de Licitação

Edital: Processo de Licitação 27/2014 – Prefeitura
Pregão Presencial Nº 20/2014
Tipo: Menor Preço

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA A MANUTENÇÃO 
DE DIVERSAS SECRETARIAS,
Entrega dos Envelopes: 14h00min do dia 26/03/2014.
Abertura dos Envelopes: 14h05min do dia 26/03/2014.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 
195, e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 26 de fevereiro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO.
Prefeito Municipal.
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Documentos originais a serem apresentados

Atestado Médico admissional - saúde física;
Fotografia (3x4 Atual);
Declaração de quitação com as obrigações eleitorais e de estar em 
pleno gozo dos direitos políticos (retirados via internet);
Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual e Federal 
(retirados via internet).

Documentos originais entregues pela Secretaria no ato da con-
tratação

Autorização de nomeação e ou solicitação de contratação;
Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no artigo 137 e seu parágrafo único da lei 
federal nº 8.112/90;
Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
público ou percepção de proventos;
Declaração de acumulação legal de cargo público, constando o 
cargo, carga horária, local de trabalho;
Declaração de isento de Imposto de Renda;
Declaração de bens ou de não possuir bens.

Art. 4º - O candidato que não comparecer para apresentação da 
documentação acima descrita, dentro do prazo estabelecido no 
artigo 2º, será considerado desistente e eliminado, sendo substi-
tuído pelo próximo aprovado, obedecida a ordem de classificação.
Art. 5º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, aos 10dias do mês de março de 2014.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

LUZIA LOURDES COPPI MATHIASJOHN LENON TEODORO
PREFEITA MUNICIPALSECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E
ASSISTENCIA SOCIAL

Rua Presidente Costa e Silva, nº 329 – Centro – Camboriú/SC (47) 
3365-0607
Ouvidoria 0800-6469500
ouvidoria@cidadedecamboriu.sc.gov.br

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Nº 4.087 de 12 de Março de 2014
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 4.087 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ALTERA A LEI Nº 3.137 DE 30 DE AGOSTO DE 2006, QUE “DISPÕE 
SOBRE O ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPO ALEGRE”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art.1º. O Art. 26 da Lei nº 3.137 de 30 de agosto de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26  

XII – Oficinas em geral e Postos de combustíveis S4

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 27 
(Vinte e Sete) de Março de 2014, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 12 de Março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Edital de Chamamento N 003.2014 do Seletivo 
002.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EDITAL DE CHAMAMENTO nº 003/2014
(PROCESSO SELETIVO nº 002/2013)
“Convoca aprovados em Processo Seletivo de que trata o Edital nº 
002/2013, e dá outras providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
lhe faculta a Lei Municipal nº 990, de 27 de agosto de 1993 e na 
Lei Complementar nº 008 de 18 de outubro de 2007;

Art. 1º - Ficam convocadosos aprovados no Processo Seletivo nº 
002/2013, conforme o cargoconstante abaixo:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
2ª Classificada – Rafaela Silva Campos

Art.2º - Os convocados por este edital deverão comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste, a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Rua 
Presidente Costa e Silva, nº 329, nesta cidade, no horário das 09h 
às 12h e das 13:30min. às 18:00h para apresentar os documentos 
de que trata o artigo 3º, do presente edital.

Art. 3º - Os aprovados no Processo Seletivo, ora convocados, de-
verão apresentar a seguinte documentação para efeito de nome-
ação e posse:

Documentos a serem apresentados (cópias)

Comprovante de residência;
Nº de telefone residencial e celular;
RG;
CPF;
Comprovante de inscrição no conselho de classe, respectivo 
(quando couber);
Comprovante de nível de escolaridade exigido para o cargo (con-
forme Edital);
Certidão de casamento;
PIS/PASEP;
CTPS;
Título de eleitor;
Certificado de reservista (se masculino);
CNH (quando couber);
Autorização para depósito na conta supra;
Nº da conta e banco (cópia cartão ou documento banco);
Certidão nascimento de filhos menores.
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R$ 60.000,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.254 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 4.088 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em espe-
cial a Lei Municipal nº 4.088 de 12 de março de março de 2014; 
DECRETA:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (Ses-
senta mil reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente.

11.00 -  Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.

11.02 -  Coordenadoria de Turismo

20.606.0083.1.010 -  Festa Estadual da Ovelha

300000.00.896 -  Despesas Correntes

330000.00.896 -  Outras Despesas Correntes

335000.00.896 -  Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 -  Contribuições
R$ 60.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de anulação da seguinte Dotação do Orçamento 
vigente.

04.00 -  Secretaria Municipal de Finanças

04.01 -  Serviços do Controle fazendário

04.123.0007.2.103 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Coordenadoria de Finanças

400000.00.896 - Despesas de Capital

460000.00.896 - Amortização da Dívida

469000.00.896 - Aplicações Diretas

469071.00.896 - Principal da Dívida Contratual Resgatado R$ 
60.000,00

XIII - Indústria leve e de pequeno porte I1

§ 1º -  

§ 2º - Admite-se os usos na Zona de Produção (ZP) dos incisos XII 
e XIII apenas nas margens da Rodovia SC-418.”

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.088 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.088 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), a fim 
de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.

11.00 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.

11.02 - Coordenadoria de Turismo

20.606.0083.1.010 - Festa Estadual da Ovelha

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições R$ 60.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de anulação da seguinte Dotação do Orçamento 
vigente.

04.00 - Secretaria Municipal de Finanças

04.01 - Serviços do Controle fazendário

04.123.0007.2.103 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Coordenadoria de Finanças

400000.00.896 - Despesas de Capital

460000.00.896 - Amortização da Dívida

469000.00.896 - Aplicações Diretas
469071.00.896 - Principal da Dívida Contratual Resgatado
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Decreto Nº 8.255 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8.255 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a lei Municipal nº 4.089 de 12 de março de 2014; DECRETA:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 3.242,85 (três 
mil, duzentos e quarenta e dois reais, oitenta e cinco centavos), a 
fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento Vigente do 
Fundo Municipal de Assistência Social:

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0102.2.032 - Fornecimento de Benefícios Sociais

300000.00.102 - Despesas Correntes

330000.00.102 - Outras Despesas Correntes

339000.00.102 - Aplicações Diretas

339039.00.102 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 3.242,85

Art. 2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Superávit Financeiro de recursos ordinários 
do exercício anterior.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.090 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.090 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 5.300,00 (cinco 
mil e trezentos reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações 
do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.089 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.089 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 3.242,85 (três 
mil, duzentos e quarenta e dois reais, oitenta e cinco centavos), a 
fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento Vigente do 
Fundo Municipal de Assistência Social:

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0102.2.032 - Fornecimento de Benefícios Sociais

300000.00.102 - Despesas Correntes

330000.00.102 - Outras Despesas Correntes

339000.00.102 - Aplicações Diretas

339039.00.102 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 3.242,85

Art. 2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, 
correrá por conta de Superávit Financeiro de recursos ordinários 
do exercício anterior.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito
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Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.256 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8256 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.090 de 12 de março de 2014; DECRETA:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 5.300,00 (cinco 
mil e trezentos reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações 
do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0061.2.121 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
de Assistência Social

400000.00.497 - Despesas de Capital

440000.00.497 - Investimentos

449000.00.497 - Aplicações Diretas

449052.00.497 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 2.700,00

08.243.0097.2.514 - SCFV Com Crianças /Adolescentes de 6 a 15 
Anos
300000.00.488 - Despesas Correntes
330000.00.488 - Outras Despesas Correntes
339000.00.488 - Aplicações Diretas
339030.00.488 - Material de Consumo R$ 2.600,00

TOTAL R$ 5.300,00

Art. 2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Do-
tações do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência 
Social.

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.243.0085.2.504 - Atividades do PAIF – Crianças de Zero a 12 
Anos

300000.00.488 - Despesas Correntes

330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo R$ 1.500,00

08.243.0085.2.505 - Atividades do PAIF – Sexualidade: Educação 
e Prevenção
300000.00.488 - Despesas Correntes
330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

08.244.0061.2.121 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
de Assistência Social

400000.00.497 - Despesas de Capital

440000.00.497 - Investimentos

449000.00.497 - Aplicações Diretas

449052.00.497 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.700,00

08.243.0097.2.514 - SCFV Com Crianças /Adolescentes de 6 a 15 
Anos
300000.00.488 - Despesas Correntes
330000.00.488 - Outras Despesas Correntes
339000.00.488 - Aplicações Diretas
339030.00.488 - Material de Consumo R$ 2.600,00

TOTAL R$ 5.300,00

Art. 2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.243.0085.2.504 - Atividades do PAIF – Crianças de Zero a 12 
Anos

300000.00.488 - Despesas Correntes

330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo R$ 1.500,00

08.243.0085.2.505 - Atividades do PAIF – Sexualidade: Educação 
e Prevenção
300000.00.488 - Despesas Correntes
330000.00.488 - Outras Despesas Correntes
339000.00.488 - Aplicações Diretas
339030.00.488 - Material de Consumo R$ 100,00
339039.00.488 - Outros Serviços de Terceiros - Jurídicas R$ 
1.000,00

08.244.0063.4.012 - Confinamento Municipal e Capacitação da 
Rede Sócio–Assistencial
300000.00.497 - Despesas Correntes
330000.00.497 - Outras Despesas Correntes
339000.00.497 - Aplicações Diretas
339030.00.497 - Material de Consumo R$ 2.700,00

TOTAL R$ 5.300,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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20,00

339039.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 200,00

339039.00.497 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 20,00

400000.00.440 - Despesas de Capital

440000.00.440 - Investimentos

449000.00.440 - Aplicações Diretas

449052.00.440 - Equipamentos e Material Permanente R$ 100,00

449052.00.497 - Equipamentos e Material Permanente R$ 100,00

Art.2º) Os Créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Superávit Financeiro do exercício an-
terior dos Recursos: Transferências do FNAS – IGD-BF Cód.440; 
Transferências do FNAS – IGD-SUAS Cód. 497.
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.091 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.091 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTOS DE DESPESA E 
SUPLEMENTA-OS POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Abre Crédito Especial, Cria Elementos de Despesa e Su-
plementa-os no valor de R$ 1.220,00 (um mil, duzentos e vinte 
reais), na seguinte Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social:

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0061.2.121 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
de Assistência Social

300000.00.440 - Despesas Correntes

330000.00.440 - Outras Despesas Correntes

339000.00.440 - Aplicações Diretas

339014.00.440 - Diárias – Civil R$ 500,00

339000.00.488 - Aplicações Diretas
339030.00.488 - Material de Consumo R$ 100,00
339039.00.488 - Outros Serviços de Terceiros - Jurídicas R$ 
1.000,00

08.244.0063.4.012 - Confinamento Municipal e Capacitação da 
Rede Sócio–Assistencial
300000.00.497 - Despesas Correntes
330000.00.497 - Outras Despesas Correntes
339000.00.497 - Aplicações Diretas
339030.00.497 - Material de Consumo R$ 2.700,00

TOTAL R$ 5.300,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.257 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8.257 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTOS DE DESPESA E 
SUPLEMENTA-OS POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei municipal nº 4.091 de 12 de março de 2014; DECRETA:
Art.1º) Abre Crédito Especial, Cria Elementos de Despesa e Su-
plementa-os no valor de R$ 1.220,00 (um mil, duzentos e vinte 
reais), na seguinte Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social:

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0061.2.121 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
de Assistência Social

300000.00.440 - Despesas Correntes

330000.00.440 - Outras Despesas Correntes

339000.00.440 - Aplicações Diretas

339014.00.440 - Diárias – Civil R$ 500,00

339030.00.440 - Material de Consumo R$ 50,00

339030.00.497 - Material de Consumo R$ 30,00

339036.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 
200,00

339036.00.497 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 
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339000.00.896 - Aplicações Diretas

339030.00.896 - Material de Consumo
R$ 3.000,00
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

08.01 - Serviço de Planejamento e Obras

15.452.0044.2.111 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Planejamento, Transporte e Obras.

400000.00.896 - Despesas de Capital

440000.00.896 - Investimentos

449000.00.896 - Aplicações Diretas

449052.00.896 - Obras e Instalações R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

Serviço de Planejamento e Obras

Manutenção E Coordenação das Atividades da Secretaria de Pla-
neja-

mento, Transporte e Obras.

Despesas de Capital

Investimentos

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente R$ 2.800,00

Total R$ 5.800,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

339030.00.440 - Material de Consumo R$ 50,00

339030.00.497 - Material de Consumo R$ 30,00

339036.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 
200,00

339036.00.497 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 
20,00

339039.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 200,00

339039.00.497 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 20,00

400000.00.440 - Despesas de Capital

440000.00.440 - Investimentos

449000.00.440 - Aplicações Diretas

449052.00.440 - Equipamentos e Material Permanente R$ 100,00

449052.00.497 - Equipamentos e Material Permanente R$ 100,00

Art.2º) Os Créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do exercício anterior 
dos Recursos: Transferências do FNAS – IGD-BF Cód.440; Trans-
ferências do FNAS – IGD-SUAS Cód. 497.
Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.092 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.092 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art.1º) Abre crédito suplementar no valor de R$ 5.800,00 (cinco 
mil, oitocentos reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações 
do Orçamento Vigente.
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico

23.694.0026.2.109 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
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Lei Nº 4.093 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.093 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL CRIA PROJETO DE ATIVIDADE, CRIA 
ELEMENTOS DE DESPESAS E SUPLEMENTA-OS POR CONTA DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Cré-
dito Especial, criar Projeto de Atividade, Elementos de Despesa 
e Suplementa-los no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no 
Orçamento Vigente.

11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

11.02 - Coordenadoria de Turismo

1.050 - Implantação da Sinalização Turística e Lixeira

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339030.00.896 - Material de Consumo R$ 1.000,00

400000.00.896 - Despesas de Capital

440000.00.896 - Investimentos

449000.00.896 - Aplicações Diretas

449052.00.896 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 9.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, corre-
rá por conta de Superávit Financeiro do Exercício anterior, através 
dos Recursos Próprios (cód. 896).

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto 8.259 de 12 de Março de 2014
DECRETO 8.259 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL CRIA PROJETO DE ATIVIDADE, CRIA 
ELEMENTOS DE DESPESAS E SUPLEMENTA-OS POR CONTA DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 

Decreto Nº 8.258 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8.258 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.092 de 12 de março de 2014; DECRETA:
Art.1º) Abre crédito suplementar no valor de R$ 5.800,00 (cinco 
mil, oitocentos reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações 
do Orçamento Vigente.
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico

23.694.0026.2.109 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339030.00.896 - Material de Consumo
R$ 3.000,00
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

08.01 - Serviço de Planejamento e Obras

15.452.0044.2.111 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Planejamento, Transporte e Obras.

400000.00.896 - Despesas de Capital

440000.00.896 - Investimentos

449000.00.896 - Aplicações Diretas

449052.00.896 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 2.800,00

Total R$ 5.800,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício An-
terior.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito
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319000.00.896 - Aplicações Diretas

319011.00.896 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
R$ 71.599,60

319013.00.896 - Obrigações Patronais R$ 21.170,40

TOTAL R$ 92.770,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste Lei, 
correrão por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do 
Orçamento Vigente.

06.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social

06.02 - Serviço de Bem Estar Social

08.243.0024.2.035- Pessoal do Conselho Tutelar

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339036.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Física
R$ 92.770,00
Art.3º) Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.095 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.095 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTOS DE DESPESAS E 
SUPLEMENTA-OS POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Cré-
dito Especial, criar Projeto de Atividade, Elementos de Despesa 
e Suplementa-los no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), no Orçamento Vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação.

05.01 - Serviços de Apoio Administrativo a Educação

12.361.0008.2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria Municipal de Educação
300000.00.519 - Despesas Correntes

a Lei Municipal nº 4.093 de 12 de março de 2014; DECRETA:
Art.1º) Abre Crédito Especial, criar Projeto de Atividade, Elemen-
tos de Despesa e Suplementa-los no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), no Orçamento Vigente.

11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

11.02 - Coordenadoria de Turismo

1.050 - Implantação da Sinalização Turística e Lixeira

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339030.00.896 - Material de Consumo R$ 1.000,00

400000.00.896 - Despesas de Capital

440000.00.896 - Investimentos

449000.00.896 - Aplicações Diretas

449052.00.896 - Equipamentos e Material Permanente R$ 9.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Superávit Financeiro do Exercício anterior, 
através dos Recursos Próprios (cód. 896).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.094 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.094 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SU-
PLEMENTA-O POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO 
DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Abre crédito suplementar no valor de R$ 92.770,00 (no-
venta e dois mil setecentos e setenta reais), a fim de suplementar 
a seguinte Dotação do Orçamento Vigente.
06.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social

06.02 - Serviço de Bem Estar Social

08.243.0024.2.035- Pessoal do Conselho Tutelar
300000.00.896 - Despesas Correntes
310000.00.896 - Pessoal e Encargos Sociais
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Decreto Nº 8.260 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8.260 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SU-
PLEMENTA-O POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO 
DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.094 de 12 de março de 2014; DECRETA:
Art.1º) Abre crédito suplementar no valor de R$ 92.770,00 (no-
venta e dois mil setecentos e setenta reais), a fim de suplementar 
a seguinte Dotação do Orçamento Vigente.
06.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social

06.02 - Serviço de Bem Estar Social

08.243.0024.2.035- Pessoal do Conselho Tutelar
300000.00.896 - Despesas Correntes

310000.00.896 - Pessoal e Encargos Sociais

319000.00.896 - Aplicações Diretas

319011.00.896 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
R$ 71.599,60
319013.00.896 - Obrigações Patronais
R$ 21.170,40

TOTAL
R$ 92.770,00
Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação 
do Orçamento Vigente.

06.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social

06.02 - Serviço de Bem Estar Social

08.243.0024.2.035- Pessoal do Conselho Tutelar

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339036.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Física
R$ 92.770,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

330000.00.519 - Outras Despesas Correntes

339000.00.519 - Aplicações Diretas

339047.00.519 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 500,00

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico

23.694.0026.2.109 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339047.00.896 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 500,00
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras
08.01 - Serviço de Planejamento e Obras

15.452.0044.2.111 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria Municipal Planejamento Transportes, e Obras
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339047.00.896 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 500,00
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
11.01 - Coordenadoria de Cultura

13.392.0082.2.107 - Manutenção Atividades da Coordenadoria de 
Cultura
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339047.00.896 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 500,00

11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.02 - Coordenadoria de Esporte e Lazer

27.812.0084.2.002 - Manutenção Atividades da Coordenadoria de 
Esporte
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339047.00.896 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 500,00

TOTAL R$ 2.500,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, corre-
rá por conta de Superávit Financeiro do Exercício anterior, através 
dos Recursos Próprios (cód. 519 e 896).

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito
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correrá por conta de Superávit Financeiro do Exercício anterior, 
através dos Recursos Próprios (cód. 519 e 896).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registradona forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.096 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.096 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Abre crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente.
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico

23.694.0026.2.109 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339030.00.896 - Material de Consumo
R$ 10.000,00
Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Orça-
mento Vigente.

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

07.03 - Divisão de Desenvolvimento Econômico

23.694.0026.2.109 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

333500.00.896 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições R$ 10.000,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Decreto Nº 8.261 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8.261 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTOS DE DESPESAS E 
SUPLEMENTA-OS POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.095 de 12 de março de 2014; DECRETA:
Art.1º) Abre Crédito Especial, criar Projeto de Atividade, Elemen-
tos de Despesa e Suplementa-los no valor de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), no Orçamento Vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação.

05.01 - Serviços de Apoio Administrativo a Educação

12.361.0008.2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria Municipal de Educação

300000.00.519 - Despesas Correntes

330000.00.519 - Outras Despesas Correntes

339000.00.519 - Aplicações Diretas

339047.00.519 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 500,00

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico

23.694.0026.2.109 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339047.00.896 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 500,00
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras
08.01 - Serviço de Planejamento e Obras

15.452.0044.2.111 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria Municipal Planejamento Transportes, e Obras
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339047.00.896 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 500,00
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
11.01 - Coordenadoria de Cultura

13.392.0082.2.107 - Manutenção Atividades da Coordenadoria de 
Cultura
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339047.00.896 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 500,00

11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.02 - Coordenadoria de Esporte e Lazer

27.812.0084.2.002 - Manutenção Atividades da Coordenadoria de 
Esporte
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339047.00.896 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 500,00

TOTAL R$ 2.500,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.263 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8.263 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.097 de 12 de março de 2014; DECRETA:
Art.1º) Fica o Fundo Municipal de Assistência Social autorizado 
a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 163.772,19 (cento e 
sessenta e três mil, setecentos e setenta e dois reais, dois centa-
vos), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento 
Vigente.

92.00 - Fundo Municipal de Assistência

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.241.0095.2.512 - SCFV para Idosos

300000.00.488 - Despesas Correntes

330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo
R$ 3.000,00
339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 3.000,00
339039.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$3.000,00
08.242.0105.2.510 - BPC na Escola

300000.00.500 - Despesas Correntes

330000.00.500 - Outras Despesas Correntes

339000.00.500 - Aplicações Diretas

339030.00.500 - Material de Consumo R$ 754,78

08.243.0087.2.508 - Manutenção do Programa Família Infanto 
Acolhedoras

300000.00.503 - Despesas Correntes

330000.00.503 - Outras Despesas Correntes

339000.00.503 - Aplicações Diretas

339048.00.503 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física
R$ 14.327,42
400000.00.501 - Despesas de Capital

440000.00.501 - Investimentos
449000.00.501 - Aplicações Diretas

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.262 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8.262 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.096 de 12 de março de 2014; Decreta:
Art.1º) Abre crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente.
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico

23.694.0026.2.109 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339030.00.896 - Material de Consumo
R$ 10.000,00
Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente.

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

07.03 - Divisão de Desenvolvimento Econômico

23.694.0026.2.109 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

333500.00.896 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições
R$ 10.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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339036.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 5.000,00
339039.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 4.020,21
08.244.0076.2.811- Manutenção e Coordenação do Programa Bol-
sa Família.

300000.00.440 - Despesas Correntes

330000.00.440 - Outras Despesas Correntes

339000.00.440 - Aplicações Diretas

339030.00.440 - Material de Consumo
R$ 3.000,00
339036.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 2.000,00
339039.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 3.000,00
400000.00.440 - Despesas de Capital

440000.00.440 - Investimentos

449000.00.440 - Aplicações Diretas

449052.00.440 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 8.000,00
08.244.0101.2.518- Meu Trabalho, Minha Renda.

300000.00.488 - Despesas Correntes

330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo
R$ 5.000,00
339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 5.000,00
08.244.0102.2.032- Fornecimento de Benefícios Sociais

300000.00.502 - Despesas Correntes

330000.00.502 - Outras Despesas Correntes

339000.00.502 - Aplicações Diretas

339032.00.502 - Material de Distribuição Gratuita R$ 8.559,43

TOTAL R$ 163.772,19

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
do Fundo Municipal de Assistência Social dos seguintes Recursos: 
Código 440 – Transferências do FNAS – IGD-BF; Código 488 – 
Transferências do FNAS – PBF; Código 497 – Transferências do 
FNAS – IGD-SUAS; Código 500 – Transferências do FNAS – BPC; 
Código 501 – Transferências do FEAS – Alta/Investimentos; 502 
– Transferências do FEAS – Benefícios Eventuais; 503 – Transfe-
rências do FEAS – Alta Complexidade/Custeio.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

449052.00.501 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 7.984,06
08.243.0096.2.513
SCFV Para Crianças de 0 à 06 Anos de Idade

300000.00.488 - Despesas Correntes

339030.00.488 - Material de Consumo
R$ 12.494,72
339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 9.000,00
339039.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 5.000,00
08.243.0097.2.514 - SCFV – Com Crianças/Adolescentes de 06 a 
15 Anos

300000.00.488 - Despesas Correntes

330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo
R$ 10.000,00
339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 13.000,00
339039.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 20.000,00
08.243.0098.2.515 - SCFV – Para Adolescente/Jovens de 15 a 17 
Anos

300000.00.488 - Despesas Correntes

330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo
R$ 4.000,00
339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 2.000,00
339039.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 3.000,00
08.244.0061.2.121- Manutenção e Coordenação das Atividades de 
Assistência Social

400000.00.497 - Despesas de Capital

440000.00.497 - Investimentos

449000.00.497 - Aplicações Diretas

449052.00.497 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 5.000,00
08.244.0063.4.012- Cofinanciamento Municipal e Capacitação da 
Rede Sócio Assistencial

300000.00.497 - Despesas Correntes

330000.00.497 - Outras Despesas Correntes

339000.00.497 - Aplicações Diretas

339030.00.497 - Material de Consumo R$ 4.631,57
300000.00.440 - Despesas Correntes

330000.00.440 - Outras Despesas Correntes
339000.00.440 - Aplicações Diretas



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.265 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8.265 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.099 de 12 de março de 2014; DECRETA:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 20.128,00 (vinte mil, cento e vinte e 
oito reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente.

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

07.03 - Serviços de Comércio e Indústria

22.661.0041.2.129 - Convênio com a ACIACA – Associação Em-
presarial de Campo Alegre

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições R$ 20.128,00

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrão por conta de anulação das seguintes Dotações do Orça-
mento vigente.

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

07.01 - Serviços de Agropecuária e meio Ambiente

20.606.0028.1.039 - Distribuição de Calcário

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 4.128,00

07.03 - Serviço de Comércio e Indústria

22.661.0041.1.014 - Criação de Incubadora de Empresas

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339035.00.896 - Serviços de Consultoria R$ 4.000,00

339036.00.896 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
R$ 4.000,00

339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 3.000,00

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.264 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8.264 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTOS DE DESPESA E 
SUPLEMENTA-OS POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Abre Crédito Especial, Cria Elementos de Despesa e Suple-
menta-os no valor de R$ 21.934,96 (vinte e um mil, novecentos 
e trinta e quatro reais, e noventa e seis centavos), na seguinte 
Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência 
Social:

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0061.2.511 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
do CRAS

300000.00.499 - Despesas Correntes

330000.00.499 - Outras Despesas Correntes

339000.00.499 - Aplicações Diretas

339030.00.499 - Material de Consumo R$ 11.934,96
339036.00.499 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 5.000,00
339039.00.499 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 5.000,00

Art. 2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do recurso (Código 499 
– Transferências do FNAS-PBT do exercício anterior.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014
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300000.00.141 - Despesas Correntes

310000.00.141 - Pessoal e Encargos Sociais

319000.00.141 - Aplicações Diretas

319016.00.141 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
R$ 4.800,00
319013.00.141 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias
R$ 9.124,13
300000.00.141 - Despesas Correntes

330000.00.141 - Outras Despesas Correntes

339000.00.141 - Aplicações Diretas

339046.00.141 - Auxílio – Alimentação
R$ 3.160,00
05.05 - Serviço de Controle da Merenda Escolar

12.306.0012.2.015 - Merenda Escolar

300000.00.151 - Despesas Correntes

330000.00.151 - Outras Despesas Correntes

339000.00.151 - Aplicações Diretas

339030.00.151 - Material de Consumo
R$ 11.055,68
339030.00.158 - Material de Consumo
R$ 2.032,31
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos

15.452.0045.1.017 - Pavimentação Asfáltica e Calçamento das 
Vias Urbanas.

400000.00.173 - Despesas de Capital

440000.00.173 - Investimentos

449000.00.173 - Aplicações Diretas

449051.00.173 - Obras Instalações
R$ 10.733,59
15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros.

300000.00.117 - Despesas Correntes

330000.00.117 - Outras Despesas Correntes

339000.00.117 - Aplicações Diretas

339030.00.117 - Material de Consumo
R$ 1.000,00
339039.00.117 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 613,49

06.181.0050.2.040 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Polícia Civil, Militar e Radio Patrulha.

300000.00.152 - Despesas Correntes

330000.00.152 - Outras Despesas Correntes

339000.00.152 - Aplicações Diretas

22.661.0041.1.055 - Apoio a Feira de Móveis e Decorações “Móvel 
Brasil”

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições R$ 5.000,00

TOTAL R$ 20.128,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 8.266 de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 8.266 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.101 de 12 de março de 2014; DECRETA:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 124.246,17 (cento e vinte e quatro 
mil, duzentos e quarenta e seis reais, dezessete centavos), a fim 
de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação

05.02 - Serviço de Ensino Fundamental

12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental

300000.00.141 - Despesas Correntes

310000.00.141 - Pessoal e Encargos Sociais

319000.00.141 - Aplicações Diretas

319004.00.141 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 
16.000,00
300000.00.141 - Despesas Correntes

330000.00.141 - Outras Despesas Correntes

339000.00.141 - Aplicações Diretas

339046.00.141 - Auxílio – Alimentação R$ 6.000,00
05.03 - Serviço de Educação Infantil

12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil
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339030.00.152 - Material de Consumo R$ 3.598,31

339030.00.153 - Material de Consumo R$ 10.000,00

339036.00.152 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 2.000,00

339036.00.153 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 2.128,66

339039.00.152 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.000,00

339039.00.153 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 7.000,00

400000.00.152 - Despesas de Capital

440000.00.152 - Investimentos

449000.00.152 - Aplicações Diretas

449052.00.152 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.000,00
449052.00.153 - Equipamentos e Material Permanente R$ 30.000,00

TOTAL R$ 124.246,17

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício anterior, Código 
117 = Conta Trânsito; Código 141 = FUNDEB 40%; Código 151 = PNAEF; Código 152 = Polícia Civil; Código 153 = Polícia Militar 158 = 
PNAEC e Código 173 = CIDE.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Pregão 13/2014FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2014
MODALIDADE PREGÃO (Eletrônico)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº. 01.941.360/0001-50, torna público 
que está instaurando licitação, através do presente instrumento, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiaria-
mente da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na modalidade PREGÃO (Eletrônico), REGISTRO DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO, segundo as condições estabelecidas no Edital, nos seus Anexos, cujos termos, igualmente, o integram.
Rege a presente licitação, a Lei Federal 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Federal 10.520/2002, do Decreto Municipal nº. 
4.792 de 03 de julho de 2007, Decreto Federal nº. 6.204/2007, Lei Complementar 123/2006 e demais legislações aplicáveis.

O objeto da licitação consiste na aquisição de equipamentos para as unidades de saúde deste Município. As quantidades e especificações 
constam do Anexo I, parte integrante deste Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas: das 08h do dia 13/03/2014, às 09h do dia 28/03/2014; 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:15h do dia 28/03/2014 no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília 
- DF. 

VALOR ESTIMADO
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Item Qtde Unid. DESCRIÇÃO Valor Unit. EstimadoValor Total
Estimado

1 01 unidade
Balança infantil digital, com capacidade de 15kg, divisões 5g, pré reguláveis, concha 
anatômica em polipropileno com medida de 540 x 290mm, chave seletora de tensão 
110/220v, display com 5 digitos, função da tecla TARA no painel frontal.

800,00 800,00

2 05 Unidade Bancos de madeira plástica de polietileno de alta densidade, cor itaúba, 1,50m de largu-
ra, 36 cm de altura 390,00 1.950,00

3 18 Unidade
Cadeira fixa, pé palito, com estrutura confeccionada em tubo de aço Oblongo 16 x 30, 
assento e encosto em polipropileno, cor azul. Medidas: A - 1,00 cm / L - 0,55 cm / P - 
0,55 cm

100,00 1.800,00

4 01 Unidade Fogão a gás, 4 bocas, com forno autolimpante 350,00 350,00

5 08 unidade

Longarina 03 lugares, cor azul, assento em polipropileno de alta resistência (40x46cm), 
encosto em polipropileno de alta resistência (32cm x 45,5cm), cpacidade de carga 
120kg por lugar, barra tubular metálica 30x50mm preta, pés metálicos pretos ou cinza 
com revestimento em polipropileno, suportes do assento e encosto metálicos pretos em 
tubo oblongo de 16 x 30mm com espessura de 1,2mm e travessas metálicas. Assentos 
e encostos confeccionados em polipropileno de alta resistência pelo sistema de injeção 
termoplástica. Furação na estrutura (2 furos em cada perna) para fixação no chão.

382,00 3.056,00

6 01 unidade

Longarina 04  lugares, cor azul, assento em polipropileno de alta resistência (40x46cm), 
encosto em polipropileno de alta resistência (32cm x 45,5cm), capacidade de carga 
120kg por lugar, barra tubular metálica 30x50mm preta, pés metálicos pretos ou cinza 
com revestimento em polipropileno, suportes do assento e encosto metálicos pretos em 
tubo oblongo de 16 x 30mm com espessura de 1,2mm e travessas metálicas. Assentos 
e encostos confeccionados em polipropileno de alta resistência pelo sistema de injeção 
termoplástica. Furação na estrutura (2 furos em cada perna) para fixação no chão.

531,00 531,00

7 01 Unidade

Esfigmanômetro aneroide para uso em pacientes adultos. Especificações mínimas: Apro-
vado pelo INMETRO (apresentar selo de verificação), manômetro com escala ampla para 
fácil visualização e graduação de 0 a 300 mmHg, divisão de escala em 2mmHg, bolsa 
de ar, pera e tubos conectores confeccionados em PVC, válvula de metal cromado que 
permita retenção e esvaziamento de ar, braçadeira em nylon homologada pelo INMETRO 
com fecho em velcro, tamanho adulto (circunferência máxima entre 30 e 40 cm. Apre-
sentar Registro no Ministério da Saúde/ ANVISA

300,00 300,00

8

Esfigmanômetro aneroide para uso em pacientes adultos-obesos. Especificações míni-
mas: Aprovado pelo INMETRO (apresentar selo de verificação), manômetro com escala 
ampla para fácil visualização e graduação de 0 a 300 mmHg, divisão de escala em 
2mmHg, bolsa de ar, pera e tubos conectores confeccionados em PVC, válvula de metal 
cromado que permita retenção e esvaziamento de ar, braçadeira em nylon homologada 
pelo INMETRO com fecho em velcro, tamanho adulto (circunferência máxima entre 41 e 
50 cm. Apresentar Registro no Ministério da Saúde/ ANVISA

500,00 500,00

9

Esfigmanômetro aneroide para uso em pacientes pediátricos. Especificações mínimas: 
Aprovado pelo INMETRO (apresentar selo de verificação), manômetro com escala ampla 
para fácil visualização e graduação de 0 a 300 mmHg, divisão de escala em 2mmHg, 
bolsa de ar, pera e tubos conectores confeccionados em PVC, válvula de metal croma-
do que permita retenção e esvaziamento de ar, braçadeira em nylon homologada pelo 
INMETRO com fecho em velcro, tamanho adulto (circunferência máxima entre 12 e 15 
cm. Apresentar Registro no Ministério da Saúde/ ANVISA

450,00 450,00

10 02 Unidade Braçadeira para injeção em inox, altura regulável, haste em tripé de ferro fundido epóxi, 
apoio de braço em chapa inox 0,80m, altura máxima 1,08m 280,00

560,00

11 02 Unidade Mesa para computador Branca, altura 74,5cm, largura 69 cm, profundidade 40cm, mate-
rial da estrutura: MDF, 3 gavetas, suporte para teclado 125,00 250,00

12 02 Unidade Mesa escritório branca, altura 83cm, largura 97 cm, profundidade 42,00cm, material da 
estrutura:MDF 130,00 260,00

13 01 Unidade Mesa de reunião oval com 6 lugares MDF, tampo em BP18mm, medida: 2,20L x 1,10P, 
cor azul 300,00 300,00

14 07 Unidade
Armário multiuso 2 portas e 7 prateleiras internas, fabricado em MDF e fundos com MDF 
2,8mm com dobradiças de pressão em aço, cor branca, medidas: Largura 0,61, altura 
1,82 e comprimento 0,38. 400,00

2.800,00

15 03 Unidade Armário aéreo 3 portas, estruturas 100% MDF, contendo 1 prateleira interna medidas: 
Largura 120cm, altura 63,5cm, profundidade 32 cm, cor branca. 230,00 690,00

14.597,00

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br. Outras informações referentes ao edital, poderão 
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449000.00.501 - Aplicações Diretas

449052.00.501 - Equipamentos e Material Permanente R$ 7.984,06
08.243.0096.2.513
SCFV Para Crianças de 0 à 06 Anos de Idade

300000.00.488 - Despesas Correntes

339030.00.488 - Material de Consumo R$ 12.494,72
339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 9.000,00
339039.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 5.000,00
08.243.0097.2.514 - SCFV – Com Crianças/Adolescentes de 06 a 
15 Anos

300000.00.488 - Despesas Correntes

330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo
R$ 10.000,00
339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 13.000,00
339039.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 20.000,00
08.243.0098.2.515 - SCFV – Para Adolescente/Jovens de 15 a 17 
Anos

300000.00.488 - Despesas Correntes

330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo
R$ 4.000,00
339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 2.000,00
339039.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 3.000,00
08.244.0061.2.121- Manutenção e Coordenação das Atividades de 
Assistência Social

400000.00.497 - Despesas de Capital

440000.00.497 - Investimentos

449000.00.497 - Aplicações Diretas

449052.00.497 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 5.000,00
08.244.0063.4.012- Cofinanciamento Municipal e Capacitação da 
Rede Sócio Assistencial

300000.00.497 - Despesas Correntes

330000.00.497 - Outras Despesas Correntes

339000.00.497 - Aplicações Diretas

339030.00.497 - Material de Consumo R$ 4.631,57
300000.00.440 - Despesas Correntes

330000.00.440 - Outras Despesas Correntes

339000.00.440 - Aplicações Diretas

ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua 
Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC, através do tele-
fone/fax nº.  (47) 3632-2266, Setor de Licitações, acessando o 
endereço: http://www.cidadecompras.com.br  para dirimir as dú-
vidas referentes ao sistema operacional. 

Campo Alegre, 12 de março de 2014.
MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira/Chefe do Serviço de Suprimentos

Lei Nº 4.097 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.097 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Fundo Municipal de Assistência Social autorizado 
a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 163.772,19 (cento e 
sessenta e três mil, setecentos e setenta e dois reais, dois centa-
vos), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento 
Vigente.

92.00 - Fundo Municipal de Assistência

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.241.0095.2.512 - SCFV para Idosos

300000.00.488 - Despesas Correntes

330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo R$ 3.000,00
339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 3.000,00
339039.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$3.000,00
08.242.0105.2.510 - BPC na Escola

300000.00.500 - Despesas Correntes

330000.00.500 - Outras Despesas Correntes

339000.00.500 - Aplicações Diretas

339030.00.500 - Material de Consumo R$ 754,78

08.243.0087.2.508 - Manutenção do Programa Família Infanto 
Acolhedoras

300000.00.503 - Despesas Correntes

330000.00.503 - Outras Despesas Correntes

339000.00.503 - Aplicações Diretas

339048.00.503 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física
R$ 14.327,42
400000.00.501 - Despesas de Capital

440000.00.501 - Investimentos
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Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.098 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.098 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTOS DE DESPESA E 
SUPLEMENTA-OS POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Abre Crédito Especial, Cria Elementos de Despesa e Suple-
menta-os no valor de R$ 21.934,96 (vinte e um mil, novecentos 
e trinta e quatro reais, e noventa e seis centavos), na seguinte 
Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência 
Social:

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0061.2.511 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
do CRAS

300000.00.499 - Despesas Correntes

330000.00.499 - Outras Despesas Correntes

339000.00.499 - Aplicações Diretas

339030.00.499 - Material de Consumo R$ 11.934,96
339036.00.499 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 5.000,00
339039.00.499 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 5.000,00

Art. 2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do recurso (Código 499 
– Transferências do FNAS-PBT do exercício anterior.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

339036.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 5.000,00
339039.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 4.020,21
08.244.0076.2.811- Manutenção e Coordenação do Programa Bol-
sa Família.

300000.00.440 - Despesas Correntes

330000.00.440 - Outras Despesas Correntes

339000.00.440 - Aplicações Diretas

339030.00.440 - Material de Consumo R$ 3.000,00
339036.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 2.000,00
339039.00.440 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 3.000,00
400000.00.440 - Despesas de Capital

440000.00.440 - Investimentos

449000.00.440 - Aplicações Diretas

449052.00.440 - Equipamentos e Material Permanente R$ 8.000,00
08.244.0101.2.518- Meu Trabalho, Minha Renda.

300000.00.488 - Despesas Correntes

330000.00.488 - Outras Despesas Correntes

339000.00.488 - Aplicações Diretas

339030.00.488 - Material de Consumo R$ 5.000,00
339036.00.488 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 5.000,00
08.244.0102.2.032- Fornecimento de Benefícios Sociais

300000.00.502 - Despesas Correntes

330000.00.502 - Outras Despesas Correntes

339000.00.502 - Aplicações Diretas

339032.00.502 - Material de Distribuição Gratuita R$ 8.559,43

TOTAL R$ 163.772,19

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
do Fundo Municipal de Assistência Social dos seguintes Recursos: 
Código 440 – Transferências do FNAS – IGD-BF; Código 488 – 
Transferências do FNAS – PBF; Código 497 – Transferências do 
FNAS – IGD-SUAS; Código 500 – Transferências do FNAS – BPC; 
Código 501 – Transferências do FEAS – Alta/Investimentos; 502 
– Transferências do FEAS – Benefícios Eventuais; 503 – Transfe-
rências do FEAS – Alta Complexidade/Custeio.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições R$ 5.000,00

TOTAL R$ 20.128,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.100 de 12 de Março de 2014
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 4.100 DE 12 DE MARÇO DE 2014
AUTORIZA O MUNICÍPIO A PERMITIR O USO DE BEM PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. O Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., fica 
autorizado permitir o uso do Calçadão da Cascatinha para a insta-
lação de um Relógio Digital dupla face de grande impacto visual, 
contendo 3,60 metros de altura, 1,50 metros de largura pela Coo-
perativa de Crédito Rural do Norte Catarinense – SICOOB – CRE-
DINORTE, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 81.011.686/0001-18.

§1º A Permissão será gratuita e por tempo indeterminado.

§2º O Poder Executivo deste Município intercederá junto a empre-
sa CELESC Distribuidora S.A., o fornecimento de energia elétrica.

§3º O permissionário realizará a manutenção periódica do Relógio 
Digital.

Art.2º. A cada 05 (zero cinco) anos a permissionária deverá mani-
festar interesse em continuar com a permissão, mediante reque-
rimento dirigido ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com no 
mínimo 90 (noventa) dias antecedentes ao seu término.

Art.3º. A permissão de uso destina-se a proporcionar aos cidadãos 
comodidade com informações sobre o horário e condições mete-
orológicas, para quem transitar próximo ao local, fomentando o 
turismo local.

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Lei Nº 4.099 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.099 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 20.128,00 (vinte mil, cento e vinte e 
oito reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente.

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

07.03 - Serviços de Comércio e Indústria

22.661.0041.2.129 - Convênio com a ACIACA – Associação Em-
presarial de Campo Alegre

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições R$ 20.128,00

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de anulação das seguintes Dotações do Orça-
mento vigente.

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

07.01 - Serviços de Agropecuária e meio Ambiente

20.606.0028.1.039 - Distribuição de Calcário

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 4.128,00
07.03 - Serviço de Comércio e Indústria

22.661.0041.1.014 - Criação de Incubadora de Empresas

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339035.00.896 - Serviços de Consultoria
R$ 4.000,00

339036.00.896 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
R$ 4.000,00

339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 3.000,00

22.661.0041.1.055 - Apoio a Feira de Móveis e Decorações “Móvel 
Brasil”
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12.306.0012.2.015 - Merenda Escolar

300000.00.151 - Despesas Correntes

330000.00.151 - Outras Despesas Correntes

339000.00.151 - Aplicações Diretas

339030.00.151 - Material de Consumo R$ 11.055,68

339030.00.158 - Material de Consumo R$ 2.032,31
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos

15.452.0045.1.017 - Pavimentação Asfáltica e Calçamento das 
Vias Urbanas.

400000.00.173 - Despesas de Capital

440000.00.173 - Investimentos

449000.00.173 - Aplicações Diretas

449051.00.173 - Obras Instalações R$ 10.733,59
15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros.

300000.00.117 - Despesas Correntes

330000.00.117 - Outras Despesas Correntes

339000.00.117 - Aplicações Diretas

339030.00.117 - Material de Consumo R$ 1.000,00

339039.00.117 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 613,49

06.181.0050.2.040 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Polícia Civil, Militar e Radio Patrulha.

300000.00.152 - Despesas Correntes

330000.00.152 - Outras Despesas Correntes

339000.00.152 - Aplicações Diretas

339030.00.152 - Material de Consumo R$ 3.598,31

339030.00.153 - Material de Consumo R$ 10.000,00

339036.00.152 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 2.000,00

339036.00.153 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 2.128,66

339039.00.152 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 3.000,00

339039.00.153 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 7.000,00

400000.00.152 - Despesas de Capital

440000.00.152 - Investimentos

449000.00.152 - Aplicações Diretas

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.101 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.101 DE 12 DE MARÇO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 124.246,17 (cento e vinte e quatro 
mil, duzentos e quarenta e seis reais, dezessete centavos), a fim 
de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação

05.02 - Serviço de Ensino Fundamental

12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental

300000.00.141 - Despesas Correntes

310000.00.141 - Pessoal e Encargos Sociais

319000.00.141 - Aplicações Diretas

319004.00.141 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 
16.000,00
300000.00.141 - Despesas Correntes

330000.00.141 - Outras Despesas Correntes

339000.00.141 - Aplicações Diretas

339046.00.141 - Auxílio – Alimentação R$ 6.000,00

05.03 - Serviço de Educação Infantil

12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil

300000.00.141 - Despesas Correntes

310000.00.141 - Pessoal e Encargos Sociais

319000.00.141 - Aplicações Diretas

319016.00.141 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
R$ 4.800,00

319013.00.141 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias
R$ 9.124,13

300000.00.141 - Despesas Correntes

330000.00.141 - Outras Despesas Correntes

339000.00.141 - Aplicações Diretas

339046.00.141 - Auxílio – Alimentação R$ 3.160,00

05.05 - Serviço de Controle da Merenda Escolar
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individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movi-
mentada por cheques nominais/cruzados e individuais por credor.

Parágrafo Único – Os recursos concedidos poderão ser aplicados 
no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integra-
rem a respectiva prestação de contas.

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral do valor atualizado mo-
netariamente, em favor do erário do Poder Executivo do Município 
de Campo Alegre/SC.

Art.5º) O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 2º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido a Tesouraria do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC., juntamente com a 
prestação de contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido o 
Presidente e o Tesoureiro da Entidade.

Art.7º) A Prestação de Contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Serviço de Contabilidade do Poder Executivo 
Municipal de Campo Alegre/SC, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data do repasse dos Recursos, instruída com os se-
guintes documentos:

- Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

- Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;

- Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, quan-
do for o caso;

- Fotocópia dos documentos suportes das despesas (notas fiscais, 
recibos, cópias de cheques e demais), bem legíveis e sem rasuras 
e entrelinhas;

- Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da entidade.

Art.8º) Para fins de comprovação de gastos, serão considerados 
despesas as efetuadas a partir do recebimento da 1ª parcela de 
2014.

Art.9º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrá por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária 07.03.2129.335041000 
– Contribuições da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico.

Art.10) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

449052.00.152 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 2.000,00

449052.00.153 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 30.000,00

TOTAL R$ 124.246,17

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício anterior, 
Código 117 = Conta Trânsito; Código 141 = FUNDEB 40%; Código 
151 = PNAEF; Código 152 = Polícia Civil; Código 153 = Polícia 
Militar 158 = PNAEC e Código 173 = CIDE.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/03/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.102 de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.102 DE 12 DE MARÇO DE 2014
AUTORIZA CONCEDER CONTRIBUIÇÃO À ASSOCIAÇÃO EMPRE-
SARIAL DE CAMPO ALEGRE – ACIACA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Contribuição a ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CAMPO ALEGRE 
– ACIACA, CNPJ/MF 79.367.017/0001-31, no valor total de R$ 
25.128,00 (vinte e cinco mil, cento e vinte e oito reais), objetivan-
do a Cooperação Financeira retirando as Empresas do Mercado In-
formal, promovendo o Associativismo, auxiliando na manutenção 
da Entidade, implantação e Gestão da Incubadora de Empresas.

§1º O valor descrito no caput deste Artigo será repassado em 10 
(dez) parcelas, iguais no valor de R$ 2.512,80 (dois mil, quinhen-
tos reais e oitenta centavos), a partir do mês de março de 2014 ao 
mês de dezembro de 2014.

§2º Os recursos constantes do caput deste Artigo deverão ser 
aplicados pela Entidade em despesas com a Manutenção, Coor-
denação e Desenvolvimento de suas atividades Estatutárias, de 
acordo com o Plano de Trabalho apresentado.

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas dos valores 
recebidos de cada parcela, junto ao Serviço de Contabilidade do 
Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., conforme es-
tabelece Decreto Municipal nº 8.040 de 21 de novembro de 2013, 
que ESTABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUB-
VENÇÃO SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta 
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Campos Novos

Prefeitura

Republicada - Lei Nº 4.008/2014 Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a Celebrar Convênio de Mútua 
Cooperação com a Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Campos Novos
REPUBLICADA
LEI Nº 4.008/2014 DE 20/02/2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A CÂMARA DE DIRIGEN-
TES LOJISTAS DE CAMPOS NOVOS – CDL E A ASSOCIAÇÃO EM-
PRESARIAL RURAL E CULTURAL CAMPONOVENSE – ACIRCAN E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da Lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Campos Novos – 
CDL e com a Associação Empresarial Rural e Cultural Campono-
vense – ACIRCAN, com a finalidade de desenvolver a Feira de 
Indústria, Comércio, Turismo e Serviços e as Festividades Alusivas 
aos 133 Anos de Emancipação Político-Administrativa do município 
de Campos Novos, na forma da minuta de Termo de Convênio em 
anexo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar 
recursos a CDL e a ACIRCAN, para fins de concretização do con-
vênio, o montante de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), os 
quais deverão ser movimentados em conta bancária específica 
conjunta ou em nome de uma das entidades, que serão suporta-
dos pela seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE: 21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
TURISMO
PROJ./ATIV.: 2.032 – Realização de Eventos em Geral
ELEM. DE DESPESA: 99 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000
VALOR: até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Art. 3º. Ficam autorizadas a CDL e ACIRCAN, a captar a título 
de patrocínio recursos federais, estaduais ou da iniciativa privada, 
para a realização da Feira de Indústria, Comércio, Turismo e Servi-
ços e das Festividades Alusivas aos de 133 Anos de Emancipação 
Político-Administrativa do município de Campos Novos, os quais 
deverão ser movimentados em conta bancária específica, conjunta 
ou em nome de uma das entidades.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder gra-
tuitamente para a CDL e a ACIRCAN, as instalações do Complexo 
Esportivo Cid Caesar de Almeida Pedroso e do Ginásio de Esporte 
Humberto Calgaro, para que sejam realizadas a Feira de Indústria, 
Comércio, Turismo e Serviços, a Praça de Alimentação e as Festi-
vidades Alusivas aos 133 Anos de Emancipação Político-Adminis-
trativa do município de Campos Novos, nos dias 28, 29 e 30 de 
março de 2014.

Art. 5º. Todo o gerenciamento da referida feira e a comercialização 

Pregão 19/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 19/2014

A licitação tem como objeto a Aquisição de cloro gás para uso no 
tratamento da água, conforme tabela abaixo:

Item Qtde Unid Produto
Vlr Unit.
Estimado

Vlr Total 
Estimado

01 1 Tn Gás cloro 7.540,00 7.540,00

- Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 28/03/2014, às 14 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 13 horas e 45 minutos, do dia 
28/03/2014, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 13.00 
– Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras; 
Unidade: 13.01 – Serviço de Saneamento Ambiental; Função: 
17 – Saneamento; Subfunção: 512 – Saneamento Básico urbano; 
Programa: 77 – Aguas de Campo Alegre; Projeto: 2.124 – Ma-
nutenção e Coordenação das Ativ. Da Secretaria de Saneamento 
Ambiental; Elemento de Despesa: 3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Ma-
terial de Consumo; Recurso: 1.0002 – Recursos Ordinários (código 
reduzido: 339)

- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br , no ícone “Licitação” / 
“Pregão” / “Pregão 19/2014”.
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 12 de março de 2014.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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as Festividades Alusivas aos 133 Anos de Emancipação Político-
Administrativa do município de Campos Novos;

II - Fiscalizar a aplicação do auxílio financeiro no objeto do con-
vênio;

Parágrafo único - O auxílio financeiro de que trata o inciso I, será 
repassado à CDL e ACIRCAN, na forma da presente cláusula, em 
parcela única, até o dia 15 de março de 2014.

III – Ceder gratuitamente as instalações do Complexo Esportivo 
Cid Caesar de Almeida Pedroso e Ginásio Municipal Humberto Cal-
garo, para que sejam realizadas a Feira de Indústria, Comércio e 
Serviços e as Festividades de 133 anos de Emancipação Político-
Administrativa de Campos Novos, bem como espaço físico nesse 
local para a instalação da Praça de Alimentação do evento, além 
da montagem das estruturas físicas contratadas pelas entidades 
para concretização do objeto deste convênio.

IV – Divulgar a Feira da Indústria, Comércio, Turismo e Serviços 
conjuntamente com a programação artística e cultural, alusiva aos 
133 anos do município.

V – Realizar outros eventos em comemoração alusiva aos 133 
anos do Município, no Complexo Esportivo Cid Caesar de Almeida 
Pedroso, ou em outro local, contratando shows, estruturas e ou-
tros atrativos para atrair público ao evento, com entrada gratuita.

CLÁUSULA TERCEIRA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CDL E ACIR-
CAN

I – Coordenar a Feira da Indústria, Comércio, Turismo e Serviços 
alusiva ao aniversário de 133 anos do município, nos dias 28, 29 e 
30 de março de 2014, incluindo a comercialização de espaços no 
pavilhão da Feira e na Praça de Alimentação;

II – Realizar evento de apresentação da programação das Festivi-
dades alusivas ao aniversário de 133 anos do município;

III – Receber auxílio financeiro do MUNICÍPIO creditado em conta 
bancária conjunta ou em nome de uma das entidades, e aplicá-lo 
especificamente no objeto do convênio;

IV – Comercializar os espaços no pavilhão da Indústria e Comércio 
durante a Feira, gerenciando os recursos em conta bancária espe-
cífica conjunta ou em nome de uma das entidades;

V – Captar e receber recursos provenientes dos Governos Federal 
e Estadual ou de empresas privadas a título de patrocínio para o 
evento alusivo aos 133 anos do município, gerenciando os recur-
sos em conta bancária específica conjunta ou em nome de uma 
das entidades;

VI – Contratar ou adquirir em seu nome, estruturas físicas neces-
sárias para concretização dos eventos, visando o bom atendimen-
to ao público e cumprimento do rider técnico dos artistas contrata-
dos, como pavilhões autoportantes, geradores de energia, palcos, 
camarins, tendas, sonorização, divisórias para estandes e lancho-
netes, camarotes, pavilhões e outras estruturas necessárias;

VII – Realizar o pagamento das despesas oriundas das contrata-
ções e aquisições inerentes a Feira da Indústria, Comércio, Turis-
mo e Serviços e às Festividades Alusivas aos 133 do Município, 
previstas no presente convênio e as citadas no ítem V.;

VIII – Prestar contas do auxílio financeiro recebido, no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos recursos, na 
forma estabelecida neste instrumento;

dos espaços na Praça de Alimentação, ficam sob a responsabilida-
de da CDL e ACIRCAN, que devem movimentar os recursos arre-
cadados com as comercializações dos espaços em conta bancária 
específica conjunta ou em nome de uma das entidades.

Art. 6º. Os recursos arrecadados com a comercialização dos espa-
ços citados no artigo anterior, bem como os lucros apurados, serão 
de responsabilidade da CDL e ACIRCAN.

Art. 7º. A CDL e a ACIRCAN deverão prestar contas dos recursos 
arrecadados com a presente lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da realização do evento, com relatórios detalhados.

Parágrafo Único. O Município remeterá à Câmara Municipal de 
Vereadores, cópia da prestação de contas efetuada pela CDL e 
ACIRCAN.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 20 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

MINUTA DE TERMO DE CONVÊNIO

Pelo presente Convênio que entre si celebram, de um lado o Muni-
cípio de Campos Novos, pessoa jurídica de direito público com sede 
na cidade de Campos Novos, no Paço Municipal sito à Rua Expedi-
cionário João Batista de Almeida, 323, CNPJ n.º 82.939.232/0001-
74, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Nelson Cruz, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Coronel Far-
rapo, 1578, Centro, Cidade de Campos Novos – SC, a CÂMARA 
DE DIRIGENTES LOJISTAS, de Campos Novos, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 83.413.526/0001-20, 
com sede na Rua Cel. Pedro Carlos, 974, Centro, Campos Novos 
– SC, representado por seu Presidente, senhor Jânio Eustáquio 
Pereira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua São João Batista, 146, Centro, Cidade de Campos Novos, 
doravante denominado simplesmente de CDL, e a ASSOCIAÇÃO 
EMPRESARIAL, RURAL E CULTURAL CAMPONOVENSE, de Campos 
Novos, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 
83.826.958/0001-63, com sede na Rua Cel. Pedro Carlos, Campos 
Novos – SC, representado por seu Presidente Luiz Angelo Forna-
ra, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Dom Daniel Hostin, Apto: 32, Centro, Cidade de Campos Novos, 
doravante denominada simplesmente ACIRCAN, mediante o esta-
belecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONVÊNIO
I – Desenvolver ações, através de mútua cooperação, para a re-
alização da Feira de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços e 
as Festividades Alusivas aos 133 Anos de Emancipação Político-
Administrativa do município de Campos Novos, no período de 01 
a 30 de março de 2014, proporcionando congregar a comunidade 
empresarial em uma feira, atraindo consumidores ao comércio lo-
cal, como opção turística de negócios, com infraestrutura segura 
e de qualidade para os visitantes e em consequência, incremen-
tando a arrecadação do Município, bem como engrandecendo a 
programação festiva do aniversário do município.

CLÁUSULA SEGUNDA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Caberá ao MUNICÍPIO:

I – Conceder auxílio financeiro no valor de até R$ 200.000,00 (du-
zentos mil reais) para a CDL e a ACIRCAN, para fins de cobertura 
de despesas com o gerenciamento da Feira de Indústria, Comér-
cio, Turismo e Serviços e contratação de estruturas físicas para 
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convênio, correrão por conta do orçamento do Município, da se-
guinte forma:

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
UNIDADE: 21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
TURISMO
PROJ./ATIV.: 2.032 – Realização de Eventos em Geral
ELEM. DE DESPESA: 99 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000
VALOR: até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Novos, SC., para 
dirimir quaisquer litígios ou controvérsias que possam surgir da 
interpretação ou da execução das cláusulas deste convênio.

E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente 
Termo de Convênio, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Campos Novos, 31 de Janeiro de 2014
NELSON CRUZ
Prefeito de Campos Novos

LUIZ ANGELO FORNARA
Presidente da ACIRCAN

JÂNIO EUSTÁQUIO PEREIRA
Presidente da CDL

TESTEMUNHAS:
Nome: 
CPF: 

Nome:
CPF:

Republicado - Decreto Nº 6.965/14 Abre Crédito 
Adicional Suplementar No Orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.965/14 DE 07/03/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 
623.406,10 (seiscentos e vinte e três mil quatrocentos e seis reais 
e dez centavos) nos projetos e atividades abaixo discriminados:

ÓRGÃO:   35 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:   01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.051 – Reequipamento da Assistência So-
cial com recursos do Bolsa Família
Elementos de despesa:  18 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0063. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE: 1.070 – Reequipamento da Assistência 

§ 1.º Toda a programação inerente ao evento deverá salientar a 
iniciativa de realização da Prefeitura Municipal, com parceria da 
CDL e ACIRCAN;

§ 2.º: A prestação de contas dos recursos transferidos, de que 
trata o item I, desta cláusula, será encaminhada pela CDL e ACIR-
CAN, a via original ao Município de Campos Novos, e uma cópia 
para Câmara Municipal de Vereadores, e será constituída pelas 
seguintes peças:

a) Cópia do Termo de Convênio;

b) Relação de pagamentos, onde conste, em ordem cronológica: 
a) fornecedor; b) nº. do documento fiscal; c) data da expedição 
do documento; d) valor da aquisição; e) nº do cheque; e) data da 
expedição do cheque; f) nº. da conta bancária; g) valor do che-
que; h) assinatura do responsável;

c) Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, eviden-
ciando os recursos recebidos em transferência, o valor da des-
pesa, e, quando for o caso o saldo, devidamente assinado pelo 
representante legal das entidades;

d) Extrato da conta bancária do período do recebimento do recur-
so até o último pagamento;

e) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à conta 
indicada pelo MUNICÍPIO.

f) Cópia das notas fiscais e/ou recibos contratados com recursos 
do convênio;

§ 3.º: A falta de prestação de contas por parte da CDL e ACIRCAN, 
facultará ao MUNICÍPIO exigir o ressarcimento da totalidade dos 
recursos transferidos, acrescidos de juros e correção monetária, 
na forma da lei.

§ 4º: Os equipamentos e materiais adquiridos pela CDL e ACIR-
CAN, através do repasse do auxílio, não poderão ser cedidos, alu-
gados, ou vendidos, a quem quer que seja, e deverão ser desti-
nados exclusivamente para as atividades no Município de Campos 
Novos.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

I – O presente convênio é firmado pelo prazo de sua assinatura até 
a conclusão do seu objeto.

Parágrafo único – considerar-se-á extinto o presente convênio, tão 
logo seja concluído o seu objeto, liquidadas as obrigações perti-
nentes a cada uma das partes.

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO DO CONVÊNIO

O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas neste convênio, implicará na rescisão do mesmo, indepen-
dente de outras cominações legais.

Parágrafo único – Em caso de rescisão do presente instrumento, o 
beneficiário obriga-se a restituir ao MUNICÍPIO, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da rescisão, o saldo financei-
ro apurado dos recursos transferidos para consecução do pactua-
do, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, bem 
como, comprovar a sua regular aplicação.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes na forma avençada através do presente 
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Decreto Nº 6.966/14 Abre Crédito Adicional 
Suplementar No Orçamento Geral do Município
DECRETO Nº 6.966/14 DE 10/03/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.985 de 04/12/2013 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento Geral do Município, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) no projeto e atividade abaixo discriminados:

ÓRGÃO:   33 – FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE
UNIDADE:   01 – FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.043 – Manutenção das Atividades da 
Fundação Cultural
Elementos de despesa:  8 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos do Superávit Financeiro do exercício anterior 
proveniente de Recursos Próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 10 de março de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade Nº 05/2014
AVISO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO LICITATÓRIO nº 54/2014
INEXIGIBILIDADE 05/2014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DE RENOME NACIONAL COM 
QUARTETO GILEADE PARA A NOITE GOSPEL DAS IGREJAS EVAN-
GÉLICAS DE CAMPOS NOVOS, EVENTO INTEGRANTE DA PRO-
GRAMAÇÃO ALUSIVA AOS 133 ANOS DO MUNICIPIO DE CAMPOS 
NOVOS. CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA. AMPARADO NO 
ART. 25, inciso III DA LEI FEDERAL 8.666/93.
Valor : R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais ).

Campos Novos ,07 de Fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 11/2014
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 53/2014.
Dispensa 11/2014

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE TERRENO 
PARA EXPLORAÇÃO E RETIRADA DE CASCALHO, PARA MANUTEN-
ÇÃO DE ESTRADAS DO INTERIOR DO MUNICIPIO, CONFORME 
ARTIGO 24 DA LEI 8.666/93.,DE ACORDO COM O ARTIGO 24, 
INCISO II DA LEI 8.666/93.
Valor: R$ 65.454,50(Sessenta e cinco mil e quatrocentos e cin-
quenta e quatro reais e cinquenta centavos) sendo R$ 6.545,45 
mensal referente á 10 meses .

Social com recursos do IGD SUAS
Elementos de despesa:  17 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0052. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE: 2.048 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Assistência Social
Elementos de despesa:  26 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0036. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 14.104,82

PROJETO/ATIVIDADE: 2.049 – Manutenção do Programa PETI
Elementos de despesa:  20 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0050. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 27.496,17

PROJETO/ATIVIDADE: 2.052 – Manutenção do Programa IGD 
SUAS
Elementos de despesa:  23 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0052. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 18.549,55

PROJETO/ATIVIDADE: 2.053 – Manutenção do Programa de Apoio 
a Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais
Elementos de despesa:  19 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0049. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 44.565,14

PROJETO/ATIVIDADE: 2.054 – Manutenção do Programa Bolsa 
Família
Elementos de despesa:  22 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0063. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 96.695,61

PROJETO/ATIVIDADE: 2.055 – Manutenção do Programa CRAS – 
Centro de Referência da Assistência Social
Elementos de despesa:  21 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0052. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 163.132,85

PROJETO/ATIVIDADE: 2.082– Manutenção do CREAS
Elementos de despesa:  27 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0052. 
000000 – Aplicações Diretas R$ 228.861,96

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
provenientes de: Recursos do IGD Bolsa Família no valor de R$ 
116.695,61 (cento e dezesseis mil seiscentos e noventa e cinco re-
ais e sessenta e um centavos); Recursos do Convênio PETI no va-
lor de R$ 27.496,17 (vinte e sete mil quatrocentos e noventa e seis 
reais e dezessete centavos); Recursos do IGD SUAS no valor de 
R$ 28.549,55 (vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e nove reais 
e cinquenta e cinco centavos); Recursos do CRAS R$ 163.132,85 
(cento e sessenta e três mil cento e trinta e dois reais e oitenta e 
cinco centavos); Recursos do Programa Portador de Deficiência no 
valor de R$ 44.565,14 (quarenta e quatro mil quinhentos e ses-
senta e cinco reais e quatorze centavos); Recursos de Convênios 
Estaduais no valor de R$ 14.104,82 (quatorze mil cento e quatro 
reais e oitenta e dois centavos) e Recursos do CREAS no valor de 
R$ 228.861,96 (duzentos e vinte e oito mil oitocentos e sessenta 
e um reais e noventa e seis centavos). Totalizando um montante 
de R$ R$ 623.406,10 (seiscentos e vinte e três mil quatrocentos e 
seis reais e dez centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 07 de março de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Campos Novos, 07 de Março de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal.

Aviso PP 21-2013 Peças e Manut Equip Hosp - Saude
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2014

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 01/04/2014 às 09:30 horas, na sala de reu-
niões da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A REPOSIÇÃO NOS REFERIDOS SER-
VIÇOS. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.
br, ou na sede do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, 
no horário das 13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 12 de Março de 2.014.
NELSON LUIZ DE PAULA
Secretario Municipal de Saúde

Aviso de Licitação PP 01/2014 FUNREBOM
AVISO DE LICITAÇÃO
Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de 
Campos Novos
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 25 de março de 2014 às 15 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do tipo menor preço por item, tendo 
como objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO NOVO, TIPO 
FURGÃO, DESTINADO A TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA, 
CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO. O Edital que está amparado 
na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no 
site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, loca-
lizado na Rua expedicionário João Batista de Almeida nº 323, no 
horário das 8h30min às 11h e das 13h30min às 17h, diariamente.

Campos Novos, 13 de março de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  1/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 1.650,00

1.1-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, ATENDIMENTO TÁTICO PARA C.E.I.M  
MUNDO ENCANTADO, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, SITUADA NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO EM CAMPOS NOVOS.

04/02/2014   a   31/12/2014

ONSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME
01.813.084/0001-45

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

04/02/2014

0/0

26/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 176.304,40

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI  GRANJEIROS   PARA   MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. Conforme proposta padronizada.

04/02/2014   a   31/12/2014

SUPERMERCADO CASTANHEL LTDA             
82.699.067/0001-20

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

3/2014

49/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

7/2014 Outra Entidade: Não

Extratos dos Contratos Mes de Fevereiro 2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  2/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 97.503,00

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI  GRANJEIROS   PARA   MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. Conforme proposta padronizada.

04/02/2014   a   31/12/2014

SUBRUMA COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI ME
18.547.435/0001-16

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

3/2014

48/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

7/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 19.540,00

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI  GRANJEIROS   PARA   MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. Conforme proposta padronizada.

04/02/2014   a   31/12/2014

PANIFICADORA THAIS LTDA - ME 
07.577.555/0001-40

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

3/2014

47/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

7/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  3/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 18.580,00

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI  GRANJEIROS   PARA   MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. Conforme proposta padronizada.

04/02/2014   a   31/12/2014

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
07.814.016/0001-87

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

3/2014

46/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias mediante nota fiscal

7/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 30.295,00

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI  GRANJEIROS   PARA   MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. Conforme proposta padronizada.

04/02/2014   a   31/12/2014

MERCADO SANANDUVA LTDA ME
03.005.106/0001-76

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

3/2014

45/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

7/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  4/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 30.265,00

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI  GRANJEIROS   PARA   MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. Conforme proposta padronizada

04/02/2014   a   31/12/2014

FIGUEIREDO COMERDIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA - ME
73.593.501/0001-00

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

3/2014

44/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

7/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 38.280,00

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI  GRANJEIROS   PARA   MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. Conforme proposta padronizada.

04/02/2014   a   31/12/2014

F. & KLAUS LTDA                 
76.279.223/0001-00

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

3/2014

43/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

7/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  5/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 23.640,00

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI  GRANJEIROS   PARA   MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. Conforme proposta padronizada.

04/02/2014   a   31/12/2014

CONFEITARIA BOM BOCADO LTDA             
79.851.507/0001-09

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

3/2014

42/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

7/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 49.474,14

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI  GRANJEIROS   PARA   MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. Conforme proposta padronizada.

04/02/2014   a   31/12/2014

CAPINZAL CENTER LTDA
07.383.088/0001-17

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

3/2014

41/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

7/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  6/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 68.420,00

A contratada obriga-se a prestar os serviços de Transporte Escolar do Termas Leonense/Barra do Leão para EEB Mater Dolurum, Ceja e Senai, 
no período noturno com veículo de no mínimo 9 lugares, cumprindo o itinerário diário (ida e volta), de 34,4 Km

04/02/2014   a   31/12/2014

VALDUGA E DE OLIVEIRA LTDA ME
15.210.280/0001-30

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

8/2014

39/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

19/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 68.420,00

A contratada obriga-se a prestar os serviços de Transporte Escolar percorrendo a residencia do Sr. Galioto, Igreja do Alto Bela Vista, residencia 
Bevilaqua, residencia do Sr. Sturmer, antiga estação até a escola Andre Rebouças, nos períodos matutino e vespertino com veículo de no mínimo
15 lugares, cumprindo o itinerário diário (ida e volta), de 90 Km

04/02/2014   a   31/12/2014

VALDUGA E DE OLIVEIRA LTDA ME
15.210.280/0001-30

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

8/2014

38/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

19/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  7/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 7.843,50

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI  GRANJEIROS   PARA   MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL. Conforme proposta padronizada.

04/02/2014   a   31/12/2014

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
05.919.156/0001-94

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

3/2014

40/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

7/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 28.600,00

A contratada obriga-se a prestar os serviços de Transporte Escolar do Espinilho, Serraria Weis para EMEF Novos Campos, EEB Henrique Rupp 
Junior, Caic, EEB Paulo Blasi, no período vespertino, com veículo de no mínimo 19 lugares, cumprindo o itinerário diário (ida e volta), de 52 Km

04/02/2014   a   31/12/2014

JOÃO CARNIEL FILHO
07.762.548/0001-18

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

8/2014

36/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

19/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  8/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 60.500,00

A contratada obriga-se a prestar os serviços de transporte escolar da residência de Valmor Mello, Fazenda Ipacaray, residência Casildo Fachin, 
Sra Maria Nunes, Sr. Canizio Klinst, Sr. Godoy, Sr. Pedro Padilha, Sr. Maneco Masson para a EIM Profª Lides Titon, no período matutino e 
vespertino, com veículo de no mínimo 12 lugares, cumprindo o itinerário diário (ida e volta), de 110 Km

04/02/2014   a   31/12/2014

ANTONIO VALMOR DE MELLO -ME- JAINE TRANSPORTES
10.602.485/0001-47

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

8/2014

35/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

19/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 45.128,60

A contratada obriga-se a prestar os serviços de Transporte Escolar saindo de São José, Canhadão, Encruzilhada Monte Verde, Pinhal Preto, 
Caxambu, sede do Humaita para a EBB Paulo Blasi no período noturno, com veículo de no mínimo 32 lugares, cumprindo o itinerário diário (ida e
volta), de 73 Km, ressalvando-se o direito da contratante apresentar mudanças no número de alunos, quilometragem e itinerário, podendo 
acarretar reduções ou acréscimo no volume dos serviços e correspondente alterações de 

04/02/2014   a   31/12/2014

ALDA VAGNER TRANSPORTES - ME 
08.546.257/0001-55

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

8/2014

34/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

19/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  9/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 12.700,25

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS.

04/02/2014   a   31/12/2014

SÓ LUZ COM. DE MAT. ELÉTRICOS E HIDRÁ. LTDA - ME 
07.038.642/0001-29

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

7/2014

33/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

18/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 208.216,40

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS

04/02/2014   a   31/12/2014

PONTO CERTO LTDA  
00.510.282/0004-10

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

7/2014

32/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias mediante nota fiscal

18/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  10/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 22.327,20

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS

04/02/2014   a   31/12/2201

PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA
08.932.456/0001-00

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

7/2014

31/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

18/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 24.736,25

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS

04/02/2014   a   31/12/2014

LÝSING - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS ELETRICO
14.694.138/0001-42

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

7/2014

30/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

18/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  11/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 15.285,00

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS.

04/02/2014   a   31/12/2014

JOSE THIAGO DE SOUZA
12.532.054/0001-87

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

7/2014

29/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

18/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 12.568,25

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS.

04/02/2014   a   31/12/2014

CLAITON ELETRICIDADE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRIC
07.955.338/0001-46

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

7/2014

28/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

18/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  12/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 73.260,00

CONTRATAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO 'AM' PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INFORMATIVOS DA SEGUINTE MANEIRA; 
VEICULAÇAO DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA NO HORARIO ENTRE 11h50 às 12h DURAÇÃO; 10 MINUTOS. VEICULAÇÃO ÀS 
SEXTA-FEIRA NO HORÁRIO ENTRE 11h40 às 12h DURAÇÃO; 20 MINUTOS. 220 INSERÇÕES MENSAIS; ENTRE 06H E 18h30 COM 
DURAÇÃO DE 30 SEGUNDOS CADA.

04/02/2014   a   31/12/2014

RADIO CULTURA DE CAMPOS NOVOS LTDA      
83.156.331/0001-42

Inexigibilidade de Licitação

04/02/2014

4/2014

27/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

29/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 44.220,00

A contratada obriga-se a prestar os serviços de Transporte Escolar de alunos percorrendo a Linha Goes, Joaquim Cordeiro, Vilmar de Deus, Reni
Gonçalves, Dal Pai, Leocir Matos, Pelissari Ademir Branco Sobrinho), Pedro Rostirola, Dom Bosco até EEB Nadir Becker no municipio de 
Brunópolis, retornando pela BR 282 e SC 456, com veículo de no mínimo 15 lugares, cumprindo o itinerário diário (ida e volta), de 80,4 Km

04/02/2014   a   31/12/2014

ROGERIO FERRAZ ME
08.753.603/0001-76

PREGÃO PRESENCIAL

04/02/2014

8/2014

37/2014

04/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

19/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  13/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 267.850,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INFORMÁTICA PARA APOIO TÉCNICO NOS LABORATÓRIOS DAS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme proposta padronizada

05/02/2014   a   31/12/2014

CN SYSTEM INFORMATICA LTDA
04.966.414/0001-20

Tomada de Preço p/ Compras e Serviços

05/02/2014

1/2014

50/2014

05/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

10/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 72,50

TRANSPORTE DE ESCOLAR INICIANDO AS 12:00 HORAS NA PROPRIEDADE DO SENHOR ELCIO FACHIN, SR. FERNANDO MURER, 
GUARITA SB, SR. MARCOS RAMOS, SR. GILMAR PAGANINI, LUCAS WAGNER,, VANDERLEI R. MAGANIN, VILSON MACIEL, SR. 
VANIO BRESSAN, RETORNANDO PARA SRA. CLAUDIOMIRA PAGANIN, CELSO DALSOTO, ANTONIO GOMES ATÉ O CENTRO 
COMUNITÁRIO DE POCINHOS INDO PARA EMEF ANDRÉ REBOUÇAS, VESPERTINO, COM VEÍCULO DE 12 LUGARES, 
PERCORRENDO 29 KM DIÁRIOS, IDA E VOLTA.

06/02/2014   a   31/03/2014

ANTONIO VALMOR DE MELLO -ME- JAINE TRANSPORTES
10.602.485/0001-47

06/02/2014

58/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  14/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 98.381,25

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

06/02/2014   a   31/12/2014

GIOVANELLA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
02.632.804/0001-39

PREGÃO PRESENCIAL

06/02/2014

2/2014

61/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

5/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 289.698,00

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

06/02/2014   a   31/12/2014

E.M.S. SEQUINEL CONFECÇÕES
16.834.765/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

06/02/2014

2/2014

60/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

5/2014 Outra Entidade: Não



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  15/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 310,22

TRANSPORTE DE ESCOLAR INICIANDO NA RESIDENCIA DO SR. PERDONCINI, ESPINILHO, SR. VILMAR WALTER, SR. TRANQUILO 
CARNIEL, FAZENDA FOPPA, ALUNA RITA KEMER, SR. JOEL TIBOLA, GILMAR DIDOMENICO, ALUNO LUIZ DIDOMENICO, FAZENDA 
SR. CHICO CHIOCHETA, FAZENDA POSTINHO, SR. MULITO, ATÉ AS ESCOLAS GASPARINO, HENRIQUE RUPP, CAIC E PAULO 
BLASI, MATUTINO COM VEÍCULO DE 39 LUGARES, PERCORRENDO 110,4 KM DIÁRIOS, IDA E VOLTA

06/02/2014   a   31/03/2014

PERDONCINI TRANSPORTES ESCOLARES LTDA - ME 
08.575.249/0001-37

06/02/2014

59/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 343,94

TRANSPORTE DE ESCOLAR INICIANDO NA FAZENDA CANAÃ, FAZENDA ARAUCÁRIA 2, SR. DAVI MANFROI, FAZENDA MODELO, 
POSTO COSTANERA, PITO ACESO, FAZENDA ITALO BOFF, FAZENDA SÃO SEBASTIÃO ATÉ A ESCOLA PAULO BLASI, CAIC E 
ESCOLA HENRIQUE RUPP, COM VEÍCULO DE 53 LUGARES, MATUTINO, PERCORRENDO 122,4 KM DIÁRIOS, IDA E VOLTA.

06/02/2014   a   03/03/2014

PADILHA TRANSPORTES ESCOLARES LTDA ME
11.846.616/0001-02

06/02/2014

57/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  16/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 152.202,75

AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

06/02/2014   a   31/12/2014

F S INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA 
07.434.746/0001-52

PREGÃO PRESENCIAL

06/02/2014

2/2014

62/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

5/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 307,98

TRANSPORTE DE ESCOLAR DO TREVO DO REASSENTAMENTO NOVA MACHADINHO, TREVO MONTE CARLO, SR PICOLI, BR 470 
ATÉ O TREVO DA VARGEM, SR CHICO CAMARGO, SR JOÃO CAMARGO PARA AS ESCOLAS GASPARINO, HENRIQUE RUPP 
JUNIOR, PAULO BLASI E CAIC, PERIODO MATUTINO, COM VEÍCULO DE 34 LUGARES, 109,6 KM DIÁRIOS. IDA E VOLTA.

06/02/2014   a   31/03/2014

MARCELO PERTILLE - ME 
07.735.231/0001-92

06/02/2014

55/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  17/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 210,00

TRANSPORTE DE ESCOLAR INICIANDO NA SEDE GUARANI, JOÃO PAULO PRATES, GRANJA TITON, JEFERSON CRESCELA, 
FELIPE ANTUNES THIBES, THALITA DOS SANTOS, VALDENI SURDI, FAZENDA CHIOCA, VALDENI FERREIRA PARA ESCOLA 
ITINERANTE NUCLEO CAMPOS NOVOS COM VEÍCULO COM 15 LUGARES, PERCORRENDO 84 KM DIARIOS, IDA E VOLTA, 
MATUTINO E VESPERTINO, TRÊS VEZES POR SEMANA.

06/02/2014   a   31/03/2014

CARLOS EMILIO MACHADO
83.016.907/0001-76

06/02/2014

54/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 11.750,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 05/2014 obriga-se a fornecer material escolar para o Ensino 
Fundamental e Educação Infantil, professores, na forma de kits individuais, conforme especificações do Edital e Proposta.

06/02/2014   a   31/12/2014

RSUL LTDA
14.066.477/0001-84

PREGÃO PRESENCIAL

06/02/2014

5/2014

53/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

13/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  18/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 21.140,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 05/2014 obriga-se a fornecer material escolar para o Ensino 
Fundamental e Educação Infantil, professores, na forma de kits individuais, conforme especificações do Edital e Proposta.

06/02/2014   a   31/12/2014

BABINSKI BOLSAS EIRELI - EPP
19.106.828/0001-57

PREGÃO PRESENCIAL

06/02/2014

5/2014

52/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

13/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 109.952,20

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 05/2014 obriga-se a fornecer material escolar para o Ensino 
Fundamental e Educação Infantil, professores, na forma de kits individuais, conforme especificações do Edital e Proposta.

06/02/2014   a   31/12/2014

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA- ME
09.008.570/0001-00

PREGÃO PRESENCIAL

06/02/2014

5/2014

51/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

13/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  19/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 86,25

TRANSPORTE DE ESCOLAR DO TREVO DO REASSENTAMENTO NOVA MACHADINHO, INICIANDO NA ESCOLA PAULO BLASI 
(ENSINO INOVADOR), BR 470, SR. LAURINDO PENAFORTE, SR. PICOLI, COM VEÍCULO DE 15 LUGARES, TRÊS VEZES POR 
SEMANA, VESPERTINO, PERCORRENDO 34,5 KM DIÁRIOS (VOLTA).

06/02/2014   a   31/03/2014

MARCELO PERTILLE - ME 
07.735.231/0001-92

06/02/2014

56/2014

06/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 67.605,78

CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO FM PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMA INFORMATIVO DE ATOS E PUBLICIDADES 
INSTITUCIONAIS E EDUCATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

07/02/2014   a   31/12/2014

SIMPATIA FM 89,3
03.818.131/0001-79

Convite p/ Compras e Serviços

07/02/2014

4/2014

63/2014

07/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias mediante nota fiscal

27/2014 Outra Entidade: Não



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 130

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  20/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 88.000,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 10/2014 obriga-se a fornecer o (s) objeto (s) descrito abaixo, de 
acordo com as quantidades e especificações do Edital.
VÉICULO 0 KM - TIPO PICK UP CABINE SIMPLES - DUAS PORTAS -  COM CARACTERISTICAS MÍNIMAS: ANO DE FABRICAÇÃO 2013 
OU 2014 - MODELO 2014, NA COR BRANCA, TRAÇÃO 4x4 REDUZIDA COM ACIONAMENTO POR BOTÃO, EQUIPADO COM MOTOR 
DE 4 CILINDROS A DIESEL TURBO

07/02/2014   a   31/12/2014

AUTO ELITE LTDA - CAMPOS NOVOS
83.270.397/0009-16

PREGÃO PRESENCIAL

07/02/2014

10/2014

64/2014

07/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

22/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 99.000,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 10/2014 obriga-se a fornecer o (s) objeto (s) descrito abaixo, de 
acordo com as quantidades e especificações do Edital.
VEÍCULO 0 KM ANO/MODELO 2014/2014 - POTENCIA MINIMA 180 CV - PNEUS 235/60, MOTOR A GASOLINA COM 4 CILINDROS, 
TANQUE DE COMBUSTIVEL COM NO MÍNIMO 70 LITROS - ALARME ANTI-FURTO / DIREÇÃO HIDRÁULICA / VIDROS ELÉTRICOS / 
ESPELHOS RETROVISORES ELÉTRICOS 

07/02/2014   a   31/12/2014

AUTOSHOW GM COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
10.582.050/0002-69

PREGÃO PRESENCIAL

07/02/2014

10/2014

65/2014

07/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

22/2014 Outra Entidade: Não



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  21/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 97.000,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 10/2014 obriga-se a fornecer o (s) objeto (s) descrito abaixo, de 
acordo com as quantidades e especificações do Edital.
VÉICULO UTÍLITÁRIO PARA CARGA, 0 KM, ANO/MODELO 2014/2014, COM NO MÍNIMO 125 CV DE POTENCIA, MOTOR 4 CILINDROS, 
Á DIESEL, TURBO ALIMENTADO COM INTERCOOLER, INJEÇÃO ELETRONICA, COM NO MÍNIMO 5 MARCHAS, EMBREAGEM NOVO 
DISCO, FREIOS A DISCO, SUSPENSÃO HIDRAULICA E TELESCÓPICA, DIREÇÃO HIDRAULICA

07/02/2014   a   31/12/2014

DE MARCO LTDA - RETIFICA                
84.584.556/0001-62

PREGÃO PRESENCIAL

07/02/2014

10/2014

66/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

22/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 57.000,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 10/2014 obriga-se a fornecer o (s) objeto (s) descrito abaixo, de 
acordo com as quantidades e especificações do Edital.
ROÇADEIRA AGRÍCOLA, ACOPLADA EM TRATOR AGRÍCOLA, COM GIRO LIVRE INTERNO, CARDAN COM PROTEÇÃO, 
COMPRIMENTO DE 2,30M, LARGURA DE 1,95
ROÇADEIRA HIDRÁULICA ARTICULADA - COM LARGURA DE CORTE DE ATÉ 1,50 M, COM 2 ( DUAS )

07/02/2014   a   31/12/2014

NAPALHA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
00.672.226/0001-39

PREGÃO PRESENCIAL

07/02/2014

10/2014

67/2014

07/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

22/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  22/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 215.000,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 10/2014 obriga-se a fornecer o (s) objeto (s) descrito abaixo, de 
acordo com as quantidades e especificações do Edital.
CAMINHÃO 0 KM COM TANQUE COLETOR E DISTRIBUIDOR DE LIQUIDOS - CARACTERÍSTICAS DO CAMINHÃO: ZERO KM - 
FABRICAÇÃO NACIONAL - ANO DE FABRICAÇÃO 2013 - TRAÇÃO 4x2 - MOTOR DIESEL - 4 CILINDROS, TURBO E INTERCOOLER - 
POTÊNCIA ACIMA DE 185 CVS - CABINE AVANÇADA BASCULANTE - CAIXA DE MUDANÇAS DE 6 MARCHAS 

07/02/2014   a   31/12/2014

VIDECAR CAMINHÕES LTDA JOAÇABA
75.509.307/0001-11

PREGÃO PRESENCIAL

07/02/2014

10/2014

68/2014

07/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

22/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 28.600,00

O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA para
a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho - PAT.

11/02/2014   a   31/12/2014

EMPRESA DE PESQ. AGROP.DE EXT.RURAL DE SC S/A
83.052.191/0008-39

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

11/02/2014

7/2014

69/2014

11/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

39/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  23/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 7.802,76

AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA SISTEMA AUDATEX PARA CALCULAR 
CUSTOS DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, ONIBUS E CAMINHÕES COM BASE EM PREÇOS 
FORNECIDOS DIRETAMENTE PELAS MONTADORAS (LICENÇA DE 12 MESES).

17/02/2014   a   17/02/2015

AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA
02.144.891/0001-85

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

17/02/2014

0/0

70/2014

17/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

Mediante necessidade, o Município resolve prorrogar o prazo até 15 de abril de 2014, para conclusão da obra de pavimentação em pedras 
irregulares nas ruas Beatriz Antunes Stefanes, Antônio Pereira Camargo, André Girardi, Nereu Ramos e servidão, conforme projeto básico.

17/02/2014   a   15/04/2014

JORGE CARMOZINO DIAS - ME
17.547.556/0001-03

Convite p/ Obras e Serv. Engenharia

17/02/2014

51/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

71/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 126/2013 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  24/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

Mediante necessidade e solicitação do Departamento de Engenharia, o município resolve prorrogar prazo e vigência do contrato original nº 
288/2013, para 30 de abril de 2014, para ampliação e modernização do Complexo Esportivo Cid Pedroso, conforme especificações do projeto 
básico. Programa Esporte e Laser na Cidade - Contrato de Repasse nº 363.666-17/2011- Ministério do Esporte.

17/02/2014   a   30/04/2014

ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA
03.377.072/0001-40

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

17/02/2014

7/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

72/2014

17/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 91/2013 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

Mediante necessidade e solicitação do Departamento de Engenharia, o município resolve prorrogar prazo e vigência do contrato original nº 
391/2013, para 15 de abril de 2014, para obra de construção de uma unidade de escola infantil Tipo B - Proinfância - PAC 2- Creche Santo 
Antônio, conforme especificações do projeto e memorial descritivo. Termo de Compromisso Nº 201300/2011 - Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação.

17/02/2014   a   15/04/2014

CONSTRUTORA SOLO LTDA
07.706.125/0001-80

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

17/02/2014

13/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

73/2014

17/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 134/2013 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  25/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

Mediante necessidade e solicitação do Departamento de Engenharia, o município resolve prorrogar prazo e vigência do contrato original nº 
348/2013, para 30 de abril de 2014, para: CONSTRUÇÃO DE 30 UNIDADES HABITACIONAIS COM PRAÇA PÚBLICA, NO LOTEAMENTO 
FAEDO, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC. CONFORME ANEXOS. MINISTÉRIO DAS CIDADES - CONVÊNIO 342.887-45/2010.

17/02/2014   a   30/04/2014

VM TREINAMENTO CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA
10.616.945/0001-96

PREGÃO PRESENCIAL

17/02/2014

13/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

74/2014

17/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 26/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 37.400,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO QUE TRABALHAM COM 
ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS, TRANSTORNOS DE APRENDIZAGEM E TRANSTORNOS 
COMPORTAMENTAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.

17/02/2014   a   31/12/2014

VM TREINAMENTO CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA
10.616.945/0001-96

PREGÃO PRESENCIAL

17/02/2014

13/2014

75/2014

17/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

26/2014 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  26/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 37.896,08

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 12/2014 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2014, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

18/02/2014   a   31/12/2014

ROBERTO MISTURA ME 
10.292.359/0001-33

PREGÃO PRESENCIAL

18/02/2014

12/2014

80/2014

18/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NOTA FISCAL

25/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 26.204,68

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 12/2014 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2014, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

18/02/2014   a   31/12/2014

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
07.814.016/0001-87

PREGÃO PRESENCIAL

18/02/2014

12/2014

79/2014

18/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

25/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  27/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 15.736,02

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 12/2014 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2014, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

18/02/2014   a   31/12/2014

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA- ME
09.008.570/0001-00

PREGÃO PRESENCIAL

18/02/2014

12/2014

78/2014

18/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

25/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 99.362,12

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 12/2014 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2014, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

18/02/2014   a   31/12/2014

CAPINZAL CENTER LTDA
07.383.088/0001-17

PREGÃO PRESENCIAL

18/02/2014

12/2014

76/2014

18/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

25/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  28/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 11.853,10

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 12/2014 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2014, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

18/02/2014   a   31/12/2014

COMAPE MAQS PARA ERSC LTDA
79.808.754/0001-22

PREGÃO PRESENCIAL

18/02/2014

12/2014

77/2014

18/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

25/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 55,35

TRANSPORTE DE ESCOLAR PARA ALUNOS DO INOVADOR E ESCOLA ITINERANTE, PERIODO VESPERTINO, PERCORRENDO 19,7 
KM DIÁRIOS, SOMENTE IDA, QUATRO VEZES POR SEMANA.

20/02/2014   a   31/03/2014

ADRIANO PEREIRA DA SILVA - ME
07.756.495/0001-22

20/02/2014

81/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  29/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 41,25

TRANSPORTE DE ESCOLAR PARA ALUNOS DA ESCOLA ITINERANTE DA COMUNIDADE DO PINHAL PRETO ATÉ O CAXAMBU 
PERCORRENDO 16,5 KM DIÁRIOS, SOMENTE IDA, TRÊS VEZES POR SEMANA.  

20/02/2014   a   31/03/2014

CARLOS EMILIO MACHADO
83.016.907/0001-76

20/02/2014

82/2014

20/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 2,81

Aditivo de 5 Km, passando de 75,60  km para 80,60 Km. Este aditivo se deu devido ao aumento de quilometragem na linha 23, percorrendo a 
Escola Jose Faria Neto e Escola Isolada Corredeira, Ibicui, Vila Libino, trevo Marta, Encruzilhada da Sra. Maria Santa, Mercado Wilpert até a 
Creche Cebolinha, no período matutino e vespertino, com  veículo de no mínimo 40 lugares. O valor é de R$ 2,81 por Km rodado.

20/02/2014   a   31/12/2014

EBERSON MELLO ME
09.234.474/0001-72

PREGÃO PRESENCIAL

20/02/2014

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

83/2014

20/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

12/2013 Outra Entidade: Não
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DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  30/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 2,50

Aditivo de 14 Km, passando de 97,5  km para 111,5 Km. Este aditivo se deu devido ao aumento de quilometragem na linha 24, percorrendo a 
Escola São Simão, Ass. Vitória, Fazenda Manica, Fazenda Cassiano até a escola São Simão, sendo que duas vezes por semana no mesmo 
trajeto leva alunos da escola itinerante, com veículo de no mínimo 15 lugares. O valor é de R$ 2,50 por Km rodado.

20/02/2014   a   31/12/2014

EBERSON MELLO ME
09.234.474/0001-72

PREGÃO PRESENCIAL

20/02/2014

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

84/2014

20/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

12/2013 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 2,50

Aditivo de 14 Km, passando de 56  km para 70 Km. Este aditivo se deu devido ao aumento de quilometragem na linha 42, percorrendo a 
residência Sr. Aldacir Ribeiro, Nova Machadinho, Sr José Airton de Souza, Sra Cleonir Antunes, BR 470, trevo de Monte Carlo SC, entrada do 
trevo do distrito Dal Pai até a Escola Pato Donald em Dal Pai, com veículo de no mínimo 15 lugares no período matutino. O valor é de R$ 2,50 
por Km rodado.

20/02/2014   a   31/12/2014

MARCELO PERTILLE - ME 
07.735.231/0001-92

PREGÃO PRESENCIAL

20/02/2014

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

85/2014

20/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

12/2013 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  31/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.400,00

Mediante necessidade, o município resolve alterar a partir de 20/02/2014 até 31/12/2014, o item nº 07 do Processo nº 28/2012, referente ao 
serviço de vigia na Praça Lauro Müller, passando a ser prestado com 02 funcionários, 12/36 horas (das 19:30 hs às 7:30 hs da manhã), no valor 
total de R$ 6.400,00 mensais.

20/02/2014   a   31/12/2014

EXPRESS SERVIÇOS LTDA ME - EXPRESS LIMPEZA
08.924.505/0001-54

PREGÃO PRESENCIAL

20/02/2014

9/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

86/2014

20/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 28/2012 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 7.900,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS DE JUDO PARA 
TREINAMENTO DOS ALUNOS DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS.

21/02/2014   a   31/12/2014

ASSOC. COMUNITÁRIA E DESPORTIVA CAMPONOVENSE
02.561.951/0001-65

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

21/02/2014

10/2014

90/2014

21/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

45/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  32/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 27.991,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 
PORTÁREIS E LOCAÇÃO DE LONA E ESTRUTURA PARA SEREM UTILIZADOS NAS FESTIVIDADES DE 133 ANOS DO MUNICIPIO DE 
CAMPOS NOVOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

21/02/2014   a   31/03/2014

CARNEIRO TENDAS LTDA ME
13.771.729/0001-03

PREGÃO PRESENCIAL

21/02/2014

14/2014

2014/2014

21/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias mediante nota fiscal

30/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 28.800,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 
PORTÁREIS E LOCAÇÃO DE LONA E ESTRUTURA PARA SEREM UTILIZADOS NAS FESTIVIDADES DE 133 ANOS DO MUNICIPIO DE 
CAMPOS NOVOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

21/02/2014   a   31/03/2014

ECOBAN BANHEIROS QUIMICOS
09.158.348/0001-86

PREGÃO PRESENCIAL

21/02/2014

14/2014

88/2014

21/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

30/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  33/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 14.785,66

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

21/02/2014   a   31/12/2014

CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INF LTDA
04.072.953/0001-16

PREGÃO PRESENCIAL

21/02/2014

18/2014

89/2014

21/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

37/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 7.900,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS DE KARATE PARA 
TREINAMENTOS DE ALUNOS DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS, DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO II  DA LEI 8.666/93.

21/02/2014   a   31/12/2014

ASSOCIAÇÃO PLANALTO DE KARATÊ
01.725.476/0001-52

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

21/02/2014

8/2014

91/2014

21/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

43/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  34/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 120.280,82

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NA ÁREA DA LAGOA NO 
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO.

25/02/2014   a   31/12/2014

ROBERTO MIGUEL ME
15.862.954/0001-80

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

25/02/2014

2/2014

92/2014

25/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MEDIANTE LAUDO E NF

28/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 2.465,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA CRIAÇÃO  E IMPRESSÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO Á 
DIVULGAÇÃO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AOS 133 ANOS DO MUNICIPIO. CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

25/02/2014   a   31/12/2014

ABSOLUT COMUNICAÇÃO LTDA
15.459.546/0001-82

PREGÃO PRESENCIAL

25/02/2014

16/2014

93/2014

25/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

32/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  35/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 1.690,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO  E IMPRESSÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO Á 
DIVULGAÇÃO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AOS 133 ANOS DO MUNICIPIO. CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

25/02/2014   a   31/12/2014

ACRIATIVA COMUNICAÇÃO VISUAL
17.717.325/0001-92

PREGÃO PRESENCIAL

25/02/2014

16/2014

94/2014

25/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

32/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 207,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA CRIAÇÃO  E IMPRESSÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO Á 
DIVULGAÇÃO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AOS 133 ANOS DO MUNICIPIO. CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

25/02/2014   a   31/12/2014

EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA           
84.583.954/0001-64

PREGÃO PRESENCIAL

25/02/2014

16/2014

95/2014

25/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

32/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  36/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 11.660,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO  E IMPRESSÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO Á 
DIVULGAÇÃO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AOS 133 ANOS DO MUNICIPIO. CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

25/02/2014   a   31/12/2014

NOVA PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA
10.755.238/0001-80

PREGÃO PRESENCIAL

25/02/2014

16/2014

96/2014

25/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias mediante nota fiscal

32/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 33.005,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA NÃO ARMADA PARA  
EVENTOS ALUSIVAS AOS 133 ANOS DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS. Conforme especificações no anexo VII do edital de licitação.

27/02/2014   a   31/03/2014

SOFEC SEGURANÇA PRIVADA LTDA
06.955.642/0001-20

PREGÃO PRESENCIAL

27/02/2014

17/2014

98/2014

27/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

34/2014 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:

Fevereiro/2014.

Folha:  37/37

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 28.512,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LINK INTERNET EM FIBRA OPTICA PARA O PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS.

27/02/2014   a   31/12/2014

GUSTAVO ZANATTA E CIA LTDA
08.543.640/0001-50

PREGÃO PRESENCIAL

27/02/2014

11/2014

97/2014

27/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS MEDIANTE NF

24/2014 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

Mediante necessidade e solicitação do Departamento de Engenharia, o município resolve prorrogar prazo e vigência do contrato original nº 
367/2013, Processo nº 114/2013, para 30 de maio de 2014, para execução de obra de pavimentação de passeios na Avenida Sagrado Coração 
de Maria e trecho da rua Coronel Farrapo, conforme especificações do projeto básico.

27/02/2014   a   30/05/2014

ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA
03.377.072/0001-40

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

27/02/2014

12/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

99/2014

27/02/2014

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 114/2013 Outra Entidade: Não
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Canelinha/SC, 12 de março de 2014. 
ANTÔNIO DA SILVA 
Prefeito do Município

Extrato Contrato Nº. 70/2014 - F.M.S
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA.

CONTRATO Nº.070/2014.CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. 
CONTRATADO: JULIO RODRIGUES O JULIFAR - EPP. OBJETO: 
aquisição parcelada conforme necessidade de medicamentos des-
tinados atender pessoas portadoras de doenças permanentes, do 
programa da Secretaria da Assistência Social e da Cidadania do 
Município de Canelinha. VALOR: R$ 20.714,75 (vinte mil setecen-
tos e quatorze reais e setenta cinco centavos). 

Canelinha, 24 de Fevereiro de 2014. 
ANTONIO DA SILVA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

Extratos Contratos Nº 19 a 21/2014 - Fhc
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº.019/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES.CONTRA-
TANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. 
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA. OBJETO: à aquisição parcelada de materiais médico hospi-
talares, destinados a manter as atividades da Fundação Hospitalar 
Municipal de Canelinha, para fornecimento conforme necessidade, 
na Sede da entidade. VALOR: R$ 2.537,50 (dois mil, quinhentos e 
trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Canelinha, em 19 de fevereiro de 2014. 
MARILITA MICHELI GONÇALVES
DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº.020/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES. CONTRA-
TANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. 
CONTRATADO: PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MAT. MED. E 
ODONTOLÓGICO LTDA. OBJETO: à aquisição parcelada de ma-
teriais médico hospitalares, destinados a manter as atividades da 
Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha, para fornecimento 
conforme necessidade, na Sede da entidade. VALOR: R$ 3.766,00 
(três mil, setecentos e sessenta e seis reais). 

Canelinha, 19 de fevereiro de 2014. 
MARILITA MICHELI GONÇALVES
DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

CONTRATO Nº.021/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES. CONTRA-
TANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. 
CONTRATADO: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA - EPP. OBJETO: à aquisição parcelada de materiais mé-
dico hospitalares, destinados a manter as atividades da Fundação 
Hospitalar Municipal de Canelinha, para fornecimento conforme 
necessidade, na Sede da entidade. VALOR: R$ 1.961,80 (um mil, 
novecentos e sessenta e um reais e oitenta centavos). 

Canelinha

Prefeitura

Extrato Edital 02/2014 Semais - Edital 06/2014 
F.H.C. - Edital 33/2014 F.M.S.
ESTADO DE SANTA CATARINA
SEMAIS – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, INFRAESTRUTURA E 
SANEAMENTO DE CANELINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2014
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 02/2014

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição parce-
lada, conforme necessidade de 630 tubos de concreto, confor-
me NBR 8890/07, para manutenção da rede pluvial do Município, 
conforme quantidades e especificações constantes no Anexo II, 
parte integrante do Pregão. DATA DE ABERTURA: 25 de março 
de 2014, às 08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O 
Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor 
de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, 
Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. 

Canelinha/SC, 12 de março de 2014. 
GILBERTO ROSA
Diretor do SEMAIS

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 06/2014
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 06/2014

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição de equi-
pamentos hospitalares, destinados à manutenção das atividades 
da Fundação Hospitalar Municipal, conforme itens descritos no 
Anexo II, parte integrante do Edital. DATA DE ABERTURA: 25 de 
março de 2014, às 10:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTA-
RES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no 
Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, 
Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. 

Canelinha/SC, 12 de março de 2014. 
MARILITA MICHELI GONÇALVES
Diretora Administrativa

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 33/2014
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 30/2014

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a contratação con-
forme necessidade de serviços gráficos para confecção de Blocos, 
Cadernetas, Fichas Médicas, Folders, entre outros, visando manter 
as atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município, confor-
me itens descritos no Anexo II, parte integrante do Edital. DATA 
DE ABERTURA: 25 de março de 2014, às 14:00 horas. INFORMA-
ÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está a disposi-
ção dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório 
Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.
canelinha.sc.gov.br. 
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CONTRATO Nº.056/2014.TERMO ADITIVO Nº.001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.025/2011. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: ZENI 
DE SOUSA. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 025/2011 por 
um período de 12 meses, iniciando-se em 04/02/2014, com tér-
mino em 03/02/2015. Devido ao aumento dos preços dos com-
bustíveis fica reajustado o valor inicial do contrato nº. 025/2011 
em 6,9%, passando o valor mensal a ser pago ao contratado para 
importância de R$ 3.713,70 (três mil setecentos treze reais seten-
ta centavos).

Canelinha, 11 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.056/2014.TERMO ADITIVO Nº.003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.020/2011.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATA-
DO: EVANDRO SOARES. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 
020/2011 por mais um período de 12 meses, iniciando-se em 
04/02/2014, com término em 03/02/2015. Devido ao aumento 
dos preços dos combustíveis fica reajustado o valor inicial do con-
trato nº. 020/2011 em 6,9%, passando o valor mensal a ser pago 
ao contratado na importância de R$ 4.943,72 (quatro mil novecen-
tos quarenta três reais setenta dois centavos).

Canelinha, 11 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.058/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO. CONTRATANTE: MUNICÍ-
PIO DE CANELINHA. CONTRATADO: EDITORA NOTÍCIAS DO DIA 
LTDA. OBJETO: a contratação de serviços para publicação em cen-
tímetro de coluna fixa de no mínimo 10 centímetros de largura em 
jornal de circulação diária Estadual ou Regional, para divulgação 
das licitações, contratos, decretos, legislações e outros atos da 
administração municipal, para o ano 2014. VALOR: R$ 20.000,00 
(vinte mil reais).

Canelinha, 13 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.059/2014. CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÁS 
LIQUEFEITO E ÁGUA MINERAL. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANELINHA. CONTRATADO: MARCIAL BONOMINI 74379089991. 
OBJETO: a aquisição parcelada conforme necessidade, gás lique-
feito e água mineral, para manter as atividades da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo. VALOR: R$ 21.100,00 (vin-
te um mil e cem reais).

Canelinha,13 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.060/2014. Contrato de Programa celebrado entre 
o Município de Canelinha e o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA). OBJETO: Constitui objeto do presente 
contrato de programa a prestação de serviços de publicação de 
atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do Município de Ca-
nelinha no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/
SC), administrado pelo CIGA. 

Canelinha, 18 de fevereiro 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.061/2014. Contrato de Rateio relativo ao Diário 

Canelinha,19 de fevereiro de 2014. 
MARILITA MICHELI GONÇALVES 
DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO.

Extratos Contratos Nº 52 a 69/2014 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA.

CONTRATO Nº.052/2014.TERMO ADITIVO Nº.003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.019/2011. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: CAR-
LOS GARCIA. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 019/2011 por 
mais um período de 12 meses, iniciando-se em 04/02/2014, com 
término em 03/02/2015 e devido ao aumento dos preços dos com-
bustíveis fica reajustado o valor inicial do contrato nº. 019/2011 
em 6,9%, passando o valor mensal a ser pago ao contratado na 
importância de R$ 2.005,76 (dois mil cinco reais e setenta seis 
centavos).

Canelinha, 11 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.053/2014.TERMO ADITIVO Nº.003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.024/2011.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: 
TRANSPORTE COLETIVO MOURA LTDA. OBJETO: Fica renovado o 
contrato nº. 024/2011 por um período de 12 meses, iniciando-se 
em 04/02/2014, com término em 03/02/2015. Devido ao aumento 
dos preços dos combustíveis fica reajustado o valor inicial do con-
trato nº. 024/2011, em 6,9% passando o valor mensal a ser pago 
ao contratado para importância de R$ 6.095,10 (seis mil noventa 
cinco reais dez centavos).

Canelinha, 11 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.054/2014.TERMO ADITIVO Nº.003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.023/2011. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATA-
DO: RAITZ TUR LTDA – ME. OBJETO: Fica renovado o contra-
to nº. 023/2011 por um período de 12 meses, iniciando-se em 
04/02/2014, com término em 03/02/2015. Devido ao aumento 
dos preços dos combustíveis fica reajustado o valor inicial do con-
trato nº. 023/2011 em 6,9% passando o valor mensal a ser pago 
ao contratado para importância de R$ 4.923,23 (quatro mil nove-
centos vinte três reais vinte três centavos).

Canelinha, 11 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.055/2014.TERMO ADITIVO Nº.003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.021/2011. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: MÁ-
RIO CESAR REIS. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 021/2011 
por um período de 12 meses, iniciando-se em 04/02/2014, com 
término em 03/02/2015. Devido ao aumento dos preços dos com-
bustíveis fica reajustado o valor inicial do contrato nº. 021/2011 
em 6,9% passando o valor mensal a ser pago ao contratado para 
importância de R$ 4.984,01 (quatro mil novecentos oitenta quatro 
reais um centavo). 

Canelinha, 11 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.
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Canelinha, 19 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.066/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CANELINHA. CONTRATADO: SANDRA REGINA DIAS VICEN-
TIN ME. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contrata-
ção conforme a necessidade de 320 (trezentos e vinte) horas de 
serviços de torno e 600 (seiscentas) horas de serviços de solda 
para manutenção da frota de veículos do Município. VALOR: R$ 
43.080,00 (quarenta três mil oitenta centavos).

Canelinha, 19 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.067/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CANELINHA. CONTRATADO: TECNOMAC COMÉRCIO DE PE-
ÇAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME. OBJETO: O presente con-
trato tem por objeto a contratação conforme a necessidade de 
1.000 (hum mil) horas de serviços de mecânica para manutenção 
dos ônibus escolares, com o fornecimento de peças conforme a 
necessidade para manutenção da frota mecanizada do Município. 
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Canelinha, 19 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.068/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: FABIO DE SOUZA 03330434996. OBJETO: O presente 
contrato tem por objeto a contratação conforme necessidade de 
1.000 (mil) horas de serviços de sonorização, aluguel de palco, 
data show e equipamentos de som para divulgação e uso em 
eventos oficiais do Município de Canelinha. VALOR: R$ 63.000,00 
(sessenta três mil reais).

Canelinha, 20 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.069/2014.CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO. CONTRATANTE: MUNICÍ-
PIO DE CANELINHA. CONTRATADA: C.A CLIMATIZAÇÃO LTDA-
EPP.OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição de 
Ar Condicionado tipo Split com instalação, para climatização das 
salas de aulas da E.E.B.M. Profº. Herminia Alves Reis. VALOR: R$ 
26.800,00 (vinte seis mil oitocentos reais).

Canelinha, 24 de fevereiro de 2014.ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

Oficial dos Municípios de Santa Catarina celebrado entre o Municí-
pio de Canelinha e o Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal (CIGA) para o exercício de 2014. OBJETO: Este contrato 
tem por objeto disciplinar a entrega de recursos pelo Município 
de Canelinha ao CIGA para atendimento do objeto disciplinado no 
Contrato de Programa nº. 060/2014. VALOR: R$ 3.400,00 (três mil 
e quatrocentos reais).

Canelinha,18 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.062/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CANELINHA. CONTRATADO: GILSON GOMES EPP. OBJETO: a 
contratação conforme a necessidade de 600 (seiscentas) horas 
de serviços de mecânica para manutenção de máquinas DMER e 
250 (duzentos e cinquenta) horas de serviços de mecânica para 
manutenção de tratores, com o fornecimento de peças conforme 
a necessidade, para manutenção preventiva e corretiva da frota de 
máquinas e tratores do Município. VALOR: R$ 44.200,00 (quarenta 
quatro mil duzentos reais).

Canelinha, 19 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.063/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CANELINHA. CONTRATADO: JR MECÂNICA DIESEL LTDA-ME. 
OBJETO: a contratação conforme a necessidade de 600 (seiscen-
tas) horas de serviços de mecânica para manutenção de cami-
nhões DMER, com o fornecimento de peças conforme a necessida-
de, para manutenção da frota de caminhões do Município. VALOR: 
R$ 32.400,00 (trinta dois mil quatrocentos reais).

Canelinha, 19 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.064/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CANELINHA. CONTRATADO: MECÂNICA MELIM LTDA-ME. OB-
JETO: a contratação conforme a necessidade de 798 (setecentos e 
noventa oito) horas de serviços mecânicos para carros pequenos, 
150 (cento e cinquenta) horas de serviços mecânicos para mini-
bus e 20 (vinte) unidades de geometria e balanceamento com o 
fornecimento de peças conforme a necessidade para manutenção 
dos veículos do Município. VALOR: R$ 37.534,00 (trinta sete mil 
quinhentos trinta quatro reais).

Canelinha, 19 de fevereiro de 2014.
ANTONIO DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.065/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CANELINHA. CONTRATADO: P.H.M AUTO PEÇAS LTDA-ME. 
OBJETO: a contratação conforme a necessidade de 350 (trezen-
tos e cinquenta) horas de serviços elétricos para manutenção das 
máquinas e caminhões do DME, 200 (duzentas) horas de serviços 
elétricos para manutenção dos tratores, 160 (cento e sessenta) 
horas de serviços elétricos para manutenção de veículos peque-
nos e 200 (duzentas) horas de serviços elétricos para manutenção 
dos ônibus escolares, com o fornecimento de peças conforme a 
necessidade, para manutenção da frota mecanizada do Município. 
VALOR: R$ 16.755,00 (dezesseis mil setecentos cinquenta cinco 
reais).
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Canoinhas
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Publicação do Edital de Tomada de Preços N.º PMC 05/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 39/2014
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 05/2014

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 31/03/2014, às 
14h15min. Abertura das propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA À CONSTRUÇÃO DE CABECEIRA 
DA PONTE NA LOCALIDADE DE ENTRE RIOS. Recebimento de propostas até as 14h00mim do dia 31/03/2014. Informações (47) 3621-7705. 
Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Edital 07/Fcc/2014
EDITAL 07/FCC/2014
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES 
(BANDA MUSICAL NOVOS TALENTOS)

A Fundação Cultural de Canoinhas “Helmy Wendt Mayer”, através de sua Direção, no uso de suas atribuições legais, torna público, o resul-
tado, para conhecimento dos interessados que se inscreveram no Edital nº 02/FCC/2014 – PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, para atuarem no ano de 2014, junto à Banda Musical Novos Talentos. A relação dos classifica-
dos é apresentada no Anexo I deste Edital, conforme cada área de inscrição do candidato. 

Canoinhas, 12 de março de 2014.
VIVIANE MARIA BUENO BORGES DE SOUZA ALFREDO EIKE BACH
Gestora Cultural Presidente

EDITAL 07/FCC/2014 A N E X O     I

Relação dos classificados para as vagas de Professores em Caráter Temporário (Edital 02/FCC/2014-Banda Musical Novos Talentos) – obe-
decendo a seguinte ordem: Nº de Inscrição, Nome e CPF do candidato, Pontuação Total (referente a: Cômputo de Horas em Cursos de 
Aperfeiçoamento e Tempo de Serviço e Nota da Prova Escrita) e Classificação:

Nº Nome do Candidato CPF
Pontuação

SituaçãoCômputo Prova Total

Professor I – Música – Banda Musical Novos Talentos (40 horas)

02 EVANDRO NOVAK
064.556.789-
23 0,10 4,40 4,50 Aprovado

Professor I – Música – Banda Musical Novos Talentos (20 horas)

01 PAULO CÉSAR PADILHA
637.326.379-
72 0,40 4,80 5,20 Aprovado

03 ADILSON HELENO IENDRAS
083.788.269-
96 0,05 3,20 3,25 Aprovado

Canoinhas, 12 de março de 2014.
VIVIANE MARIA BUENO BORGES DE SOUZA ALFREDO EIKE BACH
Gestora Cultural Presidente
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candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público, ficando a cargo do candidato as despe-
sas para realização do mesmo.
4 - O não comparecimento ou manifestação por escrito, junto ao 
Setor Administrativo da Casa da Cultura, no prazo de trinta (30) 
dias, contados da publicação do edital, configurará como desis-
tência da vaga.

Canoinhas, 12 de março de 2014.
VIVIANE MARIA BUENO BORGES DE SOUZA  
Gestora Cultural

ALFREDO EIKE BACH
Presidente

EDITAL 08/FCC/2014 A N E X O I

CANDIDATOS CONVOCADOS
 CARGO: Professor I – Música – Banda Musical Novos Talentos (40 
horas)
EVANDRO NOVAK

CARGO: Professor I – Música – Banda Musical Novos Talentos (20 
horas)
PAULO CÉSAR PADILHA
ADILSON HELENO IENDRAS

Anulação de Julgamento das Propostas Concorrência 
Pública FMS 02/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 04/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º FMS 02/2014
AVISO DE ANULAÇÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Comissão de Licitação do Município de Canoinhas, no uso de 
suas atribuições legais, torna público a anulação do julgamento 
das propostas referente a Concorrência Pública n.º FMS 02/2014, 
que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA A COMPRA PAR-
CELADA DE MEDICAMENTOS PARA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
E CONSUMO, NA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, UNIDADES BÁ-
SICAS DE SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, AMBULATÓRIO DE EPIDEMIOLO-
GIA, NOS PROGRAMAS EXISTENTES PELO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Motivo: Erro de leitura de software nos arquivos eletrô-
nicos de Autocotação. Todos os arquivos de autocotação serão 
excluídos, lançados novamente com posterior reclassificação dos 
itens. Após recebidos os lances das ME`s ou EPP`s participantes 
que se enquadrarem nas situações de empate previstas na LC 123 
de 14/12/2006 e sorteios referentes aos itens com empate entre 
ME`s ou EPP`s e ME`s ou EPP`s ou entre outras empresas, será 
publicada a classificação final das propostas, momento será aberto 
o prazo recursal.

JOSÉ AUGUSTO MAIEVSKI
Presidente da Comissão de Licitação

Publicação do Edital de Carta Convite N.º FME 
03/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FME 05/2014
CARTA CONVITE Nº. FME 03/2014

A Fundação Municipal de Esportes de Canoinhas, Estado de San-
ta Catarina, inscrita no CNPJ sob nº. 03.914.543/0001-02, sito à 

Edital 08/Fcc/2014
EDITAL 08/FCC/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 02/FCC/2014

A Fundação Cultural de Canoinhas “Helmy Wendt Mayer”, através 
de sua Direção, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei Municipal n° 3.869/2005,

RESOLVE:
1 - Fica convocado o aprovado no processo seletivo previsto no 
Edital nº 02/FCC/2014 - PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO (BANDA MUSICAL NOVOS TALEN-
TOS), conforme descrito no Anexo I deste edital.

2 - O candidato deve se apresentar no Setor Administrativo da 
Casa da Cultura, situado na Rua Major Vieira, nº 307, centro – 
Canoinhas-SC, no horário das 8:30 horas às 11:30 horas e das 
13:30 horas às 16:00 horas, munido da seguinte documentação 
para contratação:

a) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (cópia e 
original);

b) Atestado de Saúde Ocupacional (ver item 3);

c) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;

d) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;

e) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos a qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitidas pelo respectivo órgão;

f) Declaração de ter ou não sofrido no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares conforme legislação aplicável;

g) Cédula de Identidade - RG (cópia e original);

h) CPF (cópia e original);

i) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Cadastro de 
Pessoa Físicas);

j) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
(cópia e original);

k) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
(cópia e original);

l) Comprovante de Residência atualizado; (cópia);

m) Certidão de Nascimento e/ou Casamento; (original e cópia);

n) Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 21 anos); (ori-
ginal e cópia);

o) Número de inscrição no Pis/Pasep; (original);

p) 1 Foto 3X4 recente;

q) Comprovante de abertura de conta corrente junto a Caixa Eco-
nômica Federal, contendo a agência e o número da conta, para 
crédito de salário.

3 – O exame médico (Item b) é eliminatório, sendo excluído o 
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Decreto Nº 1.970, de 10 de Março de 2014
DECRETO Nº 1.970, de 10 de março de 2014.
“ALTERA O DECRETO Nº 1.961/2014, QUE NOMEOU MEMBROS 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE GESTORES DO PROJETO PILOTO 
COMUNIDADES RURAIS DIGITAIS - PP- CRD”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o afastamento da servidora Elaine Rosoni, no-
meada presidente Comissão Permanente de Gestores do “Projeto 
Piloto Comunidades Rurais Digitais - PP-CRD”,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º, do Decreto nº 1.961, de 15 de ja-
neiro de 2014, para substituir membros da Comissão Permanente 
de Gestores do “Projeto Piloto Comunidades Rurais Digitais - PP-
CRD”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica constituída Comissão Permanente de Gestores do 
“Projeto Piloto Comunidades Rurais Digitais - PP-CRD”, composta 
pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

I – EVALDO ORESTES GUERREIRO;
II – MICHEL CRISTOFFER FAVERO; e
III – FÁBIO ARENHART.

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 1.961, de 15 de janei-
ro de 2014, permanecem inalteradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), de 10 de março de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado por esta Secretaria nesta data.

Lei Nº 2.440/2014, de 11 de Março de 2014
LEI Nº 2.440/2014, de 11 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO PÚBLICO EM COMISSÃO 
NO QUADRO DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE-
READORES DE CATANDUVAS/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas/
SC, no uso de suas atribuições, que a Lei lhe confere, faz saber a 
todos os habitantes do município que o Legislativo aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica acrescido no Quadro de Servidores da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Catanduvas/SC, estabelecido pela Lei 
Municipal n. 2.408 de 19 de julho de 2013, o cargo público em 
comissão constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º O novo cargo criado tem suas atribuições definidas no 
Anexo II desta Lei.

Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 20/03/2014 
às 14h15min, abertura das propostas da licitação que tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DE UMA CANCHA DE BOCHA 
DA COHAB I. Recebimento de propostas até às 14h00min do dia 
20/03/2014. Os interessados deverão solicitar o edital pelo e-mail 
licitacao@pmc.sc.gov.br, fornecendo todos os dados da empresa, 
tais como Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e pessoa para 
contato. Informações (47) 3621-7705, ou diretamente no Depar-
tamento de Licitações, sito a Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Ca-
noinhas/SC.

RICARDO PEREIRA MARTIN
Presidente

Capinzal

Prefeitura

Extrato Convênio - Fundam
EXTRATO CONVÊNIO FUNDAM
CONVÊNIO Nº 2014TR000238 DE 11 DE MARÇO DE 2014
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL

CONVENIADO: FUNDO DE APOIO AOS MUNICÍPIOS – FUNDAM - 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - DIRETORIA DE GESTÃO 
DE FUNDOS - DIGF

OBJETO: Transferência de recursos financeiros para execução do 
projeto de aquisição de 01 (uma) retroescavadeira sobre rodas, 01 
(uma) escavadeira hidráulica e 01 (um) trator de esteiras com a 
finalidade de ampliar a frota de máquinas para a conservação de 
estradas e melhorias na infraestrutura urbana e rural do município.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei de Diretrizes Orçamentárias do cor-
rente exercício, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
nas suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 101 de 
04 de maio de 2000, no Decreto nº 127, de 30 de março de 2011, 
na Instrução Normativa IN TC – 14, de 22 de junho de 2012, na 
Lei Estadual nº 16.037, de 24 de junho de 2013 e no Decreto Es-
tadual nº 1.621, de 03 de julho de 2013
VIGÊNCIA: 31/12/2014
VALOR GLOBAL DO CONVÊNIO: R$ 1.251.817,00
VALOR DO REPASSE: R$ 1.227.156,21

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 24.660,79
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Lei Nº 2.441/2014, de 11 de Março de 2014
LEI Nº 2.441/2014, de 11 de março de 2014.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TOMAR EM LO-
CAÇÃO IMÓVEL QUE ESPECIFICA”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas/
SC, no uso de suas atribuições, que a Lei lhe confere, faz saber a 
todos os habitantes do município que o Legislativo aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
locação de uma área construída de 890,00m² (oitocentos e no-
venta metros quadrados), parte integrante de uma área maior de 
1.200,00m² (um mil e duzentos metros quadrados) pertencentes 
à Sociedade Hípica, Atlética e Recreativa União Catanduvense, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 78.482.791/0001-20, loca-
lizada na Rua Nereu Ramos, Centro, Catanduvas(SC).

Parágrafo 1º A locação do imóvel de que trata a presente Lei, será 
para a utilização dos espaços pelo período mensal de no mínimo 
vinte (20) dias.

Parágrafo 2º A locação do imóvel será contratada pelo valor men-
sal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com início em 1º de março de 
2014, e término em 31 de dezembro de 2014.

Parágrafo 3º A presente contratação será efetuada com dispensa 
de licitação pública, de acordo com o disposto no art. 24, X, da Lei 
Federal 8.666 e suas alterações.

Parágrafo 4º Ficam expressamente excluídas da locação as se-
guintes dependências do imóvel locado: copa, sala de jogos, sala 
de reuniões e banheiros, todos localizadas no andar térreo do re-
ferido imóvel.

Art. 2º O imóvel será destinado às atividades dos GRUPOS DE 
TERCEIRA IDADE do município, para suas atividades estatutárias 
e confraternizações, bem como outros eventos promovidos pelo 
Município.

Parágrafo único. Deverá constar do Contrato de Locação a ser 
firmado, dentre outras cláusulas pertinentes, as seguintes:

a) a possibilidade de utilização do espaço locado pela Locadora, 
em datas não utilizadas pela Prefeitura Municipal;

b) que as despesas mensais com água, esgoto, IPTU e energia 
elétrica sejam arcadas exclusivamente pela Locadora;

c) a responsabilidade de cada uma das partes em arcar com a re-
paração dos danos que eventualmente forem ocasionados quando 
estiver utilizando o bem;

d) a forma e a periodicidade das vistorias;

e) a responsabilidade da Locadora pela manutenção do prédio lo-
cado; e

f) a obrigatoriedade da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar 
Social, através do Departamento de Assistência Social informar 
mensalmente as atividades realizadas no imóvel locado, com am-
pla divulgação e envio de cópia do relatório à Câmara Municipal 
de Vereadores.

Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei, 
correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 1º de março de 2014, revogadas as disposições 

Art. 3º Os Anexos I e II são partes integrantes desta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Verea-
dores.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
o novo cargo acrescido à Lei Municipal n. 2.408 de 19 de julho de 
2013, revogando-se as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 11 de março de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada por esta Secretaria, nesta data.

ANEXO I

DENOMINAÇÃO Nº DE VAGAS COEFICIENTE
Assessor de Imprensa01 29,55

ANEXO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

CARGO: ASSESSOR DE IMPRENSA

Descrição Sintética das Atribuições: Promover a divulgação dos as-
suntos de interesse administrativo, econômico e social da Câmara 
de Vereadores.

Descrição Analítica das Atribuições: Manter contato com a impren-
sa escrita, falada e televisionada; criar releases, artigos, notas 
e sugestões de pautas; agendar entrevistas; convidar jornalis-
tas para eventos; fazer a clipagem das matérias; assessorar os 
vereadores em discursos e entrevistas aos meios de comunica-
ção; elaborar relatório de atividades e de resultados; participar 
e auxiliar na realização das Sessões Plenárias; distribuir notícias 
para serem publicadas relativamente às atividades do Legislativo. 
Manter estreito relacionamento com a Câmara de Vereadores para 
cientificar-se da programação das atividades da Câmara; subme-
ter à apreciação prévia do Presidente toda a matéria que deva ser 
divulgada. Organizar e manter o arquivo de fotografias, recortes 
de jornais e revistas relativos a assuntos de interesse da Câmara; 
auxiliar na atualização do site da Câmara com notícias; providen-
ciar junto com a imprensa a cobertura jornalística de todas as 
atividades e atos de caráter público da Câmara; exercer outras 
atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: 30 horas semanais.

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO
Instrução: Curso Superior completo em Jornalismo, Publicidade e 
Propaganda ou Relações Públicas.

Idade: Mínima de 18 anos.

RECRUTAMENTO: Livre nomeação e exoneração do Presidente.

ESPECIAL: Poderá haver compensação de horário nos dias em que 
for necessário, a critério da Presidência.
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zelando pela inclusão de ações voltadas à política de atendimento 
do idoso;

X - indicar prioridades para a destinação dos valores depositados 
no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, elaborando ou apro-
vando planos e programas em que está prevista a aplicação de 
recursos oriundos daquele;

XI - zelar pela efetiva descentralização político-administrativa e 
pela participação de organizações representativas dos idosos na 
implementação de política, planos, programas e projetos de aten-
dimento ao idoso;

XII - elaborar o seu regimento interno;

XII - outras ações visando à proteção do Direito do Idoso.

Parágrafo único. Aos membros do Conselho Municipal de Direito 
do Idoso será facilitado o acesso a todos os setores da administra-
ção pública municipal, especialmente às Secretarias e aos progra-
mas prestados à população, a fim de possibilitar a apresentação 
de sugestões e propostas de medidas de atuação, subsidiando as 
políticas de ação em cada área de interesse do idoso.

Art. 3º O Conselho Municipal de Direitos do Idoso, composto de 
forma paritária entre o Poder Público Municipal e a sociedade civil, 
será constituído:

I – por oito (8) representantes sendo dois (2) de cada uma das 
Secretarias Municipais a seguir indicadas:

a) Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social;

b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

c) Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

d) Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II – por oito (8) representantes de entidades não governamentais 
representantes da sociedade civil, atuantes no campo da promo-
ção e defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso, legalmente 
constituída e em regular funcionamento há mais de um (1) ano, 
sendo eleitos para preenchimento das seguintes vagas:

a) dois (2) representantes do Sindicato Rural;

b) dois (2) representantes dos grupos de idosos;

c) dois (2) representantes de credos religiosos;

d) dois (2) representantes das Associações de Moradores.

§ 1º Cada membro do Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
terá um suplente.

§ 2º Os membros do Conselho Municipal de Direitos do Idoso e 
seus respectivos suplentes serão nomeados pelo Prefeito Munici-
pal, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.

§ 3º Os membros do Conselho terão um mandato de dois anos, 
podendo ser reconduzidos por um outro mandato de igual perío-
do, enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais 
foram nomeados ou indicados.

§ 4º O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu 
representante, que poderá ser substituído, a qualquer tempo, me-
diante nova indicação do representado.
§ 5º As entidades não governamentais serão eleitas em fórum 

em contrário.

Catanduvas/SC, 11 de março de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Prefeita Municipal  Sec. Municipal de Administração

Registrada e Publicada por esta Secretaria, nesta data.

Lei Complementar Nº 107/2014, de 11 de Março de 
2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 107/2014, de 11 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DI-
REITOS DO IDOSO, DO FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO 
IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a 
todos os habitantes do município, que o Legislativo Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

Do Conselho Municipal de Direitos do Idoso

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Direitos do Idoso – 
CMDI – órgão permanente, paritário, consultivo, deliberativo, for-
mulador e controlador das políticas públicas e ações voltadas para 
o idoso no âmbito do Município de Catanduvas/SC, sendo acompa-
nhado pela Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento So-
cial, órgão gestor das políticas de assistência social do Município.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso:

I – formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal 
dos Direitos dos Idosos, zelando pela sua execução;

II – elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação 
pertinente à Política Municipal dos Direitos dos idosos;

III - indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento mu-
nicipal quanto às questões que dizem respeito ao idoso;

IV – cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucionais 
e legais referentes ao idoso, sobretudo a Lei Federal nº 8.842, de 
04/01/1994, a Lei Federal nº 10.741, de 01/10/03 (Estatuto do 
Idoso) e leis pertinentes de caráter estadual e municipal, denun-
ciando à autoridade competente e ao Ministério Público o descum-
primento de qualquer uma delas;

V – fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento ao idoso, conforme o disposto no artigo 52 da Lei 
nº 10.741/03.

VI - propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos, 
programas e pesquisas voltadas para a promoção, a proteção e à 
defesa dos direitos do idoso;

VII - inscrever os programas das entidades governamentais e não-
governamentais de assistência ao idoso;

VIII - estabelecer a forma de participação do idoso residente no 
custeio da entidade de longa permanência para idoso, filantrópica 
ou casa-lar, cuja cobrança é facultada, não podendo exceder a 
setenta por cento (70%) de qualquer benefício previdenciário ou 
de assistência social percebido pelo idoso;

IX - apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentá-
rias e a proposta orçamentária anual e suas eventuais alterações, 
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mesmos direitos e deveres dos efetivos.

Art. 10. Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros 
faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda falta conse-
cutiva ou da quarta intercalada.

Art. 11. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso reunir-se-á 
mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, por 
convocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria de 
seus membros.

Art. 12. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso instituirá seus 
atos por meio da resolução aprovada pela maioria de seus mem-
bros.

Art. 13. As sessões do Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
serão públicas, precedidas de ampla divulgação.

Art. 14. A Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social 
proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao funcio-
namento do Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

Art. 15. Os recursos financeiros para implantação e manutenção 
do Conselho Municipal de Direitos do Idoso serão previstos nas 
peças orçamentárias do Município, possuindo dotações próprias.

CAPÍTULO II

Do Fundo Municipal de Direitos do Idoso

Art. 16. Fica criado o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, ins-
trumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados 
a propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e 
desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas 
aos idosos no Município de Catanduvas/SC.

Art. 17. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Direitos do 
Idoso:

I – recursos provenientes de órgãos da União ou dos Estados vin-
culados à Política Nacional do Idoso;

II – transferências do Município;

III – as resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas 
ou jurídicas;

IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras 
dos recursos disponíveis;

V – as advindas de acordos e convênios;

VI – as provenientes das multas aplicadas com base na Lei n. 
10.741/03;

VII – outras.

Art. 18. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secre-
taria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, tendo sua 
destinação liberada através de projetos, programas e atividades 
aprovados pelo Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

§ 1º Será aberta conta bancária específica em instituição financei-
ra oficial, sob a denominação “Fundo Municipal de Direitos do Ido-
so”, para movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo 
elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da receita e 
da despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde 
houver, ou dada ampla divulgação no caso de inexistência, após 
apresentação e aprovações do Conselho Municipal de Direitos do 

próprio, especialmente convocado para este fim, sendo o processo 
eleitoral acompanhado por um representante do Ministério Públi-
co.

§ 6º Caberá às entidades eleitas a indicação de seus representan-
tes ao Prefeito Municipal, diretamente, no caso da primeira com-
posição do Conselho Municipal, ou por intermédio deste, tratando-
se das composições seguintes, para nomeação, no prazo de vinte 
(20) dia após a realização do Fórum que as elegeu, sob pena de 
substituição por entidade suplente, conforme ordem decrescente 
de votação.

Art. 4º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal 
de Direitos do Idoso serão escolhidos mediante votação, dentre 
os seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, no que 
tange à Presidência e à Vice-Presidência, uma alternância entre as 
entidades governamentais e não-governamentais.

§ 1º O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em 
caso de ocorrência simultânea em relação aos dois, a presidência 
será exercida pelo conselheiro mais idoso.

§ 2º O Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
poderá convidar para participar das reuniões ordinárias e extraor-
dinárias membros dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
e do Ministério Público, além de pessoas de notória especialização 
em assuntos de interesse do idoso.

Art. 5º Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um úni-
co voto na sessão plenária, excetuando o Presidente que também 
exercerá o voto de qualidade.

Art. 6º A função do membro do Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso não será remunerada e seu exercício será considerado de 
relevante interesse público.

Art. 7º As entidades não governamentais representadas no Conse-
lho Municipal de Direitos do Idoso perderão essa condição quando 
ocorrer uma das seguintes situações:

I – extinção de sua base territorial de atuação no Município;

II – irregularidades no seu funcionamento, devidamente compro-
vadas, que tornem incompatível a sua representação no Conselho;

III – aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, 
devidamente comprovadas.

Art. 8º Perderá o mandato o Conselheiro que:

I – desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua repre-
sentação;

II – faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem 
justificativa;

III – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida 
na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho;

IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das 
funções;

V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contra-
venção penal.

Art. 9º Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os mem-
bros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão substituí-
dos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os 
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Termo de Homologação e Adjudicação do Processo 
Licitatório Nº 22/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 22/2014

O Município de Chapadão do Lageado torna público o resultado do 
Processo Licitatório nº 22/2014, Tomada de Preços nº 01/2014.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA PARA REFORMA DA PRAÇA PÚBLICA (2ª ETAPA), COM 
3.042,00 M², LOCALIZADA NO CENTRO DESTE MUNICÍPIO DE 
CHAPADÃO DO LAGEADO-SC, de acordo com os projetos, memo-
rial descritivo, quadro de quantidades e cronograma físico-finan-
ceiros anexos. Contrato de Repasse: 777516/2012/MTUR/CAIXA.
FORNECEDOR/VENCEDOR: WILSON EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA.
VALOR: R$ 270.200,00 (duzentos e setenta mil e duzentos reais).
HOMOLOGAÇÃO: 13/03/2014.

Chapadão do Lageado (SC), 13 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 23/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 023/2014
Nº. do Contrato Administrativo: 023/2014.

Vigência: 11/03/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório nº 18/2014
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: EVALDINO WEIRICH
Valor: R$ 6.976,75 (seis mil novecentos e setenta e seis reais e 
setenta e cinco centavos).

Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de municipal de ensino, verba 
FNDE/PNAE, conforme itens enumerados abaixo, todos de acordo 
com a chamada pública, DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 07/2014, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, indepen-
dentemente de anexação ou transcrição.

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 24/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 024/2014
Nº. do Contrato Administrativo: 024/2014.

Vigência: 11/03/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório nº 18/2014
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: JANETE APARECIDA OLIVEIRA

Idoso.

§ 2º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua 
situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas 
estabelecidas na legislação pertinente.

§ 3º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social gerir o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, sob a orien-
tação e controle do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, ca-
bendo ao seu titular:

I – solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Mu-
nicipal do Idoso;

II – submeter ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso demons-
trativo contábil da movimentação financeira do Fundo;

III – assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das des-
pesas do Fundo;

IV – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do 
Fundo.

CAPÍTULO III

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 19. Para a primeira instalação do Conselho Municipal de Direi-
tos do Idoso, o Prefeito Municipal convocará, por meio de edital, 
os integrantes da sociedade civil organizada, atuantes no campo 
da promoção e defesa dos direitos do idoso, que serão escolhidos 
em fórum especialmente realizado para este fim, a ser realizado 
no prazo de trinta dias após a publicação do referido edital, caben-
do as convocações seguintes à Presidência do Conselho.

Art. 20. A primeira indicação dos representantes governamentais 
será feita pelos titulares das respectivas Secretarias, no prazo de 
trinta dias após a publicação desta Lei.

Art. 21. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso elaborará o seu 
regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a contar 
da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato próprio, 
devidamente publicado pela imprensa oficial, onde houver, e dada 
ampla divulgação.

Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre o funciona-
mento do Conselho Municipal do Idoso, das atribuições de seus 
membros, entre outros assuntos.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 11 de março de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário Municipal da Administração

Registrada e publicada por esta Secretaria, nesta data.
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Valor: R$ 2.705,38 (dois mil setecentos e cinco reais e trinta e oito centavos).

Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de municipal de ensino, verba FNDE/PNAE, conforme itens enumerados abaixo, todos de acordo com a chamada pú-
blica, DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 07/2014, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 25/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 025/2014
Nº. do Contrato Administrativo: 025/2014.

Vigência: 11/03/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório nº 18/2014
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: BENTO PESSOA PADILHA.
Valor: R$ 6.638,95 (seis mil seiscentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos).

Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de municipal de ensino, verba FNDE/PNAE, conforme itens enumerados abaixo, todos de acordo com a chamada pú-
blica, DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 07/2014, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 26/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 027/2014
Nº. do Contrato Administrativo: 027/2014.
Vigência: 11/03/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório nº 18/2014
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ALTO VALE DO ITAJAÍ
 Valor: R$ 24.870,00 (vinte e quatro mil oitocentos e setenta reais).
Objeto: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, conforme listagem anexa a seguir:

28 408249

Filé de Tilapia - sem pele e espinhos e limpos e com as características, organolépticas mantidas. 
Embalagem para alimentos selados ou lacrados com etiqueta informando: Dados produto: nome, 
ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação e data de validade. Peso de 01Kg. Dados Fabri-
cante: Nome, CPF e endereço completo.

Kg 480,000

29 411012
Biscoito de araruta  Embalagem para alimentos selada ou lacrada com etiqueta informando: Dados 
do produto: nome, ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e data de validade. Peso de 
01kg. Dados fabricante: Nome, CPF e endereço completo.

Pct 430,000

30 411013
Rosquinha de polvilho -Salgada Embalagem para alimentos selada ou lacrada com etiqueta infor-
mando: Dados do produto: nome, ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e data de valida-
de. Peso de 01kg. Dados fabricante: Nome, CPF e endereço completo.

Pct 260,000

31 3350 PÃO INTEGRAL FATIADO Kg 450,000

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Extrato do Contrato Nº 27/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 027/2014
Nº. do Contrato Administrativo: 027/2014.
Vigência: 11/03/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório nº 18/2014
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES ORGÂNICOS DO PLANALTO, VALE DO ITAJAÍ E LITORAL CATARINENSE
 Valor: R$ 5.044,00 (cinco mil, quarenta e quatro reais).
Objeto: O Contrato tem por objeto o fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme listagem anexa a seguir:

IITEM Cod. PRODUTO UNID QUANT
332 411014 Polpa de tomate orgânico - 210g peso Líquido Und 240

334 411016
Suco de uva - 1L uva bordô orgânica - devidamente etiquetada com data de fabrica-
ção e válida, rotulagem nutricional, registro do Produto M.A.P.A und 250

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 28/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 028/2014
Nº. do Contrato Administrativo: 028/2014.

Vigência: 13/03/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório nº 22/2014
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: WILSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Valor: R$ 270.200,00 (duzentos e setenta mil e duzentos reais).

Objeto: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA REFORMA DA PRAÇA 
PÚBLICA (2ª ETAPA), COM 3.042,00 M², LOCALIZADA NO CENTRO DESTE MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO-SC, de acordo com os 
projetos, memorial descritivo, quadro de quantidades e cronograma físico-financeiros anexos. Contrato de Repasse: 777516/2012/MTUR/
CAIXA.

DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Decreto Nº 157/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 157/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Nomeia ANDRESSA FUCHINA no cargo de Responsável do Setor de Orçamento Participativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, de 
12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora ANDRESSA FUCHINA, para exercer o cargo de Responsável do Setor de Orçamento Participativo – Asses-
soria de Planejamento, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo – Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios 
do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 17 de fevereiro de 2014.
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Decreto Nº 159/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 159/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Nomeia AURI JOSE GOTTSCHALCK no cargo de Responsável do 
Setor de Serviços Urbanos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor AURI JOSE GOTTSCHALCK, para 
exercer o cargo de Responsável do Setor de Serviços Urbanos 
– Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo – Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos 
da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 17 de 
fevereiro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 160/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 160/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera, a pedido, o servidor RENATO CESAR MARASCHINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor RENATO CESAR MA-
RASCHINI, do cargo de provimento efetivo de Agente de Manu-
tenção, a partir de 14 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 158/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 158/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Designa MARISA PASINATO PICHETTI para desempenhar a função 
de Diretora Escolar I; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994; nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 de 
novembro de 2011 e alterações e na Lei nº 3.390, de 25 de junho 
de 2002 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora MARISA PASINATO PICHET-
TI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, código 
10.12, matrícula 56278-05, para desempenhar a função de Di-
retora Escolar I da Escola Básica Municipal Elizabetha Pavan, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal – Funções de 
Confiança ou Gratificadas, percebendo gratificação equivalente a 
60% (sessenta por cento) sobre o vencimento.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exone-
rada a servidora MARISA PASINATO PICHETTI do cargo de pro-
vimento em comissão de Diretora Escolar III, da Escola Básica 
Municipal Elizabetha Pavan.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 3 de fevereiro de 2014.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Decreto Nº 162/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 162/2014, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Revoga o Decreto nº 124/2014, de 3 de fevereiro de 2014, que 
designa o servidor CLADEMIR CAMILO BEE para responder, inte-
rinamente, pelo cargo de Chefe do Departamento Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a partir de 18 de fevereiro de 2014, o De-
creto nº 124/2014, de 3 de fevereiro de 2014, que designa o ser-
vidor CLADEMIR CAMILO BEE para responder, interinamente, pelo 
cargo de Chefe do Departamento Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de fevereiro de 2014.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Portaria Nº 16/2014
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 16/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes de Con-
córdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989 e pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Constituir comissão especial com a incumbência de proce-
der à avaliação e a emissão de Parecer Técnico dos materiais es-
portivos a serem adquiridos pela Fundação Municipal de Esportes.

Art. 2º Designar, para integrar a referida comissão, os seguintes 
servidores:

I – DIOMAR JOSE PERIN;

II – JORGE TAKEO TOKUSUMI;

III – ROSILENE SALVADOR POLINA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes de Concórdia.

VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 161/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 161/2014, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre o expediente das repartições públicas municipais em 
virtude da realização do carnaval 2014.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Em virtude da realização do carnaval 2014, fica decre-
tado ponto facultativo nas repartições públicas do Município de 
Concórdia, nos dias 3 e 4 de março de 2014, exceto aos serviços 
considerados essenciais, prestados:

I – pelo Abrigo Provisório Anjo Gabriel;

II – pelo Terminal Rodoviário;

III – pela Vigilância Sanitária, conforme escala do setor.

IV – pelos Agentes da Autoridade de Trânsito, no período vesper-
tino do dia 4 de março de 2014.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto será efetuada 
compensação de horário, na forma abaixo:

I – servidores com carga horária semanal de 35 horas: dias 5 a 7 
e 10 a 13 de março: das 7h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h30min;

II – servidores com carga horária semanal de 40 horas: dias 5 a 7 
e 10 a 14 de março: das 7h às 11h30min e das 12h30min às 17h;

III – demais servidores, com carga horária diferenciada, a com-
pensação será na forma estipulada na Unidade Administrativa.

Parágrafo único. O atendimento das Unidades Educacionais será 
de acordo com calendário próprio, aprovado pela Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de fevereiro de 2014.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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II – Terças-feiras: Das 13h às 17h e das 18h às 22h;
III – Quintas-feiras: Das 13h às 17h e das 18h às 22h;

Parágrafo único. O servidor ficará liberado de suas funções nas 
terças-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada, a partir de 10 de março de 2014 a Portaria 
nº 14/2013, de 7 de fevereiro de 2013.

Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.
GILMAR LUIZ MONTICELLI
Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Resolução Ca/Iprecon Nº 1/2014
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON
RESOLUÇÃO CA/IPRECON Nº 1/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014.

O Conselho Administrativo do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
na Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 e alterações, do 
Ministério da Previdência Social e no Decreto nº 5.866, de 21 de 
janeiro de 2014.

RESOLVE:
Art. 1º Designar as pessoas abaixo relacionadas para compor o 
Comitê de Investimentos do IPRECON:

I – LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI, Diretora-Presiden-
te do IPRECON e presidente do Comitê;

II – ONEIDE BERTOLINI, Contadora do IPRECON;

III – DIANE DOS SANTOS, Procuradora do IPRECON;

IV – LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, membro do Conselho Ad-
ministrativo do IPRECON;

V – LENITA SALETE FACCIOCCHI DA ROSA, membro do Conselho 
Fiscal do IPRECON.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, SC, 11 de março de 2014.
ADEMIR PAULO KLEIN
Presidente do Conselho Administrativo do IPRECON

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

ELIANE BEATRIZ BALSAN CAMILLO
Conselheira

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Conselheira

NAIR BELLAVER ROSSI
Conselheira

MARAISE FATIMA DE MARCO
Conselheira

Portaria Fmc Nº 14/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 10/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
PORTARIA FMC Nº 14/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014.

O Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cul-
tura.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, 
de 20 de janeiro de 1989, c/c o disposto na Lei Complementar nº 
216, de 12 de dezembro de 2001 e Decreto nº 1.021/2013, de 27 
de dezembro de 2013, e considerando:
- a necessidade de adequar horário de atendimento ao público 
externo;
- a concordância do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º Fixar a partir do dia 10 de Fevereiro de 2014, horário espe-
cial de trabalho ao servidor TIAGO ROBERTO D’ÁVILA DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo de Técnico Artístico II, na forma abaixo:

I – Segundas-feiras: Das 9h30 às 12h, das 13h às 15h e das 13h30 
às 21h;
II – Quartas-feiras: Das 9h15 às 12h, das 13h às 15h, das 15h30 
às 19h45 e das 21h às 22h:
III – Quintas-feiras: Das 8h30 às 12h, das 13h30 às 17h e das 
18h30 às 21h30;
IV – Sextas-feiras: Das 7h30 às 12h e das 13h30 às 19h.

Parágrafo único. O servidor ficará liberado de suas funções nas 
terças-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada, a partir de 10 de março de 2014 a Portaria 
nº 12/2014, de 3 de fevereiro de 2014.

Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.
GILMAR LUIZ MONTICELLI
Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Portaria Fmc Nº 15/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 10/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
PORTARIA FMC Nº 15/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014.

O Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cul-
tura.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, 
de 20 de janeiro de 1989, c/c o disposto na Lei Complementar nº 
216, de 12 de dezembro de 2001 e Decreto nº 1.021/2013, de 27 
de dezembro de 2013, e considerando:
- a necessidade de adequar horário de atendimento ao público 
externo;
- a concordância do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º Fixar a partir do dia 10 de março de 2014, horário especial 
de trabalho ao servidor RENATA FORTES GAERTNER, ocupante do 
cargo de Professora, na forma abaixo:

I – Segundas-feiras: Das 18h às 22h;
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Vigência 21/02//2014 A 20/08/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.011.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Antonio Adelar Cerveira

Cordilheira Alta, SC, em 21 de fevereiro de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 020/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 020/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: SOS CHAPECÓ CONSULTORIAS EM TELECOM 
LTDA.

Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA COM INTUI-
TO DE REDUÇÃO DE CUSTOS EM CONTAS TELEFÔNICAS, NESTA 
INCLUINDO A PROCURA PELA MELHOR OPÇÃO ENTRE OPERA-
DORAS E SERVIÇOS QUE SUPRAM À NECESSIDADE ATUAL DE 
COMUNICAÇÃO DA CONTRATANTE, BEM COMO AS ORIENTAÇÕES 
QUE JULGAR NECESSÁRIO PARA QUE SE EFETIVE A ECONOMIA.

Valor: R$7.500,00.

Vigência 21/02//2014 A 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.020.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Odair José Kühl

Cordilheira Alta, SC, em 21 de fevereiro de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 021/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 021/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: BR AUTO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS LTDA 
ME.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REFORMA DO 
CAMINHÃO “MELOSA” PLACAS MCE 9682 PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

Valor: R$23.785,89.

Vigência 21/02//2014 A 20/08/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.011.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Eduardo Breansini.

Cordilheira Alta, SC, em 21 de fevereiro de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 022/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 022/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: MARAVIMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO 
TRATOR DE ESTEIRAS MODELO D41E PARA MANUTENÇÃO DAS 

ZENITE TEREZINHA MICHELON FARINA
Conselheira

Portaria Fmec Nº 15/2014
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA FMEC Nº 15/2014, 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989, c/c o disposto no art. 105 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o servidor ROBERTO DEL POZZO, ocupante do 
cargo de Responsável de Setor, em gozo de férias, para exercício 
de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, no período 
de 03 à 12 de março de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Extrato Contrato Nº 123/2014 - PMC
Contrato Nº : 123/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 5/2014

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra comum em regime de 
empreitada por preço unitário (material, mão de obra e equipa-
mentos) de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua 
Frederico Osvaldo Becker e recapeamento asfáltico da Rua João 
Theobaldo Magarinos, localizadas neste Município, conforme es-
pecificações constantes nos anexos A e B do edital.
Vigência : Início: 07/03/2014 Término: 07/06/2014
Assinatura : 07/03/2014
Valor R$ : 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais)

Dotação : 108 - 08.001.1009.344905198000000.01450000

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato do Contrato Adm. 019/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 019/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: CCM COMERCIO DE MAQUINAS E SERVIÇOS EI-
RELI.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REFORMA DO 
BRITADOR MÓVEL PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SE-
CRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

Valor: R$19.193,43.
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Extrato do Contrato Adm. 025/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 025/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: IVAN ANTONIO SACHET.

Objeto: locação de imóvel situado na Rua Francisco Dalmaz, 565, 
centro, sala comercial, , com área de 48 (quarenta e oito) metros 
quadrados, para uso da Secretaria da Cultura e Esportes pelo pe-
ríodo de 10 meses.

Valor: R$4.000,00.

Vigência 28/02//2014 A 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.005.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni E Ivan Antonio Sachet.

Cordilheira Alta, SC, em 28 de fevereiro de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 026/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 026/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: Menzel Treinamento em Desenvolvimento Profis-
sional e Gerencial Ltda – ME.

Objeto: prestação de serviço de capacitação para Servidores Públi-
cos do Município de Cordilheira Alta, tendo como tema abordado “ 
Pessoas altamente eficazes”.

Valor: R$3.500,00.

Vigência 28/02//2014 A 13/03/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.020.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Erno Menzel.

Cordilheira Alta, SC, em 28 de fevereiro de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 027/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 027/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: FENIX CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADE ESPORTIVA 
– KARATÊ, PARA ALUNOS DO MUNICIPIO PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE.

Valor: R$11.700,00.

Vigência 28/02//2014 A 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.021.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Marcos José Tonello.

Cordilheira Alta, SC, em 28 de fevereiro de 2014.

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

Valor: R$33.201.53.

Vigência 25/02//2014 A 24/08/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.011.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Loenir Capeleto

Cordilheira Alta, SC, em 25 de fevereiro de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 023/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 023/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: COLOR SUL Impressoras e Suprimentos Ltda – ME.

Objeto: serviços de locação de 02 (dois) equipamentos reprográ-
ficos, destinados ao Centro Administrativo Municipal, conforme as 
configurações e descrições : Equipamento multifuncional marca 
Brother, modelo DCP 8080, funções cópia/impressão/scanner, ve-
locidade até 32 ppm (carta /A4) placa de impressão USB, paralelo 
e Rede Scanner color, alimentador automático de originais (ADF).

Valor: O valor do aluguel mensal pelo uso dos equipamentos ora 
locados, será de R$ 0,03 centavos de real por cópia/impressão 
efetuada, compreendendo todos os custos necessários à execução 
dos serviços objeto desta contratação.

Vigência 28/02//2014 A 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.020.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Sidnei Carlos Biazzi.

Cordilheira Alta, SC, em 21 de fevereiro de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 024/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 024/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: COLOR SUL Impressoras e Suprimentos Ltda – ME.

Objeto: serviços de locação de 04 (quatro) equipamentos repro-
gráficos, destinados ao Centro Administrativo Municipal- Secreta-
ria de Educação e Escolas da rede municipal de ensino, conforme 
as configurações: Equipamento HP officejet Pro 8600, velocidade 
de 20 páginas por minuto, interface placa de rede/USB, opções 
frente e verso, tipo de impressão jato de tinta (colorida).

Valor: O valor do aluguel mensal pelo uso dos equipamentos ora 
locados, será de R$ 0,03 centavos de real por cópia/impressão 
efetuada, compreendendo todos os custos necessários à execução 
dos serviços objeto desta contratação.

Vigência 28/02//2014 A 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.013.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Sidnei Carlos Biazzi.

Cordilheira Alta, SC, em 21 de fevereiro de 2014.
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CONTRATADA: MARIANA AMALIA DE CASTRO SOARES RIBEIRO 
DIAS.

Objeto: contratação de serviços médicos para manutenção das 
atividades das Unidades de Saúde do município.

Valor: R$7.900,00.

Vigência 17/02/2014 A 28/02/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.019.

Modalidade de Aplicação n. 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Mariana A.C.S.R. Dias.

Cordilheira Alta, SC, em 17 de fevereiro de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 005/2014- FMS
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 005/2014 -FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: COLOR SUL Impressoras e Suprimentos Ltda - ME

Objeto: contratação de serviços médicos para manutenção das 
atividades das Unidades de Saúde do município.

Valor: R$1.440,00.

Vigência 28/02/2014 A 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.019.

Modalidade de Aplicação n. 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Sidnei Carlos Biazzi.

Cordilheira Alta, SC, em 28 de fevereiro de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 006/2014- FMS
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 006/2014 -FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: MARIANA AMALIA DE CASTRO SOARES RIBEIRO 
DIAS

Objeto: SERVIÇOS MEDICO CLINICO GERAL PARA ATUAR NAS 
UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO, COM CARGA HORARIA DE 
40 HORAS SEMANAIS E SERVIÇO MEDICO DE CLINICO GERAL 
PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÃO COM CARGA HORÁRIA DE 10 
HORAS SEMANAIS PELO PERÍODO DE 10 MESES PARA MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAUDE PÚBLICA.

Valor: R$210.000,00.

Vigência 01/03/2014 A 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.019.

Modalidade de Aplicação n. 339000;

Signatários: Alceu Mazzioni e Mariana A.C.S.R. Dias.

Cordilheira Alta, SC, em 28 de fevereiro de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 028/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 028/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: NDL Produções Ltda - ME.

Objeto: Prestação de serviço de palestra motivacional em come-
moração ao Dia da Mulher com o tema “ Ser Feliz não tem idade”.

Valor: R$1.900,00.

Vigência 08/03/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.006.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Gabriela Fabiula Bisol Dias.

Cordilheira Alta, SC, em 05 de março de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 029/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 029/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: POLYMED POLYCLINICA MEDICA E OPERADORA 
DE PLANOS DE SAÚDE S/S LTDA – EPP.

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Me-
dicina e Segurança Ocupacional.

Valor: R$6.570,00.

Vigência 05/03/2014 a 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.020.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Polymed.

Cordilheira Alta, SC, em 05 de março de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 030/2014
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 030/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC.
CONTRATADA: VANELLI AGROPECUARIA LTDA ME.

Objeto: Aquisição de sêmen e materiais de inseminação artificial 
bovina.

Valor: R$33.215,00.

Vigência 07/03/2014 a 31/12/2014.

Recursos: Projeto Atividade n. 2.053.

Modalidade de Aplicação n. 339000.

Signatários: Alceu Mazzioni e Francisco Nestor Vanelli.

Cordilheira Alta, SC, em 05 de março de 2014.

Extrato do Contrato Adm. 004/2014- FMS
Extrato DO CONTRATO ADM Nº: 004/2014 -FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA – SC.
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11-TRANSPORTES IRMAOS GIACOMIN LTDA R$ 35.277,60
12-IDALIR SERGIO BIOLCHI TRANSPORTE – ME  R$ 31.205,97

MICRO-EMPRESAS

1-AÇOMETAL ESTRUTURAS METALICAS LTDA-EPP  R$ 732.460,49
2-FÁVERO E KRAUSE COM. DE AUTO PEÇAS LTDA – EPP   R$ 
681.231,90
3-CELLA PRODUTOS DE INOX    R$ 596.098,09
4-MADEREIRA CORDILHEIRA LTDA - ME    R$ 573.095,13
5-SUPERMERCADO SACHET LTDA   R$ 428.965,26

6-GRANJA PEDAL LTDA ME   R$ 397.748,87

7-FERRACORDI FERRAGEM CORD.ALTA LTDA    R$ 226.130,28

8-SUPERMERCADO COSER E GIACOMIN LTDA - ME   R$ 221.831,30

9-SUPERMERCADO MATTANA LTDA-EPP   R$ 200.818,90
10-282 COM. DE PEÇAS E SERV.MECÂNICOS LTDA   R$ 194.415,94

11-BRITAGEM BILHAR LTDA   R$ 159.696,83

12-FEDPLAS BRASIL INJEÇÃO. PLÁSTICA LTDA-ME   R$ 150.576,18

13-IVETRONIC PEÇAS E SERVIÇOS MECANICO LTDA – ME  R$ 
137.030,96
14-FERTILIZANTES CHAPECÓ LTDA   R$ 129.350,24
15-TRUCK W COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA  R$ 
119.185,00

PRODUTORES DE AVES

1-DOMINGOS GRACIANI-CAMPINA DO GREGORIO R$2.234.450,41

2-PEDRO GHISLENI-CAMPINA DO GREGORIO R$1.575.133,83

3-VANDERLEI PEDRO ORSO-L. DIANISTA R$1.572.390,36

4-SILVESTRE ANTONIO CELLA- F. MACHADO R$ 1.092.486,62
5-CLAUDIO JOÃO POSSA-LINHA CARAVAGIO R$ 946.463,75

6-ALCIDES JOSÉ LORENZET-LINHA SAVARIS R$ 866.860,04

7-LUIZ FERNANDO ADAMCZUK-LINHA IPIRANGA  R$ 837.796,54
8-LUIZ GARBIN-LINHA RODEIO BONITO  R$ 786.785,54

9-CELSO DAL SANTO-LINHA PILÃO DE PEDRA R$ 780.478,11
10-OSMAR JOSÉ SACHET – LINHA CARAVÁGIO R$ 775.542,29

11-JAIR VILLANI-L. BENTO GONÇALVES R$ 728.582,87

12-GERSON ANTONIO GRACIANI-L. FERNANDO MACHADO R$ 
695.188,60

13-VALDAIR ZANARDI-LINHA BENTO GONÇALVES R$ 676.667,67
14- VAN GRACIANI –LINHA DIANISTA R$ 607.547,68

15- OSMAR MENEGASSO – LINHA TRÊS IRMÃOS R$ 592.699,69

PRODUTORES DE SUÍNOS

1-ALCIDES TRESSOLDI-L. BENTO GONÇALVES R$1.224.976,32
2-AIRTON ATUATTI-L.BENTO GONÇALVES R$ 809.840,67

3-CLAUDIANO LUSA-LINHA DIANISTA R$ 766.739,63
4-IVALBERTO TECCHIO-FERNANDO MACHADO R$ 627.339,20

5-VILSON ROQUE TRENTIN-L.IPIRANGA R$ 612.724,20

Decreto N 142/2014
DECRETO Nº. 142/2014 DE 11 DE MARÇO DE 2014
“HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS E PRODUTORES 
RURAIS CLASSIFICADOS PARA O MOVIMENTO ECONÔMICO DE 
2014, ANO BASE 2012, POR ORDEM DE COLOCAÇÃO E DE PRO-
DUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te ao disposto no inciso IV do art. 70 da Lei Orgânica Municipal n° 
451/2000 e leis complementares:

DECRETA:
Art. 1° - Fica homologada a classificação das empresas e dos pro-
dutores agropecuários para o evento do Movimento Econômico 
2014, ano base 2012, conforme descrição abaixo, por Categoria, 
Colocação e Respectivo valor:

EMPRESAS NORMAIS

1-LUDOVICO J. TOZZO LTDA R$ 22.055.106,86
2-NILO TOZZO & CIA LTDA R$ 21.502.275,45

3-VOTORANTIM CIMENTOS S/A R$ 18.632.238,57
4-BATISTELA ADM.E PARTICIPAÇÃO S/A R$ 11.054.588,60

5-MADERCAL IND. E COM. DE MAD.LTDA R$ 4.878.635,33
6-SC FOODS S/A R$ 3.174.546,17
7-MAXUL ALIMENTOS LTDA R$ 2.075.545,38
8-DISTRIBUIDORA TOZZO LTDA R$ 1.563.976,46
9-TOZZO & CIA LTDA  R$ 852.830,23

10-METALURGICA SUL BRASIL R$ 650.071,40
11-NILO TOZZO & CIA LTDA –Posto Combustível R$ 601.440,68 

12-PERFITELHA IND. E COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA R$ 556.598,20 

PRESTADORES DE SERVIÇOS

1-BATISTELA ADM.E PARTICIPAÇÃO S/A    R$ 73.436,52

2-MECÂNICA DO LEO LTDA    R$ 25.728,25
3-CARTÓRIO DAL SANTO  R$ 11.658,03
4-GF SERVIÇOS DE ESCR. E APOIO ADM. LTDA   R$ 6.885,68

5-CM PERÍCIAS E AVALIAÇÕES LTDA    R$ 5.655,84
6-TRUCK W COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – ME   R$ 5.417,87
7-MC SERVIÇOS DE COLETA DE DADOS LTDA    R$ 4.908,23
8-MAPROC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA      R$ 4.273,72
9- TOSATEC TRANSP. E TERRAPLENAGENS LTDA – ME   R$ 
2.831,99

10-MARGARETI FERREIRA – ME (GMP)    R$ 2.099,37

TRANSPORTADORES

1-NILO TOZZO TRANPORTES LTDA R$ 11.225.333,72
2-TRANS. LUDOVICO TOZZO LTDA R$ 9.234.522,99
3-CARGA TERRAPLENAGENS E TRANSP. LTDA R$ 146.423,70
4-DOBEM COM. E TRANSPORTE LTDA R$ 62.661,44
5-GUOLLO E GUOLLO TRANSPORTES LTDA-ME R$ 61.796,00

6-TRANSPORTES GENILDE LTDA R$ 58.351,64
7-TRANSDECESARO TRANSP. LTDA ME R$ 49.642,44

8-JOSE DURVILE MIORELLI – ME R$ 42.635,73
9-PALLAORO E DAL PIVA TRANSPORTES LTDA – ME  R$ 39.954,22

10-RUMA TRANSPORTES LTDA R$ 39.080,00
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9-LAURO WELTER-L.BENTO GONÇALVES R$ 89.412,14

10-GILBERTO GIACOMIN-L.GIACOMIN R$ 82.740,21

11-VALDINEI PEDERSSETTI-L.DIANISTA  R$ 62.351,91

12-VANDERLEI BORSOI-L.FERNANDO MACHADO R$ 62.250,00

13-FELIPE TOZZO-L.BENTO GONÇALVES R$ 61.665,20

14-OSMAR GIACOMIN-L. GIACOMIN R$ 60.200,00

15-NELCI DEFILTRO ANSOLIN L. CARAVÁGIO R$ 50.381,95

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11de março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Decreto N 143/2014
DECRETO Nº 143/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA Á SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
067/2010,

DECRETA
Art. 1º Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de 
saúde, à servidora Municipal, Sra. DAIANE FÁVERO, ocupante do 
cargo de Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental, lotada 
na Secretaria municipal de Educação de acordo com o atestado 
anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 144/2014
DECRETO Nº 144/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA Á SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
067/2010,

DECRETA
Art. 1º Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de 
saúde, à servidora Municipal, Sra. LOURDES MARIA LANZARIN FÁ-
VERO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria municipal de Saúde e Assistência Social de acordo com 
o atestado anexo.

6-GILBERTO GIACOMIN-L.GIACOMIN R$ 588.147,41
7-MARISA TECCHIO PEDERSSETTI-F.MACHADO R$ 547.517,26

8-JOÃO ANTONIO GABRIEL-L. CAROLA MAIA R$ 500.470,40

9-INÁCIO OSWALD– LINHA BENTO GONÇALVES R$ 491.572,89

10-VALDEMAR TRESSOLDI-L. BENTO GONÇALVES R$ 428.062,75

11 -DARCI CONTERATTO-L.IPIRANGA R$ 384.438,50

12-DARCI BOFF-FERNANDO MACHADO R$ 378.914,09

13-ALMIR PEDERSSETTI-L. DIANISTA R$ 366.621,86

14-ELIBERTO CARLOS SACHET- L. GENERAL OSÓRIO R$ 
360.512,93

15-ABRÃO DE SOUZA PORTELLA-L. DIANISTA R$ 346.268,00

PRODUTORTES DE LEITE

1-ALEXANDRE ANTONIO VALANDRO-L M. DEODORO R$ 
183.132,56

2-JOÃO ANTONIO GABRIEL-LINHA CAROLA MAIA R$ 138.122,06
3-AQUILES GABRIEL-L. IPIRANGA R$ 107.620,90

4-NEUDI AULER-L. RODEIO BONITO R$ 101.471,30
5-IVAR JOSE FANTE-L. DIANISTA R$ 93.057,30

6-VILMAR MENEGASSO-L. TRÊS IRMÃOS R$ 78.576,09

7-LEANDRO GABRIEL-L. BENTO GONÇALVES R$ 60.289,93

8-MARCIANO CARNIEL-L. IPIRANGA R$ 59.014,08

9-AGENOR MAGIONI - L.COMERCIAL R$ 59.011,25

10-CLAUDIO JOÃO POSSA-LINHA CARAVAGIO R$ 57.486,13

11- VILSON DALLA COSTA-L. RODEIO BONITO R$ 56.903,75

12- CLAIR BREANCINI-L. BENTO GONÇALVES R$ 56.145,27

13-PAULO CESAR GIORDANL. COLONIA BACIA   R$ 47.899,35

14-IRIBERTO MORELATTO-L. BENTO GONÇALVES R$ 47.618,40

15-LUIZ CARLOS GIORDAN-L. COLÔNIA BACIA R$ 45.485,89

PRODUTORES DE OUTRAS ATIVIDADES

1-ANTÔNIO DOMINGOS DAL SANTO-L. DAL SANTO R$ 271.064,49

2-CLAUDECIR BIESSEK-FERNANDO MACHADO R$ 152.948,64

3-NILO TOZZO-L. CARAVAGIO R$ 148.763,00

4-ENERI PAULO MARCONI-L. DAL SANTO R$ 144.896,58

5-CRISTIANO DAL SANTO-L. DAL SANTO R$ 143.825,51

6-NEREU FOLLE - L.CARAVÁGIO R$ 141.153,25

7-ALCIDES PONTEL DIDEA-L. DAL SANTO R$ 114.955,00

8-DARCI DE CESARO-LINHA CAROLA MAIA R$ 95.831,38
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Cargo: Professor de Ensino Fundamental
Nº Insc. Nome do Candidato
002 Suzicler Andretti
004 Morgana Roberta Rebeschini
005 Aline Breansini
006 Elisa Borsoi
007 Maielen Bruna Rebeschini
012 Leonilda Ritter Rosa

I – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

A prova escrita,obrigatória para todos os candidatos/cargos, in-
dependente de qualquer outra condição, sob pena de eliminação 
sumária da seleção,  será realizada no dia 15 de março de 2014, 
na cidade de Cordilheira Alta, das 08:00 às 11:00 horas, no Audi-
tório da Prefeitura Municipal, na Rua Celso Tozzo, n° 27, centro, 
Cordilheira Alta – Santa Catarina.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta (SC), 
em 12 de março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato Resultado Pregão Presencial 15/2014
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Municipio de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial n.015/2014

JULGAMENTO: Menor preço por Item

PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 021/2014

SOLICITANTE: Assistencia Social.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MANTIMEN-
TOS PARA CONFECÇÃO DE LANCHE QUANDO DA REALIZAÇÃO 
DE ENCONTROS DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELO SE-
TOR SOCIAL, E AQUISIÇÃO DE MANTIMENTOS QUE COMPOE A 
CESTA BÁSICA, PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMILIAS CARRENTES 
DO MUNICIPIO.

VALOR PREVISTO: R$ 55.774,85 (cinquenta e cinco mil setecentos 
e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedora a em-
presa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE XAXIM, SU-
PERMERCADO COSER E GIACOMIM LTDA ME, SUPERMERCADO 
MATTANA LTDA ME, SUPERMERCADO SACHET LTDA, AP OESTE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, adjudicado o objeto da 
licitação em epígrafe. Depois de publicado este resultado no órgão 
oficial de publicação do Município, os autos serão encaminhados 
para o Ordenador de Despesas para análise e homologação se 
assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 28 de fevereiro de 2014.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 146/2014
DECRETO Nº 146/2014, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO à SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 71 da Lei Orgânica Municipal e o Art. 73 da Lei 
Complementar nº 18/2001;

DECRETA
Art. 1º Fica concedido, com base no Art. 73 da Lei Complementar 
18/01 de 04 de julho de 2001, licença sem remuneração para tra-
tar de assuntos particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, a partir 
de 12 de março de 2014, conforme documento anexo, à servidora 
pública municipal efetiva Sra. ANA MARIA ZANCHET, ocupante do 
cargo de Psicóloga, com carga horária semanal de 20 h, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Edital 002/2014 - Homologação das Inscrições
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO  N. 
002/2014

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS  INSCRIÇÕES RELATIVO AO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 002/2014, 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO  
DO PODER EXECUTIVO DE CORDILHEIRA ALTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Alceu Mazzioni, Prefeito do Município de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em obedi-
ência ao que determina o item 5.1 do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado N° 002/2014, e demais disposições legais, RESOLVE 
proceder a homologação das inscrições, conforme segue:

I – INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº Insc. Nome do Candidato
001 Alcinei Aparecida Breancini Zanettini
003 Laerte Cassaro Moresco
008 Adriana de Lima
009 Cleidiane de Mattos Trucolo
010 Elsa Da Rosa Telles Beé
011 Idacir Agostinho Norbak
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Extrato Edital Aviso de Licitação PP 23/2014
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito 
Muniâ??cipal, torna público a todos os interessados, que estará 
realizanâ??do licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decre-
to Municipal n.º 75/2007, e demais normas aplicáveis.

Processo Administrativo n.32/2014
Pregão Presencial n. 23/2014
Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: A presente licitação tem por registro de preço para possí-
vel aquisição de gêneros alimentícios, material de copa e cozinha e 
material de limpeza para manutenção das secretarias solicitantes.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 25/03/2014.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 25/03/2014.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
exâ??pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 
n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, SC, 12 de março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato Resultado Pregão Presencial 16/2014
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Municipio de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial n.016/2014

JULGAMENTO: Menor preço por Item

PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 023/2014

SOLICITANTE: Todas as Secretarias e Fundo Municipal de Saúde..

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOVER/SUBSTITUIR 
PNEUS, MONTAGEM DE PNEUS, CONSERTO DE PNEUS, BALAN-
CEAMENTO E GEOMETRIA DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E 
MAQUINAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DA PREFEITURA 
MUNICIPAL.

VALOR PREVISTO: R$ 50.052,00 (cinquenta mil e cinquenta e dois 
reais).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedora a em-
presa EBERLE E EBERLE LTDA, adjudicado o objeto da licitação 
em epígrafe. Depois de publicado este resultado no órgão oficial 
de publicação do Município, os autos serão encaminhados para o 
Ordenador de Despesas para análise e homologação se assim o 
decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 06 de março de 2014.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial

Extrato Edital Aviso de Licitação PP 24/2014
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito 
Muniâ??cipal, torna público a todos os interessados, que estará 
realizanâ??do licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de 
acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e 
demais normas aplicáveis.

Processo Administrativo n.33/2014
Pregão Presencial n. 24/2014

Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de em-
presa para prestação de serviços de assessoria e consultoria em 
gestão de saúde.
Entrega dos Envelopes: até às 15:00 horas do dia 25/03/2014.
Abertura dos Envelopes: 15:15 horas do dia 25/03/2014.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
exâ??pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 
n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, SC, 12 de março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA

Transferências Federais Mês 02/2014
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 185

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Santa Catarina

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
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Correia Pinto/SC 12 de Março de 2013
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Contrato - Processo 81/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contratos nº 89/2014, 90/2014, 87/2014, 88/2014, 
91/2014, 92/2014, 93/2014, 94/2014, 95/2014, 96/2014,
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 81/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE CONSERTO DE PNEUS, RECAPAGEM, BALANCEA-
MENTO, GEOMETRIA, MONTAGEM DE PNEUS, PROTETOR, TIP 
TOP, E CAMARA DE AR, PARA A FROTA DA PREFEITURA MUN DE 
CORREIA PINTO E SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇOES, 
PARA O ANO DE 2014.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e as empresas:
F VACHILESKI & CIA LTDA
CNPJ: 93.338.031/0001-42
ANDRILE PNEUS LTDA ME
CNPJ: 10.661915/0001-00

Correia Pinto/SC 12 de Março de 2013
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação - Processo 13/2014 Pmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DECORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 13/2014

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administra-
ção e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 
24, IV da Lei 8.666/93, declara a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA ABRIGAR O CEI MEU CANTINHO. 
O valor será de 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais. O 
contratado é Olírio Alves da Silva, CPF 094.347.129-04. A presen-
te declaração encontra-se justificada conforme parecer jurídico e 
processo de Dispensa de Licitação.

Correia Pinto, 13 de março de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Contrato - Processo 79/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato nº 53/2014, 54/2014, 55/2014, 56/2014,
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 79/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE ELETRICA LEVE, PESADO E SOCORRO, NOS VEÍCU-
LOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, 
SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇOES, PARA O ANO DE 
2014.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
MARCELO DE OLIVEIRA BRANCO - ME
CNPJ: 06.151.008/000135
VALOR R$: 158.300,00

Correia Pinto

Prefeitura

Extrato Contrato - Processo 75/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contratos nº 033/2014, 034/2014,35/2014, 
036/2014, 037/2014, 038/2014, 039/2014, 040/2014,
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 75/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO DE MECÂNICA LEVE, PESADA, SOCORRO E FUNILARIA 
NOS VEICULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUN DE CORREIA 
PINTO E SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇOES, PARA O 
ANO DE 2014.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e as empresas:
JOECI DE CAMARGO DOS SANTOS ME
CNPJ: 02.901.647/0001-10
VALOR R$: 622.180,00
CHRYSTIAM AUTOCENTER E TRANSPORTES LTDA ME
VALOR R$: 360.946,00

Correia Pinto/SC 12 de Março de 2013
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Contrato - Processo 08/2013 Fhmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato nº 085/2014
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 08/2013 - FHMCP

Objeto: AQUISIÇAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E LAVANDERIA 
(EQUIPAMENTOS EM COMODATO) PARA USO DA FUNDAÇAO 
HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
HIGIENIZA COM DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 04.880.542/0001-57
VALOR R$: 43.400,00

Correia Pinto/SC 12 de Março de 2013
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Extrato Contrato - Processo 45/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato nº 086/2014
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 45/2013

Objeto: AQUISIÇAO DE TUBOS E MEIOS-FIOS, CONFORME DES-
CRITUVO NO ANEXO I DO EDITAL.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
EUGE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 13.342.336/0001-84
VALOR R$: 949.950,00
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Corupá

Prefeitura

Decreto Nº. 696/14
DECRETO Nº. 696/14
EXONERA O SR. ANTÔNIO VICENTE TURECK, DO CARGO DE SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal em Exercício de Co-
rupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de 
conformidade com o Item VII, do Art. 66 da Lei Orgânica Muni-
cipal,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido o Sr. ANTÔNIO VICENTE TU-
RECK, do cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura, para o 
qual foi nomeado através do Decreto nº 546/13, de 14 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
10 de março de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Resultado e Classificação do Processo Seletivo do 
Edital 001/2014 de Act´S da Secretaria Municipal de 
Saúde Para Homologação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Jorge Lacerda, 85 - 89278-000 - Corupá - SC - Fone (047)3375-
1399/3375-2160 - E-mail: semec@corupa.sc.gov.br

Corupá, 10 de março de 2014

Resultado e Classificação do Processo Seletivo do Edital 001/2014 
de ACT´s da Secretaria Municipal de Saúde para homologação

Segue abaixo, o resultado oficial da Classificação do Processo Se-
letivo do Edital 001/2014 de ACT´s (admitidos em caráter tem-
porário).
O resultado refere-se aos cargos da área da Saúde da administra-
ção municipal de Corupá para o ano de 2014.

A classificação será publicada nos órgãos oficiais e competentes 
da Prefeitura de Corupá.

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

BERNADETE CORREA HILLBRECHT
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Jorge Lacerda, 85 - 89278-000 - Corupá - SC - Fone (047)375-
1399/375-2160 - E-mail: educa@corupa.sc.gov.br

Correia Pinto/SC 12 de Março de 2014
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação - Processo 14/2014 Pmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DECORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 14/2014

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Adminis-
tração e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do 
artigo 24, IV da Lei 8.666/93, declara a DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA ABRIGAR O PRÉ-ESCOLAR 
MEU CANTINHO. O valor será de 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais) mensais. A contratada é Wilma Aparecida de Andrade, CPF 
664.968.459-72. A presente declaração encontra-se justificada 
conforme parecer jurídico e processo de Dispensa de Licitação.

Correia Pinto, 13 de março de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação - Processo 01/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 01/2014

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administra-
ção e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 
24, IV da Lei 8.666/93, declara a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA ABRIGAR A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. O valor será de 3.160,00 (três mil, cento e sessenta re-
ais) mensais. O contratado é Antonio Senen, CPF 295.374.369-34. 
A presente declaração encontra-se justificada conforme parecer 
jurídico e processo de Dispensa de Licitação.

Correia Pinto, 13 de março de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Pregão Presencial - Processo 15/2014 Pmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL 15/2014 – PREFEITURA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PU-
BLICAÇÃO LEGAL, ATRAVÉS DE CENTIMETRO/COLUNA, PRETO E 
BRANCO, EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, CONFORME ANE-
XO I DO EDITAL. Tipo: Menor preço GLOBAL. Abertura dos envelo-
pes: 26/03/2014 às 14:00 horas. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação 
pertinente à matéria. O edital poderá ser obtido no setor de licita-
ções da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 1569, 
Centro, Correia Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 13:00 
às 19:00hs, ou em www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 13 de março de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Presidente da Comissão de Licitação
Pregoeiro Municipal
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Curitibanos

Prefeitura

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
37/2014
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para prestação de serviços de arbitragem para os eventos 
municipais da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer para o ano 
de 2014, conforme anexo I deste Edital.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 27/03/2014.

A partir das 18:00 horas do dia 27/03/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 12 de Março de 2014.
JOSÉ ANTONIO GUIDI DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
40/2014
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2014

O Município de Curitibanos de Curitibanos, por intermédio de seu 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra 
aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE CABINE SU-
PLEMENTAR E VEÍCULO CAMINHÃO PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 01/04/2014, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.

A partir das 14:00 horas do dia 01/04/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 

Corupá, 10 de março de 2014

Resultado e Classificação do Processo Seletivo do Edital 001/2014 
de ACT´s da Secretaria Municipal de Saúde para homologação

Técnico de Enfermagem: 6

Classificação Nº de Inscrição Nome do candidato Formação

01 09 Rosilene Elverita Stelter Ensino Médio e 
Técnico

02 14 Rosângela Sueli Dema-
thê 

Ensino Médio e 
Técnico

03 06 Tânia Regina Bankardt 
Lenzi

Ensino Médio e 
Técnico

04 08 Ayme Kamile Dias Ensino Médio e 
Técnico

05 11 Julia Luisa Haberland 
Hafemann

Ensino Médio e 
Técnico

06 13 Mariley Antoniawicz 
Wizniewski

Ensino Médio e 
Técnico

Agente Comunitário de Saúde: 9

Classificação Nº de Inscrição Nome do candidato Nota Redação

01 16 Nilena Jacklin dos 
Santos 9,0

02 07 Jordana Elaine Silva 8,5
03 05 Iracilda Kohls 8,0
04 12 Vanema Quost Krobot 7,5
05 01 Claudimara Melchert 7,0

06 10 Carina Nikolaiko Re-
mundo 7,0

07 02 Rosemeri Fernandes de 
Oliveira 6,5

08 03 Marise Fernanda Hubner 
da Cruz 6,5

09 04 Angela Maria da Silva 6,5

Agente Epidemiológico: 1

Classificação Nº de Inscrição Nome do candi-
dato Nota Redação

01 15 Eduardo Richter 8,0

Cargo: Médico Ginecologista
Não houve inscrição

Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho
Não houve inscrição

Observação: Os candidatos classificados que tiveram contratos em 
2012 e 2013 ou dois contratos seguidos somente poderão ser cha-
mados a partir de julho de 2014.
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curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 11 de Março de 2014.
JOSÉ ANTONIO GUIDI DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal Pregoeiro

Dionisio Cerqueira

Prefeitura

Desmembramento Jandir
DECRETO Nº 5162/2014.
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DO LOTE URBANO Nº. 308 
DA GLEBA Nº 05, COM ÁREA DE 3.959,00M2 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Munici-
pal, de 05 de Abril de 1990:

DECRETA:
Art. 1º - Fica desmembrado o seguinte Lote Urbano que especí-
fica:

I – Lote Urbano nº 308 da Gleba nº. 05 sito no Distrito de Ida-
mar, neste Município, matriculado no Registro de Imóveis sob nº. 
8.138, de propriedade de Jandir Vardanega Verona e Luiza Mar-
garete Verona.

Art. 2.º - O desmembramento do Lote Urbano nº. 308 da Gleba 
nº. 05, neste Município, com área de 3.959,00m2 (três mil e no-
vecentos e cinquenta e nove metros quadrados) passará a formar:

a) Lote Urbano nº. 308 (trezentos e oito) da Gleba nº. 05, com 
área de 2.000,00m2 (dois mil metros quadrados), com as seguin-
tes confrontações:

NORTE : com o Lote nº 343, separado por uma estrada munici-
pal, atual Rua Ervino Schardong, medindo 38,65m.

SUL : com o Lote nº 308-A, medindo 39,57m.

LESTE : com o Lote nº 335, separado por uma estrada munici-
pal, atual Rua Albino Stroher, medindo 51,27m.

OESTE : com o Lote nº 334, medindo 51,08m.

b) Lote Urbano nº. 308 - A (trezentos e oito - A) da Gleba nº. 05, 
com área de 959,00m2 (novecentos e cinquenta e nove metros 
quadrados), com as seguintes confrontações:

NORTE : com o Lote nº 308, medindo 39,57m.

SUL : com o Lote nº 308-B, medindo 39,99m.

LESTE : com o Lote nº 335, separado por uma estrada munici-
pal, atual Rua Albino Stroher, medindo 24,19m.

OESTE : com o Lote nº 334, medindo 24,04m.

c) Lote Urbano nº. 308 - B (trezentos e oito - B) da Gleba nº. 05, 
com área de 1.000,00m2 (um mil metros quadrados), com as se-
guintes confrontações:

Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 12 de Março de 2014.
JOSÉ ANTONIO GUIDI DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 58/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2014

 O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DO VEÍCULO 
FORD CARGO 1622, PLACA MCJ 8609, VEÍCULO CARREGADEIRA 
CATERPILLAR 55-A, MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 B, MO-
TONIVELADORA KOMATSU GD 555 E MOTONIVELADORA VOLVO 
930, DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
OBRAS E VICINAIS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 
31/03/2014, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 .

A partir das 16:00 horas do dia 31/03/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontra-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente(13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 11 de Março de 2014.
JOSÉ ANTONIO GUIDI DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 57/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2014

 O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTEN-
ÇÃO DO PARQUE POUSO DO TROPEIRO, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 08:30 horas do 
dia 31/03/2014, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua 
Cel. Vidal Ramos, 860.

A partir das 09:00 horas do dia 31/03/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontra-
se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.
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Compras e Licitações do Município, Rua Santos Dumont, N.413. 

Dion. Cerqueira ,12/03/2014. 
ALTAIR RITTES
Prefeito Municipal

Ermo

Prefeitura

Decreto N.º 015, de 06 de Março de 2014.
DECRETO N.º 015, de 06 de março de 2014.
Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 22, da Lei n° 330, de 04/10/2013 (LDO);

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Saúde de Ermo no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), a saber:

09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0037.2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
e PSF
3.3.90.00.00.00.00.00.0080(8) – Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 2°. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
da anulação do item orçamentário abaixo especificado:

09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0037.2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
e PSF

4.4.90.00.00.00.00.00.0080(14) – Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 06 de março de 2014.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA REGINA MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças interina

Resultado do Pregão Presencial N° 07/2014
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERMO
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2014

Objeto: Aquisição de um veículo para a equipe do PSF (Programa 
Saúde da Família) e aquisição de equipamentos para a Unidade 
Básica de Saúde do Município de Ermo.

Vencedores:

* DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA

Valor: R$ 13.716,00

* GOLD COMPUTADORES LTDA EPP

NORTE : com o Lote nº 308-A, medindo 39,99m.

SUL : com o Lote nº 78, separado por uma estrada municipal, 
atual Rua Reinoldo Schragle, medindo 40,41m.

LESTE : com o Lote nº 335, separado por uma estrada munici-
pal, atual Rua Albino Stroher, medindo 24,92m.

OESTE : com o Lote nº 334, medindo 24,80m.

Art. 3.º -As despesas de escrituras, registros e demais atinentes às 
transferências dos imóveis, correrão à conta de seus respectivos 
proprietários.

Art. 4 º -As despesas decorrentes da execução deste Decreto, 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação 
adequada para tal fim.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário e o Decreto 
Municipal nº. 5.027/2013.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE MARÇO DE 2014.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da 
Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

Data 10/02/2014

GILMAR BRIZOLA DE CAMPOS
Secretario Municipal

Aditivo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO: 022/2012.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: Construtora e Incorporadora KR Ltda

Objeto: Contratação de empresa para construção de espaço 
externo coberto de 50m2 com pavimentação de paver e paisa-
gismo para instalação de pólo da academia da saúde.., Origem: 
TP 035/2012 PMDC – Valor R$ 2.069,30 Vigência 11/03/2014 à 
30/06/2014.

Dionísio Cerqueira 011/02/2014.
JOÃO STAHL 
Gestor do afms

Aviso de Licitações.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 035/2014

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que 
se encontra aberto a Licitação Tipo Concorrência Pública nº 
035/2014, Processo 035/2014, tendo como finalidade a doação 
com encargos e cláusula de reversão de lotes no loteamento da 
Área Empresarial Deonelo Luciano Colombo Entrega da documen-
tação e propostas até as 08:30 horas do dia 15/04/2014 no Dep-
to. de Compras e Licitações. Maiores informações no Depto. de 
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Fase II, nesta cidade, passa a ser denominada Rua das Flores.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 12 DE MARÇO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Nº 2224/2014
LEI Nº 2224, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
CRIA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL - COMPDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art.1º. Fica criada a COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC do Município de Fraiburgo, di-
retamente subordinada ao Prefeito Municipal ou ao seu eventual 
substituto, nos termos do artigo 6º, V, “n”, da Lei Complementar 
Municipal n. 046/2003.

Art. 2º. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC do Município de Fraiburgo tem por finalidade coordenar 
a nível municipal, todas as ações de proteção e defesa civil, nos 
períodos de normalidade e anormalidade, conforme as competên-
cias principais abaixo elencadas, com fulcro no Art. 8º da Lei Fe-
deral nº 12.608, de 10 de abril de 2012:

I - executar a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNP-
DEC em âmbito local;

II - coordenar as ações do Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União e os 
Estados;

III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamen-
to municipal;

IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;

V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar 
novas ocupações nessas áreas;

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pú-
blica;

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for 
o caso, a intervenção preventiva e a evacuação da população das 
áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis;

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência 
à população em situação de desastre, em condições adequadas de 
higiene e segurança;

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocor-
rência de eventos extremos, bem como sobre protocolos de pre-
venção e alerta e sobre as ações emergenciais em circunstâncias 
de desastres;

Valor: R$ 7.453,80

*SAMUEL CIRIMBELLI-EPP

Valor: R$ 10.755,00

*NAPOLY COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

Valor: R$ 32.000,00

*RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA ME

Valor: R$ 17.459,80

ANA PAULA NOLA BIZ
Pregoeira

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação: Pregão Presencial Nº. 50/
PMF/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 50/PMF/2014.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição, de forma parcelada, de materiais elétri-
cos, para instalação e manutenção de luminárias para Iluminação 
Pública do Município de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 01 de abril de 2014 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones 
(48) 3463 8121 ou 3463 8122.

Forquilhinha, 12 de março de 2014.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

Fraiburgo

Prefeitura

Lei Nº 2223/2014
LEI Nº 2223, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
DENOMINA DE RUA DAS FLORES A RUA “A” DO LOTEAMENTO 
JARDIM DAS HORTÊNSIAS - FASE II.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1°. A Rua “A” situada no Loteamento Jardim das Hortênsias, 
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União (CGU), que tem como objetivo dar mais agilidade e trans-
parência aos gastos de recursos liberados pela União para ações 
de socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços 
essenciais.

Art. 8º. Caberá sua gestão ao titular da Coordenadoria de Prote-
ção e Defesa Civil do Município de Fraiburgo.

Art. 9º. O titular da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil – 
COMPDEC terá como atribuições:

I - abrir a Conta de Relacionamento junto ao Banco do Brasil S.A., 
onde será assinado um Contrato para operação do cartão;

II - ordenar empenhos e autorizar pagamento de despesa nos 
termos dos artigos 58 e 64 da Lei Federal nº 4.320/64;

III - gerir os gastos com o Cartão de Pagamento de Defesa Civil;

IV - cadastrar ou descadastrar o nome dos portadores do Cartão 
devendo ser pessoa física, servidor ou ocupante de cargo público;

V - Prestar contas junto ao Ministério de Integração Nacional, atra-
vés da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC, 
na forma e prazo da legislação e demais normas em vigor, fazendo 
a juntada de todos os documentos comprobatórios de receitas, 
despesas e outros, inclusive fotos, relatórios, etc. que se fizerem 
necessários.

VI – Outras prestações de contas e outros procedimentos ineren-
tes ao exercício do cargo.

Art. 10. A COMPDEC compor-se-á de:

I – Coordenador;

II - Conselho Municipal;

III – Secretaria;

IV - Setor Técnico;

V - Setor Operativo.

Art. 11. O Coordenador da COMPDEC será indicado pelo Chefe do 
Executivo Municipal e compete ao mesmo coordenar, organizar e 
executar as atividades de proteção defesa civil no âmbito do mu-
nicípio, além de outras definidas por lei ou regulamento.

Art. 12. Poderão constar dos currículos escolares nos estabeleci-
mentos municipais de ensino, noções gerais sobre procedimentos 
de Proteção e Defesa Civil.

Art. 13.  A Coordenadoria Municipal será composta por 07 (sete) 
membros titulares e 03 (três) membros suplentes, entre eles o 
Prefeito Municipal e o Coordenador Municipal de Proteção e Defe-
sa Civil, os quais serão nomeados pelo Prefeito Municipal, através 
de Decreto, o qual também indicará os membros que responderão 
como Presidente e Secretário desta coordenadoria, por prazo in-
determinado.
§ 1º. Os suplentes substituirão os titulares nos casos comunicados 
de ausência(s) ou vacância(s).
§ 2º. O Secretário substituirá o presidente em eventual ausência 
ou vacância deste, no caso de não nomeação de novo presidente.
§ 3º. A atuação como membro conselheiro será considerada pres-
tação de serviço público relevante e não fará jus a qualquer espé-
cie de gratificação ou remuneração especial.

Art. 14. Os servidores públicos designados para colaborar nas 

X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocor-
rência de desastre;

XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil;

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos 
em situações de desastre;

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingi-
das por desastres;

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de 
desastres e as atividades de proteção civil no município;

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações 
de voluntários, clubes de serviços, organizações não governamen-
tais e associações de classe e comunitárias nas ações do SINPDEC 
e promover o treinamento de associações de voluntários para atu-
ação conjunta com as comunidades apoiadas;

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas 
por desastres.

Art. 3º. Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I - Proteção e Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 
socorro, assistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou mini-
mizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer 
a normalidade social;

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provo-
cados pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando 
danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuí-
zos econômicos e sociais;

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder 
público de situação anormal, provocada por desastre, causando 
danos superáveis pela comunidade afetada.

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo po-
der público de situação anormal, provocada por desastre, causan-
do sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade 
ou à vida de seus integrantes.

Art. 4º. A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres 
municipais, estaduais e federais estreito intercâmbio com o obje-
tivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos 
relativos à defesa civil.

Art. 5º. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Pro-
teção e Defesa Civil – SINPDEC.

Art. 6º. A Coordenadoria Municipal de Proteção Defesa Civil - 
COMPDEC fica vinculada para fins orçamentários como unidade 
orçamentária, dentro do órgão Secretária de Infraestrutura Urba-
na, com dotação(ções) específica(s) às suas finalidades, na forma 
da legislação e regulamentos em vigor, ou de outra forma caso 
haja mudanças na estrutura orçamentária.

Parágrafo Único - Serão incluídos nas épocas próprias no PPA, na 
LDO e na LOA, recursos específicos e contínuos para atendimento 
das finalidades da COMPDEC, obedecendo-se as classificações e 
títulos contábeis cabíveis.

Art. 7º. A COMPDEC movimentará os recursos do orçamento atra-
vés do uso do Cartão de Pagamento de Defesa Civil, desenvolvido 
em parceria com o Banco do Brasil S.A. e Controladoria Geral da 
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Extrato de Edital Act Nº 0019/2014 - Técnico Em 
Música
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0019 DE 12 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público na área de cultura do 
Município de Fraiburgo, para a função pública de TÉCNICO EM 
MÚSICA. O preenchimento de vagas será para o ano de 2014, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As inscrições serão 
realizadas no período de 13 a 19 de março de 2014, das 08:30 as 
11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente, 
na Secretaria de Administração e Planejamento, Departamento de 
Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, 
Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível 
na internet no sítio “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações 
junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-
3013.

Fraiburgo, 12 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

At14sf02
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: AT14SF02

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada 
: ARCO ÍRIS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA Valor 
: 19.899,98 (dezenove mil oitocentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos)

Vigência : Início: 26/02/2014 Término: 30/05/2014

Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014:

Objeto : AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE TIN-
TAS PARA PINTURA DOS IMÓVEIS DA SANEFRAI, PREVISTAS NO 
LOTE 1

Fraiburgo, 12 de Março de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

At14sf03
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: AT14SF03

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada 
: TERRAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS EXCEL LTDA

Valor : 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) Vigência : 
Início: 27/02/2014 Término: 30/06/2014

Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2014

Objeto : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTU-
RAS DE HORAS DE RETROESCAVADEIRA TRAÇADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS À SANEFRAI.

ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das 
funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de grati-
ficação ou remuneração especial.
Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo será conside-
rada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos 
dos respectivos servidores.

Art. 15. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal, no prazo de até 60 (sessenta) dias a partir de sua pu-
blicação.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 
1550/2000.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 12 DE MARÇO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0038 _ /014-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0038/2014 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo automotor, utilitário, novo, 
ano de fabricação e modelo 2014, cor branca, para uso da Secre-
taria de Agropecuária e Meio Ambiente. Julgamento: Menor Preço 
POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
Até às 09:15 horas do dia 25.03.2014. Abertura: Às 09:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 12 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0011/2014
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0060/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0011/2014 – PMF

Objeto: Contratação direta de shows com diversos artistas mu-
sicais, a ser realizado nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2014, no 
Parque da Maçã, nesta cidade, onde estará sendo realizada a EX-
POFRAI 2014. Contratada: BI SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA, 
empresa de representação exclusiva dos artistas (Cartas de Exclu-
sividade apresentadas) inscrita no CNPJ sob nº 11.739.076/0001-
50. Valor e pagamento: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser pago 
em 2 (duas) parcelas; Fundamento Legal: Art. 25, inc. III, da Lei 
nº 8.666/93.

Fraiburgo(SC), 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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Ta14sf03
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: TA14SF03

Contratante : SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO

Contratada : LABORATÓRIO BECKHAUSER E BARROS LTDA ME 
Valor : 3.497,63 (três mil quatrocentos e noventa e sete reais e 
sessenta e três centavos)

Vigência : Início: 28/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2013

Objeto : EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 8.666/93 E ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES, NOS TERMOS DO INCISO II DO ART.

57, CUJAS CONDIÇÕES PARA A SUA CONCRETIZAÇÃO FICARAM 
DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS NO PARECER JURÍDICO E NA 
DECISÃO ANEXAS AO PAL, AJUSTAM A PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA QUARTA, FICAN-
DO VIGENTE ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2014. DIANTE 
DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E NOS TERMOS INSERTOS NO 
ITEM

4.1.1 DO CONTRATO, FICA REAJUSTADO COM BASE NO IGP-M 
NO PERCENTUAL DE 5,6729%

Fraiburgo, 12 de Março de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

TA.At14sf04
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: TA.AT14SF04

Contratante : SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO 
Contratada : TERRAPLENAGEM E PRESTADORA DE SERVIÇOS EX-
CEL LTDA

Valor : 3.885,00 (três mil oitocentos e oitenta e cinco reais) 
Vigência : Início: 13/02/2014 Término: 31/03/2014

Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2013

Objeto : DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O 
ACRÉSCIMO EM 25% NA QUANTIDADE DO ITEM 01 E RESOL-
VEM TAMBÉM, DE COMUM ACORDO, PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 31 DE MARÇO DE 2014.

Fraiburgo, 12 de Março de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Portaria Nº 0737/2014
PORTARIA Nº 737, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0048, de 05 de dezembro de 2013 e Contrato Admi-
nistrativo;

Fraiburgo, 12 de Março de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ct14sf07
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT14SF07

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO Contratada : 
DE MARCO LTDA

Valor : 59.800,00 (cinqüenta e nove mil e oitocentos reais) Vigên-
cia : Início: 20/02/2014 Término: 30/04/2014

Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2014

Objeto : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO 
PARA USO DA SANEFRAI.

Fraiburgo, 12 de Março de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ct14sf08
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT14SF08

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO 
Contratada : ARCO ÍRIS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
Valor : 3.560,00 (três mil quinhentos e sessenta reais) Vigência : 
Início: 28/02/2014 Término: 28/04/2014

Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2014

Objeto : AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTOBOMBA CENTRÍFUGA 
DE AÇO INOX PARA USO NA DOSAGEM DE SULFATO NA ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA SANEFRAI NO BAIRRO SANTO AN-
TÔNIO.

Fraiburgo, 12 de Março de 2014
ELOI REGALIN
Presidente

Ta14sf02
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: TA14SF02

Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO 
Contratada : APARÍCIO DIAS DE MORAIS 
Valor : 0,00 (zero)

Vigência : Início: 24/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2011

Objeto : RESOLVEM ALTERAR OS SUBITENS 3.1.2.2 E 3.1.2.2.1

DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO EPIGRAFADO.

Fraiburgo, 12 de Março de 2014
ELOI REGALIN
Presidente
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0739/2014
PORTARIA Nº 739, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o servidor PAULO EDUARDO WILLI-
MANN DOS ANJOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
077.732.479-27, nomeado no cargo de provimento efetivo de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 horas se-
manais, a partir de 12 de março de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0741/2014
PORTARIA Nº 741, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0001, de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário FELIPE DA SILVA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 086.605.459-66, na função 
de AGENTE EPIDEMIOLÓGICO, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 13 de março de 2014 até 12 de maio de 
2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0742/2014
PORTARIA N.º 742, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JENENI FÁTIMA DE 
JESUS DE LIMA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
998.361.739-00, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 13 de 
março de 2014 até 12 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0738/2014
PORTARIA Nº 738, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora LIDIANE GARCIA DE AL-
MEIDA, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF 
sob o nº 036.611.039-03, nomeada no cargo de provimento efe-
tivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 11 de março de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0740/2014
PORTARIA Nº 740, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0002, de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ELISANGELA STIR-
MA SALOMONI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
007.509.749-40, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 13 de 
março de 2014 até 12 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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Fraiburgo, 12 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0085/2014
DECRETO Nº 0085, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2210, de 05 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo cré-
dito adicional suplementar, para o exercício de 2014 no valor de 
R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias:

02.00 – Gabinete do Prefeito
02.03 – Cultura
13.392.0008.2.004 – Manutenção das Atividades Culturais
3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas Sem fins Lu-
crativos 0.1.0200 (13)

R$ 33.000,00

13.392.0008.2.005 – Manutenção das Festividades do Município
3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas Sem fins Lu-
crativos 0.1.0200 (16)

R$ 25.000,00

Total R$ 58.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

02.00 – Gabinete do Prefeito
02.03 – Cultura
13.392.0008.2.004 – Manutenção das Atividades Culturais
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (14) R$ 33.000,00

13.392.0008.2.005 – Manutenção das Festividades do Município
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (17 R$ 25.000,00

Total R$ 58.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 12DE MARÇO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0086/2014
DECRETO Nº 0086, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SI-
TUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, A ÁREA DO MUNICÍPIO, AFETADA POR 

Art. 1º  Nomear JOCIELE BARTEL, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 069.230.879-29, no cargo de provimento em comis-
são de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 13 de março de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0743/2014
PORTARIA Nº 743, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0002, de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LETICIA APARE-
CIDA FERREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
076.832.819-56, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 13 de 
março de 2014 até 12 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0744/2014
PORTARIA Nº 744 DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0006, de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0508/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SOLANGE DE SOUZA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 049.739.349-25, na 
função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com car-
ga horária de 40 horas semanais, no período de 14 de março de 
2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 12 DE MARÇO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura

Portaria N.º 231/2014.
PORTARIA N.º 231, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) CELIANE GONÇALVES CARLSEM.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) CELIANE GONÇALVES 
CARLSEM, matrícula funcional n.º 3648, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 232/2014.
PORTARIA N.º 232, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) DANIELA MARIA DOS SANTOS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) DANIELA MARIA 
DOS SANTOS, matrícula funcional n.º 3693, no estágio probatório 
e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

GRANIZO – COBRADE 1.3.2.1.3.
O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; especialmente as que lhe confere 
os artigos 61, inciso VI e 84, inciso I, alínea i, da Lei Orgânica 
do Município, pelo Art. 7 do Decreto Federal no 7.257, de 04 de 
agosto de 2010, pela Lei Estadual nº 10.925, de 22 de setembro 
de 1998, pelo Decreto Estadual nº 3.924, de 11 de janeiro de 
2006, pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal n. 12.608, de 10 
de abril de 2012 e pela Resolução n. 3 do Conselho Nacional de 
Defesa Civil.

CONSIDERANDO:

- ocorrência de granizo, no dia 07 de março de 2014, atingindo 
parte do município, resultando em danos e prejuízos, constantes 
do Mapa das Áreas Afetadas pelo Desastre e Formulário de Avalia-
ção de Danos - AVADAN , anexos a este Decreto.

- a recomendação da Comissão Municipal de Defesa Civil, que 
avaliou os efeitos do desastre e recomendou a decretação da Situ-
ação de Emergência, em acordo com a Resolução n. 3 do Conselho 
Nacional de Defesa Civil – CONDEC;

- concorrem como critérios agravantes da situação de anormalida-
de: o grau de vulnerabilidade do cenário e da população afetada 
frente ao desastre.

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência por desastre, de-
vido a ocorrência de granizo no dia 07 de março de 2014, no 
Município de Fraiburgo, classificado e codificado como COBRADE 
1.3.2.1.3.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos 
a este Decreto.

Art. 2º. Autoriza a mobilização do Sistema Nacional de Defesa Ci-
vil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão Muni-
cipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencadeamento 
do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptado 
à situação real desse desastre.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.

Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secreta-
ria Executiva da COMDEC.

Art. 4º. Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n. 8666, 
de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07 de março de 2014, devendo viger 
por um prazo de 90 (noventa) dias.
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no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) ELIANE PEREIRA, 
matrícula funcional n.º 3762, no estágio probatório e declará-lo 
(a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 236/2014.
PORTARIA N.º 236, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) EVERALDO PEREIRA RODRIGUES.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) EVERALDO PEREIRA 
RODRIGUES, matrícula funcional n.º 3756, no estágio probatório 
e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 237/2014.
PORTARIA N.º 237, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) JOÃO LUIZ GREGÓRIO.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) JOÃO LUIZ 
GREGÓRIO, matrícula funcional n.º 3770, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 233/2014.
PORTARIA N.º 233, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) EDEGAR FURTADO RODRIGUES.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) EDEGAR FURTADO 
RODRIGUES, matrícula funcional n.º 3838, no estágio probatório 
e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 234/2014.
PORTARIA N.º 234, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) EDIA MARA DE SOUZA.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) EDIA MARA 
DE SOUZA, matrícula funcional n.º 3760, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 235/2014.
PORTARIA N.º 235, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) ELIANE PEREIRA.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
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acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 240/2014.
PORTARIA N.º 240, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) MARIA APARECIDA DOS SANTOS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS, matrícula funcional n.º 3759, no estágio probatório 
e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 241/2014.
PORTARIA N.º 241, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) MARLETE SOUZA SILVA.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) MARLETE SOU-
ZA SILVA, matrícula funcional n.º 3791, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 242/2014.
PORTARIA N.º 242, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) NÉSIA DE OLIVEIRA ANDRIOTTI.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopa-
ba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 238/2014.
PORTARIA N.º 238, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) JORGE LUIZ GONÇALVES REIM-
BRECHT.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) JORGE LUIZ 
GONÇALVES REIMBRECHT, matrícula funcional n.º 3736, no está-
gio probatório e declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 239/2014.
PORTARIA N.º 239, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) LUZIA PONCIANO.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) LUZIA PONCIANO, 
matrícula funcional n.º 3754, no estágio probatório e declará-lo 
(a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 245/2014.
PORTARIA N.º 245, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) RUDI ABREU.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) RUDI ABREU, 
matrícula funcional n.º 3753, no estágio probatório e declará-lo 
(a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 246/2014.
PORTARIA N.º 246, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) ZÉLIA LIMA CHAVES.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) ZÉLIA LIMA CHAVES, 
matrícula funcional n.º 3596, no estágio probatório e declará-lo 
(a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) NÉSIA DE OLIVEIRA 
ANDRIOTTI, matrícula funcional n.º 3649, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 243/2014.
PORTARIA N.º 243, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) RAQUEL CRISPIM.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) RAQUEL CRISPIM, 
matrícula funcional n.º 3821, no estágio probatório e declará-lo 
(a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 244/2014.
PORTARIA N.º 244, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) ROSINETE CARDOSO RODRIGUES.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio Proba-
tório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) ROSINETE CARDOSO 
RODRIGUES, matrícula funcional n.º 3554, no estágio probatório 
e declará-lo (a) ESTÁVEL.
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PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, Es-
tado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O artigo 17 da Lei Complementar nº 471, de 14 de de-
zembro de 1993, que “institui o Código Tributário do Município de 
Garopaba”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. O imposto poderá ser pago de uma só vez ou parcelada-
mente, em 10 (dez) parcelas, vencendo-se a primeira em 15 de 
março, e assim sucessivamente sempre no dia 15 de cada mês.

§1º. O contribuinte que optar pelo pagamento em cota única, com 
vencimento em 15 (quinze) de fevereiro, gozará de desconto de 
20 % (vinte por cento).

§2º. Excepcionalmente, para os contribuintes que optarem pelo 
pagamento de forma parcelada do imposto no ano de 2014, a 
primeira parcela terá vencimento no dia 31 de março, e as subse-
quentes no dia 15 de cada mês.”

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor da data de sua 
pública.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 13/03/2014, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO PACHECO
Secretário de Administração Interino

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 4/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA
13ª Legislatura – 2013 a 2016

RESOLUÇÃO Nº 4/2014
“APROVA AS CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA, RE-
FERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2014”.

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, torna pú-
blico que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte resolução:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Ga-
ropaba, referente ao mês de fevereiro de 2014 deste Poder Le-
gislativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 12 de março de 2014.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Portaria N.º 247/2014.
PORTARIA N.º 247, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO ADQUI-
RIDA PELO (A) SERVIDOR (A) SÉRGIO LUIZ GONÇALVES.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. HOMOLOGAR, nos termos do art. 36, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a decisão da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório (CAEP), de APROVAR o (a) servidor (a) SÉRGIO LUIZ 
GONÇALVES, matrícula funcional n.º 3697, no estágio probatório e 
declará-lo (a) ESTÁVEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Lei Nº 1.789
LEI N.º 1.789 DE 11 DE MARÇO DE 2014.
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI N.º 1.785 DE 17 DE 
JANEIRO DE 2014, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.785, de 17 de janeiro de 
2014, passa a vigorar acrescido de um terceiro parágrafo:

§3º O reajuste também se aplica aos servidores do magistério 
regidos pela lei municipal n.º 655 de 24/08/1999.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2014.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 13/03/2014, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO PACHECO
Secretário de Administração Interino

Lei Complementar Nº 1.790
LEI COMPLEMENTAR N.º 1790 DE 12 DE MARÇO DE 2014.
ALTERA O ARTIGO 17, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 471, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 1993, QUE “INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE GAROPABA”, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Garopaba, em 12 de março de 2014.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos doze dias do mês de março de 2014.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Diretora Redação Legislação e Processo Legislativo

Rua Professor Antônio José Botelho, 113 - Centro - Garopaba/SC 
CEP: 88.495-000 Fone: (48) 3254-3279
www.camaragaropaba.sc.gov.br

Garuva

Prefeitura

Portaria Nº 242/2014
PORTARIA Nº 242, de 10 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO PROCESSO SELETIVO 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL 004/2014, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

Considerando, o Art. 2º da Lei Complementar nº 18/2002 que 
especifica os casos elencados como de necessidade excepcional 
de interesse público;
Considerando, o Ofício nº 001/2014 da Comissão do Teste Seletivo 
nº 004/2014;
Considerando, que a validade do Teste Seletivo nº 004/2014 po-
derá vir a ser questionada em razão dos argumentos citados pela 
Comissão;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ART. 1º. Cancelar o Processo Seletivo aberto através do Edital 
004/2014, de 14 de Fevereiro de 2014, para o cargo de recepcio-
nista.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 10 de março de 
2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 71/2014
DECRETO Nº 71, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“ATRIBUI PODERES A SERVIDOR PARA REPRESENTAR O MUNICÍ-
PIO EM PROCESSO JUDICIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea “f”, do inciso 
I, do artigo 79, da Lei Orgânica do Município de Garuva,

DECRETA:
Art. 1(. Fica o servidor CLEBER ANDRIO PEDRALLI, advogado, no-
meado através da Portaria nº 457 de 07 de novembro de 2012, 
nomeado como preposto, atribuído de poderes para representar o 

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos doze dias do mês de março de 2014.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 13/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Diretora Redação, Legislação e Processo Legislativo

Rua Professor Antônio José Botelho, 113 - Centro - Garopaba/SC 
CEP: 88.495-000 Fone: (48) 3254-3279
www.camaragaropaba.sc.gov.br

Resolução Nº 5 de 12 de Março de 2014
13ª Legislatura – 2013 a 2016
RESOLUÇÃO Nº 5 DE 12 DE MARÇO DE 2014
“Cria a Comissão Especial que irá tratar de assuntos relevantes ao 
Plano Diretor do Município de Garopaba e dá outras providências”.

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, torna pú-
blico que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte resolução:

RESOLVE,
Art. 1º Fica criada a COMISSÃO ESPECIAL, para tratar de assuntos 
relevantes ao Plano Diretor do município de Garopaba, que tem o 
objetivo de reunir, discutir e aprovar as propostas elaboradas pela 
sociedade em geral por meio de audiências públicas e reuniões 
setoriais que o Poder Legislativo irá promover.

Parágrafo único. A Comissão será composta por 5 (cinco) mem-
bros, mediante indicação do Presidente da Câmara de Vereadores 
do Município de Garopaba, conforme Art. 63, § 4º do Regimento 
Interno.

Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:

Presidente: Jucélio de Souza Clementino – PP
Vice-Presidente: Roberto Rivelino Vieira – PMDB
Membro: Euclides Sebastião de Almeida Coelho – PMDB
Membro: Edson Luiz da Silva – PP
Membro: Sergio Luiz Gonçalves – PMDB

Art. 3º O prazo de funcionamento da Comissão será de 180 (cento 
e oitenta) dias, prorrogáveis mediante requerimento aprovado em 
Plenário, pelo prazo que se fizer necessário ao exercício de suas 
atribuições, devendo submeter relatórios parciais e relatório final 
à Secretaria da Câmara Municipal de Garopaba.

Art. 4º A Comissão tem por finalidade levantar dados e ações com 
relação:

I. As Normas de Uso e Ocupação do Solo;
II. O Código de Obras;
III. O Código de Postura;
IV. Parcelamento do Solo Urbano;
V. A Lei de Circulação, Transporte e Mobilidade;
VI. Áreas de Especial Interesse Social e o Perímetro Urbano do 
Município;
VII. Mapa Rodoviário Municipal;
VIII. Definição dos Bairros do Município;
IX. Regularização das obras do Município.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
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30 de junho do exercício subseqüente, para o devido controle, sob 
pena de revogação da presente Lei, os seguintes documentos:

I - relatório anual de atividades;

II - declaração de que permanece cumprindo os requisitos exigi-
dos para a concessão da declaração de utilidade pública;

III - cópia autenticada das alterações ocorridas no estatuto se 
houver; e

IV - balancete contábil.

Art. 4° - Fica revogada a Lei Municipal 500/89.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 70/2014
DECRETO Nº 70, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, I, f, 
da Lei Orgânica do Município de Garuva,

DECRETA:
ART. 1º - Ficam autorizados o Prefeito Municipal senhor José Cha-
ves, o Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Fi-
nanças senhor Valdir Celso Fiedler, e a gestora do Fundo Munici-
pal de Desenvolvimento Social, senhora Vanessa Marilyng Backes 
Nagel,a efetuar as operações bancárias, nas contas de titularidade 
do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, conforme abaixo:
1 - Emitir Cheques

2 - Abrir Contas de Depósito

3 - Autorizar Cobrança

4 - Solicitar Saldos e Extratos

5 - Requisitar Talonários de Cheques

6 - Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações
7 - Sustar/Contra-Ordenar Cheques

8 - Cancelar Cheques

9 - Baixar Cheques

10 - Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras
11 - Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas

12 - Efetuar Pagamentos por Meio Eletrônico
13 - Efetuar Transferências por Meio Eletrônico
14 - Efetuar Movimentação Financeira pelo Gerenciador Financeiro

15 - Consultar Contas/Aplicações de Programas e Repasses de 
Recursos Federais

16 - Liberar Arquivos de Pagamentos

17 - Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos
18 - Solicitar Saldos/Extratos de Operações de Credito

Município de Garuva junto ao seguinte processo judicial:

119.12.001069-8 – proposto em desfavor do Município de Garuva 
pelo Ministério Público, que se encontra tramitando junto à Vara 
Única da Comarca de Garuva.

Art. 2(. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1776/2014
LEI Nº 1776, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – APAM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo do município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder subvenção, no exercício de 2014, no valor de R$ 
39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) para Associação 
de Pais e Amigos da Criança e Adolescente - APAM, declarada de 
Utilidade Pública através da Lei nº 500/89 de 30 de maio de 1989.

Parágrafo Único - Os repasses serão efetuados em 10 (dez) parce-
las de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), a partir 
do mês de março de 2014, devendo a entidade prestar contas ao 
Poder Executivo no prazo de 30 dias após o recebimento de cada 
parcela.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
do orçamento em vigor na dotação orçamentária 02.001 – Gabi-
nete do Prefeito, 04.122.1003.2005 – Contribuições a Entidades 
e Associações - 333500000000000 – Transferências a Inst. Priv.s/ 
fins lucrativos.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1777/2014
LEI Nº 1777, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“Declara de utilidade pública a APAM – Associação de Pais e Ami-
gos da Criança e Adolescente”.

O povo do município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública a APAM – Associação de 
Pais e Amigos da Criança e Adolescente, CNPJ 79.370.375/0001-
01 com sede e foro na Rua Padre José Novack, Sn, Giórgia Paula, 
Município e Comarca de Garuva, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - À entidade de que trata a presente Lei, ficam assegurados 
todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º - A entidade deverá encaminhar, anualmente, à Prefeitura 
Municipal e a Câmara de Vereadores do Município de Garuva, até 
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21 - Encerrar Contas de Deposito

ART. 2º – As operações serão realizadas sempre em conjunto, 
com duas assinaturas, sendo uma obrigatoriamente do gestor do 
Fundo.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto Nº 19, de 07 de janeiro de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 68/2014
DECRETO Nº 68, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE REEQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, I, f, 
da Lei Orgânica do Município de Garuva,

DECRETA:
ART. 1º - Ficam autorizados o Prefeito senhor José Chaves, o 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
senhor Valdir Celso Fiedler e o gestor do Fundo Municipal de Ree-
quipamento dos Bombeiros, Comandante Ezequiel Olivério, a efe-
tuar as operações bancárias, nas contas de titularidade do Fundo 
Municipal de Reequipamento dos Bombeiros, conforme abaixo:
1 - Emitir Cheques

2 - Abrir Contas de Depósito

3 - Autorizar Cobrança

4 - Solicitar Saldos e Extratos

5 - Requisitar Talonários de Cheques

6 - Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações
7 - Sustar/Contra-Ordenar Cheques

8 - Cancelar Cheques

9 - Baixar Cheques

10 - Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras
11 - Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas

12 - Efetuar Pagamentos por Meio Eletrônico
13 - Efetuar Transferências por Meio Eletrônico
14 - Efetuar Movimentação Financeira pelo Gerenciador Financeiro

15 - Consultar Contas/Aplicações de Programas e Repasses de 
Recursos Federais

16 - Liberar Arquivos de Pagamentos

17 - Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos
18 - Solicitar Saldos/Extratos de Operações de Credito

19 - Emitir Comprovantes

20 - Efetuar Transferência para mesma Titularidade

21 - Encerrar Contas de Deposito

ART. 2º – As operações serão realizadas sempre em conjunto, 
com duas assinaturas, sendo uma obrigatoriamente do gestor do 

19 - Emitir Comprovantes

20 - Efetuar Transferência para mesma Titularidade

21 - Encerrar Contas de Deposito

ART. 2º – As operações serão realizadas sempre em conjunto, 
com duas assinaturas, sendo uma obrigatoriamente da gestora 
do Fundo.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas em especial o Decreto Nº 022, de 07 de janeiro de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 69/2014
DECRETO Nº 69, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, I, f, 
da Lei Orgânica do Município de Garuva,

DECRETA:
ART. 1º - Ficam autorizados o Prefeito Municipal senhor José Cha-
ves, o Secretário de Administração, Planejamento e Finanças se-
nhor Valdir Celso Fiedler, e o gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
senhor Vagner Casagrande, a efetuar as operações bancárias, nas 
contas de titularidade do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
abaixo:
1 - Emitir Cheques

2 - Abrir Contas de Depósito

3 - Autorizar Cobrança

4 - Solicitar Saldos e Extratos

5 - Requisitar Talonários de Cheques

6 - Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações
7 - Sustar/Contra-Ordenar Cheques

8 - Cancelar Cheques

9 - Baixar Cheques

10 - Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras
11 - Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas

12 - Efetuar Pagamentos por Meio Eletrônico
13 - Efetuar Transferências por Meio Eletrônico
14 - Efetuar Movimentação Financeira pelo Gerenciador Financeiro

15 - Consultar Contas/Aplicações de Programas e Repasses de 
Recursos Federais

16 - Liberar Arquivos de Pagamentos

17 - Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos
18 - Solicitar Saldos/Extratos de Operações de Credito

19 - Emitir Comprovantes

20 - Efetuar Transferência para mesma Titularidade
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JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 66/2014
DECRETO Nº 66, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE HABITAÇÃO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, I, f, 
da Lei Orgânica do Município de Garuva,

DECRETA:
ART. 1º - Ficam autorizados o Prefeito Municipal senhor José Cha-
ves, o Vice-prefeito senhor Paulo Roberto Schwarz, o Secretário 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr Valdir 
Celso Fiedler, e a gestora do Fundo Municipal de Habitação Sra. 
Vanessa Mariling Backes Nagel, a efetuar as operações bancárias, 
nas contas de titularidade do Fundo Municipal de Habitação, con-
forme abaixo:
1 - Emitir Cheques

2 - Abrir Contas de Depósito

3 - Autorizar Cobrança

4 - Solicitar Saldos e Extratos

5 - Requisitar Talonários de Cheques

6 - Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações
7 - Sustar/Contra-Ordenar Cheques

8 - Cancelar Cheques

9 - Baixar Cheques

10 - Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras
11 - Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas

12 - Efetuar Pagamentos por Meio Eletrônico
13 - Efetuar Transferências por Meio Eletrônico
14 - Efetuar Movimentação Financeira pelo Gerenciador Financeiro

15 - Consultar Contas/Aplicações de Programas e Repasses de 
Recursos Federais

16 - Liberar Arquivos de Pagamentos

17 - Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos
18 - Solicitar Saldos/Extratos de Operações de Credito

19 - Emitir Comprovantes

20 - Efetuar Transferência para mesma Titularidade

21 - Encerrar Contas de Deposito

ART. 2º – As operações serão realizadas sempre em conjunto, com 
duas assinaturas, sendo uma obrigatoriamente do gestor Fundo.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto Nº 227/2013.

JOSE CHAVES
Prefeito Municipal

Fundo.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto nº 23, de 07 de janeiro de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 67/2014
DECRETO Nº 67, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE AGRICULTURA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, I, f, 
da Lei Orgânica do Município de Garuva,

DECRETA:
ART. 1º - Ficam autorizados o Prefeito Municipal senhor José Cha-
ves, o Secretário de Administração, Planejamento e Finanças se-
nhor Valdir Celso Fiedler, e o gestor do Fundo Municipal de Agri-
cultura, senhor Aroldo Acordi, a efetuar as operações bancárias, 
nas contas de titularidade do Fundo Municipal de Agricultura, con-
forme abaixo:
1 - Emitir Cheques

2 - Abrir Contas de Depósito

3 - Autorizar Cobrança

4 - Solicitar Saldos e Extratos

5 - Requisitar Talonários de Cheques

6 - Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações
7 - Sustar/Contra-Ordenar Cheques

8 - Cancelar Cheques

9 - Baixar Cheques

10 - Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras
11 - Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas

12 - Efetuar Pagamentos por Meio Eletrônico
13 - Efetuar Transferências por Meio Eletrônico
14 - Efetuar Movimentação Financeira pelo Gerenciador Financeiro

15 - Consultar Contas/Aplicações de Programas e Repasses de 
Recursos Federais

16 - Liberar Arquivos de Pagamentos

17 - Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos
18 - Solicitar Saldos/Extratos de Operações de Credito

19 - Emitir Comprovantes

20 - Efetuar Transferência para mesma Titularidade

21 - Encerrar Contas de Deposito

ART. 2º – As operações serão realizadas sempre em conjunto, 
com duas assinaturas, sendo uma obrigatoriamente do gestor do 
Fundo.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto Nº 20, de 07 de janeiro de 2013.
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Portaria Nº 226/2014
PORTARIA Nº 226, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 198/2014, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;
Considerando, o erro Material na Solicitação de Preenchimento de 
Cargo da Secretaria de Municipal de Educação;
Considerando, a Comunicação Interna nº 038/2014 da Secretaria 
Municipal de Educação;

RESOLVE:
ART. 1º. Revogar a Portaria 198/2014 de 19 de fevereiro de 2014, 
que dispõe sobre admissão em caráter temporário.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de Março de 
2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Portaria Nº 3.386, de 06 de Março de 2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA Nº 3.386, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVI-
DOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a conclusão de estágio probatório dos servido-
res abaixo relacionados:

Nome Cadastro Cargo Data da Posse

Término
Estágio Proba-
tório

Mariana Lopes8752 PROFESSORA 01/02/2011 26/01/2014

Art. 2º Os servidores que obtiveram aprovação ficam por este ato 
declarados ESTÁVEIS NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do arti-
go 41, § 4º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 06 de março de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Extrato de Rescisão
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

Contrato FMS nº 042/2013 - Processo FMS nº 012/2013
Modalidade: Dispensa de Licitação

Contratado: Januário da Rocha
Contratante: Município de Garuva/Fundo Municipal de Saúde

Objeto: Locação de um imóvel de 284,48m², situado nesta cidade, 
á Av. Celso Ramos n º 1449, Centro, para a instalação da equipe 
de Vigilância e Saúde e Rede de Frios.
Valor Mensal: R$ 2.200,00(dois mil e duzentos reais)
Dotação: 14.01.2083.33903615 - 10.200 - Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde
Data de Assinatura: 23/12/2013

Prazo: 12 (doze) meses.

Rescisão firmada de acordo com o Art. 78, inciso XII, da Lei nº 
8.666/93 e subitem 7.1 alínea “a” da Cláusula Sétima do referido 
contrato.
Aceite do contratado assinado em 28/02/2014.

VALDIR CELSO FIEDLER
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 225/2014
PORTARIA Nº 225, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 115/2014, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;
Considerando, o erro Material na Solicitação de Preenchimento de 
Cargo da Secretaria de Municipal de Educação;
Considerando, a Comunicação Interna nº 038/2014 da Secretaria 
Municipal de Educação;
Considerando, a Classificação Final do Processo Seletivo 015/2013;

RESOLVE:
ART. 1º. Retificar a Portaria 115/2014 de 03 de fevereiro de 2014, 
que dispõe sobre admissão em caráter temporário.
Onde se lê:
“ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARÍLIA LUCIA MENDES, 
inscrita no CI-RG 4.353.586-0 e CPF 059.750.259-58, na função 
de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação”.
Lê-se:
“ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARÍLIA LUCIA MENDES, 
inscrita no CI-RG 4.353.586-0 e CPF 059.750.259-58, na função 
de Professora Nível II, por 10 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação”.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03 
de fevereiro de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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material considerado permanente para a efetivação do projeto, a 
destinação deste bem/material, após o término do projeto pela 
entidade será deliberado pelo CMDCA.

Art. 7º - O projeto deverá ser protocolado na Sala dos Conselhos, 
localizada na Avenida das Comunidades, nº133, Centro, Gaspar/
SC. Para qualquer esclarecimento, poderá ser realizado contato 
pelos telefones (47) 3397-0068, 3397-0047 e 3332-1094.

Art. 8º - A análise dos projetos será realizada pela Comissão Espe-
cial de Análise de Projetos composta por Conselheiros do CMDCA 
e técnicos convidados quando houver necessidade, devendo a co-
missão apresentar parecer, sendo este submetido à aprovação em 
plenária do CMDCA.

Art. 9º – Protocolado o projeto, a comissão especial de análise dos 
projetos deverá apresentar parecer final, conforme artigo 11, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, à plenária do CMDCA para votação de 
aprovação ou não do projeto.

Parágrafo Único - Caberá a comissão especial criar o procedimen-
to e prazo para solicitar informações ou documentos faltantes as 
entidades, estando estas submetidas aos procedimentos estabele-
cidos pela comissão, sob pena de reprovação do projeto.

Art. 10 - A Comissão deverá apreciar as propostas dos projetos 
das Entidades seguindo os critérios:

Consonância do projeto com a legislação mencionada nesta Re-
solução;

Coerência entre a justificativa, os objetivos e as metas propostas 
no Projeto;

Impacto da ação e viabilidade: os projetos devem promover resul-
tados concretos, em termos quantitativos e qualitativos, que obje-
tivem melhorias significativas nas condições de vida das crianças e 
adolescentes das comunidades atendidas;
Capacidade técnica, administrativa e operacional da instituição 
para execução do projeto; 

Adequação e detalhamento da metodologia quanto a abordagem 
pedagógica, público-alvo, equipe do projeto e atividades a serem 
desenvolvidas;

Proposta de monitoramento e avaliação de resultados; 

Envolvimento das famílias das crianças e adolescentes nos proje-
tos de atendimento;

Adequação dos orçamentos, coerência entre os valores solicita-
dos, seus objetivos e metas.

Art. 11 – Após ponderar os critérios do artigo anterior, a Comis-
são Especial de Analises dos Projetos do CMDCA, encaminhará 
as propostas para aprovação do Conselho, junto com um parecer 
fundamentado que demonstre: 

I - a conveniência da concessão do recurso, nos termos do art. 16 
da Lei (federal) n. 4.320/64; 

II - a compatibilidade entre os objetivos e/ou finalidades estatutá-
rias da entidade beneficiária com o objeto do repasse; 

III - a capacidade técnica e operacional do proponente para exe-
cutar o objeto; 

IV - o regular exercício das atividades estatutárias da entidade 
beneficiária; 

Resolução CMDCA Nº03/2014
RESOLUÇÃO CMDCA Nº03/2014
Determina as Diretrizes do Processo de Apresentação de Propostas 
de Projetos, termos e critérios de análise e dá outras providências.

A Plenária do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, em reunião realizada no dia 11/03/2014, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando os princípios consagrados no artigo 37 da Constitui-
ção Federal, em especial, o princípio da legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência;

Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Resolução 
137/2010 do CONANDA, o Decreto Municipal nº 900/2005 e a IN-
TC 14/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

Considerando a importância da execução de projetos voltados ao 
atendimento e proteção da criança e do adolescente na cidade de 
Gaspar;

Considerando o dever de prestar contas, de quem manuseia recur-
sos públicos, expresso no artigo 70 da Constituição Federal;

RESOLVE:
Art. 1º - A presente Resolução tem por objeto a regulamentação 
de inscrição de projetos que visam o fortalecimento comunitário, 
institucional, implantação e implementação de redes locais vol-
tadas para o desenvolvimento de crianças e adolescentes e suas 
famílias no âmbito dos recursos do FIA – Fundo da Infância e 
Adolescência de Gaspar.

Art. 2º - Os recursos públicos destinados ao desenvolvimento dos 
projetos voltados à área da infância e adolescência, que trata esta 
resolução, por intermédio de entidades governamentais e não go-
vernamentais, no âmbito do Município de Gaspar/SC, deverão ser 
alocados pelo Fundo da Infância e Adolescência de Gaspar - FIA.

Parágrafo único - É vedada a destinação de recursos do Fundo 
da Infância e Adolescência - FIA, sob qualquer título ou pretex-
to, à entidades ou projetos privados ou públicos no Município de 
Gaspar/SC, oriundos de emendas parlamentares ou outras fontes, 
sem observância ao rito legal da presente resolução.

Art. 3º - Os projetos deverão contemplar as disposições da pre-
sente Resolução, devendo ser composto por no mínimo as infor-
mações e documentos do anexo I.

Parágrafo Único: O Plano de Trabalho, mencionado no anexo I, 
deve conter no mínimo as informações do Anexo II, e seguir o 
roteiro do anexo III. 

Art. 4º - Só poderão apresentar projetos às entidades governa-
mentais e não governamentais que possuem inscrição/registro no 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Gaspar, conforme previsão no art. 91, § 2º do Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA, seguindo as orientações de 
preenchimento nos anexos IV e V.

Art. 5 – Os projetos poderão ser encaminhados pelas entidades 
governamentais e não governamentais a qualquer tempo.

Art. 6 - Os recursos transferidos pelo Fundo da Infância e Adoles-
cência de Gaspar - FIA, destinam-se à cobertura com despesas de 
custeio, desde que adequados aos seus objetivos.  
Parágrafo 1º: Entende-se por despesas de custeio aquelas que 
não aumentam o patrimônio da instituição, ou seja, são os gastos 
com a realização das atividades ou execução dos serviços.
Parágrafo 2º: Quando houver necessidade de aquisição de bem/
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VII Cópia do alvará de funcionamento fornecido pela Prefeitura 
Municipal; 

VIII 
Atestado de funcionamento fornecido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente do município a que perten-
cer a entidade, com data de emissão não superior a doze meses; 

IX Comprovante de abertura de conta corrente vinculada ao projeto; 

X 
Plano de trabalho devidamente preenchido e assinado pelo repre-
sentante legal da entidade interessada, conforme orientações do 
Anexo III; 

XI 
Certificação de entidade beneficente de assistência social, emitida 
por Conselho de Assistência Social, nos termos da legislação, se 
for o caso; 

XII Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa – CPD-EN emitido pela Previdência Social; 

XIII XIV – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço – CRF; 

XIV Certidão Negativa de Débitos Estaduais, obtida no sítio eletrônico 
http://www.sef.sc.gov.br, quando o concedente for o Estado; 

XV Certidão Negativa de débitos municipais;
XVI Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze meses; 

XVII 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do art. 29, inciso V, da Lei 8.666/93, quando envolver o 
pagamento de pessoal com os recursos pretendidos. 

ANEXO II

INFORMAÇÕES QUE DEVEM SER INSERIDAS NO PLANO DE TRA-
BALHO DA ENTIDADE RECEBEDORA DOS RECURSOS

I
Identificação e credenciais do proponente, objetivos sociais da 
entidade, com informações relativas à capacidade técnica e 
operacional para a execução do objeto; 

II
Descrição do título, do objeto e da finalidade do projeto, de 
modo a permitir a identificação precisa do que se pretende 
realizar ou obter; 

III
Justificativa contendo a caracterização do interesse público do 
objeto, evidenciando os benefícios econômicos e sociais a serem 
obtidos; 

IV Especificação de todas as demais fontes de recursos que irão 
financiar o objeto, com os valores estimados, se for o caso; 

V Plano de aplicação com orçamento detalhado dos bens e servi-
ços a serem adquiridos ou contratados; 

VI Metodologia/estratégia de ação;

VII

Orçamentos de no mínimo 3(três) fornecedores, comprovando 
o menor valor de recursos materiais ou justificativas em relação 
a preferência, nos casos de recursos humanos (prestador de 
serviços);

VIII Forma de monitoramento e avaliação do projeto;
IX Cronograma físico de execução; 
X Cronograma financeiro de desembolso; 

XI
Especificação completa dos bens a serem produzidos ou adquiri-
dos, bem como dos serviços a serem contratados, discriminando 
o custo de sua aquisição no mercado. 

ANEXO III
PLANO DE TRABALHO

V - o interesse público do objeto e os benefícios econômicos e 
sociais a serem obtidos; 

VI – a compatibilidade entre os quantitativos de bens e serviços a 
serem adquiridos e o objeto proposto; 

VII – a compatibilidade entre os valores solicitados, o plano de 
trabalho e os preços de mercado. 

Art. 12 - Para cada projeto será constituído processo específico de 
concessão de recursos, ao qual serão apensadas as respectivas 
prestações de contas.

Art. 13 - Os projetos serão aprovados de acordo com os critérios 
previstos nesta resolução e financiados até o limite de recursos 
orçamentários e financeiros disponíveis para o ano vigente.

Art. 14 – Após votação do artigo 19, o resultado deverá ser pu-
blicado em até dois dias úteis no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM/SC em forma de resolução do CMDCA.

Art. 15 – O CMDCA deverá, no prazo de 10 (dez) dias, formalizar 
o processo firmando o Termo de Ajuste com as entidades cujos 
projetos forem aprovados.

Art. 16 - O CMDCA deverá, após a assinatura e publicação no Diá-
rio Oficial dos Municípios – DOM/SC, do Termo de Ajuste, iniciar o 
cumprimento do cronograma de desembolso.

Art. 17 - A prestação de contas será em no máximo 60 dias após 
o recebimento dos valores, ou em prazo inferior, se estipulado no 
Termo de Ajuste.

Art. 18 – A aplicação dos recursos respeitara a legislação municipal 
e o pactuado no cronograma de aplicação.

Art. 19 - A não ocorrência de prestação de contas demandará a 
suspensão ou rescisão do convênio, e devolução dos recursos, 
corrigidos até a efetiva devolução.

Art. 20 - Os casos omissos serão dirimidos pelo CMDCA de Gaspar/
SC, sempre considerando a Lei Federal, Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado e Legislações Municipais.

Art. 21º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gaspar, 11 de março de 2014.
ANDRESA DONEGÁ
Presidente do CMDCA

ANEXO I

DOCUMENTOS QUE DEVEM INTEGRAR O PROCESSO DE CONCES-
SÃO

I Solicitação de aprovação do Projeto ao Conselho - CMDCA; 

II Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 

III Comprovante de endereço da entidade e do seu representante 
legal; 

IV Cópia autenticada do RG e do CPF do presidente da entidade ou 
do ocupante de cargo equivalente; 

V Cópia do estatuto e de suas alterações, devidamente registrados 
no cartório competente; 

VI Cópia autenticada da ata da última assembleia que elegeu o 
corpo dirigente da entidade, registrada no cartório competente; 
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IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Dados Cadastrais da Entidade Proponente
Nome: CNPJ 

Endereço:

DDD/Telefone/FAX/Endereço Eletrônico

Dados Cadastrais do Representante Legal (Presidente) da Entidade
Nome CPF 

N.º Carteira de Identidade, órgão expedidor e UF

Endereço de Domicílio (Rua, n.º bairro, cidade, UF e CEP)

Telefones: 

Dados Cadastrais Referentes à Conta Corrente
Tipo e Nº da 
Conta Corrente Nº da agência Praça de Pagamento

OBJETIVOS SOCIAIS DA ENTIDADE

TRABALHOS DESENVOLVIDOS NOS ULTIMOS 12 MESES

DADOS DO PROJETO
TÍTULO DO PROJETO: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO PREVISTO
Início: Término: 
Nº DE PESSOAS BENEFICIADAS COM O PROJETO, POR ANO: 
USTIFICATIVA DO PROJETO
 
A ASSOCIAÇÃO MODELO realiza em média por dia 30 consultas no (atendimento a pacientes) para a realização do exame clínico no período matutino e 
vespertino totalizando assim 500 consultas na realização do exame. Sendo assim o projeto de Manutenção da Entidade manterá a mesma em pleno funcio-
namento de suas atividades.
Conta com um quadro de 50 funcionários para atendimento e recepção, sendo destes 25 são voluntários, no período matutino e vespertino sendo eles:  
Professores, Médicos, Psicólogos e Secretárias.

Número                  Cargo / função                 Formação                 Vínculo*                 Carga Horária 
10                          Professores                      Superior                     CLT                              30

10                         Médicos                            Superior                  Terceirizados                    30                  

25                         Psicólogos                         Superior                  Voluntários                      10                  

5                           Secretária                         Superior                      CLT                            30                  
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ESPECIFICAÇÃO DE TODAS AS DEMAIS FONTES DE RECURSOS QUE IRÃO FINANCIAR O OBJETO, COM OS VALORES ESTIMADOS, SE FOR O CASO:
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR POR ANO

VALOR TOTAL DE RECEITA (exceto Prefeitura) 0,00

PLANO DE TRABALHO
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO / PLANO DE APLICAÇÃO

Cronograma de Execução

META AÇÃO ESPECIFICAÇÃO
INDICADOR FÍSICO PERÍODO DE EXECUÇÃO
UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO

1 Manutenção
1.1 Telefone Fixo-internet /GVT Fatura 12

10º dia do mês subsequente à assinatura do 
Termo de Ajuste

Expectativa para janeiro 2014

12 Parcelas

Expectativa 
para Dezembro 
de 2014

1.2
 Material de escritório: papel 
A4, tonner, caneta,etc Fatura 12

1.3
Coleta de resíduo - lixo conta-
minado Fatura 12

1.4
Limpeza das Caixas D´água 
-1000 /8000 Fatura 01

1.5
Limpeza da Fossa séptica /
caixa de gordura Fatura 01

1.6 Energia Elétrica -CELESC Fatura 12

1.7

Material de Limpeza: saco de 
lixo, detergente, sabão em pó, 
desinfetante, esponja, etc. Fatura 12

1.8
Gêneros Alimentícios:  Carne , 
Legumes , Café , Leite , Pão Fatura 12

Plano de Aplicação (R$)

 META  AÇÃO
DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL

TOTALCONCEDENTE PROPONENTE CONCEDENTE PROPONENTE
1 1.1 1.200,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

1.2 600,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00
1.3 1.080,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00
1.4 1.000,00 0,00 0,00 0,00 400,00
1.5 1.200,00 0,00 0,00 0,00 730,00
1.6 1.800,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
1.7 360,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00
1.8 3.600,00 0,00 0,00 0,00 11.220,00

TOTAL 10.840,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PLANO DE TRABALHO
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

DADOS DO PROJETO

Concedente
AÇÃO 1º MÊS 2º MES 3º MES 4º MES 5º MES 6º MES
1.1 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00
1.2 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00
1.3 90,00 90,00 90,00 90,00 90,00 90,00
1.4 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00
1.5 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00
1.6 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00
1.7 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00
1.8 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00
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Total 720,00 720,00 1.720,00 720,00 720,00 720,00
AÇÃO 7º MES 8º MES 9º MES 10º MES 11º MES 12º MES
1.1 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00
1.2 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00
1.3 90,00 90,00 90,00 90,00 90,00 90,00
1.4 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00
1.5 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00
1.6 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00
1.7 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00
1.8 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00
Total 720,00 720,00 1.720,00 720,00 720,00 720,00
TOTAL ACUMULADO DO CONCEDENTE:  R$  10.840,00 (dez mil oitocentos e quarenta reais)

PLANO DE TRABALHO
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

PROPONENTE
AÇÃO 1º MÊS 2º MES 3º MES 4º MES 5º MES 6º MES
1.1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.8 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AÇÃO 7º MES 8º MES 9º MES 10º MES 11º MES 12º MES
1.1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.8 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL ACUMULADO DO PROPONENTE:  R$  0,00 (zero)

PLANO DE TRABALHO
ESPECIFICAÇÃO DOS BENS A SEREM PRODUZIDOS OU ADQUIRIDOS BEM COMO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
RELAÇÃO DE BENS A SEREM ADQUIRIDOS
Não há aquisição de bens no projeto.

RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS PELA ENTIDADE
Telefone/internet: GVT
Energia Elétrica - CELESC
Coleta de Resíduo  - Catarinense Coleta de Resíduos Hospitalares LTDA.
Limpeza da Fossa séptica – a definir
Limpeza da caixa de água 1000/8000 a definir
Material de Escritório – a definir
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Gêneros Alimentícios  –  a  Definir
Material de Limpeza – a definir

 LOCAL E DATA

Gaspar, XX/XX/XXXX

ASSINATURA DO DIRIGENTE DA ENTIDADE PROPONENTE

ANEXO IV

FORMULÁRIO CADASTRAL DE PROGRAMAS E SERVIÇOS

1. Identificação: (  ) Programa  (  ) Serviço
1.1. Nome do programa/serviço:
1.2. Nome da entidade administradora:
1.3. Endereço:
Rua:                   Nº: 
Bairro:               CEP: 
Ponto de referência:
Telefone:                      E-mail:
Horário de funcionamento:
1.4. Responsável pelo programa/serviço:
Nome:
Função: 
Fone:
E-mail:
1.5. Objetivo do programa/serviço:
2. Regime de atendimento desenvolvido conforme o artigo 90 do ECA:
(   ) I - orientação e apoio sócio-familiar;
(   ) II - apoio socioeducativo em meio aberto; 
(   ) III - colocação familiar; 
(   ) IV - acolhimento institucional
(   ) V - liberdade assistida; 
(   ) VI - semi-liberdade;
(   ) VII – internação.
3. Capacidade de Atendimento:

4. Atividades desenvolvidas pelo Programa e/ou Serviço:
 1.1. Com crianças e adolescentes:

Estratégia Regularidade

1.2. Com famílias:

Estratégia Regularidade

Informações repassadas por: ...........................................................................
Vínculo/Função na Entidade:.....................................................................

Gaspar, ___/___/_____.

___________________
Assinatura

ANEXO V

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS E/OU SERVIÇOS
1. Identificação:
1.1. Nome do programa e/ou Serviço: Citar o nome do programa desenvolvido com crianças e/ou adolescentes.
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acordo com as notas apresentadas e o consumo apurado.

CLAUSUALA QUINTA – Os preços somente poderão ser reajusta-
dos na hipótese prevista na Alínea “D” do Inciso II, do Artigo 65 da 
Lei nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, republicada em 06/07/94.

CLAUSULA SEXTA – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar 
acréscimos ou supressões que a CONTRATANTE realizar, em até 
25% (vinte e cinco por cento), do valor adjudicado, devidamente 
corrigido, de acordo com a Lei 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
republicado em 06/07/94, como também aceitar as demais condi-
ções previstas em lei.

CLÁUSULA SETIMA – A CONTRATANTE poderá rescindir adminis-
trativamente o presente instrumento nas hipóteses previstas no 
Artigo 78, incisos I a XII da Lei 8666/93, republicada em 06/07/94, 
sem que caiba à CONTRATADA  direito a qualquer indenização, 
sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLAUSULA OITAVA – Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu, 
com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instru-
mento.
E por estarem assim justos e contratados, assinam perante as 
testemunhas abaixo

Gov. Celso Ramos, 26 de Fevereiro de 2014
ALCIDES PEREIRA CARLOS ROBERTO OCKER
SAMAE GCR OCKER FIBRAS

_______________ _______________ 
TESTEMUNHAS              TESTEMUNHAS

Grão Pará

Prefeitura

Carta-Convite 5/2014 Passes
PREFEITURA MUNICIPAL de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo DE LICITAÇÃO N. 35/2014
CARTA-convite n. 5/2014-CV

Objeto: AQUISIÇÃO MENSAL DE PASSES ESCOLARES PARA ESTU-
DANTES QUE FREQUENTAM O ENSINO SUPERIOR NOS MUNICÍ-
PIOS DE TUBARÃO E ORLEANS DURANTE OS MESES DE MARÇO, 
ABRIL, MAIO, JUNHO, AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO E NOVEM-
BRO DE 2014. Data e Horário de Abertura: 24/03/2014, às 17:00 
h. Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada 
na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da 
Prefeitura Municipal. A íntegra da presente Carta-Convite pode ser 
obtida no Mural Municipal. Demais informações podem ser obtidas 
na Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, 
Setor de Licitação.

Grão-Pará/ SC, 7 de março de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

1.2. Nome da entidade: Citar o nome da entidade responsável 
pela coordenação do programa.
1.3. Endereço: Citar o endereço e horários onde o programa é 
executado. Caso no local não haja telefone, endereço eletrônico, 
colocar o mesmo da entidade.
1.4. Responsável pelo programa e/ou Serviço: Citar o nome da 
pessoa responsável pela coordenação do programa e sua função 
no mesmo.
1.5. Objetivo do programa e/ou serviço: Resumidamente, citar os 
objetivos gerais e específicos do programa, isto é, o que o progra-
ma pretende.
2. Regime de atendimento: Especificar o regime de atendimento, 
conforme especificado no artigo 90 do ECA (se necessário obser-
var a Resolução nº  do CMDCA, em anexo).
3. Capacidade de atendimento: Especificar a capacidade total de 
atendimento do programa e/ou serviço, sua faixa etária, sexo, pe-
ríodo (matutino e vespertino) em que os grupos são atendidos. 
Nas observações acresça o que considerar relevante.

Governador Celso Ramos

Samae

Contrato de Serviços
CONTRATO Nº 13/2014

CONTRATO DE FORNECIMENTO, que fazem entre si, de um lado o 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO – SAMAE, 
com sede na Av. Bela Vista  Snº km 14 Calheiros Gov. Celso Ramos 
– SC, inscrito no CNPJ sob o nº 74.047.341/0001-59, doravante 
denominada contratante, neste ato representada pelo seu Diretor 
ALCIDES PEREIRA de outro lado a empresa OCKER FIBRAS LTDA 
estabelecida na Rua Polucieno Teixeira nº 115  em Areias de cima 
em GOVERNADOR CELSO RAMOS ,estado de SANTA CATARINA, 
inscrita no CNPJ  nº 85.133.619/0001-27 , doravante denomina-
da contratada neste ato representada pelo Srº CARLOS ROBERTO 
OCKER , portador do CPF nº 444.662.699-04 ,sob condições esta-
belecidas no Contrato  de Dispensa de Licitação processo 15/2014 
e proposta apresentada pela empresa licitante, bem como as nor-
mas da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, republicada em 
06/07/94 e clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA compromete-se a forne-
cer: 

Qtde Descrição Unidade Total

12

Tampa de caixas de fibra 
para caixa d’gua, sob medi-
da, com dobradiça e porta 
cadeado.

R$ 650,00 R$ 7.800,00

SUBCLAUSULA PRIMEIRA – O valor unitário  da  proposta é de: R$ 
650,00 ( Seiscentos e Cinqüenta Reais ), e o  valor total da propos-
ta, fica estabelecido em  R$ R$  7.800,00 ( Sete Mil e Oitocentos 
Reais) que serão pagos em 02 parcelas.

 CLAUSULA SEGUNDA – Prazo de entrega, fica estabelecido em 70 
( setenta) dias após aprovação do Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA – As despesas oriundas do presente instru-
mento correrão à conta da dotação orçamentária 4.490.52.00.00.00 
(5) material de consumo – do exercício de 2014.

CLAUSULA QUARTA – Os fornecimentos efetuados no mês serão 
pagos no décimo dia (décimo) dia útil do mês subseqüente de 
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GUARAMIRIM, 10 de fevereiro de 2014
MÁRCIA ADRIANA PRUESSE
GESTORA DO HOSPITAL

Extrato de Ata de Rp Nº10/2014 - Hsa
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE FILMES DE RAIO X, REVELADOR E FIXA-
DOR.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 010/2014.
Órgão Gestor: Hospital Municipal Santo Antônio, inscrito no CNPJ 
sob o no 84.092.709/00054, com sede na Rua João Butschardt, n. 
º05, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor:, IBF – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n.º 33.255.787/0001-91.
Vencedor dos lote: 01.
Valor Total: R$ 87.896,90 (oitenta e sete mil oitocentos e noventa 
e seis reais e noventa centavos)
Vigência: Início: 12/03/2014 Término: 12/03/2015.

Guaramirim (SC), 11 de março de 2014.
MÁRCIA ADRIANA PRUESSE
GESTORA DO HSA

Convenio N. 03/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 04/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM-SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 04/2014

CONTRATANTE: MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE)

OBJETO: Projeto manutenção do CAESP – Centro de Atendimento 
Educacional Especificado e CEWA – Centro de Equoterapia Walter 
Adam.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais)
PAGAMENTO: O pagamento até o dia 25 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrera reajuste.

PRAZO: O presente convenio, será da data de sua assinatura ate 
o dia 31.12.2014.
DATA: 12.03.2014
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pelo Município de Guaramirim e Ro-
gério Vonk pela contratada.

Convenio N. 04/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 04/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM-SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 04/2014

CONTRATANTE: MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE)

OBJETO: Projeto manutenção do CAESP – Centro de Atendimento 
Educacional Especificado e CEWA – Centro de Equoterapia Walter 
Adam.
PREÇO: O valor total acertado é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais)

Pregão 12/2014 Aquisição de Caminhão
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo DE LICITAÇÃO N. 36/2014
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 12/2014-PR

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES PARA O MUNI-
CÍPIO DE GRÃO-PARÁ. Data e Horário de Abertura: 27/03/2014, 
às 14h. Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, 
situada na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no 
prédio da Prefeitura Municipal. A íntegra do presente Edital pode 
ser obtida no Mural Municipal. Demais informações podem ser ob-
tidas na Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-
1177, com a Pregoeira.

Grão-Pará/ SC, 7 de março de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação Rp Nº13/2014 - Hsa
Estado de Santa Catarina
HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTONIO
Município de Guaramirim
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 13/2014
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
Entrega dos Envelopes: 26/03/2014 as 09:00 horas.
Abertura dos Envelopes: 26/03/2014 as 09:00 horas.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua João Butschardt, 05, nos dias úteis, de segun-
da à sexta, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, pelo 
site: www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone: (47) 3373-9404

GUARAMIRIM, 12 de marco de 2014
MÁRCIA PRUESSE
GESTORA DO HOSPITAL

Aviso de Licitação Rp Nº02/2014 - Hsa
Estado de Santa Catarina
HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTONIO
Hospital Municipal Santo Antônio
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 2/2014
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GASOLINA E ÓLEO DIESEL COMUM
Entrega dos Envelopes: 26/03/2014 as 13:30 horas.
Abertura dos Envelopes: 26/03/2014 as 13:30 horas.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua João Butschardt, 05, nos dias úteis, de segun-
da à sexta, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, pelo 
site: www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone: (47) 3373-9404
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Ibiam

Prefeitura

Dispensa de Licitação Nº 17/2014
MUNICÍPIO DE IBIAM
ESTADO DE SANTA CATARINA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2014

OBJETO: Contratação de Empresa para estruturar  as atribuições 
do plano de cargos e salários dos servidores do Município de Ibiam.
CONTRATANTE: Município de Ibiam, CNPJ: 01.612.745/0001-74
CONTRATADO: Gestão Publica On Line Ltda ME, CNPJ: 
07.682.209/0001-21
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 da Lei 8666/93
Justificativa: Necessidade de estabelecer as atribuições de cada 
cargo

Ibiam, 07 de Março de 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Lei Nº 539/2014
LEI Nº 539/2014
(DISCIPLINA A ADMISSÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO NA FORMA DO INCISO IX, DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, NO ÂMBITO DA CAMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDËNCIAS)

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Ar-
tigo 88, inciso I da Lei Orgânica do Município. Faz saber a todos 
que a Câmara de Vereadores aprovou,e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei.

Art. 1º. As atividades relacionadas ao funcionamento dos serviços 
da Câmara Municipal de Ibiam serão exercidas, no que exceder à 
capacidade dos servidores, admitidos em serviços de caráter tem-
porário, de acordo com as disposições desta Lei.

Art. 2º. A admissão dar-se-á exclusivamente para o desempenho 
de atividades por tempo determinado, para atender necessidades 
de serviços específicos inerentes ao funcionamento da Câmara 
Municipal de Ibiam.
§ 1º - A admissão de que trata este artigo poderá ocorrer excep-
cionalmente nos seguintes casos:
I – para atender necessidades temporárias da mesa Diretora da 
Câmara;
II – para atender como auxiliar administrativo, com função espe-
cífica e determinada por esta Casa Legislativa;
III – para substituição de servidor efetivo em caso de afastamento 
por doença ou férias regulamentares e cuja atividade ou serviço é 
de excepcional interesse público;
IV – para execução de programas especiais de trabalho instituí-
do por meio de resoluções da mesa diretora para atender neces-
sidades conjunturais que demandem de atuação imediata desta 
Câmara Municipal e para as quais não justifica a necessidade de 
realização de concurso público para contratação;
V – para ocupar cargo vago não preenchido em concurso público 
realizado a menos de dois anos até a realização de novo concurso 
para preenchimento da vaga;
VI – para ocupar cargo vago não preenchido após deliberação do 
plenário da casa;
§ 2º - Nas hipóteses referidas nos incisos acima, a necessidade da 

PAGAMENTO: O pagamento até o dia 25 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrera reajuste.

PRAZO: O presente convenio, será da data de sua assinatura ate 
o dia 31.12.2014.
DATA: 12.03.2014
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pelo Município de Guaramirim e Ro-
gério Vonk pela contratada.

Herval d’Oeste

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 006/2014
PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE

TIPO: Menor preço por item

OBJETO
Registro de Preços para a eventual aquisição de combustíveis para 
os veículos, da Frota da Administração Municipal pelo período de 
12 meses.

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 13:00 horas do dia 26/03/2014

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, , e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

EDITAL NA ÍNTEGRA

O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 15,80 
(quinze reais e oitenta centavos), ou no site www.hervaldoeste.
sc.gov.br., sem custo adicional. Outras informações pelo fone (49) 
3554 0922.

Herval d’Oeste, 12 de março de 2014.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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§ 1º. Na hipótese prevista no inciso IV, a dispensa será efetuada 
com base em relatório circunstanciado, elaborado por comissão le-
galmente constituída, composta por 03 (três) servidores efetivos, 
que entre si elegerão o presidente da comissão.

§ 2º. Em caso da dispensa ocorrer em virtude do disposto nos 
incisos I, II, III, V e VI deste artigo, será concedida ao admitido o 
direito de ampla defesa.

Art. 13. Entende-se ao admitido sob a regência desta lei, no que 
couber, as disposições disciplinares do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município, embora sua admissão seja temporária, por 
prazo certo e sem vínculo de qualquer espécie.

Art. 14. As admissões, em caráter temporário na forma da Lei, 
serão efetuadas mediante Portaria do Presidente da Câmara Muni-
cipal, com o enquadramento do admitido no regime adotado pelo 
município como único.

Art. 15. O admitido dispensado nos termos do inciso III, do art. 
12 supra, fará jus, a partir da data de sua admissão, à indenização 
que corresponderá:

I - A 8% (oito por cento) da retribuição pecuniária por mês tra-
balhado, quando o período de exercício for inferior ou igual a 11 
(onze) meses;
II - O valor equivalente a um mês de retribuição pecuniária quan-
do o período de exercício for superior a 11 (onze) meses.

Art. 16. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
de dotação do orçamento do Poder Legislativo;

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiam, 11 de março de 2014.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETÁRIO MUNICIPAL ADM. E FAZENDA

Ilhota

Prefeitura

Republicação do Aviso de Licitação Prg 004/2014 - 
PMI
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2014 - PMI

OBJETO – Referente contratação de serviços de hora máquina de 
escavadeira hidráulica, para Secretaria de Transportes, conforme 
Anexo I do Edital.
FORMA DE JULGAMENTO – Menor Preço Global
REGIMENTO – Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e altera-
ções, Portaria Municipal Nº. 052/2013 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS – Às 09:00 hs do dia 26/03/2014, na 
Secretaria de Administração, sito Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160, 
centro de Ilhota – SC.

MAIS INFORMAÇÕES – Pessoalmente no endereço acima ou pelo 

admissão deverá estar devidamente justificada.

Art. 3º. As admissões previstas no art. 2º desta lei, não poderão 
exceder aos seguintes prazos de duração improrrogáveis
§ 1. Nos casos dos incisos I, II V e VI, não superior ao prazo de 
12 (doze) meses;
§ 2. No caso do inciso III, pelo período que durar o afastamento 
do servidor efetivo;
§ 3. No caso do inciso IV, expirará quando encerrar os prazos con-
vencionados ou acordados;

Art. 4º. O cargo será instituído apenas no âmbito desta Câmara 
Municipal.

Art. 5º. São condições para admissão:
I - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - Ter idade mínima de 18 anos;
III - Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino;
IV - Estar legalmente habilitado para o exercício da função se for 
exigência para exercê-la.
Art. 6º. Nos casos do art. 2, incisos III e IV, serão reenchidos 
por processo seletivo e de avaliação interna. Os demais casos por 
comprovação de experiência e por meio de Portaria do Presidente 
da Câmara.

Art. 7º. O regime de trabalho semanal será o mesmo do estabele-
cido para os servidores efetivos.

Art. 8º. O servidor admitido em caráter temporário sob o regime 
desta lei, perceberá mensalmente retribuição pecuniária de igual 
valor aos cargos com função semelhante para a qual foi admitido, 
estipulado no quadro de pessoal do Poder Legislativo deste mu-
nicípio.

Art. 9º. É assegurado ao admitido no regime desta Lei, o direito à 
licença remunerada, mediante inspeção médica para:
I – tratamento de saúde;
II – tratamento de saúde de cônjuge ou filho, quando a assistência 
for recomendada por laudo médico.

Art. 10. Além da retribuição pecuniária, de que trata o artigo 8º 
supra, o admitido regido por esta lei, poderá receber as seguintes 
vantagens:

I – salário família, fixado para os servidores efetivos;
II – gratificação natalina na base de 1/12 por mês de efetivo exer-
cício;
III – férias proporcionais na base de 1/12 por mês trabalhado, 
acrescidas dos benefícios previstos no inciso XVII do artigo 7º da 
Constituição Federal, calculando proporcionalmente.

Parágrafo Único. O pagamento das vantagens previstas neste ar-
tigo deverá ser efetuado juntamente à retribuição pecuniária do 
último mês trabalhado.

Art. 11. A licença para tratamento de saúde será concedida na 
forma prevista no Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
porém, se extinguirá com o término do prazo de admissão.

Art. 12. Dar-se-á a dispensa:

I – a pedido do admitido;
II – a título de penalidade;
III – quando a vaga vier a ser ocupada por servidor aprovado em 
concurso público para ocupação da vaga do cargo; e,
IV – quando o admitido não atender às exigências do serviço.
V – por deliberação do plenário do poder legislativo;
VI – por meio de portaria do presidente em exercício da Câmara 
do Poder Legislativo;
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Prazo: 01/01/2014 à 31/12/2014

Ilhota SC, 30 de dezembro de 2013.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

fone (47) 3343-8800, ramal 815.
RETIRADA DO EDITAL – No endereço acima ou através do e-
mail compras1@ilhota.sc.gov.br ou disponível no site www.ilhota.
sc.gov.br

FERNANDO NEVES
Secretário de Administração
Ilhota, 10 de março de 2014.

Errata do Prg 004/2014 - PMI
ERRATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2014 - PMI

O Município de Ilhota, comunica aos interessados no Pregão Pre-
sencial nº 004/2014 - PMI, que:

Fica alterado a abertura do referido Pregão para o dia 26/03/2014 
às 09:00 hs.

Demais itens e prazos permanecem como consta.

Ilhota, 12 de Março de 2014.
RODRIGO TRUFFA DA COSTA
Pregoeiro Oficial

Aviso de Licitação Prg 004/2014 - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2014 – FMS

OBJETO – Aquisição de Material Odontológico destinado aos Con-
sultórios odontológicos das Unidades de Saúde do município de 
Ilhota, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo 
I do edital.
FORMA DE JULGAMENTO – Menor Preço por Item.

REGIMENTO – Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e altera-
ções, Portaria Municipal Nº. 052/2013 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS – Às 08:30 hs do dia 25/03/2014, na 
Secretaria de Administração, sito Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160, 
centro de Ilhota – SC.

MAIS INFORMAÇÕES – Pessoalmente no endereço acima ou pelo 
fone (47) 3343-8800, ramal 815.
RETIRADA DO EDITAL – No endereço acima, através do e-mail 
compras1@ilhota.sc.gov.br ou no site www.ilhota.sc.gov.br.

FERNANDO NEVES
Secretário de Administração
Ilhota, 13 de Março de 2014.

Extrato de Termo Aditivo do Contrato 12-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO 12-2013 DFC

O Munícipio de Ilhota (SC) torna público o Extrato de Termo Aditi-
vo de Prorrogação do Contrato 12-2013 DFC.

Objeto: Locação de sala de um imóvel situado na rua Frei Jacinto, 
n° 69, Centro, Ilhota, SC, CEP: 88320-000, edificado com área 
total de 147m², utilizado para abrigar a Coordenadoria de Defesa 
Civil. Contratado(a): MARINO MIGLIOLI
Valor: R$ 14.760,00 (quatorze mil setecentos e sessenta reais).
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Edital SEAGP Nº 025/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública
Gerência de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 025/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2013, divulga-
do através do Edital nº 001/2013, de 09 de outubro de 2013, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013, de 10 de Ja-
neiro de 2014, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2013, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 10 de Março a 09 de Abril de 2014, 
no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 10 de Março de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 025/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Encanador
Leandro Moraes

Edital SEAGP Nº 026/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública
Gerência de Gestão de Pessoas
EDITAL SEAGP Nº 026/2014

Imbituba

Prefeitura

Edital SEAGP Nº 024/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública
Gerência de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 024/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2013, divulga-
do através do Edital nº 001/2013, de 09 de outubro de 2013, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013, de 10 de Ja-
neiro de 2014, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2013, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 10 de Março a 09 de Abril de 2014, 
no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 10 de Março de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 024/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Engenheiro Civil
Luisa Helena Marcelino
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legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, conside-
rando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 008/2013, 
divulgado através do Edital nº 008/2013, de 09 de outubro de 
2013, bem como, o resultado do mesmo divulgado através do 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 008/2013, de 10 de Janeiro de 2014, que homologou os 
resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 008/2013, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 10 de Março a 09 de 
Abril de 2014, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edi-
tal de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação 
médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no re-
ferido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 10 de Março de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 027/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Atendente de Consultório Odontológico
Luana Tereza Silvano

Edital SEAGP Nº 028/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública
Gerência de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 028/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 008/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 008/2013, divulgado através do Edital nº 008/2013, de 09 de 
outubro de 2013, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2013, divulga-
do através do Edital nº 001/2013, de 09 de outubro de 2013, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013, de 10 de Ja-
neiro de 2014, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2013, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 10 de Março a 09 de Abril de 2014, 
no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 10 de Março de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 026/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Atendente de Consultório Odontológico
Liliane de Souza Miguel Américo
Rosane Bergmann da Silva
Geane dos Santos
Deise Cristine João de Sá

Edital SEAGP Nº 027/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública
Gerência de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 027/2014
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 008/2013.
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
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Liliane de Souza Miguel Braun - SECULT
Nelma Pereira da Rosa - SECULT

II - Representantes da Sociedade Civil:

Titulares
Suplentes
Maristela Matos - Movimento Negro de Imbituba
Aliatar Silveira Neto - Arquitetura e Urbanismo
Kleid Valéria de Araújo Speck - Biblioteca Comunitária AMVE
Maria Aparecida Pamato Santana - Academia de Letras do Brasil
Adilsander Bulso Sampaio - Coletivo Intervenção Cultural
Geneval Fernandes Laurentino - Músico e Professor de História

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10, de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.360.2014
Lei nº 4.360, de 12 de março de 2014.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial para o Fundo 
Municipal de Assistência Social de Imbituba e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para novo item orçamentário:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMBITUBA
Família Acolhedora
08.243.0013-2.109

3.3.40.00.00.00.00.00.0091 Transferências a Municípios 15.000,00
Total 15.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será 
coberto pela anulação parcial da seguinte dotação orçamentária.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMBITUBA
Família Acolhedora
08.243.0013-2.109

3.3.90.00.00.00.00.00.0091 Aplicações Diretas 15.000,00 Total
15.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 12 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

SIMPLIFICADO Nº 008/2013, de 10 de Janeiro de 2014, que ho-
mologou os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 008/2013, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 10 de Março a 09 de 
Abril de 2014, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edi-
tal de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação 
médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no re-
ferido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 10 de Março de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 028/2014
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Odontólogo
Greise Borges Mezzari da Costa

Portaria PMI Nº 004.2014
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 004, de 10 de março de 2014.
Nomeia os membros da Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 
– CMIC e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos da Lei nº 4.175, de 18 de abril de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de 
Incentivo à Cultura - CMIC, os seguintes membros titulares e su-
plentes:

I- Representantes do Poder Público:

Titulares
Suplentes
Fabiana de Jesus - SECULT
Tânia Bittencourt Mota Alves - SECULT
Márcia Aparecida da Silva Luiz - SECULT
Luciano Faustina da Rosa - SECULT
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Art. 2º O auxílio financeiro a que se refere o Art. 1º destina-se à 
cobertura de parte das despesas com a manutenção das ativida-
des da referida entidade.

Art. 3º A entidade beneficiada fica obrigada a prestar contas, com 
referência à aplicação do recurso repassado pelo Poder Público 
Municipal, no prazo de 60(sessenta) dias após o recebimento do 
mesmo.

Parágrafo único. A falta de prestação de contas referida neste Arti-
go implica em responsabilidade do representante legal da institui-
ção, que deverá ressarcir o Município do valor repassado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 12 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 70/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 70, de 12 de março de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Gerente de Saneamento Ambiental, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALEXANDRO TOLENTINO PAMATO, brasileiro, Téc-
nico em Edificações, inscrito no CPF sob o n.º 888.377.189-34, 
para exercer o cargo de Gerente de Saneamento Ambiental, com 
a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O nomeado perceberá gratificação de 75% (setenta e cinco 
por cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, III da 
LC nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de março de 2014, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.361.2014
Lei nº 4.361, de 12 de março de 2014.
Autoriza o Executivo Municipal a conceder Auxílio Financeiro à 
Associação Imbitubense de Artesanato – ASSIART, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder auxílio financeiro à Associação Imbitubense de Artesa-
nato - ASSIART, inscrita no CNPJ sob o nº 00.145.271/0001-35, no 
valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro de que trata o 
“caput” observará a situação financeira da Prefeitura Municipal de 
Imbituba.

Art. 2º O auxílio financeiro a que se refere o Art. 1º destina-se à 
cobertura de parte das despesas com a manutenção das ativida-
des da referida entidade.

Art. 3º A entidade beneficiada fica obrigada a prestar contas, com 
referência à aplicação do recurso repassado pelo Poder Público 
Municipal, no prazo de 60(sessenta) dias após o recebimento do 
mesmo.

Parágrafo único. A falta de prestação de contas referida neste Arti-
go implica em responsabilidade do representante legal da institui-
ção, que deverá ressarcir o Município do valor repassado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 12 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.362.2014
Lei nº 4.362, de 12 de março de 2014.
Autoriza o Executivo Municipal a conceder Auxílio Financeiro  à 
Associação Renascer da Terceira Idade de Nova Brasília - ARTI, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a con-
ceder auxílio financeiro à Associação Renascer da Terceira Idade de 
Nova Brasília - ARTI, inscrita no CNPJ sob o nº 05.399.151/0001-
88, no valor de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro de que trata o 
“caput” observará a situação financeira da Prefeitura Municipal de 
Imbituba.
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Imbituba, 12 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Cancela do Pregão 
Presencial Nº 12/2014 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que fica anulado o 
Processo Licitatório nº 13/2014, na modalidade de Pregão Presen-
cial nº 12/2014, devido o não comparecimento de interessados 
caracterizando a licitação como deserta.

Imbituba, 13 de março de 2013.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Cancela do Pregão 
Presencial Nº 11/2014 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que fica anulado o 
Processo Licitatório nº 12/2014, na modalidade de Pregão Presen-
cial nº 11/2014, devido o não comparecimento de interessados 
caracterizando a licitação como deserta.

Imbituba, 13 de março de 2013.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
03/2014 (Seash)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEASH
PROCESSO Nº 03/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 25 de março de 2014, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de material de ex-
pediente do SCFV.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 13 de março de 2014.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial

Portaria PMI/DGP Nº 71/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 71, de 12 de março de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Gerente de Mapeamento Sistemático 
Cadastral, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RICARDO LUIZ DA SILVA, brasileiro, Agente Admi-
nistrativo, inscrito no CPF sob o n.º 432.872.719-20, para exercer 
o cargo de Gerente de Mapeamento Sistemático Cadastral, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O nomeado perceberá gratificação de 75% (setenta e cinco 
por cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, III da 
LC nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de março de 2014, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 72/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 72, de 12 de março de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Gerente de Atualização Cadastral 
Imobiliária, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAILSON MARIA, brasileiro, Assistente Adminis-
trativo, inscrito no CPF sob o n.º 507.284.589-34, para exercer 
o cargo de Gerente de Atualização Cadastral Imobiliária, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O nomeado perceberá gratificação de 75% (setenta e cinco 
por cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, III da 
LC nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de março de 2014, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
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Dmill Casa e Materiais para Construção Ltda Epp 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2014/18 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2014/18 A00
Contratada: ITAPIRUBA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
C.N.P.J:08.397.388/0001-18

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANU-
TENÇÃO DA ILUMINAÇÃO DAS INTERSECÇÕES, PRAÇAS PÚBLI-
CAS, TERMINAL RODOVIARIO, PAVILHÃO DE EVENTOS E PRÉDIO 
DA SEINFRA.
Valor: R$ 6.529,59 Prazo:31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 08/2014 Pregão 08/2014

Imbituba, 06 de março de 2014.
José Afonso de Carvalho
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

Itapiruba Comercio de Materiais de Construção Ltda 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2014/17 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2014/17 A00
Contratada: VILA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
C.N.P.J:75.831.867/0001-98

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANU-
TENÇÃO DA ILUMINAÇÃO DAS INTERSECÇÕES, PRAÇAS PÚBLI-
CAS, TERMINAL RODOVIARIO, PAVILHÃO DE EVENTOS E PRÉDIO 
DA SEINFRA.
Valor: R$ 7.691,90 Prazo:31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 08/2014 Pregão 08/2014

Imbituba, 06 de março de 2014.
José Afonso de Carvalho
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

Vila Materiais de Construção Ltda 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Seduc 2014/23 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2014/23 A00
Contratada: COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
C.N.P.J:04.660.943/0001-00

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA USO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DAS 10 ESCOLAS E 14 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL.
Valor: R$ 48.452,14 Prazo:31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 24/2014 Pregão 24/2014

Imbituba, 11 de março de 2014.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Comercial preço bom Z&C Ltda 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Seduc 2014/21 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2014/21 A00
Contratada: DMILL CASA E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
C.N.P.J:09.178.926/0001-46

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA USO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DAS 10 ESCOLAS E 14 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL.
Valor: R$ 45.157,50 Prazo:31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 23/2014 Pregão 23/2014

Imbituba, 11 de março de 2014.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Dmill Casa e Materiais para Construção Ltda Epp 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2014/19 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2014/19 A00
Contratada: DMILL CASA E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
C.N.P.J:09.178.926/0001-46

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANU-
TENÇÃO DA ILUMINAÇÃO DAS INTERSECÇÕES, PRAÇAS PÚBLI-
CAS, TERMINAL RODOVIARIO, PAVILHÃO DE EVENTOS E PRÉDIO 
DA SEINFRA.
Valor: R$ 6.609,25 Prazo:31/12/2014
Fundamento: Processo nº. 08/2014 Pregão 08/2014

Imbituba, 06 de março de 2014.
José Afonso de Carvalho
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante
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7 PROFESSOR CR

40 horas – 
Educação 
Infantil e 
Creche

Ensino Supe-
rior Completo 
na área de 
Pedagogia

1.2.1 DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO TEMPORARIA, CON-
FORME QUADRO ACIMA

1.2.1.1 MOTORISTA DE ONIBUS: O Município de Iomerê ira ad-
quirir novos ônibus e micro-ônibus, para realização de serviços 
de transporte escolar e outros transportes, não havendo nenhum 
profissional aprovado em concurso publico ou processos seletivos 
em vigor, para ocupar a vaga, e é certo a necessidade de motorista 
para a condução destes veículos.

1.2.1.2 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Todas as vagas preenchi-
das são ocupadas por servidores aprovados em concurso publico, 
e não existem mais aprovados no certame em vigor. Existe a ne-
cessidade urgente da contratação de pelo menos mais um(01) 
agente de serviços gerais, porquanto, dos ocupantes do quadro 
efetivo, 01(um) está em gozo de beneficio previdenciário de auxí-
lio-doença, e 02(dois) solicitaram exoneração do cargo. Conside-
rando que os serviços são relevantes e necessários, dai porque se 
justifica a contratação de mais servidores na condição de tempo-
rários, ate a realização de novo concurso publico.

1.2.1.3 TECNICO EM ENFERMAGEM:o numero de técnicos de en-
fermagem é limitado a 02(dois), e já não atende a demanda na 
Unidade Básica de Saude, e posto de atendimento na localidade 
de Bom Sucesso. Ate que não seja realizado novo concurso publi-
co, a contratação temporária é justificável, visto a natureza essen-
cial dos serviços na área de saúde.

1.2.1.4 PSICOLOGO: Houve pedido de exoneração do servidor 
que ocupava o cargo de psicólogo, no mês de fevereiro deste ano 
de 2014, estando a Unidade Sanitária sem este profissional, e a 
demanda de serviços é grande. Assim, necessária a contratação 
temporária de um servidor, para a prestação destes serviços, en-
quanto não realizado novo concurso publico.

1.2.1.5 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA: O Município de Io-
merê foi contemplado com uma maquina pesada, tipo retroesca-
vadeira, oriunda do governo federal, através do PAC, passando 
assim a contar com 03(três) retroescavadeiras em seu parque de 
maquinas, bem como adquiriu mais uma escavadeira hidráulica, 
não possuindo, em seu quadro funcional, servidores em numero 
suficientes para operação destas maquinas. Ainda, no mês de ja-
neiro de 2014, houve pedido de exoneração de um operador de 
retroescavadeira, encontrando-se a vaga em aberto, e necessária 
a contratação de um operador. Considerando que, a realização de 
concurso publico, somente irá acontecer no decorrer deste ano, a 
contratação temporária, através de processo seletivo, se mostra 
necessária.

1.2.1.6 PROFESSORES: justifica-se a necessidade de seleção de 
professores, ante o esgotamento de todos os classificados em 
processo seletivo anterior e, já verificada a desistência de alguns 
contratados, bem como, que as vagas existentes são temporárias, 
não justificando a contratação de aprovados em concurso publico.

Art. 2. As vagas criadas pelo presente Decreto serão preenchidas 
através de Processo Seletivo a ser realizado pelo Município e, a 
aprovação dos candidatos não gera obrigatoriedade de contrata-
ção.

Art. 3. Justificadaa criação de vagas como cadastro de reserva, 
uma vez que, vindo a ocorrer a necessidade de contratação, en-
quanto vigente o processo a ser desenvolvido para a contratação 

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1509/2014
DECRETO Nº 1509, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a Criação de Cargos Temporários para atender ne-
cessidades de excepcional interesse público e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 2º, § 7º, da Lei Municipal 
0061 de 17 de setembro de 1997, artigo 37, IX, da Constituição 
Federal, Prejulgado n. 1927, do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, e demais legislação aplicada à matéria, e

CONSIDERANDO que, para a realização de concurso público para 
contratação dos profissionais de cujos serviços o Município neces-
sita, como forma de primar pela continuidade dos serviços públi-
cos, primeiramente, faz-se necessária a criação de novos cargos, 
com a alteração da legislação vigente no Munícipio, mostrando-se 
então, pertinente a realização de certame seletivo para contrata-
ções temporárias, de conformidade com a legislação vigente:

DECRETA:
Art. 1º Ficam criados os cargos temporários para atender as ne-
cessidades de excepcional interesse público, fixando-se a carga 
horária e quadro de vagas conforme tabelas abaixo:

1.2 CARGOS DIVERSOS

CÓDIGOCARGOS VAGAS
CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

QUALIFICA-
ÇÃO MÍNIMA 
EXIGIDA

1

AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS – SEDE 
E LOCALIDADE DE 
BOM SUCESSO CR 40 horas

Ensino Funda-
mental
Incompleto

2
TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM CR 40 horas

Curso Técnico 
em Enferma-
gem
Registro no 
COREN

3

PSICOLOGO – PARA 
ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO NA UNI-
DADE DE SAUDE 01 20 horas

Ensino Supe-
rior Completo 
em PSICOLO-
GIA

4
OPERADOR RETRO-
ESCAVADEIRA CR 40 horas

Ensino 
fundamental 
Incomple-
to – Carteira 
Nacional de 
Habilitação 
“C”

5
MOTORISTA DE 
ONIBUS CR 40 horas

Ensino 
fundamental 
Incomple-
to – Carteira 
Nacional de 
Habilitação 
“C”

6 PROFESSOR CR

20 horas- Edu-
cação Infantil 
e Creche

Ensino Supe-
rior Completo 
na área de 
Pedagogia



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 229

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

ENGENHARIA, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, 
ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA DIMENZO ENGENHA-
RIA LTDA.

Valor: R$ 39.438,00 (Trinta e Nove Mil Quatrocentos e Trinta e 
Oito Reais)

Assinatura: 06/03/2014         Vigência: 31/12/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: DIMENZO ENGENHARIA LTDA, situada na TRAVESSA 
SANTA CATARINA S/N, Bairro CENTRO, cidade de LINDÓIA DO 
SUL-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.084.677/0001-80.

Extrato de Contrato Nº 15/2014/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público  Nº 15/2014

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO  Nº 6/2014, Processo de Licitação n° 16/2014, 
homologado em 06 de março de 2014.

Objeto:  Locação de imóvel na Rua Assis Brasil, nº 122, destinado 
ao funcionamento de estabelecimento, para venda de produtos 
coloniais da Agricultura Familiar, com área de aproximadamente 
de 36 m², piso parte inferior, sendo este imóvel de propriedade 
da LOCADORA, conforme escritura de matricula nº 5622, para o 
exercício de 2014.

Valor: R$ 7.128,00 (Sete Mil Cento e Vinte e Oito Reais)

Assinatura: 07/03/2014         Vigência: 31/12/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ANA NAIR DALL AGNOL, situada na Rua Assis Brasil, 
Bairro CENTRO, cidade de IPUMIRIM,-SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 385.712.429-68.

temporária, os classificados poderão ser chamados de imediato, 
não sujeitando o Município a elaborar constantes processos seleti-
vos, e garantindo a continuidade dos serviços.

Art. 4.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
    
GABINETE DO PREFEITO
Iomerê, 10 de março de 2014.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Ipumirim

Prefeitura

Portaria Nº. 157/2014 de 11 de Março de 2014.
EXONERA SERVIDORA NOMEADA POR CONCURSO PUBLICO NO 
CARGO DE PROFESSORA A PEDIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
LUCIANE RAUBER DOS SANTOS, Matrícula 1055-3, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3189174-8 e do CPF 028.650.949-01, com nomeação para o cargo 
de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Latu Sensu, com carga horária 
de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
593, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 10 de março 
de 2014.

.
Ipumirim - SC, 11 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Extrato de Contrato Nº 14/2014/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público  Nº 14/2014

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS  Nº 2/2012, Processo de Licitação n° 64/2012, homo-
logado em 15 de agosto de 2012.

Objeto:  TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PÚBLI-
CO ADMINISTRATIVO Nº 72/2012, OBRAS E SERVIÇOS DE 
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Irineópolis 

Prefeitura

Extrato de Homologação 11/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 11/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2014

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Hobi 
Extração e Comercio de Areia Ltda.

Irineópolis, 26 de fevereiro de 2014.
Circe Neppel Sfair
Prefeita em exercício

Extrato de Contrato 14/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº 14/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis

Contratada: Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEDREGULHO E AREIA MEDIA, PARA 
RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, 
PARA O EXERCICIO DE 2014, COM ENTREGA PARCELADA.
Valor: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)

Vigência: 26.02.2014 a 31.12.2014
Base Legal – Processo Licitatório 11/2014 – Pregão Presencial nº. 
09/2014

Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

Circe Neppel Sfair
Prefeita em exercício

Extrato do Contrato 15/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRIENOPOLIS
CONTRATO Nº 15/2014

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 177/2013 - CLAUSULA 
PRIMEIRA - Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, 
consolidada e Cláusula Quinta do contrato 177/2014, oficio nº 
38/2014/SME da Sra. Lilian Eliane Batschauer Ferreira – Secretária 
Municipal da Educação e Oficio nº 144/2014 da empresa Aline 
Daiane Ruthes Iarenhuk da Silva EPP, solicitando o aditivo, fica de 
comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência até 29.04.2014. 
CLAUSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do mencionado instrumento. E, por haverem assim pactuado, 
assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Extrato de Contrato Nº 16/2014/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público  Nº 16/2014

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO  Nº 8/2014, Processo de Licitação n° 19/2014, 
homologado em 11 de março de 2014.

Objeto: Locação de espaço físico nas proximidades do Núcleo Edu-
cacional Municipal Professor Claudino Locatelli, para desenvolvi-
mento das atividades do Projeto Bom na Escola e Bom de Bola, 
eventos municipais, escolares e esportivos.

Valor: R$ 7.800,00 (Sete Mil Oitocentos Reais)

Assinatura: 11/03/2014         Vigência: 31/12/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA 7 DE SE-
TEMBRO, situada na TRAVESSA FIORAVANTE MASSOLINI, Bairro: 
CENTRO, cidade de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
83.687.764/0001-24.

Extrato de Contrato Nº 17/2014/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público  Nº 17/2014

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO  Nº 7/2014, Processo de Licitação n° 18/2014, 
homologado em 11 de março de 2014.

Objeto:  Contratação de Obras e Serviços de Engenharia (com for-
necimento de materiais e serviços) destinado a confecção de uma 
Rede de Fibra Óptica, interligando o Prédio da Prefeitura Municipal 
com a Unidade Básica de Saúde e a Creche Municipal.

Valor: R$ 14.406,45 (Quatorze Mil Quatrocentos e Seis Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos)

Assinatura: 11/03/2014         Vigência: 31/12/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: UNION CABLE TECNOLOGY LTDA-ME, situada na RUA 
GUAPORÉ 370- SALA 02, ED.DESBRAVADOR, Bairro , cidade de 
Chapecó-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.657.447/0001-91.
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Resultado de Inexigibilidade de Licitação
Processo Licitatório nº 11/2014. Inexigibilidade Nº 05/2014. Ob-
jeto: Contratação de Serviço de Exames laboratoriais Básicos para 
os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, residentes no Mu-
nicípio de Itaiópolis. Empresa contratada: Freygang & Freygang 
Ltda e Riolab Laboratorio de Análises Clinicas Ltda-EPP. Valor: R$ 
76.000,00 cada. Vigência: 31/12/2014. 

Jucemara Schmitz 
Secretária Municipal da Saúde.

Itapiranga

Prefeitura

Decreto N° 36, de 06 de Março de 2014
DECRETO N° 36, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
Designa Comissão Especial para análise da documentação e julga-
mento das propostas referente o Processo de Licitação na moda-
lidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
nº 34/2014, de 19/02/2014 da Prefeitura Municipal de Itapiranga 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Or-
gânica Municipal e Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

D e c r e t a:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores 
ADRIANO KARAL, NELSON ANTONIO ARENHARDT e THIAGO 
RHODEN para, sob a presidência do primeiro designado, compor 
a Comissão Especial de Análise e Julgamento na realização da 
abertura e apreciação do conteúdo dos envelopes “documenta-
ção”; bem como efetuar a abertura, apreciação e julgamento do 
conteúdo dos envelopes “proposta” referente Processo de Licita-
ção na modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de 
Engenharia nº 34/2014, de 19/02/2014, da Prefeitura Municipal 
de Itapiranga, às 14h00min do dia 10/03/2014, conforme Edital.

Parágrafo único. As designações constantes no “caput” do presen-
te artigo não contam ônus para os cofres públicos municipais por 
ser considerado serviço relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, 06 de março de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Sérgio Luís Kessler
Secretario Municipal de Administração

Decreto N° 37, de 11 de Março de 2014
DECRETO N° 37, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Designa Comissão Especial para realização do Leilão nº 42/2014 e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Or-
gânica Municipal e Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

Irineópolis, 28 de fevereiro de 2014.
Município de Irineópolis
Circe Neppel Sfair
Contratante

Aline Daiane Ruthes Iarenhuk da Silva EPP.
Aline Daiane Ruthes Iarenhuk da Silva
Contratada

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Contrato
Processo Licitatório n° 14/2014 – Inexigibilidade de Licitação n° 
2/2014. Objeto: aquisição de passagens de ônibus para transporte 
de alunos do Ensino Fundamental e vale transportes para os Servi-
dores Públicos Municipais. Contrato – Contratadas – Valor - Prazo: 
n° 26/2014 Colorado Transportes Coletivos Ltda., R$ 14.520,00; 
n° 27/2014 Reunidas Turismo S/A, R$ 4.635,00; n° 28/2014 
Jair Savitski & Cia Ltda. ME, n° R$ 1.485,00; VALOR TOTAL: R$ 
20.640,00. PRAZO: até 31/12/2014. 

Itaiópolis, 21/02/2014. 
Gervásio Uhlmann
Prefeito Municipal

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 18/2014 - Pregão Presencial nº 15/2014 
– Objeto: aquisição de peças e serviços para adaptação do mo-
tor da Carregadeira Volvo L50s. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, 
Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, 
junto a Prefeitura Municipal, no dia 25 de março de 2014, até às 
09hs10min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 25 de março de 
2014, às 09hs15min. O Edital estará à disposição dos interessa-
dos, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.
sc.gov.br.

Itaiópolis, 11 de março de 2014. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

fundo muniCiPal de Saúde

Resultado de Dispensa de Licitação
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE ITAIO-
POLIS/SC
Dispensa de Licitação nº 02/2014. Objeto: Mão de obra para troca 
do telhado da Fundação Hospitalar Municipal Santo Antônio com 
Remoção de 420m² de telhado, Remoção de caibros e ripas de 
30m², Colocação de 420m² de telhado novo, Acabamento no final 
do oitão das duas coberturas e Acabamento das duas coberturas 
nas saídas das calhas. Empresa vencedora: Vildegar Correa de 
Siqueira Ltda-ME, Valor R$ 10.000,00. Vigência: até 26/03/2014. 

Itaiopolis, 12 de Fevereiro de 2014, 
Liandra Teresinha Koppe 
Administradora Hospitalar.
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E CONFIGURAÇÃO, UM COMPUTADOR E DOIS NO-BREAKS, PARA 
USO NO E- TEC DO INSTITUTO FEDERAL DE SC, POLO DE ITA-
POÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES NO 
EDITAL. No horário definido no Edital, a Pregoeira iniciou a sessão 
informando aos representantes presentes os procedimentos a se-
rem adotados durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que 
a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão 
pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submis-
são ao disposto na ata. Após recolher os envelopes de Proposta 
de Preços e de Habilitação, os quais foram rubricados por todos 
os presentes, iniciou-se a fase de credenciamento dos represen-
tantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
INTUITIVA TECNOLOGIA LTDA ME
TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA

Representantes (Credenciados)
JOICE CRISTINA APOLLO CORDEIRO
PAULO HENRIQUE ALMEIDA XIMENES

Analisados os documentos foram achados conforme, em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empre-
sas licitantes para avaliação do atendimento das especificações 
exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas todas as 
propostas foram achadas conforme. Registra-se que, não obstante 
a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na se-
quencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o 
disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo 
aos classificados para o lance a oportunidade de redução dos pre-
ços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances 
e Vencedores anexo aos autos, chegando-se aos devidos lances: 

Itens Vencedor        Vlr Lance     Vlr Negociado

1

TES TECNOLOGIA 
SISTEMAS E CO-
MÉRCIO LTDA        17.500,0000             0,0000

Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes de do-
cumentação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constado que a empresa demonstrou atender 
as exigências editalícias, sendo habilitada para este certame. Veri-
ficando vencedora, portanto, a empresa citada abaixo:

Vencedor         Vlr Total
TES TECNOLOGIA SISTEMAS E 
COMÉRCIO LTDA          17.500,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) – A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) – A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documen-
tações exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limi-
tes estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação 
expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção 

D e c r e t a:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores 
ALBERTO LENGERT – como Leiloeiro e EGON HAAS, JOÃO CARLOS 
ENGEL e IRINEU SCHNKEL para compor a Comissão Especial do 
Leilão nº 42, de 11 de março de 2014, da Prefeitura Municipal de 
Itapiranga, conforme Edital.

Parágrafo único. As designações constantes no “caput” do presen-
te artigo não contam ônus para os cofres públicos municipais por 
ser considerado serviço relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, 11 de março de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Sergio Luis Kessler
Secretario Municipal de Administração.

Portaria Nº 83/2014
Portaria nº 83 de 12 de março de 2014

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar 
nº 02/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a pedido, a partir do dia 12 de março de 2014, 
Carlise Grutzmann matrícula nº 12431/02, do cargo de provimento 
efetivo de Professora de Artes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 12 de março de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Publica Pregão 09.14
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2014, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 014/2014 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Aos 12/03/2014, a partir das 09h30min horas, na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Prego-
eira Ad Hoc, a Sra. ISABELA RAICIK DUTRA POHL e a respectiva 
Equipe de Apoio composta pelos membros SOLAMIR COELHO, 
VALERIO PACHECO, nomeados pelo DECRETO Nº 1896/2013, 
para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 
000009/2014, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UM TER-
MINAL DE VIDEOCONFERENCIA, INCLUINDO SUA INSTALAÇÃO 
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Jacinto Machado

Prefeitura

Decreto N°. 028 de 25 de Fevereiro de 2014.
DECRETO N°. 028 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.
ALTERA A DENOMINAÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ANTONIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 60, 
VIII da LOM e demais disposições pertinentes.

DECRETA:
Art. 1º- Fica alterada a denominação Centro Educacional Infantil 
Cantinho Feliz para Centro Educacional Infantil Pequeno Cidadão.

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 12 de agosto de 2013.

Art. 3º- revogam-se as disposições em contrario.

Jacinto Machado – (SC), 25 de fevereiro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

Aviso - Edital Chamada Pública Nº 001/2014/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
AVISO
EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2014/FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO, nos ter-
mos da Lei No. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, alterada pela 
Lei No. 8.883, de 08 de junho de 1994 e demais legislações com-
plementares, torna público para conhecimento dos interessados 
que está realizando esta chamada pública para credenciamento 
para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL EM JACINTO MACHADO AOS USUÁRIOS DO SUS 
(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), DURANTE O EXERCÍCIO DE 2014, 
DE ACORDO COM AS NORMAS DO SUS E O CONTIDO EM ANE-
XO I DESTE EDITAL.”. Os ENVELOPES serão recebidos até o dia 
15/04/2014 às 08h30min com abertura dos mesmos às 08h45min 
nesta mesma data, na Sala de Reuniões do Setor de Licitações do 
Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Machado, sito a RUA POOL 
JORGE ZACCA, Nº 75, Bairro CENTRO, Município de JACINTO MA-
CHADO, Estado de SANTA CATARINA.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Setor de Licitações 
do Fundo, no mesmo endereço acima citado, ou através de solici-
tação encaminhada pelo seguinte endereço eletrônico: licitacao@
jacintomachado.sc.gov.br. Informações através do Fone/Fac-sími-
le: (48) 3535-1133 / (48) 3535-1288 ou pelo e-mail acima.

Jacinto Machado – SC, 12 de março de 2014.
ANA MARIA BACK MACHADO
Gestora do Fundo

de interpor recursos. A Pregoeira adjudica o objeto da licitação 
às empresas vencedoras supra indicadas. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 12/03/2014.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Pregoeira Ad Hoc 

Equipe de Apoio
SOLAMIR COELHO
VALERIO PACHECO

Assinantes
Representantes Assinatura
                                                                                               
INTUITIVA TECNOLOGIA LTDA ME     
                                                                                                        
                                                                                              
TES TECNOLOGIA SISTEMAS E 
COMÉRCIO LTDA                                                                                                  

Pregão N 18.2014-Registro de Preço N 
07.2014-Processo N28.2014-
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2014
REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2014
PROCESSO Nº 28/2014

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Muni-
cipal N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 
a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
N° 123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especifica-
ções estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos 
interessados, que até as 09h00min estará recebendo o protocolo 
dos envelopes no órgão tributário, e que às 09h30min, do dia 
28/03/2014, na sala do Departamento de Licitações e Contratos, 
Rua Mariana Michels Borges (960) nº 201, a Pregoeira Oficial do 
Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertu-
ra dos envelopes devidamente protocolados, juntamente com 
credenciamento, indispensável para a participação no certame 
para a Contratação de empresa para fornecimento e transporte 
de 30.000 m³ de saibro de rocha britado, conforme especifica-
ções constantes no Anexo V do Edital. O Edital poderá ser retirado 
através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secre-
taria de Administração e Finanças – Licitações e Contratos das 
08h00min às 14h00min.

Itapoá, 11 de março de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

EUCLIDES GOURLART SANCHES
DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO
A vigência do contrato fica prorrogada por 12 meses, a contar de 
26 de março de 2014, em conformidade com o disposto no art. 57, 
II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo da prestação dos serviços, objeto 
da contratação, passa a totalizar 24 (vinte e quatro) meses, con-
tados do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO

Fica revisado de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), para R$ 
4.004,12 (quatro mil quatro reais e doze centavos), o valor mensal 
correspondente a 02 postos de trabalho ao custo mensal de R$ 
2.002,06 cada um, a ser pago para a CONTRATADA a partir de 01 
de março de 2014, em atendimento ao requerimento da mesma 
por ocasião da Convenção Coletiva de Trabalho 2014/2014 relativa 
à categoria, conforme sugerido no parecer emitido pela Assessoria 
Jurídica do Município e em conformidade com o disposto no artigo 
65, II, “d”, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 12 de março de 2014.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA / FMS
Rafael Laske
Prefeito

AP SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA EPP
PATRICK GABRIEL FONTANELLA KUHNEM

Testemunhas:

1.____________________  2. __________________

Extrato Contrato 159/2014/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 159/2014/PMJ
PL 120/2013/PMJ – CC 10/2014/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA

CONTRATADA: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

OBJETO: Execução pela CONTRATADA, dos serviços e o forneci-
mento dos materiais e equipamentos necessários para as obras de 
ampliação da capacidade e da segurança e implantação de tercei-
ras faixas de rolamento no Acesso Adolfo Ziguelli, neste Município.

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 9.253.081,05 (nove milhões, du-
zentos e cinquenta e três mil, oitenta e um reais e cinco centavos), 
sendo:

- R$ 8.164.689,13 (oito milhões, cento e sessenta e quatro mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e treze centavos), corresponden-
te ao material e meio mecânico e

Joaçaba

Prefeitura

Extrato PL 6/2014 PP 5/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2014/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 06/2014/FMS – PP 
05/2014 FMS, nos seguintes termos:
Objeto: o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura 
de leites especiais destinados à manutenção do Serviço Social da 
Secretaria Municipal de Saúde.
- Empresas Vencedoras:
EXTRA DISTRIB. MEDIC. E PROD. HOSPITALARES
VALOR R$ 34.210,00
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
VALOR R$ 60.784,00
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
VALOR R$ 56.606,25
NUTROSUL BRASIL IMPORT. E LOGISTICA LTDA
VALOR R$ 96.187,50

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 14 de fevereiro de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Aditivo 24/2013 TA 01 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO Nº 24/2013/FMS – TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, representado neste ato pelo Prefeito, 
Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, com sede na Avenida XV de Novembro, 223, centro, inscrito 
no CNPJ sob o número 10.594.533/0001-00, doravante denomina-
do CONTRATANTE, por seu Gestor, e a empresa AP SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 09.284.904/0001-60, estabelecida na RUA HIDALGO ARAUJO, 
773, Bairro JARDIM FLORIANOPOLIS, no Município de SÃO JOSE/
SC, neste ato representada pelo Sr. PATRICK GABRIEL FONTA-
NELLA KUHNEN, portador da Carteira de Identidade nº 4.037.452-
1 e CPF nº 006.191.809-19, residente e domiciliado na cidade 
de SAO JOSE/SC, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 24/2013/FMS, 
firmado em 25/03/2013, proveniente do Processo de Licitação nº 
10/2013/FMS, instaurado através do Edital de Pregão Presencial 
nº 8/2013/FMS, homologado no dia 15/03/2013, cujo objeto é 
a prestação pela CONTRATADA de serviços de recepcionistas em 
02 (dois) postos de trabalho, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais cada um, para atuarem junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, centro, e no ESF do Distrito de Santa Helena, 
interior do Município de Joaçaba, SC, onde se ADITA a CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO e a CLÁUSU-
LA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE 
E REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
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- R$ 906.958,96 (novecentos e seis mil, novecentos e cinquenta e 
oito reais e noventa e seis centavos), correspondente aos serviços.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1.054 – DUPLICAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO ACESSO ADOLFO ZI-
GUELLI

188 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000 – Aplicações Di-
retas

189 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0024.000055 – Aplicações Di-
retas.

VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses, contados da data de emissão da 
Ordem de Serviço Inicial, podendo ser prorrogado, por interesse 
das partes, na forma da lei.
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2014

RAFAEL LASKE
Prefeito
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2.1 De entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo 
n° 209, Centro, nesta cidade;
2.2.1.2. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, conforme cronograma de entrega ser 
fornecido à empresa contratada;
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2014.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Lages, 20 de Dezembro de 2013
Elizeu Mattos – Prefeito de Lages

PP 05 -2014 FME
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 05-2014 FME
Objeto: Aquisição de Material Esportivo para o JOCOL

Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 26/03/2014 às 15:00

Valor Estimado: R$ 150.626,85

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.

Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 12 de março de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Extrato de Contrato N°011/2013 FCL
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO: INSTRUMENTO PAR-
TICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTI-
COS N° 011/2013
CONTRATANTE:- FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, inscrita na 
CNPJ nº 06.193.861/0001-10 e Inscrição Estadual isenta, que 
neste ato faz se representar pelo SR. MAURICIO NEVES DE JESUS.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO LAGEANA DE ASSISTENÇIA AOS 
MENORES – ALAM, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 
82.794.546/0001-26, com sede a Rua av. Marechal Castelo Bran-
co, 1400- Bairro Caravagio – Lages – SC.
2. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Objetivo este contrato a realização, pela CONTRATADA, das apre-
sentações artísticas no PALCO CULTURAL, na Praça João Ribeiro 
– Catedral, no dia 09 de dezembro de 2013, às 20h45min,e no dia 
21 de dezembro de 2013, às 22h00min durante a realização do 
NATAL FELICIDADE.
3. CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES.

3.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1 Fornecer no local do evento, PALCO montado para apresen-
tação do artista.

José Boiteux

Prefeitura

Processo Licitatorio 08/2014 Transporte Escolar
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2014

O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Fe-
deral nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que 
fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no 
dia25/03/2014, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Mu-
nicipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA E ESTADUAL DE ENSINO, CONFORME ITINERÁRIO QUE 
FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL.Os interessados poderão 
obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 
07:30 às 16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitu-
ra, no endereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 10 de Março 2014.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Lages

Prefeitura

Extrato 1º Termo Aditivo Contrato 249/2013
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 249/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC – CEP: 88.505-900.
CONTRATADA: ESTRATÉGIA CONSULTORIA E MARKETING LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 03.476.828/0001-09, com sede à Rua João 
Paulo I, 144 – Florianópolis/SC – CEP:88.080-310.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
Fica prorrogado até 31/12/2014

Lages, 27 de Dezembro de 2013.
Elizeu Mattos 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato N° 122/2013 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 122/2013
MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal da Assistência 
Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com sede 
na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/SC – CEP: 
88.501.900.
CONTRATADA: INFOWEB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
PARA INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO, inscrito no CNPJ sob n° 
07.978.092/0001-28, estabelecido a Rua Major Moreira, 136 – 
Bairro Conta Dinheiro – Lages/SC – CEP: 88.508 -580.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos CREAS.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 245

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

prazo e não havendo manifestação, será feito o registro do des-
membramento.

Orleans, 10 de Março de 2014.
Jislaine Galvani Alexandre
Escrevente

Decreto N° 020/2014
DECRETO Nº 020/2014.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.784/2013, de 
11 de Dezembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual - LOA),

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 93.000,00 (Noventa e Três Mil Reais), 
para reforço do seguinte item orçamentário:

07.  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

07.01  - Fundo Municipal de Saúde

2.015  - Gerenciamento e Manut. Dos Serviços de Saúde

DOTAÇÃO 22

3.3.90.00.00.0003 - Aplicação Direta R$ 93.000,00 

Total:  R$ 93.000,00        
     
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta do excesso de arrecadação verificado na fonte de recursos 
0003.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 07 DE MARÇO DE 2014.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Decreto N° 021/2014
DECRETO Nº 021/2014.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.784/2013, de 
11 de Dezembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual - LOA),

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 175.221,00 (Cento e Setenta e Cinco 

4. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.
Como remuneração pelas apresentações a CONTRATANTE, pagará 
a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) em deposito bancário 
que será efetuado na conta da Contratada. BANCO DO BRASIL 
agencia 0307-7, conta corrente 39813- 6

Lages, 27 de novembro de 2013.
Elizeu Mattos
Prefeito do Município de Lages

Extrato de Contrato N°01/2014 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 01/2014 – SEMASA – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob nº 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: SERENCO – SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSUL-
TIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 75.091.074/0001-80, com 
sede à Avenida Sete de Setembro, 3566- Centro, na cidade de 
Curitiba/PR.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO:
Contratação de empresa de Engenharia, para reabilitação e am-
pliação da capacidade de tratamento da estação de tratamento de 
água de Lages – SC
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, pelo período de 90 (noventa) dias a contar da 
Assinatura do Contratado, 31/01/2014.

Lages, 31 de Janeiro 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito de Lages

Lauro Muller

Prefeitura

Edital de Desmembramento Urbano 001/2014
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ORLEANS-SC
Titular: José Túlio Valadares Reis Júnior
Rua XV de Novembro n° 132, sala 32 – Centro CEP 88870-000 
Telefone: 48 3466-4816 riorleans@gmail.com
Horário de expediente externo: 09h às 12h – 14h às 18h.

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO URBANO

Na qualidade de escrevente do Registro de Imóveis de Orleans-SC, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 19 da lei 6.766/79, 
torno público o pedido de registro do Desmembramento do imóvel 
da Diocese de Criciúma em Lauro Müller-SC, solicitado por Wilson 
Buss, referente à matricula 10.742, conforme protocolo 40.004.
O imóvel, objeto do desmembramento, com área de 5.552,60m², 
está assim delimitado: Uma área de terra urbana situada no setor 
Itanema, Município de Lauro Müller S/C; com as seguintes con-
frontações: Norte em 80m com a rua Santa Ana; Sul em 80m com 
a rua Clarete; Leste em 93,15m com a rua Engenheiro Felício; 
Oeste em 45,70m com a rua Figueira.
Nos termos do art. 19, §1° da lei 6.766/79, o pedido de registro do 
desmembramento poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) 
dias contados da data da terceira e última publicação. Findo o 
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Cleuza Maria Redolfi Tomacheuski 
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 291/2014
PORTARIA Nº 291 DE 03 DE MARÇO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, CLAUDIR DO ROSARIO para exercer o cargo 
de Vigia, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Des-
porto, com carga horaria de 40 horas semanais, com vencimentos 
consignados em Lei, a partir de 01/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 03 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 03 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 292/2014
PORTARIA Nº 292 DE 03 DE MARÇO DE 2014
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária LILIAN KINDERMANN DO NAS-
CIMENTO, Nutricionista, lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto, FÉRIAS, referente ao período aquisitivo 01/09/2012 à 
31/08//2013, a partir de 03/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 03 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 03 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM).

Portaria Nº 293/2014
PORTARIA Nº 293 DE 05 DE MARÇO DE 2014
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais), para reforço do seguinte item 
orçamentário:

07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

07.01 - Fundo Municipal de Saúde

2.045 - Manutenção do PAB, PACS e PSF

DOTAÇÃO 25

3.3.90.00.00.1164 - Aplicação Direta  R$ 175.221,00 

Total:  R$ 175,221,00        
     
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta do excesso de arrecadação verificado na fonte de recursos 
1164.
   
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 07 DE MARÇO DE 2014.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 022/2014
DECRETO Nº 022/2014 – de 11 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A PARALISAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais.

DECRETA
Art. 1º - Fica paralisada a Escola Municipal Alto São Pedro.

Art. 2º - A Escola Municipal citada no artigo anterior fica paralisada 
temporariamente, podendo vir a ser reativada, e seus alunos fo-
ram nucleados foram remanejados para outras Escolas Municipais.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

Lebon Régis, 11 de março de 2014.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM
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Bem Estar Social, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 05/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 05 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 05 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 296/2014
PORTARIA Nº 296 DE 07 DE MARÇO DE 2014
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário JOSE BORGES DE SOUZA, 
Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Serviços Mu-
nicipais, FÉRIAS, referente ao período aquisitivo 01/06/2008 à 
31/05//2009, a partir de 07/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 07 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM).

Portaria Nº 297/2014
PORTARIA Nº 297 DE 07 DE MARÇO DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, CLAUDIR DO ROSARIO, do cargo 
de Vigia, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Des-
porto, a partir de 07/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 07 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário CARLOS ORLOSKI LEMOS, 
Agente de Serviços Gerais, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
FÉRIAS, referente ao período aquisitivo 07/03/2009 à 06/03//2010, 
a partir de 05/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 05 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 05 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM).

Portaria Nº 294/2014
PORTARIA Nº 294 DE 05 DE MARÇO DE 2014
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012, 
GILMAR FRANCISCO PERETTI, para ocupar o cargo de ENCARRE-
GADO DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, com lotação na Secre-
taria de Administração, com carga horaria de 40 horas semanais, 
com vencimentos consignados em Lei, a partir de 05/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 05 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 295/2014
PORTARIA Nº 295 DE 05 DE MARÇO DE 2014

CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, ZENITA TOBIAS DE LIMA para exercer o car-
go de Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria de 
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Portaria Nº 300/2014
PORTARIA Nº 300 DE 07 DE MARÇO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, IANDRA MARIA DAVID PRETO para exercer 
o cargo de Professor com Faculdade, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
07/03/2014, ficando sua vaga vinculada a licença de Sirley Dias 
Sampaio.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 07 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 301/2014
PORTARIA Nº 301 DE 07 DE MARÇO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, GILCE MARTINS DIAS para exercer o cargo 
de Professor com Faculdade, com lotação na Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 horas semanais, 
com vencimentos consignados em Lei, a partir de 07/03/2014, 
ficando sua vaga vinculada a licença de Zilda de Souza Simonetto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 07 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Publicada em 07 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 298/2014
PORTARIA Nº 298 DE 07 DE MARÇO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, ODETE FERREIRA DOS SANTOS para exercer 
o cargo de Servente de Serviços Internos, com lotação na Secreta-
ria de Bem Estar Social, com carga horaria de 40 horas semanais, 
com vencimentos consignados em Lei, a partir de 07/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 07 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 299/2014
PORTARIA Nº 299 DE 07 DE MARÇO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, VALDIR DO ROSARIO para exercer o cargo 
de Vigia, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Des-
porto, com carga horaria de 40 horas semanais, com vencimentos 
consignados em Lei, a partir de 07/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 07 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Portaria Nº 304/2014
PORTARIA Nº 304 DE 10 DE MARÇO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, ROSANA PATRICIA CAVALHERI ROCHA para 
exercer o cargo de Professor com Magistério, com lotação na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 
20 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 10/03/2014, ficando sua vaga vinculada a licença de Zenita 
Mariano.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 10 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 305/2014
PORTARIA Nº 305 DE 10 DE MARÇO DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, ALIONA RIBEIRO DA SILVA, do 
cargo de Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, a partir de 10/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 10 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 302/2014
PORTARIA Nº 302 DE 07 DE MARÇO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, SIMONE APARECIDA ANTUNES para exercer 
o cargo de Professor com Faculdade, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
07/03/2014, ficando sua vaga vinculada a licença de Marlete Apa-
recida Dias do Prado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 07 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 303/2014
PORTARIA Nº 303 DE 07 DE MARÇO DE 2014
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO 01/2013, 
ADELITA APARECIDA DA SILVA, para ocupar o cargo de PROFES-
SOR, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, 
com carga horaria de 40 horas semanais, com vencimentos con-
signados em Lei, a partir de 07/03/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 07 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de março de 2014 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Decreto N.º 018/2014
DECRETO N° 018, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL VIGENTE”

A Prefeita de Leoberto Leal/SC, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o Art. 8° Inciso III da Lei n° 1005 de 03 de No-
vembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento da 
Seguridade Social vigente, na dotação com a seguinte classifica-
ção, no valor de:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05

SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TENCIA SOCIAL 27.000,00

Unidade
Orçamentária 01

FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE 27.000,00

Função 10 Saúde 27.000,00
Sub-Função 301 Atenção Básica 27.000,00

Programa 0006
Saúde com Exce-
lência 27.000,00

Projeto/Atividade 1.020
Aquisição de 
Veiculo - Saúde 27.000,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 27.000,00

Grupo de Nature-
za da
Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 27.000,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicações Diretas 27.000,00

Fonte de Recurso 0.3.0002

Alienação de 
Bens Destinados 
a programas de 
Saúde 27.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 27.000,00

Art. 2° Os recursos utilizados para atender o disposto no artigo 
anterior, correrão por conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, na seguinte fonte e respectivo valor.

Recurso Fonte de Recurso Valor

Recursos Ordinários

0.1.0089 - Alienação 
de Bens Destinados a 
Outros Programas 27.000,00

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO UTILIZADO 27.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 12 de Março de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Portaria Nº 360/2014 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO

PORTARIA N°. 360 /2014 de 10 de Março de 2014.
O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Insti-
tuição, de 14 de Maio de 1979 e conforme determinam os artigos 
n° 20 e 32 da Lei Complementar Municipal n°. 76 de 12/01/2012.
R E S O L V E:
ART. 1° - TRANSFERIR, a servidora ELIANA ROSA GOMES, ocu-
pante do cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM no Fundo Municipal 
de Saúde , para reintegrar-se ao mesmo cargo, e mesma carga 
horária no Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, à par-
tir de 17 de Março de 2014.
ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 10 de Março 
de 2014.

Leoberto Leal

Prefeitura

Lei N.º 1.044/2014
LEI N° 1.044, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
“Autoriza a Chefe do Poder Executivo Doar Através de Sorteio uma 
Moto para 14° Encontro das Mulheres”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL/SC, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber à todos os habitantes que, a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a adquirir e a 
doar para as participantes do 14° Encontro Municipal de Mulheres 
de Leoberto Leal, o bem abaixo relacionado, tendo em vista as 
comemorações tradicionais que se realizam no dia internacional 
da mulher;
I - UMA MOTO ZERO QUILÔMETRO, ANO E MODELO DE FABRI-
CAÇÃO 2014/2014, NA COR VERMELHA, COM NO MÍNIMO 96CC 
(CILINDRADAS), TRANSMISSÃO DE NO MÍNIMO QUATRO VELO-
CIDADES, VOVIDA A GASOLINA, SISTEMA DE PARTIDA A PEDAL 
OU ELÉTRICA, FREIOS A DISCO OU A TAMBOR, PNEU DIANTEIRO 
COM O MÍNIMO 60/100 E TRASEIRO COM NO MÍNIMO DE 80/100
Art. 2° - O bem descrito no artigo anterior será sorteados aleato-
riamente e regidos pelo regulamento cuja cópia segue em anexo.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 
orçamento fiscal vigente.
Art. 4° - Fica revogada a Lei n° 1.042 de 26 de Fevereiro de 2014.
Art. 5° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 06 de Março de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Extrato de Aditivo Contratual | Processo Licitatório 
Nº 0034.2013 – PML | Pregão Presencial Para 
Registro de Preços Nº 0027.2013 – PML | Ata de 
Registro de Preços Nº 0076.2013 | Britas
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Processo Licitatório nº 0034/2013 – PML.
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 0027/2014 – PML.
Ata de Registro de Preço nº 0076/2013.
Fornecedor: Pedreira Triângulo LTDA.

1º TEMO ADITIVO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA/SC, por intermédio de 
seu Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimen-
to dos interessados a celebração de aditivo à Ata de Registro de 
preço em epígrafe, firmando nos curso do Processo Licitatório su-
pracitado, nos termos que segue:

EMENTA: PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PML Nº 0076.13, ORIUNDA DO PROCESSO LICITATÓRIO 
PML Nº 0034.2013, PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE 
PREÇO PML Nº 0027.2013, COM VALIDADE INICIAL DE 12 (DOZE) 
MESES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZERNA E PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA, COM O FIM DE ADITI-
VAR O QUANTITATIVO DOS ITENS 2, 3, 4 E 8.

TEOR: O presente Termo tem por objeto o aditamento da Ata re-
ferida no preâmbulo, para acréscimo quantitativo aos itens 2, 3, 4 
e 8, em consonância com o descrito abaixo:

Empresa Item 

Quantidade
Inicial
(M3)

Quantidade 
a reajustar
(M3)

Quantida-
de total a 
reajustar 
exercício 
financeiro 
2014 (M3)

%
à reajustar

Pedreira 
Triangulo 
Ltda

2 3.500 875 4.375 25%

3 1.000 250 1.250 25%

4 150 37,50 187,50 25%

8 300 75 375 25%

CLÁUSUAL SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO: As partes, neste ato, 
ratificam, no que couber, todas as demais cláusulas estipuladas na 
Ata de Registro de Preço original e constantes do Edital do Aludido 
Pregão, como se aqui transcritas literalmente, para todos os fins e 
efeitos jurídicos. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO: É competente 
o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com 
renúncia à qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

Luzerna/SC, 19 de fevereiro de 2014
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
CONTRATANTE

RUDI OHLWEILER JUNIOR
PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA
FORNECEDOR 2

Luzerna

Prefeitura

Extrato de Decisão Administrativa | Processo 
Licitatório Nº 008/2014 – PML. | Pregão Presencial 
Nº 006/2014 – PML
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo Licitatório nº 008/2014 – PML.
Pregão Presencial nº 006/2014 – PML.
Recurso Administrativo.

Recorrente: Personal Net Tecnologia de Informação LTDA.

Recorrida: Biq Benefícios LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA/SC, por intermédio de 
seu Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimen-
to dos interessados,

DECISÃO ADMINISTRATIVA,

exarada nos Autos do Processo Licitatório em epígrafe, nos termos 
que segue:

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 008.2014, PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 
Nº 006.2014. OBJETO CARTÃO ALIMENTAÇÃO. INOBSERVÂNCIA 
AO QUE PRECONIZA O ITEM 6.1.5 DO INSTRUMENTO CONVO-
CATÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NA 
RESOLUÇÃO CFN nº 510/2012, QUANTO À FORMA DE APRESEN-
TAÇÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. INTENÇÃO QUE 
DEVE SER RECHAÇADA POR OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 
ADEQUAÇÃO E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
E PARA SEGURANÇA JURÍDICA DOS LICITANTES. EXIGÊNCIAS 
NÃO CONSTANTES DO EDITAL. SUPOSTA INEXEQUIBILIDADE DA 
PROPOSTA AFASTADA PELA IDENTIFICAÇÃO DE TAXAS SIMILA-
RES SENDO PRATICADAS INCLUSIVE NO MERCADO REGIONAL. 
RECURSO QUE SE CONHECE E NEGA-SE PROVIMENTO.

DECISÃO: Diante do exposto, decide-se conhecer e indeferir o re-
curso interposto por, diferentemente do alegado: a) não ter ocor-
rido qualquer inobservância ao teor do item 6.1.5 do instrumento 
convocatório; b) não haver motivos para crer-se que a proposta 
apresentada efetivamente seja inexequível, por haver comprova-
ção de taxas similares praticadas no mercado, inclusive em nossa 
região.

INTEGRA DA DECISÃO: www.luzerna.sc.gov.br

MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.
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CARLITO MELLO DE LIZ
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

Extrato de Homologação - PL 008/2014 - PP 
006/2014 - Cartão Alimentação - PML
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Licitatório 0008/2014 - PML
Pregão nº 0006/2014 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:

1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0008/2014, nos seguin-
tes termos:

- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço.

- Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa especializada no ramo de administração, gerenciamento 
e fornecimento de auxilio alimentação, instituído pela Lei Munici-
pal nº 1189/2013, aos servidores do Município de Luzerna, por 
meio de cartão magnético, para aquisição de alimentação em es-
tabelecimentos comerciais cadastrados (mercados, panificadoras 
e restaurantes).

- Proponente(s) Vencedora(s):
* BIQ BENEFICIOS LTDA

- Valor total: R$ 676.035,36

Luzerna (SC), 12 de março de 2014.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1763
DECRETO Nº 1763 de 12 de março de 2014.
“PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO - Edi-
tal nº 001/2012 de 05 de janeiro de 2012 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento 
no item 13.2 do Edital de Concurso Público n° 001/2012 de 05 de 
janeiro de 2012,

RESOLVE:
Art.1º- PRORROGAR a validade do CONCURSO PÚBLICO - Edital 
nº 001/2012 de 05 de janeiro de 2012, por mais 02 (dois) anos, 
ou seja, até 16 de março de 2016, referente à homologação do 
Resultado Final publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM, 
no dia 16/03/2012, edição 951, pgs. 108-109.

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 12 de março de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PML Nº 031.14
EXTRATO DE CONTRATO PML Nº: 31.14

MODALIDADE: Dispensa de Licitação pml.001/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA

CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-
TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A.- EPAGRI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE PESQUISA AGROPECU-
ÁRIA E EXTENSÃO RURAL – EPAGRI S.A. PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESQUISA AGROPECUÁRIA, ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
VIGÊNCIA: até 31.12.2014
DOTAÇÃO:

Modalidade de aplicação: aplicações diretas – outras despesas 
correntes

Elemento: 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

09.SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Atividade: 0901.20.606.0052.2042 – manutenção da Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente

Reduzido: 106

Fonte 00 – Recursos Ordinários

Luzerna/SC, 06 de março de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

LUIZ CARLOS COELHO
GERENTE REGIONAL - EPAGRI
CONTRATADA

Extrato de Contrato PML Nº 032.14
EXTRATO DE CONTRATO PML Nº: 32.14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA

CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LIZ SERVIÇOS ONLINE 
LTDA, PORTADORA DOS DIREITOS DO DOMÍNIO WWW.LEIS-
MUNICIPAIS.COM.BR, PARA CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARE TENDO POR OBJETO A DISPONIBILIZAÇÃO DE IN-
FORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO, GERENCIAMENTO, DIVUL-
GAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E ACESSO A PESQUISA 
A BANCO DE DADOS DISPOSTOS NO SITE WWW.LEISMUNICI-
PAIS.COM.BR COM LINK DIRECIONADO A PÁGINA ELETRÔNICA 
DO MUNICÍPIO, EM MENU ESPECÍFICO DENOMINADO “LEIS MU-
NICIPAIS”.
VALOR: R$ 1.896,61 (hum mil e oitocentos e noventa e seis reais 
e sessenta e um centavos) - MENSAL
VIGÊNCIA: 12 MESES

Luzerna/SC, 07 de março de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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Maracajá

Prefeitura

Chamada Pública N° 03/2014
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 03
PROCESSO SELETIVO N° 001/2014

O Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado n° 
001/2014, realizado pela Prefeitura Municipal de Maracajá/SC, 
CONVOCA todos os selecionados, conforme a Relação da Clas-
sificação Homologada a participarem da Terceira Chamada Pú-
blica para preenchimentos de vagas existentes para o Cargo de 
Enfermeiro(a), a realizar-se no dia 14 de Março de 2014, às 14:00 
hs, no Prédio da Administração Municipal localizada na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 530, Centro de Maracajá/SC.

Visando o interesse dos inscritos, este aviso será publicado no 
Mural Público da Prefeitura, no site do município (www.maracaja.
sc.gov.br) e no Diário Oficial do Município de Maracajá/SC (www.
diariomunicipal.sc.gov.br).

Maracajá/SC, 11 de Março de 2014.
Renan Machado Fregúlia
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Mafra

Prefeitura

Nova Data de Abertura - Pregão Eletrônico - Registro 
de Preços Nº 010/2014
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 
10/2014.
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores e notebooks, 
destinados as Secretarias Municipais, conforme quantidades e es-
pecificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. Os 
protocolos dos documentos de habilitação e proposta, poderão ser 
feitos até as 09:00hs, do dia 24/03/2014. Hora e data da abertura 
da sessão: 14:00hs do dia 24 de março de 2014. Base legal: Lei 
n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a 
lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 
3.378 de 10 de Março de 2011. O inteiro teor deste Ato Convoca-
tório encontra-se a disposição dos interessados no Departamen-
to de Licitações, na Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, 
Centro, bem como nos links www.bll.org.br e www.mafra.sc.gov.
br. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 12 de março de 2014.
Roberto Agenor Scholze   Fabiano Maurício Kalil
Prefeito Municipal   Pregoeiro Municipal

Nova Data de Abertura - Edital de Pregão Presencial 
Nº 028/2014
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2014
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando 
PREGÃO PRESENCIAL para aquisição de combustível (gasolina 
comum), destinado ao abastecimento dos veículos do Plano de 
Assistência à Saúde dos Servidores Municipais de Mafra - PLASS-
MA, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 
Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 08h30min 
do dia 25/03/2014, hora e data da abertura da sessão. Base legal: 
Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada 
a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Con-
vocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departa-
mento de Licitações, na Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 
12, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 
às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 
ou 4061.

Mafra (SC), 12 de março de 2014.
Roberto Agenor Scholze   Fabiano Maurício Kalil
Prefeito Municipal    Pregoeiro Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA   
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 224 

1066/2013  1070/2013  1074/2013  1078/2013  1080/2013  1083/2013  1086/2013  1087/2013  1091/2013  1093/2013  
1096/2013  1097/2013  1099/2013  1101/2013  1105/2013  1108/2013  1110/2013  1116/2013  1119/2013  1123/2013  
1141/2013  1143/2013  1146/2013  1149/2013  1151/2013  1152/2013  1155/2013  1157/2013  1158/2013  1161/2013  
1163/2013  1166/2013  1169/2013  1172/2013  1175/2013  1179/2013  1183/2013  1187/2013  1189/2013  1190/2013  

1194/2013  1196/2013  1199/2013  1203/2014  1207/2014  1209/2014  1213/2014  1216/2014  1219/2014 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO (ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, 
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO 
CTB. 

Placa Auto de Infração Data da Infração Código Infração/ 
Desdobramento Enquadramento

 ADR3833   55609228C 13/12/2012  50100  162 * I 
 ADR3833   55609230C 13/12/2012  51180  164 c/c162 * I 
 JQG1060   55609181C 16/12/2012  65992  230 * V 
 AFQ1006   55598812C   21/01/2013    69200      233                                            
  AVM2020   55609050C   18/12/2012    50100      162 * I                                      
  CMJ7700   55598823C   21/01/2013    69200      233                                            
  CNY8980   55609183C   25/01/2013    65992      230 * V                                    
  LZX2739   55609214C   27/01/2013    66102      230 * VII                                  
  MCO7730    55609377C   24/01/2013    69200      233                                           
 BOJ4061   55609328C 05/01/2013  65992  230 * V 
 BOJ4061   55609331C 05/01/2013  51691  165 
 AKW1425   55609071C   11/01/2013    65561      230 * I                                       
  AKW1425   55609070C   11/01/2013    50100      162 * I                                       
  AKW1425   55609069C   11/01/2013    65992      230 * V                                     
  CBP7651   55609378C   24/01/2013    69200      233                                            
  DCA5444   55598804C   21/01/2013    69200      233                                            
  DIR5660   55598807C   21/01/2013    69200      233                                            
  HRA5551   55609216C   02/02/2013    50100      162 * I                                       
  HRA5551   55609217C   02/02/2013    51691      165                                            
  IKE3218   55609379C   24/01/2013    69200      233                                            
  IMY0002   55598817C   21/01/2013    69200      233                                            
  JUU0479   55598809C   21/01/2013    69200      233                                            
  KBQ4954   55608422C   19/01/2013    51691      165                                            
  LXJ5561   55609386C   04/02/2013    50100      162 * I                                       
  LYG3658   55609075C   15/01/2013    50371      162 * III                                    
  MAD7998   55598821C   21/01/2013    69200      233                                            
  MAX4105   55598820C   21/01/2013    69200      233                                            
  MHT1564   55598808C   21/01/2013    69200      233                                            
  MIG2667   55598818C   21/01/2013    69200      233                                            
  MIR4190    55598803C   21/01/2013    69200      233 
 ARO0651   55609381C   24/01/2013    69200      233                                            
  IKX1464   55598811C   21/01/2013    69200      233                                            
  LYO0910   55609383C   24/01/2013    69200      233                                            
  MHJ4046   55609385C   24/01/2013    69200      233                                            
  MKG3461   55609080C   27/01/2013    51691      165                                            

Maravilha

Prefeitura

Edital de Autuação
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  MKG3461   55609081C   27/01/2013    66102      230 * VII                                  
  NGV8557    55598813C   21/01/2013    69200      233 
 DIR6198   55608950C 19/02/2013  69200  233 
 ARM2031   55609221C   04/02/2013    69200      233                                            
  BPF0196   55609289C   01/02/2013    51180      164 c/c 162 * I                          
  BPF0196   55609286C   01/02/2013    50100      162 * I                                       
  DQK8272   55609220C   04/02/2013    69200      233                                            
  EJL7585   55609480C   01/03/2013    50450      162 * V                                     
  IEN8206   55609332C   29/01/2013    50100      162 * I                                       
  JOL5638   55609451C   03/02/2013    66102      230 * VII                                  
  LZF3503    55609222C   04/02/2013    69200      233 
 IET6345   55609485C   14/03/2013    69200      233                                            
  LYE8686   55609505C   15/03/2013    69200      233                                            
  MDP2686   55609487C   14/03/2013   69200      233                                            
  NFN8786   55609088C   19/02/2013    69200      233 

AJD7067   55608935C   23/10/2012    69200      233                                            
  BPA8709   55608314C   01/10/2012    69200      233                                           
  BPA8709   55609091C   21/02/2013    69200      233                                            
  CCC5109   55608315C   01/10/2012    69200      233                                           
  CIP8183   55608949C   16/02/2013    51691      165                                            
  IIZ6508   55609193C   23/02/2013    66102      230 * VII                                 
  IIZ6508   55609194C   23/02/2013    51691      165                                            
  IJK4478   55609099C   14/03/2013    69200      233                                           
  LWX7716   55609090C   21/02/2013    69200      233                                            
  MAT0372   55609087C   19/02/2013    69200      233                                           
  MBM2593   55609304C   26/02/2013    50100      162 * I                                       
  MBM2593   55609303C   26/02/2013    65992      230 * V                                    
  MDI1945   55609196C   25/02/2013    50100      162 * I                                       
  MDI1945   55609195C   25/02/2013    51180      164 c/c 162 * I                          

NFN8756 55609089C 21/02/2013 69200 233
 MAU1275  55609486C 14/03/2013  69200  233 
 CMU8593   55609339C   09/04/2013    50100      162 * I                                      
  GZT8293   55609452C   29/03/2013    65992      230 * V                                     
  HBH6438   55609504C   15/03/2013    69200      233                                           
  IBT7772   55609484C   14/03/2013    69200      233                                            
  LZD5720   55609527C   24/03/2013    69120      232                                           
  LZD5720   55609526C   24/03/2013    65992      230 * V                                     
  MCY6057   55609146C   02/04/2013    69200      233                                           
  MEI3757   55609336C   17/03/2013    65992      230 * V                                     
  MEI3757   55609335C   17/03/2013    50100      162 * I 
 ADX0238   55609589C   18/04/2013    69120      232                                            
  IKY9253   55609603C   22/04/2013    69200       233                                            
  ILC5726   55609454C   02/04/2013    69120      232                                            
  ILC5726   55609453C   02/04/2013    50450      162 * V                                     
  ILC5726   55609577C   02/04/2013    64080      221                                            
  KKF4483   55609150C   02/04/2013    69200      233                                            
  KMR1352   55609604C   22/04/2013    69200      233                                            
  LZU5394   55609620C   22/04/2013    69200      233                                            
  MAR3754   55609235C   07/04/2013    51691      165                                            
  MDV0895   55609149C   02/04/2013    69200      233 
 CRH1370   55609409C   01/05/2013    52741      175                                            
  CRH1370   55609408C   01/05/2013    51691      165                                            
  IJD7826   55609614C   22/04/2013    69200      233                                            
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  INB1782   55609507C   23/03/2013    50100      162 * I                                       
  LZF0322   55609244C   20/04/2013    51691      165                                            
  MFP9010   55609600C   28/04/2013    51691      165                                            
  MRA2886   55922145B   30/04/2013    69120      232 
 IPS0537   55609435C    15/04/2013    50100      162 * I                                      
  IPS0537   55609436C   15/04/2013    67261      230 * XVIII                              
  LXN9114   55609530C   09/04/2013    50450      162 * V                                    
  LXN9114   55609531C   09/04/2013    69120      232                                            
  LXN9114   55609392C   09/04/2013    65992      230 * V                                    
  MFI5176   55609508C   15/04/2013    50450      162 * V 
 AEB8379   55609243C   20/04/2013    50100      162 * I                                       
  AMA0410   55609341C   19/04/2013    65992      230 * V                                     
  CDB7933   55609630C   21/04/2013    67261      230 * XVIII                              
  CDB7933   55609629C   21/04/2013    51691      165                                            
  CDB7933   55609631C   21/04/2013    52741      175                                            
  CVE3565   55609615C   22/04/2013    69200      233                                            
  MDV0895   55609536C   12/04/2013    50610      163 c/c 162 * I                          
  MDV0895   55609534C   12/04/2013    50100      162 * I                                       
  MDV0895   55609533C   12/04/2013    65565      230 * I                                       
  MFC3732   55609314C   18/04/2013    69200      233                                            
  MLC5728   55609612C   22/04/2013    69200      233 
 BNC7197   55609321C   30/04/2013    69120      232                                            
  CDV2167   55609441C   28/04/2013    67691      230 * XXII                                
  CDV2167   55609440C   28/04/2013    66101      230 * VII                                  
  LZH5714   55609625C   26/04/2013    65992      230 * V                                     
  MCO9138   55609538C   26/04/2013    65992      230 * V                                     
  MCO9138   55609250C   26/04/2013    66102      230 * VII                                  
  MCO9138   55609248C   26/04/2013    51691      165                                            
  MEQ2849   55609680C   28/04/2013    51180      164 c/c 162 * I                          
  MEQ2849   55609679C   18/04/2013    50100      162 * I                                       
  MJD0284   55609682C   28/04/2013    51691      165 

CBY9880   55609595C   27/04/2013    66102      230 * VII                                  
CBY9880   55609596C   27/04/2013    64080      221                                            
CEA6543   55609324C   11/05/2013    51691       165                                            
HQP2432   55609728C   29/05/2013    65992      230 * V                                     
MAE9335   55609255C   10/05/2013    50100      162 * I                                       
MAE9335   55609256C   10/05/2013    51691      165                                            
MEQ8253   55609752C   25/05/2013    69120      232

 AQK5175   55609511C   14/05/2013    69200      233                                            
  DJE0095   55609539C   03/05/2013    65992      230 * V                                    
 LYI8711   55609347C   17/05/2013    65992      230 * V      

AGK2335   55609464C   21/05/2013    69200      233                                            
AST7965   55609344C   21/05/2013    69200      233                                            
CCS5536   55609510C   14/05/2013    69200      233                                            
CPD7032   55609479C   25/02/2013    50450      162 * V                                     
CPW3751   55609477C   24/02/2013    51180      164 c/c 162 * I                          
CPW3751   55609476C   24/02/2013    50100      162 * I                                       
DFV5326   55609513C   14/05/2013    69200      233                                            
DQM1435   55609348C   21/05/2013    69200      233                                            
GNC1009   55609143C   02/04/2013    69200      233                                            
IRK3580   55609490C   27/03/2013    65564      230 * I                                       
IRK3580   55609491C   27/03/2013    50291      162 * II                                     
JOL5638   55609198C   02/03/2013    67261      230 * XVIII                              
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JOL5638   55609197C   02/03/2013    51691      165                                            
KTO6237   55609145C   02/04/2013    69200      233                                           
LZQ6634   55609139C   02/03/2013    51180      164 c/c 162 * I                          
LZQ6634   55609138C   02/03/2013    67691      230 * XXII                               
LZQ6634   55609137C   02/03/2013    50100      162 * I                                       
MET4440   55609462C   21/05/2013    69200      233                                           
MFK2791   55609460C   21/05/2013    69200      233                                            
MFS5042   55609350C   21/05/2013    69200      233                                           
MIB8632   55609465C   21/05/2013    69200      233       
DJK5059   55609265C   30/06/2013    65992      230 * V                                     
HSF6983   55609723C   01/07/2013    50100      162 * I                                       
MBS2376   55608793C   04/07/2013    51691      165        
AMD2906   55609261C   22/06/2013    50100      162 * I                                       
CYR4318   55609709C   19/06/2013     69200      233                                            
LXF5843   55609634C   14/06/2013    50450      162 * V                                     
LXF5843   55609635C   14/06/2013    69120      232                                            
LXF5843   55609632C   14/06/2013    65992      230 * V                                     
MEM0704   55609714C   19/06/2013    69200      233    
COY8600   55609729C   05/06/2013    50100      162 * I                                       
MBD8410   55609777C   19/07/2013    50100      162 * I                                      
MGB7688   55609784C   23/07/2013    69200      233     
MBD8410   55609801C   19/07/2013    65992      230 * V                                     
MEX1092   55609812C   23/07/2013    69200      233                                            
MXA9850   55609803C   23/07/2013    69200      233   
MJC6640  55609717C 19/06/2013  69200  233    
ATR1428   55609785C   23/07/2013    69200      233                                           
HGX6015   55609783C   23/07/2013    69200      233                                            
IPZ4664   55609661C   10/08/2013    65992      230 * V                                    
LWU5411   55609521C   14/08/2013    69200      233                                            
LXQ7580   55609656C   17/07/2013    50100      162 * I                                      
LXQ7580   55609657C   17/07/2013    51180      164 c/c 162 * I                          
LXQ7580   55609655C   17/07/2013    69200      233                                           
MBL7605   55609793C   23/07/2013     69200       233                                            
NKT7788   55609780C   23/07/2013    69200      233    
ARM7369   55609808C   23/07/2013    69200      233                                            
CJK3107   55609817C   23/07/2013    69200      233                                            
DJE0095   55609810C   23/07/2013    69200      233                                            
IDU3992   55609816C   23/07/2013     69200      233                                            
MCN9302   55609802C   23/07/2013    69200      233                                            
MHR9442   55609807C   23/07/2013    69200      233    
EEM6284   55609813C   23/07/2013    69200      233                                            
IEF6892   55609794C   01/08/2013    50100      162 * I                                       
IEF6892   55609796C   01/08/2013    65992      230 * V                                     
IEF6892   55609795C   01/08/2013    51691      165                                            
IEF6892   55609274C    01/08/2013     64080      221                                            
MAP9300   55609809C   23/07/2013    69200      233                                            
MFY8198   55609744C   24/08/2013    65800      230 * IV                                    
MFY8198   55609745C   24/08/2013    65992      230 * V        
AAZ4076   55609859C   14/08/2013    69200      233                                            
LYZ0385   55609689C   07/09/2013    65992      230 * V                                     
MAQ2632   55609275C   07/08/2013    64080      221                                            
MAQ2632   55609797C   04/08/2013    51691      165                                            
MEI1139   55609520C   14/08/2013    69200       233   
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ADO4785   55609769C   23/08/2013    69200      233                                            
CAF5672   55609863C   23/08/2013    69200      233                                           
CKN5972   55609525C   14/08/2013    69200      233                                            
DNO0446   55609865C   23/08/2013    69200      233                                           
GLD4477   55609770C   23/08/2013    69200      233                                            
MEF2501   55609663C   18/08/2013    65992      230 * V                                    
MGK23380   55609523C   14/08/2013    69200       233      
CMU4371   55609742C   21/08/2013    65992      230 * V                                     
CQT2618   55609750C   12/09/2013    50450      162 * V                                     
INY4548   55609843C   17/09/2013    69200      233                                            
KNE7797   55609930C   11/09/2013    66290      230 * VIII                                 
MEA6497   55609374C   19/09/2013    66372      230 * IX                                    

  MFL5561   55609932C   14/09/2013    65992      230 * V                                     
MFL5561   55609931C   14/09/2013    50100      162 * I                                       
MFY8198   55609903C   24/08/2013    50100      162 * I                                       
MIJ5601   55609372C   10/09/2013    67420       230 * XX     
MAC9614   55609747C   31/08/2013    69120      232                                            
MBF7752   55609771C   23/08/2013    69200      233                                            
MBK1470   55609800C   21/09/2013    65992      230 * V                                     
MBK1470   55609799C   21/09/2013    51691      165                                            
MBK1470   55609877C   21/09/2013    50291      162 * II                                     
MCR8134   55609641C   23/09/2013    65992      230 * V                                     
MDD6872   55609642C   23/09/2013    65992      230 * V                                     
MFW6411   55608796C   28/08/2013    50100      162 * I                                       
MJL4521   55609832C   06/09/2013    65992      230 * V                                     
MJL4521   55609833C   06/09/2013    67691       230 * XXII     
CHR3091   55843428D   17/09/2013    69200      233                                            
IRK3580   55609926C   04/09/2013    50100      162 * I                                       
IRK3580   55609928C  04/09/2013    65561      230 * I                                       
IRK3580   55609927C   04/09/2013    66532      230 * XI                                    
IRN2848   55609842C   17/09/2013    69200      233                                            
MBY9938   55609841C   17/09/2013    69200      233                                            

 MCO6281   55609749C   12/09/2013    50610      163 c/c 162 * I                          
MCO6281   55609748C   12/09/2013    50100      162 * I                                       
MFI0812   55609772C   31/08/2013    50100      162 * I                                       
MGV7589   55843427D   17/09/2013    69200      233                                            
MHO8163   55843435D   17/09/2013    69200       233         
AEK5798   55843439D   22/09/2013    51691      165                                            
CYY1388   55609901C   25/08/2013    51691      165                                           
MDC1910   55843434D   17/09/2013    69200       233     
ETC6996   55609643C   23/09/2013    67692      230 * XXII                                
MAB6360   55842802D   11/10/2013    51691      165                                            
MFO1449   55609645C   11/10/2013    69200       233        
MBI8453   55609948C   17/10/2013    69200      233                                            
MCS2045    55843409D   17/10/2013    69200      233                                            
MEY6830   55843459D   18/10/2013    50100      162 * I                                       
MFH6638   55843449D   29/09/2013    69120      232                                            
MFH6638   55843448D   29/09/2013    50100      162 * I                                       
MHD1340   55609945C   17/10/2013    69200       233      
AGS8775   55843461D   27/10/2013    73400      252 * IV                                    
ANC3146   55609938C   26/09/2013    69200      233                                           
CJV9009   55609646C   11/10/2013    69200      233                                            
MCT2213   55842777D   11/10/2013    69200      233                                           
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MDM8106   55843447D   29/09/2013    50610      163 c/c 162 * I                          
MDM8106   55843446D   29/09/2013    50100      162 * I                                      
MDM8106   55843445D   29/09/2013    65992      230 * V                                     
MEY6830   55842808D   23/10/2013    50100      162 * I                                       
MIU0884   55609692C   05/10/2013    51180      164 c/c 162 * I                          
MIU0884   55609691C   05/10/2013    50100      162 * I                                       
MJL4521   55609644C   11/10/2013    69200       233    
BSP9014   55842828D   10/10/2013    50100      162 * I                                       
DLU8815   55843403D   17/10/2013    69200      233                                            
GRV7462   55609847C   18/10/2013    50450      162 * V                                     
IUV6666   55843401D   17/10/2013    69200      233                                           
JWA2635   55609883C   11/10/2013    69200      233                                            
LZF6228   55843470D   04/11/2013    69200      233                                           
MAD6744   55609942C   17/10/2013    69200      233                                            
MEM9579   55609943C   17/10/2013    69200      233                                           
MHZ0683   55609949C   21/10/2013     50100       162 * I  
LXT7289   55843456D   18/10/2013    50100      162 * I                                       
LXT7289   55843455D   18/10/2013     65565      230 * I                                       
LXT7289   55843457D   18/10/2013    66372      230 * IX                                    
LXT7289   55843458D   18/10/2013     69120        232      
LYG8361   55842806D   19/10/2013    69120      232                                            
MAZ7146   55842780D   20/10/2013    65800      230 * IV                                    
MBT5014   55843417D   29/10/2013    65992       230 * V                                     
MJC6640   55842779D   18/10/2013     50100        162 * I    
CKP9084   55842783D   04/11/2013    69200      233                                            
IFR5072   55842811D   03/11/2013    69120      232                                            
IFR5072   55842810D   03/11/2013    50100      162 * I                                      
IFR5072   55842809D   03/11/2013     66371        230 * IX    
AMO3924   55842926D   18/11/2013    50100      162 * I                                       
AMO3924   55842927D   18/11/2013    52820      176 * I                                       
AMO3924   55842928D   18/11/2013    51180      164 c/c 162 * I                          
IEP0653   55843420D   06/11/2013    50100      162 * I                                       
IEP0653   55843421D   06/11/2013    51691      165                                            
MAJ0905   55842951D   25/11/2013    64080      221                                            
MFJ2116   55609674C   10/11/2013    65992      230 * V                                     
MFJ2116   55609673C   10/11/2013     50100        162 * I     
CJT1248   55609553C   10/11/2013    50100      162 * I                                       
CJT1248   55609554C   10/11/2013    51691      165                                            
CSW6559   55609675C   10/11/2013    66102      230 * VII                                  
CSW6559   55609672C   10/11/2013    50100      162 * I                                       
HHX0120   55842821D   01/12/2013    66371      230 * IX                                    
HHX0120   55842820D   01/12/2013    51691      165                                            
IAQ0540   55843474D   09/11/2013    51691      165                                            
LYD7593   55842836D   26/10/2013    50450      162 * V                                     
LYD7593   55842832D   26/10/2013    51691      165                                            
LYD7593   55842835D   26/10/2013     65992        230 * V      
AEK5798   55842884D   20/11/2013    69200      233                                           
AJT1625   55609910C    01/11/2013    65992      230 * V                                     
AJT1625   55609911C   01/11/2013    69120      232                                           
ASP1438   55609892C   20/11/2013    69200      233                                            
DRM0213   55609895C   20/11/2013    69200      233                                           
DTC8692   55842886D   20/11/2013    69200      233                                            
IFI9839   55842883D   20/11/2013    69200      233                                            
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IIC9246   55609891C   20/11/2013    69200      233                                            
KAD5709   55842851D   18/11/2013    65992      230 * V                                     
MBA8026   55842890D   20/11/2013    69200      233                                            
MCM2796   55842878D   19/11/2013    50100      162 * I                                       
MCM2796   55842879D   19/11/2013    65564      230 * I                                       
MCM2796   55842880D   19/11/2013    51180      164 c/c 162 * I                          
MDE2628   55609893C   20/11/2013    69200      233                                            
MEZ8095   55842812D   15/11/2013    65992      230 * V                                     
MEZ8095   55842813D   15/11/2013     66102        230 * VII          
IME6765   55609888C   20/11/2013    69200      233                                            
JFK8535   55842888D   20/11/2013    69200      233                                           
LYD1550   55842785D   04/11/2013    69200      233                                            
MEW0742   55842814D   19/11/2013    65992      230 * V                                    
MGL8383   55842876D   14/11/2013     50100        162 * I    
AEF3459   55609894C   20/11/2013    69200      233                                            
IEJ7116   55842881D   20/11/2013    69200      233                                            
MBB6808   55842852D   18/11/2013    65992      230 * V                                     
MCT0935   55842937D   16/12/2013    69120      232                                            
MDC6324   55842930D   18/11/2013    65992      230 * V                                     
MEG5393   55842819D   26/11/2013     65992        230 * V   
CPW3751   55842786D   21/11/2013    51691      165                                            
LXG8341   55609850C   19/11/2013    73400      252 * IV                                    
MDW1779    55842955D   07/12/2013    65992       230 * V                                     
MEG4334   55842796D   20/12/2013    50100      162 * I                                       
MEG4334   55842795D   20/12/2013    51691      165                                            
MEG4334   55842794D   20/12/2013     50610        163 c/c 162 * I     
DYJ3098   55843055D   28/12/2013    69200      233                                            
MCS5065   55843031D   29/12/2013    50100      162 * I                                       
MCS5065   55843032D   29/12/2013     65992        230 * V    
AFM0607   55843037D   13/01/2014    67000      230 * XVI                                 
GNH5539   55843507D   17/12/2013    51691      165                                            
HLC9198   55842941D   13/01/2014    69120      232                                            
IKS3938   55843042D   17/01/2014    65992      230 * V                                     
IKT1666   55609919C   11/12/2013    50100      162 * I                                       
IKT1666   55609920C   11/12/2013    69120      232                                            
MBG6949   55843104D   17/01/2014    50100      162 * I                                       
MBG6949   55843105D   17/01/2014    51180      164 c/c 162 * I                          
MDI2037   55843532D   08/01/2014    50450      162 * V                                     
MDI2037   55843533D   08/01/2014     66450      230 * X                                     
MDY3805   55842791D   15/12/2013    50610      163 c/c 162 * I                          
MDY3805   55842792D   15/12/2013    50100      162 * I                                       
MET8251   55843005D   08/01/2014     50100        162 * I                                      

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE 
EDITAL. 

MARAVILHA/SC, 19 DE FEVEREIRO DE 2014. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL – 13ª DRP
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO N. 224 

1068/2013  1072/2013  1076/2013  1085/2013  1089/2013  1095/2013  1103/2013  1107/2013  1112/2013  
1114/2013  1117/2013  1121/2013  1125/2013  1131/2013  1139/2013  1142/2013  1145/2013  1154/2013  
1156/2013  1162/2013  1168/2013  1171/2013  1174/2013  1177/2013  1181/2013  1185/2013  1192/2013  

1201/2013  1205/2014  1208/2014  1211/2014  1214/2014  1221/2014 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 
60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.  

Placa Auto de Infração     Data da Infração Código da Infração/ 
Desdobramento Enquadramento      Valor da Infração 

MBX3862  55609160C    09/11/2012     50100      162 * I              R$574,61 
MBX3862 55609159C  09/11/2012  65992  230 * V R$191,53 
MBX3862 55609161C  09/11/2012  51180  164 c/c162 * I R$574,61 
LXI6111  55608788C  06/12/2012  50100  162 * I R$574,61 
LZX0339 55609201C  11/12/2012  65992  230 * V R$191,53 
CRL6224 55598810C  21/01/2013  69200  233  R$127,69 
MCZ0009 55921534B  01/08/2008  50450  162 * V R$191,53 
MFB8720 55609204C  14/12/2012  65565  230 * I R$191,53 
BIU7873  55940864B    10/01/2013     53200      176 * V          R$957.69                    
MBC1916  55608954C    07/08/2012     69200      233                  R$127.69                    
MCI6924  55608382C    17/08/2012     52741      175                  R$191.53                    
MOV3169  55608953C    07/08/2012     69200      233                 R$127.69 
ASP8798  55609094C    21/02/2013     69200      233                 R$127.69                    
LYD4635  55609355C    11/02/2013     65561      230 * I            R$191.53                    
MAA8504  55609284C    01/02/2013     67261      230 * XVIII   R$127.69                    
MAA8504  55609285C    01/02/2013     65561      230 * I            R$191.53                    
MAP9420  55609253C    19/02/2013     67261      230 * XVIII   R$127.69                    
MAP9420  55609252C    19/02/2013     66531      230 * XI        R$127.69                    
MAP9420  55609251C    19/02/2013     65992      230 * V         R$191.53 
MEQ6624 55609225C  15/03/2013  69200  233  R$127,69 
AKC6550  55607989C    15/03/2012     69200      233                 R$127.69                    
CCB7320  55608336C    09/08/2012     65992      230 * V          R$191.53                   
DDC0296  55599571C    25/11/2011     65992      230 * V          R$191.53                    
DVO8476  55608528C    19/04/2012     67691      230 * XXII     R$85.12                     
DVO8476  55608527C    19/04/2012     69120      232                 R$53.20                      
ICZ3121  55608285C    27/07/2012     65992      230 * V           R$191.53                    
ICZ3121  55608286C    27/07/2012     69120      232                 R$53.20                      
IIL2913   55599394C    28/10/2011     65992      230 * V          R$191.53                    
INC3658  55608529C    20/04/2012     50100      162 * I            R$574.61                    
JPF2319   55598907C    07/07/2011     65992      230 * V          R$191.53                    
JPF2319   55598908C    07/07/2011     69120      232                 R$53.20                      
KMA5743  55599632C    05/11/2011     50100      162 * I            R$574.61                    
KMA5743  55599653C    05/11/2011     51691      165                   R$957.69                    
LCI8851  55608416C    09/12/2012     51691      165                   R$957.69                    
LCI8851  55608417C    09/12/2012     69120      232                 R$53.20                      
LCI8851  55608419C    09/12/2012     50100      162 * I            R$574.61                    

Edital de Imposição de Penalidade
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LXE3108  55599603C    07/11/2011     65992      230 * V           R$191.53                    
LXF6326  55608254C    28/05/2012     69120      232                 R$53.20                      
LXF6326  55608253C    28/05/2012     50371      162 * III         R$574.61                    
LYB1463  55608319C    11/11/2012     50100      162 * I            R$574.61                    
LYE1617  55940862B    26/12/2011     50100      162 * I            R$574.61                    
LYE1617  55599448C    26/12/2011     65992      230 * V          R$191.53                    
LYM1679  55608646C    30/09/2012     69120      232                 R$53.20                      
LZR3015  55599660C    18/11/2011     69200      233                 R$127.69                    
MBN6977  55608076C    08/03/2012     50450      162 * V          R$191.53                    
MCE0242  55599559C    13/11/2011     66102      230 * VII         R$127.69                    
MCE0242  55599560C    13/11/2011     50450      162 * V           R$191.53                    
MCF4108  55607891C    18/05/2012     50100      162 * I            R$574.61                    
MCF4108  55607892C    18/05/2012     65992       230 * V           R$191.53                    
MCH9434  55922476B    16/08/2011     65992      230 * V          R$191.53                    
MEB8517  55608064C    11/03/2012     69120      232                 R$53.20                      
MEB8517  55608063C    11/03/2012     50100      162 * I            R$574.61                    
MEB8517  55608862C    16/10/2012     73400      252 * IV         R$85.12                      
MUA8318  55609502C    15/03/2013     69200      233                R$127.69        
AAE6114  55608817C    17/08/2012     69120      232                 R$53.20                      
BIV7676  55940863B    28/12/2011     65992      230 * V           R$191.53                    
DED6419  55607804C    16/01/2012     69200      233                 R$127.69                    
DVI3571  55607612C    11/12/2011     69120      232                  R$53.20                      
IBF3736   55599366C    14/10/2011     69200      233                 R$127.69                    
IBN1544  55598919C    27/09/2011     65992      230 * V          R$191.53                    
ICN9688  55608304C    14/07/2012     69120      232                 R$53.20                      
ICN9688  55608303C    14/07/2012     51691      165                 R$957.69                    
IFG9922  55608449C    29/08/2012     69200      233                 R$127.69                    
INN3707  55599305C    03/10/2011     69200      233                 R$127.69                    
IOG9668  55607635C    15/12/2011     69120      232                 R$53.20                      
IOG9668  55607633C    15/12/2011     65992      230 * V          R$191.53                    
IOG9668  55607634C    15/12/2011     50450      162 * V          R$191.53                    
JMB2829  55608104C    14/04/2012     66102      230 * VII        R$127.69                    
JMB2829  55608105C    14/04/2012     51691      165                 R$957.69                    
JMB2829  55608107C    14/04/2012     66531      230 * XI         R$127.69                    
JMB2829  55608108C    14/04/2012     67693      230 * XXII      R$85.12                      
JMB2829  55608111C    14/04/2012     52742      175                 R$191.53                    
JMB2829  55608112C    14/04/2012     52743      175                 R$191.53                    
JTG4242  55599303C    03/10/2011     69200      233                 R$127.69                    
KNE7797  55608731C    25/05/2012     67420      230 * XX       R$127.69                    
LWS1433  55598958C    24/07/2011     52741      175                 R$191.53                    
LWS1433  55598961C    24/07/2011     51691      165                 R$957.69                    
LWS1433  55598960C    24/07/2011     67261      230 * XVIII   R$127.69                    
LWS1433  55598959C    24/07/2011     66372      230 * IX         R$127.69                    
LWS1433  55598962C    24/07/2011     51180      164 c/c 162 * I  R$574.61                    
LWS1433  55598896C    24/07/2011     50100      162 * I            R$574.61                    
LWS1433  55598897C    24/07/2011     65992      230 * V          R$191.53                   
LXE2245  55607922C    12/03/2012     50100      162 * I            R$574.61                    
LXO4422  55608178C    15/05/2012     65992      230 * V          R$191.53                   
LXQ1306  55609063C    09/11/2012     51691      165                 R$957.69                    
LXQ1306  55609062C    09/11/2012     50100      162 * I            R$574.61                   
LXR0880  55608472C    10/03/2012     66102      230 * VII        R$127.69                    
LXR0880  55608471C    10/03/2012     51691      165                 R$957.69                    
LXU8508  55608004C    06/02/2012     69200      233                 R$127.69                    
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LXW9609  55599289C    20/09/2011     69200      233                 R$127.69                    
LXY1013  55599689C    15/11/2011     66102      230 * VII       R$127.69                    
LXY1013  55599690C    15/11/2011     67261      230 * XVIII   R$127.69                    
LXY5166  55599084C    25/07/2011     69200      233                 R$127.69                    
LYF7571  55608995C    31/08/2012     65992      230 * V          R$191.53                    
LYF7571  55608994C    31/08/2012     50100      162 * I            R$574.61                    
LYO8215  55599460C    17/02/2012     50100      162 * I            R$574.61                    
LYO8215  55599461C    17/02/2012     65992      230 * V          R$191.53                    
LZA4903  55607476C    12/12/2011     69200      233                 R$127.69                    
LZG2050  55609279C    31/12/2012     69120      232                 R$53.20                      
LZG2050  55609280C    31/12/2012     50100      162 * I            R$574.61                    
LZG2050  55609281C    31/12/2012     51180      164 c/c 162 * I R$574.61                    
LZG6059  55608697C    14/11/2012     51180      164 c/c 162 * I  R$574.61                    
LZG6059  55609179C    14/11/2012     50100      162 * I             R$574.61                    
LZJ4234  55598574C    09/07/2011     50100      162 * I            R$574.61                    
LZL1834  55599102C    27/08/2011     51691      165                 R$957.69                    
LZL1834  55599103C    27/08/2011     67261      230 * XVIII   R$127.69                    
LZQ0523  55598678C    14/06/2011     69200      233                 R$127.69                    
MAO5209  55608337C    10/08/2012     65992      230 * V          R$191.53                    
MBJ8798  55607842C    27/01/2012     65992      230 * V          R$191.53                    
MBJ8798  55607843C    27/01/2012     50450      162 * V          R$191.53                    
MEN7669  55607721C    27/01/2012     65992      230 * V          R$191.53                    
MEW0742  55608680C    06/10/2012     65992      230 * V          R$191.53                    
MEZ0212  55608611C    01/06/2012     69200      233                 R$127.69                    
MFL5561  55607704C    29/12/2011     69200      233                 R$127.69                    
MFM3871  55608414C    07/12/2012     69200      233                 R$127.69                    
MFS5271  55607606C    07/12/2011     51180      164 c/c 162 * I R$574.61                    
MFS5271  55599550C    07/12/2011     50100      162 * I            R$574.61                   
MGA1903  55608750C    08/07/2012     66532      230 * XI         R$127.69                    
MGN1270  55607985C    15/03/2012     65992      230 * V          R$191.53                   
MGN1270  55607986C    15/03/2012     50100      162 * I            R$574.61                    
MGW2604  55599265C    21/09/2011     69200      233                 R$127.69                    
MGY8367  55608993C    28/08/2012     69120      232                 R$53.20                      
MHP2992  55608720C    29/06/2012     69200      233                 R$127.69                    
MIK2996  55607637C    15/12/2011     69120      232                 R$53.20                      
MRA2886  55608607C    24/05/2012     67420      230 * XX       R$127.69                    
MRA2886  55608608C    24/05/2012     69633      237                  R$127.69                    
AOO9855  55608893C    06/11/2012     69200      233                   R$127.69                    
IBE1030  55609496C    13/04/2013     66102      230 * VII             R$127.69                    
IBI9240   55609434C    25/03/2013     65992      230 * V               R$191.53                    
IBI9240   55609433C    25/03/2013     50100      162 * I               R$574.61                    
LWT6653  55609098C    10/03/2013     50100      162 * I               R$574.61                    
MBS1610  55608775C    15/07/2012     65800      230 * IV              R$191.53                    
MBS1610  55608283C    15/07/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MBS1610  55608281C    15/07/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
MBS1610  55608282C    15/07/2012     69120      232                    R$53.20                      
MDN4180  55607715C    12/01/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MIT3485  55607596C    02/05/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
AAO3638  55940609B    21/01/2011     50100      162 * I               R$574.61                    
AAO3638  55940608B    21/01/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
ABW7903  55608654C    05/09/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
ABW7903  55608655C    05/09/2012     66371      230 * IX              R$127.69                    
AEL2387  55599727C    03/12/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
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AHU1558  55608010C    02/03/2012     52741      175                   R$191.53                    
AHU1558  55608011C    02/03/2012     52742      175                   R$191.53                    
AIF2191  55599415C    07/11/2011     69200      233                   R$127.69                    
AJN4940  55608366C    23/09/2012     51691      165                   R$957.69                    
AJN4940  55608367C    23/09/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
AJN4940  55608368C    23/09/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
AON6831  55599319C    05/10/2011     50610      163 c/c 162 * I    R$574.61                    
AON6831  55599318C    05/10/2011     50100      162 * I               R$574.61                    
AON6831  55599317C    05/10/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
BLK5181  55599625C    04/12/2011     67261      230 * XVIII        R$127.69                    
BLK5181  55608229C    21/05/2012     67692      230 * XXII          R$85.12                      
BOW0924  55608466C    02/03/2012     67691      230 * XXII         R$85.12                      
BOW0924  55608465C    02/03/2012     66371      230 * IX              R$127.69                    
BOW0924  55607974C    02/03/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
BVG6391  55608378C    21/07/2012     51691      165                   R$957.69                    
BVG6391  55608377C    21/07/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
CCG1989  55599484C    21/01/2012     50450      162 * V               R$191.53                    
CCG1989  55599485C    21/01/2012     66102      230 * VII             R$127.69                    
COY6697  55608895C    06/11/2012     69200      233                   R$127.69                    
CQB9026  55608203C    18/03/2012     73400      252 * IV               R$85.12                      
DAL4447  55608455C    23/02/2012     69200      233                   R$127.69                    
DGG1818  55608560C    24/05/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
DKC2423  55608960C    11/08/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
DMG7993  55608886C    06/11/2012     69200      233                   R$127.69                    
DNK5452  55607657C    13/12/2011     69200      233                   R$127.69                    
EFB4536  55608458C    27/02/2012     69200      233                   R$127.69                    
HZP8951  55608977C    11/08/2012     66102      230 * VII             R$127.69                    
JNB5363  55599261C    21/09/2011     69200      233                   R$127.69                    
JYK6305  55599242C    01/06/2012     69200      233                   R$127.69                    
JZB2667  55607740C    06/01/2012     69200      233                   R$127.69                    
JZV1837  55608616C    01/06/2012     69200      233                   R$127.69                    
KQL3454  55599308C    03/10/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
KQL3454  55599309C    03/10/2011     67420      230 * XX             R$127.69                    
LNY5483  55599191C    25/08/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
LXH1429  55599518C    28/11/2011     69120      232                    R$53.20                      
LXH1429  55599519C    28/11/2011     51691      165                   R$957.69                    
LXQ7580  55608008C    19/02/2012     66102      230 * VII             R$127.69                    
LXQ7580  55607961C    19/02/2012     69120      232                    R$53.20                      
LXQ7580  55607960C    19/02/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
LXU3838  55599273C    07/10/2011     51180      164 c/c 162 * I     R$574.61                    
LXU3838  55599271C    07/10/2011     50100      162 * I               R$574.61                    
LXX0117  55609677C    28/04/2013     50100      162 * I               R$574.61                    
LYO6007  55599110C    08/09/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
LZE9169  55608630C    30/08/2012     69200      233                   R$127.69                    
LZI8850   55607481C    04/02/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
LZJ4542  55598912C    27/07/2011     52742      175                   R$191.53                    
LZJ4542  55598911C    27/07/2011     52741      175                   R$191.53                    
LZJ4993  55599716C    28/11/2011     51691      165                   R$957.69                    
LZJ7260  55607591C    04/04/2012     69200      233                   R$127.69                    
LZR8158  55608084C    23/04/2012     69200      233                   R$127.69                    
LZW6659  55608071C    18/05/2012     67692      230 * XXII          R$85.12                      
MAD3444  55599540C    03/12/2011     73400      252 * IV              R$85.12                      
MAD3444  55922144B    13/11/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
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MAE1036  55599495C    06/02/2012     69200      233                   R$127.69                    
MAE4509  55608132C    07/05/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MAE4509  55608133C    07/05/2012     65800      230 * IV              R$191.53                    
MAF7337  55608615C    01/06/2012     69200      233                   R$127.69                    
MAP9420  55607453C    04/03/2012     65992      230 * V             R$191.53                    
MBV1203  55609046C    10/11/2012     66102      230 * VII             R$127.69                    
MBV1203  55609047C    10/11/2012     69120      232                    R$53.20                      
MCM9240  55608246C    23/05/2012     66102      230 * VII             R$127.69                    
MCN6534  55940719B    04/03/2011     50100      162 * I               R$574.61                    
MCR2139  55608090C    23/04/2012     69200      233                   R$127.69                    
MCR6229  55607477C    12/12/2011     69200      233                   R$127.69                    
MCV0198  55609043C    06/11/2012     69200      233                   R$127.69                    
MCW7205  55608446C    16/08/2012     69200      233                   R$127.69                    
MDD9460  55608179C    19/05/2012     50450      162 * V               R$191.53                    
MDI1945  55608891C    06/11/2012     69200      233                   R$127.69                    
MDQ3284  55608612C    01/06/2012     69200      233                   R$127.69                    
MDU7260  55607832C    11/01/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MDU7260  55607833C    11/01/2012     69120      232                    R$53.20                      
MDV8774  55607980C    11/03/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
MDV8774  55607979C    11/03/2012     69120      232                    R$53.20                      
MDX9602  55608257C    07/06/2012     50372      162 * III             R$574.61                    
MDX9602  55608255C    07/06/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MDX9602  55608256C    07/06/2012     51691      165                   R$957.69                    
MEG7506  55599451C    06/11/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
MEG7506  55599601C    06/11/2011     50100      162 * I               R$574.61                    
MEJ8122  55607475C    12/08/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MEJ8122  55607474C    12/08/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
MEQ2849  55599105C    03/09/2011     50100      162 * I               R$574.61                    
MEQ2849  55599106C    03/09/2011     50610      163 c/c 162 * I    R$574.61                    
MFC7356  55607764C    06/01/2012     69200      233                   R$127.69                    
MFN8465  55609338C    07/04/2013     51691      165                  R$1.915,38                 
MFN8465  55609337C    07/04/2013     64080      221                    R$85.12                      
MFT8791  55607884C    08/02/2012     50450      162 * V               R$191.53                    
MFX4885  55608346C    30/08/2012     69200      233                   R$127.69                    
MGK6341  55599259C    16/09/2011     69120      232                    R$53.20                      
MIN4370  55599750C    15/12/2011     69200      233                   R$127.69                    
NKU5205  55608463C    27/02/2012     69200      233                   R$127.69 
ACV8396  55608086C    23/04/2012     69200      233                   R$127.69                   
ADW3269  55608434C    07/08/2012     69200      233                   R$127.69                    
AJC6032  55608092C    14/09/2012     65992      230 * V               R$191.53                   
AKF7629  55608087C    23/04/2012     69200      233                   R$127.69                    
AMC7808  55598790C    14/08/2011     51691      165                   R$957.69                   
AMC7808  55598788C    14/08/2011     52741      175                   R$191.53                    
AMC7808  55598789C    14/08/2011     66102      230 * VII             R$127.69                   
AMD9945  55608150C    28/11/2012      65992      230 * V               R$191.53                    
APR1322  55608676C    23/09/2012     65992      230 * V               R$191.53                   
BGF8484  55608355C    16/07/2012     69200      233                   R$127.69                    
BGK7839  55599202C     14/08/2011     65992      230 * V               R$191.53                   
BNH8418  55607709C    29/12/2011     69200      233                   R$127.69                    
CHM8462  55598784C    12/08/2011     69200      233                   R$127.69                   
CLG7906  55608986C    19/08/2012     52742      175                   R$191.53                    
CLG7906  55609028C    16/08/2012      69200      233                   R$127.69                   
COG1431  55598939C    13/07/2011     69200      233                   R$127.69                    
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COT1649  55609132C    07/12/2012     50960      163 c/c 162 * V   R$191.53                    
CWE8955  55608981C    16/08/2012      69200      233                   R$127.69                    
DCH9229  55608439C    07/08/2012     69200      233                   R$127.69                   
DDQ5030  55599174C    06/09/2011     69200      233                   R$127.69                    
DGO6869  55608900C    07/12/2012     69200      233                   R$127.69                   
DTA5021  55599243C    01/06/2012     69200      233                   R$127.69                    
DXC2262  55608198C    04/08/2012      67002      230 * XVI           R$127.69                    
DXC2262  55608275C    04/08/2012     66102      230 * VII             R$127.69                    
HZP8951  55608979C    16/08/2012     69200      233                   R$127.69                    
IEK3190  55940717B    28/02/2011      65992      230 * V               R$191.53                    
IGN6548  55598799C    06/09/2011     69200      233                   R$127.69                   
LWW4751  55608068C    28/04/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
LWW4751  55608069C    28/04/2012     69120      232                    R$53.20                     
LXA4607  55608927C    15/10/2012     69200      233                   R$127.69                    
LXI2994  55608929C    15/10/2012     69200      233                   R$127.69                   
LXI2994  55598975C    13/08/2011     66102      230 * VII             R$127.69                    
LXI2994  55599099C    13/08/2011     51691      165                   R$957.69                   
LXP3975  55608592C    06/10/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
LXP3975  55608650C    06/10/2012     65992      230 * V               R$191.53                   
LYA6526  55608156C    26/04/2012     69200      233                   R$127.69                    
LYD0362  55608639C    11/09/2012     69200      233                   R$127.69                   
LYN5559  55609078C    07/12/2012     69200      233                   R$127.69                    
LYW0669  55608096C    07/10/2012     51691      165                   R$957.69                   
LZA5031  55608436C    07/08/2012     69200      233                   R$127.69                    
LZK6851  55607814C    30/01/2012     50100      162 * I               R$574.61                   
MAO4435  55607864C    22/01/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MAO4435  55607865C    22/01/2012     50100      162 * I               R$574.61                   
MAU4184  55599427C    23/10/2011     50100      162 * I               R$574.61                    
MAU4184  55599428C    23/10/2011     51180      164 c/c 162 * I    R$574.61                    
MAU4184  55599429C    23/10/2011     69120      232                    R$53.20                      
MAW3097  55598903C    14/06/2011     69200      233                   R$127.69                    
MAY0654  55608430C    07/08/2012     69200      233                   R$127.69                    
MCB7436  55598918C    18/09/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
MCG9525  55608786C    06/12/2012     69120      232                    R$53.20                      
MCI3412  55608226C    06/05/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MCI4431  55599304C    03/10/2011     69200      233                   R$127.69                    
MCM9240  55608401C    19/08/2012     52742       175                   R$191.53                    
MCR3686  55607830C    10/01/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
MCR3686  55607743C    10/01/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MDC4860  55608872C    16/11/2012     51691      165                   R$957.69                    
MDD9957  55608628C    30/08/2012     69200      233                   R$127.69                    
MDI1945  55608144C    14/09/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MEJ8122  55608289C    12/08/2012     51180      164 c/c 162 * I    R$574.61                    
MFH3581  55608578C    13/05/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
MFH3581  55608579C     13/05/2012     69120      232                    R$53.20                      
MFW3022  55608410C    30/11/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
MFW3022  55599247C    30/11/2012     51180      164 c/c 162 * I    R$574.61                    
MIF2489  55609052C    19/10/2012     73580      252 * V                R$85.12                      
MKM8460  55609218C    04/02/2013     69200      233                   R$127.69
AAR5908  55599232C    14/10/2011     50450      162 * V               R$191.53                    
IDF2722  55608937C    23/10/2012     69200      233                   R$127.69                    
LYK9962  55608555C    03/05/2012     69120       232                    R$53.20                      
MEM8974  55609164C    30/11/2012     64080      221                    R$85.12                      
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MEM8974  55609163C    30/11/2012     66531      230 * XI              R$127.69    
ACC4468  55609514C    14/05/2013     69200      233                   R$127.69                    
AIB7268  55608360C    28/07/2012     66102      230 * VII          R$127.69                    
AMI8079  55607467C    29/06/2012     69200      233                   R$127.69                    
ANH0798  55607991C    15/03/2012     69200      233                   R$127.69                    
BIU9452  55608313C    16/09/2012     51691      165                   R$957.69                    
BPF1253  55608825C    05/10/2012     52742      175                   R$191.53                    
CFG0288  55609621C    22/04/2013     69200      233                   R$127.69                    
CFL0888  55608773C    29/06/2012     69200      233                   R$127.69                    
CFO1230  55607708C    29/12/2011     69200      233                   R$127.69                    
DGM6841  55599258C    13/09/2011     50100      162 * I               R$574.61                    
DGM6841  55599257C    13/09/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
HVW1286  55598719C    25/07/2011     69200      233                   R$127.69                    
IEP0653   55609466C    21/05/2013     69200      233                   R$127.69                    
INK6963  55609581C    18/04/2013     52741      175                   R$191.53                    
INK6963  55609582C    18/04/2013     52741      175                   R$191.53                    
KEH4629  55609606C    22/04/2013     69200      233                   R$127.69                    
KEH4639  55609608C    22/04/2013     69200      233                   R$127.69                    
LWV6905  55608939C    11/11/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
LWV6905  55608940C    11/11/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
LXO6863  55599748C    15/12/2011     66102      230 * VII             R$127.69                    
LXO6863  55599747C    15/12/2011     50100      162 * I               R$574.61                    
LXX6647  55607642C    23/12/2011     65992      230 * V               R$191.53                    
LXX6647  55607643C    23/12/2011     69120      232                    R$53.20                      
LYD7593  55607803C    16/01/2012     69200      233                   R$127.69                    
LYM2354  55609619C    22/04/2013     69200      233                   R$127.69                    
LYY8620  55608024C    31/03/2012     65992      230 * V               R$191.53                    
LYY8620  55608025C    31/03/2012     50100      162 * I               R$574.61                    
LYY8620  55608103C    31/03/2012     51180      164 c/c 162 * I    R$574.61                    
MMX5027  55609342C    21/04/2013     51691      165                  R$1.915,38                 
MYB8640  55608195C    22/07/2012     66102      230 * VII             R$127.69
CZO5394  55609607C    22/04/2013     69200      233                   R$127.69                    
MEF0432  55609678C    28/04/2013     51691      165                  R$1.915,38         
MDE4691 55609512C  14/05/2013  69200  233   R$127.69     
MCC8770  55609259C    18/06/2013     51180      164 c/c 162 * I    R$574.61                    
MCC8770  55609258C    18/06/2013     65992      230 * V               R$191.53                    
MCC8770  55609257C    18/06/2013     50100      162 * I               R$574.61                    
MCC8770  55609260C    18/06/2013     69200      233                   R$127.69      
IKS3938  55609760C    10/07/2013     65992      230 * V               R$191.53                    
MCJ8849  55609474C    10/07/2013     69120      232                    R$53.20                      
MHT2085  55608580C    15/09/2012     51691      165                   R$957.69      
MHR9442 55608795C  06/07/2013  50100  162 * I  R$574.61 
CWN4053  55609790C    23/07/2013     69200      233                   R$127.69                    
LXM5988  55609399C    02/06/2013     65992      230 * V               R$191.53                    
MAF9470  55609792C    23/07/2013     69200      233                   R$127.69                    
MCN0274   55609687C    11/07/2013     65992      230 * V               R$191.53                    
MES9817  55609400C    11/07/2013     73400      252 * IV               R$85.12 
MFB0845 55609806C  23/07/2013  69200  233   R$127.69  
MBQ4233 55609804C  23/07/2013  69200  233   R$127.69    
LXI3007  55609821C  17/08/2013  66102  230 * VII  R$127.69      
MEJ4484 55609659C  04/08/2013  51691  165   R$1.915,38 
MEJ4484 55609660C  04/08/2013  69120  232   R$53.20 
DQZ9432 55609853C  14/08/2013  69200  233   R$127.69 
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8

LXX5507 55609740C  21/08/2013  65992  230 * V  R$191.53 
AGR1210  55609840C    17/09/2013     69200      233                   R$127.69                    
GXL2703  55609367C    10/09/2013     65992      230 * V               R$191.53                    
LXE5278  55609838C    17/09/2013     69200      233                   R$127.69 
MBG1004 55609690C  23/09/2013  50100  162 * I  R$574.61 
MEY6830 55842807D  23/10/2013  65992  230 * V  R$191.53  
ALM5158  55842804D    12/10/2013     51691      165                  R$1.915,38                 
MCS9709  55843408D    17/10/2013     69200      233                   R$127.69                    
MLE0483  55843407D    17/10/2013     69200      233                   R$127.69     
AAT7725 55609947C  17/10/2013  69200  233   R$127.69 
CLA7303 55843466D  04/11/2013  69200  233   R$127.69   
IJL7551  55609648C  11/10/2013  69200  233   R$127.69 
MBY2873 55609647C  11/10/2013  69200  233   R$127.69    
MIP9054  55843468D  04/11/2013  69200  233   R$127.69  
CIA5524  55843473D  08/11/2013  73400  252 * IV  R$85.12 
MDF0708 55609517C  28/07/2013  73400  252 * IV  R$85.12                      

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.  
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

MARAVILHA/SC, 19 DE FEVEREIRO DE 2014. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL – 13ª DRP
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JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar n° 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:

CONCEDER 
Art. 1.º Licença saúde, ao servidor PAULO CESAR VIEIRA, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, por um 
período de após 15 (quinze) dias, em virtude de encaminhamento 
de benefício junto à Previdência Social.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 08/03/2014.
Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 12 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Extrato Convênio N° 001/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVÊNIO

Convênio nº. 001/2014
Conveniada: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Associação Conveniada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JUDAS 
TADEU DE MELEIRO.

Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro 
à Associação Conveniada, através de recursos provenientes da 
Prefeitura Municipal Conveniada para custear despesas na manu-
tenção do Pronto Socorro do Hospital e dentro das finalidades 
estatutárias e específicas do seu plano de trabalho.
Valor: R$ 200.000,000
Vigência: Início: 03/02/2014 Término: 31/12/2014.

Data da assinatura: 03 de fevereiro de 2014.

Extrato Convênio N° 007/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVÊNIO

Convênio nº. 007/2014
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Associação Conveniada: ODAM – ORGANIZAÇÃO DEFESA ANIMAL 
DE MELEIRO

Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro à 
Associação Conveniada, através de recursos provenientes da Pre-
feitura Municipal Conveniada para manter suas atividades e sua 
manutenção dentro das finalidades estatutárias e específicas do 
seu plano de trabalho.
Valor: R$ 8.400,00
Vigência: Início: 12/03/2014 Término: 31/12/2014.

Data da assinatura: 12 de março de 2014.

Massaranduba

Prefeitura

Co 19.2014 Show Nacional 14ª Fecarroz - Jota Quest
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 19/2014
Processo Licitatório nº. 14/2014
Inexigibilidade nº. 4.2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: Jota Quest Produções Artísticas e Fonográficas 
Ltda

OBJETO: Show nacional na14ª FECARROZ – Festa Catarinense do 
Arroz.
Valor: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
Massaranduba, 7 de Março de 2014.

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito

Meleiro

Prefeitura

Portaria N° 102/2014
PORTARIA n.º 102/2014
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar n° 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:

CONCEDER 
Art. 1.º Licença saúde, ao servidor PAULO CESAR VIEIRA, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, por um 
período de até 15 (quinze) dias.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 21/02/2014.
Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 12 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N° 103/2014
PORTARIA nº 103/2014
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL.
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Modelo 

Prefeitura

Nota e Classificação Preliminar Concurso Público 001/2014
CONCURSO PÚBLICO 001/2014

Nos termos do item 6, subitem 6.1.1 do Edital 001/2013, o Instituto de Consultoria em Administração Pública – ICAP e a Comissão de 
Acompanhamento do Concurso Público, tornam público a nota e  Classificação Preliminar dos candidatos com a  nota da 
prova de títulos, para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL e PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR DISCIPLINA ARTES  conforme abaixo:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE PÚBLICA ( MICRO ÁREA - 10)

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT. MATEM. EST. SOC. C. ESP. T. P. O. TÍTULOS
TOTAL 
FINAL

CLASSI-
FICAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

106316

ALANA 
CRISTINA 
RAUBER 1,40 0,80 0,40 4,80 7,40 -- 7,40 1° APROVADO(A) 15/09/1994

106333
LOIVA NEU-
MANN 1,60 0,80 0,60 3,60 6,60 -- 6,60 2° APROVADO(A) 28/10/1978

106314

TATIANE 
LINDEMANN 
DA SILVA 1,60 0,20 0,20 4,00 6,00 -- 6,00 3° APROVADO(A) 13/10/1984

106408

DAMIA-
NE JAINE 
SCHLOSSER 1,60 0,20 0,40 3,60 5,80 -- 5,80 4° APROVADO(A) 05/01/1995

106422

JAINE 
ANDRESSA 
ALBANI 1,60 0,60 0,80 2,80 5,80 -- 5,80 5° APROVADO(A) 05/12/1995

106315

ANA MARIA 
ERCICO 
DEBUS 1,40 0,60 0,40 3,20 5,60 -- 5,60 6° APROVADO(A) 03/06/1993

AUXILIAR EDUCACIONAL

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT. MATEM. EST. SOC. C. ESP. T. P. O. TÍTULOS
TOTAL 
FINAL

CLASSI-
FICAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

106296

DIANA 
CENTA BER-
NARDY 0,60 0,80 0,60 3,60 5,60 1,50 7,10 1° APROVADO(A) 03/04/1990

106352

GLACI 
BALDIN 
SIEBAUER 0,60 0,20 0,60 3,60 5,00 1,50 6,50 2° APROVADO(A) 17/10/1972

106423

MARLI 
LIANE 
KRAEMER 
HASLINGER 1,00 0,40 0,80 2,80 5,00 1,50 6,50 3° APROVADO(A) 24/04/1973

106331
MARIA LU-
CIA FREY 0,80 0,60 0,40 4,00 5,80 0,50 6,30 4° APROVADO(A) 06/07/1990

106324

CLAISE 
TERESINHA 
KRAEMER 
CEREZOLLI 1,00 0,40 0,60 3,60 5,60 0,50 6,10 5° APROVADO(A) 05/05/1993

106326
CARLA DA 
SILVA 1,00 0,20 1,00 2,80 5,00 0,20 5,20 6° APROVADO(A) 28/11/1980

106428

GRAZIANE 
FRIGO HAS-
LINGER 1,40 0,60 0,80 2,00 4,80 1,50 4,80 7° REPROVADO(A) 18/01/1985

106382
JULIANA 
WERLANG 0,60 -- 0,20 4,00 4,80 0,50 4,80 9° REPROVADO(A) 16/06/1984

106274
LúCIAEUZé-
BIO 0,80 0,20 0,80 2,80 4,60 -- 4,60 10° REPROVADO(A) 11/08/1983

106430

HELENA 
PEREIRA 
JACOBSEN 0,80 0,20 0,80 2,40 4,20 0,20 4,20 11° REPROVADO(A) 12/03/1975
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106283

PATRICIA 
BIGOLIN 
GRANZOTO 0,80 0,20 0,40 2,80 4,20 0,50 4,20 12° REPROVADO(A) 08/10/1985

106372

SIDRIANA 
FATIMA 
BACH METD-
LER 0,20 0,40 0,80 2,80 4,20 1,50 4,20 13° REPROVADO(A) 30/10/1975

106440
EDINA MA-
RIA BECKER 0,80 0,60 1,00 1,60 4,00 0,50 4,00 14° REPROVADO(A) 05/12/1976

106321
KATIANA DE 
SOUZA 0,80 0,40 0,40 2,40 4,00 -- 4,00 15° REPROVADO(A) 07/03/1994

106347

DIRLEI 
MARINS AL-
LEBRANDT 0,60 0,20 0,80 2,40 4,00 1,50 4,00 16° REPROVADO(A) 17/08/1976

106418

ROSANE 
WELTER 
QUEVEDO 0,60 0,80 0,60 2,00 4,00 -- 4,00 17° REPROVADO(A) 04/03/1989

106305

ROSANE 
CRISTINA 
JACOBY 0,40 0,20 0,60 2,80 4,00 1,50 4,00 18° REPROVADO(A) 07/10/1979

106277
LEILA VAL-
MORBIDA 0,20 0,60 0,80 2,40 4,00 1,50 4,00 19° REPROVADO(A) 25/05/1987

106339
ANDRESSA 
NEMERSKI 1,20 -- 0,60 2,00 3,80 0,50        3,80 20° REPROVADO(A) 30/03/1995

106420

SONIA 
ELIZABETE 
JACOBSEN 
STOCKER 0,80 0,20 0,80 2,00 3,80 1,50 3,80 21° REPROVADO(A) 28/03/1973

106431

VERONICE 
STRA-
PAZZON 
BALDIN 0,80 0,60 0,80 1,60 3,80 -- 3,80 22° REPROVADO(A) 19/02/1981

106432

ROSANGELA 
KNORST 
DEOTTI 0,60 0,20 0,80 2,00 3,60 1,50 3,60 23° REPROVADO(A) 15/06/1966

106279

ANA 
CLáUDIA 
SENHOR 1,00 -- 0,60 1,60 3,20 -- 3,20 24° REPROVADO(A) 03/10/1994

106425

MAELIN 
JULIANA 
BIRK 0,60 0,20 0,60 1,60 3,00 0,10 3,00 25° REPROVADO(A) 11/05/1995

106359
ADILCI 
SIEBAUER 0,60 0,20 0,80 1,20 2,80 0,80 2,80 26° REPROVADO(A) 05/07/1985

106439

ELIZETE 
MULLER 
SCATOLIN -- -- -- -- -- -- -- -- AUSENTE 24/10/1966

106434
DERLICE 
TURMINA -- -- -- -- -- -- -- -- AUSENTE 10/01/1983

106438
CLAUDIA 
JACOBSEN -- -- -- -- -- -- -- -- AUSENTE 16/02/1988

106313

MAGALEI 
SALETE 
JOHANN DE 
GREGORI -- -- -- -- -- -- --

            
-- AUSENTE 16/06/1988

106437
CAMILA 
JACOBSEN -- -- -- -- -- -- -- -- AUSENTE 16/02/1993

PROFESSOR ENSINO SUPERIOR DISCIPLINA ARTES 

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT. MATEM. EST. SOC. C. ESP. T. P. O. TÍTULOS
TOTAL 
FINAL

CLASSI-
FICAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

106317

ANTONIO 
MARCIO SIL-
VA ARETZ 0,80 0,60 0,80 4,40 6,60 0,50 7,10 1° APROVADO(A) 30/04/1983
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106429
DAIANE 
SCRAMIN 0,80 0,40 0,60 3,60 5,40 1,00 6,40 2° APROVADO(A) 15/06/1990

106427
CARLA 
SENHOR 0,60 0,60 0,60 3,20 5,00 1,00 6,00 3° APROVADO(A) 28/08/1991

106329

MARLENE 
COPATI 
TOMASONI 0,80 0,60 0,20 3,20 4,80 1,00 4,80 4° REPROVADO(A) 08/10/1973

106433

ELENICE 
CRESTANI 
DE CARLI 1,00 -- 0,20 3,20 4,40 1,00 4,40 5° REPROVADO(A) 09/06/1976

106343

MARLI 
MARIA 
KRAEMER 
DETONI 0,40 -- 0,60 3,20 4,20 1,00 4,20 6° REPROVADO(A) 22/04/1986

106281
EDIVANIA 
BOTTEGA 0,80 0,20 0,40 2,40 3,80 1,00 3,80 7° REPROVADO(A) 07/12/1984

106426
KAHUANA 
WERNER -- -- -- -- -- -- -- -- AUSENTE 13/02/1992

Modelo – SC, 10 demarçode 2014.

Resultado dos Recursos Gabarito Provisório Concurso Público Nº 001/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2014

A Comissão de Acompanhamento do concurso Público da Prefeitura Municipal de MODELO  - SC TORNA PÚBLICO,  para o conhecimento 
dos interessados a retificação da publicação relativa ao resultado dos recursos para constar, conforme abaixo: 

Onde se lê:

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS RELATIVOS AO 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 

A Comissão de Acompanhamento do concurso Público da Prefeitura Municipal de MODELO  - SC TORNA PÚBLICO,  para o conhecimento dos 
interessados que após a análise dos recursos interpostos pelos candidatos, quanto ao Gabarito Provisório, a banca examinadora prolatou 
as seguintes decisões:

I) INDEFERIR os seguintes requerimentos:

Inscrição             Cargo   Questão               DECISÃO
106329 Professor de artes         16 Indeferir o recurso
106317 Professor de artes         30 Indeferir o recurso

I) DEFERIR os seguintes requerimentos:

Inscrição             Cargo   Questão               DECISÃO

106427 Professor de artes   25
Deferir o recurso, erro na formulação 
da questão 

106427   27
Deferir o recurso, erro na formulação 
da questão

II) Conforme disposições editalícias a decisão da Banca Examinadora é irrecorrível na esfera administrativa.

III) A íntegra das decisões proferidas pela Banca Examinadora aos recursos dos candidatos será encaminhada ao recorrente através do e-
mail que o candidato indicou na ficha de inscrição. 

Modelo , SC, 07 de março de 2014.

Leia-se:
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS RELATIVOS AO 
GABARITO PROVISÓRIO

A Comissão de Acompanhamento do concurso Público da Prefeitura Municipal de MODELO  - SC TORNA PÚBLICO,  para o conhecimento dos 
interessados que após a análise dos recursos interpostos pelos candidatos quanto ao Gabarito Provisório, a banca examinadora prolatou as 
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seguintes decisões:

I) INDEFERIR os seguintes requerimentos:

Inscrição             Cargo   Questão               DECISÃO
106329 Professor de artes         16 Indeferir o recurso
106317 Professor de artes         30 Indeferir o recurso

I) DEFERIR os seguintes requerimentos:

Inscrição             Cargo   Questão               DECISÃO

106427 Professor de artes   25
Deferir o recurso e anular a questão  
devido erro na formulação da questão.

106427   27

Deferir o recurso e anular a  ques-
tão devido  erro na formulação da 
questão.

II) Conforme disposições editalícias a decisão da Banca Examinadora é irrecorrível na esfera administrativa.

III) A íntegra das decisões proferidas pela Banca Examinadora aos recursos dos candidatos será encaminhada ao recorrente através do e-
mail que o candidato indicou na ficha de inscrição. 

Modelo , SC, 07 de março de 2014.

Lei Municipal Nº 2129/2014
LEI MUNICIPAL Nº 2129/2014 DE 12 DE MARÇO DE 2014
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICENTE DE MODELO SC, HOMOLOGA CONVENIO, CON-
FORME ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no uso de suas atribuições legais em especial ao disposto na Lei Orgânica 
Municipal,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde de Modelo SC, autorizado a efetuar contribuição finan-
ceira a SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICENTE DE MODELO SC, Pessoajurídica de direito privado, filantrópica, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 83.303.339/0001-94 , com sede na Av. XV de novembro, Bairro Laranjeiras, do Município de Modelo - SC, nos termos da presente Lei, 
para auxiliar na manutenção e custeio de suas atividades, incluído o sobreaviso de 24 horas, no atendimento hospitalar e ambulatorial de 
munícipes modelenses.
Art. 2º. A contribuição financeira será de até R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitentamil reais), relativo ao período de Março a dezembro de 
2014, a ser pago em até 10 (dez) parcelas.
Art. 3º. Para se habilitar a receber os recursos à entidade deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Ofício justificando a transferência e solicitando a liberação dos recursos;
b) Descrição detalhada do objeto a ser adquirido e ou executado;
c) Fotocópia da Ata que elegeu a atual diretoria, como prova de seu mandato;
d) Fotocópia do Estatuto;
e) Prova que a entidade é correntista de Banco, através de Declaração do Gerente que conste o nome da entidade, número da agência, 
conta corrente e data;
f) Fotocópia do CPF e da carteira de identidade dos Responsáveis; (presidente e tesoureiro);
g) Fotocópia do Cartão CNPJ da entidade;
h) Certidão Negativa do Município de Modelo
Parágrafo Único: No caso em que os recursos solicitados tiverem como objeto obras e benfeitorias a entidade deverá complementar a do-
cumentação com:
a) Projeto devidamente aprovado pela Amerios;
b)Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração do Projeto;
c) Comprovação pela entidade do Exercício pleno de propriedade do imóvel, mediante escritura pública emitida em cartório (exceto rede de 
abastecimento de água).
Art. 4º. A entidade beneficiada deverá aplicar os recursos recebidos, para os fins a que foi solicitado, em até 30 (trinta) dias após o rece-
bimento dos recursos, e prestar contas em até 60 (sessenta) dias de seu recebimento, ou conforme cronograma físico financeiro, junto ao 
Municípiode Modelo –SC/Fundo Municipal de Saúde.
Art. 5º. A prestação de contas será composta dos seguintes documentos:
a)-Oficio encaminhando a prestação de contas assinado pelo presidente da entidade;
b)- Cópia dos documentos da despesa;
c)- Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro, de que os recursos foram aplicados nos fins, a que se destinam;
d) Fotocópia dos cheques ou ordens bancárias emitidas;
e) Extrato bancário com toda a movimentação;
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f) Comprovante de recolhimento do ISS na prefeitura municipal quando devido;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra;
h) Laudo de conclusão emitido pelo engenheiro responsável pelo Projeto.
i) Balancete de Prestação de Contas de Recursos – Anexo TC 28, devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro da en-
tidade;
j) Outros documentos solicitados de conformidade com as disposições legais;
Art. 6º. Os documentos das despesas pagos, com os recursos recebidos, não poderão conter data anterior ao do recebimento do mesmo.
Art. 7º. A não prestação de contas no prazo estabelecido no artigo 3º da presente lei pode ser causa de imediata da devolução dos recursos.
Art. 8º - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a efetuar aditivos na transferência financeira de até 20% (vinte por cento) do valor 
autorizado nesta lei, mediante justificativa de ampliação do objeto do convenio.
Art. 9º - Ficam homologados os pagamentos efetuados no período de janeiro a Fevereiro de 2014, de conformidade com o convenionº 
001/2014, fundamentado na Lei Municipal a 1977/2009, à SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICENTE DE MODELO SC, Pessoa jurídica de 
direito privado, filantrópica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.303.339/0001-94 , com sede na Av. XV de novembro, Bairro Laranjeiras, do 
Município de Modelo - SC, no valor de R$ 65.000,00 ( Sessenta e cinco mil reais), destinados a manutenção e custeio de suas atividades.
Art. 10 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotação orçamentária própria prevista no do Orçamento Municipal.
Art. 11 - O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto a presente Lei e solicitardocumentos e informações além dos estabelecidos 
por esta lei, necessárias a prestação de contas e solicitação dos recursos.
Art. 12 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 13 -Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo(SC), aos 12 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra

JANICE MARTINI MULLER
Contadora

LEI MUNICIPALNº 2129/2014 DE 12 DE MARÇO DE 2014

Lei Municipal Nº 2130/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELO
LEI MUNICIPAL Nº 2130/2014 DE 12 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE MODELO-SC, PARA O 
EXERCICIO DE 2014, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no uso de suas atribuições legais em especial ao disposto na Lei Orgânica 
Municipal,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar contribuição financeira a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS – APAE DE MODELO SC, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.625.411/0001-01, com sede na Av. Rua 
Benjamin Constant, no Município de Modelo - SC, nos termos da presente Lei.

Art. 2º. A contribuição financeira será de até R$ 50.000,00 (Cinquenta cinco mil reais), para o exercício de 2014, a ser pago em até 10 (dez) 
parcelas, quando da apresentação da documentação solicitada no artigo 3º da presente Lei.

Art. 3º. Para se habilitar a receber os recursos à entidade dever apresentar os seguintes documentos:
a) Ofício justificando a transferência e solicitando a liberação dos recursos;
b) Descrição detalhada do objeto a ser adquirido e ou executado;
c) Fotocópia da Ata que elegeu a atual diretoria, como prova de seu mandato;
d) Fotocópia do Estatuto;
e) Prova que a entidade é correntista de Banco, através de Declaração do Gerente que conste o nome da entidade, número da agência, 
conta corrente e data;
f) Fotocópia do CPF e da carteira de identidade dos Responsáveis; (presidente e tesoureiro);
g) Fotocópia do Cartão CNPJ da entidade;
h) Certidão Negativa do Município de Modelo e demais documentos julgados necessários para efetivação do convenio conforme determi-
nações legais

Parágrafo Único: No caso em que os recursos solicitados tiverem como objeto obras e benfeitorias a entidade deverá complementar a do-
cumentação com:
a) Projeto devidamente aprovado pela Amerios;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração do Projeto;
c) Comprovação pela entidade do Exercício pleno de propriedade do imóvel, mediante escritura pública emitida em cartório (exceto rede de 
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abastecimento de água).
Art. 4º. A entidade beneficiada deverá aplicar os recursos recebidos, para os fins a que foi solicitado, devendo prestar contas em até 30 
(trinta) dias de seu recebimento ou conforme cronograma físico financeiro, junto a Prefeitura Municipal de Modelo-SC.

Art. 5º. A prestação de contas será composta dos seguintes documentos:
a) Oficio encaminhando a prestação de contas assinado pelo presidente da entidade;
b) Cópia dos documentos da despesa;
c) Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro, de que os recursos foram aplicados nos fins, a que se destinam;
d) Fotocópia dos cheques ou ordens bancaria emitida;
e) Extrato bancário com toda a movimentação;
f) Comprovante de recolhimento do ISS na prefeitura municipal quando devido;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra;
h) Laudo de conclusão emitido pelo engenheiro responsável pelo Projeto.
i) Balancete de Prestação de Contas de Recursos – Anexo TC 28, devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro da en-
tidade;
j) Outros documentos necessários solicitados para atendimento da efetiva prestação de contas conforme disposições legais.

Art. 6º. Os documentos das despesas pagos, com os recursos recebidos, não poderão conter data anterior ao do recebimento do mesmo.

Art. 7º. A não prestação de contas no prazo estabelecido no artigo 3º da presente lei, é causa de imediata da devolução dos recursos.

Art. 8º - Fica homologada a contribuição financeira efetuada a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE MODELO-
SC, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), de conformidade com o termo de convenio 003/2014.

Art. 9º - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a efetuar aditivos na contribuição financeira de até 20% (Vinte por cento) do valor 
autorizado nesta lei, mediante justificativa de ampliação do objeto do convenio.

Art. 10 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotação orçamentária própria prevista no do Orçamento Municipal.

Art. 11 - O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto a presente Lei e solicitar documentos e informações além dos estabelecidos 
por esta lei, necessárias a prestação de contas e solicitação dos recursos.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 12 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Contadora

Lei Municipal Nº 2131/2014
LEI MUNICIPAL Nº 2131/2014 DE 12 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO DE MODELO PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AME-
RIOS – CIS/AMERIOS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo – Estado de Santa Catarina,no uso das atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Município de Modelo - SC, autorizado a repassar recursos financeiros para o Consórcio Intermunicipal de Saúde da AME-
RIOS – CIS/AMERIOS, formado pelos municípios que integram a Associação dos Municípios do Entre Rios – AMERIOS,alterando o valor da 
contribuição de que dispõe a Lei Municipal nº2070/2013, de conformidade com as disposições desta Lei.

Parágrafo Único. O referido repasse destina-se a manutenção das atividades do CIS/AMERIOS e/ou elaboração e execução de projetos 
específicos ou aquisição de bens e serviços, mediante contrato de rateio entre os consorciados.

Art. 2º - O Repassemencionado no “caput” do artigo 1º será mensal o valor de que dispõe esta lei, terá início em fevereiro de 2014, que 
será destinado ao pagamento de consultas e exames autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde deste município de Modelo SC.
§ 1º - O município contribuirá mensalmente com o valor de R$ 1,75 (hum real e setenta e cinco centavos) por habitante, conforme censo 
de 2010, totalizando o valor de até R$ 7.078,75(Sete mil setenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

§ 2º - havendo despesas excedentes ao valor da contribuição mensal, no que se refere aos procedimentos autorizados de consultas e 
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exames, fica o município obrigado ao seu pagamento, até o dia 5(cinco) do mês subsequente ao que deu origem à despesa, mediante 
apresentação de recibo do CIS/AMERIOS.

Art. 3º - O município contribuirá para a manutenção do Software de Gerenciamento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) mensais;

Art. 4º - O município contribuirá para a manutenção do Programa de Gerenciamento do Consórcio, Secretarias Municipais de Saúde e Profis-
sionais Credenciados no CIS/AMERIOS, para controle dos agendamentos de consultas e exames o valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais.
Art. 5º - Fica ratificado o Protocolo de Intenções com as devidas alterações estatutárias do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS 
– CIS/AMERIOS, firmado em 11 de novembro de 2005.

Parágrafo único. A adesão do município ao CIS/AMERIOS dar-se-á nos termos do Protocolo de Intenções e da minuta do Estatuto Social 
que trata o caput deste artigo.

Art. 6° - As despesas decorrentes da realização da presente lei ocorrerão por conta do orçamento municipal vigente e dos subsequentes.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, para ser aplicada a partir de fevereiro de 2014.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo aos 12 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Contadora

Portaria Nº 034/2014
PORTARIA Nº 034/2014 de 05.03.2014
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, de conformidade com as 
Leis Municipais nº: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica atribuído à Servidora Pública Municipal SIDRIANA FATIMA BACH METDLER, o exercício das funções do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Internos, com lotação no Departamento Municipal de Assistência Social e atribuição de exercício no Serviço e Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos Cultivar do município de Modelo/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 05 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR
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Navegantes

Prefeitura

Portaria de Licença Para Tratar de Assuntos 
Particulares
PORTARIA Nº. 57 DE 14 DE JANEIRO DE 2014.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1055 de 
11/07/1994.

RESOLVE:
I - Conceder Licença Sem Vencimento, a servidora, SARITA CAR-
DOSO, matricula nº. 4532/03, que exerce a função de Professora, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, regida pelo Estatuto do Magistério 
Público Municipal.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria será concedi-
da licença sem vencimentos de 20 (vinte) horas semanais a partir 
de 03 de fevereiro de 2014 á 03 de fevereiro de 2016.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2014, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 14 DE JANEIRO DE 2014.
EMILIO VIEIRA
Prefeito Municipal DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 14 de janeiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data

Navegantes, 14 de janeiro de 2014.

Errata da Portaria Nª. 907/2014
PORTARIA Nº. 907 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº. 2265 
de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I – Admitir, em caráter temporário, a Srª. ROSLEINE BURCKHART 
ANGIOLETTI, para exercer a função de Professora de Educação 
Infantil MAG. II, com a carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, para atuar na C.M.E.I. Profª. Alciréia da Conceição Couto, 
conforme o Processo Seletivo nº.003/2013.
II – A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 10 de 
fevereiro de 2014 a 30 de junho de 2014.
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 10 de fevereiro de 2014, revogadas as 
disposições em contrário.

Monte Carlo

Prefeitura

Processo Licitatório Nº 18/2014
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 18/2014
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2014
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, represen-
tado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA 
SIQUEIRA no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do ob-
jeto abaixo indicado.

TIPO: Menor preço por item.
RECEBIMENTO DAS “PROPOSTA DE PREÇOS”: das 08:00 horas 
do dia 13 de
Março de 2014 até às 09:00 horas do dia 24 de Março de 2014.
ABERTURA DA SESSÃO PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 
09:01 horas até às 09:30 horas do dia 24 de Março de 2014.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: das 09:31 horas do 
dia 24 de
Março de 2014.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.cidadecompras.com.br
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br ou 
049/3546.0194
As condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, bem como pela Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, nos casos omissos.

DO OBJETO
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras e parceladas de MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS 
E OUTROS para manutenção de atividades da Administração do 
Município de Monte Carlo.

Monte Carlo – SC, 12 de Março de 2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2014 

Morro da Fumaça

Prefeitura

Nota de Anulação do Edital de Pregão Presencial 
Para Registro de Preços 033/2014
Município de Morro da Fumaça. Nota de anulação do Edital de 
Pregão Presencial para Registro de Preços 033/2014 do dia 
13/03/2014 as 09:00. Edital anulado por erros no projeto básico e 
planilhas orçamentarias.” 

Michel Antônio Maccari 
Secretário de Finanças.
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01/2013
Recursos : Dotação: 2.070.4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
108/2013,CONCORRÊNCIA N° 001/2013, REFERENTE À EXECU-
ÇÃO DA O BRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE CUL-
TURA - CIC (PARTE SUPERIOR) - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA EMPREITEIRA DE MÃO DE 
OBRA V.B LTDA.

Extrato Contratual 048/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 048/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
Valor : 1.430.627,06 (um milhão quatrocentos e trinta mil seiscen-
tos e vinte e sete reais e seis centavos)
Vigência : Início: 14/02/2014 Término: 12/09/2014
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 
Nº.:211/2013
Recursos : Dotação: 1.019.4.4.90.00.00.00.00.00 
1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 .

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORIAS (COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS) DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA INTERNA NAS 
UNIDADES E CENTROS DE ENSINO DO MUNICÍPIO, CONFORME 
TOMADA DE PREÇOS N° 211/2013.

Extrato Contratual 065/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 065/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : COMERCIAL DE MÁQUINAS SÃO CRISTÓVÃO LTDA.
Valor : 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Vigência : Início: 21/02/2014 Término: 31/12/2014
Licitação : pregão presencial 002/2014
Recursos : Dotação: 1.042 4.4.90.00.

Objeto : AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA ELÉTRICA ARTICULADA 
PARA UTILIZAÇÃO NOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SECRETA-
RIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 
002/2014.
Navegantes, 21 de fevereiro de 2014.

Extrato Contratual 069/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 069/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA.
Valor : 121.759,23 (cento e vinte e um mil setecentos e cinquenta 
e nove reais e vinte e três centavos)
Vigência : Início: 24/02/2014 Término: 25/05/2014.
Licitação : Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 45/2014
Recursos : Dotação: 2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (193)

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.

Portaria de Ampliação de Carga Horaria
PORTARIA Nº. 1392 DE 07 DE MARÇO DE 2014.
“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR QUE ESPECÍFICA”

SR. ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Nave-
gantes, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº. 1429 de 20/08/2001.

RESOLVE:
I – Altera carga horária da Profª. GRAZIELA MARIA ZIMMERMANN 
DA SILVA, portaria nº. 2779/2011, MAG III, no que se refere à 
carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas semanais na área de Professora de Ensino Fundamental, 
sendo que a carga horaria alterada na E.M. Profª. Maria Tereza 
Leal, a partir de 10/02/2014.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 10 de fevereiro de 2014, revogadas as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Navegantes, 07 DE MARÇO DE 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data.

Navegantes, 07 de março de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração nesta data.

Navegantes, 07 de março de 2014.

Extrato Contratual 067/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUN. DE CULTURA DE NAVEGANTES.
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 067/2014
Contratante..: FUNDACAO MUN. DE CULTURA DE NAVEGANTES
Contratada : EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP
Vigência : Início: 12/02/2014 Término: 11/08/2014.
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
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MOTORISTA SOCORRISTA

Nº
INSCRIÇÃO

NOME CANDI-
DATO DATA NASC. SITUAÇÃO

001
FERNANDO SOU-
ZA NEVES 05/01/1972 DEFERIDA

002
VANDERLEI JOSE 
TASCA 18/08/1971 DEFERIDA

003
JOÃO MINATO 
FERNANDES 15/06/1964 DEFERIDA

004
RICHARD CANE-
VER MAXIMIANO 08/07/1981 DEFERIDA

005
ODAIR JOSE 
BAGGIO 21/05/1975 DEFERIDA

006 FELIPE DA SILVA 30/07/1983 DEFERIDA

007
LEONARDO RU-
ZZA MONTEGUTTI23/09/1981 DEFERIDA

008
GUILHERME TOL-
DO PORTO 08/10/1981 DEFERIDA

009
WILLIAM DE OLI-
VEIRA RECH 01/04/1988 DEFERIDA

010
SIDNEI  CASTAG-
NEL 25/09/1973 DEFERIDA

011 MATHEUS NUNES 09/07/1990 DEFERIDA

012

GUSTAVO MENE-
GAZ IZIDORO DA 
SILVA 14/11/1985 DEFERIDA

013 ROBSON VIDOLIN09/03/1971 DEFERIDA

Orleans, 11 de março de 2014.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

Edital de Processo Seletivo Nº006/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, N 006/2014 PARA ADMISSÃO DE PROFESSORES 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
– 2014

O MUNICÍPIO DE ORLEANS, através da Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto nº 3591, de 23 de 
agosto de 2013, torna público que estarão abertas as inscrições 
para realização do Processo Seletivo Simplificado, em caráter de 
emergência, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
1.929/05 de 20 de dezembro de 2005, Lei Complementar Mu-
nicipal nº 2.076/07 de 24 de maio de 2007 e a   Lei nº 2479 de 
19 de março de 2013 para o preenchimento de vagas em caráter 
temporário  de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA (INCLUIN-
DO FORNECIMENTO DE MATERIAL) PARA A EXECUÇÃO DE PRO-
JETO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO NA AVENIDA PREFEITO CIRINO 
ADOLFO CABRAL, NO MUNICIPIO DE NAVEGANTES S/C.

Navegantes, 24 de fevereiro de 2014.

Novo Horizonte 

Prefeitura

Extrato PL Nº 021/2014-Pregão Presencial Nº 
010/2014
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
ESTADO DE SANTA CATARINA

Processo Licitatório Nº 021/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2014
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: O presente Edital tem por objetivo a seleção de proposta 
mais vantajosa para: Aquisição de 02 (Dois) Tratores de Pneus 
novos e 01 (Um) Rolo Compactador novo, conforme descrições 
constantes no termo de referência anexo ao edital, destinados à 
realização da manutenção e conservação de vias públicas e aten-
dimento aos agricultores do município de Novo Horizonte – SC, 
com recursos do Convênio FUNDAM Nº 2014TR000158;
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 26/03/2014
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 8:00 h as 11:30 h e 13:30h as 17:30 h, ou pelo fone 
(49) 3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.

Fundamentação legal: Lei 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 13 de Março de 2014. 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

Orleans

Prefeitura

Lista de Inscritos No Processo Seletivo Nº003/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Orleans
Edital de Processo Seletivo Nº 003/2014
LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS

O Prefeito de Orleans homologa e torna pública a Lista de Candi-
datos Inscritos, conforme estabelecido no Edital de Processo Se-
letivo Nº 003/2014.
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Aviso de Licitação 41 2014 Pó de Brita
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2014.

Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE PO DE BRITA (BASE FINA) E SEIXO PE-
NEIRADO
Recebimento das Propostas: até o dia 25/03/2014 às 15h45minm.

Abertura das Propostas: dia 25/03/2014, às 16h: 00m.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 12 de Março de 2014.
Patrícia Librelato Massucco
Pregoeira

Aviso de Licitação 42 2014 Tubos de Concreto
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2014.

Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO

Recebimento das Propostas: até o dia 26/03/2014 às 13h45minm.

Abertura das Propostas: dia 26/03/2014, às 14h: 00m.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 12 de Março de 2014.
Patrícia Librelato Massucco
Pregoeira

Aviso de Licitação 43 2014 Recape de Pneus
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2014.

Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: SERVIÇOS DE RECAPE DE PNEUS
Recebimento das Propostas: até o dia 26/03/2014 às 15h45minm.

Abertura das Propostas: dia 26/03/2014, às 16h: 00m.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Seleção de Pessoal de que trata este Edital, devido a demanda 
de matrículas, tem por objetivo atender a necessidade de profes-
sores para atuar: 
a) No Ensino Fundamental na Disciplina de:  Artes  na EEB Martha 
Claudio Machado e EEB Otto Pfützenreuter.

2 – DAS VAGAS E HABILITAÇÕES:

VAGAS NOME DO CARGO HABILITAÇÃO

01

PROFESSOR  DE ARTES

 EEB Martha C.  Ma-
chado LICENCIATURA PLENA

VAGAS NOME DO CARGO HABILITAÇÃO

01

PROFESSOR  DE ARTES

EEB Otto Pfützenreuter LICENCIATURA PLENA

3- DA REMUNERAÇÃO

NOME DO CARGO C. H. VENCIMENTO

PROFESSOR  DE ARTES 
30 horas

R$ 1.317,05 - Habilitado

R$ 1.272,75 – Não 
Habilitado

4 – DAS INSCRIÇÕES

4.1 – O Edital e a Ficha de Inscrição contendo as informações 
e orientações para a realização das inscrições estará disponível 
aos interessados a partir de 14/03/2014 no mural da Secretaria 
Municipal da Educação, sito à Praça Celso Ramos, 193 – Centro 
Administrativo - Centro – Orleans – SC, será publicado em jornal 
de circulação local e no site  www.orleans.sc.gov.br. 

Orleans (SC),  12 de março  de  2014.
ARLETE DE SOUZA BORBA FURLAN
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

Aviso de Licitação 40 2014 Arbitragem
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2014.
Tipo: Menor Preço/Global

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM E MESARIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I DO EDITAL.
Recebimento das Propostas: até o dia 25/03/2014 às 12h45minm.
Abertura das Propostas: dia 25/03/2014, às 13h: 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 12 de Março de 2014.
Patrícia Librelato Massucco
Pregoeira
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Ouro Verde – SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2440
DECRETO N.º 2440/2014
“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo em todas as Repartições 
Públicas do Município de Ouro Verde, nos dias 03 e 04 de março de 
2014 e dia 05 de março de 2014, no período matutino.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3º - São revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decretos Nº2441
DECRETO N.º 2441/2014
“CONCEDE ADICIONAL DE ESTUDOS REGULARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar 023/2005 .

DECRETA:

Art. 1º - Fica Concedido Adicional de Graduação de 5,0% (cinco 
por cento), referente a conclusão de Graduação, a servidora públi-
ca municipal Sra. Sandra Mara Alves da Maia

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3.º - São revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 05 de março de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O Presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 12 de Março de 2014.
Patrícia Librelato Massucco
Pregoeira

Aviso de Licitação 44 2014 Bti
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2014.

Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE LARVICIDA BIOLÓGIO BTI PARA CON-
TROLE DE MOSQUITO BORRACHUDO.

Recebimento das Propostas: até o dia 27/03/2014 às 12h45minm.

Abertura das Propostas: dia 27/03/2014, às 13h: 00m.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 12 de Março de 2014.
Patrícia Librelato Massucco
Pregoeira

Ouro Verde

Prefeitura

Decreto Nº2439/2014
DECRETO N. º 2439/2014
“ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE TRABALHO AO FUNCIONALIS-
MO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Determinado a entrada em vigor a partir de 01 de 
março de 2014, novo Horário de Trabalho ao Funcionalismo Públi-
co Municipal, conforme especifica:

MATUTUNO: DAS 07:45 às 11:45;

VESPERTINO: DAS 13:15 às 17:15.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Decreto Nº2443
DECRETO Nº. 2443/2014
“Inclui Ação no Plano Plurianual do Município para o Exercício de 
2014 e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2014, 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providencias”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal do Município de Ouro 
Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o Artigo 2º da Lei Municipal nº 880 de 11 de 
março de 2014.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal também au-
torizado a abrir um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 
R$ 3.360,00 (Três mil, trezentos e sessenta reais), com a seguinte 
classificação orçamentária:

03 - SECRETARIA/COORD. DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO
03.01 - SECRETARIA/COORD. DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO
04 - ADMINISTRAÇÃO
04.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.02 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2066 – Pagamento do Consorcio de Infor-
mática na Gestão Publica Municipal - CIGA
30000000 – DESPESAS CORRENTES
31710000 – TRANSFERÊNCIAS A CON-
SÓRCIOS PÚBLICOS 
31717000 – Transferências a Consórcios 
Públicos (Pessoal e Encargos Sociais) R$ 2.016,00
33710000 – TRANSFERÊNCIAS A CON-
SÓRCIOS PÚBLICOS
33717000 – Transferências a Consórcios 
Públicos (Outras Despesas Correntes) R$ 1.008,00
40000000 – DESPESAS DE CAPITAL
44710000 – TRANSFERÊNCIAS A CON-
SÓRCIOS PÚBLICOS
44717000 – Transferências a Consórcios 
Públicos (Investimentos) R$ 336,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
Ação 0066 – Pagamento do Consorcio de 
Informática na Gestão Publica Municipal 
- CIGA
TOTAL GERAL R$ 3.360,00

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto correrá por conta de 
anulação parcial e/ou total da seguinte dotação orçamentária do 
orçamento vigente:

03.01 – SECRETARIA/COORD. DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO
04.122.0402.2006 – Manutenção das 
Atividades Administrativas
33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 
0100 – Reduzido 007 R$ 3.360,00
SUB-TOTAL R$ 3.360,00

Art. 3º - Fica também o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 

Decreto Nº2442
DECRETO Nº. 2442/2014
“Inclui Ação no Plano Plurianual do Município para o Exercício de 
2014 e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2014, 
Abre Crédito Adicional Especial, autoriza transferências de recur-
sos  e da outras providencias”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal do Município de Ouro 
Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o Artigo 2º da Lei Municipal n.º 879, de 11 de 
março de 2014.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal também au-
torizado a abrir  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 
144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), com a seguinte 
classificação orçamentária:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 - SAUDE
10.301 – ATENÇÃO BASICA
10.01 – SAUDE PARA TODOS
2065 – Pagamento do Consorcio Intermunicipal de 
Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC
30000000 – DESPESAS CORRENTES
31710000 – TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS 
PÚBLICOS 
31717000 – Transferências a Consórcios Públicos 
(Pessoal e Encargos Sociais) R$ 7.200,00
33710000 – TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS 
PÚBLICOS
33717000 – Transferências a Consórcios Públicos 
(Outras Despesas Correntes) R$ 136.800,00
Fonte: 0102 – Receitas de Impostos e de Transfe-
rência de Impostos - Saúde
Ação 0065 – Pagamento do Consorcio Intermunicipal 
de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC
TOTAL GERAL R$ 144.000,00

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto correrá por conta de 
anulação parcial e/ou total da seguinte dotação orçamentária do 
orçamento vigente:

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.1001.2050 – Manutenção das Ações e Servi-
ços Públicos de Saúde
33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 0102 – 
Reduzido 006 R$ 144.000,00
SUB-TOTAL R$ 144.000,00

Art. 3º - Fica também o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a transferir recursos financeiros no montante de R$ 144.000,00 
(Cento e quarenta e quatro mil reais), ao Consorcio Intermunicipal 
de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, referente ao 
exercício de 2014, em conformidade com o Contrato de Rateio nº. 
86/2013.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 11 de Março de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal
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Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal também au-
torizado a abrir  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 
144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), com a seguinte 
classificação orçamentária:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 - SAUDE
10.301 – ATENÇÃO BASICA
10.01 – SAUDE PARA TODOS
2065 – Pagamento do Consorcio Inter-
municipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC
30000000 – DESPESAS CORRENTES
31710000 – TRANSFERÊNCIAS A CON-
SÓRCIOS PÚBLICOS 
31717000 – Transferências a Consórcios 
Públicos (Pessoal e Encargos Sociais) R$ 7.200,00
33710000 – TRANSFERÊNCIAS A CON-
SÓRCIOS PÚBLICOS
33717000 – Transferências a Consórcios 
Públicos (Outras Despesas Correntes) R$ 136.800,00
Fonte: 0102 – Receitas de Impostos e de 
Transferência de Impostos - Saúde
Ação 0065 – Pagamento do Consorcio In-
termunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC
TOTAL GERAL R$ 144.000,00

Art. 3º - O Crédito aberto por esta Lei correrá por conta de anu-
lação parcial e/ou total da seguinte dotação orçamentária do or-
çamento vigente:

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.1001.2050 – Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde
33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 
0102 – Reduzido 006 R$ 144.000,00
SUB-TOTAL R$ 144.000,00

Art. 4º - Fica também o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a transferir recursos financeiros no montante de R$ 144.000,00 
(Cento e quarenta e quatro mil reais), ao Consorcio Intermunicipal 
de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, referente ao 
exercício de 2014, em conformidade com o Contrato de Rateio nº. 
86/2013.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 11 de Março de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal
  
A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Lei Nº880
LEI Nº. 880/2014
“Inclui Ação no Plano Plurianual do Município para o Exercício de 
2014 e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2014, 
Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providencias”.

transferir recursos financeiros no montante de R$ 3.360,00 (Três 
mil, trezentos e sessenta reais), ao Consórcio de Informática na 
Gestão Publica Municipal - CIGA, referente ao exercício de 2014, 
em conformidade com o Contrato de Rateio nº. 0002/2014 – Pa-
gamento do Consórcio de Informática na Gestão Publica Municipal 
- CIGA.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Ouro Verde (SC), em 11 de março de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-prefeito Municipal

Lei Nº879
LEI Nº. 879/2014
“Inclui Ação no Plano Plurianual do Município para o Exercício de 
2014 e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2014, 
Abre Crédito Adicional Especial, autoriza transferências de recur-
sos  e da outras providencias”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal do Município de Ouro 
Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Anexo III do Plano Plurianual do Municí-
pio para o Exercício de 2014, constante na Lei Municipal nº. 872, 
de 10 de Dezembro de 2013 e no Anexo III das Diretrizes para 
a Elaboração da Lei Orçamentária do Município, constante na Lei 
Municipal nº. 876, de 10 de Dezembro de 2013, com a seguinte 
classificação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
     ClassificaçãoEspecificações Códigos
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10
   Unidade 
Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1001
Função SAUDE 10
Subfunção ATENCAO BASICA 301
Programa SAUDE PARA TODOS 1001

Projeto/Ativi-
dade

Pagamento do Consorcio Intermunicipal de 
Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-
AMOSC 2065

INDENTIFICAÇÃO DE AÇÕES

Código
Ação

Tipo Produto

Unida-
de de 
Medida

Meta 
Física

Fonte 
de Re-
curso Valor (R$)

0065

Pagamento 
do Consorcio 
Intermunicipal 
de Saúde do 
Oeste de Santa 
Catarina – CIS-
AMOSC A

Consor-
cio

Parcela
12 0102 144.000,00

TOTAL GERAL 144.000,00
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Ação 0066 – Pagamento do Consorcio de 
Informática na Gestão Publica Municipal 
- CIGA
TOTAL GERAL R$ 3.360,00

Art. 3º - O Crédito aberto por esta Lei correrá por conta de anu-
lação parcial e/ou total da seguinte dotação orçamentária do or-
çamento vigente:

03.01 – SECRETARIA/COORD. DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO
04.122.0402.2006 – Manutenção das Ativi-
dades Administrativas
33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 
0100 – Reduzido 007 R$ 3.360,00
SUB-TOTAL R$ 3.360,00

Art. 4º - Fica também o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
transferir recursos financeiros no montante de R$ 3.360,00 (Três 
mil, trezentos e sessenta reais), ao Consórcio de Informática na 
Gestão Publica Municipal - CIGA, referente ao exercício de 2014, 
em conformidade com o Contrato de Rateio nº. 0002/2014 – Pa-
gamento do Consórcio de Informática na Gestão Publica Municipal 
- CIGA.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Ouro Verde (SC), em 11 de março de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-prefeito Municipal

Lei Nº881
LEI Nº. 881/2014
DISPÕE SOBRE AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES DO ENSI-
NO MÉDIO OU CURSO SUPERIOR RESIDENTES DO MUNICÍPIO 
DE OURO VERDE – SC, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei, especialmente nos termos dos artigos 66, VI, 68, I e 
III e 86, II da Lei Orgânica do Município:

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º. – Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal prestar 
auxilio financeiro aos alunos que frequentam cursos do ensino téc-
nico de nível médio e curso superior, que não serão beneficiados 
pelo transporte direto com veículos de propriedade do Município 
e/ou terceirizado.

Parágrafo único. - Serão beneficiados por esta lei os alunos que 
residam no município de Ouro Verde, devidamente comprovado 
através de comprovante de Residência ou Declaração com firma 
reconhecida em Cartório.

Art. 2º. – O auxilio previsto no Art. 1º desta lei obedecerá à se-
guinte disposição:

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal do Município de Ouro 
Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Anexo III do Plano Plurianual do Municí-
pio para o Exercício de 2014, constante na Lei Municipal nº. 872, 
de 10 de Dezembro de 2013 e no Anexo III das Diretrizes para 
a Elaboração da Lei Orçamentária do Município, constante na Lei 
Municipal nº. 876, de 10 de Dezembro de 2013, com a seguinte 
classificação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
     ClassificaçãoEspecificações Códigos

Órgão
SECRETARIA/COORD. DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO 03

   Unidade 
Orçamentária

SECRETARIA/COORD. DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO 0301

Função ADMINISTRAÇÃO 04
Subfunção ADMINISTRAÇÃO GERAL 122
Programa ADMINISTRAÇÃO GERAL 0402
Projeto/Ativi-
dade

Pagamento do Consorcio de Informática na 
Gestão Publica Municipal - CIGA 2066

INDENTIFICAÇÃO DE AÇÕES

Código
Ação

Tipo Produto

Unida-
de de 
Medida

Meta 
Física

Fonte 
de Re-
curso Valor (R$)

0066

Pagamento do 
Consorcio de 
Informática na 
Gestão Publica 
Municipal - 
CIGA A

Consor-
cio

Parcela
12 0100 3.360,00

TOTAL GERAL 3.360,00

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal também au-
torizado a abrir um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 
R$ 3.360,00 (Três mil, trezentos e sessenta reais), com a seguinte 
classificação orçamentária:

03 - SECRETARIA/COORD. DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO
03.01 - SECRETARIA/COORD. DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO
04 - ADMINISTRAÇÃO
04.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.02 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2066 – Pagamento do Consorcio de Infor-
mática na Gestão Publica Municipal - CIGA
30000000 – DESPESAS CORRENTES
31710000 – TRANSFERÊNCIAS A CON-
SÓRCIOS PÚBLICOS 
31717000 – Transferências a Consórcios 
Públicos (Pessoal e Encargos Sociais) R$ 2.016,00
33710000 – TRANSFERÊNCIAS A CON-
SÓRCIOS PÚBLICOS
33717000 – Transferências a Consórcios 
Públicos (Outras Despesas Correntes) R$ 1.008,00
40000000 – DESPESAS DE CAPITAL
44710000 – TRANSFERÊNCIAS A CON-
SÓRCIOS PÚBLICOS
44717000 – Transferências a Consórcios 
Públicos (Investimentos) R$ 336,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
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§ 3º. – O Poder Executivo Municipal somente disponibilizará o 
transporte se houver no mínimo 5 (cinco) estudantes.

§ 4º.- O transporte ora autorizado restringe-se exclusivamente a 
alunos de cursos de nível médio técnico e superior, sendo defeso 
o transporte de terceiros estranhos aos beneficiados por esta Lei.

Art. 2º. – As despesas decorrentes da execução desta, Lei corre-
rão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 11 de março de 2014
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Paial

Prefeitura

Convite 003/2014
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade convite, do tipo 
Menor Preço, cujo processamento e julgamento darão na forma da 
lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do edital de Convite 003/2014.
Dados do Processo Licitatório:

Processo de Licitação 015/2014 – Convite 003/2014, julgamento 
menor preço.

Objeto: O objeto é a contratação de pessoa jurídica para a pres-
tação de serviços na área de consultoria municipal para fins de 
captação de recursos e acompanhamento de processos e projetos 
de interesse municipais junto a órgãos e instituições federais.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:

Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços 
deverão ser entregues no prédio do centro administrativo muni-
cipal até as 08h45min do dia 26 de março de 2014, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 09horas do 
mesmo dia.
Informações complementares:

Demais informações, bem como o edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Muni-
cípio de Paial de segunda a sexta em horário de expediente nor-
mal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045.

Município de Paial – SC em 12 de março 2014.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

I – O auxilio financeiro não se aplica à especializações à qualquer 
titulo;

II- O valor da parcela mensal não ultrapassará a R$ 100,00 (cem 
reais);

III – O auxílio será concedido somente a partir do protocolo do 
requerimento do interessado junto ao setor correspondente.

Parágrafo único: O Requerimento a que alude o inciso III do artigo 
anterior não terá efeito retroativo.

Art. 3º. – Quando do protocolo do requerimento solicitando o au-
xilio instituído por esta Lei, o interessado deverá apresentar Ates-
tado de Matrícula.

Art. 4º. – Bimestralmente o beneficiado com o auxilio previsto nes-
ta Lei deverá comprovar a freqüência escolar por meio de atestado 
de freqüência.

Art. 5º. – As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 6º.- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Ouro Verde, 11 de março de 2014.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

NILSON SANTIN
Vice-Prefeito Municipal

Lei Nº882
LEI Nº. 882/2014
“DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO E SUPERIOR DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal do Município de Ouro 
Verde, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente nos termos dos artigos 66, 
VI, 68, I e III e 86, II da Lei Orgânica do Município.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o 
transporte de alunos com veículos de propriedade do município e/
ou terceirizado que frequentam cursos do ensino médio técnico e 
ensino superior nos municípios de Abelardo Luz, Xanxerê, Xaxim e 
Chapecó, Estado de Santa Catarina.

§ 1º. – O transporte será realizado todos os dias letivos (exce-
to aos sábados e feriados locais) aos alunos que freqüentam as 
Unidades Escolares estabelecidas nos Municípios de Abelardo Luz 
e Xanxerê – SC, e todas as segundas-feiras no período matutino 
nas Unidades Escolares estabelecidas nos Municípios de Xaxim e 
Chapecó – SC;

§ 2º. – Serão beneficiados por esta Lei os alunos que residem no 
território do Município de Ouro Verde – SC;
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz

DG - Expediente

Portaria Nº. 398/2014.
PORTARIA Nº. 398/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de EDINALDA SILVEIRA DE SOU-
ZA PIRES, matrícula nº. 800716, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro 
de 2010 e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a 
contar de 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz

DG - Expediente

Portaria Nº. 399/2014.
PORTARIA Nº. 399/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

R E S O L V E:
Art. 1°. Cessar Gratificação de Produtividade a funcionária confor-
me anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Palhoça

Prefeitura

Portaria Nº. 396/2014.
PORTARIA Nº. 396/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de GIANE PETRONILHA DA SILVA, 
matrícula nº. 800829, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 397/2014.
PORTARIA Nº. 397/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de NATAN PAMPLONA GOULART, 
matrícula nº. 802209, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 20/01/2014

a 04/02/2014

Patrícia Schmitz
SRH - Expediente

Ato Nº. 322/2014.
ATO Nº. 322/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GRAZIELLI HASSE TENFEN DE SOUZA, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor, Nível DAS VI, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149 
de 26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 10/01/2014.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS

Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 20/01/2014

a 04/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 323/2014.
ATO Nº. 323/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ERIBERTO SCHMITZ FILHO, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Gerente Geral, Nível DAS IV, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 26 de 
novembro de 2013, com efeitos a contar de 23/01/2014.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
fevereiro de 2014.                       

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR

800820 Sarah Cristina Pfleger R$ 538,00

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.                             
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração
MILTON LUIZ ESPINDOLA
     Diretor Geral

Ato Nº. 320/2014.
ATO Nº. 320/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR EM SUBSITUIÇÃO ao JOÃO CARLOS DORIGONI, a 
servidora ANDREIA SCHREIBER DA COSTA, para responde pelo 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente Geral, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, pelo período de 27/01/2014 
a 10/02/2014.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 20/01/2014

a 04/02/2014

Patrícia Schmitz
SRH - Expediente

Ato Nº. 321/2014.
ATO Nº. 321/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR DANIEL BROERING HARGER, para responde pelo car-
go de Provimento em Comissão de Secretário de Pesca e Agri-
cultura, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração da 
Administração Direta, pelo período de 01/01/2014 a 09/01/2014.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 20/01/2014

a 04/02/2014

Patrícia Schmitz

DG - Expediente

Ato Nº. 326/2014.
ATO Nº. 326/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR DANIEL BROERING HARGER, para responde pelo car-
go de Provimento em Comissão de Secretário de Governo e Se-
cretário de Planejamento e Infraestrutura, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Administração da Administração Direta, a contar 
de 02/01/2014.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 20/01/2014

a 04/02/2014

Patrícia Schmitz

SRH - Expediente

Ato Nº. 327/2014.
ATO Nº. 327/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROZELIA HERMINIA DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor, Nível DAS VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149 
de 26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 10/01/2014.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 20/01/2014

a 04/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 324/2014.
ATO Nº. 324/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JESSICA MARIE SOUZA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Gerente Geral, Nível DAS IV, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Governo da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, com efeitos a contar de 03/02/2014.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 20/01/2014

a 04/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 325/2014.
ATO Nº. 325/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO CLAUDIA FERNANDA BORGES PINTO COR-
REA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente, 
Nível DAS V, Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina 
Preventiva, com efeitos a contar de 02/02/2014.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 31/01/2014

a 15/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 330/2014.
ATO Nº. 330/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANA PAULA COELHO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor, Nível DAS VI, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Receita da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 
2013, com efeitos a contar de 14/02/2014.

Palhoça, SC, em 31 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 31/01/2014

a 15/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 331/2014.
ATO Nº. 331/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DIEGO STANGE, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente Geral, Nível DAS IV, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Pesca e Agricultura da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, com efeitos a contar de 17/02/2014.

Palhoça, SC, em 31 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 20/01/2014

a 04/02/2014

Patrícia Schmitz

SRH - Expediente

Ato Nº. 328/2014.
ATO Nº. 328/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ELISABETE PETRONILHA DA SILVA, do cargo de Pro-
vimento em Comissão de Conselheiro Tutelar, Nível AD-CT-5, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 31 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 31/01/2014

a 15/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 329/2014.
ATO Nº. 329/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR IRAEMA WOLAN, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor, Nível DAS II, Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Assistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 26 de novembro de 
2013, com efeitos a contar de 03/02/2014.

Palhoça, SC, em 31 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 334/2014.
ATO Nº. 334/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO RAQUEL KOCK, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor, Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Procuradoria Geral do Município da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 18/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 335/2014.
ATO Nº. 335/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO LUCIENIA CORREIA QUEIROZ, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor, Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 28/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 31/01/2014

a 15/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 332/2014.
ATO Nº. 332/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOÃO CARLOS AMANDIO, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador Regional Nível DASE II, 
Quadro de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, 
de 26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 17/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 333/2014.
ATO Nº. 333/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO RAQUEL ONEZIA SALAZAR RAULINO, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor, Nível 
DAS-VI, Quadro de Pessoal da Secretaria da Receita da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 18/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração
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Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 338/2014.
ATO Nº. 338/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROQUE JOÃO DIAS, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor Nível DAS II, Quadro de Pessoal do Ga-
binete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 
2013, com efeitos a contar de 10/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS

Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 339/2014.
ATO Nº. 339/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MAYARA KAROLINE DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor, Nível DAS VI, Quadro de 
Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça - FMP da Administra-
ção Indireta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 146, de 26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 
12/01/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 336/2014.
ATO Nº. 336/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO RAFAELA DA ROSA HOFZMANN, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, Nível 
DAS-V, Quadro de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 18/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 337/2014.
ATO Nº. 337/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ARYANI OLIVEIRA VELHO, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor, Nível DAS-V, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria da Administração da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 18/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 342/2014.
ATO Nº. 342/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RAFAEL GONÇALVES, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor, Nível DAS VI, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Receita da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 
2013, com efeitos a contar de 19/02/2014.

Palhoça, SC, em 05 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 05/03/2014

a 20/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 343/2014.
ATO Nº. 343/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RAQUEL ONESIA SALAZAR, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Gerente, Nível DAS V, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 26 de novembro de 
2013, com efeitos a contar de 19/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 340/2014.
ATO Nº. 340/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOSE LAURI DA SILVA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Gerente Geral, Nível DAS IV, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 26 de 
novembro de 2013, com efeitos a contar de 19/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 341/2014.
ATO Nº. 341/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SIDNY DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor, Nível DAS VI, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Receita da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 
2013, com efeitos a contar de 19/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 346/2014.
ATO Nº. 346/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RAFAELA DA ROSA HOFZMANN, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente Geral Nível DAS IV, Quadro 
de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, com efeitos a contar de 19/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 347/2014.
ATO Nº. 347/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ARYANI OLIVEIRA VELHO, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Gerente Geral, Nível DAS IV, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Turismo, Esportes e Cultura, da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 149, de 26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 
19/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 344/2014.
ATO Nº. 344/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RAQUEL KOCK, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente, Nível DAS V, Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 149 de 26 de novembro de 2013, 
com efeitos a contar de 19/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 345/2014.
ATO Nº. 345/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MURILO HERON DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Técnico Jurídico, Nível DAS 
III, Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 149 de 26 de novembro de 2013, com efeitos a contar 
de 24/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de janeiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 18/02/2014

a 05/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 350/2014.
ATO Nº. 350/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARLISE DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Gerente, Nível DAS V, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro 
de 2013, com efeitos a contar de 17/02/2014.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 18/02/2014

a 05/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 351/2014.
ATO Nº. 351/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JEANE MATTOS TEIXEIRA DA COSTA, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Gerente, Nível DAS V, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 
26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 17/02/2014.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 348/2014.
ATO Nº. 348/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ARIANA JULIA MAFRA, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Conselheiro Tutelar, Nível AD-CT-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 
06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 03/03/2014.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 18/02/2014

a 05/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 349/2014.
ATO Nº. 349/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANA MARIA DA SILVEIRA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Gerente, Nível DAS V, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, com efeitos a contar de 17/02/2014.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 18/02/2014

a 05/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 354/2014.
ATO Nº. 354/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR ALBERTO PRIM, para responde pelo cargo de Provi-
mento em Comissão de Secretário de Governo, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Administração da Administração Direta, a 
contar de 14/02/2014.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 18/02/2014

a 05/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 355/2014.
ATO Nº. 355/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO BRUNA EDUARDA CIVEIRA DE AZEVEDO, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Es-
pecial, Nível DAS V, Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, 
com efeitos a contar de 01/03/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 18/02/2014

a 05/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 352/2014.
ATO Nº. 352/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR IORUCLEA DE MORAES GEREMIAS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente, Nível DAS IV, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 
26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 17/02/2014.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 18/02/2014

a 05/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 353/2014.
ATO Nº. 353/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARIA APARECIDA FRANCISCO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor, Nível DAS VI, Quadro de 
Pessoal da Procuradoria Geral do Município, da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, 
de 26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 10/01/2014.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 358/2014.
ATO Nº. 358/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CLAUDIA MARCILIO PIERRI, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Gerente Geral, Nível DAS IV, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 
26 de novembro de 2013, com efeitos a contar de 05/03/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 359/2014.
ATO Nº. 359/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO LILIANE DA SILVA, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente, Nível DAS-V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Administração da Administração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/03/2014.

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 356/2014.
ATO Nº. 356/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RENATA PATRICIO DOS SANTOS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor, Nível DAS VI, Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Receita da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 26 de 
novembro de 2013, com efeitos a contar de 03/02/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 357/2014.
ATO Nº. 357/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR CLAUDIA MARCILIO PIERRI, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente, Nível DAS-V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 04/03/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração
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da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
05/03/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 362/2014.
ATO Nº. 362/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FLAVIO SCHMIDT, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor, Nível DAS II, Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 149 de 26 de novembro de 
2013, com efeitos a contar de 03/02/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA INÁCIO
Secretário de Saúde

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 363/2014.
ATO Nº. 363/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JEFERSON ELIAS WELTER, para ocupar o cargo de 

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 360/2014.
ATO Nº. 360/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO WANDERSON RODRIGO DIAS, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Diretor, Nível DAS-II, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 05/03/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 361/2014.
ATO Nº. 361/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO JEFERSON ELIAS WELTER, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, Ní-
vel DAS-V, Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Município 
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Provimento em Comissão de Assessor Técnico Jurídico, Nível DAS 
III, Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Município, da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 149, de 26 de novembro de 2013, com efeitos a 
contar de 05/03/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 366/2014.
ATO Nº. 366/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR KRISTY CARDOSO FABRE, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor Técnico Nível DAS III, Quadro 
de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, com efeitos a contar de 07/03/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 367/2014.
ATO Nº. 367/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOÃO DOMINGOS PEREIRA, para ocupar o cargo de 

Provimento em Comissão de Gerente Geral Nível DAS IV, Quadro 
de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, com efeitos a contar de 06/03/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 364/2014.
ATO Nº. 364/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ORLANDO MAZZOTTA NETO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Subprocurador Geral do Município, 
Nível DAS I, Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Municí-
pio, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 2013, com efeitos 
a contar de 05/03/2014.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 25/02/2014

a 12/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 365/2014.
ATO Nº. 365/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SIMONE NOGUEIRA VIEGAS, para ocupar o cargo de 
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EXONERAR A PEDIDO KAROLINE WAGNER, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor, Nível DAS-VI, Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Receita da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 04/03/2014.

Palhoça, SC, em 05 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 05/03/2014

a 20/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 400/2014.
PORTARIA Nº. 400/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013, 

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o art. 24, da 
Lei nº. 1683, de 08 de maio de 2003, dos servidores, abaixo re-
lacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Faculdade Municipal de Palhoça da Administração Direta desta 
Prefeitura.

Nome De Para A Contar
Fabiana Witt 16 10 17/02/201 

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 401/2014.
PORTARIA Nº. 401/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LAURECI FILOMENA COELHO, 
matrícula nº. 800064, titular do cargo de Merendeira, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio 

Provimento em Comissão de Gerente Geral, Nível DAS IV, Qua-
dro de Pessoal da Fundação Cambirela do Meio Ambiente - FCAM 
da Administração Indireta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 2013, com efeitos 
a contar de 05/03/2014.

Palhoça, SC, em 05 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 05/03/2014

a 20/03/2014

Patrícia Schmitz
DG- Expediente

Ato Nº. 368/2014.
ATO Nº. 368/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO BRUNO ORONA DE AZEVEDO, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor, Nível DAS-VI, 
Quadro de Pessoal da Secretaria da Receita da Administração Di-
reta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 04/03/2014.

Palhoça, SC, em 05 de março de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 05/03/2014

a 20/03/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Ato Nº. 369/2014.
ATO Nº. 369/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
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Portaria Nº. 403/2014.
PORTARIA Nº. 403/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

R E S O L V E:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.                       

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800663
Marisa Neusa 
Rachadel R$ 1.500,00

Diretor EB Abílio 
Manoel de Abreu

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.                             
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação 

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 404/2014.
PORTARIA Nº. 404/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

801732 Gilberto da Silva R$ 1.500,00
Diretor EB Adriana 
Weingartner

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

de 02/07/2002 a 02/07/2007, por 01 (um) mês, a com efeitos a 
contar de 10/02/2014 à 10/03/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 402/2014.
PORTARIA Nº. 402/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para INES CRISTINA DA SILVA, ma-
trícula nº. 800540, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 02/05/1998 a 02/05/2003, por 03 (três) meses, 
a com efeitos a contar de 10/02/2014 à 10/05/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 407/2014.
PORTARIA Nº. 407/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800641 Andreia Silveira R$ 1.000,00
Diretor GE Najla 
Carone Guedert

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 408/2014.
PORTARIA Nº. 408/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800829
Giane Petronilha 
da Silva R$ 900,00

Coordenador CEI 
Nova Geração

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

Portaria Nº. 405/2014.
PORTARIA Nº. 405/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800239
Zenaide Paulina 
Martins Gaspar R$ 800,00

Diretor Escola 
Isolada Rincão

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 406/2014.
PORTARIA Nº. 406/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

802370
Renata Marcanto-
nio Scaim R$ 800,00

Diretor Escola 
Isolada Bento J. 
Nascimento

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 411/2014.
PORTARIA Nº. 411/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800820
Sarah Cristina 
Pfleger R$ 950,00

Coordenador CEI 
São Francisco de 
Assis

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 412/2014.
PORTARIA Nº. 412/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no CEI Dona Maricota a 
servidora ANA CAROLINE NARCIZO NAZARETH, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 17/02/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 409/2014.
PORTARIA Nº. 409/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

802209
Natan Pamplona 
Goulart R$ 900,00

Coordenador CEI 
Interação

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 410/2014.
PORTARIA Nº. 410/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800716
Edinalda Silveira 
de Souza Pires R$ 900,00

Coordenador CEI 
Bolinha de Sabão
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014

a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Pregão 65-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 65/2014

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
28 de março de 2014 às 14:00, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani 
- Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 65//2014, 
que tem por objeto contratação de empresa para limpeza, recarga 
e instalação de condicionadores de ar para diversas áreas da Se-
cretaria de Assistência Social. O edital que está embasado na lei 
de licitações encontra-se à disposição dos interessados no ende-
reço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo 
site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 12 de março de 2014. 
A PREGOEIRA.
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fundo muniCiPal de Saúde

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº24/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº24/2014 – Pregão Presencial 11/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ALE-
XANDRA DOS PASSOS. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório, artesanatos, didático, pedagógico e educativo de consumo 
e permanente. A aquisição dos materiais será utilizada para reposição dos estoques do Almoxarifado Central de Saúde, para utilização nos 
trabalhos de artesanatos feitos pelos pacientes do CAPS II, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela Saúde da Mulher, utilização no NEPS 
(Núcleo de Educação Permanente em Saúde) e no NASF (Núcleo de Apoio á Saúde da Família) e para suprir as necessidades dos demais 
setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 06/03/2014 à 05/03/2015.

Item Quant. Unid. Produto Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

18 50 pct

Argila branca para 
modelagem, pacote 
com 1 kg CATARINENSE R$0,85 R$42,50

66 120 unid.

CD-RW regravá-
vel, capacidade 
700MB/80min. ELGIN R$1,70 R$204,00

102 20 pcte

E.V.A brilho, me-
dindo aprox. 
600x400x2mm, 
sortidos. Pacote com 
10 unidades. LEO&LEO R$12,39 R$247,80

104 20 pcte

E.V.A. estampado, 
medindo aprox. 
600x400x2mm, 
sortidos. Pacote com 
5 unidades. LEO&LEO R$10,78 R$215,60

105 60 pcte

E.V.A. medindo aprox. 
600x400x2mm, 
sortidos. Pacote com 
10 unid. LEO&LEO R$8,26 R$495,60

114 40 unid.
Estilete pequeno 
corpo em PVC. BRW R$0,26 R$14,40

137 50 unid.

Grampeador para 
grampos 26/6, estru-
tura totalmente em 
aço com revestimento 
plástico, medindo 
aprox. 19,5x4,5cm, 
capacidade para 30 
folhas. JOCAR BOSS R$12,10 R$605,00

138 20 caixa

Grampo para grampe-
ador 23/13, cx  1000 
unid. JOCAR R$1,95 R$39,00

162 100 unid

Massa de biscuit ou 
porcelana fria 400g 
branca LICYN R$8,96 R$896,00

173 2500 resma

Papel A4, formato 
210x297mm, grama-
tura 75g/m², resma 
de 500 folhas. COPY LASER R$9,79 R$24.475,00

174 10 pcte

Papel cartão fosco 
amarelo 240g, medin-
do 50x70cm, pacote 
10 unidades. REIPEL R$4,79 R$47,90

175 10 pcte

Papel cartão fosco 
azul claro 240g, 
medindo 50x70cm, 
pacote 10 unidades. REIPEL R$4,79 R$47,90

176 10 pcte

Papel cartão fosco 
branco 240g, medin-
do 50x70cm, pacote 
10 unidades. REIPEL R$4,79 R$47,90



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 305

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

177 10 pcte

Papel cartão fosco 
cinza 240g, medindo 
50x70cm, pacote 10 
unidades. REIPEL R$4,79 R$47,90

178 10 pcte

Papel cartão fosco 
lilás 240g, medindo 
50x70cm, pacote 10 
unidades. REIPEL R$4,79 R$47,90

179 10 pcte

Papel cartão fosco 
marrom 240g, medin-
do 50x70cm, pacote 
10 unidades. REIPEL R$4,79 R$47,90

180 10 pcte

Papel cartão fosco 
preto 240g, medindo 
50x70cm, pacote 10 
unidades. REIPEL R$4,79 R$47,90

181 10 pcte

Papel cartão fosco 
roxo 240g, medindo 
50x70cm, pacote 10 
unidades. REIPEL R$4,79 R$47,90

182 10 pcte

Papel cartão fosco 
verde 240g, medindo 
50x70cm, pacote 10 
unidades. REIPEL R$4,79 R$47,90

183 10 pcte

Papel cartão fosco 
vermelho 240g, 
medindo 50x70cm, 
pacote 10 unidades. REIPEL R$4,79 R$47,90

188 200 unid.

Pasta plástica em 
L, transparente, 
texturização, medindo 
aproximadamente 
230x330mm. JOCAR R$0,33 R$66,00

190 5 cx

Percevejo latona-
do, caixa com 100 
unidades. JOCAR R$0,90 R$4,50

192 55 unid.

Perfurador de papel 
para no mínimo 20 
folhas de 75g/m², 
diâmetro do furo 
de 6mm, trava de 
segurança, estrutura 
interna em metal, dis-
tância entre os furos 
80mm, dimensões 
aprox. 5,3x12,1x12,1 
cm. JOCAR R$7,46 R$410,30

242 30 unid.

Quadro magnético 
medindo 60x40cm, 
cor branco, com mol-
dura de alumínio. BELA ART R$37,80 R$1.134,00

244 50 pacote
Refil Cola Quente 
grossa 1 kg JOCAR R$14,70 R$735,00

259 30 unid.

Tesoura em aço inox, 
com aproximadamen-
te 18 cm, com 07 
polegadas , com cabo 
em PVC. JOCAR R$1,95 R$58,50

R$30.122,20
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Extrato de Ata de Registro de Preços Nº25/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº25/2014 – Pregão Presencial 11/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DIAL 
DEPARTAMENTOS EIRELI. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório, artesanatos, didático, pedagógico e educativo de con-
sumo e permanente. A aquisição dos materiais será utilizada para reposição dos estoques do Almoxarifado Central de Saúde, para utilização 
nos trabalhos de artesanatos feitos pelos pacientes do CAPS II, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela Saúde da Mulher, utilização no NEPS 
(Núcleo de Educação Permanente em Saúde) e no NASF (Núcleo de Apoio á Saúde da Família) e para suprir as necessidades dos demais 
setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 06/03/2014 à 05/03/2015.

Item Quant. Unid. Produto Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

1 10 frasco

Acqua Betume, solú-
vel em água. Para tra-
balhos de envelheci-
mento sobre madeira, 
gesso, cerâmica, 
couro e metais, frasco 
com 100ml. ACRILEX R$3,24 R$32,40

15 20 cx

Alfinete colorido tipo 
redondo, caixa com 
100 unidades JOCAR R$2,59 R$51,80

59 1 pcte

Cartolina 150g, me-
dindo aprox. 50x66 
cm, cor azul, pacote 
com 100 unidades. ALLCART R$22,30 R$22,30

60 1 pcte

Cartolina 150g, me-
dindo aprox. 50x66 
cm, cor branca, paco-
te com 100 unidades. ALLCART R$22,30 R$22,30

61 1 pcte

Cartolina 150g, me-
dindo aprox. 50x66 
cm, cor canário, 
pacote com 100 
unidades. ALLCART R$22,30 R$22,30

62 1 pcte

Cartolina 150g, me-
dindo aprox. 50x66 
cm, cor ouro, pacote 
com 100 unidades. ALLCART R$22,30 R$22,30

63 1 pcte

Cartolina 150g, me-
dindo aprox. 50x66 
cm, cor rosa, pacote 
com 100 unidades. ALLCART R$22,30 R$22,30

64 1 pcte

Cartolina 150g, me-
dindo aprox. 50x66 
cm, cor verde, pacote 
com 100 unidades. ALLCART R$22,30 R$22,30

68 300 unid.
Cola bastão, blister c/ 
10 gr. LEONORA R$0,35 R$105,00

84 20 unid
Cola para isopor EVA 
90g ART MAXI R$1,60 R$32,00

103 20 pcte

E.V.A. brilho mix 
2,  medindo aprox. 
600x400x2mm, 
sortidos, pacote 5 
unidades. LEO LEO R$14,25 R$285,00

136 90 caixa

Giz de cera, tipo 
estaca, caixa com 6 
cores (azul, verde, 
vermelho, marrom, 
amarelo e preto) LEONORA R$1,00 R$50,00

152 10 cx
Lápis técnico preto 6b 
cx com 12 unid. ECOLE R$7,56 R$75,60
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163 12 unid

Massa para modelar; 
à base de água, car-
boidratos de cereais, 
cloreto de sódio, 
cloreto de cálcio, 
hidrocarbonetos 
alifátamido, atóxica, 
super macia, pode de 
500gr, cores vivas e 
brilhante (amarelo, 
azul, rosa, verde, 
vermelho). ACRILEX R$6,33 R$75,96

203 20 unid

Pincel  n° 22, cerdas 
brancas Importadas 
para tecido e artesa-
nato, formato chato.   CASTELO R$3,00 R$60,00

223 20 unid

Pincel nº 10, pelo de 
orelha de boi, para 
tela, óleo, acrílica, 
formato chato. CASTELO R$3,48 R$69,60

224 20 unid

Pincel nº 12, pelo de 
orelha de boi, para 
tela, óleo, acrílica, 
formato chato. CASTELO R$4,20 R$84,00

226 20 unid

Pincel nº 14, pelo 
sintético para 
madeira, cerâmica, 
metal, papel, E.V.A. 
e plástico, uso em 
tintas a base d’ água, 
formato duplo língua 
de gato. CASTELO R$10,71 R$214,20

227 20 unid

Pincel nº 16, pelo de 
orelha de boi, para 
tela, óleo, acrílica, 
formato chato. CASTELO R$6,00 R$120,00

228 20 unid

Pincel nº 18, pelo de 
orelha de boi, para 
tela, óleo, acrílica, 
formato chato. CASTELO R$7,29 R$145,80

229 20 unid

Pincel nº 22, pelo de 
orelha de boi, para 
tela, óleo, acrílica, 
formato chato. CASTELO R$11,70 R$234,00

238 350 unid.

Porta-folhas de 
parede em acrílico 
cristal tamanho A4, 
medindo aprox. 
220x300x30mm ACRIMET R$17,94 R$6.279,00

R$8.048,16

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº26/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº26/2014 – Pregão Presencial 11/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
ELFORT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório, artesanatos, 
didático, pedagógico e educativo de consumo e permanente. A aquisição dos materiais será utilizada para reposição dos estoques do Almo-
xarifado Central de Saúde, para utilização nos trabalhos de artesanatos feitos pelos pacientes do CAPS II, nas campanhas feitas pelo CEAP 
e pela Saúde da Mulher, utilização no NEPS (Núcleo de Educação Permanente em Saúde) e no NASF (Núcleo de Apoio á Saúde da Família) 
e para suprir as necessidades dos demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 06/03/2014 à 05/03/2015.
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Item Quant. Unid. Produto Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

34 21 pç

Banner “os 10 passos 
para a alimentação 
saudável para adul-
tos”, “os 10 passos 
para a alimenta-
ção saudável para 
crianças”, “Pirâmide 
alimentar brasileira”, 
“Pirâmide alimentar 
infantil”, “Pirâmide 
alimentar do índice 
glicêmico”, “Pirâmide 
alimentar do peso 
saudável”,  “Impor-
tância da amamen-
tação”. Feito em 
microfibra politizada, 
resistente e imperme-
ável e com suporte 
para ser pendurado e 
colorido. Dimensões 
90cm x 90cm. NEON BRASIL R$110,00 R$2.310,00

R$2.310,00

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº27/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº27/2014 – Pregão Presencial 11/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa HP & 
E COMERCIAL LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório, artesanatos, didático, pedagógico e educativo de consumo 
e permanente. A aquisição dos materiais será utilizada para reposição dos estoques do Almoxarifado Central de Saúde, para utilização nos 
trabalhos de artesanatos feitos pelos pacientes do CAPS II, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela Saúde da Mulher, utilização no NEPS 
(Núcleo de Educação Permanente em Saúde) e no NASF (Núcleo de Apoio á Saúde da Família) e para suprir as necessidades dos demais 
setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 06/03/2014 à 05/03/2015.

Item Quant. Unid. Produto Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

13 3 unid

Álbum fotográfico de porções alimentares. Autor: Rosana 
Posse Suero Lopes, Raquel Braz Assunção Botelho, editora 
METHA, ano de Edição 2008, número de Páginas 272, enca-
dernação em espiral, Idioma: Português. METHA R$100,00 R$300,00

126 300 rolo

Fitilho presente, rolo com 50 metros, diversas cores (branco, 
vermelho, rosa choque, rosa claro, lilás, verde, amarelo, azul 
claro e laranja). NIZURI R$1,28 R$384,00

143 21 jogo

Jogo “Beto e Bia: corrida da boa alimentação e dos hábitos 
saudáveis” ;  jogo composto por tabuleiro cartonado, dado 
e pinos de plásticos para locomoção no tabuleiro; o tabu-
leiro de corrida que apresenta recomendações sobre a boa 
alimentação. Idade: a partir de 4 anos. Número de partici-
pantes: 2 a 4. METHA R$13,00 R$273,00

145 21 jogo

Jogo de olho nos alimentos, Composto por um tabuleiro co-
lorido e fichas com 114 imagens de alimentos e preparações, 
de olho nos alimentos apresenta diferentes formas de se 
jogar e aprender o nome de todos os alimentos ali apre-
sentando, montar as refeições com os as fichas, ou mesmo 
juntá-las em grupo de alimentos. Para isto conta com um 
folheto que contém a lista dos alimentos presentes, divididos 
em grupos. NUTRILAND R$37,50 R$787,50
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149 3 kit

Kit Réplica de Alimentos da Pirâmide Alimentar, com 24 
alimentos em tamanho natural; bombom, manteiga, biscoito, 
alface, tomate, macarrão, pão francês, pão de forma, milho, 
arroz, ovo frito, bife, feijão, sobrecoxa de frango assada, 
queijo, rodela de abacaxi, banana, laranja, maçã, caqui,  
manga, batata, berinjela, abóbora. VIRTUASAÚDE R$700,00 R$2.100,00

153 50 unid Lápis técnico preto 9 B MAPED R$0,80 R$40,00

193 250 pcte
Pilhas alcalinas AAA,  pacote com 04 unidades, voltagem/
amperes: 1,5. ELGIN R$3,22 R$805,00

194 100 pcte Pilhas alcalinas média,  pacote com 02 unidades. ELGIN R$5,72 R$572,00

195 100 pcte Pilhas alcalinas pequena AA,  pacote com 04 unidades. ELGIN R$3,22 R$322,00

196 60 pcte Pilhas alcalinas tipo AA, cartela(s) com 04 unidades. ELGIN R$3,22 R$193,20

R$5.776,70

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº28/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº28/2014 – Pregão Presencial 11/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório, artesanatos, didático, pedagógico e educativo de 
consumo e permanente. A aquisição dos materiais será utilizada para reposição dos estoques do Almoxarifado Central de Saúde, para uti-
lização nos trabalhos de artesanatos feitos pelos pacientes do CAPS II, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela Saúde da Mulher, utilização 
no NEPS (Núcleo de Educação Permanente em Saúde) e no NASF (Núcleo de Apoio á Saúde da Família) e para suprir as necessidades dos 
demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 06/03/2014 à 05/03/2015.

Item Quant. Unid. Produto Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

16 10 cx

Alfinete de segurança 
de roupa n° 2 aço 
niquelado, caixa com 
100 unidades. BACHI R$7,00 R$70,00

35 10 rolo

Barbante 6 fios 100% 
algodão, rolo com 
305 metros CORBATEX R$5,25 R$52,50

39 250 bobina

Bobina para senha 
eletrônica, de impres-
sora térmica, medin-
do 57mmx40mx5mm.  MAXPRINT R$2,41 R$602,50

40 530 bobina

Bobina térmica para 
relógio de ponto 
eletrônico (REP), 
medindo 57mm de 
largura e 300 metros 
de comprimento, em 
papel térmico com 
capacidade de preser-
var a impressão por 
no mínimo 5 anos, 
conforme especificado 
na Portaria 1.510 do 
Ministério do Trabalho 
e Emprego (MTE). MAXPRINT R$13,45 R$7.128,50

46 400 unid.

Caderno universitário 
espiral com 96 folhas, 
capa flexível. JANDAIA R$1,78 R$712,00
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57 15 pcte

Capa para encader-
nação PP (polipropile-
no), cor transparente, 
formato A-4, tamanho 
aprox. 21 x 297 mm, 
pacote com 100 
unidades. USA R$18,90 R$189,00

65 2 unid

Cartolina lamina-
da 150g, medindo 
aprox. 49x59 cm, cor 
azul, pacote com 20 
unidades. VMP R$11,10 R$22,20

67 50 unid

Cola adesivo instan-
tâneo, uso geral, 05 
gramas HENKEL R$7,00 R$350,00

69 20 tubo

Cola branca extra 
adesivo vinilico de 
alta resistência, ideal 
para colagens durá-
veis em papel, caixas, 
maquetes e outros. 
Tubo com 1kg. PIRATININGA R$3,60 R$72,00

108 15 cx

Envelope branco, me-
dindo 24x34cm, caixa 
com 100 unidades. ROMITEC R$11,16 R$167,40

109 10 pct

Espeto churrasco 
4x250mm, pct 100 
unidades TEOTHO R$1,90 R$19,00

113 60 unid.
Estilete grande lamina 
larga MASTER R$0,52 R$31,20

115 50 cx

Etiqueta auto 
adesivas em folhas 
formato carta para 
impressora, tamanho 
25,4 x 66,7 mm, 30 
etiquetas por folha, 
caixa com 100 folhas. INFORNS R$14,10 R$705,00

116 10 cx

Etiqueta auto 
adesivas em folhas 
formato carta para 
impressora, tamanho 
33,9 x 101,6 mm, 14 
etiquetas por folha, 
caixa com 100 folhas. INFORNS R$14,10 R$141,00

123 100 unid

Fita adesiva transpa-
rente polipropileno 
48mmx45m FLAX R$1,46 R$146,00

124 30 unid Fita crepe 50x50 cm EUROCELL R$5,25 R$157,50

128 3 unid

Furador Alavanca Re-
gular Sapo, para furar 
EVA, com depósito 
para armazenagem 
dos recortes, Medidas 
aproximadas: Altura: 
1,3 cm e Largura: 
1,3 cm. TOKE E CRIE R$14,00 R$42,00

129 3 unid

Furador Alavanca Re-
gular Trevo, para fu-
rar EVA, com depósito 
para armazenagem 
dos recortes, Medidas 
aproximadas: Altura: 
1,5 cm e Largura: 
1,5 cm. TOKE E CRIE R$14,00 R$42,00
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130 3 unid

Furador Extra Gigante 
Urso, para furar EVA, 
com depósito para 
armazenagem dos 
recortes, Medidas 
aproximadas: Altura 
- 4,4 cm x Largura - 
3,7 cm. TOKE E CRIE R$41,00 R$123,00

131 3 unid

Furador Jumbo 
Circulo, para furar 
EVA, com depósito 
para armazenagem 
dos recortes, Medidas 
aproximadas: Altura 
- 2,5 cm x Largura - 
2,5 cm. TOKE E CRIE R$25,95 R$77,85

132 3 unid

Furador Mini Círculo 
3/8, para furar EVA 
de 2mm, com depósi-
to para armazenagem 
dos recortes,  medi-
das do desenho: 1 cm 
x 1 cm. TOKE E CRIE R$14,00 R$42,00

133 3 unid

Furador Regular 
Estrela, para furar 
EVA, com depósito 
para armazenagem 
dos recortes, Medidas 
aproximadas: Altura: 
Altura: 1,5 cm e 
Largura: 1,5 cm. TOKE E CRIE R$14,00 R$42,00

134 3 unid

Furador Regular Flor 
Hélice, para furar 
EVA, com depósito 
para armazenagem 
dos recortes, Medidas 
aproximadas: Altura: 
1,3 cm e Largura: 
1,3 cm. TOKE E CRIE R$14,00 R$42,00

135 5 caixa
Giz de cera, caixa 
com 12 cores gizão PIRATININGA R$1,25 R$6,25

151 10 cx

Lápis de cor, com 
12 cores variadas, 
atóxico, ponta max 
resistente, pigmentos 
de ótima qualidade, 
cores mais vivas, 
Formato triangular er-
gonômico, produzido 
com madeira 100% 
reflorestada. LABRA R$2,90 R$29,00

184 25 pcte

Papel celofane 70x89 
incolor, pacote com 
50 unidades. VMP R$19,50 R$487,50

185 10 resma

Papel Sulfite A3,  
dimensões 297 x 420 
mm, gramatura 75g/
m², resma com 500 
folhas. CHAMEX R$25,80 R$258,00

187 15 unid

Pasta catálogo, 
formato Ofício, com 
visor, 4 colchetes, 100 
envelopes plásticos, 
dimensões aprox. 243 
x 330mm. DAC R$10,20 R$153,00
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191 15 unid.

Perfurador de papel, 
todo em ferro fundi-
do, inclusive a base, 
com pintura martela-
da, com alta capaci-
dade de perfuração. CAVIA R$42,00 R$630,00

204 100 unid.
Pincel marca texto, 
cor azul. JOCAR R$0,47 R$47,00

209 20 unid

Pincel nº 0, pelo 
sintético para tecido, 
artesanato, cerâmica, 
aquarela, acrílica, 
formato liner. TIGRE R$3,60 R$72,00

210 20 unid

Pincel nº 00, pelo 
sintético para tecido, 
artesanato, cerâmica, 
aquarela, acrílica, 
formato liner. TIGRE R$3,60 R$72,00

211 20 unid

Pincel nº 02, sintético 
para tecido, formato 
leque. TIGRE R$13,00 R$260,00

213 30 unid
Pincel nº 04 – linha 
óleo/acrílico TIGRE R$1,84 R$55,20

215 20 unid

Pincel nº 06 sintético 
para tecido, formato 
chanfrado. TIGRE R$2,50 R$50,00

217 20 unid

Pincel nº 08 sintético 
para tecido, formato 
chanfrado. TIGRE R$2,50 R$50,00

218 30 unid
Pincel nº 08 – linha 
óleo/acrílico TIGRE R$4,00 R$120,00

220 20 unid

Pincel nº 08, sintético 
para tecido, formato 
língua de gato. TIGRE R$2,50 R$50,00

222 30 unid
Pincel nº 10 – linha 
óleo/acrílico TIGRE R$7,47 R$224,10

237 210 unid.

Porta caneta, clips 
e cartão, em acrílico 
cristal. WALEU R$4,20 R$882,00

241 56 unid.

Quadro de cortiça, 
para recado, medindo 
aprox. 1,20 x 0,90, 
com  moldura de 
alumínio. SOUZA R$53,00 R$2.968,00

251 2.700 rolo

Senha manual com 
capacidade de 2000 
(dois mil) senhas, 
picotadas, de fácil 
destaque, rolo com 
numeração com 
ordem sequencial, 2 
dígitos (00-99) ou 3 
dígitos (000-999). TURN-O MATIC R$10,20 R$27.540,00

258 10 unid

Tesoura de picotar 
para tecido – 8,5 x23 
cm. MASTER R$25,00 R$250,00

260 50 unid
Tesoura  escolar pe-
quena e sem ponta. LEO E LEO R$0,52 R$26,00

R$45.206,70
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Extrato de Ata de Registro de Preços Nº29/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº29/2014 – Pregão Presencial 11/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
MARCONI KIRCH. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório, artesanatos, didático, pedagógico e educativo de consumo e 
permanente. A aquisição dos materiais será utilizada para reposição dos estoques do Almoxarifado Central de Saúde, para utilização nos 
trabalhos de artesanatos feitos pelos pacientes do CAPS II, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela Saúde da Mulher, utilização no NEPS 
(Núcleo de Educação Permanente em Saúde) e no NASF (Núcleo de Apoio á Saúde da Família) e para suprir as necessidades dos demais 
setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 06/03/2014 à 05/03/2015.

Item Quant. Unid. Produto Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

4 80 unid.
Agenda telefônica comercial, com espaço para endereço, telefo-
ne, celular, local e e-mail INDEX R$9,36 R$748,80

19 20 pcte Balão canudo  nº 7 amarelo citrico,  pacote 50 unidades. RIBERBALL R$4,68 R$93,60

20 15 pcte Balão canudo  nº 7 azul turqueza,  pacote 50 unidades. RIBERBALL R$4,68 R$70,20

21 30 pcte Balão canudo  nº 7 lilás soft,  pacote 50 unidades. RIBERBALL R$4,68 R$140,40

22 30 pcte Balão canudo  nº 7 rosa choque,  pacote 50 unidades. RIBERBALL R$4,68 R$140,40

23 20 pcte Balão canudo  nº 7 sortido,  pct 50 unid. RIBERBALL R$4,68 R$93,60

24 40 pcte Balão canudo  nº 7 vermelho quente,  pacote 50 unidades. RIBERBALL R$4,68 R$187,20

25 80 pcte Balão de aniversário nº 7 amarelo citrino, pacote 50 unidades. RIBERBALL R$3,35 R$268,00

26 80 pcte Balão de aniversário nº 7 ameixa,  pacote 50 unidades. RIBERBALL R$3,35 R$268,00

27 80 pcte Balão de aniversário nº 7 azul turqueza, pacote 50 unidades RIBERBALL R$3,35 R$268,00

28 80 pcte Balão de aniversário nº 7 lilas soft,  pacote 50 unidades. RIBERBALL R$3,35 R$268,00

29 70 pcte Balão de aniversário nº 7 liso sortido, pacote 50 unidades RIBERBALL R$3,35 R$234,50

30 80 pcte Balão de aniversário nº 7 rosa choque,  pacote 50 unidades RIBERBALL R$3,35 R$268,00

31 20 pcte Balão de aniversário nº 7 verde folha,  pacote 50 unidades. RIBERBALL R$3,35 R$67,00

32 200 pcte Balão de aniversário nº 7 vermelho quente, pct 50 unid. RIBERBALL R$3,35 R$670,00

33 20 pcte Balão de aniversário nº 9 liso sortido pct 50 unid. RIBERBALL R$7,00 R$140,00

54 70 unid.
Caixa para correspondência tripla, em acrílico, transparente, com 
suporte de ferro. WALEU R$29,30 R$2.051,00

56 5 cx Caneta para tecido, caixa com 6 cores sortidas. JOCAR R$8,95 R$44,75

70 20 tubo Cola branca para porcelana fria, tubo com 1kg APLICOLA R$12,15 R$243,00

71 50 cx Cola colorida 23g, não tóxica e lavável, caixa com 6 cores. PIRATININGA R$2,55 R$127,50

72 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Amarela, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

73 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Azul, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

74 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Branca, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

75 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Cinza, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

76 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor dourado, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

77 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Lilás, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

78 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Marrom, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

79 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Prata, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

80 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Preta,  35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

81 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Roxa, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50
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82 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Verde,  35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

83 50 unid Cola Glitter Relevo 3D, cor Vermelha, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

85 50 unid Cola Relevo 3D, cor Amarela, 35 ml ACRILEX R$2,00 R$100,00

86 50 unid Cola Relevo 3D, cor Azul, 35 ml ACRILEX R$2,00 R$100,00

87 50 unid Cola Relevo 3D, cor Branca, 35 ml ACRILEX R$2,00 R$100,00

88 50 unid Cola Relevo 3D, cor Cinza, 35 ml ACRILEX R$2,00 R$100,00
89 50 unid Cola Relevo 3D, cor dourado, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

90 50 unid Cola Relevo 3D, cor Lilás, 35 ml ACRILEX R$2,00 R$100,00

91 50 unid Cola Relevo 3D, cor Marrom, 35 ml ACRILEX R$2,00 R$100,00

92 50 unid Cola Relevo 3D, cor prata, 35 ml ACRILEX R$2,25 R$112,50

93 50 unid Cola Relevo 3D, cor Preta,  35 ml ACRILEX R$2,00 R$100,00

94 50 unid Cola Relevo 3D, cor Roxa, 35 ml ACRILEX R$2,00 R$100,00

95 50 unid Cola Relevo 3D, cor Verde,  35 ml ACRILEX R$2,00 R$100,00

96 50 unid Cola Relevo 3D, cor Vermelha, 35 ml ACRILEX R$2,00 R$100,00

97 15 pcte

Contra capa  para encadernação PP (polipropileno), cor azul 
royal, formato A-4, tamanho aprox. 21 x 297 mm, pacote com 
100 unidades. USA FOLIEN R$16,37 R$163,70

101 25 unid

DEF 2012 - 2013 Dicionário de Especialidades Farmacêuticas, 
Editora: EPUC Edição: 41, Acabamento: Brochura, Ano Publica-
ção: 2012, páginas: 940. EPUB R$92,00 R$2.300,00

107 25 cx Envelope branco, medindo 17x25cm, caixa com 100 unidades. IPECOL R$7,70 R$192,50

119 20 m

Feltro 1.40 largura. Cores: vermelho, amarelo, verde, preto, 
branco, rosa, azul, marrom, laranja, cinza, pele, lilás, vinho, roxo 
e areia. SANTA FÉ R$11,50 R$230,00

121 20 unid.
Fichário com base metálica, com tampa em poliestireno, fixada 
com rebite em aço, dimensões aprox. 234 x 272 x 160. ACRIMET R$67,00 R$1.340,00

144 21 jogo

Jogo de damas, com as seguintes especificações mínimas: jogo 
com tabuleiro medindo 24x24x0,4cm, em madeira fibrosintética 
impressa com Silk Screen, 24 pedras em duas cores, confec-
cionado em EVA. Acondicionado em embalagem plástica; peso: 
0,230Grs; medidas da embalagem: 26x26x2. JOTT PLAY R$12,00 R$252,00

146 21 jogo

Jogo de xadrez, com as seguintes especificações mínimas: 
tabuleiro (caixa) em madeira/MDF, peças de plástico (rei 10cm), 
formato quadrado, com aplicação a lazer tabuleiro tipo caixa para 
acondicionamento das peças. CARIMBAS R$64,80 R$1.360,80

147 3 kit

Kit alimentação saudável composto por 17 jogos e 4 fantoches 
avulsos (totalizando 21 itens).  Embalagem com tampa, face ex-
terna pintada com fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafia 
com ilustrações do kit em policromia ultravioleta atóxico. Caixa 
de madeira com 2 rodinhas e alça de sisal, medida da caixa: 
92x38,5x23 cm. Lacrada com fita de arquear branca. Material 
Feltro, M.D.F. e E.V.A. Kit composto por 17 jogos e 4 fantoches 
avulsos (totalizando 21 itens): Alinhavos frutas e legumes, 
carimbos educação alimentar, carimbos frutas, dominó alimen-
tação saudável, fantoches frutas, fantoches legumes, frações 
nas frutas, memória frutas, memória frutas e hortaliças, painel 
cardápio da semana M.D.F.,  quebra-cabeça alimentos, quebra-
cabeça frutas e legumes, quebra-cabeça pirâmide alimentar, 
quebra-cabeça pirâmide alimentar para crianças, quebra-cabeça 
silábico frutisílaba, quebra-cabeça hortisílaba, reloginho da saú-
de, fantoches avulsos animais que servem de alimentação: Galo, 
Peixe, Porco e Vaca. CARLU BRINQUEDOS R$980,00 R$2.940,00
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148 21 unid

Kit para Educação em Saúde Bucal (macromodelo de boca, 
escovão, macromodelo de evolução da cárie), com as seguintes 
especificações mínimas:  Composição (objetos e características): 
• Macro-arcada: modelo de dentes em escala maior, com dimen-
sões aproximadas de 12,5cmX12,5cmX21cm, confeccionada em 
resina, com arcada superior, arcada inferior, língua em material 
emborrachado flexível, gengiva em material emborrachado 
flexível e articulador de metal flexível duplo e base plástica rígida 
para sustentação do conjunto, 32 dentes na cor branca/marfim 
sendo: 16 no arco superior e 16 no arco inferior. Os dentes 
deverão ser inseridos individualmente na arcada para possibilitar 
demonstração de uso de fio dental em todos os dentes e regiões 
da arcada. Os dentes deverão ser inseridos nos pontos de fixa-
ção com pressão suficiente para o manuseio sem que se soltem 
indevidamente. A língua e a gengiva deverão ter variações da to-
nalidade rosa.  Macro-cáries: Conjunto composto por base plás-
tica rígida para perfeito encaixe e sustentação dos modelos de 
dente e 04 modelos de dentes confeccionados em resina plástica 
em escala maior com lesões cariosas em evolução sendo: dente 
hígido, dente com cárie inicial de esmalte, dente com cárie de 
dentina e dente com cárie profunda com exposição pulpar. Cada 
dente é dividido em duas partes. Dimensões da base 25x8x8cm. 
Dimensões de cada dente 9x5x4,5cm. Os dentes são encaixados 
individualmente na base e podem ser retirados e recolocados 
a qualquer momento para demonstração. • Arcadas dentárias 
periodontais funcionais confeccionadas em resina plástica. Três 
arcadas funcionais que demonstrem a gengiva (quando aberta) 
e os dentes (quando fechada) demonstrando através de Três 
estágios, a evolução das lesões e avanço da doença periodontal/
gengiva sendo: gengiva saudável, gengivite, e doença periodon-
tal com retração gengival e perda óssea. Dimensões em tamanho 
aproximado de 8 x 5,5 x 4 cm (cada estágio); • Macro-escova 
dental: modelo em escala maior, medindo 29 cm, e peso inferior 
a 100 gramas; Cor clara, confeccionada em plástico rígido e 
cerdas de nylon; • Acondicionados em Caixa plástica dimensões 
da caixa: 29x17x23 cm. CIVIAM R$350,00 R$7.350,00

172 300 pcte
Pano branco 100% Algodão,  para limpeza, medida aprox. 54 x 
16 x 69cm. Pacote com 3 unid. MARTINS R$3,69 R$1.107,00

189 1200 unid.
Pasta plástica em Polipropileno, texturização transparente com 
grampo trilho em PVC. ALAPLAST R$0,94 R$1.128,00

197 20 unid
Pincel  n° 04, cerdas brancas Importadas para tecido e artesana-
to, formato chato.   LEO E LEO R$0,54 R$10,80

198 20 unid
Pincel  n° 06, cerdas brancas Importadas para tecido e artesana-
to, formato chato.   LEO E LEO R$0,57 R$11,40

199 20 unid
Pincel  n° 08, cerdas brancas Importadas para tecido e artesana-
to, formato chato.   LEO E LEO R$0,61 R$12,20

200 20 unid
Pincel  n° 10, cerdas brancas Importadas para tecido e artesana-
to, formato chato.   LEO E LEO R$0,66 R$13,20

201 20 unid
Pincel  n° 12, cerdas brancas Importadas para tecido e artesana-
to, formato chato.   LEO E LEO R$0,72 R$14,40

202 20 unid
Pincel  n° 16, cerdas brancas Importadas para tecido e artesana-
to, formato chato.   LEO E LEO R$0,82 R$16,40

205 2 unid
Pincel marcador permanente atômico 1.100-p, cor azul, caixa 
com 12 unidades. JOCAR R$8,63 R$17,26

206 2 unid
Pincel marcador permanente atômico 1.100-p, cor preto, caixa 
com 12 unidades. JOCAR R$8,63 R$17,26

207 2 unid
Pincel marcador permanente atômico 1.100-p, cor verde, caixa 
com 12 unidades. JOCAR R$8,63 R$17,26

208 2 unid
Pincel marcador permanente atômico 1.100-p, cor vermelho, 
caixa com 12 unidades. JOCAR R$8,63 R$17,26

212 20 unid Pincel nº 04 sintético para tecido, formato redondo. LEO E LEO R$0,54 R$10,80
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214 20 unid
Pincel nº 04, sintética especial para tecido, uso em tintas a base 
d’ água, formato redondo. LEO E LEO R$0,54 R$10,80

216 20 unid Pincel nº 06 sintético para tecido, formato chato. LEO E LEO R$0,57 R$11,40

219 20 unid
Pincel nº 08, sintética especial para tecido, uso em tintas a base 
d’ água, formato redondo. LEO E LEO R$0,60 R$12,00

221 20 unid Pincel nº 10 sintético para tecido, formato chato. LEO E LEO R$0,66 R$13,20

225 20 unid Pincel nº 14 sintético para tecido, formato chato. LEO E LEO R$0,79 R$15,80

230 3 kit

Pirâmide nutricional tridimensional de acrílico em tamanho gran-
de, baseada na pirâmide alimentar brasileira, com as seguintes 
especificações mínimas: dimensões: altura 60 cm, base 50 X 
50 cm; com abertura para manuseio dos alimentos; prateleiras 
removíveis; desmontável, facilitando o transporte.

EMPRIO DA NUTRI-
CAO R$660,00 R$1.980,00

231 30 unid Pistola para cola quente hot melt k-300 220V RHAMOS R$25,20 R$756,00

232 30 unid Pistola para cola quente hot melt k-600 220V RHAMOS R$30,20 R$906,00

233 30 unid Pistola para cola quente hot melt k-800 220V RHAMOS R$44,60 R$1.338,00

234 60 unid
Pistola para cola quente, tamanho Grande, profissional Bivolt 
(110/220) volts, no mínimo 80 wats. RHAMOS R$42,00 R$2.520,00

235 10 unid Placas de isopor 1 x 50cm x 25mm ISOPLAST R$3,25 R$32,50

243 50 pacote Refil Cola Quente fina 500 g JOCAR R$7,70 R$385,00

245 300 pacote
Refil cola quente, bastão semi transparente rendicolla 7,5mm x 
30 mm, pacote com 8 unidades. JOCAR R$3,90 R$1.170,00

250 15 cx
Saco plástico Ofício, super grosso com 4 furos, tamanho 
240x330. Caixa com 300 unidades. DAC R$51,00 R$765,00

252 52 unid

Suporte para senhas impressas em ferro com pintura isolan-
te térmica e antioxidante, com altura de aproximadamente  
1500mm para colocação sobre o piso sem fixação. Acoplado dis-
pensador de senha manual com capacidade de no mínimo 2000 
(dois mil) senhas e a placa acrílica “ Retire sua Senha”. TURN O MATIC R$305,00 R$15.860,00

261 100 cx
Tinta à base de resina P.V.A, fosca, totalmente atóxica. Com 6 
potes de cores sortidas, 37 ml cada. ACRILEX R$9,52 R$952,00

262 300 unid
Tinta à base de resina P.V.A, totalmente atóxica. Embalagem 170 
ml cores diversas. ACRILEX R$4,61 R$1.383,00

263 30 caixa Tinta a óleo 20ml, caixa com 8 cores. ACRILEX R$19,57 R$587,10

264 25 tubo
Tinta óleo, para pintura artística sobre telas, madeira, chapas, 
cartão (diversas cores) 20ml. ACRILEX R$2,70 R$67,50

266 20 cx
Tintas à base de resina acrílica, não tóxicas e solúveis em água. 
Prontas para uso. Tubo com 15ml , caixa com 6 cores. ACRILEX R$10,00 R$200,00

267 950 m

TNT (tecido-não-tecido), gramatura: 40/45g, largura de 1,40 m, 
diversas cores (preto, branca, azul, azul royal, verde bandeira, 
vermelho, pink, laranja, lilás e amarelo). SUL BRASIL R$0,67 R$636,50

268 120 unid

Vernizes em spray brilhante, utilizado em acabamento e proteção 
às pinturas em telas sobre tintas a óleo ou tintas acrílicas e em 
trabalhos artesanais. No mínimo 300 ml. ACRILEX R$13,20 R$1.584,00

269 100 unid

Vernizes em spray fosco, utilizado em acabamento e proteção 
às pinturas em telas sobre tintas a óleo ou tintas acrílicas e em 
trabalhos artesanais. No mínimo 300 ml. ACRILEX R$13,20 R$1.320,00

R$59.994,99
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Extrato de Ata de Registro de Preços Nº30/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº30/2014 – Pregão Presencial 11/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
TECNOART COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório, artesanatos, didático, pedagógico e 
educativo de consumo e permanente. A aquisição dos materiais será utilizada para reposição dos estoques do Almoxarifado Central de 
Saúde, para utilização nos trabalhos de artesanatos feitos pelos pacientes do CAPS II, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela Saúde da 
Mulher, utilização no NEPS (Núcleo de Educação Permanente em Saúde) e no NASF (Núcleo de Apoio á Saúde da Família) e para suprir as 
necessidades dos demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 06/03/2014 à 05/03/2015.

Item Quant. Unid. Produto Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

14 21 unid

Álbum para educação em saúde DST, com as seguintes es-
pecificações mínimas: com figuras/ilustrações coloridas sobre 
as Doenças Sexualmente Transmissíveis, ilustrando  noções  
técnicas e científicas; capa dura com espiral tipo “wire-o”, com 
25 folhas, 40 páginas coloridas (frente e verso); apresentan-
do temas sobre o corpo do homem e da mulher, doenças e 
riscos, sintomas, prevenção, uso de preservativo feminino e 
masculino; e no verso, detalhamento das doenças: gonorreia, 
candidíase, aids, tricomoníase, condiloma, herpes, clamídia, sí-
filis, cancro-mole, linfogranulona, vaginose, donovanose, chato 
e hepatite B; tamanho: 65 cm x 40 cm; Peso: 2150. SEMINA EDUCATIVA R$499,50 R$10.489,50

43 5 cx Botões para forrar nº 22, caixa com 144 unidades. BOMB R$14,00 R$70,00

44 5 cx Botões para forrar nº 28, caixa com 144 unidades. BOMB R$23,00 R$115,00

45 5 cx Botões para forrar nº 16, caixa com 144 unidades. BOMB R$9,00 R$45,00

157 130 unid

Linha para crochê  1.000m, 100 % algodão mercerizado, 
cores:  vermelha natal, vinho, azul claro e esc., amarelo ouro, 
verde claro e escuro, azul turquesa, marinho e royal, marrom 
claro e escuro, preto, laranja, bordô, rosa pink, rosa bebê, 
cinza claro e escuro, lilás, roxo . ROMA R$19,50 R$2.535,00

159 12 unid.

Lousa de vidro temperado com película de projeção, na cor 
branco fosco, com dimensões aprox. de 1,80 (comprimento) x 
1,20 cm (largura) x 6mm (espessura), fixada com espaçadores 
de alumínio cromado, parafusos em aço inox e acompanha 
um kit com suporte para apagador, apagador e duas canetas. 
Instalado e garantia de no mínimo 01 (um) ano do produto e 
da instalação. BORDSOLUCTIONS R$750,00 R$9.000,00

164 2 unid Matriz de forrar botão n º 28 BAMB R$54,10 R$108,20

165 2 unid Matriz de forrar botão n º16 BAMB R$19,90 R$39,80

166 2 unid Matriz de forrar botão nº 22 BAMB R$31,90 R$63,80

249 300 unid. Saco plástico 20x30cm, pacote com 50 unidades. PHILIBRAS R$4,45 R$1.335,00

253 80 m Tecido americano cru (médio) AMERICANO R$13,60 R$1.088,00

254 80 m
Tecido Estampado para Patchwork, em 100% algodão, várias 
estampas  Patchwork PATCHWORK R$29,50 R$2.360,00

255 80 m Tecidos tricoline, diversas estampas, 100% algodão. TRICOLINE R$29,30 R$2.344,00

257 10 unid Tesoura para costura para tecido – 9 x 21cm. MUNDIAL R$12,00 R$120,00

R$29.713,30
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ESTADO DE SANTA CATARINA CAMARA
MUNICIPAL DE PALHOCA

Página: 1/1
Data: 11/03/2014

Processo: 3/2014

Edital de Pregão Presencial Nº 2
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 1 - 2014

Reuniram-se no dia 11/03/2014, as 14h30min, na CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOCA, o PREGOEIRO e 
sua equipe de apoio, designados pelo(a) Portaria 149/2014 com o objetivo de FORMAÇÃO DA 1ª EQUIPE  DO 
PREGÃO, tratando do Edital de Pregão Presencial Nº 02 destinado a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA  AQUISIÇAÕ DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEO IP COMPLETO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  DE MAÕ DE OBRA TÉCNICA PARA INSTALAÇÃO, TESTES E
TREINAMENTO OPERACIONAL.  DO SISTEMA DE VIDEO IP COMPLETO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:
7084 - DATAVOX TELEINFORMÁTICA LTDA                               CNPJ: 03.219.328/0001-91                                                          
7219 - SIQUEIRA E SOUZA LDTA                                  CNPJ: 00.960.027/0001-26                                                                         

ITEM 1 - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IP COMPLETO.

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no 
artigo 4 da L ei 10.520/02, com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

      7219        SIQUEIRA E SOUZA LTDA 

             7084         DATAVOX TELEINFORMÁTICA LTDA

Credenciado

       Sim

         Sim

Valor da Proposta  

(R$) 70.000,0000 

(R$)  72.000,0000 

            Nº Lance Fornecedor             Desconto(%)             Valor do Lance(R$)             Valor Registro (R$)

     1               DATAVOX LTDA      69.900,000             69.900,0000

O Pregoeiro por entender que a proposta ofertada na única rodada de lance é vantajosa para o
município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor DATAVOX TELEINFORMÁTICA 
LTDA. pelo valor de R$ 69.900,0000 (sessenta e nove mil e novecentos reais).

ITEM 2 - MATERIAL PARA SISTEMA VIDEO IP COMPLETO.

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da 
lei 10.520/02, com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

      7219        SIQUEIRA E SOUZA LTDA
             7084         DATAVOX TELEINFORMÁTICA LTDA

Credenciado

       Sim
         Sim

Valor da Proposta 

(R$) 172.350,0000 
(R$)  150.489,6700 

Nº Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$)             Valor Registro(R$)

       1             DATAVOX LTDA                     150.000,0000          150.000,0000

Pregoeiro por entender que a proposta ofertada na única rodada de lance é vantajosa para o município,
declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor DATAVOX TELEINFORMÁTICA LTDA. pelo valor
de R$ 150.000,0000 (cento e cinquenta mil reais)

Sobre a documentação dos licitantes: NO CREDENCIAMENTO  FOI CONSTATADO   FALTA DE FIRMA 
RECONHECIDA  EM CARTÓRIO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA SIQUEIRA E SOUZA LTDA, FERINDO O ITEM 
3.1.2,  DEIXANDO-O IMPEDIDO DE PRATICAR ATOS PERTINENETES AO CERTAME. QUANTO AOS DEMAIS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS, TODOS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM O EDITAL. 

Câmara muniCiPal

Publicação da Ata Pregão N°01 Presencial Sistema de Video Ip
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. 

ESTADO DE SANTA CATARINA             Página: 1/2

      CAMARA MUNICIPAL DE PALHOCA                  Data: 11/03/2014
                                                                                                                                                     Processo: 3/2014

      
          

Após verificada  a regularidade da documentação do  licitante melhor classificado, o mesmo foi declarado 
vencedor dos respectivos itens,  tendo  sido, então, concedida a palavra ao  participante do certame para  
manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi divulgado  o resultado da licitação  conforme indicado  no quadro 
Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 14h54min do dia 11 de Março 
de 2014, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

          Assinatura do pregoeiro e dos membros da  comissão que estiveram presentes.

MARIA INÁCIA DE MELO     PIAZZA - _________________________ PREGOEIRO

MARCIANE LONH - ________________________________________EQUIPE DE APOIO

            CLEONICE PAVAN -________________________________________EQUIPE DE APOIO 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na  sessão de  julgamento:

            CARLOS UBIRAJARA MOREIRA RODRIGUES______________________ - Representante DATAVOX

              FRANK DA SILVA MENEGAZ_________________________________________
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subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decre-
tos Municipais nºs 1783 de 31 de Maio de 2007 e 1975 de 10 de 
junho de 2009 e demais legislação vigente e pertinente à matéria. 
O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Mu-
nicipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e 
das 13:30 hs às 17:00hs, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 
3653-2166.

Papanduva, 12 de março de 2014
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Tomada de Preços Para Obras e 
Serviços de Engenharia Nº 012/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Nº 012/2014.Objeto: Contratação de empresa especializada para 
a execução de serviços contínuos de Manutenção, Ampliação e 
Projetos Elétricos e luminotécnicos do Sistema de Iluminação Pú-
blica do Município de Papanduva, com fornecimento de mão de 
obra e materiais. Tipo: Empreitada por Peço Global, Menor preço 
Global; Entrega dos envelopes: Até o dia 28/03/2014 às 08:30hs; 
Início da Sessão Pública: dia 28/03/2014 – 08:45hs. Base legal: 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislação 
vigente e pertinente à matéria. O edital e esclarecimentos poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00hs, na Rua Sérgio 
Glevinski 134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 12 de março de 2014
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Passos Maia

Prefeitura

Aviso de Licitação
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0016/2014
PREGÃO PRESENCIAL N. 0010/2014

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede,sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna pú-
blico, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0010/2014 – Objeto – Contratação de 
profissional para prestação de serviços de Fisioterapia e Auriculo-
terapia, conforme especificações contidas no anexo I do edital.. Os 
envelopes contendo documentação e propostas serão recebidas 
até as :09:45 do dia 26 de março de 2014. Retirada do Edital junto 
a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda das 09:00hs às 
17:00hs. Maiores Informações pelo telefone 0**49- 3437-0010.

Passos Maia, 12 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Palmitos

Prefeitura

Processo 38/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº38/14 Modalidade: Tomada de preço 
nº04/14. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO PARA O NEM RODOLPHO 
WALTER SCHREINER, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, BAIRRO 
AURORA, MUNICÍPIO DE PALMITOS - SC. CONFORME PROJETOS. 
Entrega do Envelopes: 31/03/2014, até as 08:30 horas. Abertura 
do Envelopes: 31/03/2014 as 09:00 horas. Obtenção do Edital e 
informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pal-
mitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 12 de março de 2014. 
Norberto Paulo Gonzatti 
Prefeito Municipal.

Processo 39/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº39/14 Modalidade: Tomada de preço 
nº05/14. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE QUADRA DE ESPORTE SOCIETY COM GRAMA SINTÉTICA E 
ILUMINADA, MUNICÍPIO DE PALMITOS - SC. CONFORME PRO-
JETOS. Entrega do Envelopes: 02/04/2014, até as 08:30 horas. 
Abertura do Envelopes: 02/04/2014 as 09:00 horas. Obtenção do 
Edital e informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Palmitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 12 de março de 2014. 
Norberto Paulo Gonzatti 
Prefeito Municipal.

Papanduva

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 028/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2014.Obje-
to: Registro de preços para a contratação de serviço de Transporte 
Rodoviário Intermunicipal destinados aos alunos, professores, ser-
vidores municipais, atletas, agricultores e integrantes da Melhor 
idade do município de Papanduva/SC. Tipo: Menor Preço Unitá-
rio, Presencial; Entrega dos envelopes: até o dia 26 de março de 
2014 às 08:30hs; Início da Sessão Pública: 26/03/2014 – 08:45hs. 
Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
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Passos Maia-SC, 12 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Portaria Nº 340, de 12 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 340, de 12 de março de 2014.
“AMPLIA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o pedido de ampliação de carga horária da servi-
dora, efetuado pela Secretária Municipal da Educação e Esportes;
Considerando a demanda dos Programas da Secretaria Municipal 
da Educação e Esportes;
Considerando a inexistência de outro profissional disponível para 
suprir a necessidade de Professor;
Considerando o permissivo legal do art. 2º, da Lei Municipal nº 
243/98, de 13/10/1998;
Considerando, por fim, a necessidade de formalizar a ampliação 
de carga horária realizada;

RESOLVE:
Art. 1º. AMPLIAR A CARGA HORÁRIA SEMANAL da servidora SA-
LETE DE A. RODRIGUES ANKLER, ocupante do cargo de Professor 
(habilitado), lotada na Secretaria Municipal da Educação e Espor-
tes, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a partir do 
dia 13 de março de 2014.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 12 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Peritiba

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 3-2014
RESOLUÇÃO 03-2014
EXTINGUE PARECERES ESCRITOS NAS COMISSÕES PERMANEN-
TES DA CASA 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PERITIBA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, no uso da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 38 do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e 
fica promulgada a seguinte Resolução:

Portaria Nº 338, de 12 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 338, de 12 de março de 2014.
“INTERROMPE FÉRIAS, CONCEDE APOSENTADORIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições legais de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o § 4°, Art. 76 e 77 da Lei 
Complementar n° 004, de 31 de agosto de 1999.

Considerando o Comunicado de CONCESSAO DE APOSENTADO-
RIA emitido pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS - em 
17/02/2014, recebido via CORREIOS em 12 de março de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. CONCEDER aposentadoria ao servidor ANTONIO PASQUA-
LI, matricula n° 7006, ocupante do Cargo de Motorista, Grupo 
Ocupacional de Serviços Gerais, Denominação de Cargo Agente 
do Serviço Público, Símbolo SG-3 em exercício na Secretaria Muni-
cipal da Saúde, a partir de 12 de março de 2013.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 12 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Portaria Nº 339, de 12 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 339, de 12 de março de 2014.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformi-
dade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 76, 
inciso I, da Lei Complementar nº. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o atestado médico emitido pelo Alex Magadiel Klaus 
– CRM/SC 11945 – apresentado ao Setor de Recursos Humanos do 
Município no dia 12 de março de 2014, que sugere afastamento da 
servidora de suas atividades laborais pelo período de 120 (cento 
e vinte) dias;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à 
servidora ONIA MARIA GUIMARAES, ocupante do Cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, Sím-
bolo SG-13, com lotação na Secretaria Municipal da Educação e 
Esportes, a partir do dia 11/03/2014.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se
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Decreto Nº 3.986, de 12 de Março de 2014.
DECRETO Nº 3.986, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme artigo 6º da 
Lei Municipal nº 1.717 de 18 de Novembro de 2013; consideran-
do o disposto no item 4.2 da Nota Técnica nº 509/2006-GEAAC/
CCONT-STN de 27 de Março de 2006, expedida pelo Ministério da 
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, a abrir crédito adicional suplementar pelo 
excesso de arrecadação no valor de R$ 475.560,00 (Quatrocentos 
e setenta e cinco mil, quinhentos e sessenta reais) vinculada a 
destinação de recursos na Dotação Orçamentária a seguir discri-
minada:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0203– Secretaria de Educação e Cultura
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Atividade: 1007 – Aquisição de veículos - Educação
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Aplicações Diretas
Fonte 0122.54

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do arti-
go anterior ocorrerão a conta do Processo Administrativo nº 
23034.005848/2012-85, celebrado entre o Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação- FNDE (CAMINHO DA ESCOLA-ONI-
BUS PRONACAMPO) e o município de Pinheiro Preto-SC, destinado 
a aquisição de 02 Ônibus Rural Escolar – Ore 2 com plataforma.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
12 DE MARÇO DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Pomerode

Prefeitura

Decreto N.º 2. 829, de 12 de Março de 2014
DECRETO N.º 2. 829, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
ANULA DECRETO N.º 2.827 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III da Lei Orgâ-
nica do Município;

DECRETA:
Art. 1º - Fica anulado o Decreto n.º 2.827 de 17 de fevereiro de 
2014.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art. 1º  Ficam extintos os pareceres escritos da Câmara Municipal 
de Peritiba, sendo substituídos por manifestações orais.
Parágrafo único.  Serão estas, explanadas pelos respectivos presi-
dentes das comissões, anteriormente a primeira discussão e vota-
ção da correspondente proposição.
Art. 2º  As reuniões das comissões permanentes da Casa perma-
necem inalteradas, devendo, inclusive, expedir atas das decisões 
tomadas, devendo fazer constá-las com numeração cardinal.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Peritiba/SC, 11 de março de 2014.
Mara Regina Hermes Petter
Presidente

Pinheiro Preto

Prefeitura

Portaria Nº 090, de 10 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 090, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
REVOGA LICITAÇÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o fato de o veículo licitado ser de uso exclusivo do 
Prefeito Municipal;

Considerando a necessidade de se ter um veículo que ofereça o 
máximo de segurança possível, principalmente em razão das cons-
tantes viagens para a capital do Estado e até mesmo para fora do 
Estado para fins de embarque em voos para Capital Federal;

Considerando que o Edital de Licitação não exigiu air bag lateral, 
o que é de suma importância para manter a integridade física dos 
ocupantes em caso de acidentes;

Considerando que o veículo cotado não possui air bag lateral, ape-
nas frontal;

Considerando, ainda, que o Edital previu apenas veículo ano 2014, 
quando a maioria das montadoras já lançou modelos 2015 e, por-
tanto, o Ente já estaria adquirindo veículo novo, mas com modelo 
defasado;

Considerando que a revogação do certame não trará prejuízo aos 
cofres públicos, tampouco ao proponente;

Considerando presente o interesse público na aquisição de um 
veículo atualizado e que ofereça maior proteção no transporte da 
autoridade municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a licitação nº 014/14, modalidade Pregão 
Presencial.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 
12 de março de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DEPARTAMENTO REGIONAL 
DE SANTA CATARINA-SESI, FAPAG E A EMPRESA BREAD KING.

OBJETO: O presente convênio tem por objetivo a cooperação 
mutua para possibilitar a aplicação do programa sócio-educativo 
ATLETA DO FUTURO que visa atender crianças e jovens entre 06 e 
17 anos de idade, filhos de trabalhadores de indústrias e comércio, 
para a execução de atividades de cunho esportivo(pré desportiva 
e desportiva), para o desenvolvimento motor dos beneficiados.
PRAZO: O presente convênio entrará em vigor na data de 
01/04/2013 com prazo até 20/12/2013.

Extrato do Convênio 010/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
Gabinete do Prefeito
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
EXTRATO DO CONVÊNIO 010/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO 
BELO e o CONSELHO DO BEM ESTAR SOCIAL DE PORTO BELO-
CLUBE DE MÃES

OBJETO: O presente convênio tem por objetivo o repasse de va-
lores a título de subvenção social que deverão ser utilizados prio-
ritariamente na manutenção do Conselho do Bem Estar Social de 
Porto Belo, conforme Lei Municipal nº 2.098/2013.
PRAZO: O presente convênio entrará em vigor na data de 
04/11/2013 com prazo até 31/12/2013.

Extrato do Convênio 002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
Gabinete do Prefeito
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
EXTRATO DO CONVÊNIO 002/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO 
BELO e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS-APAE.

OBJETO: O presente convênio tem por objetivo o repasse de va-
lores a título de subvenção social que deverão ser utilizados prio-
ritariamente no Programa de Ação e Apoio à Pessoa Portadora 
de Deficiência a APAE de Porto Belo, conforme Lei Municipal nº 
2.038/2013.
PRAZO: O presente convênio entrará em vigor na data de 
11/09/2013 com prazo até 31/12/2014.

Extrato do Convênio 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
Gabinete do Prefeito
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
EXTRATO DO CONVÊNIO 001/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO 
BELO e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS-APAE.

OBJETO: O presente convênio tem por objetivo o repasse de va-
lores a título de subvenção social que deverão ser utilizados prio-
ritariamente no Programa de Ação e Apoio à Pessoa Portadora 
de Deficiência a APAE de Porto Belo, conforme Lei Municipal nº 
1.249/02.
PRAZO: O presente convênio entrará em vigor na data de 
01/01/2013 com prazo até 31/12/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE, 
em 12 de março de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Extrato Termo Aditivo ao Contrato de Repasse Nº 
0331.571-04/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
Gabinete do Prefeito
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 
0331.571-04/2010
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO 
BELO e CEF-CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

OBJETO: tem por objetivo alterar o subitem nº 8.6 da Cláusula 
oitava do Contrato de Repasse nº 0331.571-04/2010/MCidades/
CAIXA de 05/08/2010, realizado segundo os termos do Progra-
ma de Gestão da Política do Desenvolvimento do Ministério das 
Cidades.
PRAZO: O presente termo aditivo de convênio entrará em vigor na 
data de 10/01/2013.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Convênio 
004/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
Gabinete do Prefeito
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO 
004/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO 
BELO e SERVIÇO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS 
DE SANTA CATARINA - SEBRAE/SC, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.065, de 17 de julho de 2013.

OBJETO: a cooperação de esforços para a implementação do Pro-
jeto “AUMENTO DA COMPETITIVIDADE DO TURISMO DE POR-
TO BELO”, visando melhorar a qualidade da atividade turística 
no Município de Porto Belo, qualificando os empreendimentos e 
empreendedores da cadeia produtiva do turismo, de acordo com 
as ações previstas, e assim distribuídas: Módulo I: Consultoria 
Técnica e Tecnológica; Módulo II: Capacitação Gerencial; Módulo 
III: Eventos Setoriais; Módulo IV: Divulgação; Módulo V: Comer-
cialização de produtos locais; e Módulo VI: Identidade visual do 
Centro Histórico.
PRAZO: O presente termo aditivo de convênio entrará em vigor na 
data de 01/04/2013 com prazo até 20/12/2013.

Extrato do Convênio
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
Gabinete do Prefeito
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
EXTRATO DO CONVÊNIO
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Porto União SC, 12 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Errata do Pregão Presencial 003/2014 - Educação
ERRATA

REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 006/2014 - EDU
Pregão Presencial 003/2014 - Educação
No termo de homologação publicado no dia 11/03/2014,
onde lê – se Pregão Presencial 001/2014 - EDUCAÇÃO,
leia – se Pregão Presencial 003/2014 - EDUCAÇÃO.
As demais informações permanecem inalteradas.

Porto União SC, 12 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Presidente Castello Branco

Prefeitura

Edital de Processo Licitatório Nº 24/2014
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2014
EXTRATO

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Cata-
rina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que 
serão recebidas até às 09:15 (nove horas e quinze minutos), do 
dia 26 (vinte e seis) de março de 2014, no Setor de Licitações, 
as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a 
aquisição de tubos de concreto, utilizados nas atividades da Secre-
taria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos e Secre-
taria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio do Município 
de Presidente Castello Branco/SC, conforme Anexo I deste Edital, 
para o exercício de 2014. O Município fornecerá por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, 
das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, 
qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente lici-
tação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.cas-
tellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 12 DE MARÇO DE 2014.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 008/2014 - 
Prefeitura
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 022/2014 - CARONA
Extrato de Edital de Pregão Presencial 008/2014 - PREFEITURA

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, 
para a contratação de empresa prestadora de serviços de conser-
to de pneus, lavagem de veículos, balanceamento e geometria. 
O recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 
27 de Março de 2014, na Prefeitura Municipal, com inicio da ses-
são pública às 14h15min, no mesmo local e dia. Este processo 
licitatório deu adesão (carona) o processo licitatório do mesmo 
número para o Fundo Municipal da Educação, Fundo Municipal de 
Saúde e FUNREBOM. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 12 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 005/2014 
FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 005/2014 FAS
Extrato de Edital de Pregão Presencial 005/2014 FAS

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por menor preço por item, do tipo presencial, para aqui-
sição de cestas básicas completas e leite em pó para atendimento 
às famílias beneficiárias da Assistência Social. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 14h00min do dia 28 de Março de 2014 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 14h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 12 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Errata do Pregão Presencial 004/2014 - FAS
ERRATA

REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 004/2014 - FAS
Pregão Presencial 004/2014 - FAS
Na especificação do item 08, onde lê – se 400 horas, leia – se 300 
horas.
As demais informações permanecem inalteradas.
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Contrato Administrativo Nº 239/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 239/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) IVANIO CARLOS DE MEDEIROS, portador(a) 
do CPF nº 014.551.589-33 na qualidade de Contratado(a), resi-
dente e domiciliado(a) na Rua Oswaldo Schroeder, n° 2173, Bairro 
Riachuelo – Lontras - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de PROFESSOR DE GEOGRA-
FIA, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) CE Willy Schleumer, em virtude de vaga não ocupada em 
Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.400,34 (mil e quatrocentos reais e 
trinta e quatro centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/03/2014 e encerrando-se em 19/03/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº. 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul

Prefeitura

Contrato Administrativo N° 260/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 260/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e 
de outro lado o(a) Sr.(a) TERESINHA PEREIRA, portador(a) do 
CPF nº 683.827.669-00 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) Rua São Sebastião, n° 47, Bairro Santa Rita - Rio 
do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Tempo-
rário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e 
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 12/03/2014 e encerrando-se em 11/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

TERESINHA PEREIRA
Contratado (a)
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CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de fevereiro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

VIVIAN MARILDA MAYER
Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 245/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 245/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) SUELEM FERNANDA CONZATTI, portador(a) 
do CPF nº 076.598.109-28 na qualidade de Contratado(a), resi-
dente e domiciliado(a) na Rua Geronimo Klock – Bairro Vila Nova 
– Laurentino - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CEI Matheus Alves da Conceição, em virtude de vaga não ocupada 
através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.546,13 (dois mil quinhentos e 
quarenta e seis reais e treze centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 04/03/2014 e encerrando-se em 03/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

Rio do Sul (SC), 28 de fevereiro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

IVANIO CARLOS DE MEDEIROS
Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 244/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 244/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) VIVIAN MARILDA MAYER, portador(a) do 
CPF nº 034.258.719-60 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Walter Roussenq, Apto. 103, Ed. Salete G. 
Deucher - Bairro Canta Galo – Rio do Sul - SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre 
si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CEI Adelaide Ledra, em virtude de vaga não ocupada através de 
Concurso Público.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.697,39 (mil seiscentos e noventa 
e sete reais e trinta e nove centavos) mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.

Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 10/03/2014 e encerrando-se em 09/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
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administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

MARIA NELI SCHELTER
Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 254/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 254/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) SALETE ALVES PAES, portador(a) do CPF 
nº 686.853.519-87 na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) Bom Fim, n° 6530, Bairro Sumaré - Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo 
as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e 
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 11/03/2014 e encerrando-se em 10/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de fevereiro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SUELEM FERNANDA CONZATTI
Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 253/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 253/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) MARIA NELI SCHELTER, portador(a) do CPF 
nº 927.488.139-87 na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) Bom Fim, n° 6530, Bairro Sumaré - Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo 
as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e 
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 11/03/2014 e encerrando-se em 10/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
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do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

MARLENE TUBIAS
Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 256/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 256/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) JAQUELINE DA LUZ DEMÉTRIO, portador(a) do 
CPF nº 082.962.939-43 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Navegantes, n° 80 – Bairro Navegantes 
- Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CE Guilherme Butzke, em virtude de vaga não ocupada através de 
Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.291,52 (dois mil duzentos e no-
venta e um reais e cinquenta e dois centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 11/03/2014 e encerrando-se em 10/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 

Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SALETE ALVES PAES
Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 255/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 255/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) MARLENE TUBIAS, portador(a) do CPF nº 846.115.299-
91 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Rua 
Helmuth Keske, n° 47, Bairro Barragem - Rio do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas 
partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e 
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 11/03/2014 e encerrando-se em 10/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
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. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SUELY CRISTINA FIGUEIREDO
Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 259/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 259/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ANTONIA ARAUJO DE LIMA, portador(a) do 
CPF nº 897.169.906-00 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Evaldir José Jasper, n° 124 – Bairro Fundo 
Canoas - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CEI Pref. Matheus Alves da Conceição, em virtude de vaga não 
ocupada através de Concurso Público.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.291,52 (dois mil duzentos e no-
venta e um reais e cinquenta e dois centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.

presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

JAQUELINE DA LUZ DEMÉTRIO
Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 257/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 257/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) SUELY CRISTINA FIGUEIREDO, portador(a) do 
CPF nº 901.619.049-04 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Botanico Kulmann, nº 345 – Bairro Euge-
nio Schneider – Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o 
que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alte-
rações posteriores, prestará serviços de Professor de Português, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CEPLAS, em substituição a Regina Bazzani Kretzer, em tratamento 
de saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 2.800,68 (dois mil e oitocentos reais 
e sessenta e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 11/03/2014 e encerrando-se em 06/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
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DO ARTIGO 175, § 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2003 DE 
17/12/2003.

NOTIFICAÇÃO Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

124/125 01/10/2013
A MEXICANA PI-
ZZARIA LTDA ME

09.592.691/0001-
34

AUTO DE INFRA-
ÇÃO Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

190 22/10/2013

PATRICIA RA-
FAELA SANTOS 
BAZAR ME

14.771.726/0001-
32

193 29/10/2013

RS COMÉRCIO DE 
ARMAS E MUNI-
ÇÕES LTDA

11.977.232/0001-
10

188 17/10/2013
MAICON ROBER-
TO SCHELDER

12.026.598/0001-
77

189 22/10/2013
FELIPE BURGER 
BORDIN ME 

10.911.625/0001-
69

180 10/09/2013
FÁBIO ANDRÉ 
FIDELIS 057.038.779-54

169 27/08/2013 FABIO WILHELM 005.312.749-85

185 01/10/2013
A MEXICANA PI-
ZZARIA LTDA ME

09.592.691/0001-
34

NOTIFICAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE
CADASTRAL DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

05/05/2014
ROMILDA DA SIL-
VA BATISTA ME

16.923.234/0001-
40

10/02/2014
BONATTI INFOR-
MÁTICA LTDA

11.545.817/0001-
61

19/10/2013

ACT COMÉRCIO 
DE CONFECÇÕES 
LTDA ME

07.054.269/0001-
08

04/11/2013

IMEDIATA PIS-
CINAS COM. E 
ASSIST. TÉCNICA 
LTDA EPP

13.004.276/0001-
90

21/10/2013

RESILAN INDÚS-
TRIA E COMÉR-
CIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA ME

09.082.944/0001-
20

03/10/2013
CARIN KISSI 
EVARISTO ME

15.120.222/0001-
15

01/10/2013

ANAMATO 
COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA

97.529.015/0001-
83

30/08/2013

ANGELIS APARE-
CIDA ZANDONAI 
ME

07.327.510/0001-
17

17/09/2013

SILVIO SULIVAN 
DAMASCENO 
CHAVES ME

81.811.663/0001-
98

17/09/2013
GENÉSIO AUTO-
MÓVEIS LTDA ME

09.263.524/0001-
40

16/09/2013

LUXURY FASHION 
CONFECÇÕES 
LTDA ME

11.318.585/0001-
09

09/08/2013

PIVATTO COM. 
PURIF. ÁGUA 
LTDA ME

04.954.071/0001-
84

09/08/2013
LUZIA APARECIDA 
OSSEMER

97.550.310/0001-
11

Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 12/03/2014 e encerrando-se em 11/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 11 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANTONIA ARAUJO DE LIMA
Contratado (a)

Edital de Notificação
PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO 
RELACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 119, § 6º, DO CÓDIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL, LEI 
COMPLEMENTAR 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM 
SEU DESFAVOR DE TRIBUTOS, PENALIDADES E NOTIFICAÇÕES 
DE IRREGULARIDADE, CONFORME RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO.

FICAM TAMBEM CIENTIFICADOS OS CONTRIBUINTES DE QUE 
DISPOEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 147, § 1º (TRINTA 
DIAS), A CONTAR DA DATA MENCIONADA NO INCISO III DO § 2º 
DO ARTIGO 187 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, PARA IM-
PETRAR RECLAMAÇÃO CONTRA O LANÇAMENTO, NOS MOLDES 
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ROBSON DA SILVA, matrícula n. 104981/1, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Auxiliar Administrativo I, por ter comple-
tado 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo, no período de 
18/05/2005 a 24/03/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Dispensa de Licitação 041/2014
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 041/2014

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito de Rio do Sul, leva ao conhecimento dos interessados, 
que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DAS ESTRU-
TURAS DE GABIÕES DESTINADOS A CONTENÇÃO DE DESLIZA-
MENTOS DAS RUAS DOS VEREADORES E VALDEMIRO DA SILVA, 
RELATIVA AS OCORRÊNCIAS DAS INUNDAÇÕES DE SETEMBRO 
DE 2013.

Valor: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais).

Contratada: Contento Construções Ltda.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito de Rio do Sul,
Rio do Sul, 12 de março de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Dispensa de Licitação 042/2014
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 042/2014

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito de Rio do Sul, leva ao conhecimento dos interessados, 
que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DAS ESTRU-
TURAS DE GABIÕES DESTINADOS A CONTENÇÃO DE DESLIZA-
MENTOS DAS RUAS ERNESTO MICHELSON, JOÃO LEDRA E ROD. 
MUNICIPAL LAURO PAMPLONA, RELATIVA AS OCORRÊNCIAS DAS 
INUNDAÇÕES DE SETEMBRO DE 2013.

Valor: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Contratada: Contento Construções Ltda.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

09/08/2013 DANIEL OSSEMER
14.415.765/0001-
05

09/08/2013
MAIARA CLARICE 
FELLIPE

13.646.536/0001-
20

09/08/2013
DANIELE RODRI-
GUES 052.895.829-16

09/08/2013 MOACIR COELHO
97.550.207/0001-
71

13/09/2013

RIO GÁS GNV 
CONVERTEDORA 
LTDA ME

08.875.050/0001-
24

Rio do Sul, 11 de março de 2014.
José Luiz do Nascimento
Diretor Depto de Fiscalização

Rubens Augusto Schwarz Menslin
Secretário Municipal da Fazenda

Portaria Nº 0277/RH
PORTARIA Nº 0277/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria N. 0796/RH de 26/06/2013, 
publicada em 16/08/2013, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei 
Complementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Ava-
liação de Desempenho para servidores em Estágio Probatório da 
Escola Modelo Arvino Walter Gaertner, da Secretaria Municipal de 
Educação e, designar como membros: ROSA FERREIRA DE MA-
TOS, matrícula 93416/7, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor, e nomeada para a função de Coordenação, DULCE BINI 
TINTI, matrícula 99554/4, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo Professor, DINALVA MARIA SEMEONI, matrícula 82899/9, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor e designar como 
seus respectivos suplentes: SIRLEI APARECIDA SCHMITT, matrí-
cula 105562/1, ocupante do cargo de provimento efetivo professor 
e MERES APARECIDA DE ANDRADE, matrícula 86347/7, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Portaria Nº 0271/RH
PORTARIA Nº 0271/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Homologar o Estágio Probatório do servidor municipal 
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Valor: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) mês
Prazo de Execução: 48 (quarenta e oito) meses
Condições de Pagamento: até o quinto dia útil do mês subsequen-
te dos serviços prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal 
de Serviços.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 01 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL Nº 011/2014

Convite nº 011/2014
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Construtora Gutjahr Ltda

Objeto: execução da reforma do telhado do Centro Educação In-
fantil Raio de Luz, localizado na Rua Criciúma, Bairro Laranjeiras 
em Rio do Sul
Valor: R$ 47.411,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos e onze 
reais).
Prazo de Execução: 45 (quarenta e cinco) dias improrrogáveis, 
salvo por comprovado motivo de força maior, a contar da Ordem 
de Serviço.
Condições de Pagamento: 10 (dez) mediante apresentação da 
Nota Fiscal de Serviços.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 20 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL Nº 012/2014

Convite nº 012/2014
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Construtora Gutjahr Ltda

Objeto: execução da reforma e ampliação do refeitório e salas de 
aula do Centro Educação Infantil Adelaide Ledra, localizado na Rua 
Leopoldo Ledra, 519, Bairro Santana em Rio do Sul
Valor: R$ 67.405,80 (sessenta e sete mil e quatrocentos e cinco 
reais e oitenta centavos).
Prazo de Execução: 45 (quarenta e cinco) dias improrrogáveis, 
salvo por comprovado motivo de força maior, a contar da Ordem 
de Serviço.
Condições de Pagamento: 10 (dez) mediante apresentação da 
Nota Fiscal de Serviços.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 20 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL Nº 012/2014

Convite nº 012/2014
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Construtora Gutjahr Ltda

Gabinete do Prefeito de Rio do Sul,
Rio do Sul, 12 de março de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Resumos dos Contratos do Mês 02/2014
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
008/2014

Pregão Presencial nr. 009/2014
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: TATU Locação e Terraplenagem Ltda – ME

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETE DE MATERIAL BRI-
TADO (REJEITO DE GRANITO) DO MUNICÍPIO DE LONTRAS ATÉ 
O PÁTIO DA SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL
Valor: R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos 
reais);
Prazo de Execução: será até o termino da prestação de serviços, a 
contar da data de sua assinatura
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias após a data de emissão 
da Nota Fiscal Eletrônica.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 1 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
009/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014,
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: JOTABÊ GESTÃO DE INFORMAÇÕES LTDA - ME

Objeto: solução tecnológica prevendo o gerenciamento e a des-
materialização de processos
Valor: R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) para os serviços previstos 
na Cláusula Primeira sendo mensalmente a digitalização mínima 
de 70.000 (setenta mil) imagens mês, totalizando em 2.520.000 
(dois milhões, quinhentos e vinte mil) imagens
Prazo de Execução:
Condições de Pagamento: 20 (vinte) dias após o recebimento e 
aceite da nota fiscal pelo representante credenciado do CONTRA-
TANTE
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 14 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL Nº 010/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: SSAT – SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA

Objeto: especializada do ramo de engenharia para manutenção 
corretiva, preventiva com gerenciamento de central de controle 
em área computadorizada nas vias públicas do perímetro urbano 
do Município de Rio do Sul– SC.
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Contratado: CONSTRULACER – COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LA-
CERDÓPOLIS LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DA PRAÇA NA RUA XV DE NO-
VEMBRO COM MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 40.528,45 
(quarenta mil e quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco 
centavos), conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 04 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO Nº 010/2014 – DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 003/2010

Pregão Presencial nº 111/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: BR LIVE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Do Objeto: CONECTIVIDADE DE REDE PRIVADA COM O PRÉDIO 
CENTRAL DA PREFEITURA PARA A REDE PÚBLICA
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Quinta do contrato original, celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 12 
(doze) meses, com o seu término em 04 de janeiro de 2015.

Rio do Sul, 02 de janeiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO Nº 011/2014 – RELATIVO AO 
ACRÉSCIMO DO EMPENHO Nº 9138, DO EDITAL DE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 099/2013

Pregão Presencial nº 099/2013
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: PRINCESA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. EPP
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATEN-
DER ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, SETOR DE ME-
RENDA ESCOLAR
Do Acréscimo: Fica acrescido nos itens as seguintes quantidades:

Item 10 (Carne de músculo bovino moída, Pct. 01 Kg.), numa 
quantidade de 707 Pct., ficando num valor total de R$ 8.625,40 
(oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), 
conforme justificativa em anexo;

Item 15 (Salsicha congelada, pct. 3 Kg), numa quantidade de 500 
Un., ficando num valor total de R$ 6.275,00 (seis mil, duzentos e 
setenta e cinco reais), conforme justificativa em anexo;

Item 24 (Iogurte com polpa de frutas em pedaços sabor morango, 
02 Kg.), numa quantidade de 109 Un., ficando num valor total de 
R$ 904,70 (novecentos e quatro reais e setenta centavos), confor-
me justificativa em anexo;

Item 25 (Iogurte com polpa de frutas em pedaços sabor pêssego, 
02 Kg.), numa quantidade de 110 Un., ficando num valor total de 
R$ 913,00 (novecentos e treze reais), conforme justificativa em 
anexo;

Item 26 (Iogurte com polpa de frutas em pedaços sabor ameixa, 
02 Kg.), numa quantidade de 109 Un., ficando num valor total de 
R$ 904,70 (novecentos e quatro reais e setenta centavos), confor-
me justificativa em anexo;

Item 27 (Iogurte com polpa de frutas em pedaços sabor abacaxi, 
02 Kg.), numa quantidade de 109 Un., ficando num valor total de 

Objeto: execução da reforma e ampliação do refeitório e salas de 
aula do Centro Educação Infantil Adelaide Ledra, localizado na Rua 
Leopoldo Ledra, 519, Bairro Santana em Rio do Sul
Valor: R$ 67.405,80 (sessenta e sete mil e quatrocentos e cinco 
reais e oitenta centavos).
Prazo de Execução: 45 (quarenta e cinco) dias improrrogáveis, 
salvo por comprovado motivo de força maior, a contar da Ordem 
de Serviço.
Condições de Pagamento: 10 (dez) mediante apresentação da 
Nota Fiscal de Serviços.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 20 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL Nº 013/2014

Convite nº 013/2014
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Construtora Gutjahr Ltda

Objeto: execução de 04 (quatro) sanitários no Centro Educação 
Guilherme Butzke, localizado no Beco Amabile Testoni, Bairro Rai-
nha em Rio do Sul
Valor: R$ 25.789,10 (vinte e cinco mil e setecentos e oitenta e 
nove reais e dez centavos).
Prazo de Execução: 30 (trinta) dias improrrogáveis, salvo por com-
provado motivo de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Condições de Pagamento: 10 (dez) mediante apresentação da 
Nota Fiscal de Serviços.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 20 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Resumos dos Aditivos do Mês 02/2014
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO Nº 008/2013 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 262/2012

Tomada de Preços nº 136/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRULACER – COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LA-
CERDÓPOLIS LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DA PRAÇA NA RUA XV DE NO-
VEMBRO COM MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 150 (cento e cinquenta) dias, com 
o seu término em 18 de março de 2014.

Rio do Sul, 20 de outubro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO Nº 009/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 262/2012

Tomada de Preços nº 136/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
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Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO Nº 015/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 135/2013

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA
Do Objeto: CONCLUSÃO EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTI-
CA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA TANGARÁ, BAR-
RAGEM EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 12 de maio de 2014.

Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO Nº 016/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 134/2013

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA
Do Objeto: CONCLUSÃO EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFAL-
TICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA SOFIA KOPP, 
BARRAGEM EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 12 de maio de 2014.

Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO Nº 017/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 138/2013

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA
Do Objeto: CONCLUSÃO EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFAL-
TICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ADOLFO BET, 
FUNDO CANOAS EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 07 de junho de 2014.

Rio do Sul, 07 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO Nº 018/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 139/2013

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA
Do Objeto: CONCLUSÃO EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFAL-
TICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA GUIDO VOTA, 

R$ 904,70 (novecentos e quatro reais e setenta centavos), confor-
me justificativa em anexo;

Item 28 (Iogurte com polpa de frutas em pedaços sabor coco, 02 
Kg.), numa quantidade de 109 Un., ficando num valor total de R$ 
904,70 (novecentos e quatro reais e setenta centavos), conforme 
justificativa em anexo;

Item 31 (Coxa e sobrecoxa de frango, pct contendo 1 kg.), numa 
quantidade de 975 Un., ficando num valor total de R$ 4.572,75 
(quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais e setenta e cinco 
centavos), conforme justificativa em anexo.

Rio do Sul, 07 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO Nº 012/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 129/2013

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA
Do Objeto: CONCLUSÃO EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTI-
CA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ADEMAR JOSÉ 
KNIESS, BARRAGEM EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 12 de maio de 2014.

Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO Nº 013/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 130/2013

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA
Do Objeto: CONCLUSÃO EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTI-
CA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ALTAMIRO GAS-
TÃO, BARRAGEM EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 12 de maio de 2014.

Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO Nº 014/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 133/2013

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA
Do Objeto: CONCLUSÃO EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTI-
CA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA LAURECI ROSA 
DOS SANTOS, BARRAGEM EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 12 de maio de 2014.
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Rio do Sul, 14 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 2 º TERMO ADITIVO Nº 022/2014 – DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 263/2012

Pregão Presencial nº 141/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: VIGILÂNCIA RIOSUL LTDA
Do Objeto: VIGILÂNCIA ELETRÔNICA DOS CENTROS EDUCACIO-
NAIS DO MUNICÍPIO
Da Alteração: Fica acrescido ao contrato assumido constante da 
Cláusula Primeira do contrato original celebrado entre o CONTRA-
TANTE e a CONTRATADA, sendo 02 pontos da CEI Pinguinho de 
Gente, 02 pontos na CE Daniel Maschio e 05 pontos n CE Ella 
Kurth e 06 pontos na Secretaria Municipal de Educação, constante 
do Termo de Referência do Edital.
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo sua prorrogação 
de até 12 (doze) meses, com o seu término em 17 de fevereiro 
de 2015.

Rio do Sul, 14 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO Nº 023/2014 – DO CONTRATO 
DE COOPERAÇÃO TECNOLÓGICA NR. 021/2010
Dispensa nº 028/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA – FAPEU.
Do Objeto: ESTUDO E A REALIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DO GE-
OPROCESSAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 
60 (sessenta) dias, com o seu término em 04 de maio de 2014.

Rio do Sul, 17 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO Nº 024/2014 – DO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO E SERVIÇOS NR. 013/2010

Pregão Presencial nº 112/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: BR LIVE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Do Objeto: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE LINK A 
INTERNET
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Segunda do contrato original, celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 
12 (doze) meses, com o seu término em 08 de fevereiro de 2015.

Rio do Sul, 07 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO Nº 025/2014 – DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 059/2009

Pregão Presencial nº 067/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ÔNIBUS CIRCULAR LTDA
Do Objeto: SERVIÇOS TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE 

FUNDO CANOAS EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 06 de agosto de 2014.

Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO Nº 019/2014 – DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 003/2011

Pregão Presencial nº 151/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: Execução Gestão e Consultoria em Informática Ltda
Do Objeto: GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E DE EQUIPAMENTOS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Segunda do contrato original, celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 
12 (doze) meses, com o seu término em 04 de fevereiro de 2015.
Do Reajuste: Fica reajustado em 6,2277100% do INPC, passan-
do o valor contratual assumido constante da Cláusula Terceira do 
contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, o valor para R$ 30,78 (trinta reais e setenta e oito centavos), 
conforme demonstrativo anexa.

Rio do Sul, 04 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO Nº 020/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 272/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SEPATE – SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA ESTRADA NAVEGANTES, BAIRRO 
NAVEGANTES EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 17 de abril de 2014.

Rio do Sul, 12 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO Nº 021/2014 – DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 016/2013

Pregão Presencial nº 015/2013
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ORBENK – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Do Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA, COZINHA E LIM-
PEZA
Do Reajuste: Fica reajustado através da Convenção Coletiva de 
Trabalho e RAT, passando o valor contratual assumido constante 
da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o CON-
TRATANTE e a CONTRATADA, o valor para R$ 4.802,58 (quatro mil 
e oitocentos e dois reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
demonstrativo anexa.
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Rio do Sul, 06 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Resumos das Atas de Registros de Preços do Mês 
02/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2014
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL.

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2014 na 
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da 
Prefeitura, localizado na praça 25 de julho, Centro, o Município de 
Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Constantino e Rengel Empreiteira de Mão de Obra Ltda., com sede 
a Rua São Judas Tadeu, 38, Bairro Boa Vista, na Cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, por seu representante legal, 
Sr. Anderson Rengel, portador do CI nº 5.261.849-8 e CPF sob o 
nº 084.413.499-67, acordam proceder, nos termos do Decreto de 
Homologação n° 3885/2014 e, do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para contratação de serviços de 
conserto e retirada e recolocação de lajotas e paralelepípedos em 
diversas ruas do município, conforme os itens abaixo discrimina-
dos:

ITEM 01
Fornecedor:  CONSTANTINO E RENGEL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA

Preço cotado para o item: R$ 
DETALHAMENTO 
DO SERVIÇO PREÇO UNITÁRIO
20.000 m² de ser-
viços de conserto 
e retirada e reco-
locação de lajotas 
e paralelepípedos 
em diversas ruas 
do município 13,50

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Rio do Sul

CONSTANTINO E RENGEL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Sr. Anderson Rengel
Sócio-gerente

Portaria Nº 0278/RH
PORTARIA Nº 0278/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 

MUNICIPAL
Do Preço: Fica ajustado o valor de pagamento contratual assu-
mido constante da Cláusula Quinta do contrato original celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, passando para R$ 4,20 
(quatro reais e vinte centavos) por km rodado.

Rio do Sul, 18 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO Nº 026/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 272/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SEPATE – SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA ESTRADA NAVEGANTES, BAIRRO 
NAVEGANTES EM RIO DO SUL
Do Preço: Fica acrescido ao valor contratual assumido constante 
da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o CON-
TRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 68.971,57 (sessenta 
e oito mil e novecentos e setenta e um reais e cinquenta e sete 
centavos), conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 18 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO Nº 027/2014 – DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 054/2011

Concorrência nº 148/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: AEROCARTA S.A – ENGENHARIA DE AEROLEVANTA-
MENTOS LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CO-
BERTURA AEROFOTOGRAMÉTRICA E MAPEAMENTO CADASTRAL 
DA CIDADE DE RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Terceira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 93 (noventa e três) dias, com o seu término em 
30 de maio de 2014.

Rio do Sul, 21 de fevereiro de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO Nº 028/2014 – DO CONTRATO 
DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 003/2014

Convite nº 125/2013
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA REFORMA E READEQUAÇÃO NA E.E.B. 
ALFREDO JOÃO KRIECK
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 40 (quarenta) dias, com o seu 
término em 16 de março de 2014.

Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 34.794,32 
(trinta e quatro mil e setecentos e noventa e quatro reais e trinta 
e dois centavos), conforme planilha e justificativa anexa.
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3ª – Parcela 23/06/2014
4ª – Parcela 23/07/2014
5ª – Parcela 21/08/2014
6ª – Parcela 23/09/2014

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
10 de março de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

RUBENS AUGUSTO SCHWARZ MENSLIN
Secretário Municipal da Fazenda

Contrato Administrativo Nº 230/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 230/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) SANDRA SONARA CHIODINI, portador(a) do 
CPF nº 581.725.059-49 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Nivaldo Pickler, n° 310, Bairro Progresso 
- Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de PROFESSOR DE INGLÊS, 
com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CE Roberto Machado, em virtude de vaga não ocupada em Con-
curso Público.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.400,34 (mil quatrocentos reais e 
trinta e quatro centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais, observando-se na fixação do valor, 
o percentual determinado para a categoria dos profissionais da 
educação.

Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 05/03/2014 e encerrando-se em 19/03/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do De-
partamento de Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Urbanismo e Meio Ambiente e, designar como mem-
bros: CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO, matrícula 
232394-1, Secretário Municipal De Planejamento, Urbanismo e 
Meio Ambiente, LUCIANI SOUZA LOPES, matrícula 100374-1, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Arquiteto, FABIO DE CAM-
POS FREIRE, matrícula 102938-1, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Engenheiro Civil e, designar como seus respectivos 
suplentes: TERESINHA MORETTI NOVELETTO, matrícula 81990-1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo I 
e ALEXANDRE JOSE WORITOVICZ, matrícula 105406-2, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Engenheiro Civil.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Departamento supracitado, devendo obrigatoriamente manifestar-
se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e regulamento 
específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 01/09/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Revogar a Portaria N. 0806/RH de 01/07/2013, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria N. 0806/RH de 01/07/2013.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vmb

Decreto Nº 3929, de 10 de Março de 2014
DECRETO N° 3929, de 10 de março de 2014.
“PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DO IPTU, TCL E COSIP 
DE 2014. “

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:
Art.1° - Fica prorrogado o prazo para pagamento do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano – IPTU, da Taxa de Coleta de Lixo – TCL 
e da Contribuição Para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pú-
blica – COSIP dos imóveis sem benfeitoria ou sem medidores de 
energia elétrica instalados do exercício de 2014 de acordo com a 
seguinte tabela:

Parcela Vencimento
Parcela Única e/ou 1ª – Parcela 23/04/2014
2ª – Parcela 22/05/2014
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CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 11/03/2014 e encerrando-se em 10/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

CAMILA DE OLIVEIRA FERNANDES
Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 261/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 261/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração, com delegação de competência previsto no Decreto nº 
3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) MARIA DE LOURDES MARTINS, portador(a) do 
CPF nº 901.629.199-72 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) Rua São Bento, n° 16, Bairro Progresso - Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporá-
rio, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e 
seis reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores pú-
blicos municipais.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 13/03/2014 e encerrando-se em 12/04/2014, 

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de fevereiro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

SANDRA SONARA CHIODINI
Contratado (a)

Contrato Administrativo Nº 258/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 258/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) CAMILA DE OLIVEIRA FERNANDES, portador(a) do CPF 
nº 089.663.509-09, na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) na Rua Augusta Munzfeld, n° 215 – Bairro Fundo 
Canoas – Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor de Educação In-
fantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) CEI Titio Karan, em substituição a Joice Mara Schmitz, que 
está em Licença Maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.909,60 (mil novecentos e nove re-
ais e sessenta centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
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 TOTAL R$ 7.500,000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
07 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Município de Rio do Sul

Decreto 3922, de 07 de Março de 2014
DECRETO N° 3922, de 07 de março de 2014.
“CONCEDE VEÍCULO POR TEMPO INDETERMINADO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° - Fica concedido por tempo indeterminado à Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos o veículo, conforme segue:

O Veículo Fiat Uno Mille Fire Flex – Cor Branca - Placa MDC 8203 
– Frota 263 – Chassi nº 9BD15822764845657 – Ano 2006/2006 
– Renavan nº 884561062 – Patrimônio nº 18.378, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação por tempo indetermi-
nado. O referido veículo poderá retornar a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, antes do prazo determinado ou por 
solicitação do Prefeito.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do veículo 
cedido por este Decreto, ocorrerão a conta das dotações espe-
cíficas do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
07 de fevereiro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto N° 3927, de 07 de Março de 2014
DECRETO N° 3927, de 07 de março de 2014.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 018/2014”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 3766/2013, 
o resultado da Carta Convite nº 018/2014, de 21.02.2014, cujo re-
sumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor do licitante:

podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 10 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

MARIA DE LOURDES MARTINS
Contratado (a)

Decreto 3926, de 07 de Março de 2014
DECRETO Nº 3926, de 07 de março de 2014.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDENCIA EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso 
I da Lei Orçamentária nº 5.426 de 12/12/13.

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 7.500.000,00 
(sete milhões e quinhentos mil reais), por conta da tendência de 
excesso de arrecadação de Recursos do Ministério da Saúde para 
Repasse ao Hospital Regional, a seguinte dotação do orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

40.01 Fundo Municipal de Saúde

2.080 Blmac – Manutenção da Gestão Plena

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.50.00 Transferencias a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos

01650054 Atenção de Média a alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - União R$ 7.500,000,00
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no uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, 
da Lei Orgânica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art.1° - Fica homologado o processo de Dispensa de Licitação Nº 
036/2014, 10 de março de 2014.

Parágrafo Único – Contratação de serviços de sondagem geofísica 
pelo método de eletroregistrividade no entorno da área de risco 
da Rua dos Vereadores, no Bairro Valada Itoupava. - Defesa Civil 
de Rio do Sul. Fornecedor: TECGEO Tecnoligia em sondagens Ge-
ofísicas Ltda.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
10 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3933, de 10 de Março de 2014.
DECRETO N° 3933, de 10 de março de 2014.
“HOMOLOGA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
038/2014”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, 
da Lei Orgânica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art.1° - Fica homologado o processo de Dispensa de Licitação Nº 
038/2014, 10 de março de 2014.

Parágrafo Único – Serviços de levantamento topográfico planial-
timétrico cadastrais nas áreas de escorregamento da Rua dos 
Vereadores, bairro Valada Itoupava. Relativa as ocorrências das 
inundações de setembro 2013. Fornecedor: Metro Cúbico Enge-
nharia Ltda.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
10 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3941, de 12 de Março de 2014.
DECRETO N° 3941, de 12 de março de 2014.
“HOMOLOGA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
042/2014”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, 
da Lei Orgânica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

– VANDERLEI FERREIRA PAISAGENS LTDA;

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
07 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

FRANCISCO GOETETEN DE LIMA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

ANEXO AO DECRETO N° 3927/2014

Carta Convite nº 018//2014, de 21.02.2014,

Objeto da Licitação: Contratação de eserviços de roçadas, podas 
e limpezas das vias públicas do Município. Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos.

Participante: – VANDERLEI FERREIRA PAISAGENS LTDA;

Decisão: Pelo critério menor preço global, a Comissão Permanente 
de Licitações declarou vencedor o licitante:

– VANDERLEI FERREIRA PAISSAGENS LTDA;

Decreto Nº 3932, de 10 de Março de 2014.
DECRETO N° 3932, de 10 de março de 2014.
“HOMOLOGA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
037/2014”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, 
da Lei Orgânica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art.1° - Fica homologado o processo de Dispensa de Licitação Nº 
037/2014, 10 de março de 2014.

Parágrafo Único – Serviços de sondagem a percurssão para inun-
dação da profundidade da cunha escorregamento da rua dos ve-
readores, Bairro Valada Itoupava, relativa as ocorrências das inun-
dações de setembro 2013. Fornecedor: Metro Cúbico Engenharia 
Ltda. Fornecedor: TesteSolo Engenharia Ltda.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
10 de março de 2014.
ARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3931, de 10 de Março de 2014.
DECRETO N° 3931, de 10 de março de 2014.
“HOMOLOGA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
036/2014”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
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ou com preços manifestadamente inexeqüíveis, assim considera-
dos aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação quer comprove que os custos dos in-
sumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação.

Tal decisão se dá em virtude da Empresa Mineral Kabir Ltda. ter 
apresentado valores do item 04 do Lote 05 do referido Ato Convo-
catório muito acima do estipulado no Anexo I – Termo de Referên-
cia do Edital PR nº 02/2014 caracterizando valores acima do prati-
cado pelo mercado, sendo marcada data futura para nova licitação 
com o objetivo de contratar fornecedor de água em conformidade 
com o Anexo – Termo de Referência.

Rio do Sul, 12 de março de 2014.
JAIME SBORZ
Presidente da Câmara Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

Dispensa de Licitação Nº 28/2014
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OFERTA DE OFICINA 
DE GRAFITE PARA 40 ALUNOS, COM CARGA HORÁRIA TOTAL DE 
40 HORAS.

CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

Valor: R$ 13.500,00

São Bento do Sul, 29 de janeirode 2014.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS 
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

RITA MARIA DUMS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Justificativa Dispensa de Licitação Nº 28/2014
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 24 da Lei 8.666/93¹ como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.

I – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OFERTA DE OFICI-
NA DE GRAFITE PARA 40 ALUNOS, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 
DE 40 HORAS.

II – Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM - SENAC.

III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: A dispensa de licitação para a referida locação se funda no 
inciso XIII0 do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguin-
tes motivos: O Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS é uma unidade pública estatal que possui como 

DECRETA:
Art.1° - Fica homologado o processo de Dispensa de Licitação Nº 
042/2014, 12 de março de 2014.

Parágrafo Único – Contratação de serviços para elaboraçãode pro-
jetos das estruturas de gabiões destinados à contenção de pontos 
de deslizamento das Ruas: Ernesto Michelson, João Ledra e Rodo-
via Municipal Lauro Pamplona. Defesa Civil.Fornecedor: Contento 
Construções Ltda.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
12 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3942, de 12 de Março de 2014.
DECRETO N° 3942, de 12 de março de 2014.
“HOMOLOGA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
041/2014”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, 
da Lei Orgânica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art.1° - Fica homologado o processo de Dispensa de Licitação Nº 
041/2014, 12 de março de 2014.

Parágrafo Único – Contratação de serviços para elaboraçãode pro-
jetos das estruturas de gabiões destinados à contenção de pontos 
de deslizamento das Ruas dos Vereadores e Valdemiro da Silva. 
Defesa Civil. Fornecedor: Contento Construções Ltda.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
12 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Câmara muniCiPal

Edital de Revogação
EDITAL DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2014

A Câmara Municipal de Rio do Sul através do Presidente comunica 
que, com base na manifestação do Pregoeiro e a Equipe de Apoio, 
decide, motivadamente, que o item 04 do Lote 05 da Licitação PR 
nº 02/2014 fica REVOGADO, com base no inciso II do Art. 48 da 
Lei nº 8.666/93 que assim diz:

“Art. 48. Serão desclassificadas:
II – propostas com valor global superior ao limite estabelecido 
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 
com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que jus-
tifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 
os bens serão alocados.

Aviso de Licitação - Pregão Nº 24/2014 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2014
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até às 08:30 horas do dia 25 de março de 2014, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE ME-
DICAMENTOS PARA O ALMOXARIFADO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, MEDICAMENTOS EXCLUSIVOS DE ORDEM JUDICIAL E 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 ho-
ras às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 26 de fevereiro de 2014.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 64/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2014
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 01 de abril de 2014, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS PARA GAVETAS 
MORTUÁRIAS.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 

objetivo ofertar serviços de média complexidade às famílias e indi-
víduos em situação de violação de direitos.

O CREAS de São Bento do Sul oferta os Serviços de Proteção às 
famílias e indivíduos e o serviço de proteção ao adolescente cum-
prindo medida socioeducativa de liberdade assistida (LA) e presta-
ção de serviço a comunidade (PSC).

Durante o ano de 2013, especificamente o serviço de proteção ao 
adolescente cumprindo medida socioeducativa, apresentaram de-
manda reprimida, sendo difícil encontrarmos entidades que aten-
dessem o objetivo da lei SIMASE e as prerrogativas das legislações 
nacionais.

O adolescente infrator historicamente é excluído dos processos do 
sistema capitalista, bem como sofre drasticamente com os impac-
tos da mídia e senso comum, onde é definido que a única alterna-
tiva é a redução da maioridade penal.

Diante deste contexto é de suma importância repensar o cum-
primento da medida socioeducativa dentro do município de São 
Bento do Sul, pois esses adolescentes devem ser respeitadas na 
sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento.

O ano de 2013 é um marco na reestruturação da oferta deste 
serviço e várias estratégias são pensadas para garantir o Art. 6º 
da Lei nº 8.069/90, sendo que uma das alternativas pensadas é 
a oferta de oficinas socioeducativas no CREAS que atenderão as 
necessidades e principalmente os interesses dos adolescentes.

A primeira oficina pensada é o Grafite, pois a partir da elaboração 
do PIA a equipe técnica do serviço identificou que uma das maio-
res potencialidades dos adolescentes está ligada a arte através do 
desenho – “O jovem hoje precisa encontrar um canal de expressão 
de sua subjetividade, deixando sua marca no mundo de forma 
responsável e saudável. A grafitagem é uma forma de arte que 
surgiu entre os jovens e que manifesta sua capacidade criadora, 
constituindo-se um meio para reflexão de diversas temáticas rele-
vantes para desenvolvimento dos adolescentes.

Portanto, visualizando garantir a lei Simase e priorizar a condição 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desen-
volvimento, é que estar-se-a realizando atividades com oficinas 
socioeducativas de grafite.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Secretário de Planejamento e urbanismo autoridade de trânsito, 
Cássio Luiz Zschoerper.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor Departamento de Compras

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias.

RITA MARIA DUMS
Secretária de Assistência Social

¹ Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade re-
feridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão 
ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, 
para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
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Extrato de Termo Aditivo Nº 373/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 373/2013

DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 090/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, conforme Edital de 
Tomada de Preços nº 47/2013, em 12 de MARÇO de 2013.

Considerando o objeto do Contrato nº 090/2013, que consiste na 
pavimentação asfáltica da Rua Mathias Nossol com fornecimento 
de material, mão de obra e demais obrigações necessárias, con-
forme memorial descritivo, projeto de terraplenagem, drenagem 
pluvial e sinalização viária, e conforme Contrato de Repasse nº 
366.418-77/2011/Ministério das Cidades/Caixa;

Considerando a detecção da presença de solos moles onde houve 
aumento do quantitativo dos serviços e execução de ensaios para 
verificação de qualidade do reforço de base, somado ao perío-
do de análise de diligências solicitadas pelo órgão mandatário, o 
que acarretou na mudança do cronograma da obra para um prazo 
maior, faz-se necessário prorrogar o prazo de execução do referido 
Contrato, com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, nos seguintes termos:

Fica prorrogado o prazo execução do Contrato por 03 (três) me-
ses, a contar de 13 de dezembro de 2013 e com término em 12 
de março de 2014.

Fica prorrogada a vigência do Contrato por 03 (três) meses, a 
contar de 31 de dezembro de 2013 e com término em 30 de março 
de 2014.

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, 
firmado em 12 de março de 2013, Termo Aditivo nº 120/2013 de 
15 de abril de 2013, Termo Aditivo nº 254/2013 de 07 de agosto 
de 2013, Termo Aditivo nº 322/2013 de 02 de outubro de 2013 e 
Termo Aditivo nº 324/2013 de 08 de outubro de 2013, permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2013.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 371/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 371/2013

DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 367/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e o Sr. RICARDO ZORZO PAIM, em 16 de OUTU-
BRO de 2012, conforme de Convite nº 344/2012.

Considerando o objeto do Contrato nº 367/2012, que consiste na 
contratação de profissional para realização de projeto de Licencia-
mento Ambiental, a fim de obter Licença Ambiental junto ao Órgão 
Oficial do Estado, FATMA, para abertura de rua sem denominação 
em área urbana, contendo inclusive projeto de Supressão de Ve-
getação Nativa com Inventário Florestal;

Considerando que estão sendo avaliadas novas alternativas ao 
traçado original, a serem elaboradas pela Prefeitura, de modo a 
dirimir conflitos entre os proprietários dos terrenos a serem desa-
propriados para construção da futura via e a Prefeitura, conforme 
declaração anexa, faz-se necessário prorrogar o referido Contrato, 
com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 

às 17h00min.

São Bento do Sul, 11 de março de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 65/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2014
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 02 de abril de 2014, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS - AREIA, BRITA E PÓ DE PEDRA - PARA ABASTECER O AL-
MOXARIFADO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 11 de março de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 55/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2014

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:00 horas do dia 24 de março de 2014, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE EXPEDIENTE PARA O 23º BPM, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

SANDRA Mª SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira
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Extrato de Termo Aditivo Nº 009/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 009/2014

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 116/2013, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍ-
DUOS INDUSTRIAIS LTDA, em 21 de AGOSTO de 2013, conforme 
Convite nº 60/2013.

Considerando o objeto de Contrato nº 116/2013, que consiste na 
contratação de empresa para prestação de serviços para recolhi-
mento e destinação final de resíduos de lixo infectante, conforme 
projeto anexo;

Considerando que por se tratar de serviços de natureza contínua, 
faz-se necessário prorrogar a vigência do referido Contrato, con-
forme consta na Cláusula Oitava – Da Vigência, nos seguintes ter-
mos:

Fica prorrogada a vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a 
contar de 01 de fevereiro de 2014 e a terminar em 31 de março 
de 2014.

Permanece o valor de R$ 6,50 (seis reais e cinqüenta centavos) 
por kg, totalizando o valor aproximado do Contrato para o perío-
do prorrogado em R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos 
reais).

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 21 de agosto de 2013, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 30 de janeiro de 2014.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.

TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
LTDA, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 393/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 393/2013

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Equipamentos com Prestação de Serviços para Fornecimento de 
Materiais de nº 200/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CAR-
TUCHOS DE TINTA E TONER LTDA - ME, em 24 de JUNHO de 
2013, conforme Edital de Pregão Presencial 147/2013, de 22 de 
MAIO de 2013.

Considerando o objeto do presente Contrato que consiste na lo-
cação de impressoras laser, multifuncionais (impressoras, scaner, 
copiadora) com placa de rede para as unidades educacionais;

Considerando que existe a necessidade de manter a locação dos 
equipamentos para o ano letivo de 2014 e conforme Cláusula 
Quinta – da Vigência o mesmo pode ser prorrogado a critério do 
Contratante por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 48 
meses conforme Art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93, faz se ne-
cessário prorrogar a vigência e aditivar o referido Contrato nos 
seguintes termos:

Fica prorrogada a vigência do Contrato por 06 (seis) meses a con-
tar de 01 de janeiro de 2014 e com término em 30 de junho de 
2014.

O valor mensal de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinqüenta 

nos seguintes termos:

Fica prorrogada a vigência do Contrato por 90 (noventa) dias, a 
contar de 10 de dezembro de 2013 e com término em 09 de março 
de 2014.

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 16 de outubro de 2012, Termo Aditivo nº 018/2013 
de 11 de janeiro de 2013, Termo Aditivo nº 119/2013 de 12 de 
abril de 2013, Termo Aditivo nº 223/2013 de 12 de julho de 2013 
e Termo Aditivo nº 292/2013 de 09 de setembro de 2013, perma-
necem inalteradas.

São Bento do Sul, 09 de dezembro de 2013.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.

RICARDO ZORZO PAIM, como Contratado.

Extrato de Contrato Nº 009/2014 Fmd
EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento, que entre si 
celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO BENTO DO SUL, e a Empresa NIVALDO STOEBERL & 
CIA LTDA.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no forneci-
mento parcelado de 1.250 cartelas com 20 passes (vale transporte 
de estudante) em cada, para os Atletas das Escolinhas de diversas 
modalidades da Fundação Municipal de Desportos, para o ano de 
2014, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 004/2014, de 14 
de fevereiro de 2014.
DO VALOR: R$ 56.000,00 – Valor Total
DA VIGÊNCIA: 10 (dez) meses e 12 (doze) dias, a contar de 17 de 
fevereiro de 2014 até 31 de dezembro de 2014.

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2014.
ASS: HÉLCIO CARLOS LIEBL, pela Fundação Municipal de Des-
portos.

NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 014/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Prestação de 
Serviços de Assistência Técnica que entre si celebram o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa MARCIANA SOARES LISBÔA 
KUROWSKY ME.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na contração 
de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em equipamentos odontológicos da Rede Municipal de 
Saúde, conforme anexo 1 e de acordo com o Convite nº 17/2014.

DO VALOR: R$ 21.360,00 - valor total.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 19 de janeiro de 2014.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.

MARCIANA SOARES LISBÔA KUROWSKY ME, como Contratada.
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DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no forneci-
mento de 8.316 (oito mil trezentos e dezesseis) Blocos de Passa-
gem (vale transporte) com 20 (vinte) passagens cada bloco, para 
Servidores Públicos Municipais pelo período de Janeiro/2014 à De-
zembro/2014, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 7/2014 de 
15 de janeiro de 2014.

DO VALOR: R$ 465.696,00 – valor total.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 01.01.2014

São Bento do Sul, 15 de janeiro de 2014.
ASS: ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, pela Secretaria de Administra-
ção do Município.

NIVALDO STOEBERL – TRANSPORTES COLETIVOS, como Contra-
tada.

Dispensa de Licitação Nº 66/2014
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2014

OBJETO: Locação de imóvel para execução de Projetos de Traba-
lhos Sociais com os moradores do Residencial Alpestre, referente 
aos meses de 01/01/2014 a 31/10/2014.

CONTRATADO: Engel Administradora de Bens Ltda e Implantec 
Incorporadora de Imóveis Ltda.

VALOR: R$ 20.000,00

São Bento do Sul, 06 de março de 2014.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

RITA MARIA DUMS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Justificativa Dispensa de Licitação Nº 66/2014
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 24 da Lei 8.666/93¹ como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.

I – Objeto: Locação de imóvel para execução de Projetos de Tra-
balhos Sociais com os moradores do Residencial Alpestre, referen-
te aos meses de 01/01/2014 a 31/10/2014.

II – Contratado: Engel Administradora de Bens Ltda e Implantec 
Incorporadora Ltda.

III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licita-
ção: A Dispensa de Licitação para a referida locação se funda no 
inciso X do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes 
motivos:

O imóvel locado é dotado das características necessárias para a 
realização do Projeto de Trabalho Social, devido a inexistência de 
outro imóvel que comporte um número expressivo de pessoas, 
em condições apropriadas para o uso de toda a comunidade nas 
imediações do Residencial Alpestre.

reais) por mês totalizando R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem 
reais) para o período prorrogado, continua sem alteração em rela-
ção ao Contrato Original.

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 24 de junho de 2013, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 20 de dezembro de 2013.
Ass: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.

COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHOS DE TINTA E TONER 
LTDA – ME, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 372/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 372/2013

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de Operacionalização de Estágios de nº 099/2013, fir-
mado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, em 
19 de MARÇO de 2013, conforme Pregão Presencial nº 76/2013.

Considerando o objeto do presente Contrato que consiste na con-
tratação de serviços para operacionalização de estágios, visando 
formação profissional, treino, prática, situações de vida e trabalho 
aos alunos das instituições de ensino do município de São Bento 
do Sul, sendo 55 (cinqüenta e cinco) de Ensino superior e 55 (cin-
qüenta e cinco) de Ensino Médio ou Técnico, de acordo com a Lei 
nº 11.788 de 25/09/08 e Lei 9.394 de 20/12/96 – Lei de Diretrizes;

Considerando que a Contratada ingressou com processo admi-
nistrativo requerendo prorrogação do Contrato por se tratar de 
serviços contínuos ao Município e conforme Art. 57, inciso II da 
Lei nº 8.666/93 deferido através do Processo nº 7354/2013 faz-se 
necessário aditivar o referido Contrato de Prestação de Serviços 
de Operacionalização de Estágios, conforme Cláusula Quinta – da 
Vigência nos seguintes termos:

Fica prorrogada a vigência do Contrato por 09 (nove) meses, a 
contar de 01 de janeiro de 2014 e a terminar em 30 de setembro 
de 2014.

Permanece o valor de R$ 13,18 (treze reais e dezoito centavos) 
por estudante/mês, totalizando a prorrogação em R$ 13.050,00 
(treze mil e cinqüenta reais).

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 19 de março de 2013, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 10 de dezembro de 2013.
Ass: ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, pela Secretaria de Administra-
ção do Município.

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, 
como Contratado.

Extrato de Contrato Nº 027/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 027/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimentos de Passes que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Em-
presa NIVALDO STOEBERL – TRANSPORTES COLETIVOS.
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Listagem de Portarias
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria/SEMED nº 0777, de 07 de fevereiro de 2014. Concede 
Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares. Sér-
gio Antonio Janckovski. Professor Anos Finais.

Portaria/SEMED nº 0778, de 07 de fevereiro de 2014. Concede 
Gozo de Férias. Maria Bernadete Pereira. Auxiliar de Serviços.

Portaria/SEMED nº 0779, de 07 de fevereiro de 2014. Concede 
Gozo de Férias. Maria Clarice Kozoriz Kubichen. Auxiliar de Ser-
viços.

Portaria/SEMED nº 0780, de 07 de fevereiro de 2014. Concede 
Gozo de Férias. Lucélia Fernandes Antunes Wotroba. Atendente 
Educativo.

Portaria/SEMED nº 0781, de 07 de fevereiro de 2014. Concede 
Gozo de Férias. Ivonete Lehnert Fagundes. Atendente Educativo.

Portaria/SEMED nº 0782, de 07 de fevereiro de 2014. Concede 
Licença Prêmio. Daniele Vilmiz. Professor Educação Infantil.

Portaria/SEMED nº 0783, de 07 de fevereiro de 2014. Concede 
Licença Prêmio. Fátima Izabel Baltazar Roesler. Professor Anos Fi-
nais.

Portaria/SEMED nº 0784, de 07 de fevereiro de 2014. Concede Re-
moção, por permuta. Jussara Kuchler Lietz. Professor Anos Finais.

Portaria/SEMED nº 0785, de 07 de fevereiro de 2014. Concede 
Remoção, por permuta. Donaldo Fischer Junior. Professor Anos 
Finais.

Portaria/SEMED nº 0786, de 07 de fevereiro de 2014. Concede 
Remoção, por permuta. Eliane Kasmirczak Niedzvieski. Professor 
Educação Infantil.

Portaria/SEMED nº 0787, de 07 de fevereiro de 2014. Concede 
Remoção, por permuta. Cristiane Gruber Jelinsky. Professor Edu-
cação Infantil.

Portaria/SEMED nº 0788, de 10 de fevereiro de 2014. Concede 
Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares. Ní-
vea de Freitas Figueiredo Stiegler. Professor Anos Finais.

Portaria/SEMED nº 0789, de 10 de fevereiro de 2014. Concede 
Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares. Je-
nilde Maria Linzmeyer. Professor Anos Finais.

Portaria/SEMED nº 0790, de 10 de fevereiro de 2014. Concede 
Licença para Tratar de Interesses Particulares. Maria de Lourdes 
Nogueira. Atendente Educativo.

Portaria/SEMED nº 0791, de 14 de fevereiro de 2014. Concede 
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família. Bernadete 
Maria Hubner. Atendente Educativo.

Portaria/SEMED nº 0792, de 14 de fevereiro de 2014. Concede 
Readaptação Funcional. Josemeri dos Santos Tschoeke. Professor 
Anos Iniciais.

Portaria/SEMED nº 0793, de 14 de fevereiro de 2014. Concede 
Prorrogação de Licença de Parte da Jornada de Trabalho. Maria da 
Glória Correa. Auxiliar de Serviços.

Portaria/SEMED nº 0794, de 14 de fevereiro de 2014. Concede 

IV- Razão da Escolha do Fornecedor: Os Contratados apresen-
taram o melhor imóvel disponível para locação, com as caracte-
rísticas necessárias e suficientes para a realização do Projeto de 
Trabalho Social pelos motivos acima referenciados.

V- Justificativa do Preço: O preço contratado total é de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) para um período de 10 (dez) meses, 
sendo compatível com os praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

RITA MARIA DUMS

Secretária de Assistência Social

¹  Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade re-
feridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão 
ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, 
para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 
com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que jus-
tifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 
os bens serão alocados.

Aviso de Licitação - Pregão Nº 69/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2014
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 25 de março de 2014, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
PARA ESCRITÓRIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 12 de março de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

SANDRA Mª SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira
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Considerando a verificação de sobra na Kilometragem estimada 
para o ano de 2013 e a necessidade de realizar transportes de má-
quinas no período de férias para atender eventuais emergências, 
faz-se necessário aditivar o referido registro de preço pelo prazo 
de 02 (dois) meses, com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso IV, 
da Lei nº 8.666/93.

Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
nº 68/2013, a contar de 01 de janeiro 2014 e com término em 
28 de fevereiro de 2014, com base no Artigo 57, inciso IV da lei 
8.666/93.

São Bento do Sul, 13 de novembro de 2013.
Ass: NIVALDO BOGO, como Secretário de Obras e Serviços Urba-
nos do Município.

EMPAV TERRAPLANAGEM LTDA, como Contratada.

Decreto Nº 0472/2014
DECRETO Nº 0472, DE 12 DE MARÇO DE 2014
DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam designados os servidores Edemilson Benedito de 
Assis, Sandra Sadowski Andrzejewski, Mauro Siqueira Ramos, An-
derson Hinke e Ricardo Antonio Homechen para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão de abertura, análise e julga-
mento das propostas referentes ao Edital de Tomada de Preços 
nº 44/2014, a realizar-se às 09:30 horas, do dia 13 de março de 
2014, na sala de reunião da sede do Município de São Bento do 
Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA

DE _________________ A _______________

PUBLICADO NO DOM Nº _______________

PÁGINA ___________ DE ______________

ASSINATURA:

Aviso de Licitação - Pregão Nº 73/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2014
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
14:30 horas do dia 24 de março de 2014, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

Contratação de empresa para realização de cursos em Apoio a 

Auxílio Doença – INSS. Mileine de Carvalho. Atendente Educativo.

Portaria/SEMED nº 0795, de 14 de fevereiro de 2014. Concede 
Licença Maternidade. Odete Maria Neppel Dums. Atendente Edu-
cativo.

Portaria/SEMED nº 0796, de 14 de fevereiro de 2014. Concede 
Prorrogação de Licença Maternidade. Odete Maria Neppel Dums. 
Atendente Educativo.

Portaria/SEMED nº 0797, de 14 de fevereiro de 2014. Prorroga 
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família. Paula Taisa 
Oliveira Camargo. Auxiliar de Serviços.

Portaria/SEMED nº 0798, de 14 de fevereiro de 2014. Concede 
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família. Adelaide 
Cristina Sadowsky Rosá. Professor Anos Iniciais

Portaria/SEMED nº 0799, de 14 de fevereiro de 2014. Revoga 
Portaria/SEMED nº 3162, de 21 de outubro de 2009. Vera Lucia 
Weihermann Ilg. Auxiliar de Biblioteca.

Portaria/SEMED nº 0800, de 27 de fevereiro de 2014. Concede 
Redução de Carga Horária. Marli Martins Cordeiro. Professor Anos 
Finais.

Portaria/SEMED nº 0801, de 27 de fevereiro de 2014. Concede Li-
cença para Tratar de Interesses Particulares. Giovana Malinowsky 
da Silva. Auxiliar de Serviços.

Portaria/SEMED nº 0802, de 10 de março de 2014. Concede Li-
cença por Motivo de Doença em Pessoa da Família. Erica Zipperer. 
Professor Anos Iniciais.

Portaria/SEMED nº 0803, de 10 de março de 2014. Concede Li-
cença Maternidade. Janaina Aparecida Wantowsky. Auxiliar de 
Serviços.

Portaria/SEMED nº 0804, de 10 de março de 2014. Concede Pror-
rogação de Licença Maternidade. Janaina Aparecida Wantowsky. 
Auxiliar de Serviços.

Portaria/SEMED nº 0805, de 10 de março de 2014. Concede Re-
adaptação Funcional. Leida Teresinha Morvan Belitzki. Professor 
Anos Iniciais.

Portaria/SEMED nº 0806, de 10 de março de 2014. Prorroga Li-
cença por Motivo de Doença em Pessoa da Família. Paula Taísa 
Oliveira Camargo. Auxiliar de Serviços.

ALCIONE TERESINHA HINKE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato de Termo Aditivo Nº 378/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 378/2013

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Pregão de Registro de 
Preços nº 068/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL e a Empresa EMPAV TERRAPLANAGEM LTDA, em 15 de 
FEVEREIRO de 2013.

Considerando o objeto do Pregão de Registro de Preços nº 
68/2013, que consiste na contratação de caminhão tipo cavalo 
mecânico com carreta tipo prancha, para o transporte de máqui-
nas da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de acordo com es-
pecificações de dimensões, comprimento, largura e outros anexo.
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São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1560, de 10 de Março de 2014. Abre 
Crédito Suplementar No Orçamento
DECRETO Nº 1560, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2014 PELA 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária 
Anual nº 1.729, de 04/12/13;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no corrente exercício, mo-
vimentando dotações no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
no Orçamento de 2014, na seguinte programação de despesa:

07.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.1009.2.013 - Man. das Atividades da Sec. de Transp. Obras e 
Serviços Públicos
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas 69 01.0000 70.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes da 
anulação da seguinte dotação orçamentária:

07.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.1009.2.013 - Man. das Atividades da Sec. de Transp. Obras e 
Serviços Públicos
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas  73 01.0000 70.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 10 de março de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1561, de 10 de Março de 2014. Abre 
Crédito Suplementar No Orçamento
DECRETO Nº 1561, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2014 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária 
Anual nº 1.729, de 04/12/13;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no corrente exercício, 
criando a modalidade de aplicação necessária, acrescentando o 
valor de R$ 80.496,63 (oitenta mil, quatrocentos e noventa e seis 
reais e sessenta e três centavos), no Orçamento de 2014, na se-
guinte programação de despesa:

Sustentabilidade Econômica das Mulheres, através de capacita-
ção e de ações que auxiliarem o seu desenvolvimento, conforme 
plano de trabalho e convênio nº 0021/2013-SPM/PR, processo nº 
00036.000914/2013-96 em anexos.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 horas e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração – Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

Samae

Retificação de Edital - Pregão º 21/2014
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO Nº. 06/2014.

Onde se Lê: ENCERRAMENTO E ABERTURA: 17/03/2014 ÀS 09:30 
HORAS

Leia-se: ENCERRAMENTO E ABERTURA 24/03/2014 ÀS 09:30 HO-
RAS

Permanecem inalteradas as demais informações contidas no re-
ferido edital.

São Bento do Sul, 33 de março de 2014.
PAULO SCHWIRKOWSKI 
Pregoeiro
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10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.1006.2.028 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas 26 03.0066 26.308,07

10.301.1004.2.046 - Manutenção da Atenção Básica - Estado
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas 26 03.0064 54.188,56

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes do 
superávit financeiro apurado no exercício anterior, na fonte de re-
cursos de convênios, 0.3.0066 e 0.3.0064.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 10 de março de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

Processo Administrativo Licitatório N. 039/2014
Aviso de Inexigibilidade
Aviso de Inexigibilidade de Licitação n. 007/2014
Município de São Domingos/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 039/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 007/2014

Objeto: contratação direta de Show Nacional com o cantor serta-
nejo Sérgio Reis, a ser realizado no dia 07 de abril de 2014, nesta 
cidade de São Domingos para realização da 4ª FAIC São Domingos 
e festividades em comemoração ao 51º aniversário do Município. 
Valor: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), a ser pago em uma 
única parcela.

Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93.
São Domingos, SC, 05 de março de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal.
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_________________________________________________________________________________________________

Edital Nº 001/2014 - Homologação da Classificação Final

Homologa  a  Classificação Final do Processo Seletivo
nº 001/2013   -  SME,  lançado  pelo  Edital nº 001/2013,
p/  contratação Contratação de Professores, Auxiliares
de Ensino, Auxiliares de Serviços Gerais da Educação,
Psicólogo,   Fonoaudiólogo  e Nutricionista em caráter
temporário para o ano letivo de 2014.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 168, de 11 de
dezembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, pelo presente Edital, encaminha o resultado final do Processo Seletivo convocado pelo Edital 
nº 001/2013, de 17 de dezembro de 2013, para a HOMOLOGAÇÃO do Chefe do Poder Executivo Municipal, e determina sua publicação para que
atinja seus efeitos legais, a saber:

Lista de Classificados

Area de Ensino: Artes (1º ao 9º ano e EJA)

Disciplina: Prof Artes (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Cristina Magnus Bauer 43.800 5.5 2.700 01 - Licenciatura na Área 11-07-1982 1.200

2º Lugar Terezinha Dos Santos Magnus 33.000 3.5 3.000 02 - Especialização 04-11-1959 0.000

Disciplina: Prof Artes (Não Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Lisiane De Souza Oliveira 45.000 5.5 3.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 19-11-1982 3.000

2º Lugar Fernanda Alves Da Silva Sbardeloto 24.000 4.0 0.000 09 - Cursando Graduação (8ª Fase) 13-05-1992 0.000

São João do Sul  -  SC    |     Pagina 1 / 17     |     Data: 31/01/2014

São João do Sul

Prefeitura

Homologação da Classificação Final Processo Seletivo Act Nº 001/2013 - SME
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Area de Ensino: Auxiliar de Ensino

Disciplina: Aux. Ensino (Inf. e Fundamental) (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Erica Hahn Rocha De Mattia 67.000 7.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 08-12-1986 4.000

2º Lugar Camila Leticia Da Silva 67.000 7.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 22-04-1988 4.000

3º Lugar Marcos Antonio Cechinel 64.000 7.0 5.500 01 - Licenciatura na Área 26-03-1969 4.000

4º Lugar Regina Mengues Dos Santos 64.000 7.0 5.500 01 - Licenciatura na Área 20-06-1973 4.000

5º Lugar Cristiana Hoffmann Selau Candido 60.000 7.0 4.500 05 - Magistério em Nível Médio 04-07-1983 4.000

6º Lugar Crislaine A.c. De Oliveira Constant 58.000 6.0 5.500 01 - Licenciatura na Área 14-06-1988 4.000

7º Lugar Andrea Simone Do Nascimento 57.000 6.5 4.500 01 - Licenciatura na Área 09-10-1971 3.000

Disciplina: Aux. Ensino (Inf. e Fundamental) (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

8º Lugar Juliana De Oliveira Magnus 55.000 5.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 14-08-1984 4.000

9º Lugar Simonia Azevedo Chaves 55.000 5.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 06-10-1986 4.000

10º Lugar Quenise Matos Crescencio 55.000 5.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 04-10-1987 4.000

11º Lugar Elenice Elias 52.200 6.5 3.300 01 - Licenciatura na Área 12-07-1971 1.800

12º Lugar Mariana Pacheco De Melo 52.000 5.0 5.500 01 - Licenciatura na Área 26-04-1988 4.000

13º Lugar Genesia De Matos Dos Santos 51.200 5.0 5.300 01 - Licenciatura na Área 25-07-1968 3.800

14º Lugar Maira Scariot Bianchin 51.000 7.5 1.500 01 - Licenciatura na Área 24-04-1981 0.000

15º Lugar Joseane Bittencourt Ramos 47.200 5.0 4.300 01 - Licenciatura na Área 03-07-1987 2.800

16º Lugar Maria Cirete Da Cunha Cardoso 45.200 4.0 5.300 01 - Licenciatura na Área 18-09-1986 3.800

17º Lugar Rosilei Savi Valin 42.000 6.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 28-03-1977 0.000

18º Lugar Juliana Dos Santos Scariot 42.000 6.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 28-04-1983 0.000

19º Lugar Carolina Espindula Maciel Helinski 42.000 4.0 4.500 05 - Magistério em Nível Médio 25-10-1977 4.000

20º Lugar Maria Das Graças 40.000 3.0 5.500 01 - Licenciatura na Área 26-08-1959 4.000

21º Lugar Franciele Souza Lopes 40.000 3.0 5.500 01 - Licenciatura na Área 07-07-1983 4.000

22º Lugar Francieli Da Silva Matos Bauer 39.000 5.5 1.500 01 - Licenciatura na Área 17-06-1987 0.000

23º Lugar Cecilia Fernandes Carlos 32.000 3.0 3.500 01 - Licenciatura na Área 10-09-1968 2.000

24º Lugar Luzia Vargas Eugenio 30.000 4.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 01-11-1968 0.000

25º Lugar Milena Lopes Borba 30.000 4.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 01-08-1980 0.000

Disciplina: Aux. Ensino (Inf. e Fundamental) (Não Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Vani Da Silva Matos 55.000 6.5 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 06-07-1979 4.000

2º Lugar Simone Chaves Magnus Bauer 55.000 6.5 4.000 08 - Cursando Graduação (7ª Fase) 26-03-1988 4.000

3º Lugar Michele Ramos Matos Cardoso 55.000 6.5 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 26-03-1992 4.000

4º Lugar Marlene De Vargas Alves 54.000 9.0 0.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 14-11-1985 0.000

5º Lugar Mirela Magnus Eugenio Bianchini 52.000 6.0 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 04-01-1980 4.000

6º Lugar Elizete Borges Homem 52.000 6.0 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 17-09-1987 4.000

7º Lugar Jessica Dimer Carlos Magnus 52.000 6.0 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 01-12-1990 4.000

São João do Sul  -  SC    |     Pagina 2 / 17     |     Data: 31/01/2014
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8º Lugar Luciane Lummertz Aguiar 49.000 5.5 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 07-09-1976 4.000

9º Lugar Claudio Scandolara Bianchini 40.000 4.0 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 25-03-67 4.000

10º Lugar Lucileia Roldão Santos 37.000 3.5 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 15-09-1980 4.000

11º Lugar Nelizandra Scariot Da Rocha Oliveir 37.000 3.5 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 22-09-1980 4.000

12º Lugar Duani De Oliveira Raupp 33.000 5.5 0.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 09-12-1993 0.000

13º Lugar Tatiane Nunes Da Silva Canalli Barc 30.000 5.0 0.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 08-03-1984 0.000

14º Lugar Josiane Vargas Delfino 30.000 5.0 0.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 11-09-1984 0.000

15º Lugar Vilma Do Nascimento Cechella 28.000 2.0 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 25-12-1966 4.000

São João do Sul  -  SC    |     Pagina 3 / 17     |     Data: 31/01/2014
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Area de Ensino: Auxiliar de Serviços Gerais (Educação)

Disciplina: Auxiliar de Serviços Gerais (Educação)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Elizabete Terra Santos 39.000 6.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 20-08-1968 0.000

2º Lugar Elizandra Rodrigues Silveira 36.200 5.5 0.800 10 - Fundamental (Series Iniciais) 03-09-1981 0.800

3º Lugar Janice Raupp Weber 36.000 6.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 18-09-1979 0.000

4º Lugar Apolonia Scandolara Daros Salvador 33.000 5.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 02-06-1971 0.000

5º Lugar Adriana Dos Santos Alves Fernandes 33.000 5.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 11-08-1974 0.000

6º Lugar Edineia De Azevedo Velho Bernardino 33.000 5.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 11-04-1978 0.000

7º Lugar Maria Salete  Inacio Pereira 33.000 5.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 01-10-1986 0.000

8º Lugar Maria Seloi Nunes Roldão 30.200 4.5 0.800 10 - Fundamental (Series Iniciais) 16-09-1975 0.800

9º Lugar Bernadete Machado 30.000 5.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 15-02-1962 0.000

10º Lugar Sidonei Marineia Da Cunha De Almeid 30.000 5.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 06-03-1964 0.000

11º Lugar Simone De Jesus Do Amaral 30.000 5.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 08-11-1986 0.000

12º Lugar James Machado 30.000 5.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 21-08-1987 0.000

13º Lugar Janaina De Mendonça Teixeira 27.000 4.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 06-12-1983 0.000

14º Lugar Ana Lúcia Da Silva Tomé 21.000 3.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 14-11-1969 0.000

15º Lugar Neusa Marizete Cardoso 21.000 3.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 12-02-1971 0.000

16º Lugar Rosilene De Jesus Constantino 21.000 3.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 07-01-1980 0.000

17º Lugar Marilene Alves De Vargas Da Silva 18.000 3.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 15-10-1976 0.000

18º Lugar Maria Inez Da Silva 12.000 2.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 23-01-1969 0.000

19º Lugar Carla Maria Cardoso 12.000 2.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 30-05-1969 0.000

São João do Sul  -  SC    |     Pagina 4 / 17     |     Data: 31/01/2014
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Area de Ensino: Ed. Física (Infantil/Fundamental/EJA)

Disciplina: Prof Educação Física (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Quelem Bendo Henrique 64.000 6.0 7.000 02 - Especialização 04-82-1982 4.000

2º Lugar Jaqueline Dos Santos Evaldt 64.000 6.0 7.000 02 - Especialização 11-05-1984 4.000

3º Lugar Alessandro Dewes Magnus 64.000 6.0 7.000 02 - Especialização 17-08-1986 4.000

4º Lugar Rafael Dewes Bauer 63.400 7.5 4.600 01 - Licenciatura na Área 24-03-1986 3.100

5º Lugar Patricia Marques Langer 61.000 5.5 7.000 02 - Especialização 07-07-1980 4.000

6º Lugar Katerine Guarezi Bressan 58.000 5.0 7.000 02 - Especialização 12-06-1982 4.000

7º Lugar Bruno Rosa Constante 48.800 5.0 4.700 01 - Licenciatura na Área 16-03-1989 3.200

8º Lugar Regina Schmidt Lotthammer 47.600 4.5 5.150 01 - Licenciatura na Área 28-11-1989 3.650

Disciplina: Prof Educação Física (Não Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Marcos Juliano Marques Langer 41.000 5.5 2.000 08 - Cursando Graduação (7ª Fase) 26-09-1989 2.000

2º Lugar Camila De Matos Rocho 40.000 4.0 4.000 09 - Cursando Graduação (8ª Fase) 11-06-1991 4.000

3º Lugar Cleiton Coelho Garcia 38.400 6.0 0.600 09 - Cursando Graduação (8ª Fase) 08-12-1983 0.600

São João do Sul  -  SC    |     Pagina 5 / 17     |     Data: 31/01/2014
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Area de Ensino: Educação Especial (EJA - DA - DV)

Disciplina: Prof Educação Especial (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Alessandra Scariot Bendo 57.000 5.5 6.000 02 - Especialização 15-06-1974 3.000

2º Lugar Maria Das Graças 52.000 4.0 7.000 02 - Especialização 26-08-1959 4.000

3º Lugar Francisca Romana Barros 45.000 3.5 6.000 02 - Especialização 09-03-1951 3.000

São João do Sul  -  SC    |     Pagina 6 / 17     |     Data: 31/01/2014
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Area de Ensino: Educação Infantil

Disciplina: Prof. Educação Infantil (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Cristina Schmidt Lotthammer 73.000 7.5 7.000 02 - Especialização 31-01-1988 4.000

2º Lugar Camila Leticia Da Silva 64.000 7.0 5.500 01 - Licenciatura na Área 22-04-1988 4.000

3º Lugar Jociani Da Silva Bertoti 61.000 5.5 7.000 02 - Especialização 02-11-1987 4.000

4º Lugar Francisca Romana Barros 60.000 6.0 6.000 02 - Especialização 09-03-1951 3.000

5º Lugar Adriana Santana Da Silva Matos 58.000 5.0 7.000 02 - Especialização 06-10-1980 4.000

6º Lugar Simonia Azevedo Chaves 58.000 5.0 7.000 02 - Especialização 06-10-1986 4.000

7º Lugar Crislaine A.c. De Oliveira Constant 58.000 5.0 7.000 02 - Especialização 14-06-1988 4.000

8º Lugar Eliete Machado 55.000 5.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 08-10-1976 4.000

9º Lugar Ramona Roldao Macedo 55.000 5.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 14-10-1985 4.000

10º Lugar Isabel Cristini Selau Alexandre 52.800 6.0 4.200 02 - Especialização 31-01-1978 1.200

11º Lugar Rosilea Silverio Pedro 52.000 4.0 7.000 02 - Especialização 30-08-1977 4.000

12º Lugar Vanir Alexandre Dos Santos 51.000 5.5 4.500 05 - Magistério em Nível Médio 15-12-1965 4.000

13º Lugar Camila Justo Bauer 51.000 5.5 4.500 05 - Magistério em Nível Médio 05-07-1990 4.000

14º Lugar Nelita Paula Rocha Da Rosa 50.800 5.0 5.200 02 - Especialização 29-06-1974 2.200

15º Lugar Luciane Burin De Souza 50.000 8.0 0.500 05 - Magistério em Nível Médio 10-11-1978 0.000

16º Lugar Maria Aparecida Sabino Scussel 50.000 5.0 5.000 02 - Especialização 29-04-1965 2.000

17º Lugar Solange Roxo Alves Magnus 49.800 5.5 4.200 02 - Especialização 01-05-1983 1.200

18º Lugar Elenice Elias 49.200 5.0 4.800 02 - Especialização 12-07-1971 1.800

19º Lugar Sandra Regina Marcelino 49.000 4.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 10-12-1975 4.000

20º Lugar Juliana De Oliveira Magnus 49.000 3.5 7.000 02 - Especialização 14-08-1984 4.000

21º Lugar Jamila Da Silva Lummertz 49.000 3.5 7.000 02 - Especialização 16-01-1986 4.000

22º Lugar Ana Paula De Oliveira Rocho 47.000 4.5 5.000 02 - Especialização 11-07-1981 2.000

23º Lugar Maria Scarpari Machado 46.000 3.0 7.000 02 - Especialização 16-03-1991 4.000

24º Lugar Jaqueline Moraes Scandolara 45.600 4.0 5.400 02 - Especialização 03-12-1985 2.400

25º Lugar Carolina Espindula Maciel Helinski 45.000 4.5 4.500 05 - Magistério em Nível Médio 25-10-1977 4.000

26º Lugar Cristina De Souza Da Silva 42.000 6.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 22-01-1988 0.000

27º Lugar Francieli Da Silva Matos Bauer 39.000 4.5 3.000 02 - Especialização 17-06-1987 0.000

28º Lugar Cecilia Fernandes Carlos 38.000 3.0 5.000 02 - Especialização 10-09-1968 2.000

29º Lugar Maura Augusta Topanoti 36.000 4.0 3.000 02 - Especialização 06-05-1962 0.000

30º Lugar Maria De Fatima Claudina Machado 36.000 4.0 3.000 02 - Especialização 01-02-1977 0.000

31º Lugar Milena Lopes Borba 36.000 4.0 3.000 02 - Especialização 01-08-1980 0.000

32º Lugar Luciane Martins Scandolara 35.000 3.5 3.500 01 - Licenciatura na Área 28-02-1978 2.000

33º Lugar Luzia Vargas Eugenio 33.000 3.5 3.000 02 - Especialização 01-11-1968 0.000

34º Lugar Verlange Padilha Boaventura De Mato 15.000 1.5 1.500 01 - Licenciatura na Área 08-03-1980 0.000

Disciplina: Prof. Educação Infantil (Não Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Mirela Magnus Eugenio Bianchini 46.000 5.0 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 04-01-1980 4.000
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2º Lugar Simone Chaves Magnus Bauer 46.000 5.0 4.000 08 - Cursando Graduação (7ª Fase) 26-03-1988 4.000

3º Lugar Delvania Hoffmann Selau 43.000 4.5 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 04-07-1983 4.000

4º Lugar Lucineia Espindula Dos Santos 43.000 4.5 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 13-01-1986 4.000

5º Lugar Jessica Dimer Carlos Magnus 43.000 4.5 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 01-12-1990 4.000

6º Lugar Jeane De Azevedo Chaves 40.000 4.0 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 13-09-1978 4.000

7º Lugar Vilma Do Nascimento Cechella 31.000 2.5 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 25-12-1966 4.000

8º Lugar Tatiane Nunes Da Silva Canalli Barc 24.000 4.0 0.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 08-03-1984 0.000

9º Lugar Duani De Oliveira Raupp 24.000 4.0 0.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 09-12-1993 0.000

10º Lugar Jessica  De Oliveira Alves 21.000 3.5 0.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 16-05-1991 0.000

11º Lugar Fernanda Da Silva Quadros 19.000 2.5 1.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 11-05-1979 1.000
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Area de Ensino: Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)

Disciplina: Prof. Ens. Fundamental (1º ao 5º)(Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Cristina Schmidt Lotthammer 73.000 7.5 7.000 02 - Especialização 31-01-1988 4.000

2º Lugar Jociani Da Silva Bertoti 67.000 6.5 7.000 02 - Especialização 02-11-1987 4.000

3º Lugar Eliete Machado 64.000 7.0 5.500 01 - Licenciatura na Área 08-10-1976 4.000

4º Lugar Adriana Santana Da Silva Matos 61.000 5.5 7.000 02 - Especialização 06-10-1980 4.000

5º Lugar Erica Hahn Rocha De Mattia 61.000 5.5 7.000 02 - Especialização 08-12-1986 4.000

6º Lugar Regina Mengues Dos Santos 58.000 5.0 7.000 02 - Especialização 20-06-1973 4.000

7º Lugar Adriana Lentz Della Vecchia Magnus 54.000 6.0 4.500 05 - Magistério em Nível Médio 05-05-1974 4.000

8º Lugar Cristiana Hoffmann Selau Candido 54.000 6.0 4.500 05 - Magistério em Nível Médio 04-07-1983 4.000

9º Lugar Andrea Simone Do Nascimento 54.000 5.0 6.000 02 - Especialização 09-10-1971 3.000

10º Lugar Ana Paula De Oliveira Rocho 53.000 5.5 5.000 02 - Especialização 11-07-1981 2.000

11º Lugar Isabel Cristini Selau Alexandre 52.800 6.0 4.200 02 - Especialização 31-01-1978 1.200

12º Lugar Solange Roxo Alves Magnus 52.800 6.0 4.200 02 - Especialização 01-05-1983 1.200

13º Lugar Quenise Matos Crescencio 52.000 4.0 7.000 02 - Especialização 04-10-1987 4.000

14º Lugar Genesia De Matos Dos Santos 51.200 4.0 6.800 02 - Especialização 25-07-1968 3.800

15º Lugar Cristina De Souza Da Silva 51.000 7.5 1.500 01 - Licenciatura na Área 22-01-1988 0.000

16º Lugar Rosilei Savi Valin 51.000 6.5 3.000 02 - Especialização 28-03-1977 0.000

17º Lugar Alessandra Scariot Bendo 51.000 4.5 6.000 02 - Especialização 15-06-1974 3.000

18º Lugar Ramona Roldao Macedo 49.000 4.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 14-10-1985 4.000

19º Lugar Jamila Da Silva Lummertz 49.000 3.5 7.000 02 - Especialização 16-01-1986 4.000

20º Lugar Camila Justo Bauer 48.000 5.0 4.500 05 - Magistério em Nível Médio 05-07-1990 4.000

21º Lugar Joseane Bittencourt Ramos 47.200 4.0 5.800 02 - Especialização 03-07-1987 2.800

22º Lugar Luciane Martins Scandolara 47.000 4.5 5.000 02 - Especialização 28-02-1978 2.000

23º Lugar Mariana Pacheco De Melo 46.000 3.0 7.000 02 - Especialização 26-04-1988 4.000

24º Lugar Maria Scarpari Machado 46.000 3.0 7.000 02 - Especialização 16-03-1991 4.000

25º Lugar Jaqueline Moraes Scandolara 45.600 4.0 5.400 02 - Especialização 03-12-1985 2.400

26º Lugar Nelita Paula Rocha Da Rosa 44.800 4.0 5.200 02 - Especialização 29-06-1974 2.200

27º Lugar Luciane Burin De Souza 44.000 7.0 0.500 05 - Magistério em Nível Médio 10-11-1978 0.000

28º Lugar Cristina Magnus Bauer 43.800 5.5 2.700 01 - Licenciatura na Área 11-07-1982 1.200

29º Lugar Rosilea Silverio Pedro 43.000 2.5 7.000 02 - Especialização 30-08-1977 4.000

30º Lugar Maira Scariot Bianchin 42.000 5.0 3.000 02 - Especialização 24-04-1981 0.000

31º Lugar Franciele Souza Lopes 37.000 1.5 7.000 02 - Especialização 07-07-1983 4.000

32º Lugar Maria Cirete Da Cunha Cardoso 36.200 2.5 5.300 01 - Licenciatura na Área 18-09-1986 3.800

33º Lugar Terezinha Dos Santos Magnus 33.000 3.5 3.000 02 - Especialização 04-11-1959 0.000

34º Lugar Juliana Dos Santos Scariot 30.000 4.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 28-04-1983 0.000

35º Lugar Maura Augusta Topanoti 27.000 2.5 3.000 02 - Especialização 06-05-1962 0.000

36º Lugar Verlange Padilha Boaventura De Mato 18.000 2.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 08-03-1980 0.000

37º Lugar Carla Cardoso Nichele 12.000 1.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 27-02-1967 0.000

Disciplina: Prof. Ens. Fundamental (1º ao 5º)(Não Habilitado)
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Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Elizete Borges Homem 49.000 5.5 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 17-09-1987 4.000

2º Lugar Lucineia Espindula Dos Santos 43.000 4.5 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 13-01-1986 4.000

3º Lugar Jeane De Azevedo Chaves 40.000 4.0 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 13-09-1978 4.000

4º Lugar Lucileia Roldão Santos 37.000 3.5 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 15-09-1980 4.000

5º Lugar Delvania Hoffmann Selau 37.000 3.5 4.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 04-07-1983 4.000

6º Lugar Josiane Vargas Delfino 30.000 5.0 0.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 11-09-1984 0.000

7º Lugar Jessica  De Oliveira Alves 24.000 4.0 0.000 06 - Cursando Graduação (5ª Fase) 16-05-1991 0.000
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Area de Ensino: Ensino Fundamental (6º ao 9º ano e EJA) 

Disciplina: Prof Ciências (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Carlos Andre Ribeiro 67.000 7.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 15-06-1969 4.000

2º Lugar Lisiane De Souza Oliveira 63.000 6.5 6.000 02 - Especialização 19-11-1982 3.000

3º Lugar Sandra Regina Marcelino 49.000 4.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 10-12-1975 4.000

Disciplina: Prof Ciências (Não Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Vanessa Espindula Da Rosa 52.000 6.0 4.000 09 - Cursando Graduação (8ª Fase) 05-01-1992 4.000

Disciplina: Prof Geografia (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Mirna Andreia Milioli Tenfen 64.000 6.0 7.000 02 - Especialização 18-06-1974 4.000

2º Lugar Quetilani Santos De Carvalho 61.000 5.5 7.000 02 - Especialização 04-07-1982 4.000

3º Lugar Aline Fernandes Costa 58.000 6.0 5.500 01 - Licenciatura na Área 16-01-1989 4.000

Disciplina: Prof História (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Eriedna Maciel Pereira 79.000 8.5 7.000 02 - Especialização 15-08-1971 4.000

2º Lugar Camila Eberhardt 79.000 7.5 8.500 03 - Mestrado 06-08-1986 4.000

3º Lugar Alexandrina  Scariot Bendo 70.000 7.0 7.000 02 - Especialização 30-08-1982 4.000

4º Lugar Marcos Antonio Cechinel 64.000 6.0 7.000 02 - Especialização 26-03-1969 4.000

5º Lugar Jucinei Maria Estevam 37.000 2.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 22-12-1957 4.000

6º Lugar Renan Da Rocha Quadros 36.000 5.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 22-11-1989 0.000

Disciplina: Prof História (Não Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Andreia Dos Santos Da Silva Da Rosa 46.000 5.0 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 09-06-1985 4.000

2º Lugar Nelizandra Scariot Da Rocha Oliveir 28.000 2.0 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 22-09-1980 4.000

Disciplina: Prof Lingua Portuguesa (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Ivone Alexandre Maciel 52.000 4.0 7.000 02 - Especialização 06-02-1962 4.000

2º Lugar Vanir Alexandre Dos Santos 49.000 3.5 7.000 02 - Especialização 15-12-1965 4.000

3º Lugar Zanete Indalencio Da Silva 49.000 3.5 7.000 02 - Especialização 02-06-1975 4.000

Disciplina: Prof Matemática (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos
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1º Lugar Ana Patrícia De Souza Vargas Emerim 64.000 6.0 7.000 02 - Especialização 16-03-1984 4.000

2º Lugar Aline Scandolara Bianchini 54.000 8.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 26-02-1989 0.000

3º Lugar Luana Trisch Hahn 52.000 4.0 7.000 02 - Especialização 20-11-1983 4.000

4º Lugar Camila Evaldt Padilha 46.000 3.0 7.000 02 - Especialização 02-05-1990 4.000

Disciplina: Prof Matemática (Não Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Adriana Lentz Della Vecchia Magnus 55.000 6.5 4.000 09 - Cursando Graduação (8ª Fase) 05-05-1974 4.000

2º Lugar Renan Magnus Dos Santos 43.000 4.5 4.000 09 - Cursando Graduação (8ª Fase) 13-06-1990 4.000
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Area de Ensino: Ensino Médio (EJA)

Disciplina: Prof Biologia (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Vanessa Scheffer Bauer 71.000 6.5 8.000 03 - Mestrado 16-12-82 4.000

Disciplina: Prof Biologia (Não Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Vanessa Espindula Da Rosa 52.000 6.0 4.000 09 - Cursando Graduação (8ª Fase) 05-01-1992 4.000

Disciplina: Prof Sociologia (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Viviani Correa Teixeira 57.000 6.5 4.500 03 - Mestrado 29-07-1976 0.000

2º Lugar Jaqueline Bitencourt 45.000 6.5 1.500 01 - Licenciatura na Área 10-10-1963 0.000
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Area de Ensino: Informática (1º ao 9º ano e EJA)

Disciplina: Prof Informática (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Amadeu Cardoso Constante Junior 52.000 6.0 4.000 01 - Licenciatura na Área 17-02-1990 2.500

2º Lugar Juliano Ramos Matos 45.000 6.5 1.500 01 - Licenciatura na Área 25-06-1987 0.000

3º Lugar Vanessa Scandolara Magnus 42.000 5.0 3.000 02 - Especialização 26-10-1982 0.000

4º Lugar Cristiele Da Cunha Oliveira 41.000 4.5 3.500 01 - Licenciatura na Área 26-07-1985 2.000

Disciplina: Prof Informática (Não Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Luciane Lummertz Aguiar 49.000 5.5 4.000 07 - Cursando Graduação (6ª Fase) 07-09-1976 4.000
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Area de Ensino: Inglês (1º ao 9º ano e EJA)

Disciplina: Prof Inglês (Habilitado)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Zanete Indalencio Da Silva 43.000 3.5 5.500 01 - Licenciatura na Área 02-06-1975 4.000

2º Lugar Mara  Regina Gomes 39.000 5.5 1.500 01 - Licenciatura na Área 07-09-1965 0.000

3º Lugar Lediane Santos Da Rosa 30.000 4.0 1.500 01 - Licenciatura na Área 08-06-1984 0.000

São João do Sul  -  SC    |     Pagina 15 / 17     |     Data: 31/01/2014



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 365

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Prefeitura Municipal de São João do Sul
Secretaria de Municipal de Educação
Processo Seletivo ACT 001-2013-SME

_________________________________________________________________________________________________

Area de Ensino: Nutricionista

Disciplina: Nutricionista

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Mariani Lima Brognoli 43.000 3.5 5.500 01 - Graduação na Área 30-08-1989 4.000
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Area de Ensino: Psicólogo

Disciplina: Psicólogo

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Alexandra Sombrio Cardoso 67.000 6.5 7.000 02 - Especialização 28-04-1986 4.000

2º Lugar Fernanda De Souza Lummertz 64.000 6.0 7.000 02 - Especialização 03-10-1979 4.000

3º Lugar Deivid Douglas Carvalho Da Rosa 45.000 6.5 1.500 01 - Graduação na Área 25-09-1989 0.000

4º Lugar Luciane Bitencourt De Souza 45.000 6.0 2.250 01 - Graduação na Área 21-01-1985 0.750

5º Lugar Eliza Regina Muller Carvalho Da Ros 24.000 3.0 1.500 01 - Graduação na Área 02-06-1968 0.000

São João do Sul/SC, em 31 de Janeiro de 2014

SUSÂNIA SCARIOT BENDO CECHINEL
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Fica homologada a Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 001/2013 - SME, lançado
pelo Edital nº 001/2013

São João do Sul/SC, em 31 de Janeiro de 2014

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 001/2014 – Homologação da Classificação Final

Homologa a Classificação Final do Processo Seletivo
nº 002/2013 - SAÚDE, lançado pelo Edital nº 001/2013,
para contratação temporária de pessoal para atuação
na  Secretaria Municipal de SAÚDE.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 168, de 11 de
dezembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, pelo presente Edital, encaminha o resultado final do Processo Seletivo convocado pelo Edital 
nº 001/2013, de 17 de dezembro de 2013, para a HOMOLOGAÇÃO do Chefe do Poder Executivo Municipal, e determina sua publicação para que
atinja seus efeitos legais, a saber:

Lista de Classificados

Cargos de Nível Médio

Cargo: 02 - Auxiliar de Consultório Dentário

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Caroline De Oliveira Souza 51.000 8.5 0.000 11 - Ensino Médio 09-03-1992 0.000

2º Lugar Roselaine Da Silva Souza 45.000 7.5 0.000 11 - Ensino Médio 13-09-90 0.000

3º Lugar Bruna Boff Mesquita 42.000 7.0 0.000 11 - Ensino Médio 21-12-1990 0.000

Cargo: 03 - Técnico em Enfermagem

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Lúcia Scandoler Daros Santos 42.000 5.0 3.000 11 - Ensino Médio 11-06-1978 3.000

2º Lugar Jordana Teixeira Magnus 41.600 5.0 2.900 11 - Ensino Médio 14-11-1981 2.900

3º Lugar Alexandra De Sena Cristiano Schinai 41.000 5.5 2.000 11 - Ensino Médio 24-01-1982 2.000

4º Lugar Joelma Da Silva De Souza 39.200 6.0 0.800 11 - Ensino Médio 27-05-1983 0.800

5º Lugar Luana Da Silva Raupp Nascimento 39.000 6.5 0.000 11 - Ensino Médio 22-03-1993 0.000

6º Lugar Eliane Dos Santos Alves Schinaider 38.000 5.0 2.000 11 - Ensino Médio 27-02-1978 2.000

7º Lugar Elizandra Michels 30.000 5.0 0.000 11 - Ensino Médio 18-08-1977 0.000

8º Lugar Paula Alves Roxo 27.000 4.5 0.000 11 - Ensino Médio 17-06-1993 0.000
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Cargos de Nível Superior

Cargo: 01 - Enfermeiro

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Anelise Espindola Scheffer 73.000 7.5 7.000 02 - Especialização 14-06-1988 4.000

2º Lugar Ismael Santana Oliveira 71.000 8.5 5.000 02 - Especialização 14-02-1984 2.000

3º Lugar Daniel Bauer Roxo 70.000 8.0 5.500 01 - Graduação na Área 23-02-1990 4.000

4º Lugar Larissa Possamai Consoni 70.000 8.0 5.500 01 - Graduação na Área 14-07-1991 4.000

5º Lugar Daniel Da Rolt Antunelli 66.000 9.0 3.000 02 - Especialização 19-05-1986 0.000

6º Lugar Caroline Cardoso Selau 60.000 9.0 1.500 01 - Graduação na Área 24-02-1990 0.000

7º Lugar Viviane Vargas Lopes 52.600 7.5 1.900 01 - Graduação na Área 09-09-1988 0.400

8º Lugar Francieli Roxo Pereira Machado 30.000 4.0 1.500 01 - Graduação na Área 07-10-1989 0.000

Cargo: 02 - Médico

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Cris Luciano Da Costa Feijó 61.000 7.5 4.000 02 - Especialização 08-05-1977 1.000

Cargo: 03 - Odontólogo

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Caroline Pereira De Oliveira 64.000 7.0 5.500 01 - Graduação na Área 19-03-1991 4.000

2º Lugar Roberta Carnizella Ribeiro 54.000 7.0 3.000 02 - Especialização 30-07-1985 0.000

3º Lugar Alice Beatriz Bernardy 37.000 2.5 5.500 01 - Graduação na Área 03-07-1990 4.000

Cargo: 04 - Fisioterapeuta

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Raitt Maria Da Silva Teixeira 46.000 4.0 5.500 01 - Graduação na Área 30-10-1978 4.000

2º Lugar Amanda Borba Martins 45.000 5.5 3.000 02 - Especialização 20-10-1978 0.000

3º Lugar Manuela Selau Corvino 45.000 5.5 3.000 02 - Especialização 29-12-1983 0.000

Cargo: 05 - Psicólogo

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Alexandra Sombrio Cardoso 79.000 8.5 7.000 02 - Especialização 28-04-1986 4.000

2º Lugar Carolina Teixeira Dalolli 73.000 7.5 7.000 02 - Especialização 28-06-1985 4.000

3º Lugar Deivid Douglas Carvalho Da Rosa 51.000 7.5 1.500 01 - Graduação na Área 25-09-1989 0.000

4º Lugar Luciane Bitencourt De Souza 36.000 4.5 2.250 01 - Graduação na Área 21-01-1985 0.750

5º Lugar Eliza Regina Muller Carvalho Da Ros 33.000 4.5 1.500 01 - Graduação na Área 02-06-1968 0.000

Cargo: 06 - Farmacêutico

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Márcia Rodrigues Da Silveira 54.000 8.0 1.500 01 - Graduação na Área 21-07-1991 0.000

São João do Sul  -  SC    |     Pagina 2 / 3     |     Data: 31/01/2014



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 369

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Prefeitura Municipal de São João do Sul
Secretaria de Municipal de Saúde

Processo Seletivo ACT 002-2013-SAUDE

_________________________________________________________________________________________________

São João do Sul/SC, em 31 de Janeiro de 2014

SUSÂNIA SCARIOT BENDO CECHINEL
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Fica homologada a Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 003/2013 - ADM E SOCIAL,
lançado pelo Edital nº 001/2013

São João do Sul/SC, em 31 de Janeiro de 2014

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

São João do Sul  -  SC    |     Pagina 3 / 3     |     Data: 31/01/2014



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 370

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Prefeitura Municipal de São João do Sul
Secretaria de Municipal de Administração

Processo Seletivo ACT 003-2013-ADM-SOCIAL

_________________________________________________________________________________________________

EDITAL Nº 001/2014 – Homologação da Classificação Final

Homologa a Classificação Final do Processo Seletivo
nº 003/2013  -  ADM  E  SOCIAL,  lançado  pelo  Edital
nº 001/2013,  para contratação temporária de pessoal
para   atuação   na   Administração   Municipal   e   na
Secretaria de Assistência Social.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 168, de 11 de
dezembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, pelo presente Edital, encaminha o resultado final do Processo Seletivo convocado pelo Edital 
nº 001/2013, de 18 de dezembro de 2013, para a HOMOLOGAÇÃO do Chefe do Poder Executivo Municipal, e determina sua publicação para que
atinja seus efeitos legais, a saber:

Lista de Classificados

_Cargos de Nível Fundamental

Cargo: 01 - Auxiliar de Serviços Gerais I

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Maria Das Graças Rocho 27.000 4.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 11-09-1966 0.000

2º Lugar Alzenir Cardoso De Borba 27.000 4.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 09-10-1972 0.000

3º Lugar Silvana De Freitas 27.000 4.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 09-10-2981 0.000

4º Lugar Angela Maria Da Silva V. De Oliveir 24.000 4.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 30-09-1963 0.000

5º Lugar Neusa Marizete Cardoso 24.000 4.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 12-02-1971 0.000

6º Lugar Janice Raupp Weber 21.000 3.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 18-09-1979 0.000

7º Lugar Elizabete Bianchini Salvador 18.000 3.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 09-02-1968 0.000

8º Lugar Rosinha Alves Fernandes 15.000 2.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 02-03-1965 0.000

9º Lugar Giane Sabinele Oliveira 9.000 1.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 27-01-1984 0.000

Cargo: 02 - Auxiliar de Serviços Gerais II

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar José Adriano Anacleto 18.000 3.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 24-11-1977 0.000

2º Lugar Beneval Gonçalves Da Rocha 15.000 2.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 21-10-1960 0.000

Cargo: 03 - Motorista I

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Paulo Ricardo Teixeira Bitencourt 30.000 5.0 0.000 12 - Ensino Fundamental 14-01-1961 0.000

2º Lugar Luiz Carlos Cardoso 24.000 4.0 0.000 12 - Ensino Fundamental 14-04-1959 0.000

3º Lugar Joao Batista Da Silva 21.000 3.5 0.000 12 - Ensino Fundamental 23-04-1965 0.000
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Prefeitura Municipal de São João do Sul
Secretaria de Municipal de Administração

Processo Seletivo ACT 003-2013-ADM-SOCIAL

_________________________________________________________________________________________________

Cargo: 04 - Motorista II

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Dirlei Francisco Matos De Oliveira 38.200 4.5 2.800 12 - Ensino Fundamental 07-08-1976 2.800

2º Lugar Maicon Roberto Pereira Dos Santos 36.000 6.0 0.000 12 - Ensino Fundamental 28-09-1982 0.000

Cargo: 05 - Operador de Equipamentos

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Anderson Silveira 21.000 3.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 12-02-1989 0.000

2º Lugar Eder Bedinot Oliveira 18.000 3.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 18-07-197 0.000

3º Lugar José Luiz De Matos 15.000 2.5 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 14-05-1961 0.000

4º Lugar Jose Darlam Da Silva Espindula 12.000 2.0 0.000 10 - Fundamental (Series Iniciais) 26-02-1974 0.000
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Prefeitura Municipal de São João do Sul
Secretaria de Municipal de Administração

Processo Seletivo ACT 003-2013-ADM-SOCIAL

_________________________________________________________________________________________________

_Cargos de Nível Médio

Cargo: 01 - Auxiliar Administrativo

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Quéli Sala Brocca 56.000 9.0 0.500 11 - Ensino Médio 30-04-1993 0.000

2º Lugar Alexandre De Cândido Salla 54.400 8.0 1.600 11 - Ensino Médio 05-04-1986 1.100

3º Lugar Dion Leno Carvalho De Quadros 53.000 8.5 0.500 11 - Ensino Médio 02-08-1990 0.000

4º Lugar Maitê Cardoso De Souza 51.000 5.5 4.500 11 - Ensino Médio 29-05-1994 4.000

5º Lugar Greice Alessio 50.000 8.0 0.500 11 - Ensino Médio 14-08-1988 0.000

6º Lugar Jossana Machado Souza Oliveira 47.000 5.5 3.500 11 - Ensino Médio 28-08-1983 3.000

7º Lugar Eriana De Matos Scandolara 41.000 5.5 2.000 11 - Ensino Médio 01-07-1993 1.500

8º Lugar Pabliana Bauer Cardoso 35.000 5.5 0.500 11 - Ensino Médio 10-11-1993 0.000

9º Lugar Júlio César Da Silva Anacleto 35.000 5.5 0.500 11 - Ensino Médio 10-06-1994 0.000

10º Lugar Beatriz De Matos Dos Santos 32.600 3.0 3.650 11 - Ensino Médio 14-10-1988 3.150

11º Lugar Carlos Henrique Ribeiro Dos Santos 26.000 4.0 0.500 11 - Ensino Médio 12-06-1970 0.000

12º Lugar Pâmela Hendler Vargas 23.000 3.5 0.500 11 - Ensino Médio 26-11-1995 0.000

13º Lugar Rafael Espindola Bitencourt 17.000 2.5 0.500 11 - Ensino Médio 10-05-1983 0.000

14º Lugar Carliane Farias Bauer 17.000 2.5 0.500 11 - Ensino Médio 20-01-1989 0.000

15º Lugar William Tiago Da Silva Vargas 17.000 2.5 0.500 11 - Ensino Médio 09-08-1992 0.000

16º Lugar Elizabete Terra Santos 14.000 2.0 0.500 11 - Ensino Médio 20-08-1968 0.000

17º Lugar Carla Jacioni Da Silva Anacleto 14.000 2.0 0.500 11 - Ensino Médio 25-12-1972 0.000

18º Lugar Jadson Daros Salvador 14.000 2.0 0.500 11 - Ensino Médio 09-02-1995 0.000

Cargo: 02 - Técnico Agrícola

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Gustavo De Oliveira Pereira 29.000 4.5 0.500 11 - Ensino Médio 30-11-1995 0.000

2º Lugar Cassian Alexandre De Souza 25.400 3.5 1.100 11 - Ensino Médio 11-01-1992 0.600
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Prefeitura Municipal de São João do Sul
Secretaria de Municipal de Administração

Processo Seletivo ACT 003-2013-ADM-SOCIAL

_________________________________________________________________________________________________

_Cargos de Nível Superior

Cargo: 01 - Médico Veterinário

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Everton Borba Teixeira 45.000 6.5 1.500 01 - Graduação na Área 14-11-1985 0.000

Cargo: 04 - Educador Social (Ed. Física)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Bruno Rosa Constante 60.800 7.0 4.700 01 - Graduação na Área 16-03-1989 3.200

2º Lugar Quelem Bendo Henrique 58.000 5.0 7.000 02 - Especialização 04-82-1982 4.000

3º Lugar Jaqueline Dos Santos Evaldt 46.000 3.0 7.000 02 - Especialização 11-05-1984 4.000

Cargo: 02 - Assistente Social

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Fernanda Souza 41.000 4.5 3.500 01 - Graduação na Área 26-01-1989 2.000

2º Lugar Cassia Lizandra Lorentz 40.000 2.0 7.000 02 - Especialização 22-05-1976 4.000

Cargo: 03 - Psicólogo

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Alexandra Sombrio Cardoso 58.000 5.0 7.000 02 - Especialização 28-04-1986 4.000

2º Lugar Luciane Bitencourt De Souza 42.000 5.5 2.250 01 - Graduação na Área 21-01-1985 0.750

3º Lugar Eliza Regina Muller Carvalho Da Ros 27.000 3.5 1.500 01 - Graduação na Área 02-06-1968 0.000

Cargo: 05 - Educador Social (Pedagogo)

Coloc Nome do Candidato Pontuação Prova Grad+Cur Graduação Idade Cursos

1º Lugar Luciane Martins Scandolara 62.000 7.0 5.000 02 - Especialização 28-02-1978 2.000

2º Lugar Lisiane De Souza Oliveira 60.000 7.0 4.500 02 - Especialização 19-11-1982 1.500

3º Lugar Camila Evaldt Padilha 58.000 5.0 7.000 02 - Especialização 02-05-1990 4.000

4º Lugar Simonia Azevedo Chaves 55.000 4.5 7.000 02 - Especialização 06-10-1986 4.000

5º Lugar Andrea Simone Do Nascimento 54.000 5.0 6.000 02 - Especialização 09-10-1971 3.000

6º Lugar Rosilea Silverio Pedro 52.000 4.0 7.000 02 - Especialização 30-08-1977 4.000

7º Lugar Quenise Matos Crescencio 52.000 4.0 7.000 02 - Especialização 04-10-1987 4.000

8º Lugar Maria Scarpari Machado 52.000 4.0 7.000 02 - Especialização 16-03-1991 4.000

9º Lugar Francis Helen Araujo De Avila 51.000 7.5 1.500 01 - Graduação na Área 15-12-1985 0.000

10º Lugar Simone Chaves Magnus Bauer 37.000 2.5 5.500 01 - Graduação na Área 26-03-1988 4.000

11º Lugar Maira Scariot Bianchin 24.000 2.0 3.000 02 - Especialização 24-04-1981 0.000

São João do Sul/SC, em 31 de Janeiro de 2014
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Prefeitura Municipal de São João do Sul
Secretaria de Municipal de Administração

Processo Seletivo ACT 003-2013-ADM-SOCIAL

_________________________________________________________________________________________________

SUSÂNIA SCARIOT BENDO CECHINEL
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Fica homologada a Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 003/2013 - ADM E SOCIAL,
lançado pelo Edital nº 001/2013

São João do Sul/SC, em 31 de Janeiro de 2014

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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São José, SC, 26 de fevereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana 
Dal Ponte Lédio Coelho pelo Município de São José e Vanderlei 
Manoel Porto, pela Ação Social Salto do Maruim.

Convênio N° 016/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 016/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Associação de Moradores do Bairro Serão do Maruim. OBJETO: 
Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Víncu-
los para Idosos da Proteção Social Básica. VALOR: R$ 10.075,00 
(dez mil e setenta e cinco reais). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 
3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º de março de 2014 até 
31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: São José, SC, 26 de fe-
vereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio Coelho 
pelo Município de São José e Ademir Goedert, pela Associação de 
Moradores do Bairro Serão do Maruim.

Convênio N° 017/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 017/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Associação de Moradores do Jardim Amodelar. OBJETO: Execu-
ção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Idosos da Proteção Social Básica. VALOR: R$ 9.262,50 (nove mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÂO 
ORÇAMENTÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º de 
março de 2014 até 31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: São 
José, SC, 26 de fevereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal 
Pont e Lédio Coelho pelo Município de São José e Aurea Corina 
Valério, pela Associação de Moradores do Jardim Amodelar.

Convênio N° 018/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 018/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Associação de Moradores da Vila Santa Rita. OBJETO: Execução 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Ido-
sos da Proteção Social Básica. VALOR: R$ 14.462,50 (quatorze mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). DOTA-
ÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º 
de março de 2014 até 31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: 
São José, SC, 26 de fevereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana 
Dal Pont e Lédio Coelho pelo Município de São José e Marli da 
Conceição, pela Associação de Moradores da Vila Santa Rita.

Convênio N° 019/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 019/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Ação Social Nossa Senhora do Rosário. OBJETO: Execução do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos 
da Proteção Social Básica. VALOR: R$ 39.650,00 (trinta e nove 
mil, seiscentos e cinquenta reais). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 
3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º de março de 2014 até 
31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: São José, SC, 26 de 

São José

Prefeitura

Convênio N° 012/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 012/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Ação Social Paroquial de Campinas. OBJETO: Execução do Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos da 
Proteção Social Básica. VALOR: R$ 25.675,00 (vinte e cinco mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 
3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º de março de 2014 até 
31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: São José, SC, 26 de fe-
vereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio Coelho 
pelo Município de São José e Cândida Izolete Amaral Hames, pela 
Ação Social Paroquial de Campinas.

Convênio N° 013/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 013/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Ação Social de Barreiros. OBJETO: Execução do Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos da Proteção So-
cial Básica. VALOR: R$ 17.712,50 (dezessete mil reais, setecentos 
e doze reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 
3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º de março de 2014 até 
31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: São José, SC, 26 de fe-
vereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio Coelho 
pelo Município de São José e AlceoniBerkenbrock, pela Ação Social 
de Barreiros.

Convênio N° 014Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 014/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Ação Social São Francisco de Assis. OBJETO: Execução do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos 
da Proteção Social Básica. VALOR: R$ 34.125,00 (trinta e qua-
tro mil, cento e vinte e cinco reais). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 
3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º de março de 2014 até 
31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: São José, SC, 26 de fe-
vereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio Coelho 
pelo Município de São José e Roberto Silva, pela Ação Social São 
Francisco de Assis.

Convênio N° 015/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 015/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Ação Social Salto do Maruim. OBJETO: Execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos da Proteção 
Social Básica. VALORR$ 10.400,00 (nove mil e cem reais). DOTA-
ÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º 
de março de 2014 até 31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: 
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pelo Município de São José e Zélia Guimarães Ferreira Laurentino, 
pela Associação dos Voluntários Josefenses de Ação Social.

Convênio N° 024/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 024/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Conselho Comunitário do Bairro Bela Vista. OBJETO: Execução do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos 
da Proteção Social Básica. VALOR: R$ 9.100,00 (nove mil e cem 
reais). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0080. 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2014 até 31 de dezembro de 2014. 
LOCAL E DATA: São José, SC, 26 de fevereiro de 2014. SIGNA-
TÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio Coelho pelo Município de São 
José e Peri Ouriques, peloConselho Comunitário do Bairro Bela 
Vista.

Convênio N° 025/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 025/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Conselho Comunitário do Bairro Santos Dumont Barreiros. OBJE-
TO: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos para Idosos da Proteção Social Básica. VALOR: R$ 5.525,00 
(cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais). DOTAÇÂO ORÇAMEN-
TÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º de março de 
2014 até 31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: São José, SC, 
26 de fevereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio 
Coelho pelo Município de São José e Valdir ArmiroRachadel, pelo 
Conselho Comunitário do Bairro Santos Dumont Barreiros.

Convênio N° 026/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 026/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Movimento de Integração Familar - MIFA. OBJETO: Execução do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos da 
Proteção Social Básica. VALOR: R$ 11.050,00 (onze mil e cinquenta 
reais). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0080. 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2014 até 31 de dezembro de 2014. 
LOCAL E DATA: São José, SC, 26 de fevereiro de 2014. SIGNA-
TÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio Coelho pelo Município de São 
José e Célia Darcira da Rosa, pelo Movimento de Integração Fa-
milar - MIFA.

Convênio N° 027/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 027/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Rede Social Pró-Envelhecimento Sadio de São José. OBJETO: 
Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Idosos da Proteção Social Básica. VALOR: R$ 29.737,50 (vinte 
e nove mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊN-
CIA: 1º de março de 2014 até 31 de dezembro de 2014. LOCAL 
E DATA: São José, SC, 26 de fevereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: 

fevereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio Coe-
lho pelo Município de São José e André Gonzaga, pela Ação Social 
Nossa Senhora do Rosário.

Convênio N° 020/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 020/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Ação Social e Cultural de São José. OBJETO: Execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos da Proteção 
Social Básica. VALOR: R$ 8.125,00 (oito mil, cento e vinte e cinco 
reais). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0080. 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2014 até 31 de dezembro de 2014. 
LOCAL E DATA: São José, SC, 26 de fevereiro de 2014. SIGNA-
TÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio Coelho pelo Município de São 
José e José Silva de Paiva, pela Ação Social e Cultural de São José.

Convênio N° 021/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 021/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Ação Social Paroquial São Judas Tadeu. OBJETO: Execução do Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos da 
Proteção Social Básica. VALOR: R$ 11.537,50 (onze mil, quinhen-
tos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). DOTAÇÂO ORÇA-
MENTÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º de março 
de 2014 até 31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: São José, 
SC, 26 de fevereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e 
Lédio Coelho pelo Município de São José e Eugenio Kinceski, pela 
Ação Social Paroquial São Judas Tadeu.

Convênio N° 022/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 022/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Ação Social Paroquial Santa Cruz. OBJETO: Execução do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos da Pro-
teção Social Básica. VALOR: R$ 13.812,50 (treze mil, oitocentos 
e doze reais e cinquenta centavos). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 
3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º de março de 2014 até 
31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: São José, SC, 26 de fe-
vereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio Coelho 
pelo Município de São José e Jurema Alexandre, pela Ação Social 
Paroquial Santa Cruz.

Convênio N° 023/Pmsj/Sas/FMAS/2014
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Convênio n° 023/PMSJ/SAS/FMAS/2014. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Associação dos Voluntários Josefenses de Ação Social. OBJETO: 
Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Idosos da Proteção Social Básica. VALOR: R$ 211.900,00 (du-
zentos e onze mil e novecentos reais). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 
3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1º de março de 2014 até 
31 de dezembro de 2014. LOCAL E DATA: São José, SC, 26 de fe-
vereiro de 2014. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Lédio Coelho 
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Adeliana Dal Pont e Lédio Coelho pelo Município de São José e 
Neusa Teresinha Gandra, pelo Rede Social Pró-Envelhecimento 
Sadio de São José.

Errata ao Extrato do Termo Aditivo Nº 107/2011-03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA AO EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 107/2011-03 – A 
Prefeitura de São José, por intermédio da sua Diretora de Com-
pras, leva ao conhecimento dos interessados, que na publicação 
do dia 10/03/2014, ONDE SE LÊ: “Termo Aditivo/TA nº 101/2011-
03 – DL 001/2011 - Processo 006/2011 – Contratado: Empreiteira 
PAVICON LTDA.“ LEIA-SE: “Termo Aditivo/TA nº 107/2011-03 – DL 
001/2011 - Processo 006/2011 – Locador: Tânio José Zimmer-
mann.”. Vera Suely de Andrade/ Diretora de Compras.

Edital de Prorrogação do Prazo de Inscrições 
do Concurso Publico de Estudo Preliminar de 
Arquitetura Para Requalificação Urbana do Centro 
Histórico de São José
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES DO CON-
CURSO PUBLICO DE ESTUDO PRELIMINAR DE ARQUITETURA 
PARA REQUALIFICAÇÃO URBANA DO CENTRO HISTÓRICO DE 
SÃO JOSÉ
 
A Prefeita do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições 
legais, PRORROGA o prazo de inscrições do Concurso Publico de 
Estudo Preliminar de Arquitetura para Requalificação Urbana do 
Centro Histórico de São José, que passa a ser de 12 de dezembro 
de 2013 a 14 de fevereiro de 2014. Em decorrência disso, RETIFI-
CA-SE o “Cronograma” do Edital em referência publicado no Diário 
Oficial Municipal -SC, Edição 1388, de 13 de dezembro de 2013, 
págs. 371 e 372, que passa a contar com a seguinte redação:
 
CRONOGRAMA: 12 de DEZEMBRO de 2013: Lançamento oficial 
do Concurso;
12 de DEZEMBRO de 2013 a 14 de FEVEREIRO de 2014: divulga-
ção e inscrições;
10 de MARÇO de 2014: Prazo limite para envio dos trabalhos;
18 de MARÇO de 2014: Data limite para recebimento dos traba-
lhos (18 h);
20 de MARÇO de 2014 a 22 de MARÇO de 2014: Julgamento;
 25 de MARÇO de 2014: Divulgação oficial do resultado do con-
curso.
 
AUTORIZA a entidade Organizadora do Concurso em apreço, Ins-
tituto dos Arquitetos do Brasil, Departamento de Santa Catarina, 
â?? IAB-SC, a proceder aos ajustes necessários no Regulamento a 
fim de adequar a redação à nova data de inscrições.
 
São José 27 de janeiro de 2014
Adeliana Dal Ponte
Prefeita do Município de São José

Elenita Gerlach Koerich
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura
 
Vânia Stepahn Marroni Burigo
IAB-Instituto de Arquitetos do Brasil
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Municipais, Lei nº 2020 de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do 
Artigo 13, convoca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar desta data, os candidatos aprovados no Concurso Público de 
São José do Cedro, Edital nº 001/2010, de 03 de maio de 2010, 
homologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 
4.806/2010 de 06 de agosto de 2010, compareçam à sede do 
Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 
1049, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h30min às 
17h30min, de segunda a sexta feira a fim de assumirem os cargos 
a seguir discriminados:

ADMINISTRADOR DE CEMITÉRIO
CLAUDIOMIRO WERLANG

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 12 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTROS SILVA,
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.363, de 10 de Março de 2014.
DECRETO Nº 5.363, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
“REGULAMENTA PRAZO PARA PAGAMENTO DO IPTU PARA O 
EXERCÍCIO DE 2014”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e 
a Lei Complementar nº. 009/2005, de 27 de setembro de 2005,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica regulamentado o prazo para o pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU, de acordo com o § 1º do Artigo 
137, da Lei Municipal Complementar nº 009/2005, do Código Tri-
butário Municipal, fixando o pagamento para o exercício de 2014, 
em 06 (seis) parcelas, com os seguintes vencimentos:
1ª. Parcela em 12 de maio de 2014;

2ª. Parcela em 10 de junho de 2014;

3ª. Parcela em 10 de julho de 2014;

4ª. Parcela em 11 de agosto de 2014;

5ª. Parcela em 10 de setembro de 2014; e

6ª. Parcela em 10 de outubro de 2014.

Parágrafo único. Para o pagamento em cota única, com vencimen-
to em 12 de maio de 2014, será concedido desconto de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do IPTU.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 10 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 10 de março de 
2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

São José do Cedro

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº28/2014
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº28/2014

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alte-
rações vigentes, e Lei Federal 10.520/02, promove Processo Lici-
tatório nº 28/2014, Edital de Pregão Nº 28/2014, sendo o Objeto: 
Aquisição de um placar eletrônico para instalação no Ginásio de 
Esportes Lauté Weber. Recebimento dos envelopes de habilitação 
e propostas até às 14:00 horas do dia 26/03/2014. Abertura dos 
envelopes às 14:00 horas do dia 26/03/2014, no Setor de Com-
pras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua 
Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informa-
ções, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br. 

São José do Cedro – SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva
Prefeito Municipal.

Edital de Convocação Nº 024/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2014

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto do Magistério Municipal, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, os 
candidatos aprovados no Concurso Público de São José do Cedro, 
Edital nº 001/2013, de 18 de dezembro de 2013, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.346/2014, de 
11 de fevereiro de 2014, compareçam à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF 4 (MICRO - ÁREA 14)*
Adriana Bueno

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF 4 (MICRO - ÁREA 18)*
Marisete Zachi

*Para assumir o cargo, o candidato deverá comprovar residência 
na micro área da comunidade, desde a data de publicação do 
Edital, conforme o Art. 6º, Inciso I, da Lei Nº11.350, de 05 de 
outubro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 12 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Edital de Convocação Nº 025/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2014

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do 
Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e conforme determina o Estatuto dos Funcionários Públicos 
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c) Da Agricultura e Meio Ambiente.

§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos confor-
me critérios de indicação estabelecidos pelas Conferências Estadu-
al e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 3° Poderão compor o CONSEA (Conselho de Segurança Alimen-
tar e Nutricional) Municipal, na qualidade de observadores, repre-
sentantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do 
Ministério Público, indicados pelos titulares das respectivas insti-
tuições, mediante convite formulado pelo Presidente do CONSEA 
(Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional) Municipal”.

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 12 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
O presente Decreto foi registrado e publicado em 12 de março de 
2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Lei Nº 4.212, de 11 de Março de 2014
LEI Nº 4.212, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 2º, §1º DA LEI 4.186 DE 
12 DE DEZEMBRO DE 2013 E FIXA A BASE DE CALCULO PARA PA-
GAMENTO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° O artigo 2º, §1º da Lei 4.186 de 12 de dezembro de 2013 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

§1º. O trabalho em condições de periculosidade assegura ao ser-
vidor um adicional correspondente a 30% (trinta por cento) sobre 
o salário base.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Saúde.

DALIANE MAYELLEN TOIGO,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

Decreto Nº 5.364, de 10 de Março de 2014
DECRETO Nº 5.364, DE 10 DE MARÇO DE 2014
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, RODRIGO 
ZAMPROGNA, para exercer o cargo de MÉDICO ESF, carga horária 
de 160 horas mensais, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público, Edital nº. 001/2013, homologado através do Decreto nº. 
5.346, de 11 de fevereiro de 2014, classificado em 6º lugar, média 
final 5,80, a partir de 10 de março de 2014, com os vencimentos 
previstos em Lei.

Artº. 2º. As despesas com a execução do presente decreto corre-
rão por conta dos recursos orçamentários vigentes. 

Artº. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 10 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 10 de março de 
2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Decreto Nº 5.365, de 12 de Março de 2014
DECRETO Nº 5.365, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“ALTERA ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 5.349, DE 19 DE FEVEREI-
RO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 3º do Decreto nº 5.349, de 19 de fevereiro de 
2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° - O CONSEA (Conselho de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal) Municipal será composto por 09 (nove) membros, titulares e 
suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade 
civil, cabendo ao representante deste segmento exercer a presi-
dência do conselho, e um terço de representantes governamen-
tais, conforme disposto no art. 17 § 2 do Decreto 7272/2010.

§ 1° A representação governamental no CONSEA (Conselho de 
Segurança Alimentar e Nutricional) Municipal será exercida pelos 
seguintes membros titulares:

I – os Secretários Municipais:

a) Do Desenvolvimento Social;

b) Da Educação e Cultura;
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DALIANE MAYELLEN TOIGO,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal dos Transportes e Obras.

SÉRGIO PAGNO,
Secretário Municipal de Educação e Cultura

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

 Lei Nº 4.214, de 11 de Março de 2014
LEI Nº 4.214, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO A PERMITIR 
DESMEMBRAMENTOS E REMEMBRAMENTOS DE IMÓVEIS COM 
ÁREA INFERIOR A 12 (DOZE) METROS DE TESTADA E DEMAIS 
DIMENSÕES INFERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de São José do Cedro autorizado a permitir 
desmembramentos e remembramentos em imóveis com área me-
nor a 12 (doze) metros de testada e demais dimensões menores 
que a estabelecida na legislação vigente, desde que não inferior 
à metragem constante do projeto original do loteamento, não se 
aplicando a loteamentos novos.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Saúde.

DALIANE MAYELLEN TOIGO,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal dos Transportes e Obras.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal dos Transportes e Obras.

SÉRGIO PAGNO,
Secretário Municipal de Educação e Cultura

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Lei Nº 4.213, de 11 de Março de 2014
LEI Nº 4.213, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“ALTERA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.334 DE 20 DE SETEM-
BRO DE 1995 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 2º da Lei Municipal nº 2.334 de 20 de setembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. O Conselho Municipal de Alimentação Escolar terá a se-
guinte composição:

I – um representante indicado pelo Poder Executivo;

II – dois representantes dentre entidades de docentes, discentes 
ou trabalhadores na área de educação, indicados pelo respectivo 
órgão de classe;

III – dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Con-
selhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades si-
milares;

IV – dois representantes indicados por entidades civil organizadas.”

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Saúde.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 381

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$378.644,40 (trezentos e setenta 
e oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta centa-
vos), das verbas a seguir discriminadas:

02      Gabinete do Prefeito

02      ASSESSORIA JURIDICA ADMINIST E COMUNICAÇÃO

2.003     MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSESSORIAS

“11”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.R$100.000,00

04      SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

03      DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

1.069  AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO 
FORUM DA COMARCA

“44”4.4.90.61.00.00.1.0000 Aquisição de Imóveis R$188.488,40

2.070      MANUTENÇÃO DO PREVCIDADE

“72”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...R$15.000,00

06      SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04      DEPTO DE ENSINO SUPERIOR

2.110      PROGRAMA DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

“158”3.3.50.43.00.00.1.0000 Subvenções Sociais R$12.656,00

08      SECRETARIA DA AGRICULTURA

01      DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1.017      AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

“176”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanen-
te R$42.500,00

18      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

01      COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.073      CONSTRUÇÃO DO CRAS

“297”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações R$20.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Saúde.

SÉRGIO PAGNO,
Secretário Municipal de Educação e Cultura

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Lei Nº 4.215, de 11 de Março de 2014
LEI Nº 4.215, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$378.644,40 (trezentos e setenta e oito mil, seiscentos e sessen-
ta e quatro reais e quarenta centavos), destinados ao programa e 
verba a seguir discriminados:

04      SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

03      DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

2.009  CONTR P/ ENTIDADES MUNICIPALISTAS AMEOSC, FECAM, 
CNM

“64”3.3.50.41.00.00.1.0000 Contribuições R$2.348,92

08      SECRETARIA DA AGRICULTURA

01      DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2.029     SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

“191”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$191.580,31

10      SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS

02      DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS

2.040      DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS

”209”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$149.215,17

18      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

01      COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.105 PROGRAMA FAMILIA ACOLHEDORA – ABRIGO DOMICILIAR

“329”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$35.500,00
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1.083 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS RODOVI-
ÁRIOS 

 AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE
AQUISI-
ÇÃO DE 
VEÍCULOS 
E EQUIPA-
MENTOS 
RODOVIÁ-
RIOS

Veículos e 
Equipamen-
tos UN

2014
2015
2016
2017

65.000,00
0,00
0,00
0,00

0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000

1.084 – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, MOTORES E EQUI-
PAMENTOS 

 AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE
AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS, 
MÁQUINAS, 
MOTORES 
E EQUIPA-
MENTOS

Móveis, 
Máquinas, 
Motores e 
Equipamen-
tos UN

2014
2015
2016
2017

50.000,00
30.000,00
20.000,00
15.000,00

0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000

1.085 – AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRAS PARA CONSTRUIR ES-
TAÇÃO DE TRAT. DE ESGOTO 

 AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE
AQUISIÇÃO 
DE ÁREA 
DE TERRAS 
PARA 
CONSTRUIR 
ESTAÇÃO 
DE TRATA-
MENTO DE 
ESGOTO.

Imóveis
UN

2014
2015
2016
2017

75.000,00
75.000,00
0,00
0,00

0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000

1.086 – IMPLANTAR SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

 AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE
IMPLANTAR 
SISTEMA 
DE TRATA-
MENTO DE 
ESGOTO Obra UN

2014
2015
2016
2017

25.000,00
25.000,00
0,00
0,00

0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000

1.087 – IMPLANTAR REDE DE COLETA DE ESGOTO 

 AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE
IMPLANTAR 
REDE DE 
COLETA DE 
ESGOTO Obra UN

2014
2015
2016
2017

25.000,00
25.000,00
9.500,00
7.500,00

0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000

Art. 2º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral de 
2014 da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$1.324.250,00 (um milhão, trezentos e vinte e quatro mil, duzen-
tos e cinquenta reais) destinados aos programas e verbas a seguir 
discriminados:
10     SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
04     SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SEMAE  SJCEDRO
2.115     MANUTENÇÃO DO SEMAE SJCEDRO
“390”3.1.90.11.00.00.0.1.0000 Venc. e Vantagens Fixas-P.Civil 
R$232.600,00
“391”3.1.90.13.00.00.0.1.0000 Obrigações Patronais R$51.200,00
“392”3.3.90.30.00.00.0.1.0000 Material de Consumo R$120.000,00
“393”3.3.90.36.00.00.0.1.0000 Serv.3° P. Física R$5.000,00
“394”3.3.90.39.00.00.0.1.0000 Serv.3° P. Jurídica R$585.000,00
“395”3.3.90.46.00.00.0.1.0000 Auxílio Alimentação R$9.450,00

DALIANE MAYELLEN TOIGO,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal dos Transportes e Obras.

SÉRGIO PAGNO,
Secretário Municipal de Educação e Cultura

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Lei Nº 4.216, de 12 de Março de 2014
LEI Nº 4.216, DE 12 DE MARÇO DE 2014
“INCLUI META NO PPA 2014/2017, INCLUI META NA LDO/2014 E 
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DE 2014 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam incluídas as ações de N°2.115, 1.082, 1.083, 1.084, 
1.085, 1.086 e 1.087 nas Leis N°4.137/2013-PPA e N°4.151/2013-
LDO, com a seguinte discriminação:
2.115 – MANUTENÇÃO DO SEMAE SJCEDRO 

 AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE
MANU-
TENÇÃO 
DO SEMAE 
SJCEDRO

Água e 
Esgoto UN

2014
2015
2016
2017

1.014.250,00
1.395.552,00
1.484.890,00
1.575.850,00

0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000

1.082 – IMPLANTAR REDES E ESTAÇÕES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA 

 AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE
IMPLANTAR 
REDES E 
ESTAÇÕES 
DE ABAS-
TECIMENTO 
DE ÁGUA Obras UN

2014
2015
2016
2017

70.000,00
70.000,00
70.000,00
70.000,00

0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000
0.1.0000
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Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo. 

Decreto Nº. 032/2014 - Sf 
DECRETO Nº. 032/2014 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do 
Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;
D E C R E T A:

 Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), destinados ao progra-
ma e verba a seguir discriminados:
15      FUNDO DE REEQUIP CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM
01     DEPTO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2.095   MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DE ATENDIMENTO A 
EMERGÊNCIAS
“274”3.3.90.30.00.00.1.0064 Material de Consumo R$4.000,00

18      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS
01      COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.106      PROGRAMA DE INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
– BOLSA FAMÍLIA 
“330”3.3.90.14.00.00.1.0063 Diárias – Civil R$500,00

“332” 3.3.90.39.00.00.1.0063 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica R$1.000,00

 Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais), das verbas a seguir discriminadas:
15      FUNDO DE REEQUIP CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM
01     DEPTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

2.095  MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DE ATENDIMENTO A 
EMERGÊNCIAS
“275”4.4.90.52.00.00.1.0064 Equipamentos e Material Permanen-
te R$4.000,00

18      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS
01      COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.109      MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
“333”4.4.90.52.00.00.1.0063 Equipamentos e Material Permanen-
te R$500,00
   Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 de março de 2014.  
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 28 de fevereiro 
de 2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

“396”3.3.90.47.00.00.0.1.0000 Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas R$3.500,00
“397”4.4.90.52.00.00.0.1.0000 Equip.e Mat. Permanente 
R$7.500,00

1.082   IMPLANTAR REDES E ESTAÇÕES DE ABASTECIMENTO  DE 
ÁGUA
“398”4.4.90.51.00.00.0.1.0000 Obras e Instalações R$70.000,00

1.083   AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS  RODOVI-
ÁRIOS
“399”4.4.90.52.00.00.0.1.0000 Equip.e Mat. Permanente 
R$65.000,00

1.084   AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, MOTORES E  EQUI-
PAMENTOS
“400”4.4.90.52.00.00.0.1.0000 Equip.e Mat. Permanente 
R$50.000,00

1.085  AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRAS PARA CONSTRUIR ESTA-
ÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO
“401”4.4.90.61.00.00.0.1.0000 Aquisição de Imóveis R$75.000,00

1.086     IMPLANTAR SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO
“402”4.4.90.51.00.00.0.1.0000 Obras e Instalações R$25.000,00

1.087     IMPLANTAR REDE DE COLETA DE ESGOTO
“403”4.4.90.51.00.00.0.1.0000 Obras e Instalações R$25.000,00

Art. 3º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos oriundos do Excesso de Arre-
cadação das Taxas de Serviços de captação, adução, tratamento 
e distribuição água/esgoto sanitário, Recursos estes Ordinários, 
Fonte N°0.1.0000, no valor de R$1.324.250,00 (um milhão trezen-
tos e vinte e quatro mil duzentos e cinquenta reais).

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 12 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Saúde.

DALIANE MAYELLEN TOIGO,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal dos Transportes e Obras.

SÉRGIO PAGNO,
Secretário Municipal de Educação e Cultura

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.
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08      SECRETARIA DA AGRICULTURA

01      DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2.029     SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

“191”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$191.580,31

10      SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS

02      DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS

2.040      DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS

”209”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$149.215,17

18      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

01      COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.105 PROGRAMA FAMILIA ACOLHEDORA – ABRIGO DOMICILIAR

“329”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$35.500,00

 Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, fica reduzido o valor de R$378.644,40 (trezentos e se-
tenta e oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta 
centavos), das verbas a seguir discriminadas:

02      Gabinete do Prefeito

02      ASSESSORIA JURIDICA ADMINIST E COMUNICAÇÃO

2.003     MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSESSORIAS

“11”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.R$100.000,00

04      SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

03      DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

1.069  AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO 
FORUM DA COMARCA

“44”4.4.90.61.00.00.1.0000 Aquisição de Imóveis R$188.488,40

2.070      MANUTENÇÃO DO PREVCIDADE

“72”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...R$15.000,00

06      SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04      DEPTO DE ENSINO SUPERIOR

2.110      PROGRAMA DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

“158”3.3.50.43.00.00.1.0000 Subvenções Sociais R$12.656,00

08      SECRETARIA DA AGRICULTURA

01      DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1.017      AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

Decreto Nº. 030/2014 - Sf 
DECRETO Nº. 030/2014 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do 
Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$2.605,24 (dois mil seiscentos e cinco reais e vinte e quatro cen-
tavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

14     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

02      DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA

2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA

“60”3.3.90.39.00.00.3.0023 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica R$2.605,24

 Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Finan-
ceiro do Exercício Anterior, Recursos do convênio para reforma e 
ampliação do Posto de Saúde do Distrito de Mariflor, Fonte 3.003, 
no valor de R$2.605,24 (dois mil seiscentos e cinco reais e vinte e 
quatro centavos).

   Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 11 de março de 
2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Decreto Nº. 031/2014 - Sf 
DECRETO Nº. 031/2014 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 
Nº 4.215/2014 de 11/03/2014;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$378.644,40 (trezentos e setenta e oito mil, seiscentos e sessen-
ta e quatro reais e quarenta centavos), destinados ao programa e 
verba a seguir discriminados:

04      SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

03      DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

2.009  CONTR P/ ENTIDADES MUNICIPALISTAS AMEOSC, FECAM, 
CNM

“64”3.3.50.41.00.00.1.0000 Contribuições R$2.348,92
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“398”4.4.90.51.00.00.0.1.0000 Obras e Instalações R$70.000,00

1.083   AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁ-
RIOS

“399”4.4.90.52.00.00.0.1.0000 Equip.e Mat. Permanente 
R$65.000,00

1.084   AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MÁQUINAS, MOTORES E EQUI-
PAMENTOS

“400”4.4.90.52.00.00.0.1.0000 Equip.e Mat. Permanente 
R$50.000,00

1.085  AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRAS PARA CONSTRUIR ESTA-
ÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO

“401”4.4.90.61.00.00.0.1.0000 Aquisição de Imóveis R$75.000,00

1.086     IMPLANTAR SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO

“402”4.4.90.51.00.00.0.1.0000 Obras e Instalações R$25.000,00

1.087     IMPLANTAR REDE DE COLETA DE ESGOTO

“403”4.4.90.51.00.00.0.1.0000 Obras e Instalações R$25.000,00

  Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos oriundos do Excesso de Arre-
cadação das Taxas de Serviços de captação, adução, tratamento 
e distribuição água/esgoto sanitário, Recursos estes Ordinários, 
Fonte N°0.1.0000, no valor de R$1.324.250,00 (um milhão trezen-
tos e vinte e quatro mil duzentos e cinquenta reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 12 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 12 de março de 
2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

“176”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanen-
te R$42.500,00

18      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

01      COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.073      CONSTRUÇÃO DO CRAS

“297”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações R$20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 11 de março de 
2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Decreto Nº. 033/2014 - Sf 
DECRETO Nº. 033/2014 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 
Nº 4.216/2014 de 12/03/2014;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral de 
2014 da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$1.324.250,00 (um milhão, trezentos e vinte e quatro mil, duzen-
tos e cinquenta reais) destinados aos programas e verbas a seguir 
discriminados:

10     SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS

04     SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SEMAE SJCEDRO

2.115     MANUTENÇÃO DO SEMAE SJCEDRO

“390”3.1.90.11.00.00.0.1.0000 Venc. e Vantagens Fixas-P.Civil 
R$232.600,00

“391”3.1.90.13.00.00.0.1.0000 Obrigações Patronais R$51.200,00

“392”3.3.90.30.00.00.0.1.0000 Material de Consumo R$120.000,00

“393”3.3.90.36.00.00.0.1.0000 Serv.3° P. Física R$5.000,00

“394”3.3.90.39.00.00.0.1.0000 Serv.3° P. Jurídica R$585.000,00

“395”3.3.90.46.00.00.0.1.0000 Auxílio Alimentação R$9.450,00

“396”3.3.90.47.00.00.0.1.0000 Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas R$3.500,00

“397”4.4.90.52.00.00.0.1.0000 Equip.e Mat. Permanente 
R$7.500,00

1.082   IMPLANTAR REDES E ESTAÇÕES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

86

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Re
la

tó
ri

o 
Re

su
m

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ri

a 
- 1

º 
Bi

m
es

tr
e 

20
14



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

87

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

88

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

89

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Re
la

tó
ri

o 
Re

su
m

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ri

a 
- 1

º 
Bi

m
es

tr
e 

20
14



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

90

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

91

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

92

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Re
la

tó
ri

o 
Re

su
m

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ri

a 
- 1

º 
Bi

m
es

tr
e 

20
14



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

93

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Re
la

tó
ri

o 
Re

su
m

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ri

a 
- 1

º 
Bi

m
es

tr
e 

20
14



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

94

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

95

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 3

96

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 397

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 1º Bimestre 2014



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 398

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 1º Bimestre 2014



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 399

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

00

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Re
la

tó
ri

o 
Re

su
m

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ri

a 
- 1

º 
Bi

m
es

tr
e 

20
14



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 401

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 1º Bimestre 2014



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 403

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 404

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 1º Bimestre 2014



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 405

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 1º Bimestre 2014



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 406

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 1º Bimestre 2014



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

08

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Re
la

tó
ri

o 
Re

su
m

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ri

a 
- 1

º 
Bi

m
es

tr
e 

20
14



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

09

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

10

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

11

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

44
5

13
/0

3/
20

14
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 412

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 1º Bimestre 2014



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 413

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 1º Bimestre 2014



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 414

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 415

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.816, de 13 de Março de 2014.
DECRETO Nº 4.816, DE 13 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a homologação do resultado do Concurso Público nº 001/2013.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2013; e,

CONSIDERANDO a conclusão de todas as fases do Concurso Público de nº 001/2013;

CONSIDERANDO o encerramento dos prazos para recursos em fase administrativa;

CONSIDERANDO a formalidade e a regularidade de todos os atos que constituem o Concurso Público nº 001/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado do Concurso Público Edital nº 001/2013, de 22 de novembro de 2013, destinado ao provimento de 
vagas e à formação de cadastro de reserva da Prefeitura Municipal de São Lourenço do Oeste - SC, mediante regulamentação pelo regime 
estatutário, conforme classificação constante nos Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º A nomeação do candidato aprovado ao cargo ficará condicionada ao atendimento dos requisitos básicos para a investidura, constan-
tes no Edital de Abertura e na legislação vigente.

Art. 3º O prazo de validade do Concurso Público nº 001/2013 será de 02 (dois) anos, a contar da publicação da presente homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de março de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO I
(Decreto nº 4.816, de 13 de março de 2014)

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013

Agente Construção Manutenção Obras Públicas
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0087329 PAULO SERGIO ZANETTE 2850 84,00 84,00

2 0086960 LAUDENIR DA ROSA 3528699 84,00 84,00

3 0087203 EVANDRO CARLOS DEON 4132540 84,00 84,00

4 0086654 MARCELO CORREIA DOS SANTOS 123238147 80,00 80,00

5 0085964 LEANDRO CASAGRANDE 6463298 80,00 80,00

6 0087039 MAICO WILLIAM BESSEGATTO 4567235 76,00 76,00

7 0086174 ELISEU KOVALSKI 85120492 76,00 76,00

8 0086687 FÁBIO LUIS DA SILVA 50593269 72,00 72,00

9 0086179 WANDER LUIZ GOBI 763327 68,00 68,00
10 0086057 LEONIR DA ROSA 2431829 64,00 64,00

Agente Operação Veículos/Equipamentos Rodoviários
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Prática Nota Final

1 0085809 JANIR DETONI 4094462 92,00 95,00 187,00

2 0086673 RAFAEL RODRIGO CEREZOLLI 3767008 84,00 100,00 184,00

3 0086002 ISAÍAS MACHADO 4567208 88,00 90,00 178,00

4 0086419 CRISTIANO APARECIDO DA SILVA125336477 80,00 95,00 175,00

5 0085575 DIEGO CASAGRANDE 5732933 88,00 85,00 173,00
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6 0087088 SIRINEI ANTONIO DIAS 4525104 80,00 90,00 170,00

7 0085857 JONAS MACIEL 60009619 64,00 100,00 164,00

8 0087029 FERNANDO TIBES 76098409 68,00 95,00 163,00

9 0086842 CARLOS JOSE FRACASSO 4552977 72,00 90,00 162,00

10 0085996 DEJAIR SILVEIRA DA ROSA 4551279 68,00 90,00 158,00

11 0086798 JOSÉ CARLOS DAL PONT 2433933 80,00 75,00 155,00

12 0086331 DIRLEI SANTORO 3657605 72,00 80,00 152,00

13 0087264 JUCILEI ANTONIO DOS SANTOS 36572721 84,00 65,00 149,00

14 0086282 ANDERSON PIASSOLI 4760348 80,00 60,00 140,00

15 0085845 GILBERTO DURANTE ZABOT 4478 68,00 70,00 138,00

16 0086132 LAURO DALLEMOLE 47603739 76,00 60,00 136,00

17 0086863 SILVIO TURANI 50212915 64,00 70,00 134,00

18 0085585 OSMIR GAHIO 2859110 64,00 65,00 129,00

19 0086065 JOCEMAR TAVARES 89548616 68,00 60,00 128,00

20 0085855 VILMAR FRESCHI 42831091 64,00 60,00 124,00

Analista Administrativo 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0087124 RAFAEL SOCCOL 71615456 88,00 88,00

2 0086071
DÉBORA CRISTINA CALEFFI DE 
ALMEIDA 65398214 84,00 84,00

3 0085892 ROSELAINE WENTZ 5070580286 78,00 78,00

4 0085700 LENIR FATIMA CRUZETTA 50590286 78,00 78,00

5 0086533 NANCÍ LEONARDI 30199871 72,00 72,00

6 0087298 ANI CAROLINI PEREIRA 94248574 72,00 72,00

7 0086702 TATIANE LUSSANI DAL PONT 5096817 69,00 69,00

8 0085802 GILMAR ANTONIO BRANDALIZE 3720422 68,00 68,00

9 0086044 MARLI HENTGES 1941313 66,00 66,00

10 0086086
JULIANA APARECIDA ALVES DE 
FARIA 6765094 66,00 66,00

11 0087289 RENATA REOLON CAVASOTTO 97679371 65,00 65,00

12 0086223 CLEIDES FERNANDES 5705551 65,00 65,00

13 0087328 FABIO FERNANDO GAVA 3983223 64,00 64,00

14 0085786 KETLIN THAIS LOLATTO 37467824 63,00 63,00

15 0087094
MARILDA APARECIDA DOS 
SANTOS 86261871 60,00 60,00

16 0086306
REINALDO FRANCISCO GUERRA 
JUNIOR 50967860 60,00 60,00

Assistente Social
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0085832 SIDIANE DOS SANTOS 4760528 62,00 62,00

2 0087074 BRUNA GARBIN MANFRIN 5041297 61,00 61,00

Contador 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0086423
ANTONIO JOCENEI WAISS DOS 
SANTOS 4675482 68,00 68,00

2 0085942 SOLANGE MAZZUCO 52865 67,00 67,00

3 0086511 JUCENEI SZADY 96527870 66,00 66,00

4 0086517 CARLOS ROBERTO CARLESSI 49884867 65,00 65,00

5 0086391 ADRIANA ESTEFANI 122165673 63,00 63,00

6 0085770 MARCELO DOS SANTOS 1995188 63,00 63,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

7 0085667 RAFAEL CATTO 4899374 60,00 60,00

Engenheiro Civil 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0085688 ALEXSANDRO MEZZOMO 88051815 75,00 75,00

2 0085881 FRANCIELLE HONESKO 83411520 70,00 70,00

3 0086109 JOÃO MANOEL OLIVEIRA 88862341 69,00 69,00

4 0085767 VALDIR BRAMBILLA JUNIOR 87474143 68,00 68,00

5 0086824 ANA KELLE MALAGUTI 103857570 66,00 66,00

6 0085900 LUIZ ANTONIO FORTE 4157030 65,00 65,00

7 0086685 JACSON LUIZ PERES 52819221 65,00 65,00

8 0086515 EVANIO DE ARAUJO 60875871 63,00 63,00

9 0085941 LUIZ CEZAR DAMIAN CASSOL 5497933 63,00 63,00

10 0086742 GUILHERME DE SOUZA 5341663 63,00 63,00

11 0086000 EDUARDO CEZAR LUIZETTO 102546725 63,00 63,00

12 0086193 EDUARDO AGOSTINI PERELLES 73477972 62,00 62,00

13 0086616
VITOR ALBERTO BORGES DE 
GOUVEIA 2859866886 62,00 62,00

14 0086973 EDUARDO BELLEI 88304845 62,00 62,00

15 0086147 TOBIAS JUN SHIMOSAKA 94683068 62,00 62,00

16 0086326 FELIPE BORSOI DA SILVA 4911749 62,00 62,00

17 0087079 JOÃO PAULO BASNIAK BOESE 93308832 61,00 61,00

Farmacêutico Bioquímico 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0086285 DEISI HENTZ KOCHHANN 1092085586 75,00 75,00

2 0086241 KAMILA TOMAZI CATANI 4389229 75,00 75,00

3 0085824 RONISE PIAZZA 3832477 73,00 73,00

4 0086724 MARIJÚ BIANCHINI 4512965 72,00 72,00

5 0086351 JOLCIMAR DORNELLES 3832068 71,00 71,00

6 0087247 LOREANI ZAGO 62439467 65,00 65,00

7 0087241 KELLY CRISTINA MARIA 4843007 65,00 65,00

8 0086245 ANDRESA LUANA BAGGIO 5096769 65,00 65,00

9 0086365 REGINA PICCOLI FUSIEGER 1119395323 61,00 61,00

10 0085853 LAURA COSTA CURTA 3546534 61,00 61,00

Fiscal de Tributos Municipais 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0086200 DANIELE KARIN SANGALETTI 50598376 70,00 70,00

2 0086153 INDIANARA DE BONA 4901 68,00 68,00

3 0087048 DENISE IORIS 32384238 63,00 63,00

4 0085988 PETRUS COLTRE NOGUEIRA 97630143 61,00 61,00

Fisioterapeuta 20hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0085774 GESICA MINOZZO 50966294 64,00 64,00

2 0085689 CAMILA LAZARIN GALLINA 5422695 63,00 63,00

Médico 20hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final
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1 0086786
SILVIA CARBONI SCARIOTE DE 
CONTO 2995 63,00 63,00

Médico 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0085956 MAYCON TADEI FLORES 94351120 63,00 63,00

Nutricionista 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0086304 ANA CLAUDIA BEAL DAS NEVES 5249118 65,00 65,00

2 0085548 KELLY SCHVANZ 4552402 60,00 60,00

Odontólogo 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0086822 NATHÁLIA RIGONI 4303761 77,00 77,00

2 0086780 ROGER LUFT 3894043 76,00 76,00

3 0085954 ANDRÉIA KARIN LOVERA 49019279 76,00 76,00

4 0085950 DUANA ALBERTON 95907105 76,00 76,00

5 0085619 THIAGO LUDOVICO CAVINATO 4708784719 75,00 75,00

6 0086858 ANA LUIZA TELLES DE RAMOS 88513665 75,00 75,00

7 0087154 CAMILA POHLMANN 4632867 73,00 73,00

8 0085572 RENAN CARLOS DE Ré SILVEIRA 39837505 67,00 67,00

9 0085852 DÉBORA ÂNGELA ROSSATO 5092476 66,00 66,00

10 0085620 RODRIGO DOMINGOS DE LIMA 4640773436 63,00 63,00

11 0086184 LEONARDO DAL MORO MAITO 6058300151 62,00 62,00

12 0086339 BRUNA HELENA DE CAMPOS 4552765 62,00 62,00

13 0087242 MATHEUS DALMÉDICO IORIS 3878467 62,00 62,00

14 0085515 LUIZ HENRIQUE ROSSO 4283035 60,00 60,00

Professor Anos Iniciais Ensino Fundamental 20hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0085682
ALINI CRISTINA CADORIM 
BONETTI 9410784 74,00 5,00 79,00

2 0085740 SONIA TEREZINHA COSTA 6067184 62,00 15,00 77,00

3 0086836 LEONICE BAMBERG SUTILLI 1787498 67,00 5,00 72,00

4 0086144 GENILSE DA SILVA COSTA 3583535 65,00 5,00 70,00

5 0086668 ISABEL TREVISOL 1785304 63,00 5,00 68,00

6 0086959 MARICILDE FORCELINI FACIN 53627021 63,00 5,00 68,00

7 0085834 CACIANA CANEVER 3832484 62,00 5,00 67,00

8 0085763 KÉILI DE FÁTIMA GOMES 3983398 62,00 5,00 67,00

9 0086897 PATRICIA SOLIGO WESOLOVSKI 5096238 65,00 0,00 65,00

10 0086274 MARIA LURDES SCHNEIDER 2036956 62,00 0,00 62,00

11 0086704 MONICA LAGO 12 60,00 0,00 60,00

12 0086860 MARINES BOZIM 76682844 60,00 0,00 60,00

Professor de Ciências 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0087011 MARISTELA LONGO 8060980615 76,00 5,00 81,00

2 0085931 ROZENEI BACCA BOLZAN 2877084 61,00 10,00 71,00

Professor de Educação Física 40hs
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Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0086034 MARIANA GOMES 50598392 63,00 15,00 78,00

2 0087180 CLEDER DOS SANTOS 5957362 76,00 0,00 76,00

3 0086885 VAGNER LUIS DARIO 4389200 71,00 0,00 71,00

4 0086537
CLAUDIA MARA MACHADO DA 
SILVA 5422037 69,00 0,00 69,00

5 0085752 JHONATAN COMIN 5732377 64,00 0,00 64,00

6 0087113 JOÃO GUILHERME CORRÊA 108180781 60,00 0,00 60,00

Professor de Ensino Religioso 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0085902 ROSINEI PEDROTTI FERRARI 2995591 67,00 10,00 77,00

2 0085751 FERNANDA ORTOLANI 1581987 73,00 0,00 73,00

Professor de Geografia 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0086046 VILMA MARIA AIOLFI PADILHA 13865692 74,00 15,00 89,00

2 0087188 MARIA HELENA SULDOWSKI 4551576 81,00 5,00 86,00

3 0086938 CLAIR NEVES DA SILVA 60538603 66,00 0,00 66,00

4 0087312 EDINARA LOANA DALRI GAMBIM 89548918 65,00 0,00 65,00

5 0086032
HEYDER EMANUEL DA SILVA 
BRUGNERA 93690273 62,00 0,00 62,00

Professor de História 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0086557 CLAUDIA CELLA 3832387 63,00 15,00 78,00

2 0086149 FRANCIELI CUNICO RHODEN 5059 61,00 15,00 76,00

3 0085637
RUBIA JULIÉTI CAMBRUZZI 
SMANIOTTO 4094748 60,00 15,00 75,00

4 0085553 CLAUDIOMIRO DA SILVA 3129863 64,00 10,00 74,00

5 0085952 QUEILA ELIS MARIANI 45245436 72,00 0,00 72,00

6 0085768 MAURO RIBOLDI 39785220 65,00 0,00 65,00

7 0086232
NAIHÁ DE LIMA BITENCOURT DE 
MELO 4906194 63,00 0,00 63,00

8 0087268 GISELE BADIA MEDEIROS 106095388 61,00 0,00 61,00

9 0085992 ALAN ZAGO 93275608 60,00 0,00 60,00

Professor de Matemática 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0086061 ADRIANE APARECIDA DA SILVA 73923913 69,00 15,00 84,00

2 0086180 DANIANA DE COSTA 4283526 68,00 15,00 83,00

3 0085984 JAIME LUIZ CITTADIN 1789172 67,00 15,00 82,00

4 0087291 RODRIGO DE OLIVEIRA RIBEIRO 85642928 62,00 10,00 72,00

5 0085995 CRISTIANE SCHNEIDER 4550054 61,00 5,00 66,00

6 0086827 MARCIA COAN JANCESKI 3878754 63,00 0,00 63,00

Professor de Português 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0087164 TAIS ABATTI 52818012 78,00 0,00 78,00

2 0086208 NAQUITA LUIZA MINOZZO 91718928 61,00 15,00 76,00

3 0086717 ADRIANA DOS SANTOS LEMOS 3670153 68,00 0,00 68,00
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Professor Educação Infantil 20hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0086643 ANDREIA VIVIANE LECHEWETZ 73081009 71,00 15,00 86,00

2 0086082 GUERTA SALETE BECK LONGO 3482668 67,00 15,00 82,00

3 0087121
ANDRÉIA DE OLIVEIRA CUSTÓ-
DIO 3892818 65,00 15,00 80,00

4 0086075
NEUZA APARECIDA DOS SANTOS 
CESCA 1699785 64,00 15,00 79,00

5 0086548
MARILEI CRISTIANE DOS SAN-
TOS BOARETTO 5679713 61,00 15,00 76,00

6 0085835 KELIN KATIA KOLLING 47600802 61,00 15,00 76,00

7 0086803
CAROLINE DE ANDRADE MACHA-
DO 5422634 70,00 5,00 75,00

8 0086267 MARIZA HELENA RAMBO 2163 74,00 0,00 74,00

9 0087218 DENISE SMANIOTO PERON 76394423 68,00 5,00 73,00

10 0086624 RAQUEL ROVARIS 50215205 67,00 5,00 72,00

11 0085642 IVANETE FERREIRA BOITO 61853186953 61,00 10,00 71,00

12 0086562 GICELI BASTEZINI WEIRICH 4053192 65,00 5,00 70,00

13 0086272 LUANA MURARO 52817997 65,00 5,00 70,00

14 0086349
ROZIMERI APARECIDA BERNAR-
DELLI 5096 66,00 0,00 66,00

15 0086735 CÁCIA REGINA DELA GIUSTINA 3421848 64,00 0,00 64,00

16 0086133
GISLAINE APARECIDA FLOREN-
CIO DALLEMOLE 4552302 64,00 0,00 64,00

17 0086540 ANA CRISTINA PIRES DA SILVA 5422901 64,00 0,00 64,00

18 0086021 CAMILA VIERO 47602317 62,00 0,00 62,00

19 0086315
SALETE KOSMANN DO NASCI-
MENTO 2850 61,00 0,00 61,00

Professor Língua Estr.- Espanhol 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0087195 FRANCIELI MARIA VARELA 4748002 62,00 10,00 72,00

Professor Língua Estr.- Inglês 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0085973 LUCIANI CAPELIN 82683526 68,00 0,00 68,00

Psicólogo 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0086658 BRUNA ANGONESE 3955091 72,00 72,00

2 0086189 RAQUEL BORGES DE LEMOS 83516984 65,00 65,00

3 0085659 EVERLINE BEDIN CAMARGO 98117059 62,00 62,00

4 0086555 ELISE LEOPOLDINO 87733564 61,00 61,00

5 0086201 DÉBORA KRISTINA TUSSI 18001839 61,00 61,00

6 0085819
SABRINA DE FATIMA FOROS-
TESKI 102521978 61,00 61,00

7 0085554 KATIA RAQUEL SAUGO 53654803 61,00 61,00

Técnico Apoio Administrativo 40hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0086554 VINICIUS LOVATEL ROCHA 138504476 82,00 82,00

2 0086256 EDIANE TEREZINHA GOBATTO 4053188 80,00 80,00

3 0086782 LEANDRO PEDROSO 4389485 80,00 80,00

4 0086328 ELCIO EUGENIO ETGES 4552420 79,00 79,00
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5 0086215 FABIANA CUNICO 5583610 79,00 79,00

6 0086284 IVETE ELIAS CHAVES 5256747 78,00 78,00

7 0087258 DAVI KUNZLER DO PRADO 53653319 77,00 77,00

8 0085520 YAN CARLOS PIETA 5869174 77,00 77,00

9 0086196 JACKSON LUIZ DE MELLO 40949818 76,00 76,00

10 0086604 CLAUDIA TAIS STRAPAZZON 5583699 76,00 76,00

11 0087307 PAULO GIOVANI VIVIAN 4389598 75,00 75,00

12 0085549 SAMIRA SCHWADE 4042232 75,00 75,00

13 0087270 CAMILA SCHUBERT 4734733 75,00 75,00

14 0086345 MAURICIO PADILHA MULLER 50596594 74,00 74,00

15 0085899 DÂMARIS KUNZLER DO PRADO 5365330 74,00 74,00

16 0086242 KELI ROBERTA ZOCCHE 94219558 73,00 73,00

17 0085537 MICHELI DE FREITAS 52817695 73,00 73,00

18 0086055 MARIANE DEL SANT 50968971 73,00 73,00

19 0085609 JEDSON GAIO 125973558 73,00 73,00

20 0086271 CAROLINE GEREMIA 5281954 73,00 73,00

21 0087221 RICARDO DE BITTENCOURT 4551709 73,00 73,00

22 0086538 PITAGORAS PITT 3089515211 72,00 72,00

23 0087322 SILVANA FURLANETTO 8110499913 72,00 72,00

24 0085640
ANDRÉ DA SILVA XAVIER DA 
CRUZ 94275717 72,00 72,00

25 0086307 CAROLINE BECK 50965964 72,00 72,00

26 0085924 SAMARA ALEXANDRE 6009959 72,00 72,00

27 0086534 ALCEU FRANCISCO LISIAK 3409242 71,00 71,00

28 0086626 ADRIANE GORETE DE JESUS 5869902 71,00 71,00
29 0087309 GÉSSICA TAÍS CATANEO DREI 47600225 71,00 71,00

30 0087105 DIEGO PERBONI 6067500 71,00 71,00

31 0085627 GUSTAVO POGERE 5679133 71,00 71,00

32 0086465 SELEZIA TEREZINHA SCHERER 4524046 70,00 70,00

33 0086243 ZENAIDE DA SILVA DAL ZOT 3832058 70,00 70,00

34 0086583 FRANCIELI MARIA GAVA 4283587 70,00 70,00

35 0086161 MICHELE PONZONI 5227331 70,00 70,00

36 0085914 PATRICIA SBARAINI 5679370 70,00 70,00

37 0087251 JESSICA APARECIDA LUCATELLI 5869920 70,00 70,00

38 0085779 CAROLINA HOFMANN VARELI 5598885 70,00 70,00

39 0085928 DIEGO SCAPINI 6826217 70,00 70,00

40 0085552 ROSANGELA DE MORAIS 3878435 69,00 69,00

41 0086904 GRACIELI GOMES 5096 69,00 69,00

42 0085629
POLIANE DE OLIVEIRA BERNAR-
DO 5826480 69,00 69,00

43 0086125 ROZINÉIA DOS SANTOS 6067188 69,00 69,00

44 0086118 CAROLINE BALDIN 5826750 69,00 69,00

45 0086950 JOEL CARLOS TREVISOL 5583570 69,00 69,00

46 0086620 TATIANE ALICE FABRO 5679173 68,00 68,00

47 0086968 MARCELO DE ALMEIDA 5732605 68,00 68,00

48 0085780 DANIELA ROVARIS 5732351 68,00 68,00

49 0085999 SILVIO ALVES DA ROSA 79442070 67,00 67,00

50 0086765 ARNOLDO WEISE 4160442 67,00 67,00

51 0086122 CRISTIANE VICENTE 4901570 67,00 67,00

52 0086137
CRISTINA ADRIANA SCHERER 
BERNARDI 4567153 67,00 67,00

53 0086891 MARCIA VERDI 4076357 67,00 67,00
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54 0087236 DOUGLAS DA SILVA 5422404 67,00 67,00

55 0085949 JACKSON WALLERIUS 50966383 67,00 67,00

56 0086476 DÉBORA CRISTINE AVILOFF 5543667 67,00 67,00

57 0086641 LEONIR SARTORI 39835871 66,00 66,00
58 0085573 JAQUELINE NOVELLO BORGES 4524328 66,00 66,00

59 0087216 TIAGO RAFAEL TOCHETTO 85741438 66,00 66,00

60 0086925 JUNIOR CRISTIANO MANTOVANI 5096586 66,00 66,00

61 0085564 CAROLINE DE SOUZA CAMPANHA 5096725 66,00 66,00

62 0085690 TATIANE TARSO 5583323 66,00 66,00

63 0086612 SULIVAN PASQUALIN 5976739 66,00 66,00

64 0085577 GÉSSICA KUMER 6238944 66,00 66,00

65 0085893 ELIZIANE ZILIO 3640630 65,00 65,00

66 0086619 SIMONE FURLANETTO FEUSER 35010258 65,00 65,00

67 0087290 JEAM ALISSON GALLI 5703825 65,00 65,00

68 0087146 FRANCIELI LUANA DIEHL 6238742 65,00 65,00

69 0087319 RENAN DALL AGNOL 5422629 65,00 65,00

70 0087348
MARIA JANETE DE OLIVEIRA 
BOTTEGA 3101501 64,00 64,00

71 0085607 JEFERSON BACH 365613 64,00 64,00

72 0087206 LAUANA CRISTINA DE JESUS 93864638 64,00 64,00

73 0085570 ALTAIR BORGES 5583586 64,00 64,00

74 0085704 CARLA CONCI 4760217 64,00 64,00

75 0085735 VINICIUS LAZZAROTTO 4389219 64,00 64,00

76 0085943 GRAZIELLY PRISCILA TIETBÖHL 5583202 64,00 64,00

77 0086752
MARIA NEDIR DE MATOS TA-
VELLA 2230643 63,00 63,00

78 0086855 SIMONE MEZZOMO GIARETTA 3657287 63,00 63,00

79 0085529 CHARLES R BACHINSKI 80813708 63,00 63,00

80 0086908 MARTA NOGUEIRA 4901552 63,00 63,00

81 0086718 CRISTIANE DEON 50593757 63,00 63,00

82 0086162 FRANCIELI BOITO 4551342 63,00 63,00

83 0087147 LUCIANE CASTOLDI 5365 63,00 63,00

84 0085556 EVERTON JOSÉ DA MAIA 5021502 63,00 63,00

85 0086489 JULIELLE LORENZI 4094975 63,00 63,00

86 0086281 RONALDO DA SILVA TUSKI 6009468 63,00 63,00
87 0086244 GUSTAVO BAUER DA SILVA 5679 63,00 63,00

88 0087243 NATAN IGOR HANAUER 5732613 62,00 62,00

89 0086995 FABIANO SAUTHIER JUNIOR 82803688 62,00 62,00

90 0086008 FRANCIELI CASAROTO CADORE 4551851 62,00 62,00

91 0086729 MARTA DOS SANTOS 5365153 62,00 62,00

92 0086541 JHULIEN CARLA GOBI 5281506 62,00 62,00

93 0085569 ADRIELI DE LIMA AMARO 5096840 62,00 62,00

94 0085734 EVERLI DA SILVA 50967240 62,00 62,00

95 0087177 NILSO AUGUSTO MATIAS 4552940 62,00 62,00

96 0085580 ROSANA OLIVEIRA DA SILVA 3682793 61,00 61,00

97 0086228 LEONELLI MARIOT 4552191 61,00 61,00

98 0086369
LUIZ GUSTAVO MENEGÁS DE 
OLIVEIRA 53651880 61,00 61,00

99 0087305 WILDE RICARDO MULLER 68770890 61,00 61,00

100 0087302 GUILHERME OSCAR GUZATTO 5422486 61,00 61,00

101 0086979 PAULO CÉSAR DEON 5422167 61,00 61,00

102 0086131 VANESSA PALUDO MARCHIORO 5826886 61,00 61,00
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103 0085805 KATIA DENISE WOHLFARTH 50967819 61,00 61,00

104 0087084 INGRIDÍ FERNANDA DE BONA 5976867 61,00 61,00

105 0085784 IVANDRO MARTINS DE JESUS 4551626 60,00 60,00

106 0085533 ROZELI LURDES BALSAN 4551 60,00 60,00

107 0086725 ELISANGELA MARIA PILETTI 53651774 60,00 60,00

108 0086092 ADENIR BORGES 5422296 60,00 60,00

109 0087283 ANA PAULA FERRONATTO 47600748 60,00 60,00

110 0085867
ANA CAROLINA MAFEOLLETT 
LAZARETTI 50960415 60,00 60,00

111 0085965 PATRICIA BORGES DOS SANTOS 5869690 60,00 60,00

112 0086356 HEDILA IGNÊZ GOBI 5826313 60,00 60,00

113 0086253 JULIANA DE MELO 5096587 60,00 60,00

114 0085994 JIAN RODRIGO CASASOLLA 5869425 60,00 60,00

115 0087315 ADRIELLE JAINE BERNARDO 5732332 60,00 60,00

Técnico em Enfermagem
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0085525 MONICA PELEGRINI 5583611 60,00 60,00

Técnico em Saúde Bucal
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0086116 JANETE ZABOT TAVARES 3878415 79,00 79,00

2 0086377 DEONILDE FATIMA HANAUER 6835806 74,00 74,00

3 0085733 MARILÚ SCHNEIDER WALLERIUS 3312341 72,00 72,00

4 0087286 ANA BEATRIZ MARIANO ZILIO 4053040 70,00 70,00

5 0085522 JULIANA MAFFESSONI 50213873 70,00 70,00

6 0085530
ROSA VERONICA LAZZAROTTO 
DAL PUPPO 1019390 69,00 69,00

7 0085947 MARIA TERESA CORATO SANTIAN2233390 68,00 68,00

8 0086033
ALINE RAQUEL BATISTEL TRES-
SOLDI 4494288 67,00 67,00

9 0085555 ANA PAULA DAL PUPPO 5422667 66,00 66,00

Técnico Topografia/Agrimensura 20hs
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0086156
FERNANDO HENRIQUE BALDIS-
SERA CASAGRANDE 5059751 81,00 81,00

2 0085668 LUAN DIEGO LAGNI SZADY 48631841 79,00 79,00

3 0085706 MARCOS BRINGHENTI 4065313 77,00 77,00

4 0086493
NILL DOUGLAS NAVARRO DO 
PRADO 92005208 71,00 71,00

5 0086985 RAMON DALL AGNOL 5422630 70,00 70,00

6 0086838 MATEUS BRUSCATO 5679611 70,00 70,00

7 0086117 BEATRIZ VERONA CENI 5281337 65,00 65,00

8 0086157 MARLON PERAZOLI 40949869 64,00 64,00

Tecnólogo em Edificações
Classificação Matricula Nome RG Objetiva Nota Final

1 0085913 DANILO GOMES PESSOA 91999129 76,00 76,00

2 0086301 LIDIANE BIAZIN 4524480 62,00 62,00
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São Lourenço do Oeste - SC, 13 de março de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO II
(Decreto nº 4.816, de 13 de março de 2014)

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013 PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Professor Educação Infantil 20hs

Classificação Matricula
Nome

RG Objetiva Títulos Nota Final

1 0086548

MARILEI CRIS-
TIANE DOS SAN-
TOS BOARETTO 5679713 61,00 15,00 76,00

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de março de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações - Processo Licitatório Nº 013/2014, PR Nº 009/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para conheci-
mento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 26/03/2014, às 08:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2014, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2014, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LANCHE), PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PARTICIPANTES DO CAPS – CENTRO DE ATEN-
ÇÃO PSICOSSOCIAL. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aviso de Licitações - Processo Licitatório Nº 014/2014, PR Nº 010/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para conheci-
mento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 26/03/2014, às 14:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2014, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2014, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTO NUTRICIONAL COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, E SER DISTRIBUIDO A PACIEN-
TES COM DIFICULDADE NA ALIMENTAÇÃO, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA, ESTUDO SÓCIO ECONÔMICO E PROCESSO JUDICIAL Nº 
066.12.002798-0. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.
br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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bem como os documentos necessários para o Credenciamento, 
deverão ser entregues até a data e horários abaixo determinados, 
a saber:

Data: 26 de março de 2014
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da nova Sede da 
Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, 
Centro, Schroeder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h. 

3.1.3- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta 
comercial e credenciamentos acontecerão até dia 26 de março 
de 2014 às 08h45min, devendo os mesmos serem protocolados, 
diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-b.

ANEXO X
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2014-FAS
TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÕES QTDE.UNID.

VALOR R$
UNITÁRIO
REFERÊN-
CIA

VALOR R$
TOTAL
REFERÊN-
CIA

01

Veículo zero quilômetro, 
tipo automotor, ano/modelo 
2014/2014, com 05 lugares, 
na cor branca, para-choques 
da mesma cor do veículo, 
04 portas, assoalho em 
carpete, calotas integrais, 
bancos dianteiros reclináveis 
com apoio de cabeça fixo e 
revestidos em tecido, cintos 
de segurança dianteiros re-
tráteis de 3 pontos, cintos de 
segurança laterais traseiros 
fixos de 3 pontos e central 
fico de 2 pontos, indicador 
do nível do combustível e 
temperatura do veículo, car-
roceria monobloco, volume 
do porta malas de no mínimo 
270 litros, tanque a partir 
de 45 litros, de motorização 
1.0 cilindradas, no mínimo 8 
válvulas, motor 4 tempos, no 
mínimo 3 cilindros em linha, 
refrigeração por circuito de 
água sob pressão, flex (álcool 
e gasolina), ar-condicionado, 
desembaçador, direção 
hidráulica, protetor de cárter, 
com no mínimo 77 cavalos 
de potência, antena interna 
ou externa para captação de 
sinais AM-FM, documentação 
e emplacamento incluso, 
plotagem nas duas portas 
frontais com o logotipo PA-
DRÃO da Prefeitura Municipal 
de Schroeder. 01 Unidade 31.000,00 31.000,00

TOTAL R$ REFERÊNCIA 31.000,00

Schroeder, 13 de março de 2014.
Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria 160.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA

Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 160/2014
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor ANTÔNIO 
CARLOS ELIAS, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal, lotado 
na Coordenadoria de Serviços Públicos.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
ANTÔNIO CARLOS ELIAS, pelo período de 15 (quinze) dias, a con-
tar da data de 06/03/2014, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06/03/2014.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de março de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____ / ____ /2014.

Schroeder

Prefeitura

I Errata de Pregão Presencial Nº. 03/2014-FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHRO-
EDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schro-
eder.sc.gov.br

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2014-FAS
PROCESSO Nº. 04/2014-FAS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata de data e item referente 
ao Edital de Pregão Presencial nº. 03/2014-FAS, visando a aquisi-
ção de veículo automotor zero km, para Gestão do Programa Bolsa 
Família da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município 
de Schroeder/SC, ficando assim determinado:
Leia-se: 
1.2- Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Habilitação, 
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o valor do contrato inicial de R$ 48.250,00 (quarenta e oito mil e 
duzentos e cinquenta reais).

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
40/2013-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 13 de março de 2014.
CONTRATADA:
Afer Serviços de Instrumentação Ltda-ME
Domingos Sávio da Silva Mendes
CPF no 533.400.609-59

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S:
____________________________   
____________________________
1ª Nome: Daniela Samulescki 2ª Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18  CPF nº. 047.563.299-00

Termo Aditivo Nº. A10/2014 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A10/2014 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
192/2013 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck. 

CONTRATADA: SYSTEM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o no 09.056.757/0001-71, estabelecida na Rua 
Victorino Trieweiler, nº. 253, Belchior Central, Cidade de Gaspar, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89110-000, doravante denomi-
nada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada 
legalmente pelo Senhor Leandro Lungen, inscrito no CPF sob o 
no 037.526.459-03, portador da Carteira de Identidade no 3.R 
4.262.111-SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 192/2013-PMS, cele-
brado em 25 de setembro de 2013, proveniente do Processo de 
licitação nº. 151/2013 – PMS, Pregão Presencial Registro de Preço 
nº. 66/2013-PMS, visando o REGISTRO DE PREÇO para a aqui-
sição de material elétrico para a Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas 
e conforme proposta apresentada.

Enquadra-se nos termos do artigo 65, I, b conforme parecer da 
Procuradoria Municipal.

Considerando o pedido de aditivo da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos no valor de R$ 7.659,19 (Sete mil, seiscentos e cinquenta 

Termo Aditivo Nº. A09/2014 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A09/2014 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
40/2013 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck. 

CONTRATADA: Afer Serviços de Instrumentação Ltda-ME, inscrito 
CNPJ nº. 81.549.347/0001-90, estabelecida a Rua Prof. Antonio 
Estanislau Ayroso, nº. 375, Bairro Nova Brasília, na cidade de Ja-
raguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.252-270, neste 
ato representada pelo senhor Domingos Sávio da Silva Mendes, 
inscrito no CPF sob o no 533.400.609-59, portador da Carteira de 
Identidade no 1.137.542-6-SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 40/2013-PMS, cele-
brado em 09 de abril de 2013, proveniente do Processo de licita-
ção nº. 36/2013 – PMS, Pregão Presencial Registro de Preço nº. 
15/2013-PMS, visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação 
de empresa especializada em serviço continuado para eletrome-
cânica e manutenção em painéis eletroeletrônicos e boosters, in-
cluindo assessoria técnica no dimensionamento de boosters para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas 
e conforme proposta apresentada.

Enquadra-se nos termos do artigo 65, I, b conforme parecer da 
Procuradoria Municipal.

Considerando o pedido de aditivo da Secretaria de Saneamento 
e Gestão Ambiental na quantidade de 200 (duzentas) horas, no 
valor de R$ 48,25 (Quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos), 
totalizando o valor de R$ 9.650,00 (Nove mil e seiscentos e cin-
quenta reais),

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira “do 
objeto do contrato, e descrição” sendo aditivada 200 (duzentas) 
horas, para o item 01 no valor de R$ 48,25 (Quarenta e oito reais e 
vinte e cinco centavos), a hora, totalizando o valor de R$ 9.650,00 
(Nove mil e seiscentos e cinquenta reais), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÕES
QTDE.
LICITADA

VALOR R$ 
ATUAL

SALDO 
LICITAÇÃO

VALOR 
TOTAL ADI-
TIVADO

01

Serviço continua-
do para eletrome-
cânica e manu-
tenção em painéis 
eletroeletrônicos 
e boosters, 
incluindo asses-
soria técnica no 
dimensionamento 
de boosters. 800 Horas 48,25 200 9.650,00

Cláusula 2ª – Fica a partir deste, alterado a Cláusula Quarta 
“do valor total do contrato” aditivado ao contrato o valor de R$ 
9.650,00 (Nove mil e seiscentos e cinquenta reais), passando a ser 
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32

Relé fotoeletrônico - tensão 
nominal 220 vac +/- 10%, 
certificado conforme norma 
NBR 51:23, faixa de ope-
ração transitária 105 - 305 
vac instantâneo, saída ligada 
dirante a noite, capacidade de 
comando mínima de 1000 W 
(restritiva), 1800 va (indutiva), 
500 va (corrigida), tampa de 
prolipopileno com proteção UV, 
pinos em latão estanhado, fil-
tro de tempo contra variações 
bruscas de luminosidade entre 
2 e 5s. Frequência de opera-
ção 50/60HZ, nível de luz para 
ligar a cargas entre 5 e 10 lux, 
nível de luz para desligar a car-
ga menoe de 30, relação entre 
ligar e desligar 1,2 e 3 vezes, 
tensão de surto não inferior 
a 10000 V/ 5000A. Indíce de 
proteção mínimo IP65, máxima 
tensão DC para operação, 
sobre a carga, menor que 
50V - Homologado pela Celesc. 
Desempenho aprovado pelo 
Inmetro e Procel. 600 13,00 150

     
1.950,00 

Cláusula 2ª – Fica a partir deste, alterado a Cláusula Quarta “do 
valor total do contrato” aditivado ao contrato o valor R$ 7.659,19 
(Sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e dezenove centa-
vos),  passando a ser o valor do contrato inicial de R$ 40.729,29 
(quarenta mil, setecentos e vinte e nove reais e vinte e nove cen-
tavos).

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
192/2013-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 13 de março de 2014.
CONTRATADA:
SYSTEM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Leandro Lungen
CPF no 037.526.459-03

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S:
1ª Nome: Daniela Samulescki 2ª Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18  CPF nº. 047.563.299-00

e nove reais e dezenove centavos), referente a 25%(vinte e cinco 
por cento) dos itens 4, 5, 6 ,7  e 32, devido a necessidade dês .

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira “do 
objeto do contrato, e descrição” sendo aditivada 20 unidades, para 
o item 04 no valor de R$ 74,98 (setenta e quatro reais e noventa e 
oito centavos), 37 unidades, para o item 05 no valor de R$ 44,82 
(quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), 50 unidades, 
para o item 06 no valor de R$ 21,40 (vinte e um e quarenta cen-
tavos), 125 unidades, para o item 07 no valor de R$ 11,85 (onze 
reais e oitenta e cinco centavos), 150 unidades, para o item 32 no 
valor de R$ 13,00 (treze reais), totalizando o valor de R$ 7.659,19 
(Sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e dezenove centa-
vos), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÕES

QTDE.
LICITA-
DA

VALOR 
R$ 
ATUAL

QUAN-
TIDADE 
ADTIVA-
DA

VALOR 
TOTAL 
ADITIVA-
DO

4

Reator vapor sódio - 250W, 
250V, baixa perda,( 24) , uso 
externo, galvanizado, com 
ignitore capacitador incorpo-
rado, fator de energia maior 
que 0,92, demais caracterís-
ticas conforme especificações 
na E/3130001/IP/21 e NBR 
13593 com garantia de 5 anos. 
Homologado pela Celesc. 
Desempenho aprovado pelo 
Imetro e Procel 80 74,98 20

     
1.499,60 

5

Reator vapor sódio - 70W, 
250V, baixa perda, ( 10) , uso 
extwerno, galvanizado, com 
ignitore capacitador incorpo-
rado, fator de energia maior 
que 0,92,  demais caracterís-
ticas conforme especificações 
na E/3130001/IP/21 e NBR 
13593 com garantia de 5 anos. 
Homologado pela Celesc. 
Desempenho aprovado pelo 
Inmetro e Procel 150 44,82

37      
1.658,34 

6

Lâmpada vapor sódio, alta 
pressão,250 W, tubular, base 
E - 40, garantia de fluxo 
luminoso de no mínimo 33.000 
lumens, vida útil aproxima-
damente de 32.000 horas de 
funcionamento em condições 
normais. Homologado pela 
Celesc. Desempenho aprovado 
pelo Inmetro e Procel 200 21,40 50

     
1.070,00 

7

Lâmpada vapor sódio, alta 
pressão,70 W, tubular, base E - 
27, garantia de fluxo luminoso 
de no mínimo 6.500 lumens, 
vida útil aproximadamente 
de 28.000 horas de funciona-
mento em condições normais.  
Homologado pela Celesc. 
Desempenho aprovado pelo 
Inmetro e Procel 500 11,85 125 1.481,25 
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Schroeder (SC), 12 de março de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.485/2014, de 12 de Março de 2014.
PORTARIA Nº. 5.485/2014, de 12 de março de 2014.

MOACIR ZAMBONI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstancia-
das na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra. Luciane 
Jezur, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de março de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

ORLANDO TECILLA
Secretário de Saúde e Assistência Social

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.486/2014, de 12 de Março de 2014.
PORTARIA Nº. 5.486/2014, de 12 de março de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Alvinice Hadlich Fritzen, do cargo 
comissionado de Orientador Escolar, com efeitos retroativos a par-
tir de 10/03/2014.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professora 
C, percebendo nível salarial nº (186), com carga horária de 40 
(quarenta) horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Portaria Nº 5.483/2014, de 12 de Março de 2014
PORTARIA No5.483/2014, de 12 de março de 2014
DELEGA RESPONSABILIDADE PELA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO 
DE  AIH, TFD, APAC E CONSULTAS DO CIS/AMUNESC.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Delegar ao médico Giovanni Esmanhotto Facin, CRM 
no202.014/SC, CPF no052.951.249-16, Carteira de Identidade 
nº7.235.258-0, a responsabilidade de médico autorizador dos lau-
dos de Internação Hospitalar (AIH), Tratamento Fora de Domicílio 
(TFD) e Procedimentos de Alta Complexidade (APAC) e consultas 
do Consórcio CIS/AMUNESC, aos usuários do Município de Schro-
eder.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 12 de março de 2014.
OSVALDO JURCK   
Prefeito Municipal  

ORLANDO TECILLA
Secretário de Saúde e Assistência Social

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.484/2014, de 12 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 5.484/2014, de 12 de março de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o término do contrato de trabalho por prazo deter-
minado ACT’s da servidora Kenia Regina Nascimento em 09 de 
fevereiro de 2014;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2013;

Considerando o Decreto n°. 2.794/2013, de 27/11/2013, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Kenia Regina Nascimento para exercer o 
cargo de Servente, percebendo o nível salarial n° 07, conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude 
de sua aprovação no Concurso Público n° 001/2013/SECEL/PMS, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 12 de março de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº. 5.487/2014, de 13 de Março de 2014.
PORTARIA Nº. 5.487/2014, de 13 de março de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o pedido efetuado pela funcionária Sra. Lidiane Sil-
veira, à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a pedido, a carga horária da funcionária Sra. 
Lidiane Silveira, de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) 
horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 13 de março de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

Número da ATA:     4/2014    (Sequência: 1)

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  3/2014 - PR

4/2014

20/02/2014

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:

aquisição de veículo automotor zero km, para Gestão do Programa Bolsa Família da Secretaria de Saúde e Assistência Social do
Município de Schroeder/SC

A pregoeira e equipe de apoio, reuniram-se para abertura da licitação.  Este processo foi publicado em resumo no

mural público municipal, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina e disponibilizado na integra no

site: www.schroeder.sc.gov.br do Município de Schroeder/SC.  Apresentou envelopes de habilitação e proposta

comercial, bem como os documentos para credenciamento as empresas EMMENDORFER COMÉRCIO DE VEÍCULOS

LTDA., devidamente protocolados no horário e data determinado no edital.  Após rubricados os envelopes, bem como

os documentos para o credenciamento, contatou-se que a empresa EMMENDORFER COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

, não tem representante presente e também não apresentou documento exigido no item do edital 4.1.1 "Procuração

(particular ou Pública) ou credenciamento modelo em anexo, ambos com firma reconhecida, juntamente com

fotocópia do documento de identificação, de preferência com foto;", sendo assim não há credenciado.  Foram abertos

os envelopes das propostas comerciais das empresas EMMENDORFER COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.  Em análise a

proposta da empresa EMMENDORFER COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. contatou-se que a empresa não cotou o item

conforme a descrição do edital, sendo assim tem sua proposta inabilitada.  Será devolvido o envelope de habilitação

da empresa EMMENDORFER COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.  Diante do exposto, encerra-se a sessão e pede-se que

seja entregue cópia da ata aos participantes presentes.

COMISSÃO:
Schroeder,  12  de  Março  de  2014

Gelson Stein

Tiago Rafael Muchalski Petry

Cheila Adriane Klitzke

 Daniela Samulescki

Ivandra de Souza

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Daiane Regina Azevedo Wolf - ................................................................. - Setor Solicitante

Ata Pregão Presencial 03/2014-FAS - Sequencia 01
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Timbé do Sul, 11 de março de 2014.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 46/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL
DECRETO Nº 46, de 11 de março de 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE NO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE 2.014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.709 de 11/03/2014;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor de R$ 
122.000,00(cento e vinte e dois mil reais), nas seguintes dotações 
do orçamento vigente:

06.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.021 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0040(13)–Aplicações Diretas  R$ 57.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0101(18)–Aplicações Diretas  R$ 65.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que 
trata o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial das 
seguintes dotações:

06.01 – Fundo Municipal de Saúde
1.012 – Aquisição de Veículos
4.4.90.00.00.00.00.00.0101(1)–Aplicações Diretas  R$ 65.000,00
1.013 – Construção e Ampliação da Unidade Central de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0040(3)–Aplicações Diretas  R$ 57.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Timbé do Sul, 11 de março de 2014.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 1.707/2014
LEI Nº 1.707, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Altera Lei Municipal Nº 964 de 08 de julho de 1998 e dá outras 
providencias.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou 
a presente Lei:

Timbé do Sul

Prefeitura

Decreto 44/2014
DECRETO Nº. 44, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitido Pedro Henrique de Sa Neves , Matrícula nº 
2856, do Cargo de Médico PSF/PACS , Quadro de Pessoal Tempo-
rário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 11 de março de 2014.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 45/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL
DECRETO Nº 45, DE 11 de março de 2014.
Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.708 de 11/03/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento 
do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 54.000,00(cinquenta 
e quatro mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:
03.01 – Secretaria de Administração e Finanças
2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0080(12)–Aplicações Diretas  R$ 38.000,00
07.01 – Secretaria de Obras e Transportes
2.026 – Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.0080(109) – Aplicações Diretas R$ 
16.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que 
trata o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial das 
seguintes dotações:
03.01 – Secretaria de Administração e Finanças
1.003 – Aquisição de Veículos e Equipamentos Funcionais
4.4.90.00.00.00.00.00.0080(49)–Aplicações Diretas  R$ 38.000,00
08.01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2.028 – Apoio ao Pequeno Agricultor
3.3.50.00.00.00.00.00.0080(124)–Transf. a Instituições Privadas 
s/ Fins Lucrativos..R$ 16.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.
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Município de Timbé do Sul, em 05 de março de 2014.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 04/2014

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei tem por objetivo, adequar o orçamento vigen-
te para empenho de despesas na Secretaria de Administração e 
Finanças e Secretaria de Obras e Transportes.

Timbé do Sul, 05 de março de 2014.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.709/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL
LEI Nº 1.709, de 11 de março de 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE NO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE 2.014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara de vereadores aprovou e ele sancionou 
a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicio-
nal suplementar ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Timbé do Sul, no valor de R$ 122.000,00(cento e vinte e dois mil 
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

06.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.021 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0040(13)–Aplicações Diretas  R$ 57.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0101(18)–Aplicações Diretas  R$ 65.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que 
trata o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial das 
seguintes dotações:

06.01 – Fundo Municipal de Saúde
1.012 – Aquisição de Veículos
4.4.90.00.00.00.00.00.0101(1)–Aplicações Diretas  R$ 65.000,00
1.013 – Construção e Ampliação da Unidade Central de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0040(3)–Aplicações Diretas  R$ 57.000,00

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Timbé do Sul, 11 de março de 2014.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente lei, nesta Secretaria na data 
supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Art.1º Fica alterado o Anexo IV, da Lei nº 964 de 08 de julho de 
1998, quanto ao número de vagas, a Função Gratificada de Moto-
rista de Ambulância.
ANEXO IV
FUNÇÃO GRATIFICADA – FG

Quantidade Especificação Nível
04 Motorista de AmbulânciaFG- 1

Art.2º A atividade específica correspondente ao cargo elencado no 
Art. 1º constituem o Anexo I da presente lei.

Art.3º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.  

Timbé do Sul - SC, 11 de março de 2014.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data 
supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 1.708/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL
PROJETO DE LEI P. EXECUTIVO Nº 04 DE 05 de março de 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE NO EXERCÍ-
CIO DE 2.014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, art. 52, inciso 
IV, apresenta à Câmara de Vereadores para análise e deliberação, 
o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional 
suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor 
de R$ 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais), nas seguintes do-
tações do orçamento vigente:

03.01 – Secretaria de Administração e Finanças
2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0080(12)–Aplicações Diretas  R$ 38.000,00

07.01 – Secretaria de Obras e Transportes
2.026 – Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.0080(109) – Aplicações Diretas R$ 
16.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que 
trata o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial das 
seguintes dotações:

03.01 – Secretaria de Administração e Finanças
1.003 – Aquisição de Veículos e Equipamentos Funcionais
4.4.90.00.00.00.00.00.0080(49)–Aplicações Diretas  R$ 38.000,00

08.01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2.028 – Apoio ao Pequeno Agricultor
3.3.50.00.00.00.00.00.0080(124)–Transf. a Instituições Privadas 
s/ Fins Lucrativos..R$ 16.000,00

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.
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Funcional: 17.512.0111.1.021– Ampliação do Sist. de Abasteci-
mento de Água da Sede
10 – 4.4.90.00.00.00.0301 – Aplicações Diretas  R$ 30.065,70

Art. 2º - O recurso para atender a suplementação do artigo ante-
rior, é oriundo do superávit financeiro do exercício anterior, apura-
do na fonte de recurso (381) 0.6.001 - Recursos Ordinários – Su-
perávit Exercício Anterior, na importância de R$ 30.065,70 (trinta 
mil, sessenta e cinco reais e setenta centavos)   
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 11 de março de 2014.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Timbó

Prefeitura

Decreto N° 3414, de 06 de Fevereiro de 2014
DECRETO N° 3414, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
152.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013, 

DECRETA:
Art.1° Abre crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2014, 
à conta de anulação no valor total de R$ 152.000,00, conforme 
segue:

I – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 12.000,00, a 
seguinte dotação:

ANULAÇÃO

25.01.017.512.0100.2300.

SERVIÇO AUTÔNO-
MO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0100.2300.

TRATAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

25.01.017.512.0100.2300.

MANUTENÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO - 
AGUA

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

337100.00

TRANSFERENCIAS 
A CONSORCIOS 
PUBLICOS

Decreto 48/2014
DECRETO Nº 48, de 11 de Março de 2014.
 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO EXERCÍCIO DE 2.014, POR CONTA DE RECURSOS DE 
CONVÊNIO.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e a Lei Orça-
mentária nº 1.699 de 03/12/2013:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Vigente, conforme abaixo discriminado, destinado ao empenha-
mento de despesa de capital, não prevista na Lei Orçamentária 
do exercício em curso, no valor total de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais):

03.01 - Secretaria de Administração e Finanças
1.003 - Aquisição de veículos e equipamentos funcionais
4.4.90.00.00.00.00.00.0024–(159)-Aplicações Diretas R$ 
120.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º correrão por conta do recurso 
arrecadado na forma do convênio nº 4558 – Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Regional de Araranguá, que objetiva a aqui-
sição de veículos.

Art. 3º - Ficam autorizados os ajustes no Plano Plurianual 
2014/2017 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014, que se fize-
rem necessários em função do crédito orçamentário de que trata 
este Decreto.

Art. 4º - A suplementação de que trata este Decreto fica condicio-
nada a efetiva arrecadação do recurso.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 11 de março de2014.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti 
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 47/2014
DECRETO Nº. 47, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE, POR CONTA DO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.699, o Art. 9º - IV, de 03 de 
dezembro de 2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
do SAMAE, na importância de R$ 30.065,70 (trinta mil, sessenta 
e cinco reais e setenta centavos), para a dotação abaixo especi-
ficada:

Órgão: 10 – SAMAE
Unidade: 01 – Sistema de Água e Esgoto
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condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3416, de 10 de Fevereiro de 2014
DECRETO N° 3416, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 
11.298,79.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2.687, de 
12 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte 
Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Or-
çamento-Programa 2014:

03.05.028.846.0005.0003.

SECRETARIA DA FA-
ZENDA E ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL

03.05.028.846.0005.0003.
ENCARGOS DA 
ADMINISTRAÇÃO

03.05.028.846.0005.0003.

SENTENÇAS JUDI-
CIAS CONTRA O 
MUNICIPIO

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES DI-
RETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 11.298,79
 TOTAL 11.298,79

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2014, 
no valor de R$ 11.298,79 (onze mil e duzentos e noventa e oito re-
ais e setenta e nove centavos), mediante a utilização dos recursos 
indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

03.05.028.846.0005.0003.

SECRETARIA 
DA FAZENDA E 
ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL

03.05.028.846.0005.0003.
ENCARGOS DA 
ADMINISTRAÇÃO

03.05.028.846.0005.0003.

SENTENÇAS JUDI-
CIAS CONTRA O 
MUNICIPIO

400000.00
DESPESAS DE 
CAPITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00
APLICAÇÕES DI-
RETAS

0.10000 VINCULO LIVRE 11.298,79
 TOTAL 11.298,79

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 

0.20000 REC. LIVRE SAMAE 12.000,00
 total 12.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO

25.01.017.512.0100.2300.

SERVIÇO AUTÔNO-
MO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0100.2300.

TRATAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

25.01.017.512.0100.2300.

MANUTENÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO - 
AGUA

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS SOCIAIS

317100.00

TRANSFERENCIAS 
A CONSORCIOS 
PUBLICOS

0.20000 REC. LIVRE SAMAE 12.000,00
 total 12.000,00

II – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 140.000,00, a 
seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO

25.01.017.512.0125.2302

SERVIÇO AUTÔNO-
MO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0125.2302

TRATAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

25.01.017.512.0125.2302
MANUTENÇÃO DA 
ETA

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.20000 REC. LIVRE SAMAE 140.000,00
 total 140.000,00

SUPLEMENTAÇÃO

25.01.017.512.0125.2302

SERVIÇO AUTÔNO-
MO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0125.2302

TRATAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

25.01.017.512.0125.2302
MANUTENÇÃO DA 
ETA

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS SOCIAIS

319000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.20000 REC. LIVRE SAMAE 140.000,00
 total 140.000,00

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
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e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mediante a utili-
zação dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme 
segue:

25.01.017.512.0100.1301

SERVIÇO AUTÔNO-
MO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0100.1301

TRATAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

25.01.017.512.0100.1301

EQUIPAMENTOS, 
MÓVEIS E UTENSÍ-
LIOS - ÁGUA

400000.00
DESPESAS DE CA-
PITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.60000
Superavit Financeiro 
Ano anterior 10.000,00

 total 10.000,00

 
TOTAL SUPLEMEN-
TAÇÃO 10.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3420, de 10 de Fevereiro de 2014
DECRETO N° 3420, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 1.600,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, 
conforme segue:

22.02.013.392.0096.1255.
FUNDAÇÃO CULTU-
RAL DE TIMBÓ - FCT

22.02.013.392.0096.1255.
INCENTIVO A CUL-
TURA

22.02.013.392.0096.1255.
OBRAS E INSTALA-
ÇÕES - CIC

400000.00
DESPESAS DE CA-
PITAL

Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3417, de 10 de Fevereiro de 2014
DECRETO N° 3417, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014

Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 30.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mediante a uti-
lização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme 
segue:

24.01.026.782.0046.2266.

FUNDO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO - 
FUMTRAN

24.01.026.782.0046.2266. DEMUTRAN

24.01.026.782.0046.2266.

MANUTENÇÃO DO 
CONVÊNIO DE 
TRÂNSITO

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES DI-
RETAS

0.35600

CONVENIO TRANSI-
TO PREFEITURA – 
SUP. FINANCEIRO 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3418, de 10 de Fevereiro de 2014
DECRETO N° 3418, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 10.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
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319100.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.38000 FUNDEB 27.484,27
 TOTAL 28.822,71

04.03.012.361.0022.2050.
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

04.03.012.361.0022.2050.
ENSINO FUNDAMEN-
TAL

04.03.012.361.0022.2050.

MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDA-
MENTAL E VALO. DO 
MAGISTÉRIO

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS

319000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.38000 FUNDEB 9.739,60

319100.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.38000 FUNDEB 44.359,85
 TOTAL 54.099,45
 TOTAL 142.781,60

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3422, de 10 de Fevereiro de 2014
DECRETO N° 3422, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 30.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mediante a uti-
lização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme 
segue:

16.03.008.244.0088.2284.

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS

16.03.008.244.0088.2284.

SERVIÇOS DE PROTE-
ÇÃO SOCIAL ESPE-
CIAL MÉDIA E ALTA

16.03.008.244.0088.2284.

SERVIÇO DE PROTE-
ÇÃO E ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO AS 
FAMÍLIAS

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.30000
REC. ORDINARIOS  – 
SUP. FINANCEIRA 1.600,00
TOTAL 1.600,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3421, de 10 de Fevereiro de 2014
DECRETO N° 3421, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 142.781,60.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 142.781,60 (cento e quarenta e dois mil, 
setecentos e oitenta e um reais e sessenta centavos) mediante a 
utilização dos recursos indicados no art.2° deste decreto, confor-
me segue:

04.01.012.365.0020.2042.
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

04.01.012.365.0020.2042.
NUCLEOS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL

04.01.012.365.0020.2042.
MANUTENÇÃO DOS 
NEI´S

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS

319100.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.38000 FUNDEB 59.859,44
 TOTAL 59.859,44

04.02.012.365.0020.2046.
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

04.02.012.365.0020.2046.
UNIDADES PRE-
ESCOLARES

04.02.012.365.0020.2046.
MANUTENÇÃO DAS 
UPES

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS

319000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.38000 FUNDEB 1.338,44
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3424, de 21 de Fevereiro de 2014
DECRETO N° 3424, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 135.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 
mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste de-
creto, conforme segue:

25.01.017.512.0100.1301

SERVIÇO AUTÔNO-
MO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0100.1301

TRATAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

25.01.017.512.0100.1301

EQUIPAMENTOS, 
MÓVEIS E UTENSÍ-
LIOS - ÁGUA

400000.00
DESPESAS DE CA-
PITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.60000
Superavit Financeiro 
Ano anterior 35.000,00

 total 35.000,00

25.01.017.512.0100.2300.

SERVIÇO AUTÔNO-
MO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO

25.01.017.512.0100.2300.

TRATAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

25.01.017.512.0100.2300.

MANUTENÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO - 
AGUA

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

330000.00
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.60000
Superavit Financeiro 
Ano anterior 100.000,00

 total 100.000,00

 
TOTAL SUPLEMEN-
TAÇÃO 135.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 

300000.00
DESPESAS CORREN-
TES

310000.00
PESSOAL E ENCAR-
GOS

319000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.35200

Outras transf. Rec. 
Fundo assist social – 
Superavit financeiro 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 3423, de 10 de Fevereiro de 2014
DECRETO N° 3423, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 49.115,76.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 49.115,76 (quarenta e nove mil, cento e 
quinze reais e setenta e seis centavos) mediante a utilização dos 
recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

15.01.010.301.0070.1153.
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS

15.01.010.301.0070.1153.
SERVIÇOS EM SAÚDE 
NA ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.1153.
OBRAS E INSTALA-
ÇÕES AB

400000.00
DESPESAS DE CA-
PITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.36400
ATNEÇÃO BÁSICA – 
SUP. FINANCEIRA 49.115,76
TOTAL 49.115,76

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3320, de 07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor C

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Ademir Valt
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 07/03/87

009.713.819-
33 17h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Ana Paula 
Fachini Tiso
(Subst.
Cleidenir 
Teske, que se 
encontra em 
afast.do exerc.
do cargo-
ocupa o cargo 
de Diretora 
de Unidade 
Educacio-
nal. Cand. 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 26/01/75

948.508.289-
49 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Ana Paula Viti
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 20/05/87

055.829.659-
98 16h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Anderson Iná-
cio Migliorrini
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 22/10/87

055.040.369-
84 24h

05/02/2014 a 
10/04/2014

outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° Fct-022, de 03 de Março de 2014
PORTARIA N° FCT-022, DE 03 DE MARÇO DE 2014
Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse públi-
co para a Fundação Cultural de Timbó.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ – FCT, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 
171/2000, e, 

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público previsto no 2º da Lei Complementar nº 290, 
de 03/10/2005 e alterações, e Lei Complementar n° 356, de 
29/08/2008, ou seja, na manutenção das atividades da Fundação 
Cultural de Timbó, conforme Decreto nº 3031, de 02/01/2013, 
alterado pelos Decretos n° 3083, de 15/03/2013 e n° 3320, de 
07/11/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE o servidor abaixo iden-
tificado:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ-FCT

Cargo: Auxiliar Operacional I
Referencia Salarial: SG-08 

Nome Data de Nasc. CPF
Jornada Se-
manal Período

Renato Lom-
bardi
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand. aprov. 
em Conc.
Público/Proc.
Seletivo) 05/09/86

060.997.629-
06 44h

03/03/2014 a 
31/05/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro 
de 2010.
 
MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 03 de março de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
JORGE R FERREIRA
DIRETOR PRESIDENTE FCT

Portaria No 864, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 864, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
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Camila Bona
(Subst.Mabel 
Demonti, que 
se encontra 
em afast.
do exerc.do 
cargo-ocu-
pando cargo 
de Diretora 
de Unidades 
Escolar. Cand.
aprovada no 
proc.Seletivo 
01/2012) 25/09/89

070.664.959-
18 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Camila 
Fernanda 
Giovanella
(Subst.Monika 
Zimermann, 
que se encon-
tra em afast.
do exerc.do 
cargo.Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 01/03/89

068.756.579-
02 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Carla Klabun-
de Meier
(Atendimento 
a criança por-
tadora de defi-
ciência. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 25/02/66

458.247.119-
68 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Carla Mariani 
Naegeler
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 06/03/91

071.821.829-
98 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Carla Sagás 
Ferreira da 
Silva
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 22/02/79

024.029.179-
46 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Carla Soraya 
Groni
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 22/12/80

004.561.379-
63 11h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Anderson 
Miguel Bona
(Subst.Rosi-
mar B.Muller, 
que se encon-
tra em Lic.
Sem Venci-
mentos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 03/12/86

041.092.229-
31 39h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Andréa Fia-
moncini Rozza
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 11/04/80

007.496.819-
00 10h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Andréa Stolf
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 01/08/82

039.585.969-
75 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Andreia Carla 
Bona
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 06/12/90

075.359.179-
09 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Andréia Sheila 
Zatelli Fiamon-
cini
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
no Conc.
Público. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 24/06/89

067.592.479-
06 25h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Anita Nardelli
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 12/11/59

351.043.769-
15 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Bernadete Von 
Gilsa
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
no Conc.
Público. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 05/08/52

218.740.009-
30 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014
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Daniel Alexan-
dre Voigt
(Subst.Wagner 
Marschner 
q está a 
disposição na 
FME. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 02/07/84

044.170.269-
47 31h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Daniela Beda 
Dalcortivo
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 15/07/83

044.515.189-
08 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Darcisio Knoch
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 10/04/75

818.459.959-
53 36h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Débora Cristo-
folini
(Atendimen-
to a criança 
portadora de 
deficiência) 10/09/88

066.291.369-
85 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Diego Francis-
co Catão
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 21/12/85

010.181.949-
83 16h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Dirce Maria 
Tiegs da Veiga
(Subst.Sandra 
Schmit, que 
se encontra 
em afast.
do exerc.do 
cargo. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 31/05/65

581.979.669-
15 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Edgna Hum-
belino
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
no Conc.
Público. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 03/02/74

811.583.199-
91 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Clara Beatriz 
Pinto Ramalho 
da Silva
(Atendimento 
criança porta-
dora de defi-
ciência. Cand.
aprovada no 
proc.Seletivo 
01/2012) 11/11/77

948.529.609-
68 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Claudia Tere-
sinha Fontana 
de Almeida
(Subst.
Marly Adam, 
em afast.
do exerc.do 
cargo. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 03/10/71

718.958.419-
68 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Claudiamara 
Tesser Kisner
(Subst.
Carmem 
Fistarol, que 
se encontra 
em readap-
tação.Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 09/05/86

054.098.999-
11 21h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Cleide Apare-
cida Nicoletti 
Pontes
(Subst.Clarice 
de Fátima 
T.Worsbecker, 
que se encon-
tra em Lic.
Sem venci-
mentos.Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 16/07/82 031.757.49-43 10h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Cleide Luiza 
Fiamoncini
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 05/11/73

750.727.349-
00 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Dalmir Gabriel 
Santana
(Atendimento 
a criança por-
tadora de defi-
ciência. Cand.
aprovado  no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 05/11/87

062.479.259-
56 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014
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Fabiane Aline 
Ewald
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
no Conc.
Público. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 26/08/82

005.374.239-
74 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Fabíola Janai-
na Tomasini
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 20/12/85

009.254.079-
17 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Flavia Menes-
trina
(Aumento do 
número de 
alunos) 16/10/89

069.939.199-
74 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Francieli 
Elaine Tais 
Frainer
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 26/10/86

053.257.509-
17 32h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Gisele Pache-
co da Silva
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 20/11/85

041.698.259-
00 24h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Gizele Cristina 
Hordina
(Atendimento 
a criança por-
tadora de defi-
ciência. Cand.
aprovada no 
proc.Seletivo 
01/2012) 03/04/84

039.542.339-
24 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Graciana Lívia 
Lenzi
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 22/01/88

059.561.569-
45 24h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Graziela Ro-
pelato
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 22/05/82

032.956.539-
76 21h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Edineide 
Manske
(Subst.Maria 
A.Schiochet, 
que se encon-
tra em afast.
do exerc.do 
cargo. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 16/06/85

053.558.209-
99 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Eleonora 
Manske
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
proc.Seletivo 
01/2012) 23/12/52

750.741.769-
72 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Eliana Ra-
dwanski
(Atendimento 
no ensino 
de música 
na educação 
Básica) 24/06/77

004.175.159-
01 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Elizandra Mar-
lise Beber
(Subst.Rosan-
gela Bertram, 
que se encon-
tra em afast.
do exerc.do 
cargo. Cand.
aprovada no 
proc.Seletivo 
01/2012) 12/03/77

891.557.939-
91 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Elizangela 
Agostini Volani
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
no Conc.
Público. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
012012) 21/02/91

077.259.439-
27 31h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Elton Ricardo 
Poffo
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
no Conc.
Público. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 06/12/87

053.889.769-
47 21h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Emerson Gio-
vani Lenzi
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 17/05/72

899.269.199-
87 28h

05/02/2014 a 
10/04/2014
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Jenifer Milena 
Pellin da Silva
(Aumento do 
número de 
alunos.Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 28/10/81

037.717.109-
36 45h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Jessica Laiz 
Dalabona 
Nardelli
(Subst.Sueli 
de Oliveira 
Tamanini, que 
se encontra 
em afast.
do exerc.do 
cargo. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 06/09/80

034.715.959-
10 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Jociane Stolf
(Subst.Estela 
M.Bogo, que 
se encontra 
em Lic.Sem 
vencimen-
tos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 19/11/87

052.757.559-
37 24h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Joelma De-
monti Tiso
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 20/07/71

755.322.129-
53 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

John Elinton 
Trisotto
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 05/05/86

009.562.139-
36 28h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Jonathan Arno 
Gaulke
(Subst.Sergi 
F.Mengarda 
que se encon-
tra em afast.
do exerc.do 
cargo-ocupan-
do cargo em 
comissão de 
Secretário Mu-
nicipal. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 28/05/87

048.049.079-
12 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Grazieli Staack
(Aumento 
do número 
de alunos. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 16/12/80

029.978.449-
59 45h

03/02/2014 a 
10/04/2014

Greice Mot-
zeieski
(Subst.Marly 
Adam, que se 
encontra em 
afast.do exerc.
do cargo. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 18/08/91

054.928.339-
01 20h

06/02/2014 a 
10/04/2014

Ines Ender 
Goral
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 22/03/72

018.027.529-
19 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Irma Bloedorn
(Subst.Ivone 
Trainotti, que 
se encontra 
em afast.
do exerc.do 
cargo. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 04/06/52

029.418.099-
02 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Isabel Maria 
Beber
(Atendimento 
ao Programa 
Educação 
Fiscal. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 05/11/67

765.046.469-
53 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Ivone Maria 
Duarte Nasato
(Subst.Rita 
Danke, que 
se encontra 
em afast.
do exerc. do 
cargo. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 08/06/55

247.898.959-
04 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Jaqueline Silva 
de Brito
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 09/07/86

053.359.729-
39 25h

05/02/2014 a 
10/04/2014
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Laurita Pellin
(Subst.Jucinei-
de Bonin, que 
se encontra 
em Lic.Sem 
Vencimen-
tos. Cand. 
Aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 01/05/77

936.459.109-
72 20h

06/02/2014 a 
10/04/2014

Leandro Fer-
reira Vieira
(Subst.Aridina 
L.Zatelli, que 
se encontra 
em Licença 
Prêmio. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 18/08/79

003.597.059-
60 16h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Luci Beatriz 
Schlogl
(Atendimento 
ao programa 
de Educação 
de Jovens e 
Adultos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 13/08/63

416.565.989-
49 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Manoel Hen-
rique Peixoto 
da Cunha
(Subst.Wagner 
Marsch-
ner, que se 
encontra na 
FCT. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 05/02/73

845.832.409-
10 16h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Marcel Luis 
Agostini
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 27/05/87

065.159.729-
38 44h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Marcia de An-
drade Gessner
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
no Conc.
Público. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 14/09/71

000.157.699-
25 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Joseane Nolli 
Heimann
(Subst.Jovina 
M. Berri, que 
se encontra 
em afast.
do exerc.do 
cargo. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 27/11/82

008.048.099-
33 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Juarez Marcio 
Galkowski
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 01/03/75

942.130.389-
04 11h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Juliana Lenzi
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 26/12/73

901.023.559-
91 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Juliana Rope-
lato
(Subst.
Cleidenir 
Teske, que se 
encontra em 
afast.do exerc.
do cargo-
ocupa o cargo 
de Diretora 
de Unidade 
Educacio-
nal. Cand.
aprovada no 
proc.Seletivo 
01/2012) 29/12/76

868.335.709-
06 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Katia Milena 
Becker Pe-
droso
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 03/04/84

053.411.769-
44 23h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Keity Naira 
Girardi
(Atendimento 
Projeto ensino 
de música 
na Educação 
Básica. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 02/04/85

003.874.309-
46 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014
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Marinita Vas-
selai Putka
(Atendimento 
a criança por-
tadora de defi-
ciência. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 20/12/58

383.958.359-
49 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Maristela 
Pisetta
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 16/12/66

086.929.178-
43 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Maristela 
Siewert
(Subst.Katia 
Maas, que se 
encontra na 
FME. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 01/05/87

055.967.549-
60 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Marlete 
Grundmann 
Schlueter
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 25/09/78

003.485.029-
58 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Michele de 
Souza Kretski
(Aumento do 
número de 
alunos) 29/12/90

075.960.179-
83 26h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Monique Vieira 
Bona
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 24/07/86

050.266.669-
22 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Neide Cristina 
Ewald de 
Souza
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 10/03/71

631.407.219-
00 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Marcia Maria 
Marcello
(Atendimento 
a criança por-
tadora de defi-
ciência. Cand.
aprovada no 
proc.Seletivo 
01/2012) 20/02/81

036.104.279-
57 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Marciano José 
Emilio da Silva
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 02/03/88

053.903.179-
80 45h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Marcos Felippi
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 31/05/76

907.307.049-
04 15h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Maria de Fáti-
ma Ferrari
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 24/06/55

291.180.269-
15 17h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Maria de Lour-
des de Barros 
Oss-Emer
(Subst.Cleusa 
Zermiani, que 
se encontra 
em afast.
do exerc.do 
cargo.cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 02/04/62

419.737.479-
87 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Maria Salete 
Coelho da 
Rocha
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 10/06/67

522.356.969-
53 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Marilda de 
Oliveira Vallim 
Mota
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 06/05/54

318.872.289-
34 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014
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Roberto Val-
mor Bruhmul-
ler Kisner
(Subst.Clarice 
Lenzi Vicente 
que se encon-
tra em afast.
do exerc.do 
cargo) 11/06/82

040.757.549-
95 32h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Rose Mary 
Dalpiaz Correa
(Subst.Luiza 
M.F.Antonio, 
que se encon-
tra em afast.
do exerc.do 
cargo-ocu-
pando cargo 
de Diretora 
de Unidade 
Educacio-
nal. Cand.
aprovada no 
proc.seletivo 
01/2012) 24/04/81

006.452.969-
02 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Scheila Danker
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 22/12/81

004.630.149-
60 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Silvana Edina 
Formigari 
Bueno
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 30/04/80

005.592.429-
80 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Talita Nazario 
Bristot Silva
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 02/05/84

008.602.289-
08 25h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Tatiana Angeli
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 27/04/86

053.204.639-
01 28h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Tatiana Cris-
tina Machado 
Garcia
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 24/09/80

005.198.859-
37 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Neusa das 
Graças Antu-
nes Bauler
(Subst.Sergi 
F.Mengarda 
que se encon-
tra em afast.
do exerc.do 
cargo-ocupan-
do cargo em 
comissão de 
Secretário Mu-
nicipal. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 03/07/60

424.019.259-
53 19h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Olivia Wein-
gartner
(Atendimento 
ao projeto 
Educação 
de jovens e 
Adultos. Cand.
aprovada no 
proc.Seletivo 
01/2012) 03/07/57

311.444.899-
20 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Pathyra Sal-
vador Motta 
Teixeira
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 17/10/86

048.105.989-
00 28h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Paulo Lacerda
(Atendimento 
Projeto ensino 
de música 
na Educação 
Básica) 27/09/71

149.612.078-
70 18h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Rafael Spiess
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovado no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 02/04/89

061.624.659-
50 32h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Raquel Zimath 
Holler
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 14/02/76

948.504.299-
04 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Rita Janaina 
Tristão
(Subst.Eliana 
Slomp, que 
se encontra 
em afast.
do exerc.do 
cargo. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 06/06/86

009.735.299-
38 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 870, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 870, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Designa profissional lotado na Secretaria Municipal de Saúde (Fun-
do Municipal de Saúde), para o Programa Saúde da Família – PSF.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso VII, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990 e Decreto n° 2703, de 05 de abril de 2012,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR profissional lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde (Fundo Municipal de Saúde), para o Programa Saúde da 
Família – PSF, conforme abaixo relacionado:

NOME
CARGO

A CONTAR DE
Samuel Cristaldo Do-
minguez Médico – 40h/s 03/02/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 858, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 858, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Edegar Lom-
bardi, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Opera-
cional I, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
EDEGAR LOMBARDI, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Operacional I, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela 
Portaria n° 042, de 15 de janeiro de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em04 de fevereiro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Tatiana Dick-
mann Zumach
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 09/01/89

057.361.309-
55 33h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Tatiana Klug
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 11/08/79

027.334.059-
00 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Tatiane 
Patricia Teske 
Weege
(Subst.Glaucia 
P.E.Prestes 
que se encon-
tra em afast.
do exerc.do 
cargo.Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 16/02/86

057.486.119-
02 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Tereza Beatriz 
Bertoldi Flo-
riani
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 23/08/61

439.171.009-
91 20h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Vera Lúcia de 
Castilho
(Atendimento 
Projeto Aluno 
Guia. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 01/08/72

702.625.789-
72 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Vera Maria de 
Oliveira Sperb
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 10/08/61

366.622.160-
20 40h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Vivian de Tofol 
Hansen
(Aumento do 
número de 
alunos. Cand.
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012) 07/11/77

004.033.089-
33 19h

05/02/2014 a 
10/04/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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O Município de Timbó torna público para conhecimento dos inte-
ressados que restou DESERTO o Pregão Presencial nº. 18/2014 
que teve por objetivo REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMEN-
TO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS, FUNDAÇÕES 
E AUTARQUIA, sendo que não houve empresas interessadas em 
participar do certame.

Timbó (SC), 12 de março de 2014
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

Aviso Pregão Presencial Nº 12 2014 SAMAE - 
Aquisição de Conversor de Frequência
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão PRESENCIAL Nº 12/2014 - SAMAE

OBJETO: aquisição de conversor de frequencia para ligação do 
motor (motobomba) da casa de bombas da Rua Blumenau e para 
ligação de uma das bombas de captação de água bruta. ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a 
Proposta de Preços até às 11h00min do dia 28 de março de 2014. 
ABERTURA: dia 28 de março de 2014 às 11h05min. Os interes-
sados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário 
de expediente da Central de Licitações localizado na Av. Getúlio 
Vargas, 700, Centro – Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbo (SC), 06/03/2014.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Aviso Pregão Presencial Nº 23 2014 PMT - Aquisição 
de Papel A4 Para Impressão
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 
23/2014 - PMT

OBJETO: registro de preço para aquisição de papel para impressão 
tamanho a4 destinados á administração direta e indireta. ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de habilitação e a 
Proposta de Preços até às 08h30min do dia 28 de março de 2014. 
ABERTURA: dia 28 de março de 2014 às 08h40min horas. Os inte-
ressados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário 
de expediente da Central de Licitações localizada na Av. Getúlio 
Vargas, 700, Centro – Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbo (SC), 06/03/2014.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretário de Fazenda e Administração

Extrato Contrato 2014.029 - SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/029
AUTORIZANTE: Município de Timbó pelo Serviço Autônomo Muni-
cipal de Água e Esgoto.
AUTORIZADO: Bentley Systems Brasil LTDA.

OBJETO: Aquisição de programas de modelagem hidráulica para 
dimensionamento do sistema de distribuição de água potável 

Portaria No 859, de 04 de Fevereiro de 2014
PORTARIA No 859, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal João Paulo Al-
ves da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Operacional I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a con-
tar de 03 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
JOÃO PAULO ALVES DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Operacional I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 
042, de 15 de janeiro de 2013, a contar de 03 de fevereiro do 
corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em04 de fevereiro de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Prorroga a Validade do Processo Seletivo Público N.º 
01/2013
MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL N.º 01/2013
Edital n.º 01/2013
PRORROGA A VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 
01/2013 dA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍ-
PIO

O Prefeito de Timbó/SC, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 50 incisos II, V, VII e X da Lei Orgânica do Município 
de Timbó/SC, e no item 6 do Capítulo XII do edital do Processo 
Seletivo n.º 01/2013 da Administração Direta e Indireta do Muni-
cípio de Timbó, considerando a pendência do resultado do concur-
so público nº 01/2013 em trâmite, ao bem do interesse público, 
PRORROGA até 31/08/2014, a validade do referido Processo Se-
letivo, vinculando-se a contratação dos candidatos aprovados ao 
que disciplina a contratação de pessoal para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público prevista na Lei n.º 
2.045/1998 com alterações promovidas pela Lei n.º 2.439/2009, 
bem como aos termos constantes do respectivo edital.

Timbó/SC, 03 de fevereiro de 2014 .
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito de Timbó

Aviso de Licitação Deserta - Pregão Presencial N.º 
18 2014 PMT
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N°. 18/2014 PMT
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compreendendo software, licença e treinamento do software.

VALOR: R$ 41.937,04 (quarenta e um mil reais novecentos e trinta 
e sete reais e quatro centavos).

DATA DA ASSINATURA: 06/03/2014

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE

Extrato de Dispensa N.º 29 2014 - Peixe de Água 
Doce
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ

EXTRATO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 29/2014

CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó.

CONTRATADO: Cooperativa Mista Agrícola de Piscicultores – COO-
MAPEIXE.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (peixe de água doce 
– filé de tilápia) de acordo com a Lei Federal nº 11.947/2009 e 
Resolução CD/FNDE n.º 38/2009, destinados ao Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar - PNAE, conforme chamada pública n.º 
01/2014.

PREÇO TOTAL: R$ 13.720,00 (treze mil setecentos e vinte reais);

PREÇO UNITÁRIO: R$ 19,60 (dezenove reais e sessenta centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: fevereiro a agosto de 2014.

Timbó, 12 de março de 2014
SERGI MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo N.º 2013.174 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2013/174
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: GTA Prestadora de Serviços LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução até a data de 
07/04/2014.

OBRA: Passeio frontal da Escola Municipal Tiroleses, compreen-
dendo material e mão de obra.
DATA DA ASSINATURA:12/03/2014.

SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação
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Concurso Público N.º 001/2013
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR  DA PROVA  PRATICA E O RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO FISICA COM A CLASSIFICAÇÃO 
DESTES CARGOS
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2013 

O Prefeito de Timbó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal e o artigo 50 incisos II, V, VII e X da Lei Orgânica do Município de Timbó, através da Secretaria da Fazenda e Adminis-
tração, juntamente com a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público, nomeada pela Portaria n° 
578/2013, torna público o que segue:

A Classificação Preliminar da prova prática e o resultado do teste de aptidão física bem como a classificação preliminar deste cargos consta 
listada no anexo I deste edital em ordem de classificação por cargo já considerados os critérios de desempate conforme previsto em edital.

Os recursos contra a classificação preliminar da prova prática e do teste de aptidão física poderão ser interpostos nos dias 13, 14 e 17 de 
março de 2014, conforme edital.

Timbó (SC), 12 de março de 2014.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA PRATICA E TESTE DE APTIDÃO FISICA

Cargo: 02. Agente de 
Trânsito e Transporte          
Inscr. Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. Teste Físico Situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

790
UBIRATAN HIPO-
LITO DE LIMA 01/06/1976 9 2,25 14 3,50 23 5,75 APTO Classificado

376
WILLIAM GONZA-
GA DIAS 23/02/1984 8 2,00 12 3,00 20 5,00 APTO Classificado

400
EMMERSON CLEI-
TON NARDELLI 11/01/1980 9 2,25 11 2,75 20 5,00 APTO Classificado

676
FABIO JOSE 
MULLER 16/03/1982 10 2,50 15 3,75 25 6,25 Inapto Eliminado

918
ARIANA CALU 
HARBS 22/08/1990 11 2,75 11 2,75 22 5,50 Inapto Eliminado

835
MARLON CRIS-
TIANO RAHN 19/06/1985 6 1,50 15 3,75 21 5,25 Inapto Eliminado

771
ESTEVÃO ZUCHI 
NETO 23/07/1995 8 2,00 13 3,25 21 5,25 Inapto Eliminado

472
JAIRO CRISTIANO 
GRAMKOW 10/01/1983 12 3,00 9 2,25 21 5,25 Inapto Eliminado

927 INES KLAUMANN 23/06/1966 9 2,25 11 2,75 20 5,00 Inapto Eliminado

859
LEONARDO CE-
SAR HACKBARTH 28/08/1986 9 2,25 14 3,50 23 5,75 Ausente Eliminado

770
JHONNI PABLO 
DA SILVA 06/11/1987 10 2,50 10 2,50 20 5,00 Ausente Eliminado

788
RICARDO DEHLA-
NO JUNIOR 22/05/1989 10 2,50 11 2,75 21 5,25

Sem ates-
tado Eliminado

           
Cargo: 03. Auxiliar de 
Recreação Infantil          
Inscr. Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. Teste Físico Situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

181

FERNANDO AN-
TONIO PORTELA 
JAEPELT 20/08/1992 8 2,00 14 3,50 22 5,50 APTO Classificado

302
TATIANA ESTEFA-
NIA DREGER 21/02/1981 9 2,25 13 3,25 22 5,50 APTO Classificado

727
RUBIA FOZINA 
BREHMER 26/12/1980 7 1,75 14 3,50 21 5,25 APTO Classificado

754
ROSANA VIE-
NHAGE 17/04/1974 8 2,00 13 3,25 21 5,25 APTO Classificado

799
LEONICE FATIMA 
DOS SANTOS 15/07/1988 8 2,00 13 3,25 21 5,25 APTO Classificado



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 450

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

551
ISABEL CRISTINA 
OSTROWSKI TAIS 07/03/1967 9 2,25 12 3,00 21 5,25 APTO Classificado

82
CRISTINA ISABEL 
CAMPESTRINI 10/06/1985 10 2,50 11 2,75 21 5,25 APTO Classificado

696
MAGRID H. BER-
TRAM 17/02/1974 9 2,25 11 2,75 20 5,00 APTO Classificado

607
GLAUCIE MARA 
DA SILVA GUEDES07/07/1981 9 2,25 11 2,75 20 5,00 APTO Classificado

700
JANAINA CRIS-
TIANE NUNES 26/01/1985 4 1,00 15 3,75 19 4,75 APTO Classificado

435

ANNA PAU-
LA TAMANINI 
SCHWANZ 07/10/1987 5 1,25 14 3,50 19 4,75 APTO Classificado

322 SILVANA KEMPER 10/03/1989 6 1,50 13 3,25 19 4,75 APTO Classificado

778
LUCIANA APARE-
CIDA MOREIRA 11/06/1987 7 1,75 12 3,00 19 4,75 APTO Classificado

453
JACIARA PAOLA 
BELL SARAIVA 23/06/1992 6 1,50 12 3,00 18 4,50 APTO Classificado

409

GABRIELE CA-
ROLINE KRÜGER 
TONETI 24/05/1996 6 1,50 12 3,00 18 4,50 APTO Classificado

785 LUANA CUNHA 01/12/1990 8 2,00 10 2,50 18 4,50 APTO Classificado
205 SHIRLEI MANSKE 22/12/1994 8 2,00 10 2,50 18 4,50 APTO Classificado

689

EDNA DA SILVEI-
RA CARDOSO DA 
FONSECA 06/12/1983 3 0,75 14 3,50 17 4,25 APTO Classificado

735

CARMELITA 
MARIA CORREIA 
ROEDER 17/12/1963 6 1,50 11 2,75 17 4,25 APTO Classificado

662 EDITE PUTKA 21/03/1980 7 1,75 10 2,50 17 4,25 APTO Classificado

202

MARLI DA SILVA 
ALONÇO DOS 
REIS 12/04/1981 7 1,75 10 2,50 17 4,25 APTO Classificado

786

SHERE CRIS-
TIANE ZUCHI 
BARRETO 08/11/1983 5 1,25 11 2,75 16 4,00 APTO Classificado

632
FABIANA MIL-
CHERT 19/06/1983 6 1,50 10 2,50 16 4,00 APTO Classificado

215 RAQUEL RUFINO 03/10/1983 6 1,50 10 2,50 16 4,00 APTO Classificado

164
TARIN ROMINA 
GERMANO 20/01/1976 2 0,50 13 3,25 15 3,75 APTO Classificado

142
MERLANIA MENE-
GHELLI FUSINATO21/10/1980 3 0,75 12 3,00 15 3,75 APTO Classificado

382
ADRIANA FURLA-
NI ZATELLI 01/06/1984 13 3,25 12 3,00 25 6,25 Inapto Eliminado

745
THAISSA ARIELLA 
DA SILVA 21/03/1991 10 2,50 14 3,50 24 6,00 Inapto Eliminado

311

KATIA ALINE 
ZIMMERMANN 
UTZIG 18/11/1993 10 2,50 13 3,25 23 5,75 Inapto Eliminado

395 CAMILA NINOW 16/11/1994 6 1,50 16 4,00 22 5,50 Inapto Eliminado

262
JANETE GRETHER 
MELERE 18/10/1971 7 1,75 15 3,75 22 5,50 Inapto Eliminado

624
ELIANA APARECI-
DA DALCASTAGNE04/01/1991 8 2,00 14 3,50 22 5,50 Inapto Eliminado

532

ANNEMARI BO-
EMMER ALVES DO 
AMARAL 03/05/1962 9 2,25 13 3,25 22 5,50 Inapto Eliminado

425
GESIELE SAMAN-
THA DOS SANTOS10/05/1992 10 2,50 12 3,00 22 5,50 Inapto Eliminado

79
JOYCE APARECI-
DA PAUL 16/08/1992 8 2,00 13 3,25 21 5,25 Inapto Eliminado

648
VIVIAN DAIANE 
KARSTEN 30/09/1987 10 2,50 11 2,75 21 5,25 Inapto Eliminado

885
SANDRA MARIA 
NICHELATTI 17/11/1967 7 1,75 13 3,25 20 5,00 Inapto Eliminado
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438
JANDIRA APARE-
CIDA GONÇALVES 04/07/1970 7 1,75 13 3,25 20 5,00 Inapto Eliminado

375

DIÉSSICA REGINA 
MELNIK ZELINSKI 
GIOVANELLA 19/10/1988 8 2,00 12 3,00 20 5,00 Inapto Eliminado

463
SIMONE MARIA 
AMARANTE 04/02/1984 9 2,25 11 2,75 20 5,00 Inapto Eliminado

519
INES ZOBOLI 
DALLABONA 16/06/1960 7 1,75 12 3,00 19 4,75 Inapto Eliminado

765
ADELIA SPRUNG 
SCHREIBER 01/07/1971 7 1,75 12 3,00 19 4,75 Inapto Eliminado

380
RAFAELA SCHUL-
ZE 26/07/1989 8 2,00 11 2,75 19 4,75 Inapto Eliminado

439
SOLANGE FELIPE 
KISNER 27/05/1982 9 2,25 10 2,50 19 4,75 Inapto Eliminado

713 ANA PAULA LIRA 18/05/1989 9 2,25 10 2,50 19 4,75 Inapto Eliminado
138 ELIZIA DE SOUZA 04/07/1966 5 1,25 13 3,25 18 4,50 Inapto Eliminado

805

ANA PAULA DE 
MENDONÇA FER-
REIRA MOURA 26/02/1983 6 1,50 12 3,00 18 4,50 Inapto Eliminado

214 REJANE RUFINO 08/12/1979 7 1,75 11 2,75 18 4,50 Inapto Eliminado

470
EVA MARIA STA-
RKE SCHWEDER 27/08/1960 8 2,00 9 2,25 17 4,25 Inapto Eliminado

88

MAYARA THAÍS 
RIBEIRO DOS 
SANTOS 24/08/1994 8 2,00 9 2,25 17 4,25 Inapto Eliminado

70

ROBERTA LUCIA-
NE POLTRONIERI 
DE BRITO 19/12/1970 9 2,25 8 2,00 17 4,25 Inapto Eliminado

478
JOSIANE LAZZA-
RINI MAZZI 01/11/1989 5 1,25 11 2,75 16 4,00 Inapto Eliminado

141
TUANE NAIARA 
MÜLLER 20/06/1991 6 1,50 10 2,50 16 4,00 Inapto Eliminado

320
MONICA ESTELA 
HOE LANGE 17/09/1969 8 2,00 8 2,00 16 4,00 Inapto Eliminado

528

CRISTIANE 
RAQUEL WELTER 
EWALD 15/03/1978 4 1,00 11 2,75 15 3,75 Inapto Eliminado

454

JAMAICA 
SUELLEN BELL 
SARAIVA 23/06/1992 4 1,00 11 2,75 15 3,75 Inapto Eliminado

587
CHARLENE CAM-
PESTRINI BAZZAN19/10/1981 7 1,75 8 2,00 15 3,75 Inapto Eliminado

838
JESSICA POPO-
WICZ 14/01/1991 8 2,00 7 1,75 15 3,75 Inapto Eliminado

78
LUANDARA JUN-
GLES DA SILVA 19/09/1994 11 2,75 13 3,25 24 6,00 Ausente Eliminado

511
MARY ELLEN 
TESKE ZEFERINO 29/01/1985 12 3,00 12 3,00 24 6,00 Ausente Eliminado

483

LUCIANA APARE-
CIDA WERSDOR-
FER 30/04/1990 8 2,00 13 3,25 21 5,25 Ausente Eliminado

281 HEIKE ZINNKE 18/03/1979 10 2,50 11 2,75 21 5,25 Ausente Eliminado

598
ROBERT DE LIMA 
PIRES 20/01/1989 10 2,50 11 2,75 21 5,25 Ausente Eliminado

730
RENILDA BATISTA 
WENCESLAU 20/02/1974 8 2,00 12 3,00 20 5,00 Ausente Eliminado

13
DEBORA CRISTI-
NA DA SILVA 04/07/1994 8 2,00 12 3,00 20 5,00 Ausente Eliminado

495
JULIANA DE OLI-
VEIRA TOMELIN 29/06/1977 10 2,50 10 2,50 20 5,00 Ausente Eliminado

596
ARISTOTELES 
PIRES NETO 22/11/1991 5 1,25 14 3,50 19 4,75 Ausente Eliminado

411

ADELEIA DA 
SILVA MELO 
HORDINA 28/04/1982 8 2,00 11 2,75 19 4,75 Ausente Eliminado
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867

PAULA ARIENE DE 
ASSIS NASCIMEN-
TO GUMZ 28/03/1994 11 2,75 8 2,00 19 4,75 Ausente Eliminado

882
REGINA CARDO-
SO DE SOUZA 15/12/1985 6 1,50 12 3,00 18 4,50 Ausente Eliminado

633 ELIANE OTTO 28/02/1972 7 1,75 11 2,75 18 4,50 Ausente Eliminado

353
VANIA CRISTINA 
LEON SZWAKO 12/04/1980 8 2,00 10 2,50 18 4,50 Ausente Eliminado

102
ANA PAULA JENI-
FER RODRIGUES 24/09/1990 9 2,25 9 2,25 18 4,50 Ausente Eliminado

645
FABIANE REI-
NHOLD 20/07/1988 11 2,75 7 1,75 18 4,50 Ausente Eliminado

321 ROSELI FERRETTI20/09/1988 5 1,25 12 3,00 17 4,25 Ausente Eliminado

866
JULIANA MENDES 
VOLANI 02/06/1979 6 1,50 11 2,75 17 4,25 Ausente Eliminado

191
SILVANA DE 
FREITAS 26/02/1985 6 1,50 11 2,75 17 4,25 Ausente Eliminado

637
CILMARA MORET-
TO DALCANALE 15/09/1975 7 1,75 10 2,50 17 4,25 Ausente Eliminado

76
JANDIRA  PITAN 
PASQUALI 11/01/1979 7 1,75 10 2,50 17 4,25 Ausente Eliminado

193
DANDARA KAHIE-
RE MELO GOMES 13/10/1992 7 1,75 10 2,50 17 4,25 Ausente Eliminado

862

ROSANA INES 
MARTINS RODRI-
GUES 01/07/1986 9 2,25 8 2,00 17 4,25 Ausente Eliminado

209
FRANCIELE 
KAMKE 22/07/1992 6 1,50 10 2,50 16 4,00 Ausente Eliminado

751
ARLETE FAEZ 
ROCHA 15/09/2067 6 1,50 10 2,50 16 4,00 Ausente Eliminado

407
FRANCIELE DE 
MORAIS 22/03/1996 7 1,75 9 2,25 16 4,00 Ausente Eliminado

14
FABIANA REGINA 
VANSUIT 07/11/1988 3 0,75 12 3,00 15 3,75 Ausente Eliminado

839
THAIS GONÇAL-
VES DE JESUS 23/04/1992 5 1,25 10 2,50 15 3,75 Ausente Eliminado

636 CAMILA RAFAELLI 05/05/1995 5 1,25 10 2,50 15 3,75 Ausente Eliminado

301

ADELITA HELENA 
DALPIAZ MO-
REIRA 16/03/1960 7 1,75 8 2,00 15 3,75 Ausente Eliminado

360

JUZÉLI SEBOLD 
PEREIRA DOS 
SANTOS 27/06/1983 7 1,75 8 2,00 15 3,75 Ausente Eliminado

852
JANAINA GARCIA 
BARBOSA 24/03/1989 9 2,25 6 1,50 15 3,75 Ausente Eliminado

           
Cargo: 04. Auxiliar Ope-
racional I          
Inscr. Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. Teste Físico Situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

514
IONITA NOÊMIA 
TRAPP DEMARCHI28/11/1969 5 5,00 5 5,00 10 10,00 APTO Classificado

227
LUCIANE GIOVA-
NELLA GUTZ 23/02/1975 5 5,00 5 5,00 10 10,00 APTO Classificado

104

ADRIANA APA-
RECIDA NOLLI 
BONACOLSI 21/08/1980 5 5,00 5 5,00 10 10,00 APTO Classificado

114
JENIFER CRISTI-
NA FONTANELLI 08/06/1983 5 5,00 5 5,00 10 10,00 APTO Classificado

111 SILVIA DE SOUZA 13/11/1983 5 5,00 5 5,00 10 10,00 APTO Classificado

536

FABRÍCIA HAFER-
MANN PASQUA-
LINI 18/04/1985 5 5,00 5 5,00 10 10,00 APTO Classificado

25

CARLA CRISTINA 
LIMA DOS SAN-
TOS BORGES 04/10/1985 5 5,00 5 5,00 10 10,00 APTO Classificado
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80
KELLY KETLIN 
KLITZKE 20/05/1986 5 5,00 5 5,00 10 10,00 APTO Classificado

707
EDERSON JOSE 
GIRELLI 25/10/1992 5 5,00 5 5,00 10 10,00 APTO Classificado

829
ALINE ANDRESSA 
JORGE 11/05/1993 5 5,00 5 5,00 10 10,00 APTO Classificado

344 AGENOR MAZZI 26/08/1955 4 4,00 5 5,00 9 9,00 APTO Classificado

667
FRANCISCO JOAO 
SAMULESKI 23/02/1962 4 4,00 5 5,00 9 9,00 APTO Classificado

531
MARCO AURELIO 
DA ROSA CASTRO23/02/1966 4 4,00 5 5,00 9 9,00 APTO Classificado

736
CARLOS ANTO-
NIO ROEDER 25/04/1968 4 4,00 5 5,00 9 9,00 APTO Classificado

701 ZELINDA KINDER 30/10/1973 4 4,00 5 5,00 9 9,00 APTO Classificado

63
CARLOS ALBERTO 
ZILSE 23/04/1984 4 4,00 5 5,00 9 9,00 APTO Classificado

592
LUZIA APARECIDA 
GAULKE FELIPPI 09/05/1988 4 4,00 5 5,00 9 9,00 APTO Classificado

324
RENATO PINTO 
JUNIOR 17/09/1993 4 4,00 5 5,00 9 9,00 APTO Classificado

675 MARISA BEYER 23/03/1971 5 5,00 4 4,00 9 9,00 APTO Classificado

427

CLÁUDIA RODRI-
GUES DE MELO 
SCHNEIDER 10/08/1995 5 5,00 4 4,00 9 9,00 APTO Classificado

337 MIRIAN DOS REIS10/04/1975 3 3,00 5 5,00 8 8,00 APTO Classificado

850
TALITA RIBEIRO 
CANDIDO 09/04/1989 3 3,00 5 5,00 8 8,00 APTO Classificado

612 ARLINDO SANDRI 08/02/1962 4 4,00 4 4,00 8 8,00 APTO Classificado
128 RUTH PISKE 16/04/1974 4 4,00 4 4,00 8 8,00 APTO Classificado

660
ALESSANDRA 
DOS ANJOS 13/04/1994 4 4,00 4 4,00 8 8,00 APTO Classificado

671
JOSE ROQUE 
SAMULESCHI 21/03/1058 4 4,00 4 4,00 8 8,00 APTO Classificado

283

ROBERTO CAR-
LOS MOREIRA 
LISBOA 16/11/1965 2 2,00 5 5,00 7 7,00 APTO Classificado

292
VANESSA SALVA-
DOR DA SILVA 08/01/1991 2 2,00 5 5,00 7 7,00 APTO Classificado

909 ROLP GRAUPPE 12/05/1959 3 3,00 4 4,00 7 7,00 APTO Classificado

399
MARLI POPENG 
COSTA 27/01/1975 3 3,00 4 4,00 7 7,00 APTO Classificado

672 LORENI ZICK 07/01/1961 2 2,00 3 3,00 5 5,00 APTO Classificado

422
JOACIR ANTONIO 
RIBEIRO 24/07/1966 1 1,00 3 3,00 4 4,00 APTO Classificado

110
ROSA MARIA 
BORCHARDT 19/03/1955 2 2,00 1 1,00 3 3,00 APTO Classificado

739
INES IVETE 
FERRARI 19/06/1976 2 2,00 1 1,00 3 3,00 APTO Classificado

145

SUELI MARIA 
PELLIN LOUREN-
CO 15/05/1959 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Inapto Eliminado

253
ROSELI MARIA 
ROPELATTO 18/10/1961 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Inapto Eliminado

206
MARIA HECK 
MANSKE 13/03/1964 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Inapto Eliminado

480 ADILVO FELTRIN 14/10/1964 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Inapto Eliminado

697
ELZA VALADARES 
ALVARENGA 13/04/1967 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Inapto Eliminado

379
ALEXANDRE FOR-
NARI BASTOS 19/05/1971 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Inapto Eliminado

912
DIEGO MAR-
CHETTI 25/01/1979 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Inapto Eliminado

666

DANIELA VALER 
DE OLIVEIRA 
SLOMP 24/02/1983 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Inapto Eliminado
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853

THANDRIANE 
LAISY PRESTES 
PROCHNOW 22/07/1987 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Inapto Eliminado

726 ALZIRA BREHMER 10/01/1956 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Inapto Eliminado

402
MARILDO MAURI-
CIO ULER 26/05/1965 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Inapto Eliminado

487
JOSE ANTONIO 
FERNANDES 29/05/1966 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Inapto Eliminado

290 JOAO OBERZINER03/06/1970 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Inapto Eliminado

475
MARCIA REGINA 
BIZ ROPELATTO 05/12/1976 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Inapto Eliminado

747
KERLY CHRISTINA 
KURTH LIMAS 01/02/1979 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Inapto Eliminado

363
LUCAS MATHEUS 
BUSS 21/05/1996 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Inapto Eliminado

50 ALANA MOSER 16/07/1996 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Inapto Eliminado
331 ARACI KRUGER 30/04/1961 5 5,00 4 4,00 9 9,00 Inapto Eliminado

150
ROSE MELI STOLF 
EVARISTO 17/08/1969 5 5,00 4 4,00 9 9,00 Inapto Eliminado

358
LAURITA VOLTO-
LINI DALLABONA 05/04/1968 3 3,00 5 5,00 8 8,00 Inapto Eliminado

243 IVO ANDREAZZA 11/06/1946 4 4,00 4 4,00 8 8,00 Inapto Eliminado

492
HOSANA ALVES 
DOS SANTOS 19/06/1970 4 4,00 4 4,00 8 8,00 Inapto Eliminado

576
ANDREA BEATRIZ 
FACHINI 07/11/1977 4 4,00 4 4,00 8 8,00 Inapto Eliminado

556
MOACIR ANTO-
NIO POSSAMAI 17/01/1965 3 3,00 4 4,00 7 7,00 Inapto Eliminado

761
ROSILENE ALVES 
DE SOUZA 11/08/1973 3 3,00 4 4,00 7 7,00 Inapto Eliminado

237
ISANETE MARCIA 
RIOLA 18/03/1975 3 3,00 4 4,00 7 7,00 Inapto Eliminado

783 ELSIDO KRUGE 30/11/1956 4 4,00 3 3,00 7 7,00 Inapto Eliminado

782
MARIA LUIZA 
SCHROEDER 26/04/1962 3 3,00 3 3,00 6 6,00 Inapto Eliminado

350

KATHIA SALETE 
PICININI BEN-
DOTTI 29/09/1971 3 3,00 3 3,00 6 6,00 Inapto Eliminado

143

ROSIANE FERRAZ 
DOS SANTOS 
KOTINSKI 04/10/1976 2 2,00 3 3,00 5 5,00 Inapto Eliminado

231
ILOA DIAS HILÁ-
RIO BRANDÃO 08/07/1970 2 2,00 2 2,00 4 4,00 Inapto Eliminado

364
TEREZINHA APA-
RECIDA DA LUZ 14/04/1961 1 1,00 2 2,00 3 3,00 Inapto Eliminado

335
WILFRID WES-
TPHAL 12/01/1961 1 1,00 1 1,00 2 2,00 Inapto Eliminado

347
ELISON DE SOU-
ZA MONTEIRO 14/01/1992 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Ausente Eliminado

894
PRISCILA GA-
BRIELA GROSCH 28/02/1995 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Ausente Eliminado

800
DANRLEI ANDER-
SON PEYERL 21/08/1995 5 5,00 5 5,00 10 10,00 Ausente Eliminado

108
IVANIR DA 
CUNHA 10/09/1958 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Ausente Eliminado

370
ELISETE DE BOR-
BA FERRARI 08/12/1964 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Ausente Eliminado

546

DORVALINA 
BERNARDETE 
POPADIUK 26/10/1965 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Ausente Eliminado

821
ROSELY FERRARI 
GONÇALVES 04/01/1977 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Ausente Eliminado

46
ANDRÉIA 
SCHULTZ 11/06/1977 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Ausente Eliminado

749
KATIANA APARE-
CIDA VICENTE 21/10/1981 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Ausente Eliminado
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794
GIOVANA QUAIA-
TO LENZI 19/08/1985 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Ausente Eliminado

387
ANA PAULA CRIS-
TOFOLINI 21/02/1996 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Ausente Eliminado

858 VALDIR REGUSE 04/04/1967 5 5,00 4 4,00 9 9,00 Ausente Eliminado

398
MARCIA DO RO-
CIO LUCAS 29/09/1973 5 5,00 4 4,00 9 9,00 Ausente Eliminado

130
MARCIA FELTRIN 
MULLER 03/08/1979 5 5,00 4 4,00 9 9,00 Ausente Eliminado

327
JANDIRA SILVA 
DE MORAIS 03/06/1957 3 3,00 5 5,00 8 8,00 Ausente Eliminado

647
WANDERLEIA 
MARIA ORIBKA 17/05/1989 3 3,00 5 5,00 8 8,00 Ausente Eliminado

208 ELVIRA DE BORBA20/01/1954 4 4,00 4 4,00 8 8,00 Ausente Eliminado

520
IVONE CAMPRE-
GHER MILCHERT 18/03/1967 4 4,00 4 4,00 8 8,00 Ausente Eliminado

777
RENILDE DOS 
SANTOS 28/01/1976 2 2,00 5 5,00 7 7,00 Ausente Eliminado

781
MOACIR BITEL-
BRUM 27/02/1970 3 3,00 4 4,00 7 7,00 Ausente Eliminado

420

MARIA GORETI 
GONÇALVES DE 
SIQUEIRA 27/05/1976 3 3,00 4 4,00 7 7,00 Ausente Eliminado

806 LUCILA ALVES 27/03/1980 3 3,00 4 4,00 7 7,00 Ausente Eliminado

254

INGELORE 
SCHUSTER BUT-
ZKE 15/03/1957 4 4,00 3 3,00 7 7,00 Ausente Eliminado

256

IVONE CARVALHO 
DE SIQUEIRA 
SACHT 15/01/1969 2 2,00 4 4,00 6 6,00 Ausente Eliminado

683
IRINEU RAMOS 
DE ANDRADE 27/10/1962 1 1,00 4 4,00 5 5,00 Ausente Eliminado

854
INGOMAR MAR-
QUARDT 13/04/2045 0 - 2 2,00 2 2,00 Ausente Eliminado

109
MARA LUCIA 
DALABONA 03/12/1973 4 4,00 5 5,00 9 9,00 Desistente Eliminado

597

SIMONE BONDI 
DE CARVALHO DE 
CRISTO 15/04/1975 3 3,00 5 5,00 8 8,00

Não trouxe 
atestado Eliminado

           
Cargo: 05. Eletricista          
Inscr. Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. Teste Físico Situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

916
1º. MOACIR VEI-
GANTT 25/03/1973 8 3,20 9 3,60 17 6,80 APTO Classificado

232
JONATHAN RI-
CARDO TESKE 26/08/1985 9 3,60 7 2,80 16 6,40 Ausente Eliminado

428
ANTONIO CARLOS 
MARKUS 06/12/1977 9 3,60 5 2,00 14 5,60 Ausente Eliminado

           
Cargo: 06. Fiscal de 
Obras          
Inscr. Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. Teste Físico Situação
   Acertos Nota Acertos Nota     
913 CLEDIR FERRARI 09/12/1986 11 2,75 14 3,50 25 6,25 APTO Classificado

908
MARCOS ALBER-
TO LUNARDI 11/11/1983 10 2,50 14 3,50 24 6,00 APTO Classificado

394
MAURICIO 
CHISTE 13/02/1971 11 2,75 12 3,00 23 5,75 APTO Classificado

869 ALDACIR NOLLI 17/10/1971 13 3,25 10 2,50 23 5,75 APTO Classificado

580
ANNA PAULA 
BONA DEVIGILI 03/08/1988 10 2,50 13 3,25 23 5,75 Inapto Eliminado

           
Cargo: 07. Marceneiro           
Inscr. Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P. N.F. Situação
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   Acertos Nota Acertos Nota      

118
1º. ADRIANO 
KLEMZ 25/01/1974 9 3,60 10 4,00 19 7,60            9,50 8,87 Classificado

911 NELSON PARNO 14/06/1965 7 2,80 9 3,60 16 6,40 Ausente  Eliminado
            
Cargo: 09. Motorista           
Inscr. Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P. N.F. Situação
   Acertos Nota Acertos Nota      

817
MARCO ANTONIO 
MIRANDA 15/07/1977 6 2,40 10 4,00 16 6,40            9,50 8,47 Classificado

640
JEFERSON AN-
DREI MUNIZ 29/01/1990 6 2,40 6 2,40 12 4,80            9,50 7,93 Classificado

177 MAURO PRADA 13/02/1965 9 3,60 7 2,80 16 6,40            8,50 7,80 Classificado

132
JOEL SOBIE-
RANSKI 27/09/1976 7 2,80 6 2,40 13 5,20            9,00 7,73 Classificado

682
WALDECIR BA-
RINGER 09/06/1974 7 2,80 8 3,20 15 6,00            8,50 7,67 Classificado

69 VAGNER PEROZA 01/07/1989 5 2,00 8 3,20 13 5,20            8,75 7,57 Classificado

876
ERNESTO KRO-
ENKE 30/09/1957 7 2,80 5 2,00 12 4,80            8,75 7,43 Classificado

276
JOÃO MAX SCHLI-
CHTING 09/04/1968 6 2,40 7 2,80 13 5,20            8,50 7,40 Classificado

608
EDGAR HACK-
BARTH 22/12/1975 8 3,20 7 2,80 15 6,00            8,00 7,33 Classificado

678
JOAREZ RODRI-
GUES DA SILVA 04/11/1977 5 2,00 5 2,00 10 4,00            8,50 7,00 Classificado

44
ARSENO ADRIA-
NO 10/01/1973 6 2,40 7 2,80 13 5,20            7,50 6,73 Classificado

33
LUIZ CARLOS 
GODOI 01/12/1967 5 2,00 3 1,20 8 3,20            7,50 6,07 Classificado

883
ALCIR PAULO 
BORGES DE LIMA 24/01/1971 10 4,00 8 3,20 18 7,20

sem CNH 
“E”  Eliminado

856
CLEBER LUIS 
PEDRON 25/08/1979 7 2,80 5 2,00 12 4,80  Ausente  Eliminado

674
VALCIR CRISTO-
FOLINI 06/06/1954 8 3,20 3 1,20 11 4,40  Ausente  Eliminado

604
ANDRE CARLOS 
TURAZZI 20/09/1976 4 1,60 3 1,20 7 2,80

sem CNH 
“E”  Eliminado

542
LUCIANO EZE-
QUIEL GODINHO 25/08/1982 5 2,00 9 3,60 14 5,60

sem CNH 
“E”  Eliminado

522
DERCIO IVAN 
EWALD 15/08/1987 7 2,80 7 2,80 14 5,60

sem CNH 
“E”  Eliminado

476 ADELINO MAIER 19/03/1966 6 2,40 8 3,20 14 5,60
sem CNH 
“E”  Eliminado

340
ZENO OSVALDO 
CAVALHERI 19/02/1968 5 2,00 6 2,40 11 4,40  Ausente  Eliminado

258
FERNANDO CAR-
LOS BORINELLI 27/10/1975 6 2,40 4 1,60 10 4,00  Ausente  Eliminado

255
ALEXANDRE 
KROENKE 07/06/1986 4 1,60 6 2,40 10 4,00  Ausente  Eliminado

168
LEAZER ALVES DE 
SOUZA 07/08/1966 5 2,00 7 2,80 12 4,80  Ausente  Eliminado

133
ELIAS MIGUEL 
SIMAS 18/12/1965 7 2,80 4 1,60 11 4,40  Ausente  Eliminado

85 DANIEL VIGNOLA 21/08/1965 4 1,60 6 2,40 10 4,00  Ausente  Eliminado

71
PABLO FABRÍCIO 
MAROWSKI 15/01/1982 5 2,00 8 3,20 13 5,20  Ausente  Eliminado

            
Cargo: 10. Operador de 
Máquina           
Inscr. Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P. N.F. Situação
   Acertos Nota Acertos Nota      

824
JOEL LUIZ MU-
RARA 27/06/1984 5 5,00 4 4,00 9 9,00 6,92 7,61 Classificado
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162
RAMIDES ERONDI 
BUTKE 17/05/1977 5 5,00 4 4,00 9 9,00 6,75 7,50 Classificado

410 DAVID DA SILVA 09/11/1989 3 3,00 3 3,00 6 6,00 7,58 7,05 Classificado

506
SEMIR MANOEL 
CHAVES 15/10/1964 2 2,00 4 4,00 6 6,00 6,92 6,61 Classificado

107
JURIDES LUIZ 
DALLABONA 12/03/1970 3 3,00 4 4,00 7 7,00 6,33 6,55 Classificado

465 NIVANOR BUZZI 01/07/1955 3 3,00 4 4,00 7 7,00 5,58 6,05 Classificado

469
EMERSON RO-
BERTO SANCHES 08/03/1973 2 2,00 2 2,00 4 4,00 7,00 6,00 Classificado

566
AIRTON JOSE 
DALLAGNOLO 18/04/1980 5 5,00 5 5,00 10 10,00 3,92 5,95 Classificado

261
OTTO CARLOS 
WOLTER 09/03/1964 5 5,00 4 4,00 9 9,00 3,92 5,61 Classificado

334
GELASIO FIA-
MONCINI 27/01/1955 5 5,00 4 4,00 9 9,00 3,83 5,55 Classificado

462
HANZ EGON 
KUNZER 18/09/1975 1 1,00 3 3,00 4 4,00 5,16 4,77 Classificado

163
JANIR JAISON 
KOSSMANN 27/10/1981 1 1,00 4 4,00 5 5,00 4,17 4,45 Classificado

220 JAIRO BARTEL 15/05/1985 3 3,00 2 2,00 5 5,00 3,83 4,22 Classificado

574
DORISETE KIE-
NEN 22/04/1968 3 3,00 2 2,00 5 5,00 Ausente  Eliminado

140
EDEGAR LOM-
BARDI 26/03/1984 3 3,00 3 3,00 6 6,00 Sem CNH  Eliminado

787
MAICON BRUNO 
TRISOTTO 04/01/1982 4 4,00 2 2,00 6 6,00 Desistente  Eliminado

693
NILTON LUIZ 
DALLABONA 21/06/1961 4 4,00 2 2,00 6 6,00 Ausente  Eliminado

878 SIDNEI NUNES 09/02/1982 2 2,00 3 3,00 5 5,00 Ausente  Eliminado
            
Cargo: 11. Pedreiro           
Inscr. Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P. N.F. Situação
   Acertos Nota Acertos Nota      

199
JOSE AUGUSTO 
AGUIRRE GODOI 01/01/1970 3 3,00 5 5,00 8 8,00 10,00 9,33 Classificado

493

CLAUDIOMIRO 
DE OLIVEIRA 
TRINDADE 05/04/1978 4 4,00 5 5,00 9 9,00 8,75 8,83 Classificado

139
VERALDO HENS-
CHEL 25/12/1969 3 3,00 2 2,00 5 5,00 9,50 8,00 Classificado

333
EDSON MENDES 
JUNIOR 27/03/1978 1 1,00 3 3,00 4 4,00 9,25 7,50 Classificado

610
ALBINO DE AN-
DRADE 06/05/1958 3 3,00 2 2,00 5 5,00 8,50 7,33 Classificado

286
RENATO LOM-
BARDI 05/09/1986 2 2,00 2 2,00 4 4,00 8,15 6,77 Classificado

759
LEONÉRCIO 
RIOLA 24/01/1969 3 3,00 3 3,00 6 6,00 Ausente  Eliminado

443 ALCIONE MULLER 22/06/1979 2 2,00 3 3,00 5 5,00 Ausente  Eliminado

165
NILTON DE OLI-
VEIRA 14/01/1959 1 1,00 3 3,00 4 4,00 Ausente  Eliminado
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Processo Seletivo N.º 001/2013
MUNICÍPIO DE TIMBÓ– SC
PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 01/2013 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE TIMBÓ
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR COM RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA DOPROCESSO SELETIVO N.º 001/2013

O Prefeito de Timbó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições  legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal e o artigo 50 incisos II, V, VII e X da Lei Orgânica do Município de Timbó e em conformidade com a Lei Complementar 
n° 339/2007 e suas alterações, através da Secretaria da Fazenda e Administração, juntamente com a Comissão Especial para Supervisionar 
e Acompanhar a Realização  do Processo Seletivo, nomeada pela Portaria n° 578/2013, torna público o que segue:

A Classificação preliminardos Candidatos ao Processo Seletivo nº 001/2013 incluindo o resultado do teste de aptidão física consta listada no 
anexo I deste edital,  em ordem de classificação por cargo já considerados os critérios de desempate conforme previsto em edital.

Os recursos poderão ser interpostos nos dias 13, 14 e 17 de março de acordo com o edital.

Timbó (SC),  12 de março de 2014.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

Cargo: 01. Agente Comunitário 
de Saúde (Estados)         
Inscrição Candidato Nascimento CG CE N.P.E. Teste Físico Situação

Acertos Nota Acertos Nota    

39

JOCIMARA 
ODETE PAS-
QUALI PESSATI23/04/1981 7 2,80 8 3,20 6,00 APTO Classificado

27
SUELI LOCKS 
PASQUALI 23/06/1971 10 4,00 4 1,60 5,60 APTO Classificado
         

Cargo: 02. Agente Comunitário 
Saúde -Tiroleses/Dona Clara         
Inscrição Candidato Nascimento CG CE N.P.E. Teste Físico Situação

Acertos Nota Acertos Nota    

51

IVONETE 
MARIA OLIVIA 
VALCANAIA 
FRONZA 08/06/1978 7 2,80 9 3,60 6,40 APTO Classificado

74

ROSANGELA 
FERREIRA DA 
SILVA PRIMA 05/07/1972 6 2,40 8 3,20 5,60 APTO Classificado

24

EDELTRAUT 
DALCIA WEISS 
PEYERL 18/04/1967 6 2,40 7 2,80 5,20 APTO Classificado
         

Cargo: 03. Agente Comunitário 
Saúde - Capitais         
Inscrição Candidato Nascimento CG CE N.P.E. Teste Físico Situação

Acertos Nota Acertos Nota    

62

ILIANE PERES 
DE LIMA HA-
BOWSKY 22/02/1980 8 3,20 6 2,40 5,60 Inapto Eliminado

77
DOROTHEA 
OELKE 24/03/1957 5 2,00 8 3,20 5,20 Inapto Eliminado

Cargo: 04. Agente Comunitário 
de Saúde – Quintino         
Inscrição Candidato Nascimento CG CE N.P.E. Teste Físico Situação

Acertos Nota Acertos Nota    

82

1º. DIETLIND 
MULLER BLOE-
DORN 14/06/1961 6 2,40 8 3,20 5,60 APTO Classificado

17
NARA VIEIRA 
DA ROSA 17/12/1960 8 3,20 8 3,20 6,40 Inapto Eliminado
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49
ANDRÉIA DOS 
SANTOS 11/01/1978 7 2,80 6 2,40 5,20 Inapto Eliminado

58
ESTELITA 
EHMKE SLOMP 03/11/1959 8 3,20 5 2,00 5,20 Inapto Eliminado

1
ROBERTA NEL-
CI PELLIN 09/02/1981 6 2,40 8 3,20 5,60 Desistente Eliminado

65

NEIVA MARLI-
ZA FORTUNA-
TO PLESS 06/11/1970 6 2,40 8 3,20 5,60 Ausente Eliminado

35
JOSETE LUIZA 
RECK SFREDO 27/03/1961 7 2,80 9 3,60 6,40 Ausente Eliminado

Cargo: 05. Agente Comunitário 
de Saúde - Nações       
Inscrição Candidato Nascimento CG CE N.P.E. Teste Físico Situação

Acertos Nota Acertos Nota    

12

HÉLIDA DE 
OLIVEIRA RO-
CHA LÜTZOW 14/07/1981 8 3,20 7 2,80 6,00 APTO Classificado

10

GABRIELA 
ANACLETO 
CARDOSO 
WETZEL 29/09/1991 6 2,40 7 2,80 5,20 APTO Classificado
       

Cargo: 06. Agente Comunitário 
de Saúde - Pomeranos         
Inscrição Candidato Nascimento CG CE N.P.E. Teste Físico Situação

Acertos Nota Acertos Nota    

83

ANDRIELI 
LUZIA DOS 
SANTOS 20/03/1992 9 3,60 7 2,80 6,40 APTO Classificado

16

MARIZE MI-
CHELSON DA 
ROSA 03/06/1966 8 3,20 7 2,80 6,00 APTO Classificado

20
EDEMAR 
WILLE 01/05/1964 5 2,00 8 3,20 5,20 APTO Classificado

8
CATIA MELLO 
VIANA 26/11/1975 9 3,60 7 2,80 6,40 Inapto Eliminado
       

Cargo: 07. Agente Comunitário 
de Saúde - Araponguinhas         
Inscrição Candidato Nascimento CG CE N.P.E. Teste Físico Situação

Acertos Nota Acertos Nota    

26

IVONETE DOS 
SANTOS POR-
TELA 03/07/1986 10 4,00 8 3,20 7,20 APTO Classificado

67
JULIANA FER-
NANDES 05/04/1990 8 3,20 8 3,20 6,40 APTO Classificado

86

MARILEUSA 
SARDAGNA 
NASATTO 12/06/1970 8 3,20 7 2,80 6,00 APTO Classificado

46

JOSELENE 
DRAGER 
WEBER 07/05/1981 6 2,40 8 3,20 5,60 Desistente Eliminado

73
ROSEMERI 
MORLÓ STANO 11/11/1986 6 2,40 8 3,20 5,60 Inapto Eliminado

59
MARILENE DE 
MELLO 28/04/1975 6 2,40 7 2,80 5,20 Inapto Eliminado
       

Cargo: 08. Agente Comunitário 
de Saúde - Vila Germer         
Inscrição Candidato Nascimento CG CE N.P.E. Teste Físico Situação

Acertos Nota Acertos Nota    

89
ELENIR ROE-
PKE GESSNER 20/12/1986 9 3,60 9 3,60 7,20 APTO Classificado
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43
ISABEL TAN-
CON ODA 10/11/1959 7 2,80 9 3,60 6,40 APTO Classificado

36

MARGARETH 
RAASCH FRAI-
NER 19/09/1964 5 2,00 9 3,60 5,60 APTO Classificado

21

KETLYN 
HELMBRECHT 
FERNANDES 03/04/1979 6 2,40 7 2,80 5,20 APTO Classificado

81

ANNA PAULA 
LOPPNOW 
STUHLERT 04/04/1978 10 4,00 9 3,60 7,60 Inapto Eliminado

37
EDISON JOSE 
GRAUPE 17/11/1969 7 2,80 8 3,20 6,00 Inapto Eliminado

        
Cargo: 09. Agente Comunitário 
de Saúde - Pe. Martinho Stein         
Inscrição Candidato Nascimento CG CE N.P.E. Teste Físico Situação

Acertos Nota Acertos Nota    

41
1º. DANIELA 
RAIZER 10/01/1969 8 3,20 6 2,40 5,60 APTO Classificado

       
Cargo: 10. Agente Comunitário 
de Saúde – Imigrantes         
Inscrição Candidato Nascimento CG CE N.P.E. Teste Físico Situação
   Acertos Nota Acertos Nota    

15

APARECIDA 
BELARMINO 
ROEDER 16/05/1973 8 3,20 6 2,40 5,60 Ausente Eliminado

Concurso Público N.° 001/2013
MUNICÍPIO DE TIMBÓ– SC
CONCURSO PÚBLICO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
EDITAL Nº 01/2013 

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO POSTERIORMENTE AO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2013

O Presidente da Fundação Municipal de Esportes de Timbó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal e o artigo 50 incisos II, V, VII e X da Lei Orgânica do Município de Timbó, juntamente 
com a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público, nomeada pela Portaria n° 578/2013, torna 
público o que segue: 

A Classificação Preliminar posteriormente a realização do Teste de Aptidão Física dos Candidatos ao Concurso Público nº 001/2013, segue 
no quadro abaixo:

Cargo: 04. Auxiliar Operacional I
Inscrição Candidato Nasc. Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos T.A. N.P.E. Teste Físico Situação

Acertos Nota Acertos Nota

0008

ELIOSVALDO 
DE JESUS 
NUNES 19/09/1967 3 3,00 5 5,00 8 8,00 Ausente Eliminado

Prazos para recursos nos dias 13, 14 e 17 de março, conforme cronograma do Edital.

Timbó (SC), 12 de março de 2014.
MARTINHO DE SOUZA FILHO
Presidente da Fundação Municipal de Esportes
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Concurso Público N.° 001/2013
MUNICÍPIO DE TIMBÓ– SC
CONCURSO PÚBLICO
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EDITAL Nº 01/2013 
DIVULGA CLASSIFICAÇÃO POSTERIORMENTE AO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA DO
CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2013

O Presidente da Fundação Cultural de Timbó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal e o artigo 50 incisos II, V, VII e X da Lei Orgânica do Município de Timbó, juntamente com a 
Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público, nomeada pela Portaria n° 578/2013, torna público 
o que segue:

A Classificação posteriormente a realização do Teste de Aptidão Física, do Concurso o Público nº 001/2013 já considerados os critérios de 
desempate conforme quadro abaixo:

Cargo: 04. Auxiliar Opera-
cional I
Inscrição Candidato Nascimento C. Gerais C. Específicos T.A. N.P.E. Prova Física Situação

Acertos Nota Acertos Nota

0010
ROLF BREH-
MER 05/11/1965 3 3,00 2 2,00 5 5,00 Inapto Eliminado

0005
JAQUELINE 
HOFFMANN 15/04/1989 3 3,00 3 3,00 6 6,00 Ausente Eliminado

Os prazos para Recursos são nos dias 13,14 e 17 de março conforme cronograma do Edital.

Timbó (SC), 12 de março de 2014.
JORGE REVELINO FERREIRA 
Presidente da Fundação de Cultura de Timbó

Câmara muniCiPal

Resolução Md Nº 05/2014
Resolução MD Nº 5/2014
Constitui Comissão Parlamentar de Inquérito e nomeia os vereadores para integrá-la.

A Mesa da Câmara Municipal de Timbó, de acordo com o disposto no art. 18, Parágrafo único, da Lei Orgânica e no uso da atribuição con-
ferida pelo art. 90, §§ 4º e 5º, do Regimento Interno,

Considerando o requerimento subscrito por um terço dos vereadores integrantes desta Casa, bem como a indicação dos três vereadores 
para compô-la (art. 90, § 3º RI), realizada pelos líderes dos partidos com maior representatividade na Câmara, RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, na forma do art. 90 do Regimento Interno, para apurar o fato determinado, 
consistente na discrepância de valores nas contas telefônicas desta Casa no ano de 2013, se comparadas com as do ano de 2012, conforme 
indicado no requerimento protocolizado na Câmara no dia 3 de Março de 2014.

Art. 2º Nomear os vereadores John Adriano Schwartz – PSD, Marcelo Luiz Ferrari – PT e Douglas Emanuel Marchetti – PP, indicados pelos 
líderes das respectivas bancadas, para compor a Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, constituída neste ato.

Art. 3º A Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI terá prazo de noventa dias, prorrogável por igual período, por deliberação do Plenário, 
para conclusão dos seus trabalhos.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

Timbó, 11 de Março de 2014.
Jorge Augusto Kruger
Presidente

Rubens Borchardt

Douglas Emanuel Marchetti
Vice-Presidente
Secretário
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Tunápolis

Prefeitura

Lei Nº 1.166/2014 de 13 de Março de 2014.
LEI Nº 1.166/2014 DE 13 DE MARÇO DE 2014.
AUTORIZA A PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO DE BEM 
IMÓVEL PARA A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA, CULTURAL E RECREA-
TIVA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TUNÁPOLIS e 
CONTÉM outras providências.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar um ato de Permissão de Uso a Título Precário de parte da 
Chácara nº 48, matrícula nº 12.919, para a Associação Atlética, 
Cultural e Recreativa dos Servidores Públicos Municipais, inscrita 
no CNPJ sob nº 14.688.012/0001-65.

Art. 2º - A permissão de uso de que trata o caput do artigo ante-
rior, se estenderá até que a área esteja em condições para insta-
lação de uma indústria.

Art. 3º Em caso de rescisão conforme artigo anterior, o Município 
comunicará a Associação, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias 
para a desocupação da área e a retirada dos eventuais investimen-
tos feitos pela mesma.

Art. 4º Fica ainda ao encargo da Associação o custeio de despesas 
eventuais, limpeza e manutenção do local e dos bens existentes 
na referida área.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições em contrário.

Tunápolis, SC, aos 13 de março de 2014.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada  em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

Lei Nº 1.167/2014 de 13 de Março de 2014.
Lei nº 1.167/2014 de 13 de março de 2014.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA CRIAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA O ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
Crédito Adicional Especial na Lei de Meios vigente, no valor de até 
R$ 108.373.38 (Cento e oito mil, trezentos e setenta e três reais 
e trinta e oito centavos) o qual será onerado à conta da dotação 

Treze Tílias

Prefeitura

Aviso de Licitação TP 16/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 16/2014 – TOMADA DE PREÇOS – SINA-
LIZAÇÃO

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de for-
ma parcelada de placas, suportes, tachões, faixa elevada e pintura 
para sinalização de diversas ruas do município de Treze Tílias, con-
forme descrição constante no Anexo I do edital.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h0min do dia 28/03/2014, sendo que a aber-
tura e o julgamento do processo licitatório será no mesmo dia e 
horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada 
na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 
89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. 
Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

Aviso de Licitação PP 17/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 17/2014 – PREGÃO PRESENCIAL/REGIS-
TRO DE PREÇOS

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios que compõe a merenda da Escola Municipal Irmã Filo-
mena Rabelo, Pré Escolar Afonso Edmundo Dresch, Creche Munici-
pal Irmã Cássia Windmeier e Centro Educacional Infantil Primeiros 
Passos Gabriela Grander, conforme itens constantes no Anexo I 
deste edital.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 26/03/2014, sendo a abertura 
e a abertura e julgamento do processo licitatório será do mesmo 
dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, 
situada na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, 
CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na 
íntegra. Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito
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Videira

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo N. 0692/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0692/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IRACI PAZ MAURICIO
CPF: 384.869.119-15
VIGÊNCIA: de 03 de outubro de 2013 até 30 de setembro de 2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Presencial Nº 08/2014-FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014 – FMAS

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº 08/2014 - FMAS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRA-
MA PARA SER UTILIZADA NO JARDIM DA NOVA CASA LAR DO 
BAIRRO VINHEDO, PELO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL.. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS 
ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 16:00 horas do dia 
07/04/2014. Abertura da sessão no mesmo dia às 16:00 horas. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. 
INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034. 

Videira/SC, 12 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 043/2014
P O R T A R I A Nº 043/2014

LUIZ LÚCIO FOSSA, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Mei-
reles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
resolve
AMPLIAR CARGA HORÁRIA:

de acordo com o Artigo 27, § 2º, da Lei Complementar Municipal 
nº 007, de 13 de maio de 2003,

Nome: MARCIA QUESINSKI
Cargo: PROFESSOR NÍVEL II

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, da 
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Edu-
cação, contratada pela Portaria 031/2014, de 12 de fevereiro de 
2014, passando para 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 
10 de março de 2014. A ampliação de 20 (vinte) horas da carga 
horária se dá pelo desdobro da turma do Maternal II do Centro de 
Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 

orçamentária abaixo especificada:

Órgão: 03
SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJ E FINANÇAS

Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ. 06.181.0000.X.XXX
Manutenção do Programa de Video-
monitoramento

3.3.30.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 11.897,91
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 10.000.00
4.4.30.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas 86.475,47

Art. 2º Servirá de recursos para o que trata o artigo anterior, o 
superávit financeiro do exercício anterior na referida fonte de re-
cursos.
Art. 3º Em conseqüência da abertura do crédito adicional espe-
cial autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrati-
vos das respectivas despesas do Plano Plurianual para quadriênio 
2014/2017 – Lei Municipal nº. 1.141 de 14 de outubro de 2013; 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei Municipal nº. 1.144 de 20 
de novembro de 2013; e, da Lei Orçamentária Anual – Lei Muni-
cipal nº. 1.150 de 28 de novembro de 2013 serão alterados nas 
importâncias correspondentes, no valor de R$ 108.373.38 (Cento 
e oito mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e oito centavos).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Tunápolis – SC, 13 de março de 2014.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

Licitação Troféus e Medalhas
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 41/2014
Edital de Pregão Presencial nº 30/2014

O Município de Tunápolis, torna público, para  o conhecimento 
dos interessados, que na forma  da Lei 8.666, de 21/06/93 e es-
pecialmente da  Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Pro-
cesso de Licitação,  na modalidade de Pregão Presencial, pelo seu 
julgamento por ITEM que tem por objeto aquisição de troféus e 
medalhas para premiação de eventos promovidos e apoiados pela 
Comissão Municipal de Esportes, e 11º EFACITUS.
Entrega das propostas até 26 de março 2014, às 14h00min.
Informações do Edital, no Setor de Compras do  Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.

Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Enoi Scherer
Prefeito Municipal
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Nome: JAIR WIPPEL

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Administração e Fi-
nanças, 15 (quinze) dias de férias, pelo período de 18/03/2014 
a 01/04/2014, referentes ao período aquisitivo de 31/12/2012 a 
30/12/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 18 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 12 DE MAR-
ÇO DE 2014.
LUIZ LÚCIO FOSSA
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___ / ___ / ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

Portaria Nº 046/2014
P O R T A R I A Nº. 046/2014

LUIZ LÚCIO FOSSA, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Mei-
reles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: REGINA DA COSTA OLIVEIRA

Cargo: ENFERMEIRO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Saúde, 20 (vinte) dias 
de férias, pelo período de 17/03/2014 a 05/04/2014, referentes ao 
período aquisitivo de 09/01/2013 a 08/01/2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 17 de março de 2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 12 DE MAR-
ÇO DE 2014.
LUIZ LÚCIO FOSSA
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___ / ___ / ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

a partir de 10 de março de 2014, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do De-
creto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 12 DE MAR-
ÇO DE 2014.
LUIZ LÚCIO FOSSA
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___ / ___ / ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 044/2014
P O R T A R I A Nº 044/2014

LUIZ LÚCIO FOSSA, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Mei-
reles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
resolve

CONCEDER:
de acordo com o art. 62, inciso VI e art. 71, da Lei Complementar 
Municipal nº 007, de 13 de maio de 2003,

Nome: IVANDRO ANZINI
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, Licença sem Vencimentos do cargo 
de Agente Administrativo e Operacional, 40 horas, da Secreta-
ria de Administração e Finanças, pelo período de 28/02/2014 a 
28/02/2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 28 de fevereiro de 2014, condicionada a sua valida-
de à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 12 DE MAR-
ÇO DE 2014.
LUIZ LÚCIO FOSSA
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___ / ___ / ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

Portaria Nº 045/2014
P O R T A R I A Nº. 045/2014

LUIZ LÚCIO FOSSA, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Mei-
reles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
resolve

CONCEDER:
de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 
007/2003, de 13 de maio de 2003,
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Decretos
DECRETO Nº. 116/2014.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) 
municipal NILVA ENI RAIMUNDI PAGLIOSA, no cargo de COZI-
NHEIRA, portadora da matricula 5037, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir 21 de fevereiro de 2014, em 
decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo pelo 
período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, per-
cebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 117/2014.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) mu-
nicipal SILVANE LUCIA VARNIER, no cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, portadora da matricula 5075, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 01 de março de 2014, 
em decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo 
pelo período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, 
percebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

Xavantina

Prefeitura

Pe 02/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2014 - FMS

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de material 
odontológico e hospitalar para uso do Fundo Municipal de Saúde 
de Xavantina, conforme especificações do anexo “A” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.

Tipo: Menor Preço por Item.

Recebimento das propostas: até às 16:00 horas do dia 25/03/2014.

Abertura: dia 26/03/2014, às 08:30 horas.

O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 13 de março de 2014.
OSMAR DERVANOSKI,
Gestor do FMS.

Xaxim

Prefeitura

Aviso de Alteração Edital Pregão 035
RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N. 035/2014
PROCESSO LICITATÓRIO N. 063/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM

O MUNICIPIO DE XAXIM, através de seu prefeito municipal CO-
MUNICA QUE:
Fica alterado o item 1.4 do referido Edital a saber:

Onde le-se:
O valor estimativo para a contratação é de R$ R$ 2.070,00 (dois 
milhões e setenta mil reais), incluindo peças e mão-de-obra (ser-
viços). ...

Leia-se:
O valor estimativo para a contratação é de R$ R$ 2.340,00 (dois 
milhões trezentos e quarenta mil reais), incluindo peças e mão-de-
obra (serviços). ...

As demais informações permanecem inalteradas.

Xaxim - SC, 12 de março de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 120/2014.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) 
municipal ROGERIO PERIN, no cargo de OPERADOR DE RETRO-
ESCAVADEIRA, portador da matricula 5088, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, a partir 14 de março de 2014, em 
decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo pelo 
período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, per-
cebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 121/2014.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) 
municipal EVANDRO NESTOR, no cargo de OPERADOR DE RETRO-
ESCAVADEIRA, portador da matricula 5089, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, a partir 14 de março de 2014, em 
decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo pelo 
período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, per-
cebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 118/2014.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) 
municipal LUCILA ALVES PEREIRA, no cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, portadora da matricula 5077, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 03 de março de 2014, 
em decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo 
pelo período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, 
percebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 119/2014.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) 
municipal KATIA APARECIDA MELLO, no cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, portadora da matricula 5082, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 10 de março de 2014, 
em decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo 
pelo período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, 
percebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos
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DECRETO Nº124/2014.
REGULAMENTA A DESTINAÇÃO DE RESTOS MORTAIS, OSSOS DE 
CADÁVERES HUMANOS, JUNTO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL, E 
AQUELES NO QUAL SEJA IMPOSSÍVEL A IDENTIFICAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Xaxim, no uso de suas atribuições:

Considerando que, conforme informação exarada pelo Sr. Nadir 
Chiodi, Chefe do Cemitério, não há mais local para mortos serem 
enterrados, os quais seriam pessoas de baixa renda;

Considerando o consabido ocorrido no ano de 2007, no que se 
refere ao desabamento de gavetas, jazigos e túmulos, devido à 
fortes chuvas ocorridas e a instabilidade do terreno;

Considerando que, incondicionalmente, o interesse público deve 
prevalecer sobre o particular;

Considerando que, não há como dar outra destinação aos corpos, 
senão, o cemitério;

Considerando que, a dignidade da pessoa humana é um dos pre-
ceitos da Constituição Federal, devendo-se haver o respeito à tal e 
à família, mesmo em virtude do óbito;

Considerando que, se outros espaços não forem abertos, pode-se 
resultar em problema de saúde pública;

Considerando as fotografias anexadas ao presente decreto, em 
que demonstram cabalmente a complexa situação;

Considerando que, tais corpos estão alojados naquele local, em 
prazo superior a 2 (dois) anos, período geralmente necessário à 
decomposição de órgãos, tecidos moles, músculos e pele do fa-
lecido;

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinada a realização a abertura de 23 (vinte e 
três) gavetas, situadas no Cemitério Municipal, no gavetário pú-
blico, identificação e posterior remoção e colocação no Ossário 
naquele existe, dos restos mortais existentes.

§ 1º. Devido à situação verificada, caso a identificação seja de 
impossível, deve-se desconsiderar a mesma.

§ 2º. Os restos mortais que serão transferidos, e colocados no 
ossário do Cemitério Municipal, que possam ser identificados, de-
verão ter a devida identificação.

Art. 2º. Fica autorizada a Administração Pública Municipal a dar 
uma destinação aos referidos restos mortais, seja através da do-
ação para estudos científicos em Universidades Públicas ou Par-
ticulares, seja para cremação ou outros fins, desde que não ca-
racterize constrangimento moral aos familiares, nem venha ferir 
preceitos religiosos ou de foro íntimo.

Art. 3º. Transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, da remoção, sem 
que qualquer interessado busque judicialmente o reconhecimento 
dos corpos através de exame de constatação (DNA), não caberá 
aos familiares do falecido ou falecida, nenhuma medida indeniza-
tória por parte do poder público, implicando assim em aceitação 
tácita e definitiva, das providências adotadas pela Administração 
Pública Municipal.

Art. 4º. As gavetas abertas permanecerão abertas até a colocação 
de outro cadáver.

Art. 5º. A presente Lei não se aplica nos casos de cemitérios 

DECRETO Nº. 122/2014.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) 
municipal ELIZANGELA MORAES, no cargo de AUXILIAR DE SRE-
VIÇOS GERAIS, portadora da matricula 5096, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 14 de março de 2014, 
em decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo 
pelo período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, 
percebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 123/2014.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) mu-
nicipal ADRIANE DELLA BETTA FOSSA, no cargo de ENFERMEIRA, 
portadora da matricula 5084, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a partir 15 de março de 2014, em decorrência 
de investidura em cargo de provimento efetivo pelo período de 
03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, percebendo 
remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 130/2014.
Nomeia Secretário Municipal da Fazenda e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o servidor muni-
cipal NEUDI ANTONIO PALUDO, para a partir da presente data 
exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, deste 
município de Xaxim – SC, percebendo os subsídios constantes em 
lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 131/2014.
Exonera secretário municipal de administração a pedido e dá ou-
tras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 
e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 12 de março de 2014, 
o servidor municipal LEONARDO SCHERER DE OLIVEIRA, do car-
go de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com carga 
horária de 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Administração, deste Município de Xaxim – SC, retornando ao 
cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

particulares e privados, nem a jazigos familiares privados, mesmo 
estando estes localizados em cemitérios públicos.

Art. 6º. As despesas para a execução dos serviços correrão exclu-
sivamente por conta da Administração Municipal.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Xaxim, 10 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado publicado em data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador-geral do Município

DECRETO Nº. 128/2014.
Exonera servidor municipal a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 
e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 11 de março de 2014, 
a servidora municipal CRISTINA RIBEIRO, matricula 5030, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município de 
Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 129/2014.
Nomeia Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. ADACIR ARAL-
DI, para a partir da presente data exercer o cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, deste municí-
pio de Xaxim – SC, percebendo os subsídios constantes em lei 
vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário em especial 
o Decreto Nº. 003/2013 de 02 de janeiro de 2013.
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do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. RODILEI BU-
SATTA, para a partir da presente data exercer o cargo de DIRETOR 
GERAL DA FAZENDA, com carga horária de 40(quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal da Fazenda, deste município de 
Xaxim – SC, percebendo a remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto Nº. 025/2013 de 02 de janeiro de 2013.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 135/2014.
Nomeia Secretário Municipal de Infraestrutura e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. IDERALDO 
LUIZ SORGATO, para a partir da presente data exercer o cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, deste município 
de Xaxim – SC, percebendo os subsídios constantes em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 136/2014.
Nomeia cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. LUIZ CARLOS 
CANCI, para a partir da presente data exercer o cargo de DIRETOR 
GERAL DE INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40(quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, deste 
município de Xaxim – SC, percebendo a remuneração constante 

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 132/2014.
Nomeia Secretário Municipal de Administração e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. RODRIGO VE-
RIATO MORAS, para a partir da presente data exercer o cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste município 
de Xaxim – SC, percebendo os subsídios constantes em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário em especial 
o Decreto Nº. 215/2013 de 22 de março de 2013.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 133/2014.
Nomeia Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. CLAUDIR 
MINSKI, para a partir da presente data exercer o cargo de SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, deste 
município de Xaxim – SC, percebendo os subsídios constantes em 
lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário em especial o 
Decreto Nº. 056/2013, de 01 de fevereiro de 2013.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 134/2014.
Nomeia cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
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Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 139/2014.
Nomeia cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeada, pelo presente Decreto, a Sra. PATRICIA 
FATIMA VANZIN, CPF: 034.391.269.43, para a partir da presente 
data exercer o cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO E CERI-
MONIAL, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, no 
Gabinete do Prefeito, deste município de Xaxim – SC, percebendo 
a remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

Associações

eGem

Edital Nº 19.2014 - Chamamento _ aperf _ tributação
EDITAL Nº 19/2014
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar e reciclar os agentes públicos que têm envolvimento 
com a área de Tributação nos municípios.    

2. PÚBLICO-ALVO

Secretários de fazenda e finanças, fiscais e auditores de tributos, 
procuradores municipais e demais servidores atuantes na área tri-
butária.

em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto Nº. 039/2013 de 11 de janeiro de 2013.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 137/2014.
Nomeia cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeada, pelo presente Decreto, a Sra. VERIDIANA 
INES CANOVA BUSATTA, para a partir da presente data exercer o 
cargo de CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, com carga horária 
de 40(quarenta) horas semanais, no Gabinete do Prefeito, deste 
município de Xaxim – SC, percebendo a remuneração constante 
em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto Nº. 007/2013, de 02 de janeiro de 2013.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Catiane Geovane C. Soccol
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº. 138/2014.
Nomeia cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. MOACIR DAL 
SANTO, CPF: 799.929.869-72, para a partir da presente data 
exercer o cargo de DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS, com carga 
horária de 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, deste município de Xaxim – SC, percebendo a 
remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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ficando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua ins-
crição em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação 
de devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Programação Conhecimentos Gerais
Sistema Tributário Brasileiro e Os Tributos Municipais
20h/a
Maurício José da Silva
10/04 - 8h30 às 17h30
11/04 - 8h30 às 17h30
Programação Conhecimentos Específicos
ISSQN: Crimes contra a Ordem Tributária e Temas Polêmicos no Aspecto 
Judicial.
15h/a
Cleide Regina Pompermaier Furlani
22/04 - 8h30 às 17h30
23/04 - 8h30 às 12h00

ISSQN na Construção Civil e Industrialização sob Encomenda.
15h/a
Edilson Pereira de Godoy
19/05 - 8h30 às 17h30
20/05 - 8h30 às 12h00

ISSQN das Intuições Financeiras, Cartões e Serviços Notariais e de Regis-
tros Públicos
15h/a
Edilson Pereira de Godoy
26/05 - 8h30 às 17h30
27/05 - 8h30 às 12h00

ISSQN: Rotinas de Auditoria Fiscal e SEFISC
15h/a
Mauro Hidalgo
09/06 - 8h30 às 17h30
10/06 - 8h30 às 12h00

Poder de Polícia Municipal e Concessão de Alvarás
15h/a
Claudia Roveri
23/06 - 8h30 às 17h30
24/06 - 8h30 às 12h00

Contribuição de Melhoria, ITBI e IPTU Progressivo no tempo.
15h/a
Marjo Lucimara Andreata e Gustavo Nascimento Fiuza Vecchetti
07/07 - 8h30 às 17h30
08/07 - 8h30 às 12h00

Cobrança Administrativa e Judicial da Divida Ativa.
15h/a
Karine Almeida Gomes
21/07 - 8h30 às 17h30
22/07 - 8h30 às 12h00

3. CALENDÁRIO
     
QUADRO I

Cidade/Local
Palhoça/SC
(mais informações serão divulgadas 
através do portal da EGEM)

Período das inscrições 12/03 a 01/04/2014

Vencimento do boleto de cobrança 01/04/2014

Homologação das inscrições 04/04/2014

Período de realização 10/04 a 22/07/2014

Horário das aulas
8h30 às 12h30 – matutino (m)
13h30 às 17h30 – vespertino (v)

Carga horária total 125 h/a

Quantidade de vagas 60 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES
QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição - PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 1.500,00
Demais participantes R$ 2.000,00

Tipo de inscrição – PARCELAMENTO 
– 03 PARCELAS Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 500,00
Demais participantes R$ 670,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3.

Caso a opção seja pelo parcelamento, o sistema gerará apenas a 
primeira parcela, as demais parcelas serão encaminhadas após a 
homologação e confirmação de participação.

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 472

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

Edital Nº 20.2014 - Chamamento _ curso: 
Temas Selecionados Sobre Licitação e Contratos 
Administrativos _ amurc
EDITAL Nº 20/2014
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO CURSO DE TEMAS SELECIONA-
DOS SOBRE LICITAÇÃO PÚBLICA E CONTRATOS ADMINISTRATI-
VOS

1. OBJETIVO DO CURSO

Por intermédio da pontuação de diversas questões polêmicas acer-
ca da licitação pública, contrato administrativo, registro de preços, 
contratação direta e do estatuto de micro e pequenas empresas, 
orientar os participantes com base na prática, aliada ao entendi-
mento doutrinário e jurisprudencial sobre as matérias citadas.

2. PÚBLICO-ALVO

Presidente e membro da comissão de licitação, pregoeiro, membro 
de equipe de apoio, chefe do departamento de compras, assessor 
jurídico e demais interessados.

3. CALENDÁRIO
     
 QUADRO I

Cidade/Local

Gaboardi Park Hotel
Rua Praça da República, 200 - 
Centro
Curitibanos/SC

Período das inscrições 12/03 à 16/04/2014

Vencimento do boleto de cobrança 16/04/2014

Homologação das inscrições 24/04/2014

Período de realização 28 e 29 de abril de 2014

Carga horária total 20 h/a

Quantidade de vagas 150 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 250,00
Demais participantes R$ 350,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 

7. DOCENTES 

O MINI CURRÍCULO DOS DOCENTES FICARÁ DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA EGEM (WWW.EGEM.ORG.BR)

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 
 
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM
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convidado em cursos de especialização e pós-graduação. Tem ex-
periência na área de Direito Administrativo, com ênfase em Licita-
ções Públicas e Contratos Administrativos.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento.
  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento.
  
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro dia

8h30 às 17h30

1. Impedimentos para participação em licitação públi-
ca decorrentes de sanções, parentesco ou participa-
ção na elaboração da licitação;
2. Exigências de publicidade dos editais de licitação 
pública, das contratações diretas e dos contratos 
administrativos;
3. Exigências possíveis, obrigatórias e proibidas em 
matéria de habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira;
4. Hipóteses e procedimentos para contratação direta 
(dispensas e inexigibilidades de licitação pública).
5. Instituição do Sistema de Registro de Preços;
6. Licitação pública para formação de Sistema de 
Registro de Preços;
7. Contratação administrativa a partir do Sistema de 
Registro de Preços;
8. Licitação e Contratação de Agência de Publicidade;

Segundo dia

8h30 às 17h30

9. Formalização, publicação, vigência, prorrogação e 
encerramento de contratos administrativos;
10. Procedimentos e limites para a alteração de 
contratos administrativos (quantitativa, qualitativa, 
reequilíbrio econômico-financeiro);
11. Irregularidades na execução contratual: notifica-
ção, regularização, rescisão e aplicação de penalida-
des;
12. Regularização da despesa pública frente a contra-
tos administrativos irregulares.

13. Espaço livre para debate de outros temas de licita-
ção pública não integrantes da programação.

7. PALESTRANTES 

Edinando Luiz Brustolin

Advogado inscrito na OAB/SC nº 21.087. Consultor Jurídico da FE-
CAM. Mestre em Direito, Estado e Sociedade pela UFSC. Professor 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 474

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144513/03/2014 (Quinta-feira)

de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

08h30 às 12h

OBTV – Conceitos Iniciais
Execução
Definir Ordenador de Despesa OBTV
  Cadastrar Credor da Transferência Voluntária
Autorizar e Enviar Domicílio Bancário ao SIAFI
Tipos de OBTV
  Aplicação em Poupança
  OBTV Pagamento a Fornecedor
    Pagamento a Fornecedor - Transferência Bancária
    Pagamento a Fornecedor - Pagamento no Caixa
  OBTV para o Convenente
  OBTV Tributos
  Devolução de Recursos
Consultar Movimentação Financeira

13h30 às 
17h30

Autorizar Movimentação Financeira
  Autorizar Movimentação Financeira - Gestor Financeiro 
do Convenente
  Autorizar Movimentação Financeira - Ordenador de 
Despesa OBTV 
Cancelar Movimentação Financeira
Consultar Extrato Bancário
Conciliação Bancária
Classificar Ingresso de Recurso
Discriminar OBTV para o Convenente
Prestação de Contas 
  Resgate Total das Aplicações 
  Devolução do Saldo Remanescente 
  Autorizar Movimentação Financeira
    Autorizar Movimentação Financeira - Gestor Financeiro 
do Convenente
    Autorizar Movimentação Financeira - Ordenador de 
Despesa OBTV 
Cancelar Movimentação Financeira

7. PALESTRANTES 

Marli Burato
Mestrado em Sociologia Política pela Universidade Federal de 
Santa Catarina/UFSC (2005). MBA em Gerência de Projetos pela 
Univali/Universidade do Vale do Itajaí (2013). Graduada em Ci-
ências Políticas e Sociais pela Faculdades Integradas Católicas de 
Palmas/FACIPAL – Paraná (2002). Certificada pelo Ministério do 

Edital Nº 21.2014 - Chamamento - Curso: Siconv _ 
obtv - Amerios
EDITAL Nº 21/2014
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
SICONV: Módulo OBTV - Ordem Bancária de Transferências Vo-
luntárias

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar os Gestores Municipais de Convênios para operaciona-
lização do módulo OBTV – Ordem Bancária de Transferências Vo-
luntária do SICONV – Sistema de Gestão de Convênios do Governo 
Federal.

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores municipais de convênios e demais servidores que atuam 
na execução e prestação de contas de convênios federais.

3. CALENDÁRIO
     
 QUADRO I

Cidade/Local

Associação dos Municípios do Entre 
Rios – AMERIOS
Av. Euclides da Cunha, 160
CEP: 89874-000
Maravilha - SC

Período das inscrições 12/03 à 02/04/2014

Vencimento do boleto de cobrança 02/04/2014

Homologação das inscrições 04/04/2014

Período de realização 09/04/2014

Carga horária total 10h/a

Quantidade de vagas 90 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 200,00
Demais participantes R$ 300,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
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Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

Edital Nº 23.2014 - Chamamento _ curso: Registro 
de Preços _ amerios
EDITAL Nº 23/2014
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE REGISTRO DE PREÇO E TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO DO CURSO
Atualizar os pregoeiros e comissões de licitação referente ao novo 
decreto n° 7892/2013

2. PÚBLICO-ALVO
Pregoeiros; comissão de licitação; servidores municipais que tra-
balham na área de contratos.

3. CALENDÁRIO
     
 QUADRO I

Cidade/Local

Associação dos Municípios do Entre 
Rios – AMERIOS
Av. Euclides da Cunha, 160 
CEP: 89874-000
Maravilha - SC

Período das inscrições 12/03 à 16/04/2014

Vencimento do boleto de cobrança 16/04/2014

Homologação das inscrições 23/04/2014

Período de realização 28 e 29 de abril de 2014

Carga horária total 15 h/a

Quantidade de vagas 70 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES
QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição - PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 200,00
Demais participantes R$ 300,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 

Planejamento como Multiplicadora de Conhecimento sobre a nova 
legislação para celebração de convênios entre a união e os muni-
cípios e a utilização do Sistema de Convênios do Governo Federal-
SICONV (2008). Ministrante de Cursos de capacitação sobre Cap-
tação de Recursos, Gestão de Convênios e Legislação que rege a 
transferência de Recursos Federais (2007 a 2013). Consultora e 
instrutora em políticas públicas.

Marciele Dallastra
Graduada em Administração Pública pela Universidade do Esta-
do de Santa Catarina – UDESC/ESAG. MBA em Gerenciamento de 
Projetos pela Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI. Ministran-
te de Cursos de capacitação sobre Captação de Recursos, Gestão 
de Convênios e Legislação que rege a transferência de Recursos 
Federais. Possuí vasto conhecimento sobre Gerenciamento de Pro-
jetos, especializando-se em gerenciamento de Projetos Públicos. 
Atuou como Analista de Projetos e Gerente de Projetos que con-
tribuíram para o domínio dos Programas, Normativas Técnicas e 
Legislações junto ao Governo Federal.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 
 
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento.
  
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
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iniciantes (aprenda a participar em licitações); gestão de materiais 
e patrimônio; almoxarifado; compras no serviço público.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 
 
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 
Vanderlei Alexandre
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

1° dia

08h30 às 12h

1 - CONCEITO;
 2 - APLICAÇÃO DO SRP;
3 - O EDITAL DO SRP;
4 - SUBDIVISÃO DE ITENS NO SRP;
 5 - PESQUISA DE MERCADO (3 ORÇAMENTOS);
 6 - A ATA DO SRP;
 7 - VALIDADE DA ATA DO SRP;

13h30 às 17h30

8 -  O CARONA;
 9 - VALIDADE DOS PREÇOS;
 10 - DESNECESSÁRIA RESERVA DE RECURSOS FINAN-
CEIROS;
11 - MODALIDADES DE LICITAÇÃO APLICÁVEIS AO 
SRP;
12 - TIPO DE LICITAÇÃO  NO SRP;
13 – IRP (INTENÇÃO  DE REGISTRO DE PREÇOS)NO 
SRP

2° dia

08h30 às 12h

14 - ÓRGÃO GERENCIADOR;
 15 - ÓRGÃO PARTICIPANTE
 16 - REVISÃO DOS PREÇOS DURANTE A VIGÊNCIA DA 
ATA DE SRP;
 17 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO;
18 - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES NA ATA DE SRP, É 
POSSÍVEL?;
 19 - APLICABILIDADE DO ART. 65 DA LEI 8.666/93 NA 
ATA DE SRP.

7. PALESTRANTES 

Antônio Carlos Noronha
Filósofo-bacharel e licenciado (UFSC 1999); Especialista em ges-
tão universitária (UFSC 2001); Mestrando em adm. Universitária 
(UFSC 2011); Servidor público federal (UFSC desde 1980); Pro-
fessor e palestrante nas disciplinas licitações e contratos adminis-
trativos; Formação de pregoeiros; sistema de registro de preços; 
Gestão e fiscalização em contratos no serviço público; Elabora-
ção de editais de licitação e termos de referencia; licitações para 
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VALOR: R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 10 de março de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 140 - PGT - Serra Alta
Extrato de Contrato nº 140/2014
Programa de Gestão Tributária – Serra Alta
CONTRATANTE: Município de Serra Alta
CNPJ: 80.622.319/0001-98
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 022/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica con-
jugada (NF-e conjugada), participação da lista de discussão do 
grupo de usuários, participação na proposição de novos aplicati-
vos, realização de testes com novas ferramentas e recebimento de 
materiais informativos; gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN); e gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

VALOR: R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 11 de março de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 141 - Dom - Pomerode
Extrato de Contrato nº 141/2014
Contrato de Rateio – Pomerode
CONTRATANTE: Município de Pomerode
CNPJ: 83.102.251/0001-04
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Pomerode e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 001/2013.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 

Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 337 - Dom - Canoinhas
Extrato de Contrato nº 337/2013
Contrato de Rateio – Canoinhas

CONTRATANTE: Município de Canoinhas

CNPJ: 83.102.384/0001-80

CONTRATO MUNICIPAL Nº: 154/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Canoinhas e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 01/2009.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.

VALOR: R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 26 de dezembro de 2013.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 139 - PGT - Caibi
Extrato de Contrato nº 139/2014
Programa de Gestão Tributária – Caibi
CONTRATANTE: Município de Caibi
CNPJ: 82.940.776/0001-56
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 037/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica con-
jugada (NF-e conjugada), participação da lista de discussão do 
grupo de usuários, participação na proposição de novos aplicati-
vos, realização de testes com novas ferramentas e recebimento de 
materiais informativos; gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN); e gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
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LOCAL: www.bll.org.br, Acesso Identificado. Informações e/ou có-
pia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, 
Sala 01. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 12 de março de 2014.
Elói Rönnau 
Diretor Executivo do CINCO

Aviso de Pregão Eletrônico Nº 0006/2014 - Leites
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2014
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0007/2014

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, leites e suplementos 
alimentares, para uso dos órgãos participantes do Consórcio Inte-
grado do Contestado – CINCO: Municípios de Arroio Trinta, Caça-
dor, Calmon, Fraiburgo, Ibiam, Iomerê, Lebon Régis, Matos Costa, 
Monte Carlo, Rio das Antas, Salto Veloso e Videira, durante o pe-
ríodo de 01 de Abril a 31 de Outubro de 2014. JULGAMENTO: Me-
nor Preço POR ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 
horas do dia 18/03/2014 ate às 09:00 horas do dia 25/03/2014. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 12:00 
horas do dia 25/03/2014. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 13:30 horas do dia 25/03/2014. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br, Acesso 
Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Rua 
Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01. Fone (49) 3246 1206. 
Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 12 de março de 2014.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO

Citmar

Extrato de Inexigibilidade de Licitação Nº. 01/2014
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2014
Nº. Processo: 01/2014.

Objeto: Termo de Cooperação uma série de ações de promo-
ção nos principais emissores de turistas em relação aos países 
do MERCOSUL e do BRASIL, buscando promover a divulgação da 
região dos municípios integrantes da AMFRI (Balneário Piçarras, 
Bombinhas, Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Luís Alves, Nave-
gantes, Penha e Porto Belo), notadamente em ações de promoção 
e merchandising da marca COSTA VERDE E MAR como APOIO do 
evento 20ª edição da BNT MERCOSUL BRASIL, a ser realizada nos 
dias 23 e 24 de maio de 2014 no Complexo Beto Carrero World 
em Penha/SC.
Total de Itens Licitados: 00001.

Fundamento Legal: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93.

Justificativa: Objeto praticado unicamente pela referida empresa 
que tem exclusividade na locação de área no presente evento.

Declaração de Inexigibilidade em 12/03/2014 - Cirino Adolfo Ca-
bral Neto – Assessor Jurídico CITMAR - OAB/SC nº. 25.073.

ser definidos em Contrato de Rateio.

VALOR: R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 142 - Dom - Peritiba
Extrato de Contrato nº 142/2014
Contrato de Rateio – Peritiba
CONTRATANTE: Município de Peritiba
CNPJ: 82.815.085/0001-20
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 21/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Peritiba e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimento ao 
Contrato de Programa nº 08/2012.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.

VALOR: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) por mês.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

CinCo

Aviso do Pregão Eletrônico Nº 0005/2014 - Pneus
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2014
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2014

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso dos Órgãos Participantes: Consórcio In-
tegrado do Contestado – CINCO e Municípios de Brunópolis, Caça-
dor, Fraiburgo, Ibiam, Macieira, Matos Costa, Pinheiro Preto, Salto 
Veloso, Timbó Grande e Videira, durante o período de 01 de Abril 
a 31 de Julho de 2014. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. RE-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 18/03/2014 
ate às 09:00 horas do dia 26/03/2014. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 12:00 horas do dia 26/03/2014. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do 
dia 26/03/2014. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
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aprovação das contas do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA 
CATARINENSE - CISAMA e do FUNDO INTERMUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO – FUNSERRA, observando 
ainda que a documentação estava em perfeita ordem e clareza, 
portanto em condições de serem submetidos à apreciação e apro-
vação dos entes consorciados. Nada mais havendo para tratar, 
encerrou-se a presente reunião. Eu Selênio Sartori lavrei esta ata 
e assino juntamente com os demais presentes.

Selênio Sartor, Diretor Geral ,

Luiz Carlos Xavier, Conselheiro Fiscal ,

Sirlei Kley Varela, Conselheria Fiscal ,

Arno Tadeu Marian, Conselheiro Fiscal – Suplente ,

Humberto Luiz Briguenti, Conselheiro Fiscal – Suplente ,

Valkyrie Vieira Fabre, Contadora .

Luiz Carlos Xavier
Conselheiro Fiscal Efetivo
Prefeito de Otacílio Costa
CPF 023.513.209-80

Sirlei Kley Varela
Conselheira Fiscal Efetiva
Prefeita de Cerro Negro
CPF 540.875.209-78

Arno Tadeu Marian
Conselheiro Fiscal Suplente
Prefeito de São José do Cerrito
CPF 392.333.248-34

Humberto Luiz Briguenti
Conselheiro Fiscal Suplente
Prefeito de São Joaquim
CPF 207.450.010-68

Ratificação em 12/03/2014 – Ana Paula da Silva – Presidente CIT-
MAR / Célio José Bernardino - Diretor Executivo CITMAR.

Valor: R$ 39.540,00 (Trinta e Nove Mil e Quinhentos e Quarenta 
Reais).
Contratada: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA - CNPJ 
00.376.660/0001-71

Itajaí/SC, 12 de Março de 2014.
Ana Paula da Silva
Presidente CITMAR

Célio José Bernardino
Diretor Executivo - CITMAR.

Edital Carta Convite Nº. 001/2014
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE & 
MAR - CITMAR
EDITAL CARTA CONVITE Nº. 001/2014

Objeto: Aquisição de 3.000 (três mil) Memórias portáteis micro-
computador, capacidade memória 4 Gb, inter-face USB, aplicação 
armazenamento de dados, tipo Pen Drive.

Total de Itens Licitados: 00001.

Fundamento Legal: Artigo 23, inciso II, “a” e §8º da Lei Federal 
nº. 8.666/93.

ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO DE ABERTURA: Entrega 
do envelopes até as 9h e 30 minutos e abertura às 10 h do dia 
09/04/2014, junto ao Consórcio Intermunicipal de Turismo Costa 
Verde e Mar – CITMAR, na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº. 1655, sala 
nº. 02, Bairro São Vicente, em Itajaí – SC.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e o Convite para participar do 
certame poderão ser obtidos diretamente na sede do Consórcio, 
no endereço acima descrito no seguinte horário: das 8h e 30 min. 
às 12h, fone: (47) 3404-8000, pelo E-mail jurídico@amfri.org.br 
ou pelo sítio eletrônico do CITMAR, em www.amfri.org.br, link CIT-
MAR/Downloads+Publicações/Publicações Diversas.

Itajaí/SC, 12 de Março de 2014.
Ana Paula da Silva
Presidente - CITMAR

CiSama

Ata Conselho Fiscal CISAMA 23 01 2014
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DO CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA – LAGES.

Aos vinte e três (23) dias do mês de janeiro de dois mil e quatorze, 
com início às dezesseis (16:00) horas, nas dependências da AMU-
RES, sito à rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – Centro - Lages SC, 
reuniram-se os membros do Conselho Fiscal abaixo relacionados 
para examinar as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício 
financeiro de 2013 do CISAMA e FUNSERRA, apresentados e ela-
borados pela contadora da entidade, Valkyrie Fabre. Foram coloca-
dos a disposição dos membros do conselho fiscal, todos os docu-
mentos fiscais geradores dos dados contábeis apresentados, após 
análise e esclarecimentos sobre os documentos apresentados, os 
conselheiros presentes manifestaram seu PARECER FAVORÁVEL à 
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